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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 9 de fevereiro de 2015

Entidade: AR LG CERTIFICAÇÃO DIGITAL, vinculada à AC SO-
LUTI MÚLTIPLA
Processo no: 00100.000035/2015-13

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 11/2015 e con-
soante Parecer nº 009/2015/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pe-
dido de credenciamento da AR LG CERTIFICAÇÃO DIGITAL, vin-
culada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com instalação técnica situada na
Avenida Coronel Prates, nº 348, sala 904, Bairro Centro, Montes
Claros-MG, para as Políticas de Certificados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 1,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Institui a Comissão Interministerial de En-
frentamento à Violência contra Lésbicas,
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais
(CIEV-LGBT).

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, O MINISTRO
DE ESTADO DA SAÚDE, O MINISTRO DE ESTADO DA SE-
CRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A
MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PO-
LÍTICAS PARA AS MULHERES DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, do
parágrafo único, inciso II, da Constituição, e

Considerando o "caput" do art. 5º da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, de 1988, que dispõe que todos são
iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade;

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos, adotada pela Organização das Nações Unidas em 1948, afirma
que todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e
direitos e que a cada pessoa é dado exercer todos os direitos e as
liberdades existentes nesse instrumento sem qualquer distinção de
raça, cor, sexo, idioma, religião, opinião política ou de qualquer outra
natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento
ou qualquer outra condição;

Considerando que a Declaração Americana dos Direitos e
Deveres do Homem, adotada pela Organização dos Estados Ame-
ricanos em 1948, dispõe que todo ser humano tem direito à vida, à
liberdade e à segurança de sua pessoa sem distinção de raça, sexo,
idioma, credo ou qualquer outra;

Considerando a Resolução da Organização das Nações Uni-
das "Direitos humanos, orientação sexual e identidade de gênero" de
17 de junho de 2011;

Considerando a Resolução da Organização dos Estados
Americanos - AG/RES-2435(XXXVIII-O/08) "Direitos Humanos,
Orientação Sexual e Identidade de Gênero";

Considerando o Decreto de 4 de junho de 2010 que institui o
dia 17 de maio como o Dia Nacional de Combate à Homofobia;

Considerando a Portaria nº 233/MPOG, de 18 de maio de
2010, que assegura aos servidores públicos, no âmbito da Admi-
nistração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, o uso do
nome social adotado por travestis e transexuais;

Considerando os dados de homofobia referentes ao Relatório
sobre Violência Homofóbica no Brasil de 2011 que apontam 18,65
violações de direitos humanos por homofobia por dia;

Considerando os dados de homofobia referentes ao Relatório
sobre Violência Homofóbica no Brasil de 2012 que apontam 27,34
violações de direitos humanos por homofobia por dia;

Considerando a Portaria nº 766, de 3 de julho de 2013, da
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, que
institui o Sistema Nacional de Promoção de Direitos e Enfrentamento
à Violência contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transe-
xuais - LGBT;

Considerando a Diretriz 10, Objetivo Estratégico V, Ação
Programática A,G, I e H do Programa Nacional de Direitos Humanos
3- PNDH3, aprovado pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de
2009, assim como as diretrizes aprovadas na II Conferência Nacional
de Políticas Públicas e Direitos Humanos de LGBT, resolvem:

Art. 1 º Fica instituída a Comissão Interministerial de En-
frentamento a Violência contra Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis
e Transexuais (CIEV-LGBT), com a finalidade de prevenir, enfrentar
e reduzir as diversas formas de violência praticadas contra a po-
pulação LGBT.

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, entende-se por vio-
lência praticada contra a população LGBT qualquer ação ou omissão
baseada no gênero, orientação sexual e identidade de gênero que lhe
cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano
moral ou patrimonial.

Art. 2 º À CIEV- LGBT compete:

I - promover a articulação das medidas de prevenção, enfren-
tamento e redução da violência praticada contra a população LGBT;

II - propor medidas que visem à orientação e à adoção de
providências para o adequado tratamento dos casos de violência con-
tra a população LGBT;

III - incentivar a criação da disciplina de enfrentamento à
violência contra a população LGBT nas academias das forças de
segurança pública;

IV - estimular o diálogo e a negociação entre a sociedade civil
e os órgãos públicos, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, com o objetivo de alcançar soluções para a prevenção, a
redução e o enfrentamento da violência contra a população LGBT;

V - acompanhar os casos de violência praticada contra a
população LGBT, em articulação com os órgãos do Poder Judiciário,
do Poder Legislativo e do Poder Executivo, o Ministério Público e a
Defensoria Pública, e com organizações da sociedade civil;

VI - solicitar aos órgãos públicos informações, certidões,
cópias de documentos ou volumes de autos relacionados com in-
vestigações em curso, respeitado o disposto no art. 20 do Decreto-Lei
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, e na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, relativas a casos de violência praticada contra a
população LGBT; e

VII - encaminhar às entidades e aos órgãos públicos, da
administração direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito
Federal, e dos Municípios, solicitações referentes ao exercício das
atribuições previstas nesta Portaria.

Parágrafo único. As atribuições da CIEV- LGBT serão exer-
cidas sem prejuízo da utilização de outros meios de prevenir, com-
bater e reduzir a violência praticada contra a população LGBT pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 3º A CIEV- LGBT será composta por:

I - 2 (dois) representantes, titulares e respectivos suplentes,
dos seguintes órgãos:

a) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, sendo um do Departamento de Ouvidoria Nacional de Di-
reitos Humanos da Coordenação Geral de Promoção dos Direitos de
LGBT; e

b) Ministério da Justiça.

II - 1 (um) representante, titular e respectivo suplente, dos
seguintes órgãos:

a) Ministério da Saúde;

b) Secretaria Geral da Presidência da República; e

c) Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República.

§ 1º Os representantes da CIEV - LGBT, titulares e su-
plentes, serão indicados pelos dirigentes dos respectivos órgãos.
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§ 2º A CIEV-LGBT será coordenada pelo Departamento de
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos da Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República.

Art. 4º A CIEV - LGBT poderá convidar entidades ou pes-
soas do setor público e privado, que atuem profissionalmente em
atividades relacionadas aos direitos da população LGBT, sempre que
entenda necessária a sua colaboração para o pleno alcance dos seus
objetivos.

Art. 5º A CIEV - LGBT apresentará relatórios semestrais de
suas atividades aos dirigentes dos órgãos que a compõem.

Art. 6º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República assegurará o apoio técnico e administrativo ao funcio-
namento da CIEV- LGBT.

Art. 7º A participação na CIEV - LGBT será considerada
prestação de serviço relevante e não será remunerada.

Art. 8º A Comissão elaborará seu regimento interno, no
prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua instalação.

Parágrafo único. O Regimento Interno de que trata o "caput"
será aprovado pelos dirigentes máximos dos órgãos com represen-
tação na CIEV-LGBT.

Art 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

IDELI SALVATTI
Ministra de Estado Chefe da Secretaria

de Direitos Humanos

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

MIGUEL ROSSETTO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

ELEONORA MENICUCCI
Ministra de Estado Chefe da Secretaria

de Políticas para as Mulheres

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA No- 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUÁRIO E COOPERATIVISMO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que
lhes conferem os arts. 10, 17 e 42 do Anexo I do Decreto no 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o disposto na Lei no 10.831, de
23 de dezembro de 2003, no Decreto no 6.323, de 27 de dezembro de 2007, na Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto no 4.074, de
4 de janeiro de 2002, no Decreto no 6.913, de 23 de julho de 2009, na Instrução Normativa Conjunta no 1, de 24 de maio de 2011, e o que
consta do Processo no 21000.005413/2011-11, resolvem:

Art. 1o Acrescentar o Anexo II à Instrução Normativa Conjunta SDA/SDC no 2, de 12 de julho de 2013, e renumerar o seu Anexo para
Anexo I.

Art. 2o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.

MARCOS DE BARROS VALADÃO
Secretário de Defesa Agropecuária

Substituto

CAIO TIBÉRIO DORNELLES DA ROCHA
Secretário de Desenvolvimento Agropecuário e Cooperativismo

ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES DE REFERÊNCIA DE PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS COM USO APROVADO PARA A AGRICULTURA
ORGÂNICA
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Agente biológico de controle: Stratiolaelaps scimitus
Classificação Taxonômica: Animal (Reino); Arthropoda (Filo); Arachnida (Classe); Acari (Subclasse); Mesostigmata (Ordem); Laelapidae
(Família); Stratiolaelaps (Gênero); Stratiolaelaps scimitus (Espécie).
Composição

Descrição Função
Stratiolaelaps scimitus (fase adulta) Ingrediente ativo
Casca de arroz, vermiculita ou turfa (esterilizados) Ve í c u l o
Classe de uso Inseticida biológico
Tipo de Formulação Ácaros predadores vivos

Indicação de uso
Alvo biológico: Bradysia matogrossensis (fungus gnats)
Culturas: Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para o cultivo protegido de azaléias.
Devem ser liberados 200 ácaros predadores/m2 diretamente no substrato de produção, em única aplicação, logo após o plantio das mudas.
Eficiência agronômica
comprovada para o cultivo de cogumelos champignon Agaricus bisporus em sacos de polietileno em câmaras climatizadas. Devem ser
liberados 5.000 ácaros predadores/ m2 de superfície exposta do substrato de produção, em única aplicação, no momento da "cobertura" do
substrato inoculado.

Obs.: Para a submissão de registro com base nessa especificação de referência devem ser apresentados: certificado de classificação taxonômica
obtido junto à instituição de ensino ou pesquisa, comprovando a identidade do agente biológico de controle; e identificação da coleção de
depósito do agente biológico de controle.

17
Agente biológico de controle: Deladenus (= Beddingia) siricidicola
Classificação Taxonômica: Animal (Reino); Nematoda (Filo); Secernentea (Classe); Tylenchida (Ordem); Neotylenchidae (Família); De-
ladenus (=Beddingia) (Gênero); Deladenus (=Beddingia) siricidicola (Espécie).
Composição

Descrição Função
Deladenus siricidicola Ingrediente ativo
Água* Veículo/ meio
Classe de uso Inseticida biológico
Tipo de Formulação Líquida (solução aquosa contendo formas juvenis e adultas de nematoides vi-

vos)
Indicação de uso
Alvo biológico: Sirex noctilio (vespa-da-madeira)
Culturas: Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para a cultura do pinus na dose de 20
ml de solução aquosa contendo 1 milhão de nematoides em suas formas juvenis e adulta para cada 10 árvores atacadas. Para detecção da vespa-
da-madeira, deve-se utilizar o método de amostragem sequencial, entre os meses de março e maio, conforme metodologia
descrita em: PENTEADO, S. R. C.; IEDE, E. T.; REIS FILHO, W. Vespa-da-madeira: Amostragem sequencial. s.l, 2005. Folder.

PORTARIA No- 30, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLI-
CA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº 8.145,
de 3 de dezembro de 2013, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a publicação da Portaria Inter-
ministerial nº 1, de 27 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial
da União de 9 de fevereiro de 2015, seção 1, página 1.

IDELI SALVATTI

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

Tornar sem efeito a retificação publicada no Diário Oficial da
União de 9 de fevereiro de 2015, Seção 1, página 6, que alterou a
Portaria nº 299, de 5 de fevereiro de 2015.

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015 (*)

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
S U B S T I T U TO , no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso

I, da Portaria nº 3375/SPO, de 20 de dezembro de 2013, nos termos
dispostos no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 137 (RBAC
nº 137) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 250 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2014-12-4IJO-11-00, concedido em 5 de janeiro de 2015,
em favor de TOM AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., e enviado à
interessada em 5 de janeiro de 2015, por meio do Ofício nº
2/2015/GTPO-SP/GOAG/SPO. Processo nº 00066.053655/2014-20.

No- 251 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2014-12-4IJP-12-00, concedido em 24 de dezembro de 2014,
em favor de BERBEL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., e enviado à
interessada em 24 de dezembro de 2014, por meio do Ofício nº
856/2014/GTPO-SP/GOAG/SPO. Processo nº 00066.031577/2014-11.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

SAVIO DI PABLO SALIBA FERREIRA

(*) Republicadas por terem saído no Diário Oficial da União de 4 de
fevereiro de 2015, Seção 1, página 2, com incorreções nos origi-
nais.

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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* Água de lavagem dos frascos de trigo e resíduos que não ficaram na peneira utilizada na etapa de extração dos nematoides: componentes de
trigo e fragmentos do fungo Amylostereum areolatum.
Obs.: Para a submissão de registro com base nessa especificação de referência devem ser apresentados: certificado de classificação taxonômica
obtido junto à instituição de ensino ou pesquisa, comprovando a identidade do agente biológico de controle; identificação da coleção de depósito
do agente biológico de controle.

18
Agente biológico de controle: Cryptolaemus montrouzieri
Classificação Taxonômica: Animal (Reino); Arthropoda (Filo); Insecta (Classe); Coleoptera (Ordem); Coccinellidae (Família); Cryptolaemus
(Gênero); Cryptolaemus montrouzieri (Espécie).
Classe de uso Inseticida biológico
Tipo de Formulação Insetos vivos na fase de pupa e/ou adulta

Indicação de uso
Alvo biológico: Maconellicoccus hirsutus (cochonilha rosada)
Culturas: Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para a cultura da uva. Recomenda-se a
liberação de 5.000 indivíduos/ha, podendo ser repetida a aplicação de 2 a 3 vezes por ano, dependendo do nível de infestação, com intervalos
de dois meses entre as aplicações. As liberações de Cryptolaemus montrouzieri devem ser realizadas preferencialmente
diretamente nas plantas infestadas e perto da massa de ovos de Maconellicoccus hirsutus, nas horas mais frescas do dia. Sempre que possível,
devem ser adotados outros tratos culturais, como podas fitossanitárias, com eliminação dos restos infestados, controle de vegetação espontânea
sujeita ao ataque da cochonilha rosada, e controle de formigas associadas às cochonilhas rosadas e que as protegem dos
inimigos naturais.

Obs.: Para a submissão de registro com base nessa especificação de referência devem ser apresentados: certificado de classificação taxonômica
obtido junto à instituição de ensino ou pesquisa, comprovando a identidade do agente biológico de controle; e identificação da coleção de
depósito do agente biológico de controle.

19
Agente microbiológico de controle: Trichoderma asperellum, isolado URM-5 9 11 *
Classificação Taxonômica: Eukaryota (Super-reino); Fungi (Reino); Ascomycota (Divisão); Sordariomycetes (Classe); Hypocreales (Ordem);
Hypocreaceae (Família); Trichoderma (Gênero); Trichoderma asperellum (Espécie).
Composição

Descrição Função Concentração
Trichoderma asperellum, isolado URM-5911 Ingrediente ativo mínima de 1,0 x 1010 UFC** por grama de pro-

duto formulado
Arroz parboilizado, arroz branco, milho, soja, trigo, mi-
lheto ou sorgo (em grãos ou partículas esterilizados)

Ve í c u l o _________________

Classe de uso Fungicida microbiológico
Tipo de Formulação Pó molhável ou granulado

Indicação de uso
Alvo biológico 1: Rhizoctonia solani (tombamento, podridão radicular, fungo de solo)
Culturas: Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para o tratamento de sementes na cultura
do algodão na dose de 2,8 x 1012 UFC/100 kg de sementes e na cultura do feijão na dose de 1,4 x 1012 UFC/100 kg de sementes.
Alvo biológico 2: Fusarium solani f.sp. phaseoli (podridão-radicular-seca)
Culturas: Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para o tratamento de sementes na cultura
do feijão, na dose de 1,4 x 1012 UFC/100 kg de sementes.

* Identificação da coleção de depósito do agente microbiológico: Coleção de Culturas - Micoteca URM - Departamento de Micologia / Centro
de Ciências Biológicas/ Universidade Federal de Pernambuco (URM).
** UFC: Unidades Formadoras de Colônia.
Obs.: Para a submissão de registro com base nessa especificação de referência devem ser apresentados: certificado de análise com quantificação
do agente microbiológico de controle em conídios viáveis e UFC; certificado de classificação taxonômica obtido junto à instituição de ensino
ou pesquisa, comprovando a identidade do agente microbiológico de controle; identificação da coleção de depósito do agente microbiológico
de controle; e teste de estabilidade de prateleira, que comprove a validade do produto formulado.

20
Agente microbiológico de controle: Baculovírus Spodoptera frugiperda
Classificação Taxonômica: Baculoviridae (Família); Alphabaculovirus (Gênero); Spodoptera frugiperda multiple nucleopolyhedrovirus
(SfMNPV) (Espécie)
Composição

Descrição Função Concentração
Spodoptera frugiperda multiple nucleopolyhedrovirus Ingrediente ativo mínima de 8,0 x 109 corpos poliédricos de

inclusão do vírus / g do produto formulado

Caulinita
Ve í c u l o __________

Matéria orgânica (fase líquida e semi-sólida do corpo de inseto
contendo o vírus)

Ve í c u l o __________

Classe de uso Inseticida microbiológico
Tipo de Formulação Pó molhável (WP)

Indicação de uso
Alvo biológico: Spodoptera frugiperda (lagarta-do-cartucho-do-milho)
Culturas: Em todas as culturas com ocorrência do alvo biológico. Eficiência agronômica comprovada para a cultura do milho na dose de 3 x
1011 corpos poliédricos de inclusão do vírus por hectare. Fazer a diluição de uma dose do produto comercial em um litro de água antes de
introduzir no tanque mantendo
a agitação da calda durante a aplicação. Usar 150 litros de calda por hectare, com o pH da calda superior a 3 e inferior a 8. A aplicação deve
ser realizada entre 10 e 15 dias após a germinação e uma possível segunda aplicação entre 17 e 22 dias após a germinação.

Obs.: Para a submissão de registro com base nessa especificação de referência devem ser apresentados: certificado de classificação taxonômica
obtida junto à instituição de ensino ou pesquisa, comprovando a identidade do agente microbiológico de controle; identificação da coleção de
depósito do agente microbiológico de controle; e teste de estabilidade de prateleira, que comprove a validade do produto formulado.

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO No- 6, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n° 9.456/97 e
pelo Decreto n° 2.366/97, DEFERE os pedidos de proteção de cultivar das espécies relacionadas.

Espécie Denominação da Cultivar N° do Protocolo
Avena sativa L. Fronteira 21806.000061/2014
Avena sativa L. UPFA OURO 21806.000091/2014
Coffea arabica L. IAC 125 RN 21806.000097/2014
Coffea arabica L. IAC Obatã 4739 21806.000096/2014
Coffea arabica L. IAC Ouro Verde 21806.000095/2014
Glycine max (L.) Merr. W 877 RR 21806.000012/2012
Lactuca sativa L. Rubinela 21806.000281/2013

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação desta.

FABRICIO SANTANA SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

PORTARIA No- 40, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FE-

DERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe

foi delegada pela Portaria nº 393, de 19 de maio de 2010, publicada

no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2010, das atribuições

que lhe confere o item XXII do art. 44 da Portaria Ministerial nº 428,

de 09 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 14

de junho de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa

SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, no Art. 4º da Lei nº 7.802,

de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002,

e o que consta do Processo SFA/PE nº 21036.002831/2014-92, re-

solve:

Art.1° - Conceder a revalidação do credenciamento da em-

presa SERLIMP - FABRICAÇÃO, LIMPEZA E DESCONTAMI-

NAÇÃO DE PALLETS E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA. - ME,

sob o número BR PE 360, CNPJ nº 10.015.382/0001-80, localizada

na Rua 26, nº 60, Bairro Alto da Boa Vista, Petrolina/PE, CEP

56.312-261, para realizar tratamentos fitossanitários com fins qua-

rentenários em mercadorias, embalagens e suportes de madeira, nas

modalidades:

-Código de Atividade: 02 - Fumigação exclusivamente com

Brometo de Metila;

-Código e tipo de tratamento: 71 - Fumigação sob Câmeras

de Lona com Brometo de Metila (FCL-MB).

Art. 2º- O Credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade até o dia 24 de agosto de 2019, podendo ser revalidado por

mais cinco anos, mediante solicitação do interessado e homologação

pelo Serviço Técnico competente da SFA/PE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DENILDO PEREIRA DE LIMA

PORTARIA No- 41, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FE-

DERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe

foi delegada pela Portaria nº 393, de 19 de maio de 2010, publicada

no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2010, das atribuições

que lhe confere o item XXII do art. 44 da Portaria Ministerial nº 428,

de 09 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 14

de junho de 2010, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa

SDA nº 66, de 27 de novembro de 2006, no Art. 4º da Lei nº 7.802,

de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002,

e o que consta do Processo SFA/PE nº 21036.002830/2014-48, re-

solve:

Art.1° - Conceder a renovação do credenciamento da em-

presa RAFAEL DE SOUZA - EPP, sob o número BR PE 0491, CNPJ

nº 11.049.404/0001-96, localizada na Rua Nossa Senhora do Rosário,

nº 821, Bairro Antônio Cassimiro, Petrolina/PE, CEP 56.319-020,

para realizar tratamentos fitossanitários com fins quarentenários em

mercadorias, embalagens e suportes de madeira, nas modalidades:

-Código de Atividade: 02 - Fumigação exclusivamente com

Brometo de Metila;

-Códigos e tipos de tratamento: 65 - Fumigação em Con-

tentores com Brometo de Metila (FEC-MB); 71 - Fumigação sob

Câmeras de Lona com Brometo de Metila (FCL-MB).

Art. 2º- O Credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade até o dia 07 de agosto de 2018, podendo ser revalidado por

mais cinco anos, mediante solicitação do interessado e homologação

pelo Serviço Técnico competente da SFA/PE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

DENILDO PEREIRA DE LIMA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 32,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
§ 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta no processo MCTI no 01200.004013/2014-
78, de 29/08/2014, resolvem:

Art.1o Habilitar a empresa DHM Comércio e Industria EI-
RELI, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 07.030.779/0001-37, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro
de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Circuito impresso com componentes elétricos e eletrô-
nicos, montados, do tipo módulo de memória; e

II - Dispositivo de armazenamento de dados, não volátil, à
base de semicondutor, do tipo "solid state drive - SSD".

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI no 01200.004013/2014-
78, de 29/08/2014.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e

Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.376/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 179ª Reunião Ordinária, ocorrida em 8
de fevereiro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.003893/2014-65
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda.
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas 12.901, 04578-910, São Paulo,

SP
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Monsanto do Brasil Ltda. solicitou à CTNBio au-
torização para conduzir liberação planejada no meio ambiente e im-
portação do algodão geneticamente modificado COT102 × MON
15985 × MON 88913. O ensaio será conduzido na Estação Ex-
perimental da requerente em Cachoeira Dourada/MG. A área ocupada
com OGM será de 0,32 ha e a área total da LPMA será de 0,72 ha,
correspondente à área com OGM adicionada da área de linhas de
preenchimento e corredores. Fica autorizada a importação de 11,04 kg
de sementes de algodão geneticamente modificado de Porto Rico.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação

do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.377/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 179ª Reunião Ordinária, ocorrida em 8
de fevereiro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003989/2014-23
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Rodovia BR 452 km 142 Caixa Postal 585, Uber-

lândia-MG
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Syngenta Seeds Ltda. solicitou à CTNBio autorização
para conduzir liberação planejada no meio ambiente de milho ge-
neticamente modificado resistente a insetos e tolerante a herbicidas -

genótipos Bt11xMIR162xMON 89034 e Bt11xMIR162xMON
89034xGA21. Serão realizadas avaliações de desempenho agronô-
mico e do impacto de híbridos de milho geneticamente modificados
sobre organismos não-alvo. O plantio será realizado nos municípios
de Uberlândia (MG), Ituiutaba (MG), Holambra (SP), Itápolis-SP e
Lucas do Rio Verde-MT. A área ocupada com OGM será de 2.289,12
m2 e a área total da LPMA será de 15.586,4 m2 nas cinco loca-
lidades.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio esclarece que este
extrato não exime a requerente do cumprimento das demais legis-
lações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento. A
íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTN-
Bio. Informações complementares ou solicitações de maiores infor-
mações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por
escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.378/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 179ª Reunião Ordinária, ocorrida em
05 de fevereiro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003397/2013-21
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902 Lt 74 Cj B S221-224, Ed. Athenas,

Brasília, DF
Assunto: Alteração de liberação planejada no meio ambiente

(RN8)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo deferi-

mento. Fica autorizada alteração do local de plantio do Centro de
Pesquisa de Palmas/TO para o Centro de Pesquisa de Brasília/DF. No
âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio
considerou que as medidas de biossegurança propostas atendem às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Como ob-
servado, o OGM será colhido e armazenado em condições expe-
rimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana. A CTNBio
esclarece que este extrato não exime as requerentes do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento. A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo
arquivado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações
de maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser
encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.379/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 179ª Reunião Ordinária, ocorrida em
05 de fevereiro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001100/2014-73
Requerente: Centro de Tecnologia Canavieira - CTC
CNPJ: 06.981.381/0002-02
Endereço: Faz. Sto. Antônio, s/nº - Bairro Santo Antônio -

C.P.162, Piracicaba - SP.
Assunto: alteração de liberação planejada de cana-de-açú-

c a r.
A CTNBio, após apreciação do pedido de alteração de li-

beração planejada no meio ambiente de cana-de-açúcar geneticamente
modificada, concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste
parecer técnico. O Centro de Tecnologia Canavieira - CTC, detentor
do Certificado de Qualidade em Biossegurança 06/96, solicitou al-
teração no pedido de liberação planejada no meio ambiente para
utilizar parte da biomassa do experimento como muda para a ins-
talação de outro experimento, o que não estava previsto na solicitação
inicial. Ao mesmo tempo, solicita que o descarte final do material do
experimento que está em andamento seja feito agora em confor-
midade com a Resolução Normativa Nº 12 da CTNBio, de 23 de
setembro de 2014, a qual ainda não estava em vigor quando da
solicitação inicial.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.380/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 179ª Reunião Ordinária, ocorrida em
05 de fevereiro de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº. 01200.002338/2014-16
Requerente: BASF S.A.
CNPJ: 48.539.407/0001-18
Endereço: Av. Nações Unidas, 14171, 04794-000, São Paulo,

SP
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente e impor-

tação (RN6)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

R I M E N TO .
A requerente solicitou autorização para conduzir liberação

planejada no meio-ambiente de soja geneticamente modificada re-
sistente a fungo (Phakopsora pachyrhizi)". Os ensaios serão con-
duzidos, respectivamente, nas Estações Experimentais em Santo An-
tônio de Posse/SP e Uberlândia/MG.

Fica também autorizada a importação de 1410,00 kg de se-
mentes de soja, das quais 1006,8 kg (soja GM), 402,72 kg soja
convencional (isolinha) e 0,48 kg soja comercial (padrão), oriundas
dos Estados Unidos da América.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

Como observado, o OGM será plantado em condições ex-
perimentais controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente.
Assim, atendidas às condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento. A íntegra deste parecer técnico consta do
processo arquivado na CTNBio. Informações complementares ou so-
licitações de maiores informações sobre o processo acima listado
deverão ser encaminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTN-
Bio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O Presidente do CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto aprovado pelo
Decreto nº 7.899, de 04/02/2013, e em conformidade com decisão da
Diretoria Executiva em sua 25ª (vigésima quinta) reunião de 03 de
setembro de 2014, resolve:

Alterar os subitens 1.5.1 e 1.5.2. da Norma Específica do
Auxílio Pesquisador Visitante - APV e Alterar os subitens 2.5.1 e
2.5.3. da Norma Específica do Auxílio Participação em Eventos Cien-
tíficos - AVG, anexos da RN-017/2011 - Auxílios individuais.

Esta Resolução Normativa entra em vigência a partir da data
da sua publicação.

Disponível no endereço:
h t t p : / / w w w. c n p q . b r / w e b / g u e s t / v i e w / - / j o u r n a l _ c o n t e n t / 5 6 _ I N S TA N -
CE_0oED/10157/25480

GLAUCIUS OLIVA

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR

Em 9 de fevereiro de 2015

568ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90.

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Fundação Parque de Alta Tecnologia da Região de Iperó e Adjacências -
FUNDAÇÃO PÁTRIA

900.0933/2005 71.558.068/0001-39

LUIZ ALBERTO HORTA BARBOSA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 12, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

A DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA DA AGÊN-
CIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições
que lhe confere os incisos III e XII do artigo 13, do anexo I do
Decreto n.º, 8.283, de 03 de julho de 2014, bem como o disposto no
inciso III, do Artigo 17, do Regimento Interno da ANCINE e, con-
siderando o disposto na Portaria ANCINE n.º 1 de 05 de janeiro de
2015, resolve:

Art. 1° - Divulgar a relação dos solicitantes do apoio fi-
nanceiro, regularmente inscritos, a participação no evento "Kidscre-
en", dentro do limite de vagas e dos critérios de elegibilidade dis-
postos no Anexo I ("Regulamento") a Portaria ANCINE n.º 1 de 05
de janeiro de 2015, conforme abaixo discriminado e obedecendo a
ordem de pontuação segundo os critérios expostos no mesmo re-
gulamento:

PROGRAMA DE APOIO À PARTICIPAÇÃO DE PRODUTORES
BRASILEIROS DE AUDIOVISUAL EM EVENTOS DE MER-

CADO E RODADAS DE NEGÓCIOS INTERNACIONAIS -
2015 KIDSCREEN

RELAÇÃO DOS INSCRITOS APTOS PARA CONCESSÃO DO
APOIO FINANCEIRO

1 Alexandre Machado de Sá
2 Celia Catunda Serra
3 Melina Maria Manasseh
4 Carlos Império Hamburger
5 Marcus Cesar Fernandes
6 Paulo Sérgio Diniz Boccato
7 André Meirelles Antunes

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSANA ALCÂNTARA

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 74, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1411603 - Caminhos da Arte
ASSOCIACAO CULTURAL MARCILIO BASTOS
CNPJ/CPF: 12.159.940/0001-07
Processo: 01400075174201490
Cidade: Itajubá - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 951.484,60
Prazo de Captação: 10/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O seguinte projeto visa o ensino gratuito

de dança pela Companhia Marcílio Bastos no município de Itajubá-
MG, sob o intuito de estender o atendimento do projeto à 120 (cento
e vinte) alunos durante o ano, dispondo 6 (seis) oficinas para até 20
(vinte) alunos por turma. Provocando no público alvo o interesse e
acuidade artística através da dança e seus desmembramentos.

1410903 - Me poupe, sou água.
Rabello Entretenimento Eireli
CNPJ/CPF: 21.029.498/0001-95
Processo: 01400071005201481
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.410.500,00
Prazo de Captação: 10/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste em apresentações

cênicas tendo como público alvo alunos e professores de escolas

públicas, não haverá cobrança de ingressos. Aproximadamente 14.000
mil alunos serão agraciados pelo projeto. Em formato itinerante a
trupe teatral viajará por 06 locais diferentes.

1411761 - Projeto Curto Circuito
Instituto Festival de Dança de Joinville
CNPJ/CPF: 02.979.605/0001-00
Processo: 01400077266201412
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 176.990,00
Prazo de Captação: 10/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de residências de processos

de criação em dança nos gêneros de danças urbanas, dança con-
temporânea, jazz, sapateado, balé neoclássico. Em localidades das
cinco regiões brasileiras definidas pelo critério de necessitarem de
apoio e referencias nesta área. As residências são teóricas e práticas,
ministradas por profissionais. Cursos de Graduação em Dança serão
convidados a integrar o projeto, designando profissionais acadêmicos
para fazerem uma abordagem teórica sobre fundamentos, aspectos,
conceitos, dificuldades, importância, etc., Essa atividade será desen-
volvida através da organização de uma mesa de discussões ao final de
cada edição, com a participação de todos os envolvidos.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
1411663 - Monumento Anjo Doador
Via-Pro Doações e Transplantes
CNPJ/CPF: 04.043.606/0001-65
Processo: 01400075250201467
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 213.820,60
Prazo de Captação: 10/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Implantação de conjunto arquitetônico,

na cidade de Gramado. Escultura em bronze fixada sob uma base de
alvenaria (pedestal) dentro de um espelho d?água com fonte e ilu-
minação, e na base será fixada a placa em homenagem ao ?Doador
Anônimo?.

1411245 - Ouro em Grãos - o cultivo da soja no Centro
Oeste brasileiro

Associação Mato-Grossense de Inclusão Sociocultural -
AMISCIM

CNPJ/CPF: 08.973.012/0001-04
Processo: 01400074674201412
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado R$: R$ 1.174.766,42
Prazo de Captação: 10/02/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Criar um media metragem de 52 mi-

nutos, um livro de fotografias de caráter artístico e uma exposição
fotográfica, os quais trarão informações sobre a evolução histórica da
cultura/produção da soja no Estado de Mato Grosso. Será gravado -
matriz original de captação: suportes digitais com resolução 1.080 x
1920 pixels, XDCAM EX. O media metragem será exibido gra-
tuitamente em locais a definir pelo proponente e patrocinadores.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1412460 - TRIO INDEPENDENTE LÉO SANTANA -

CARNAVAL 2015
SOFA DA SOGRA EDITORA E SERIVÇOS LTDA ME
CNPJ/CPF: 02.159.427/0001-62
Processo: 01400081173201484
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: 285395.00
Prazo de Captação: 10/02/2015 à 20/08/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto visa realizar o desfile

de um trio independente, sem cordas de proteção, que percorrerá as
ruas de Salvador durante o carnaval baiano e será comandado pelo
cantor Léo Santana. O desfile ocorrerá na quinta-feira, dia 12 de
fevereiro, no circuito Barra Ondina.

PORTARIA No- 75, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
14 11881 - XI Festival Internacional de Folclore de Minas

Gerais
Associação Grupo Folclórico Banzé
CNPJ/CPF: 25.219.387/0001-00
MG - Montes Claros
Período de captação: 01/01/2015 a 15/09/2015
13 3548 - Projeto Minha História, Minha Vida
Maria Rita Mota
CNPJ/CPF: 185.116.511-87
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
( A RT. 1 8 )
13 10958 - Wolfgang Amadeus Mozart ? a trajetória de um

gênio
Lions Clube de Caxias do Sul Educação e Cultura - Lion-

sEduC
CNPJ/CPF: 90.479.965/0001-00
RS - Caxias do Sul
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
13 9943 - Piqueniques Sinfônicos
Associação Joseense para o fomento da Arte e da Cultura
CNPJ/CPF: 09.203.173/0001-81
SP - São José dos Campos
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 11276 - TAIKOTERAPIA 2015
Setsuo Quinocita
CNPJ/CPF: 104.976.968-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 30/11/2015
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 9558 - Projeto Lucio Costa - Cartas
Instituto Criar Oportunidade Humana
CNPJ/CPF: 09.164.984/0001-10
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
14 11581 - Livro Ilustrado - Clara Cabelo Laranja
CARLA SILVEIRA
CNPJ/CPF: 317.848.298-97
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
12 6166 - Terra Papagalli.
Edoardo Rivetti - ME
CNPJ/CPF: 12.236.522/0001-76
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 10326 - Publicação de Livro de Arte - Black Linhares
Fabio Scarano Linhares (Black)
CNPJ/CPF: 634.302.828-53
SP - São Paulo
Período de captação: 03/02/2015 a 31/07/2015
14 5684 - Trilhos, café e terra vermelha
Hermínio Rogério Recco
CNPJ/CPF: 433.545.729-49
PR - Maringá
Período de captação: 01/01/2015 a 31/08/2015
14 7318 - 100 Anos da Estrada de Ferro Campos do Jor-

dão
MARCIO VINICIUS FAUSTINO 33989415832
CNPJ/CPF: 12.674.066/0001-46
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12362 - Gincana Literária
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL

E
CULTURAL DO SISTEMA DE CREDITO COOPERATI-

VO -
FUNDACAO SICRE
CNPJ/CPF: 07.430.210/0001-69
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
14 11052 - Projeto Sons de Cidadania 2015/2016
Instituto Criar Oportunidade Humana
CNPJ/CPF: 09.164.984/0001-10
DF - Brasília
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 12459 - Pipoca do Psirico - Carnaval 2015
MINA PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/CPF: 02.276.736/0001-12
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/03/2015

PORTARIA No- 76, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:
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Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
( A RT. 1 8 )
14 8984 - Plano Anual de Atividades Osesp 2015
Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo
CNPJ/CPF: 07.495.643/0001-00
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 1.654.917,86
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
14 11091 - Plano Anual Vaga Lume 2015
Associação Vaga Lume
CNPJ/CPF: 04.711.157/0001-86
SP - São Paulo
Valor reduzido em R$: 114.907,82

PORTARIA No- 77, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

art. 1º - Alterar o enquadramento do projeto abaixo rela-
cionado:

PRONAC 13-5231 -"DUDU FISCHER IN CONCERT IV",
publicado na portaria de aprovação n. 0555/13 de 16/10/2013, pu-
blicado no D.O.U. em 17/10/2013:

Onde se lê: ÁREA: 3 MÚSICA - (ART.26, §1º)
Leia-se: ÁREA: 3 MÚSICA - (ART.18, §1º)
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

RETIFICAÇÃO

Na portaria de redução nº 63/15 de 02/02/2015, publicada no
D.O.U. em 03/02/2014, Seção 1, referente ao Processo:
01400.070888/2014-10, Projeto "Plano Anual de Atividades da Santa
Marcelina Cultura 2015" - Pronac: 14 10801:

Onde se lê: Valor reduzido em: R$ 30.070,00
Leia-se: Valor reduzido em: R$ 211.372,30

Representado : Fernando Borges das Chagas
(Responsável pela moto aquática)
Advogado : Dr. Ricardo Schettini Azevedo da Silva

(DPU/RJ)
Nº 28.583/2014 - Acidentes e fato da navegação envolvendo

a LM "ICHIBAN", não inscrita, com o píer flutuante da empresa
Valeverde Turismo, ocorridos na baía de Guajará, Belém, Pará, em 14
de abril de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Roger Ribeiro de Carvalho (Proprietário/Condutor da
LM "ICHIBAN") e com despacho do Exmº Sr. Juiz-Relator pela
publicação de Nota para Arquivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Nº 27.827/2013 - Fato da navegação envolvendo a lancha

"RABO AZEDO", o bote inflável "FOCA I" e um mergulhador,
ocorrido nas proximidades do canal de São Sebastião, São Paulo, em
31 de março de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados : Sandro dos Santos Vicente
(Condutor inabilitado da lancha "RABO AZEDO"),
: Fernando Marques da Costa
(Proprietário da lancha "RABO AZEDO"),
: Felipe Eric Biondi Gomes (Proprietário do bote inflável

"FOCA I"/Mergulhador inabilitado),
: Pedro Bragança Santos de Araujo (Condutor inabilitado do

bote inflável "FOCA I") e
: José Arambasic Marques da Costa
(Mergulhador inabilitado)
Advogada : Drª Deise Aparecida Arenda Ferreira Monteiro

(OAB/SP 206.932)
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 9 de fevereiro de 2015.

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DO
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2015 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 25.523/2010 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "XANDO" e um tripulante, ocorrido no litoral de Itamaracá,
Pernambuco, em 06 de agosto de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Francisco Helio da Silva (Comandante) e
: Francisco Heliton da Silva (Proprietário)
Advogada : Drª Clarissa Ligiero de Figueiredo (DPU/RJ)
Nº 27.209/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a LM "SERPENTE", não inscrita, ocorridos no rio Amazonas, Pa-
rintins, Amazonas, em 30 de junho de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Eleandro Tavares Jacauna (Condutor)
Advogado : Dr. Paulo Sérgio Pereira (OAB/AM 4.893)
Nº 27.213/2012 - Fato da navegação envolvendo a plata-

forma "PETROBRAS 35", de bandeira panamenha, ocorrido no cam-
po Marlim, bacia de Campos, Campos dos Goytacazes, Rio de Ja-
neiro, em 26 de setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Antonio Francisco da Silva Dias (Gerente de

Plataforma Interino a bordo da plataforma "P-35"),
: Alexandre Fernandes da Silva Oliveira (Coordenador de

Manutenção Interino a bordo da plataforma "P-35") e
: Alex do Carmo Carneiro (Coordenador de Manutenção a

bordo da plataforma "P-35")
Advogada : Drª Clarissa Telles Moura Louback (OAB/RJ

156.130)
Nº 27.623/2012 - Fato da navegação envolvendo o veleiro

"RAINBOW WARRIOR", de bandeira holandesa, e o NM "CLIPPER
HOPE", de bandeira bahamense, ocorrido no porto de Itaqui, São
Luís, Maranhão, em 26 de maio de 2012.

Relator : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Joel David Stewart
(Comandante do veleiro "RAINBOW WARRIOR") e
: Maria Henriette Geenen
(Imediato do veleiro "RAINBOW WARRIOR")
Advogado : Dr. Thiago Testini de Mello Miller (OAB/SP

154.860)
Nº 26.816/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o Rb "NATALZINHO", ocorridos no rio Solimões, no Terminal
Aquaviário de Coari, Amazonas, em 21 de abril de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representada : Parente Andrade Ltda. (Afretadora)
Advogados : Dr. Sérgio Oliva Reis (OAB/PA 8.230 -

OAB/AM A716)
Dr. Alfredo José Borges Guerra (OAB/AM 2.668)
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 9 de fevereiro de 2015.

DIVISÃO DE REGISTROS
SEÇÃO DE CADASTRO

BOLETIM DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014

FORAM REGISTRADOS NESTE TRIBUNAL,
DURANTE O REFERIDO MÊS, OS SEGUINTES ATOS:
REGISTROS DE PROPRIEDADE
Termo: 14700
Embarcação: PARCERIA IV
Proprietário: PARCERIA CONSTRUTORA E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
Termo: 14701
Embarcação: ATEM VIII
Proprietário: A F COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTE POR

NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 14702
Embarcação: SDC I
Proprietário: SANDRO DIAS DA CUNHA
Termo: 14703
Embarcação: GREGA III
Proprietário: GREGA SHIPPING NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 14704
Embarcação: VITÓRIA IV
Proprietário: NAVEGAÇÃO BARBOSA LTDA
Termo: 14705
Embarcação: JULIBEL 2012
Proprietário: J. A. DE CARVALHO FILHO NAVEGAÇÃO-

ME
Termo: 14706
Embarcação: JARDILINA
Proprietário: 3R COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E POR
NAVEGAÇÃO DE CARGAS LTDA-ME

Termo: 14707
Embarcação: FORTUNA IV
Proprietário: NAVEGAÇÃO BARBOSA LTDA
Termo: 14708
Embarcação: BÁRBARA
Proprietário: JOSÉ DA PENHA FILHO
Termo: 14709
Embarcação: FABIANA
Proprietário: JOSÉ DA PENHA FILHO
Termo: 14710
Embarcação: SERRA DOURADA XVII
Proprietário: TRANSDOURADA NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 14711
Embarcação: ASA I
Proprietário: NAVEGATINS - NAVEGAÇÃO AMAZONAS

SHUTTLE AVANT LTDA
Termo: 14712
Embarcação: LAMBARI
Proprietário: BRAVO SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA-ME
Termo: 14713
Embarcação: GALO DA SERRA LIII
Proprietário: GALO DA SERRA NAVEGAÇÃO FLUVIAL

E LOGÍSTICA LTDA
Termo: 14714
Embarcação: ATLANTIS XIV
Proprietário: ATLANTIS DA AMAZÔNIA COMÉRCIO LT-

DA
Termo: 14715
Embarcação: ATLANTIS XII
Proprietário: ATLANTIS DA AMAZÔNIA COMÉRCIO LT-

DA
Termo: 14716
Embarcação: DRATEC XXII
Proprietário: DRATEC ENGENHARIA LTDA
Termo: 14717
Embarcação: TS 9
Proprietário: TRANSHIP TRANSPORTES MARÍTIMOS

LT D A
Termo: 14718
Embarcação: BONANÇA
Proprietário: AGÊNCIA DE TURISMO PORTO BELO LT-

DA
Termo: 14719
Embarcação: ADL X
Proprietário: 3R COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E POR
NAVEGAÇÃO DE CARGAS LTDA-ME

Termo: 14720
Embarcação: VAI COM DEUS II
Proprietário: 3R COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-

TRUÇÃO E SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E POR
NAVEGAÇÃO DE CARGAS LTDA-ME

Termo: 14721
Embarcação: NORTELOG II
Proprietário: NUTRIAMA LTDA
REGISTROS / RENOVAÇÕES DE ARMADOR
Termo: 05060
Armador: PARCERIA CONSTRUTORA E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
Termo: 05061
Armador: A F COMBUSTÍVEIS E TRANSPORTE POR

NAVEGAÇÃO LTDA
Termo: 05062
Armador: SANDRO DIAS DA CUNHA
Termo: 05063
Armador: J. A. DE CARVALHO FILHO NAVEGAÇÃO -

ME

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO DO
DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2015 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 26.070/2011 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "MARIA DANADA", ocorrido nas proximidades da praia da
Amendoeira, ilha da Gipóia, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 14
de agosto de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Dennys da Rosa Rocha (Condutor)
Advogado : Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar (DPU/RJ)
Nº 28.806/2014 - Fato da navegação envolvendo o navio

supridor de plataformas marítimas "VEGA CRUSADER", de ban-
deira norueguesa, e um tripulante, ocorrido na bacia de Campos,
Campos dos Goytacazes, Rio de Janeiro, em 29 de julho de 2013.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Larry Pacis Hidalgo (Eletricista) e Elison T. Corotan
(Chefe de Máquinas) e com despacho do Exmº Sr. Juiz-Relator pela
publicação de Nota para Arquivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Nº 27.427/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a moto aquática "FOUR GOLD" e um passageiro, ocorridos no rio
Mearim, Pedreiras, Maranhão, em 17 de setembro de 2011.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
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Termo: 05064
Armador: LEME TRANSPORTES FLUVIAIS LTDA
Termo: 05065
Armador: NAVEGANTIS NAVEGAÇÃO AMAZONAS

SHUTLE AVANT LTDA
Termo: 05066
Armador: AGÊNCIA DE TURISMO PORTO BELO LT-

DA
REGISTROS /AVERBAÇÕES DE ÔNUS
Termo: 02171
Credor: BANCO BANORTE S. A.
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º GRAU
Garantia: C483
Ônus: A - HIPOTECA DE 1º GRAU
Garantia: C482
Termo: 02693
Credor: FUNDO NAC. DESENV; EDUCAÇÃO - FNDE
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 02818
Credor: MANOEL AGOSTINHO ANDRADE LEONAR-

DO
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 03051
Credor: INSTITUTO BRASILEIRO M. A. R. N. R - IBA-

MA
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 03052
Credor: INSTITUTO BRASILEIRO M. A. R. N. R - IBA-

MA
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 03053
Credor: INSTITUTO BRASILEIRO M. A. R. N. R- IBA-

MA
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 03054
Credor: INSTITUTO BRASILEIRO M. A. R. N. R - IBA-

MA
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 03290
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: WILSON SONS OFFSHORE S.A.
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: CORMORAN
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: STERNA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BATUÍRA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: TAGAZ
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: PRION
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: ALCATRAZ
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: WS-134
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: WS-135
Termo: 03340
Credor: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO NOR-

DESTE
Devedor: UNIMAR INDÚSTRIA S.A.
Termo: 03392
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTI-

MOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BRAM BRASIL
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BRAM BAHIA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BRAM BELÉM
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BÚZIOS
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BRAM BRAVO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BRAM BRASÍLIA
Termo: 03393
Credor: OCEANPACT SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A.
Devedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE OFFSHORE
Termo: 03549
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: STARNAV SAGITÁRIUS
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: STARNAV ALDEBARAN
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-398
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-399
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-385
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-386
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Garantia: C-387
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-388
Termo: 03559
Credor: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
Devedor: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARÍTI-

MOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: NAV-129
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BRAM TITAN
Termo: 03560
Credor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Devedor: CAMORIM SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: C-020/09
Termo: 03561
Credor: PRISCILLA DA ROCHA PINA
Devedor: AEROBARCOS DO BRASIL TRANSPORTES

MARÍTIMOS E TURISMO S.A. - TRANSTUR
Ônus: L - PENHORA
Garantia: FLECHA DO RIO
Termo: 03562
Credor: BANCO DO BRASIL S.A.
Devedor: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCI
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCIII
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCV
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCVII
Termo: 03563
Credor: BANCO DO BRASIL S.A.
Devedor: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CXXII
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCXLIX
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLI
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLIII
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLV
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLIX
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXV
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXVII
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXIX
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXXVII
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXXXIII
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXXI
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: BERTOLINI CCCLXXIII
Termo: 03564
Credor: ITAÚ UNIBANCO S.A.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
CITIBANK N. A.
BANCO BRADESCO S.A.
Devedor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S.A.
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: ASTRO BADEJO
Ônus: I - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Garantia: ASTRO PARGO

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2014.
RAIMUNDO FERREIRA GOMES

Chefe

DIVISÃO DOS SERVIÇOS CARTORIAIS

ACÓRDÃOS

Agravo nº 100-A/2014 - Proc. no 27.766/2013.
Relator: Juiz Marcelo David Gonçalves
EMENTA: Agravo. Conhecer e negar provimento, manten-

do-se a decisão atacada.
Agravo interposto em 06 de março de 2014.
Agravante: Antonio Carlos Pinto da Rocha (Condutor) (Adv.

Dr. Grimoaldo Roberto de Resende - OAB/DF Nº 1.424/A).
Agravada: Procuradoria Especial da Marinha.
Decisão agravada: despacho de 12 de fevereiro de 2014 do

Juiz-Relator do Processo nº 27.766/2013.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente/ou fato da na-
vegação: xxx; b) quanto à causa determinante: xxx; e c) decisão:
conhecer e julgar improcedente o recurso do agravo, mantendo-se o
despacho atacado integralmente. Publique-se. Comunique-se. Regis-
tre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de outubro de 2014.

Proc. nº 26.438/2011
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "BRINCAR DE VIVER". Defeito na em-

barcação, água aberta seguida de naufrágio. Aberturas no flutuador de
boreste, para passagem de fiação e tubulação, comprometendo a es-
tanqueidade e flutuabilidade da embarcação, e concentração desor-
denada de passageiros pelo bordo de boreste, antes da completa
atracação da embarcação. Negligência e imprudência. Agravante e
atenuantes. Infração ao RLESTA. Medida preventiva e de segurança.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Prevtur Prevcaixa Turismo e Lazer Ltda.

(Proprietária/Armadora) e Benedito Santana de Matos (Mestre/Con-
dutor) (Adv. Dr. Fernando Wiliam de Souza - OAB/MG Nº
49.984).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes da navegação:
água aberta, seguida de naufrágio e defeito na embarcação (furos no
flutuador de boreste), com danos materiais, mas sem registro de
danos pessoais ou ambientais; b) quanto às causas determinantes:
aberturas no flutuador de boreste, para passagem de fiação e tu-
bulação, comprometendo a estanqueidade e flutuabilidade da em-
barcação, e concentração desordenada de passageiros pelo bordo de
boreste, antes da completa atracação da embarcação; c) decisão: jul-
gar os acidentes da navegação, tipificados no artigo 14, letras "a"
(água aberta, seguida de naufrágio) e "b" (defeito na embarcação),
como decorrentes de negligência dos Representados, acolhendo, em
parte, os termos da Representação da D. Procuradoria Especial da
Marinha e, considerando as circunstâncias e consequências dos fatos
apurados, agravante e atenuantes, com fulcro nos artigos 121, incisos
I e VII, 124, incisos V e IX, 127, 135, inciso IV, e 139, inciso IV,
letras "a" e "d", aplicar a ambos a pena de repreensão cumula-
tivamente com a pena de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para
a 1ª Representada, Prevtur Prevcaixa Turismo Lazer Ltda., proprie-
tária da embarcação "BRINCAR DE VIVER" e a pena de multa de
R$ 500,00 (quinhentos reais) ao 2º Representado, Benedito Santana
de Matos, Comandante. Custas proporcionais às penas de multa; e d)
medidas preventivas e de segurança: retirar de tráfego a embarcação
até que seja apresentada com seus flutuadores estanques e atenda às
demais normas da Autoridade Marítima. Oficiar à Capitania dos Por-
tos da Bahia, agente local da Autoridade Marítima, para as sanções
aplicáveis, a infração ao art. 13, do RLESTA, pela falta de um
tripulante a bordo, em desacordo com o estabelecido no CTS, e para
que verifique a necessidade do cumprimento do Memorial Descritivo,
à luz das normas em vigor. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 11 de setembro de 2014.

Proc. nº 26.557/2011
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "ÓSCULO". Escalpelamento. Vítima filha

do proprietário e da condutora do barco. Falta de proteção no eixo
propulsor do barco. Negligência do proprietário. Aplicação do art.
143, da Lei nº 2.180/54. Infrações ao RLESTA. Medida preventiva e
medida educativa. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Francivaldo Gonzaga Pereira (Proprietário),

Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: es-
calpelamento sofrido por passageira, menor, vítima não fatal, filha do
proprietário e da condutora não habilitada, a bordo do B/M "ÓS-
CULO", mas sem registro de danos materiais ou ambientais; b) quan-
to à causa determinante: eixo propulsor da embarcação sem a ne-
cessária proteção; c) decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no
art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de negligência do representado, Francivaldo Gonzaga Pe-
reira, proprietário do barco, acolhendo os termos da Representação da
D. Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as circuns-
tâncias e consequências dos fatos apurados, com fulcro no art. 124,
incisos VIII e IX, e no art. 143, parte final, ambos da Lei nº 2.180/54,
por ter a conduta negligente do Representado, pai da vítima, lhe
atingido de forma tão grave que uma sanção administrativa se tor-
naria desnecessária, excepcionalmente, não lhe aplicar pena e, pela
situação econômica apresentada na época à Defensoria Pública da
União, Pará, e os documentos juntados aos autos, isentá-lo do pa-
gamento das custas processuais. Oficiar à Capitania dos Portos da
Amazônia Oriental, agente local da Autoridade Marítima, para as
sanções aplicáveis, as infrações ao RLESTA apontadas nos autos, da
responsabilidade da Sra. Maria Tereza Rodrigues da Costa, art. 11
(conduzir embarcação a motor sem habilitação) e da responsabilidade
do Sr. Francivaldo Gonzaga Pereira, à época proprietário do B/M
"ÓSCULO": art. 16 (falta de inscrição da embarcação na Capitania) e
art. 19, c/c a Lei nº 8.374/1991 (falta do seguro obrigatório - DPEM);
e d) medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania dos
Portos da Amazônia Oriental, com fulcro na LESTA, Lei nº 9.537/97,
art. 4º-A (falta de proteção do eixo propulsor) c/c o art. 16, inciso II
(retirar de tráfego a embarcação), não como punição, mas como
prevenção, para que outros incidentes semelhantes não ocorram, para
que seja dotado o B/M "ÓSCULO" da necessária proteção ao eixo
propulsor e outras partes móveis que possam promover riscos à in-
tegridade física dos passageiros e tripulação, e, ainda, como medida
educativa enviar cópia do Acórdão, via Capitania, ao Representado,
Francivaldo Gonzaga Pereira, para que ele tome ciência dos fatos
aqui apresentados e da decisão que foi tomada por esta Eg. Corte
Marítima. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 04 de setembro de 2014.

Proc. no 26.794/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/M "J. CUNHA". Colisão com objetos sub-

mersos, seguido de água aberta e naufrágio parcial. Erro de manobra
do condutor, ao retornar com o barco para o trapiche, para receber
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passageiros. Exculpar o Comandante. Atenuantes. Imprudência. Me-
dida preventiva e de segurança. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Genilson da Silva Cabral (Condutor) (Adva.

Dra. Fernanda Ayala Bianchi - DPU/RJ) e José Miguel Rodrigues
(Comandante) (Adv. Dr. Joelson dos Santos Monteiro - OAB/PA Nº
8.090).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão dos acidentes da navegação:
colisão com objetos submersos, seguido de água aberta e naufrágio
parcial do B/M "J. CUNHA", com danos materiais, mas sem danos
pessoais ou registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto
à causa determinante: erro de manobra do condutor, ao retornar com
o barco para o trapiche, para receber passageiros; c) decisão: julgar o
acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (colisão, se-
guida de água aberta e naufrágio parcial), da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de imprudência de Genilson da Silva Cabral, MNC, aco-
lhendo em parte os termos da Representação da Douta Procuradoria
Especial da Marinha, e, considerando as atenuantes, as circunstâncias
e consequências dos fatos apurados, com fulcro nos artigos 121,
inciso I, 124, incisos I e IX, 127 - caput, 128, 139, inciso IV, letras
"a" e "d", aplicar-lhe a pena de repreensão. Isentar o 1º Representado
do pagamento das custas processuais, conforme requerido em sua
defesa patrocinada pela D. Defensoria Pública da União. Exculpar o
2º Representado, José Miguel Rodrigues, CMF, Comandante do B/M
"J. CUNHA", acolhendo a sua tese de defesa; e d) medidas pre-
ventivas e de segurança: Oficiar à Capitania dos Portos da Amazônia
Oriental, agente da Autoridade Marítima, para as providências ca-
bíveis, enviando cópia das fls. 80 a 93, para que determine ao pro-
prietário do B/M "J. CUNHA", Arapari Navegação Ltda., regularizar
a situação deste barco junto à Capitania e ao Tribunal Marítimo.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de
setembro de 2014.

Proc. no 27.425/2012
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/P "FAVORITA III". Queda na água de tri-

pulante brasileiro, vítima fatal. Tripulante posicionado na proa, área
sem proteção, para auxiliar a navegação, à noite, em baixa visi-
bilidade, sem portar colete salva-vidas, material que estava disponível
a bordo e sem qualquer proteção. Imprudência. Agravante e ate-
nuantes. Medida preventiva e de segurança, por infração ao RLESTA.
Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Falconi Saraiva Azevedo (Condutor inabili-

tado), Revel.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda na
água e óbito de um tripulante, durante travessia da ilha do Teles para
a ilha do Pará, município de Afuá, PA, sem danos materiais e sem
registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: tripulante posicionado na proa, para auxiliar a nave-
gação, à noite, em baixa visibilidade, sem qualquer proteção e sem
portar colete salva-vidas, material que estava disponível a bordo; c)
decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e"
(exposição a risco), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de im-
prudência do Representado, Falconi Saraiva Azevedo, condutor do
B/M "FAVORITA III", acolhendo os termos da Representação da
Douta Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as cir-
cunstâncias e consequências dos fatos apurados e a provável cor-
responsabilidade da própria vítima fatal, com fulcro nos artigos 121,
incisos I e VII, 124, inciso IX, 127, 135, inciso II, e 139, inciso IV,
letra "d", todos da Lei nº 2.180/54, aplicar-lhe a pena de repreensão,
cumulativamente com a pena de multa de R$500,00 (quinhentos
reais). Custas processuais na forma da Lei; e d) medidas preventivas
e de segurança: oficiar à Capitania dos Portos do Amapá, agente local
da Autoridade Marítima, para as sanções aplicáveis, a infração ao art.
11, do RLESTA, Decreto nº 2.596-1998 (conduzir ou contratar tri-
pulante sem habilitação para operá-la), cometida pelo condutor não
habilitado, Falconi Saraiva Azevedo, e pelo proprietário do B/M
"FAVORITA III", João Pelaes Braga. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de setembro de 2014.

Proc. nº 28.237/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: B/P "HAVANA IV". Morte de tripulante a bordo

da embarcação. Caso fortuito. Com pedido de arquivamento da D.
Procuradoria Especial da Marinha. Infrações ao RLESTA. Arqui-
vamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
morte de tripulante a bordo do B/P "HAVANA IV"; b) quanto à causa
determinante: edema agudo dos pulmões e infarto do miocárdio; e c)
decisão: julgar o fato da navegação, tipificado no art. 15, letra "e", da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito mandando arquivar
os presentes autos, conforme promoção da D. Procuradoria Especial
da Marinha. Oficiar à Capitania dos Portos de Alagoas, agente da
Autoridade Marítima, para as sanções cabíveis, as infrações ao art.
11, do RLESTA (comandar embarcação sem ser habilitado para tal e
contratar tripulante sem habilitação), da responsabilidade do proprie-
tário e condutor da embarcação, Sr. José Elias da Silva. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de agosto de
2014.

Proc. no 28.268/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Canoa sem nome. Naufrágio. Óbito de Raimundo

Bitencourt da Costa e Raimundo Francisco Nascimento da Silva.
Condução de embarcação motorizada por pessoas inabilitadas que
faleceram no evento, quando enfrentaram condições climáticas ad-
versas. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de canoa sem nome, na altura da comunidade Bacuri, AM,
em viagem no rio Tefé, com destino ao município de Tefé, resultando
na morte de dois ocupantes, com danos materiais, mas sem registro
de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa deter-
minante: não apurada acima de qualquer dúvida, mas com fortes
indícios de erro de navegação por pessoas inabilitadas, que enfren-
taram condições climáticas adversas (vento e chuva fortes); e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a"
(naufrágio), da Lei nº 2.180/54, como decorrente de provável im-
prudência das próprias vítimas fatais, mandando arquivar os presentes
autos, pois com seus óbitos tornaram extintas suas punibilidades,
acolhendo a promoção por arquivamento da Douta Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 23 de setembro de 2014.

Proc. no 28.394/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Canoa sem nome. Naufrágio. Queda de árvore

sobre a canoa, na margem esquerda do rio Solimões, resultando no
desaparecimento de duas pessoas e da embarcação. Caso fortuito.
Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de embarcação não inscrita, de casco de madeira, tipo
canoa a motor, que desapareceu juntamente com seu condutor e um
passageiro, criança, mas sem registro de poluição ao meio ambiente
hídrico; b) quanto à causa determinante: queda de uma árvore sobre
a canoa durante viagem próximo da margem esquerda do rio So-
limões, em frente à ilha Cajari; e c) decisão: julgar o acidente da
navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (naufrágio), da Lei nº
2.180/54, como decorrente de caso fortuito, mandando arquivar os
presentes autos, conforme promoção da Douta Procuradoria Especial
da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 23 de outubro de 2014.

Proc. 28.461/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação "ONE FISH". Morte de pessoa, por

traumatismo cranioencefálico por agente corto-contundente, durante
pesca subaquática apoiada por embarcação da própria vítima, des-
guarnecida e sem sinalização adequada. Equiparado aos casos cujas
circunstâncias determinantes não puderam ser apuradas com a ne-
cessária precisão, mas com indícios de imprudência da própria vítima
fatal. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial da
Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
pessoa, durante pesca subaquática apoiada por embarcação da própria
vítima, desguarnecida e sem sinalização adequada, nas imediações da
Marambaia, Município de Ilha Bela, SP, sem danos materiais e sem
registro de poluição ao meio ambiente hídrico; b) quanto à causa
determinante: traumatismo cranioencefálico por agente corto-contun-
dente, não identificado com a devida precisão; e c) decisão: julgar o
fato da navegação, tipificado no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como equiparado aos casos cujas circunstâncias determi-
nantes não puderam ser apuradas com a necessária precisão, mas com
indícios de imprudência da própria vítima fatal, mandando arquivar
os presentes autos. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 23 de outubro de 2014.

Proc. no 28.545/2013
Relator: Juiz Fernando Alves Ladeiras
EMENTA: Embarcação não inscrita, sem nome e sem motor.

Incêndio com perda total. Centelha produzida pelo acionamento au-
tomático da bomba de esgoto, que em contato com a gasolina der-
ramada de outra embarcação provocou o incêndio, depois de serem
arrastadas e imprensadas entre dois flutuantes, que tiveram suas amar-
rações rompidas durante forte temporal, na região do Tarumã, no rio
Negro, nas proximidades da marina do Davi, Manaus, AM. Caso
Fortuito. Com pedido de arquivamento da D. Procuradoria Especial
da Marinha. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
incêndio em uma lancha não inscrita, sem nome e sem motor, que
teve perda total, mas sem registro de danos pessoais ou ambientais; b)
quanto à causa determinante: centelha produzida pelo acionamento
automático da bomba de esgoto da embarcação, que em contato com
a gasolina derramada de outra provocou o incêndio, depois de serem
arrastadas e imprensadas entre dois flutuantes, que tiveram suas amar-
rações rompidas durante forte temporal, na região do Tarumã, nas
proximidades da marina do Davi, Manaus, AM; e c) decisão: julgar o
acidente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (incêndio), da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de caso fortuito, mandando arquivar
os presentes autos, conforme promoção da Douta Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de
Janeiro, RJ, em 23 de outubro de 2014.

Proc. no 2 5 . 6 9 8 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Balsa sem nome. Queda de veículo na água,

durante viagem de travessia, provocando avarias no referido veículo e
morte por afogamento de uma ocupante do veículo sem danos am-
bientais. Deslocamento do veículo no convés principal por não estar
provido de calços nas rodas, não estar engrenado e sem o freio de
mão puxado com a balsa no início do movimento de travessia para a
margem oposta. Imperícia. Imprudência. Negligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Joelson Elias Ferreira (Motorista do veícu-

lo/Corresponsável de fato pela travessia), Revel, Antonio Marcos
Scheffer (Corresponsável de fato pela travessia), Revel, Município de
São João do Sul, SC (Proprietário/Armador) (Adva. Dra. Marilda dos
Santos Bauer - OAB/SC Nº 13.729) e Alex Sandro Pereira Bianchin
(Prefeito do Município de São João do Sul, SC), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: queda de
veículo na água, durante viagem de travessia, provocando avarias no
referido veículo e morte por afogamento de uma ocupante do veículo
sem danos ambientais; b) quanto à causa determinante: deslocamento
do veículo no convés principal por não estar provido de calços nas
rodas, não estar engrenado e sem o freio de mão puxado com a balsa
no início do movimento de travessia para a margem oposta; c) de-
cisão: julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da
Lei nº 2.180/54, como decorrente de negligência e imperícia de Joel-
son Elias Ferreira, imprudência e negligência de Antônio Marcos
Scheffer, negligência da Prefeitura Municipal de São João do Sul-SC
e negligência de Alex Sandro Pereira Bianchin, condenando os pri-
meiro, segundo e quarto representados à pena de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais), e o terceiro à pena de multa de R$ 1.000,00 (mil
reais) de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º, art. 124, inciso IX,
§ 1º e art. 135, inciso II, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela
Lei nº 8.969/94. Custas processuais integrais à Prefeitura Municipal
de São João do Sul, SC; e d) Oficiar à Delegacia da Capitania dos
Portos em Laguna, agente local da Autoridade Marítima, as infrações
ao RLESTA, art. 11 (contratar tripulante sem habilitação), art. 15,
inciso I (apresentar-se sem a dotação regulamentar) e art. 16, inciso I
(deixar de inscrever ou de registrar a embarcação) e a infração à Lei
n° 8.374/91 ao não contratar seguro obrigatório DPEM, todas co-
metidas pela Prefeitura Municipal de São João do Sul, SC. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 23 de setembro
de 2014.

Proc. no 2 6 . 0 4 9 / 2 0 11
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: N/M "NAXOS". Embarque de clandestino a bor-

do de navio estrangeiro, em porto estrangeiro, encontrado durante
viagem com destino a porto nacional, onde desembarcou. Não cum-
primento do preconizado no ISPS-CODE, quanto ao registro em livro
próprio e identificação por crachás de todo o pessoal que adentra o
navio e dele sai, a fim de controlar qualquer pessoa remanescente a
bordo estranha à tripulação, quando do término das cargas/descargas.
Negligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Nicanor Cambas Limas (Comandante) (Adv.

Dr. Ricardo Schettini Azevedo da Silva - DPU/RJ).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: em-
barque de clandestino a bordo de navio estrangeiro, em porto es-
trangeiro, encontrado durante viagem com destino a porto nacional,
onde desembarcou; b) quanto à causa determinante: não cumprimento
do preconizado no ISPS-Code, quanto ao registro em livro próprio e
identificação por crachás de todo o pessoal que adentra o navio e dele
sai, a fim de controlar qualquer pessoa remanescente a bordo estranha
à tripulação, quando do término das cargas/descargas; e c) decisão:
julgar o fato da navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de negligência, condenando Nicanor Cam-
bas Limas à pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
de acordo com o art. 121, inciso VII, § 5º, da Lei nº 2.180/54, com
a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao pagamento das custas
processuais. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro,
RJ, em 30 de setembro de 2014.

Proc. no 26.889/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Bote sem nome. Naufrágio de bote durante o

transporte de pessoas no rio Capibaribe, entre a ilha de Deus e o
continente, provocando a morte de um adulto e uma criança, sem
danos ao meio ambiente. Manutenção precária da calafetagem do
casco, principalmente no fundo da embarcação, aliada a uma suposta
colisão do bote com tronco submerso, alagando o seu interior e
arremessando os seus ocupantes às águas do rio. Negligência. Im-
prudência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Carlos Edmilson José dos Santos (Proprie-

tário/Condutor inabilitado) (Adv. Dr. Leonardo Lustosa de Avellar -
OAB/PE Nº 21.959).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por una-
nimidade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato
da navegação: naufrágio de bote durante o transporte de
pessoas no rio Capibaribe, entre a ilha de Deus e o con-
tinente, provocando a morte de um adulto e uma criança, sem
danos ao meio ambiente; b) quanto a causa determinante:
manutenção precária da calafetagem do casco, principalmente
no fundo da embarcação, aliada a uma suposta colisão do bote
com tronco submerso, alagando o seu interior e arremessando
os seus ocupantes às águas do rio; e c) decisão: julgar o
acidente e fato da navegação previstos no art. 14, alínea "a"
e art. 15 alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como decorrente de
negligência e imprudência de Carlos Edmilson José dos San-
tos, condenando-o à pena de repreensão, de acordo com o art.
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121, inciso I, art. 135, inciso II, e art. 139, inciso IV, alínea
"a" da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e ao pagamento das custas processuais. Publique-se.
Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 7 de
agosto de 2014.

Proc. no 27.542/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Balsa "DENISE" e duas canoas sem nomes.

Abalroação entre uma balsa de travessia acionada por um rebocador
e duas canoas abarrancadas na margem direita do rio Madeira pro-
vocando avarias na rabeta das duas canoas, sem danos pessoais e sem
danos ao meio ambiente. Erro de navegação e de manobra do con-
dutor do rebocador ao não compensar a propulsão e leme para ajustar
a força do vento reinante e corrente do rio Madeira. Imperícia. Im-
prudência. Negligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Aldemar Aguiar Barros (Comandante ina-

bilitado do comboio), Revel, Luiz Carlos Almeida de Oliveira (Pro-
prietário da canoa sem nome), Revel e Jorge Pereira de Carvalho
(Proprietário da canoa sem nome), Revel.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade; a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: abalroação entre uma balsa de travessia acionada por um
rebocador e duas canoas abarrancadas na margem direita do rio Ma-
deira provocando avarias na rabeta das duas canoas, sem danos pes-
soais e sem danos ao meio ambiente; b) quanto à causa determinante:
erro de navegação e de manobra do condutor do rebocador ao não
compensar a propulsão e leme para ajustar a força do vento reinante
e corrente do rio Madeira; e c) decisão: julgar o acidente e fato da
navegação previsto no art. 14, alínea "a" e art. 15 alínea "e" da Lei nº
2.180/54, como decorrente de imperícia, imprudência e negligência,
condenando Aldemar Aguiar Barros, à pena de multa no valor de R$
200,00 (duzentos reais) de acordo com o art. 121, inciso VII § 5º e
art. 124, inciso I, da Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94 e como decorrente de imprudência, condenando Luiz Carlos
Almeida de Oliveira e Jorge Pereira de Carvalho, à pena de re-
preensão de acordo com o art. 121, inciso I, da Lei nº 2.180/54, com
a redação dada pela Lei nº 8.969/94. Pagamento das custas pro-
cessuais igualmente divididas. Oficiar à Capitania Fluvial da Ama-
zônia Ocidental, agente da Autoridade Marítima, as infrações ao art.
11 e art. 16, inciso I, ambos do RLESTA, e art. 15 da Lei n° 8.374/91
- seguro DPEM cometidas pela empresa Ronav Navegação Ltda,
proprietária da balsa "DENISE", e as infrações ao art. 16, inciso I do
RLESTA, e art. 15 da Lei n° 8.374/91 - seguro DPEM cometidas por
Luiz Carlos Almeida de Oliveira e Jorge Pereira de Carvalho, pro-
prietários das canoas de 9,0 m e 8,10 m, respectivamente. Publique-
se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 28 de agosto
de 2014.

Proc. no 27.589/2012
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: B/P "HONDA". Mergulho de um ocupante do

bote de pesca nas águas da Lagoa dos Patos e sua possível morte por
afogamento, sem danos ao meio hídrico. Falta do uso obrigatório de
coletes salva-vidas e à ação deliberada da vítima fatal na tentativa de
recuperar um remo de alumínio que havia caído nas águas da Lagoa.
Negligência e Imprudência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representados: Moissés Scott Hood Rodrigues (Proprietário)

e Heleno Abreu das Neves (Tripulante) (Adv. Dr. Vitor Hugo da Silva
- OAB/RS Nº 19.863).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: mergulho
de um ocupante do bote de pesca nas águas da lagoa dos Patos e sua
possível morte por afogamento, sem danos ao meio hídrico; b) quanto
à causa determinante: falta do uso obrigatório de coletes salva-vidas
aliada à ação deliberada da vítima fatal na tentativa de recuperar um
remo de alumínio que havia caído nas águas da Lagoa; c) decisão:
julgar o fato da navegação, previsto no art.15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrente de negligência de Moissés Scott Hood
Rodrigues, proprietário do B/P "HONDA", aplicando-lhe a pena de
repreensão e multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo
com o art. 121, incisos I e VII, § 5º, da Lei n° 2.180/54, com a
redação dada pela Lei n° 8.969/94 e como decorrente de imprudência
de Heleno Abreu das Neves, aplicando-lhe à pena de repreensão de
acordo com o art. 121, inciso I, da Lei n° 2.180/54, com a redação
dada pela Lei n° 8.969/94. Pagamento das custas processuais igual-
mente divididas; e d) medidas preventivas e de segurança: oficiar à
Capitania dos Portos do Rio Grande do Sul as infrações ao RLESTA,
art. 16, inciso I e art. 15 da Lei n° 8.374/91 (Seguro DPEM), co-
metidas pelo proprietário do B/P "HONDA". Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 14 de outubro de
2014.

Proc. no 28.067/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Plataforma "SSV VICTORIA". Avaria no circuito

hidráulico do Derrick Drilling Machine (DDM) combinado com uma
falsa indicação no painel de controle do Sondador da posição do
mordente (presilha) do "pipe handler", provocando o giro do elevador
de tubos solidariamente com os braços do "top drive", expondo a
risco a segurança dos tripulantes, vindo a atingir um plataformista na
região lombar e no abdômen provocando hemorragia interna, he-
matomas nas costas e no abdômen. Operação do equipamento "top
drive" sem a devida apuração por parte do Sondador quanto ao seu
funcionamento, ao isolar um circuito hidráulico com plugues de aço
no lugar de uma mangueira defeituosa. Imperícia. Condenação. Ex-
c u l p a r.

Autora: a Procuradoria.
Representados: Andrew Muir (Sondador da plataforma) e

Gilberto Gilson da Silva Santa Brigida (Superintendente de plata-
forma) (Adv. Dr. Pedro Calmon Filho - OAB/RJ Nº 9.142).

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente e fato da na-
vegação: avaria no circuito hidráulico do Derrick Drilling Machine
(DDM) combinado com uma falsa indicação no painel de controle do
sondador da posição do mordente (presilha) do "pipe handler", pro-
vocando o giro do elevador de tubos solidariamente com os braços do
"top drive", expondo a risco a segurança dos tripulantes, vindo a
atingir um plataformista na região lombar e no abdômen provocando
hemorragia interna, hematomas nas costas e no abdômen; b) quanto à
causa determinante: operação do equipamento "top drive" sem a de-
vida apuração por parte do sondador quanto ao seu funcionamento, ao
isolar um circuito hidráulico com plugues de aço no lugar de uma
mangueira defeituosa; e c) decisão: julgar o acidente e fato da na-
vegação previstos no art. 14, alínea "b" e art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como decorrentes de imperícia de Andrew Muir, conde-
nando-o à pena de repreensão, de acordo com o art. 121, inciso I, da
Lei nº 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº 8.969/94 e ao
pagamento das custas processuais. Exculpar Gilberto Gilson da Silva
Santa Brígida. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Ja-
neiro, RJ, em 30 de setembro de 2014.

Proc. no 28.176/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: DRAGA "FUHRMANN I". Embarque de água

nos espaços internos de draga abarrancada em reparo, provocando
danos à embarcação e às estruturas internas sem ocorrência de danos
pessoais ou ambientais. Elevação do nível do leito do rio Ibicuí, em
decorrência de chuvas em sua cabeceira e no seu percurso, pro-
vocando uma cheia não prevista para a época do reparo. Arqui-
vamento.

Com representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Johrrmann Fuhrmann Mineração e Terraplanagem
Ltda. (Proprietária) e Record Certificação Naval Ltda. (Prestadora de
Serviços) e com despacho do Exmo. Sr. Juiz-Relator pela publicação
de Nota para Arquivamento.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-
dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
embarque de água nos espaços internos de draga abarrancada à mar-
gem do rio Itaqui para reparo, provocando danos à embarcação e às
estruturas internas, sem ocorrência de danos pessoais ou ambientais;
b) quanto à causa determinante: elevação do nível do leito do rio
Ibicuí, em decorrência de chuvas em sua cabeceira e no seu percurso,
provocando uma cheia não prevista para a época do reparo; e c)
decisão: julgar o acidente da navegação, previsto no art. 14, alínea
"a", da Lei nº 2.180/54, como de natureza fortuita, não recebendo a
representação formulada pela D. Procuradoria Especial da Marinha-
PEM e determinando o arquivamento do Inquérito. Oficiar à De-
legacia Fluvial de Uruguaiana a infração cometida pelo proprietário
da draga "FUHRMANN I", empresa Johrrmann Fuhrmann Mineração
e Terraplenagem Ltda, ao infringir o art. 8º, inciso V, alínea "b",
combinado com o art. 34, inciso I, ambos da LESTA, Lei nº 9.537/97,
uma vez que deixou de comunicar à Autoridade Marítima o fato ou
acidente da navegação ocorrido com a draga. Publique-se. Comu-
nique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 21 de agosto de 2014.

Proc. no 28.216/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: LANCHA "BIG-C". Naufrágio de lancha de es-

porte e recreio, em atividade na prática de pescaria na praia de Adão
e Eva, Niterói, RJ, provocando danos materiais, sem ocorrência de
vítimas ou de danos ao meio ambiente. Alagamento da lancha pelo
orifício da passagem de cabos de direção localizado na popa, devido
à concentração dos tripulantes na popa trimando a embarcação. Ne-
gligência. Condenação.

Autora: A Procuradoria.
Representado: Ruy Barbosa da Silva (Proprietário/Condutor)

(Adv. Dr. Rafael Bastos Martins - OAB/RJ Nº 152.605).
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
naufrágio de lancha de esporte e recreio, em atividade na prática de
pescaria na praia de Adão e Eva, Niterói, RJ, provocando danos
materiais, sem ocorrência de vítimas ou de danos ao meio ambiente;
b) quanto à causa determinante: alagamento da lancha pelo orifício da
passagem de cabos de direção localizado na popa, devido à con-
centração dos tripulantes na popa trimando a embarcação; e c) de-
cisão: julgar o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54, como decorrente de negligência de Ruy Barbosa
da Silva, condenando-o à pena de repreensão de acordo com o art.
121, inciso I, e art. 139, incisos I, II e IV alínea "a" da Lei n°
2.180/54, com a redação dada pela Lei n° 8.969/94 e ao pagamento
das custas processuais. Oficiar à Capitania dos Portos do Rio de
Janeiro, agente local da Autoridade Marítima, a infração ao RLESTA,
art. 17, inciso IV (deixar de efetuar outras marcações previstas),
cometida por Ruy Barbosa da Silva. Publique-se. Comunique-se. Re-
gistre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 02 de setembro de 2014.

Proc. no 28.427/2013
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Lancha "MAR AZUL II". Morte de turista que

praticava mergulho recreativo de batismo. Causa não apurada com a
devida precisão. Infração à Lei nº 8.374/91. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
turista que praticava mergulho recreativo de batismo; b) quanto à
causa determinante: não apurada com a devida precisão; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e", da Lei nº
2.180/54, como de origem indeterminada, mandando arquivar os au-
tos, conforme promoção da PEM. Oficiar à Capitania dos Portos de

Pernambuco a infração à Lei nº 8.374/91, art. 15 (não apresentação de
bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor, por ocasião do aci-
dente), cometida pelo proprietário da Lancha "MAR AZUL II", Ra-
fael Augusto Pareja Sanches. Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
Rio de Janeiro, RJ, em 16 de outubro de 2014.

Proc. no 28.657/2014
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: Plataforma "PETROBRAS 26". Incidente durante

faina de limpeza da caixa de mar de bombordo de plataforma. Aber-
tura indevida de válvula devido ao acionamento de um botão do
painel da sala de lastro. Prescrição. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: incidente
durante faina de limpeza da caixa de mar de bombordo de plataforma;
b) quanto à causa determinante: abertura indevida de válvula devido
ao acionamento de um botão do painel da sala de lastro; e c) decisão:
julgar o fato da navegação, previsto no art. 15, alínea "e" da Lei nº
2.180/54, como prescrito por decurso de tempo, mandando arquivar
os autos, conforme promoção da PEM. Publique-se. Comunique-se.
Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de outubro de 2014.

Proc. no 28.687/2014
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: N/M "CAPTAIN PETROS H". Morte de tripu-

lante a bordo de embarcação fundeada, em razão de queimaduras
provocadas em faina de reparo de medidor no tanque de resíduos de
óleo. Causa não apurada com a devida precisão. Infração ao RLES-
TA. Arquivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do fato da navegação: morte de
tripulante a bordo de embarcação fundeada, em razão de queimaduras
provocadas em faina de reparo de medidor no tanque de resíduos de
óleo; b) quanto à causa determinante: não apurada com a devida
precisão; e c) decisão: julgar o fato da navegação, previsto no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada, man-
dando arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Oficiar à
Capitania dos Portos de Maranhão, agente local da Autoridade Ma-
rítima, a infração ao RLESTA, art. 24 (deixar de comunicar o aci-
dente da navegação - art. 8º, inciso V, c/c art. 34 da LESTA), co-
metida pelo preposto do Armador do N/M "CAPTAIN PETROS H",
Agência GEM Shipping Ltda. Publique-se. Comunique-se. Registre-
se. Rio de Janeiro, RJ, em 16 de outubro de 2014.

Proc. no 28.700/2014
Relator: Juiz Geraldo de Almeida Padilha
EMENTA: R/E "DON MAURICIO G". Colisão de embar-

cação com o arco da Ponte Ferroviária Eurico Gaspar Dutra, pro-
vocando avarias no teto do passadiço do rebocador e um arranhão
superficial no arco de concreto, sem registro de danos pessoais e de
poluição ambiental. Fortes rajadas de vento. Fortuna do mar. Ar-
quivamento.

Com pedido de arquivamento.
ACORDAM os Juízes do Tribunal Marítimo, por unanimi-

dade: a) quanto à natureza e extensão do acidente da navegação:
colisão de embarcação com o arco da Ponte Ferroviária Eurico Gas-
par Dutra, provocando avarias no teto do passadiço do rebocador e
um arranhão superficial no arco de concreto, sem registro de danos
pessoais e de poluição ambiental; b) quanto à causa determinante:
fortes rajadas de vento; e c) decisão: julgar o acidente da navegação,
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente de
fortuna do mar, mandando arquivar os autos, conforme promoção da
PEM. Publique-se. Comunique-se. Registre-se. Rio de Janeiro, RJ, em
2 de outubro de 2014.

Rio de Janeiro-RJ, 6 de fevereiro de 2015.

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 28.128/2013 - "PORTO DE ITACOATIARA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : ERAM Estaleiro Rio Amazonas LTDA
Advogado : Dr. Jedier de Araújo Lins(OAB/AM 1635)
Despacho : "Encerro a Instrução, às partes para alegações

finais, prazo sucessivos de 10 (dez) dias."
Proc. nº 25.601/11 - Lancha "IZABELA I"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Silvio Lopes Cavalcante
: Ruberval Sotero da Silva
Advogada : Dra. Andréia Lisboa de Souza (OAB/AM

5.018)
Despacho : "Aos representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.046/11 - "COMTE LEITE DE ABAETÉ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Antônio Bararua Rodrigues Revel
Representado : José do Socorro Sabino Ferreira
Advogado : Dr. Benedito Cordeiro Neves (OAB/PA 5.178)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 26.333/2011 - "DEUS PROVERÁ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Manoel Cardoso dos Santos - Revel
Representada : Maria Alves Ribeiro
Defensor : Dr. Renan de Araújo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Ao Representado Manoel Cardoso dos Santos

para especificar justificadamente, as provas que pretende produzir."
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Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. nº 26.575/2011 - NM "SANTA KATARINA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Mauricio Tavares Altê
Advogada : Dra. Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

75.746)
Representado : Elmer Cirera de los Santos
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ

94.122)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.605/12 - "NETO MOURA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1ºT (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Adriano Palheta Moura - Revel
Representado : José Roberto Palheta Moura
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 26.695/2012 - "CAPE EAGLE"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Sarandy Sarmento
Advogado : Dr. Werner Braun Rizk (OAB/ES 11.018)
Representado : Tole Gulam Farid Mohamed
Advogado : Dr. Breno Garbois Fernandes Ribeiro (OAB/RJ

131.402)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autor : Sarandy Sarmento
Advogados : Dr. Werner Braun Rizk (OAB/ES 11.018)
: Dr. Bernardo H. Campos Queiroga (OAB/ES 18.676)
Representado : Luiz Maria dos Santos Costa
Advogado : Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ 1295-A)
Despacho : "Aos Representados das Representações Pública

e de Parte para razões finais."
Prazo : "Dez (10) dias."
Proc. 26.923/2013 - "REI MARCOS II"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado : Ademilton da Conceição Rodrigues
Advogada : Drª. Denise da Silva Aguiar (OAB/RJ

159.567)
Despacho : "Ao Representado Ademilton da Conceição Ro-

drigues, para manifestar-se acerca dos documentos juntados às fls.
148 a 150 e 168 a 173, como desejar."

Proc. 26.973/2012- "JEAN FILHO" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Laelson Cerdeira Carvalho - Revel
Representado : Raimundo Ferreira da Silva
Advogado : Dr. Diego Brito de Carvalho (OAB/PA 15.044)
Despacho : "Aos Representados para especificarem, justi-

ficadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. nº 27.024/12 - "SOONERS" e "TIGRE"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Alan Clebson Alves Medeiros
: Jemerson Ricardo da Mota Nogueira
Defensor : Dr. Thales Arcoverde Treiger (DPU/RJ)
Representado : Robson Francisco de Moraes Pereira
Advogada : Dra. Ana Flávia Torres de Macedo (OAB/PE

17.179)
Despacho : "Encerro a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.064/12 - BP "COMTE. MIQUÉIAS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Benedito Albino Costa Machado
Defensor : Dra. Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.263/12 - lancha "LADY ELITA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Paulo Afonso Moreira Lobo - Revel
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.269/12 - Rb "CALILI CAMELY" e outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Euler Leite Colares - Revel
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.330/12 - "OLIVEIRA LIMA"
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT (T) Paula de São Paulo N. B. Ribeiro
Representado : Herald Pantoja Lima - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."

Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 27.388/2012 - "NÃO INSCRITA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : Adenil de Souza dos Santos - Revel
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. nº 27.371/12 - "CV 08-70-02"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Vilson José Abadia
Advogado : Dr. Renato Torres Ribeiro (OAB/MG 71.030)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.415/12 - "NANICA J"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Hélio Stênio Revoredo Filho
Advogado : Dra. Cercina Teixeira de Carvalho (OAB/PB

14.959)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.539/12 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : José Luiz de Matos (Condutor)
Advogados : Dra. Andréia Carvalho da Silva Souza

(OAB/PR 41.076)
: Dr. Emanuel Francisco Nassif Marques (OAB/PR 59.550)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.620/12 - SEM NOME
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Miguel da Costa Sarges
: Maria Francisca Gama dos Santos
Advogado : Dr. Marlon dos S. Correa da Silva (OAB/PA

17.399)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. 27.627/2012 - "JUNDIA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados: Sidnei Piletti
: Wilson Piletti
Advogada : Dra. Lidiane Piletti (OAB/PR 68.734)
Despacho : "Aos Representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.635/12 - "DA ROSA" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Argeu Moya Vilarim
Advogado : Dr. Bruno Camara Canto da Costa (OAB/MA

15.505)
Representado : Edevaldo Cavalheiro Dias
Advogado : Dr. Milton Abraão Neto (OAB-MS 16.117)
Representado : Mário Akatsuka
Advogado : Dr. Jordachy Massayuky Alencar Ohira

(OAB/MS 11.176)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.642/12 - "SM VII" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Raimundo Cipriano Madeira
Advogado : Dr. Caio César da Silva (OAB/RJ 145.031)
Representado : João Fábio Caiado Vieira
Advogado : Dr. Flávio Invante Vieira (OAB/RJ 50.692)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.654/12 - lancha "BLUE SKY"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Geovani Gonçalves Muller - Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 27.821/2013 - "ALBACORA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representada : CODESP - Companhia Docas do Estado de

São Paulo
Advogada : Dra. Roberta Schneider Westphdl (OAB/SC

16.363)
Representados : Pedro Graciliano Ferreira
: J. Gonçalves Comércio de Pesca Ltda
Advogado : Dr. Orlando Maçaneiro (OAB/SC 13.839)
Despacho : " Aos Representados para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. nº 27.878/13 - "TIMIOS STRAVROS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Akaki Karanadze
: Ramaz Varshanidze
: Tchanturia Bukhuti
: Orlando Supremido Sebayan
Defensor : Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 27.929/2013 - "LABA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes B Ribeiro
Representado : Manoel de Oliveira Passos - Revel
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. nº 27.949/13 - "ALCANTARA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : TUGBRASIL Apoio Portuário S.A. (Pro-

prietária)
Advogada : Dra. Marise Campos (OAB/RJ 51.913)
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.066/2013
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : José Eduardo Gonçalves Ferreirinha
Advogado : Dr. Roberto Ramos Riff (OAB/RJ nº 114.353)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.124/2013 - "ISAO"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Márcio Laerte Fragnan
Advogado : Dr. Valter Laércio Cavichio
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. 28.138/2013 - "AMA-023" e Outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : CT (T) Paula de São Paulo Nunes B. Ribeiro
Representado: : Anderson Rodrigues Santana - Revel
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. nº 28.179/13 - "PIPES 83" e outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Pipes empreendimentos LTDA.
Advogado : Dr. Everaldo Sérgio Hourcades Torres (OAB/RJ

46.233)
Representado : Jairo Dias Rodrigues
Advogada : Dra. Paula Andrade Góes Sodré (OAB-PA

15.745)
Representado : Welenilton Costa
Advogado : Dr. Jean Carlos Paz de Araújo (OAB/TO

2.703)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.292/13 - jangada "MARIA ALICE"
Relatora : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Valcir Gonçalves dos Santos
Advogados : Dr. Allan Vinicius Almeida Queiroz (OAB/RJ

11 6 . 8 0 0 )
: Dr. Leon Danan (OAB/RJ 30.061)
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.296/2013 - "MARIDIVE 601" e Outra
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM: : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representado: : Samer Moheb Saad Ibrahim
Advogada : Drª. Tatiane Rolian Corrêa Chaves (OAB/RJ

158.046)
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. 28.303/2013 - "URANUS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados: Saveiros Camuyrano - Serviços Marítimos

S/A
: Sobrare Servemar LTDA
Advogado : Dr. Iwam Jaeger Jr. (OAB/RJ 44.606)
Despacho : "Aos Representados para especificarem, justi-

ficadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. 28.353/2013 - "DANIAGO"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Francisco José Siqueira Ferreira
Representados: Paulo Alves
: José Augusto Alves Reis
Advogado : Dr. Jorge Raul Teixeira de Faria (OAB/RJ

84.791)
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S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 318/SEORI/SG - MD, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Secretário de Organização Institucional, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 10, 11, 12 e 13 da Portaria Normativa nº 2.532/MD, de 31 de agosto de 2011,
resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado final da avaliação de desempenho institucional da Administração Central do Ministério da Defesa, para fins de apuração da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Para fins de cálculo dos efeitos financeiros da parcela institucional da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, referente às Metas Institucionais, a
pontuação final a ser atribuída aos servidores é de oitenta pontos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

ANEXO

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO MINISTÉRIO DA DEFESA
4º CICLO - Período 4/12/2013 a 3/12/2014
RESULTADO COM IMPACTO NO CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - GDPGPE

UNIDADE ADMINISTRA-
T I VA

META INSTITUCIONAL INDICADOR FÓRMULA DE CÁLCULO META A ATINGIR
NO PERÍODO

ÍNDICE DE DESEMPENHO

ESTADO-MAIOR CONJUN-
TO DAS FORÇAS ARMA-
DAS

Atender aos compromissos políticos, es-
tratégicos, logísticos e operacionais de
interesse da Defesa Nacional e das For-
ças Armadas.

Índice EMCFA - Quantitativo de ações rea-
lizadas pelas Chefias Subordinadas ao EMC-
FA

Indicador EMCFA = Atividades
realizadas / Atividades previstas no
Calendário Anual de Atividades
EMCFA 2014, pelas Chefias Subor-
dinadas * 100

95% 99,04%

Participação em eventos nacionais e inter-
nacionais planejados no âmbito da Chefia de
Assuntos Estratégicos.
Realização das Operações de Adestramento
previstas no âmbito da Chefia de Operações
Conjuntas.

Realização dos eventos ligados aos
Sistemas de Defesa, C2, no âmbito da Chefia
de Operações Conjuntas.
Participação das Forças Armadas durante a
realização Grandes Eventos previstos.

Atividades de fomento à Mobiliza-
ção e à Logística, no âmbito do Chefia de
Logística.

GABINETE DO MINISTRO Atingir 100% de Índice de Atendimento
das Solicitações oriundas do Ministro,
dos Assessores do Ministro, do chefe de
Gabinete e dos Assessores do Chefe de
Gabinete

Índice de Atendimento de Solicitação - IAS IAS = Total de serviços atendi-
dos/Total de serviços solicitados X
100

100% 99,30%

CONSULTORIA JURÍDICA Atender 100% das Demandas oriundas
da Advocacia-Geral da União, das Pro-
curadorias Federais, dos Órgão dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciá-
rio, dos Tribunais, dos Comandos Mi-
litares, das Consultorias Jurídicas Ad-
juntas, bem como das Secretarias e de-
mais órgãos internos e externos vincu-
lados ao MD.

Índice de Demandas Atendidas- IDA IDA = Total de Demandas Aten-
didas/Total de demandas solicitadas
X 100

100% 94%

SECRETARIA DE CONTRO-
LE INTERNO

Executar as metas institucionais estabe-
lecidas na Portaria nº 3396/CISET- MD,
de 10 de dezembro de 2013

Produto Realizado/Produto Previsto
x 100

100% 111 , 0 3 %

SECRETARIA DE PES-
SOAL, ENSINO, SAÚDE E
D E S P O RTO

Execução de 100% das atividades efe-
tivadas do programa anual de trabalho

Índice de Execução de atividades - IEA IEA = Número Atividades Execu-
tadas/Número de Atividades Efeti-
vadas Programa Anual de Trabalho
X 100

100% 98,06%

SECRETARIA DE PRODU-
TOS DE DEFESA

Tratar 100% dos eventos impactantes
sobre a Base Industrial de Defesa (BID)
e Entidades afins, com o efetivo pronto
e recursos disponíveis

Índice de Relacionamento Anual (IRA) IRA mm/aa= m x Em /120 X Rm x
Pm

100% 105,61%

CENTRO GESTOR E OPE-
RACIONAL DO SISTEMA
DE PROTEÇÃO DA AMA-
ZÔNIA

Editar ortoimagens obtidas por radar de
abertura sintética (SAR)

unidade Número de ortoimagens editadas
entregues ao Censipam pelo Exér-
cito

1474 384 48,46%

Processar modelos digitais de
superfície (MDS)

unidade Número de modelos digitais de su-
perfície entregues ao Censipam pe-
lo Exército

1474 369

Despacho : "Aos Representados para especificarem, justi-
ficadamente, as provas que pretendem produzir."

Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. nº 28.393/13 - "BUZZ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Alessandro Alves Soares
Advogados : Dr. José Maria Sobrinho (OAB/MG 67.056)
: Dr. José Luiz Aparecido (OAB/MG 77.529)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. 28.574/2014 - "SANTA CRUZ"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes B. Ribeiro
Representados: Renato de Paiva Ricardo
: Rio Nave Administração Portuária LTDA
Advogado : Dr. Paulo Cesar Mahomed Alli Júnior (OAB/RJ

94.371)
Despacho : "Aos Representados para especificarem, justi-

ficadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. 28.589/2014 - "CELSO SABINO" e Outras
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Cesino Lopes dos Santos
Advogado : Dr. Hamilton Santana Pegado (OAB/PA 2532)
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."

Proc. 28.779/2014 - "PRÍNCIPE DA AMAZÔNIA" e Ou-
tras

Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes Bastos Ribeiro
Representados: Marcio Martins Pontes e
: José Evaldo Melo Sarmento
Advogado : Dr. Amauri Marinho Farias (OAB/AM 6515)
Despacho : "Ao Representado para especificar, justificada-

mente, as provas que pretende produzir."
Prazo : "Cinco (05) dias."
Proc. 27.002/2012 - "O NAVEGANTE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representado : João de Assis Nascimento
Advogada : Drª. Taís Santos Torres (OAB/RJ 124.765)
Representado : Elailson Teodoro Lousada - Revel
Despacho : "Aos Representados para alegações finais."
Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. 27.904/2013 - "SIDONIO" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Daniella Schumacker Gasco Santos
Representado : Luiz Otávio Macedo da Silva
Defensora : Drª. Amanda Fernandes Silva de Oliveira

(DPU/RJ)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. 28.559/2014 - "DUNDEE"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : CT (T) Paula de São Paulo Nunes B Ribeiro
Representado : Francisco José A. de Araújo

Advogada : Drª. Maria das Neves Santos da Rocha (OAB/RJ
61.673)

Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-
gações finais."

Prazo : "10 (Dez) dias."
Proc. 28.561/2014 - "MARTIN LEME XVI"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Altair dos Santos Pereira
Advogado : Dr. Marcelo Aedo Marins Duarte (OAB/RJ

100.031)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (Cinco) dias."
Proc. 28.821/2014 - "SEM NOME"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luis Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Irackson Farias de Araújo
Advogada : Drª. Erivanda Cavalcante Mendes de Vascon-

celos (OAB/CE 13.636)
Despacho : "Aberta a Instrução. À Procuradoria para pro-

vas."
Prazo : "05 (Cinco) dias."

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 6 de fevereiro de 2015.



Nº 28, terça-feira, 10 de fevereiro de 201512 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021000012

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Elaborar arquivos de estratifica-
ção vegetal

unidade Número de arquivos de estratifica-
ção vegetal entregues ao Censipam
elaborados pelo Exército

1034 369

Processar modelos digitais do
terreno (MDT)

unidade Número de modelos digitais do ter-
reno entregues ao Censipam pro-
cessados pelo Exército

1474 369

Atualizar produtos náuticos unidade Número de produtos náuticos en-
tregues ao Censipam elaborados pe-
la Marinha.

20 15

Produzir cartas aerogeofísicas unidade Número cartas geofísicas entregues
ao Censipam elaboradas pelo
CPRM

36 22

Produzir cartas geológicas unidade Número de cartas geológicas ela-
boradas e entregues ao Censipam
pelo CPRM.

25 8

Editar e imprimir cartas topo-
gráficas

unidade Número de cartas topográficas en-
tregues ao Censipam pelo Exército

86 0

Executar o imageamento em
áreas de floresta e não-floresta

Km² Quilômetros quadrados de levanta-
mento aerosensoriados executados
pelo Exército e pela Aeronáutica
em áreas de floresta e

80.000 125.000

não floresta, respectiva-
mente, e informados ao Censipam

Manter a operacionalidade da
infraestrutura tecnológica do Censipam

percentual percentual de operacionalidade do
sistema

85 96 215,06%

Manter a modernização da in-
fraestrutura tecnológica

unidade Percentual de modernização da in-
fraestrutura tecnológica

84 85

Emitir produtos de inteligência unidade Número de produtos emitidos. 450 674
Implementar telecentros nos

municípios da Amazônia Legal (Progra-
ma Sipam Cidades)

unidade Número de telecentros operaciona-
lizados.

24 15

Monitorar áreas por meio no
Programa de Áreas Especiais (ProAE)

km² Número de quilômetros monitora-
dos.

1.980.930 5.916.214

Elaborar anualmente boletins
de previsão diária de tempo para mu-
nicípios da Amazônia Legal

unidade Número de boletins emitidos 25.000 141.330

SECRETARIA DE
ORGANIZAÇÃO INSTI-
TUCIONAL

Desenvolver e Executar as ações do Pla-
no de Trabalho" Projeto Esplanada Sus-
tentável-PES", no Ministério da Defesa

Índice de execução do Projeto Esplanada
Sustentável - IEPESMD

IEPESMD = Número de Ações Im-
plementadas / Número de Ações
Previstas x 100.

100% 100%

S E C R E TA R I A -
GERAL/DEPCN

Executar metas de eficácia da gestão do
Programa Calha Norte

Índice de Eficácia do Programa Ca-
lha Norte - IEPCN

I EPCN  = [(A + B  + C -
TCE%) + D]/2

75% 72,45%

(A) Percentual obtido pela divisão
do quantitativo de convênios celebrados du-
rante corrente ano pela média histórica dos
convênios celebrados (X);

(B) Percentual obtido pela divisão
do número de análises de prestações de con-
tas aprovadas durante um ano pela média
histórica dos convênios celebrados (X);

(C) Percentual obtido pela divisão
do número de acompanhamentos de obras
pela média histórica dos convênios celebra-
dos (X);

(X) - Média histórica obtida pelos
convênios celebrados nos últimos três anos;

(D) - Percentual obtido pela divisão
do montante

da vertente militar descentralizado
no ano pelo valor total da LOA prevista no
corrente ano; e

(TCE) - Percentual de convênios
inscritos em Tomada de Contas Especial di-
vidido pela média histórica dos convênios
celebrados (X).

RESULTADO FINAL - VALOR PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL 108,82%
PARCELA INSTITUCIONAL A SER ATRIBUÍDA À GDPGPE 80

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA No- 3, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

A Diretora do Centro de Tecnologia da Universidade Federal do Piauí, no uso de suas atri-
buições legais e, considerando;

- o Edital 01/2015 - CT, de 08 de Janeiro de 2015, publicado no D.O.U. de 12 de janeiro de
2015; resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para contratação de Professor Substituto,
Classe Auxiliar, Nível I, em regime de Tempo Integral TP-40, com lotação no Campus "Ministro
Petrônio Portela", Centro de Tecnologia, Curso de Engenharia Mecânica e aprovado para contratação o
1º colocado:

Área Engenharia Mecânica
Ordem Nome do Candi-

dato
Prova didática Prova de Tí-

tulos
To t a l Ocorrência

01 Anderson Gomes
Vi e i r a

7,57 10,0 17,57 Aprovado
(classificado)

02 David Brandão
Nunes

7,87 4,0 11 , 8 7 (classificado)

NÍCIA BEZERRA FORMIGA LEITE

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 295, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº.
23113.000033/2014-91; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Educação Física/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do

Edital nº. 025/2014, publicado no D.O.U. de 22/08/2014 e no Correio de Sergipe em 22/08/2014,
conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Bases Metodológicas do Esporte
Disciplinas Metodologia do Atletismo I e II
C a rg o / N í v e l Professor Assistente-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: RAPHAEL FABRICIO DE SOUZA - 58,10

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

PORTARIA No- 297, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº.
23113.011493/2014-45; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Educação/Campus de Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital
nº. 025/2014, publicado no D.O.U. de 22/08/2014 e no Correio de Sergipe em 22/08/2014, conforme
informações que seguem:

Matérias de Ensino Currículo, Conhecimento e Diversidade Cultural; Práticas Educativas (Crian-
ças, Adolescentes, Jovens e adultos)

Disciplinas Estágio Supervisionado I, II, III e IV, Alfabetização, Linguística Aplicada à
Alfabetização

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: ANDRÉA HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA - 85,93
2º LUGAR: MARIA JOSÉ DANTAS - 74,19
3º LUGAR: SUZANA MARY DE ANDRADE NUNES - 65,62

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA
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PORTARIA No- 298, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.001745/2014-28;
resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de História/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 026/2014,
publicado no D.O.U. de 22/09/2014 e no Correio de Sergipe em 20/09/2014, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino História Econômica
Disciplinas História Econômica Geral e do Brasil, Temas de História Econômica, História Econômica Geral, História Agrária.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: CARLOS DE OLIVEIRA MALAQUIAS - 76,64

2º LUGAR: MAGNO FRANCISCO DE JESUS SANTOS - 71,62
3º LUGAR: JOSÉ VIEIRA DA CRUZ - 69,79

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ MAURÍCIO CONCEIÇÃO DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 35, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece o inciso VI, do art. 16,
do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Publicar os resultados do Conceito Enade e do Conceito Preliminar de Curso (CPC) referentes ao ano de 2013, calculados em decorrência dos requerimentos de Instituições de Educação Superior
deferidos em processos administrativos, conforme Anexo I.

Art. 2º Publicar os resultados do Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC) referentes ao ano de 2013, com alteração de faixa em decorrência dos requerimentos de Instituições de Educação Superior
deferidos em processos administrativos, conforme Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

ANEXO I
NÚMERO DO PRO-
CESSO ADMINIS-

T R AT I V O

CÓDIGO DA
IES

NOME DA IES ÁREA DE ENQUADRAMENTO MUNICÍPIO UF CONCEITO ENA-
DE (FAIXA)

CPC (FAIXA)

23036.003868/2014-63 206 CENTRO UNIVERSITÁRIO ÍTALO-BRASILEIRO EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) SAO PAULO SP 2 3
23036.003868/2014-63 206 CENTRO UNIVERSITÁRIO ÍTALO-BRASILEIRO ENFERMAGEM SAO PAULO SP 2 3
2 3 0 3 6 . 0 0 3 8 7 4 / 2 0 1 4 - 11 316 UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ENFERMAGEM SAO PAULO SP 3 4
23036.003875/2014-65 322 UNIVERSIDADE PAULISTA ENFERMAGEM SAO PAULO SP 4 4
23036.000163/2015-75 374 CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ENFERMAGEM SAO PAULO SP 3 3
23036.000074/2015-29 375 UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) SAO PAULO SP 2 3
23036.000074/2015-29 375 UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO ENFERMAGEM SAO PAULO SP 3 3
23036.000074/2015-29 375 UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO FISIOTERAPIA SAO PAULO SP 3 3
23036.003876/2014-18 415 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA SANTA CASA SÃO PAULO ENFERMAGEM SAO PAULO SP 4 4
23036.003870/2014-32 417 UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO ENFERMAGEM SAO PAULO SP 2 3
23036.000195/2015-71 466 UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI ENFERMAGEM SAO PAULO SP 3 4
23036.000195/2015-71 466 UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI FISIOTERAPIA SAO PAULO SP 3 4
23036.000209/2015-56 521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES BIOMEDICINA SAO PAULO SP 3 4
23036.000209/2015-56 521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES ENFERMAGEM SAO PAULO SP 3 3
23036.000209/2015-56 521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES FA R M Á C I A SAO PAULO SP 3 3
23036.000209/2015-56 521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES FISIOTERAPIA SAO PAULO SP 4 4
23036.000209/2015-56 521 UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL SAO PAULO SP SC SC
23036.003869/2014-16 790 FACULDADE ISRAELITA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE EINSTEIN ENFERMAGEM SAO PAULO SP 4 4

ANEXO II
NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CÓDIGO DA IES NOME DA IES IGC (FAIXA)

2 3 0 3 6 . 0 0 3 8 7 4 / 2 0 1 4 - 11 316 UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO 4
23036.003876/2014-18 415 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA SANTA CASA SÃO PAULO 4
23036.003869/2014-16 790 FACULDADE ISRAELITA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE EINSTEIN 4

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015(*)

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 47/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada, pelo período de 02 (dois) anos, a
Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ
(FAPUR), CNPJ nº 01.606.606/0001-38, como Fundação de Apoio à
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ), processo nº
23000.005275/2014-49.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

(*) Republicada por ter saído DOU de 12-1-2015, Seção 1, pág. 8,
com incorreção no original.

PORTARIA CONJUNTA No- 2, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015(*)

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as

disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 50/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-cmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão - FAPEX, CNPJ nº
14.645.162/0001-91, para atuar como Fundação de Apoio à Uni-
versidade Federal do Recôncavo da Bahia - UFRB, processo nº
2 3 0 0 0 . 0 0 3 11 2 / 2 0 1 4 - 2 1 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

(*) Republicada por ter saído DOU de 12-1-2015, Seção 1, pág. 8,
com incorreção no original.

PORTARIA CONJUNTA No- 3, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015(*)

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 49/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC-cmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Apoio à Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
FAURGS, CNPJ nº 74.704.008/0001-75, para atuar como Fundação
de Apoio junto à Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre -UFCSPA, processo nº 23000.013258/2014-85.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

(*) Republicada por ter saído DOU de 12-1-2015, Seção 1, pág. 8,
com incorreção no original.

PORTARIA CONJUNTA No- 5, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015(*)

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 45/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC-cv, resolvem:
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Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (Fadesp), CNPJ
nº 05.572.870/0001-59, para atuar como Fundação de Apoio junto à
Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa), processo
nº 23000.013255/2014-41.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

(*) Republicada por ter saído no DOU de 20-1-2015, Seção 1, pág.
21, com incorreção no original.

PORTARIA CONJUNTA No- 6, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 52/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, Fun-
dação de Ensino e Engenharia de Santa Catarina - FEESC, CNPJ nº
82.895.327/0001-33, como Fundação de Apoio ao Instituto Federal de
Santa Catarina - IFSC, processo nº 23000.016197/2013-27.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

(*) Republicada por ter saído no DOU de 21-1-2015, Seção 1, págs.
8 e 9, com incorreção no original.

PORTARIA CONJUNTA No- 7, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015(*)

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 001/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, Fun-
dação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária - FAPEU,
CNPJ nº 83.476.911/0001-17, como Fundação de Apoio da Uni-
versidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, processo nº
2 3 0 0 0 . 0 0 11 4 1 / 2 0 1 4 - 5 9 .

Art. 2º. A validade do credenciamento fica condicionada, nos
termos do art. 5º, §1º, I e II do Decreto nº 7.423/2010, à apresentação,
em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente Portaria, de
ratificação, pelo Conselho Universitário da UFFS, do relatório anual
de gestão e da avaliação de desempenho apresentados pela FAPEU,
sob pena de revogação desta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

(*) Republicada por ter saído no DOU de 21-1-2015, Seção 1, pág. 9,
com incorreção no original.

PORTARIA CONJUNTA No- 9, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 51/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-
CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, como Fundação de Apoio ao
Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, processo nº
23000.014145/2014-05.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA No- 10, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 004/2015-CGLNES/GAB/SESu/MEC-cmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, Fun-
dação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária - FAPEU,
CNPJ nº 83.476.911/0001-17, como Fundação de Apoio ao Instituto
Federal de Santa Catarina - IFSC, processo nº 23000.020091/2013-
28.

Art. 2º. A validade da autorização fica condicionada, nos
termos do art. 5º, §1º, I e II do Decreto nº 7.423/2010, à apresentação,
em 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente Portaria, do
relatório anual de gestão da fundação referente ao exercício de 2013;
e aprovação do referido relatório pela Universidade Federal de Santa
Catarina, sob pena de revogação desta Portaria.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 11, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições e considerando as
disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto
nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações
do Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião
ordinária de 09 de dezembro de 2014 e pelos fundamentos da In-
formação nº 53/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, CNPJ nº
18.720.938/0001-41, para atuar como Fundação de Apoio ao Ob-
servatório Nacional - ON, processo nº 23000.003112/2014-21.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

PORTARIA CONJUNTA Nº 12, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBS-
TITUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO
DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as dispo-
sições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994 e do Decreto nº
7.423, de 31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do
Grupo de Apoio Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião or-
dinária de09 de outubro de 2014 e pelos fundamentos da Informação
nº 54/2014-CGLNES/GAB/SESu/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, Fun-
dação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUNCATE,
CNPJ nº 51.619.104/0001-10, como Fundação de Apoio ao Obser-
vatório Nacional - ON, processo nº 23000.004484/2014-75.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

ADRIANA RIGON WESKA

CARLOS AFONSO NOBRE

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 9 de fevereiro de 2015

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017334/2011-89.

Nº 10 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 241/2015-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

1. Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017334/2011-89, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

2. Sejam revogadas as medidas cautelares em face da FA-
CULDADE DE PIRACANJUBA - FAP (cód. 1404), aplicadas por
meio do Despacho SERES/MEC nº 238, de 2011.

3. Seja a FACULDADE DE PIRACANJUBA - FAP (cód.
1404) notificada da publicação do presente Despacho de arquiva-
mento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:

No- 328 - Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 26.02.2015, a
validade do Concurso Público destinado ao provimento de cargos
técnico-administrativos homologado através do Edital nº 39, de
25.02.2014, publicado no DOU de 26.02.2014.

No- 329 - Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 10.06.2015, a
validade do Concurso Público destinado ao provimento de cargos
técnico-administrativos homologado através do Edital nº 124, de
06.06.2014, publicado no DOU de 10.02.2014.

PEDRO ANGELO ALMEIDA ABREU

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE NOVEMBRO DE 2014

Em dezenove de novembro de dois mil e quatorze, às dezoito horas
e trinta minutos, na sede social da empresa, no Setor de Autarquias Norte,
quadra 5, lote B, 15º andar (parte), Asa Norte - Brasília (DF), sob a pre-
sidência da Sra. Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião extraor-
dinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), com a participação dos Con-
selheiros Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio Lima Gaspar,
Henrique Jäger, Rafael Vieira de Matos e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça.
O Conselho de Administração, com abstenção do Conselheiro Rafael Vieira
de Matos, aprovou as seguintes propostas relacionadas à formação de parceria
estratégica para atuação em negócios de meios eletrônicos de pagamento con-
forme a Nota conjunta UGE/Dicar-2014/362, de 12.11.2014, aprovada pelo
Conselho Diretor em 18.11.2014: a. parceria estratégica envolvendo os ne-
gócios de gestão de contas de pagamento entre BB Elo e Cielo; b. assinatura,
pelo BB, do Instrumento de Outorga e do Termo de Compromisso; c. orien-
tação aos representantes indicados pelo BB-BI a realizarem os atos societários
necessários para assinatura do novo Acordo de Acionistas da Cielo; d. orien-
tação aos representantes indicados pelo BB nas subsidiárias integrais e con-
troladas diretas e indiretas do BB envolvidas no processo a proceder com
todos os demais atos societários necessários e a submeter à apreciação dos
fóruns competentes de suas coligadas e controladas diretas e indiretas as pro -
postas necessárias para a efetivação da estratégia ora aprovada, exercendo
voto a favor de tais propostas. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidenta
deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio Ligabue, Secre-
tário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos
conselheiros presentes. Ass.), Adriana Queiroz de Carvalho, Aldemir Ben-
dine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger, Rafael
Vieira de Matos e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça. ESTE DOCUMENTO
É CÓPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO Nº 28 PÁGINAS 95 E 96. A
Junta Comercial do Distrito Federal certificou o registro em 24.12.2014 sob o
número 20140970444 - Gisela Simiema Ceschin - Presidente.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO

SISTEMA FINANCEIRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.694, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre os procedimentos para a re-
messa das informações diárias referentes ao
total de exposição em ouro, em moeda es-
trangeira e em operações sujeitas à variação
cambial e à apuração das respectivas par-
celas no cálculo dos requerimentos míni-
mos de Patrimônio de Referência (PR), de
Nível I e de Capital Principal e de Capital
Adicional, de que tratam as Resoluções ns.
3.488, de 29 de agosto de 2007, e 4.193, de
1º de março de 2013, e a Circular nº 3.742,
de 8 de janeiro de 2015, e dá outras pro-
vidências.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro (Desig), no uso da atribuição que confere o art. 22, inciso
I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo

Ministério da Fazenda
.
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à Portaria nº 29.971, de 4 de março de 2005, e tendo em vista o
disposto no inciso II do art. 71 do referido Regimento, e no art. 2º da
Circular nº 3.429, de 14 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º A remessa das informações de que trata o art. 1º da
Circular nº 3.742, de 8 de janeiro de 2015, deve ser realizada por
meio do documento Demonstrativo de Acompanhamento das Parcelas
de Requerimento de Capital (DDR), com a codificação do Catálogo
de Documentos (Cadoc) e suas demais características, nos termos do
anexo a esta Carta Circular.

Art. 2º Apenas a partir da data-base para qual é exercida a
opção pela prerrogativa estabelecida:

I - no art. 1º, parágrafo 5º, inciso II, da Circular nº 3.641, de
4 de março de 2013, devem ser registrados os respectivos valores nos
códigos da coluna Investimento no Exterior (IE) do DDR;

II - no art. 3º da Circular nº 3.641, de 2013, devem ser
registrados os respectivos valores nos códigos da coluna Patrimônio
Líquido Vendido (PLiVe) do DDR;

III - no art. 4º da Circular nº 3.641, de 2013, devem ser
registrados os respectivos valores nos códigos da coluna referente ao
overhedge (OH) do DDR.

Art. 3º A comunicação de dispensa de remessa das infor-
mações e de sua retomada, de que tratam, respectivamente, o inciso
VII do art. 2º e o parágrafo único desse mesmo artigo, da Circular nº
3.742, de 2015, devem ser objeto de registro no Sistema de In-
formações do Banco Central (Sisbacen), por meio da transação
PESP930, utilizando as seguintes opções:

I - "1 - Solicitação de Dispensa", para efetuar o registro da
comunicação da dispensa da remessa das informações;

II - "2 - Encerramento de Dispensa em aberto", para efetuar
o registro da comunicação de retomada da remessa das informa-
ções;

III - "4 - Cancelamento de dispensas/declarações", para anu-
lar uma comunicação de dispensa ou de liberação anteriormente re-
gistrada.

Parágrafo único. As consultas aos registros relativos às co-
municações de dispensa ou de retomada da remessa do DDR podem
ser realizadas utilizando-se a opção "3 - Consulta dispensas/decla-
rações" da transação referida no caput.

Art. 4º As instituições mencionadas no anexo a esta Carta
Circular devem indicar empregado apto a responder a eventuais ques-
tionamentos sobre as informações fornecidas nos termos deste nor-
mativo.

Art. 5º A indicação referida no art. 4º desta Carta Circular
deve ser registrada no Sistema de Informações sobre Entidades de
Interesse do Banco Central (Unicad), de que trata a Circular nº 3.165,
de 4 de dezembro de 2002.

Art. 6º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as Cartas Circulares ns. 3.627, de 27
de dezembro de 2013 e 3.689, de 31 de dezembro de 2014.

O anexo a essa Carta Circular encontra-se disponível em
h t t p : / / w w w. b c b . g o v. b r / p t - b r / s e a r c h / P a g i n a s / r e s u l t s . a s p x ? k = c a r -
ta%20circular&r=language%3D%22AQJwdAhsYW5ndWFnZQEBX-
gEk%22&start1=226

GILNEU FRANCISCO ASTOLFI VIVAN

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de janeiro de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ-2014-11648
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Objeto: Descumprimento do art. 20 da Instrução CVM No. 308.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusados Advogado
ESMIR DE OLIVEIRA Não constituiu advogado
ESTEFAN GEORGE
HADDAD

Não constituiu advogado

JOSÉ LUIZ SANCHES Não constituiu advogado

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesa, formulado por Esmir de Oliveira e José Luiz San-
ches, acusados no processo.

Determino a prorrogação por 30 dias e fixo novo prazo para
apresentação de defesa em 13/02/2015 para todos os acusados.

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de fevereiro de 2015

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ-2014-12753
ROSSI RESIDENCIAL
Objeto: Descumprimento dos arts. 14, 24 e 26 da Instrução CVM
480/09 c/c os arts. 153, 176 c/c 177, § 3º, da Lei 6.404/76.
Assunto: Pedido de devolução, unificação e prorrogação de prazo
para apresentação de defesa.

Acusados Advogado
Cassio Elias Audi Henrique da Silva Gordo Lang

OAB/SP 122.608
Heitor Cantergiani Henrique da Silva Gordo Lang

OAB/SP 122.608
Leonardo Nogueira Diniz Henrique da Silva Gordo Lang

OAB/SP 122.608
Palmarino Frizzo Neto Henrique da Silva Gordo Lang

OAB/SP 122.608
Renato Gamba Rocha Diniz Henrique da Silva Gordo Lang

OAB/SP 122.608
Rodrigo Ferreira Medeiros Da
Silva

Fabiano Marques Milani
OAB/SP 186.138

Rodrigo Moraes Martins Henrique da Silva Gordo Lang
OAB/SP 122.608

Trata-se de pedido de devolução, unificação e prorrogação de
prazo para apresentação de defesa, formulado por Cassio Elias Audi,
Heitor Cantergiani, Leonardo Nogueira Diniz, Palmarino Frizzo Neto,
Renato Gamba Rocha Diniz, Rodrigo Ferreira Medeiros da Silva e
Rodrigo Moraes Martins nos autos do PAS CVM RJ-2014-12753.

Defiro os pedidos e fixo novo prazo para apresentação de
defesa em 31/03/2015 para todos os acusados no processo

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 14.093, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
autoriza FERNANDO HENRIQUE CAMILLO, CPF nº 325.189.108-
16, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/MVA Nº 2, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere a cláusula oitava
do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de fevereiro de 2015, adotarão as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV
do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva e
Álcool Anidro

Álcool
hidratado

Óleo
Combustível

Gás Natural Veicular Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Internas Interesta-duais Internas Interestaduais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interesta-duais Internas Interestaduais
Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*SP 57,16% 109,55% 19,88% 28,91% 36,23% 24,88% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina
Automotiva

Óleo Diesel GLP Óleo
Combustível

Gás Natural Veicu-
lar

Lubrificante
Derivado de
Petróleo

Lubrificante
Não derivado
de Petróleo

Álcool Hidratado

Inter-
nas

Interes-
ta-
duais

Inter-
nas

Interesta-
duais

Inter-
nas

Interesta-
duais

Inter-
nas

Interes-
ta-
duais

Internas Interesta-
duais

Inter-
nas

Interes-
ta-
duais

Inter-
nas

Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquo-
ta
7%

Alíquo-
ta
12%

Originado
de
Importação
4%

Alíquota
7%

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*SP 57,16% 109,55% 26,92% 44,23% 81,99% 106,80% - - - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 23,79% 3 3 , 11 % 40,67% 28,95%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 57,16% 109,55% 26,92% 44,23% 81,99% 106,80% 40,76% 87,69% 19,88% 24,88%
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*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS
UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*SP 57,16% 109,55% 18,73% 44,80%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 57,16% 109,55% 26,92% 44,23% 81,99% 106,80% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 81,79% 142,38% 1 9 , 11 % 45,25%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 81,79% 142,38% 37,19% 55,90% 142,73% 175,83% - -

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 81,79% 142,38% 24,26% 51,54%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 81,79% 142,38% 37,19% 55,90% 142,73% 175,83% - -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool Hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 57,16% 109,55% 26,92% 44,23% 81,99% 106,80% 47,69% 96,92% 19,88% 24,88%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 81,79% 142,38% 37,19% 55,90% 142,73% 175,83% 47,97% 97,29% 19,88% 24,88%

* MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva Óleo Diesel GLP Q AV Álcool hidratado
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 81,79% 109,55% 26,92% 44,23% 142,73% 175,83% 55,25% 107,00% 19,88% 24,88%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA
TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 19,88% - 36,23% -

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interesta-

duais
Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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ATO COTEPE/PMPF Nº 3, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, torna público que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 16 de fevereiro
de 2015, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMB USTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

*AC 3,7452 3,3192 4,0228 2,0000 3,0105 - - - -
AL 3,0690 2,5660 3,5523 1,8321 2,5030 -
AM 3,3148 2,6849 3,6314 - 2,5993 - - - -
*AP 3,1910 2,8250 4,2046 - 2,9000 - - - -
*BA 3,3400 - - - 2,4500 1,9600 - - -
CE 3,0300 2,5000 3,3077 - 2,3200 - - - -
*DF 3,4700 2,8580 3,6985 - 2,5600 2,6000 - - -
*ES 3,3893 2,7980 2,7942 2,2542 2,7182 1,8973 - - -
*GO 3,3800 2,8160 3,3846 - 2,2900 - - - -
MA 3,1050 2,5620 3,6700 - 2,6250 - - - -
MT 3,2906 2,9031 4,2644 3,6075 2,1930 2,2085 1,9000 - -
*MS 3,5848 3,0963 3,8627 3,1681 2,4729 1,5990 - - -
*MG 3,3620 2,8401 2,8485 2,3000 2,3840 - - - -
PA 3,1950 2,8040 3,6015 - 2,7220 - - - -
*PB 2,9814 2,5699 3,1288 2,1375 2,3224 2,0026 - 1,7248 1,7248
PE 2,9130 2,6076 3,3062 - 2,3670 - - - -
*PI 3,1794 2,9106 3,3699 2,4240 2,6207 - - - -
*PR 3,2890 2,7570 3,3900 - 2,2210 - - - -
*RJ 3,2750 2,6670 3,4458 1,5960 2,5530 1,9790 - - -
*RN 3,3174 2,7955 3,7446 - 2,6310 2,0220 - 1,6687 -
RO 3,2510 2,8520 3,8277 - 2,6700 - - 2,7861
*RR 3,3600 3,0400 3,7989 7,3950 2,8700 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
SC 3,2400 2,6900 3,4700 - 2,4400 2,0700 - - -
*SP 3,0351 2 , 6 5 11 - - 2,0123 - - - -
*SE 3,2351 2,7852 3,3750 2,5120 2,5162 1,8890 - - -
TO 3,1000 2,5500 3,6695 3,7300 2,3500 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

Na ementa do Convênio de Cooperação, de 26 de dezembro
de 2014, republicado no DOU de 9 de fevereiro de 2015, Seção 1,
páginas 36 e 37 onde se lê: "Aprova a criação de um Novo Programa
de Modernização da Gestão Fiscal, que tomará por base as Diretrizes
e Recomendações Técnicas anexas, que fazem parte integrante deste
Convênio", leia-se "Aprova a criação de um Novo Programa de Mo-
dernização da Gestão Fiscal".

No Despacho do Secretário Executivo nº 27/15, de 5 de
fevereiro de 2015, publicado no DOU de 6 de fevereiro de 2015,
Seção 1, páginas 16 e 17, onde se lê: "...234ª reunião ordinária do
CONFAZ...", leia-se: "...234ª reunião extraordinária do CONFAZ...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE
CADASTROS

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO nº 1, de
06/02/2015, publicado no DOU de 09/02/2015, Seção 1, página 40:

Onde se lê: "DANIEL BELMIRO FONTES"
Leia-se: "DANIEL BELMIRO FONTES
Os números de inscrição no CNPJ das Pessoas Jurídicas

Regularizadas, conforme parágrafo único do art. 1º deste ADE, estão
disponíveis para consulta no sítio da Secretaria da Receita Federal do
Brasil na Internet, no endereço <http://www.receita.fazen-
d a . g o v. b r > . "

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ANÁPOLIS

PORTARIA No- 8, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ANÁPOLIS-GO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do
Ministro de Estado da Fazenda, e a Portaria SPOA/SE/MF nº 23, de
28 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 20, de 29 de janeiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, das unidades de exer-
cício da Secretaria da Receita Federal do Brasil para, no âmbito de
sua jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e
nomeados no concurso público de que trata as Portarias MP n° 421,
de 1 de novembro de 2013 e n° 358, de 10 de outubro de 2014, para
o cargo de Assistente Técnico-Administrativo, do Plano Especial de

Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, objeto do Edital ESAF
n° 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 29 de janeiro
de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HIROSHIMI NAKAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

PORTARIA No- 28, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 314, inciso VII, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, e
Portaria SPOA/MF Nº 23, de 28 de janeiro de 2015, publicada no
DOU de 29.01.2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, das unidades de exer-
cício da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Goiânia/GO para,
no âmbito de sua jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos
aprovados e nomeados no concurso público de que trata a Portaria
COGEP/SPOA n° 47, de 06 de fevereiro de 2015, publicada no DOU
de 09.02.2015, para o cargo de Assistente Técnico-Administrativo, do
Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, objeto
dos Editais ESAF n° 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no DOU
de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro 2014,
e nº 52, de 02 de junho de 2014, publicado no DOU de 03 de junho
de 2014, republicado pelo Edital ESAF nº 56, de 16 de junho de
2014, no DOU de 17 de junho de e 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

PORTARIA No- 15, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PALMAS-TO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do
art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do
Ministro de Estado da Fazenda, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, das unidades de exer-
cício da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Araguaína-TO,
Dianópolis-TO, Gurupi-TO, Miracema do Tocantins-TO e Paraíso do
Tocantins-TO para, no âmbito de sua jurisdição, dar posse e exercício
aos candidatos aprovados e nomeados no concurso público de que
trata as Portarias MP n° 421, de 1 de novembro de 2013 e n° 358, de
10 de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Ad-
ministrativo, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda -
PECFAZ, objeto do Edital ESAF n° 5, de 28 de janeiro de 2014,

publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de
31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeito a partir de 09 de fe-
vereiro de 2015.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIO BRANCO

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CRUZEIRO DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza entrada de aeronave no País e saí-
da dele, conforme o art. 26 do Dec. n.º
6.759, de 5 de fevereiro de 2009.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM CRUZEIRO DO SUL/AC, no uso da competência esta-
belecida pelo § 3º do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, tendo em vista a solicitação cons-
tante do processo administrativo nº 10232.720079/2014-22, autoriza:

Art. 1º A entrada no País e saída dele, por uma única vez, no
período de 10/02/2015 a 11/02/2015, de aeronave peruana prefixo
OB1671, modelo C206, de propriedade da empresa South America
Mission, pelo Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul, em caráter
eventual e temporário, exclusivamente para que possam ocorrer as
atividades e os controles aduaneiros referentes.

Art. 2º O Aeroporto ora alfandegado fica sob jurisdição da
Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Cruzeiro do Sul/AC, que
exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Este ADE entra em vigor em 10 de fevereiro de
2015.

NALDO FERREIRA ALVES
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOBRAL

PORTARIA No- 4, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SOBRAL , no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do art.
314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do Ministro de
Estado da Fazenda, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência, a partir de 9 de fevereiro de
2015, aos Agentes e, em seus afastamentos, aos respectivos subs-
titutos eventuais, das unidades de exercício da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em Acaraú, Crateús, Ubajara e Ipu para, no âmbito
de sua jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e
nomeados no concurso público de que trata as Portarias MP n° 421,
de 1 de novembro de 2013 e n° 358, de 10 de outubro de 2014, para
o cargo de Assistente Técnico-Administrativo, do Plano Especial de
Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, objeto do Edital ESAF
n° 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 29 de janeiro
de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria deve ser publicada no Diário Oficial da
União.

FRANCISCO CRISTIANO CABÓ LIMA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANO

PORTARIA No- 7, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FLORIANO/PI, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso VII do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de
maio de 2012, do Ministro de Estado da Fazenda, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência, a partir de 09 de fevereiro
de 2015, aos Agentes e, em seus afastamentos, aos respectivos subs-
titutos eventuais, das unidades de exercício da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em Picos, Oeiras, Bom Jesus e São Raimundo
Nonato/PI para, no âmbito de sua jurisdição, dar posse e exercício aos
candidatos aprovados e nomeados no concurso público de que trata as
Portarias MP n° 421, de 1 de novembro de 2013 e n° 358, de 10 de
outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Administrativo,
do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ,
objeto do Edital ESAF n° 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no
DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro
de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JAHELTON SOARES DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 24,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso I, do art. 1º da PORTARIA DRF/FOR/CE-GAB nº
142, de 16 de julho de 2012 (DOU 17/07/12) c/c com o inciso X do
art.224; com o inciso VI do art.302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil- RFB aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17.05.12 e de
acordo com o art. 60 da Instrução Normativa SRF nº 267 de 23 de
dezembro de 2002, e considerando, ainda, o contido no processo nº
10380.723965/2013-23, declara:

Art. 1º A empresa, CNPJ: 04.027.102/0001-51, Av. Dio-
guinho, 4189 Praia do Futuro Fortaleza - CE CEP: 60.183-707, faz
jus à redução do imposto de renda, e adicionais não restituíveis,
calculados com base no lucro da exploração, relativamente ao em-
preendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº 0161/2011, ex-
pedido pelo Ministério da Integração Nacional, na forma a seguir
discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: Vila Galé Brasil
Atividades Hoteleiras Ltda.;

II - CNPJ da unidade produtiva: 04.027.102/0002-32;
III - Endereço da Unidade Produtora: Rua Lagoa das Rosas,

05 Praia do Cumbuco Caucaia-CE CEP: 61.600-000;
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.

1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo art. 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213,
de 26 de abril de 2002 e na Portaria do Ministério da Integração
Nacional nº 2.191-A, de 28 de dezembro de 2007;

V - Condição onerosa atendida: Implantação de empreen-
dimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: Serviços de hotelaria, con-
forme art. 2º, Inciso II do Decreto nº 4.213, de 26 de abril de
2002;

VII - Atividade objeto da redução: Turismo - hotelaria;
VIII - Capacidade Instalada atual (anual): 169.725 (diária)

;
IX - Capacidade Incentivada (anual): 100% da capacidade

instalada;
X - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais

não restituíveis: 75%
(setenta e cinco por cento);
XI - Início do prazo de fruição do benefício: 01/01/2012;
XII - Prazo total de fruição: 10 anos
XIII - Término do prazo de fruição do benefí-

cio:31/12/2021.
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0161/2011, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Cientifique-se a interessada do presente ADE.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 25,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Reconhecimento do benefício de redução
do imposto de renda e adicionais não res-
tituíveis calculados com base no lucro da
exploração.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, EM FORTALEZA - CE, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso I, do art. 1º da PORTARIA DRF/FOR/CE-GAB nº
142, de 16 de julho de 2012 (DOU 17/07/12) c/c com o inciso X do
art.224; com o inciso VI do art.302 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil- RFB aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17.05.12 e de
acordo com o art. 60 da Instrução Normativa SRF nº 267 de 23 de
dezembro de 2002, e considerando, ainda, o contido no processo nº
10380.725940/2013-64, DECLARA:

Art. 1º A empresa, CNPJ: 02.333.096/0001-35, Av. Histo-
riador Raimundo Girão, 1002 Meireles Fortaleza - CE CEP: 60.165-
050, faz jus à redução do imposto de renda, e adicionais não res-
tituíveis, calculados com base no lucro da exploração, relativamente
ao empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº 0036/2013,
expedido pelo Ministério da Integração Nacional, na forma a seguir
discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: Magna Praia
Hotel Ltda.;

II - CNPJ da unidade produtiva: 02.333.096/0001-35;
III - Endereço da Unidade Produtora: Av. Historiador Rai-

mundo Girão, 1002 Meireles Fortaleza - CE CEP: 60.165-050;
IV - Fundamento legal para reconhecimento do direito: art.

1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo art. 69 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213,
de 26 de abril de 2002 e na Portaria do Ministério da Integração
Nacional nº 2.191-A, de 28 de setembro de 2007;

V - Condição onerosa atendida: Modernização Total de em-
preendimento industrial na área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE;

VI - Setor prioritário considerado: De turismo, considerando
os empreendimentos hoteleiros conforme art. 2º, Inciso II do Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002;

VII - Atividade objeto da redução: Hotéis;
VIII - Capacidade Instalada atual (anual) do empreendimen-

to: 47.450 (diária);
IX - Capacidade Incentivada (anual): 100% da capacidade

instalada;
X - Percentual de redução do Imposto de Renda e adicionais

não restituíveis: 75%
(setenta e cinco por cento);
XI - Início do prazo de fruição do benefício: 01/01/2013;
XII - Prazo total de fruição: 10 anos
XIII - Término do prazo de fruição do benefí-

cio:31/12/2022.
Art. 2º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-

mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 0036/2013, bem assim, das demais normas regulamen-
tares.

Art. 3º Cientifique-se a interessada do presente ADE.

ERCÍLIA LEITÃO BERNARDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUAZEIRO DO NORTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUAZEIRO
DO NORTE (CE), no uso das atribuições que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e de acordo com o
disposto no art. 59 da Instrução Normativa SRF 267, de 23 de de-

zembro de 2002, considerando ainda o processo administrativo nº
10315.720018/2015-26, declara:

1.A empresa BOM SINAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA faz jus à redução do imposto de renda, e adicionais não res-
tituíveis, calculados com base no lucro da exploração, relativamente
ao empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº 0164/2014,
expedido pela SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DO NORDESTE - SUDENE, órgão integrante do Ministério da In-
tegração Nacional, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: BOM SINAL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA;

II - CNPJ: 02.358.255/0001-56;
III - Endereço da Unidade Produtora: Avenida José Ber-

nardino, Km 2,5, CE 096, s/n, Galpão 02, CEP: 63180-000, Buriti,
Barbalha-CE;

IV - Incentivo fiscal objeto do Laudo Constitutivo: Redução
do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis;

V - Fundamento legal para reconhecimento do direito: Art.
1º da Medida Provisória nº 2199-14, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213, de 26 de abril
de 2002 e com o Regulamento dos Incentivos Fiscais;

VI - Condição onerosa: Modernização Total de empreen-
dimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE;

VII - Setor prioritário considerado: Infraestrutura - Trans-
portes; Decreto 4.213, art. 2º, inciso I;

VIII - Atividade objeto da redução: Fabricação de veículos
ferroviários automotores;

IX - Capacidade instalada do empreendimento: 84 unida-
de/ano;

X - Prazo de vigência da redução: 10 (dez) anos;
XI - Prazo para a fruição do benefício: ano calendário de

2014 ao ano calendário de 2023;
XII - Percentual de redução do Imposto de Renda e adi-

cionais não restituíveis: 75%
2. A fruição do benefício fica submetida ao cumprimento

pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Constitutivo nº
0164/2014, bem assim, das demais normas regulamentares.

3. Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ERISON FURTADO MATIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUAZEIRO
DO NORTE (CE), no uso das atribuições que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e de acordo com o
disposto no art. 59 da Instrução Normativa SRF 267, de 23 de de-
zembro de 2002, considerando ainda o processo administrativo nº
10315.720043/2015-18, declara:

1. A empresa DILLY NORDESTE INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS LTDA faz jus à redução do imposto de renda, e adicionais
não restituíveis, calculados com base no lucro da exploração, re-
lativamente ao empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº
0146/2014, expedido pela SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL-
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, órgão integrante do Mi-
nistério da Integração Nacional, na forma a seguir discriminada:

I - Pessoa Jurídica beneficiária da redução: DILLY NOR-
DESTE INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA;

II - CNPJ: 15.836.348/0001-90;
III - Endereço da Unidade Produtora: Rua Coronel Manoel

Inácio de Lucena, 81, CEP: 63260-000, Centro, Brejo Santo-CE;
IV - Incentivo fiscal objeto do Laudo Constitutivo: Redução

do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis;
V - Fundamento legal para reconhecimento do direito: Art.

1º da Medida Provisória nº 2199-14, de 24 de agosto de 2001, em
conformidade com o estabelecido no Decreto nº 4.213, de 26 de abril
de 2002 e com o Regulamento dos Incentivos Fiscais;

VI - Condição onerosa: Modernização Total de empreen-
dimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE;

VII - Setor prioritário considerado: Fabricação de Calçados;
Decreto 4.213, art. 2º, inciso VI, alínea a;

VIII - Atividade objeto da redução: Fabricação de calçados
de couro e de material sintético;

IX - Capacidade instalada do empreendimento: 1.641.600
par/ano;

X - Prazo de vigência da redução: 10 (dez) anos;
XI - Prazo para a fruição do benefício: ano calendário de

2015 ao ano calendário de 2024;
XII - Percentual de redução do Imposto de Renda e adi-

cionais não restituíveis: 75%
2. A fruição do benefício fica submetida ao cumprimento

pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Constitutivo nº
0146/2014, bem assim, das demais normas regulamentares.

3. Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ ERISON FURTADO MATIAS
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO

RECIFE/GUARARAPES GILBERTO FREYRE

PORTARIA No- 3, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

A INSPETORA CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL GUA-
RARAPES, no uso das atribuições legais previstas no artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012;

CONSIDERANDO a realização conjunta do exame de seleção e parecer conclusivo da Comissão designada pela Portaria Conjunta
01/2014; resolve:

Art. 1º - Credenciar, a título precário e sem vínculo empregatício com a Receita Federal do Brasil, para prestação de assistência técnica
na identificação e quantificação de mercadoria importada ou a exportar, na forma prevista na Instrução Normativa 1.020/2010, para o período
de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2016, os técnicos abaixo identificados, pela respectiva área de especialização destacada:

1 - ARQUEAÇÃO DE NAVIOS- 10 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
José Roberto da Silva 10480.732396/2014-60 8,73
Wilmar Barros de Carvalho 10480.731798/2014-47 7,26
Helio Renato Strobel 10480.731982/2014-97 6,39
Wladiney Barros Carvalho 10480.732405/2014-12 6,06
Jorge Campelo Cabral 11 9 6 8 . 7 2 0 5 6 6 / 2 0 1 4 - 5 3 5,72
Ana Paula Cerquinho Bezerra 10480.732146/2014-20 5,00
Jose Augusto Correa do Prado 11 9 6 8 . 7 2 0 5 8 8 / 2 0 1 4 - 1 3 5,00
Carmen Virgínia da Silva Xavier 10469.726965/2014-96 5,00
Luiz Fernando Correa do Prado 11 9 6 8 . 7 2 0 5 9 2 / 2 0 1 4 - 8 1 2,94
Agnaldo Araújo Santana 11 9 6 8 . 7 2 0 6 1 4 / 2 0 1 4 - 11 2,94

2 - AVALIAÇÃO DE OBRAS DE ARTE E ANTIGUIDADES - 02 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
José Tiago de Mesquita Cavalcanti 11 9 6 8 . 7 2 0 6 2 2 / 2 0 1 4 - 5 0 2,60

* * *

* Vaga não preenchida
3 - GEMOLOGIA - 02 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
Ricardo Neves Cardoso 11 8 0 8 . 7 2 0 3 9 2 / 2 0 1 4 - 6 1 6,00
Fabio Rodrigues Perali 11 8 0 8 . 7 2 0 4 0 5 / 2 0 1 4 - 0 1 2,00

4 - ENGENHARIA CIVIL - 02 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
Marcos Antônio Martins do Nascimento 10480.731742/2014-92 5,00
Ricardo Gomes de Mattos de Mesquita 10480.731729/2014-33 5,00

5 - ENGENHARIA NAVAL - 02 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
Paulo Sergio Cardoso Ferreira 11 9 6 8 . 7 2 0 6 0 7 / 2 0 1 4 - 1 0 4,00
Wladiney Barros Carvalho 10480.732406/2014-67 2,03

6 - ENGENHARIA MECÂNICA - 08 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
Jose Augusto Correa do Prado 11 9 6 8 . 7 2 0 5 8 9 / 2 0 1 4 - 6 8 11 , 0 0
Fabio Campos Fatalla 11 9 6 8 . 7 2 0 5 6 9 / 2 0 1 4 - 9 7 11 , 0 0
Murilo de Aguiar Nobrega 10480.732264/2014-38 10,94
Luiz Otávio Chagas Sobral 10480.732149/2014-63 9,94
Agnaldo Araújo Santana 11 9 6 8 . 7 2 0 6 1 5 / 2 0 1 4 - 5 8 9,00
Ildefonso Luiz Andrade de Almeida Lopes 11 9 6 8 . 7 2 0 5 6 1 / 2 0 1 4 - 2 1 8,94
Paulo Fernando Pontual 11 9 6 8 . 7 2 0 5 7 9 / 2 0 1 4 - 2 2 8,92
Silvio Marcos Braz 11 9 6 8 . 7 2 0 5 9 6 / 2 0 1 4 - 6 0 7,35

7 - ENGENHARIA ELÉTRICA / ELETRÔNICA - 04 VAGAS

CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
Edson Antônio de Oliveira 10880.724863/2014-75 5,35
Reilton Loureiro Vieira 11 8 0 8 . 7 2 0 4 0 0 / 2 0 1 4 - 7 0 5,00
Fabio Fernando Alves da Silva 11 8 0 8 . 7 2 0 4 1 3 / 2 0 1 4 - 4 9 4,83
Ricardo Vinicius Soares de Santana 11 8 0 8 . 7 2 0 4 1 4 / 2 0 1 4 - 9 3 3,38

8 - ENGENHARIA QUIMICA - 04 VAGAS

N° CLASSIFICADOS PROCESSO PONTUAÇÃO
01 Jorge Campelo Cabral 11 9 6 8 . 7 2 0 5 6 5 / 2 0 1 4 - 1 7 9,76
02 Luiz Fernando Correa do Prado 11 9 6 8 . 7 2 0 5 9 3 / 2 0 1 4 - 2 6 9,00
03 Veralucia Timoteo de Oliveira 11 8 0 8 . 7 2 0 4 0 1 / 2 0 1 4 - 1 4 5,94
04 Natã de Melo Cruz 11 9 6 8 . 7 2 0 6 0 6 / 2 0 1 4 - 6 7 4,73

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANA HELENA CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA No- 14, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso VII do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria do MF n°. 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e Portaria
SPOA/MF nº 23, de 28/01/2015, publicada no DOU de 29/01/2015,
resolve:

Art. 1º Subdelegar competência, a partir de 9 de fevereiro de
2015, aos Agentes e, em seus afastamentos, aos respectivos subs-
titutos eventuais, das unidades de exercício da Secretaria da Receita
Federal do Brasil em Crato/CE, Icó/CE e Iguatu/CE, para, no âmbito
de sua jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos aprovados e

nomeados no concurso público de que trata a Portaria CO-
GEP/SPOA/MF nº 47, de 6/02/2015, publicada no DOU de
09/02/2015 e as Portarias do Ministério do Planejamento n° 421, de 1
de novembro de 2013 e n° 358, de 10 de outubro de 2014, para o
cargo de Assistente Técnico-Administrativo, do Plano Especial de
Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, objeto do Edital ESAF
n° 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 29 de janeiro
de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria deve ser publicada no Diário Oficial da
União.

JOSÉ ERISON FURTADO MATIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE

PORTARIA No- 6, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPINA GRANDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
VII do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de
2012, do Ministro de Estado da Fazenda, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes e, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, das unidades de exer-
cício da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Cajazeiras/PB,
Patos/PB e Sousa/PB para, no âmbito de sua jurisdição, dar posse e
exercício aos candidatos aprovados e nomeados no concurso público
de que trata as Portarias MP n° 421, de 1 de novembro de 2013 e n°
358, de 10 de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-
Administrativo, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fa-
zenda - PECFAZ, objeto do Edital ESAF n° 5, de 28 de janeiro de
2014, publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no
DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ DOMINGOS DE MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara a Baixa de Ofício da inscrição no
CNPJ da empresa que menciona, por mo-
tivo de inexistência de fato.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no inciso III do art.
302 e inciso VI do art. 314 do Regimento Interno da Secretária da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17/05/2012, e tendo em
vista o disposto no artigo 81 e 82 da Lei nº 9.430/96 e §2º artigo 29
da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 09 de junho de 2014,
considerando ainda o que consta no processo nº 14747.720.493/2014-
92, resolve declarar:

Art. 1º - BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da empresa HOSPITAL NEWTON LA-
CERDA LTDA - ME (CNPJ nº 09.101.023/0001-67) por inexistência
de fato, conforme alínea c, inciso II do artigo 27 da IN/RFB nº
1.470/2014 e registros constantes do processo acima indicado;

Art. 2º - Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir de 06/02/2015.

JOSÉ HONORATO DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ITABUNA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ILHÉUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara CANCELADA a inscrição de CPF
constante do presente ADE.

O INPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM ILHÉUS-BA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, com fundamento
nos artigos 30, inciso IV e 31 da Instrução Normativa SRF nº 1.042,
de 10 de junho de 2010, D.O.U de 14 de junho de 2010, e pelas
informações que constam no processo administrativo
10508.720049/2015-10, declara:

Art. 1º - O CANCELAMENTO no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) - por DECISÃO JUDICIAL - da inscrição abaixo
especificada:

CPF TITULAR
902.969.665-68 EDMILSON OLIVEIRA SANTOS

Art. 2º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entrará
em vigor na data de sua publicação.

OSMAR EXPEDITO MADEIRA JÚNIOR
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 23 DE JANEIRO DE 2015

Declara INAPTA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
- MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, DOU de
17/05/2012, e tendo em vista o disposto nos Artigos 37 e 39, da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, e
considerando o que consta do Processo Administrativo Fiscal nº
10611.721364/2014-04, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica a sociedade empresária PEDRO PERREIRA LIMA - MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, CNPJ 18.793.891/0001-
46 , por não sido localizada no endereço indicado no CNPJ.

Art. 2º - Este Ato declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo os efeitos constantes do art. 42 e
43, da supracitada Instrução Normativa.

MÁRIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO
SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) que
especifica.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG), no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 303 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 81 da Lei nº
9.430/96 c/c o artigo 27, inciso II, alínea "a" e "b" e 29 da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, e considerando o
que consta no processo administrativo digital nº 10670.721338/2014-
73 declara:

Art. 1º - Fica inapta a empresa CLÍNICA DE ORTOPEDIA
CLYFORD LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) sob o nº 02.804.923/0001-21, porquanto ficou caracterizada a
inexistência de fato, nos termos do art. 27, inciso II, alínea "a" e "b"
da IN FRB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Art. 2º - A partir da data de publicação deste ato, serão
considerados inidôneos os documentos emitidos por essa empresa não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado.

Art. 3º - O presente ato terá validade após publicação no
Diário Oficial da União.

ANNA CHRISTINA SILVEIRA MOURAO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAGUAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Credenciamento de Peritos Biênio
2015/2016.

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
no Porto de Itaguaí, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12
da Instrução Normativa RFB no. 1020, de 31 de março de 2010 :

Art. 1º. Outorga e credencia, pelo prazo de dois anos, a
contar de 02 de janeiro de 2015, para a prestação de trabalhos de
identificação, qualificação e quantificação de mercadorias importadas
ou a exportar e a emissão de laudos periciais sobre o estado e o valor
residual de bens na jurisdição de sua Unidade, os peritos a seguir
relacionados, por área de especialização, em consonância com o pro-
cesso no. 11684.720012/2015-13 e tendo em vista o disposto nos
artigos 12 e 13 da Instrução Normativa RFB no. 1020/2010.

NOME DO CANDIDATO ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO
Juvenal de Carvalho Sampaio Engenharia Mecânica
Ilson Medeiros Wanderley Engenharia Mecânica
Nilton Pedro Elias Rodrigues Engenharia Mecânica
Ronaldo Ferreira Boecker Engenharia Mecânica
Álvaro Antônio de Freitas Brandão
Ely

Engenharia Mecânica

Elcino del Penho Júnior Engenharia Mecânica
Paulo Roberto Martins Assis Engenharia Civil / Arquitetura
Hilário Silva Seraphini Engenharia Civil / Arquitetura
Eduardo Queiroz de Freitas Engenharia Civil / Arquitetura
Luiz Augusto Chagas de Souza Engenharia Elétrica / Eletrônica
Valdir Agueda Lopes Filho Engenharia Elétrica / Eletrônica
João Gilberto da Silva Gonzaga Engenharia Elétrica / Eletrônica

Wilson de Santis Júnior Engenharia Elétrica / Eletrônica
Marcus Vinícius Cavalcante Coelho Engenharia Química
Joaquim da Silva Pereira Engenharia Química
João Bosco Santana Júnior Engenharia Química
Tácito Ferreira de Souza Engenharia Naval
André Rist Rademaker Engenharia Naval
Fábio Campos Fatalla Engenharia Têxtil
José Antônio Bauab Filho Engenharia Têxtil
Carlos Alberto Gomes de Azevedo Engenharia Têxtil
José Moutinho Moreira da Silva Engenharia Metalúrgica
Luiz Carlos Matte Engenharia Metalúrgica
Felipe Pereira Roque Farias Museologia / Obras de Arte
Marcella Faustino Fernandes Bacha Museologia / Obras de Arte

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE MIGUEL DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO
RIO DE JANEIRO(RJ), no uso da competência outorgada pelo artigo
48 da IN RFB nº 1361, de 21 de maio de 2013, e considerando a
análise em folhas 32 do processo 10715.720725/2015-18, declara:

Art. 1º Fica autorizada a Waiver Logística Brasil Ltda, ins-
crita no CNPJ 08.726.359/0001-52, localizada à rua Alfredo Pujol,
285, conj. 13 e 14, 7000, bairro de Santana São Paulo, SP, CEP
02.017-010, a utilizar os procedimentos previstos nos termos do § 1º
do art. 48 da IN 1.361 /2013 da RFB, na aplicação do regime especial
de admissão temporária para os bens destinados exclusivamente ao
evento desportivo internacional "RIO OPEN 2015", entre os dias 16
e 22 de fevereiro de 2015, em Rio de Janeiro , RJ, conforme previsto
no art. 2º da instrução normativa supracitada.

Art. 2º A operação de que trata o art. 1º fica condicionada à
liberação por outros órgãos da administração pública, quando se tratar
de mercadoria sujeita aos seus controles.

Art. 3º O prazo para a concessão do regime aos bens ad-
mitidos ficará limitado até quinze dias após o evento.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Habilita A Empresa Que Menciona Ao
Despacho Aduaneiro de Remessas Expres-
sas, Pelo Prazo Três Anos.

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais, com a competência conferida pelo artigo 10
da Instrução Normativa/RFB nº 1.073, de 01 de outubro de 2010, nos
termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do
processo nº 10814.730386/2014-71 declara:

1. Fica a empresa TALUZZO AGENCIAMENTO DE CAR-
GAS EXPRESSA LTDA, com sede em São Paulo - Capital, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.450.318/0001-74, habilitada a promover, no
Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, em recinto admi-
nistrado pela atual concessionária do mesmo, o despacho aduaneiro
de importação e de exportação de remessas expressas de que trata a
Instrução Normativa RFB nº 1.073/2010.

2. A empresa ora habilitada e as operações por ela pro-
movidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Normativa
e às normas e exigências complementares que vierem a ser expedidas
por autoridade competente.

3. O credenciamento dos mandatários da empresa assim ha-
bilitada será objeto de solicitação junto à ALF/GRU na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

4. Esta habilitação e válida por 03 (três) anos contados a
partir da publicação deste Ato, em conformidade com o § 1º do art.
10 da IN/RFB nº 1.073/2010, e sua eventual renovação deverá obe-
decer ao previsto no § 2º deste mesmo artigo.

5. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de
janeiro de 2015.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE
VA S C O N C E L O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Habilita ao Despacho Aduaneiro de Remes-
sas Expressas a Empresa que Menciona.

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas
atribuições regimentais e com a competência conferida pelo artigo 10
da Instrução Normativa/RFB nº 1.073, de 01 de outubro de 2010, nos
termos e condições desta mesma norma e à vista do que consta do
processo nº 10814.731433/2014-01 declara:

1. Fica a empresa DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA, com
sede em São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ sob o nº
58.890.252/0001-13, habilitada a promover, no Aeroporto Interna-
cional de São Paulo/Guarulhos, em recinto público administrado pela
atual concessionária do mesmo, o Despacho Aduaneiro de Importação
e de Exportação de Remessas Expressas de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.073/2010.

2. A empresa ora habilitada e as operações por ela pro-
movidas ficam sujeitas às exigências da referida Instrução Normativa
e às normas e exigências complementares que vierem a ser expedidas
por autoridade competente.

3. O credenciamento dos mandatários da empresa assim ha-
bilitada será objeto de solicitação junto à ALF/GRU na forma do
disposto nos artigos 13 e 14 da mencionada norma.

4. Esta habilitação e válida por 03 (três) anos contados a
partir da publicação deste Ato, em conformidade com o § 1º do art.
10 da IN/RFB nº 1.073/2010, e sua eventual renovação deverá obe-
decer ao previsto no § 2º deste mesmo artigo.

5. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, devendo produzir efeitos a partir de 11 de
maio de 2015.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE
VA S C O N C E L O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no
uso de suas atribuições regimentais na forma do art. 301 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU
de 17 de maio de 2012, e da competência estabelecida no art. 26 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos e
condições desta mesma norma, à vista do que consta do processo
10880.020525/97-44 e acatando a Decisão de 2º Instância, declara:

1. Fica alterado o item 1 do Ato Declaratório SRRF/08RF Nº
04, DE 17 de janeiro de 2000, publicado no D.O.U de 19 de janeiro
de 2000 e retificado no D.O.U de 03 de janeiro de 2003 - Seção 1 -
pg. 9, que passa a viger com a seguinte redação:

"1. Alfandega , até 08 de março de 2018, a área de 97.957,00
m2 do imóvel situado à Rodovia Senador José Ermírio de Moraes,
Km 10,2 - Bairro Castelinho - Sorocaba, compreendendo 14.901 m2
de área coberta de armazém, 21.087 m2 de pátio de contêineres,
27.245 m2 de área de trafego pesado ( incluindo estacionamento para
carretas ) e 34.724 m2 destinadas às demais áreas ( administrativas,
exclusivas da SRF, refeitórios, paisagismo, etc ), local autorizado a
operar como Porto Seco, cuja prestação de serviços foi permitida à
empresa AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 01.777.936/0001-96, conforme o procedimento li-
citatório contido no processo em epígrafe e com o Contrato de Per-
missão firmado em 20 de fevereiro de 1998 e seu terceiro Termo de
Aditivo firmado em 14 de maio de 2008".

2. Permanecem inalterados e em vigor os demais itens do
referido Ato Declaratório SRRF/08RF nº 04/2000.

3. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF/08RF
nº 23, de 14 de março de 2011, publicado no D.O.U de 21 de março
de 2011.

4. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO

PA U L O / G U A R U L H O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza a Base Aérea de São Paulo, em
caráter excepcional, a realizar a operação
que especifica no dia 12/2/2015.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência estabe-
lecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº 113, de
31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Executivo
SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art. 1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada em
Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a realizar, em ca-
ráter excepcional, no dia 12 de fevereiro de 2015, operação de de-
sembarque, procedente da Alemanha, prevista no inciso I e caput do
retro referido art. 28, relativamente à aeronave transportando o Exmo.
Sr. Frank-Walter Steinmeier, Ministro do Exterior da República Fe-
deral da Alemanha.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 12 de fevereiro de
2015.

Art. 3º Fica revogado o ATO DECLARATÓRIO EXECU-
TIVO ALF/GRU Nº 6, de 26 de janeiro de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 28 de janeiro de 2015.

EDISON JORGE TAKESHI KANEKO
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ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

Declara a inaptidão de empresa perante o
CNPJ.

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Santos, no uso da competência que lhe é outorgada pelo
§ 2º, do art. 40, da IN-RFB nº 1.470/2014, em cumprimento ao que
determina o art. 37, inciso III, da IN citada, resolve:

Considerando os motivos que constam do Processo Admi-
nistrativo nº 11128.721126/2011-62, declarar INAPTA a inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da empresa SANTANA CO-
MERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA ME, CNPJ
nº 04.572.524/0001-08.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO
SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara a baixa por inexistência de fato do
contribuinte perante o Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ a empresa que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 305 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, com as alterações posteriores, resolve:

Declarar BAIXADA de ofício a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ por inexistência de fato nos termos
do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa nº 1.470 de
30/05/2014.

A declaração de baixa baseia-se na ausência da regularização
cadastral e pelo não atendimento da intimação do edital publicado no
DOU, nos termos do § 2º do artigo 29 da IN RFB 1.470/2014, sendo
constatada a inexistência de fato do contribuinte de acordo com a
alínea b do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa 1.470, de
30/05/2014, devido a não localização da empresa no endereço in-
formado a RFB, não localização dos integrantes do QSA, seu re-
presentante no CNPJ e o preposto dele.

PROCESSO: 10875.723633/2014-68
CONTRIBUINTE: COMERCIAL PLAST PROENCA LT-

DA.
CNPJ: 62.814.702/0001-66

PAULO MARQUES DE MACEDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas - CNPJ a em-
presa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso III do Art. 302 do Regimento Interno da RFB, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio
de 2012, considerando o disposto nos artigos 37, inciso II e 39, inciso
I da Instrução Normativa RFB nº 1.470 de 03 de junho de 2014, e o
que consta no processo administrativo fiscal n º 10875.720338/2015-
31, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ a inscrição da empresa abaixo relacionadas, por não
terem sido localizadas no endereço informado no CNPJ.

CNPJ Empresa - Nome Empresarial
43.274.356/0001-26 PIRAMIDE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

Art. 2º Reputam-se, pois, inidôneos os documentos emitidos
por essa empresa, não produzindo efeitos tributários em favor de
terceiros interessados.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Autoriza o fornecimento de Selos de Controle.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando o disposto
no artigo 50, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e no artigo 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010,
e ainda considerando o pedido do contribuinte Campari do Brasil Ltda, CNPJ nº 50.706.019/0007-11, portador do Registro Especial de
Importador de Bebidas Alcoólicas nº 08110/017, localizado na Rodovia Waldomiro Corrêa de Camargo, s/nº, Km 80, bairro Jardim Bela Vista
- Sorocaba-SP, formulado nos autos do processo nº 10855.724.826/2014-74, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 7.920 (sete mil, novecentas e vinte) unidades de selos de controle, para produto estrangeiro a
ser selado no exterior, código da TIPI 2208.30.20, tipo Uísque, cor Amarelo, para o produto e quantidade abaixo identificado:

MARCA COMERCIAL CARACTERÍSTICA DO PRODUTO QUANT. DE
CAIXAS

QUANT. DE UNIDADES

WHISKY WILD TURKEY CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES DE 1 L 660 7.920

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO JOSE BRANCO PESSOA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 9 DE JANEIRO DE 2015

Declara inapta a inscrição
07.647.210/0001-15 no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio

de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012
e tendo em vista o que consta no processo 10437.720834/2014-72;
resolve:

Art 1º. Declarar, com fundamento no inciso II do artigo 37
combinado com o inciso II do artigo 39 da Instrução Normativa IN
1.470/2014, publicada no Diário Oficial da União de 30/05/2014, a
INAPTIDÃO da inscrição nº 07.647.210/0001-15 no cadastro CNPJ,
em nome da Pessoa Jurídica SOCOPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA. - EPP, em razão de a entidade não ter
sido localizada no endereço constante do CNPJ.

Art 2º . O presente ADE produzirá efeitos a partir da data de
sua publicação.

ANTÔNIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Declaração de cancelamento de inscrição
no CPF, com fundamento em decisão ad-
ministrativa.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto nos
artigos 26, II,, 30, I e 31 da Instrução Normativa - IN RFB nº 1042,
de 10 de junho de 2010 e considerando o que consta no processo nº
16041.720006/2015-45, declara:

Art. 1º - Fica CANCELADA a inscrição no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda, CPF nº 109.600.568-90, em
nome de Marcondes Alves da Silva, por decisão administrativa.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARIA TERESA CAMARGO BARBOSA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n°
495, de 22/12/2014, e ao que consta do Processo 10314.720390/2015-
42, em tramitação nesta Delegacia, declara, com fundamento no ar-
tigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Adua-
neiro aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a pu-
blicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca
Hyundai, modelo iX35, ano-fabricação 2010, ano-modelo 2011, chas-
si KMHJU81CDBU205044, cor PRATA, e seus respectivos equi-
pamentos de série, pertencente ao Sr. Jeong Sang Lee, Funcionário
Administrativo no Consulado Geral da Coreia em São Paulo, de-
sembaraçado com privilégio diplomático em 12/01/2011, através da
declaração de importação nº 10/2313116-3, registrada na Alfândega
do Porto de Vitória, estará liberado para fins de transferência de
propriedade para a Sra. Alessandra Parralo Dias, CPF 153.604.428-
83, dispensado o pagamento de tributos por efeito da depreciação
total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SERVIÇO DE HABILITAÇÃO NO SISCOMEX

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara inaptidão de empresa perante o Ca-
dastro Nacional de Pessoas Jurídicas e ini-
doneidade dos documentos fiscais por ela
emitidos.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil DÁCIO RI-
CARDO DE BARROS, matrícula SIAPECAD nº 1292316, no exer-
cício da competência delegada pelo art. 8-A da Portaria DELEX nº
05, de 03 de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 03 de fevereiro
de 2014, com as alterações da Portaria DELEX nº 226, de 10 de
outubro de 2014, publicada no DOU de 14 de outubro de 2014,
resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, e con-
siderar inidôneos os documentos por ela emitidos a partir da data de
publicação deste ADE, com base nos arts. 81, §5º, e 82 da Lei nº
9.430/96 c/c arts. 37, II, e 43, §3º, I, da IN RFB nº 1.470/14, por sua
não localização no endereço constante nos cadastros da Receita Fe-
deral do Brasil e tudo o mais que consta no processo administrativo
abaixo mencionado.

Empresa: CANALCENTRO IMP E COM DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 15.784.105/0001-56
Processo: 10314.720811/2015-35

DÁCIO RICARDO DE BARROS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO
FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

Prorrogação do prazo de alfandegamento.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 9ª REGIÃO FISCAL, nos termos da Por-
taria RFB nº 1.882, de 03 de novembro de 2014, no uso da com-
petência prevista no art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, e à vista do que consta no processo administrativo
nº 10907.002112/2001-34, declara:

Art. 1º Fica prorrogado até 13 de abril de 2015, o prazo de
alfandegamento da instalação portuária marítima, situada à Av. Co-
ronel José Lobo, 1464 - D.Pedro II -Paranaguá/PR, administrada pela
empresa COTRIGUAÇU COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no
CNPJ nº 77.118.131/0002-83, alfandegada pelo Ato Declaratório Exe-
cutivo SRRF09 nº 14, de 19 de março de 2009, publicado no Diário
Oficial da União de 23 de março de 2009.

Art. 2º O prazo ora concedido está em consonância com o
prazo de vigência do Contrato de Transição nº 095/2014, celebrado
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em 15 de outubro de 2014, entre a administradora do recinto e a
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, para arrenda-
mento da área portuária de 14.249,45 m2 e poderá ser reduzido à
vista do encerramento do processo licitatório da área arrendada, se
o c o r r e r.

Art. 3º Permanecem vigentes as demais disposições do Ato
Declaratório Executivo SRRF09 nº 14, de 2009.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos desde o dia 22 de no-
vembro de 2014.

REINALDO CESAR MOSCATTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

PORTARIA No- 15, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CASCAVEL (PR) no uso das atribuições que lhe confere o artigo 314
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, alterada pela
Portaria RFB nº 113, de 31 de janeiro de 2013, resolve:

Art. 1º. Subdelegar competência aos Agentes e Inspetores-
chefes das Unidades Jurisdicionadas a Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Cascavel e, em seus afastamentos, aos respectivos subs-
titutos eventuais, das unidades de exercício da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para, no âmbito de sua Jurisdição, dar posse e
exercício aos candidatos aprovados e nomeados no concurso público
de que trata as Portaria MP Nº 421, de 01 de novembro de 2013 e nº
358, de 10 de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-
administrativo, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fa-
zenda - PECFAZ, objeto do Edital ESAF nº 5, de 28 de janeiro de
2014, publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no
DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

PAULO SÉRGIO CORDEIRO BINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 29 DE JANEIRO 2015

Cancelamento de Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atribuições, em face do disposto
no art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 02 de maio de
2007, resolve:

Art. 1º. Declarar CANCELADA a Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, de número 4283.2409.1931.5924, cuja emis-
são, ocorrida em 13/11/2014, em favor de SANTA CLARA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ nº
04.896.212/0001-50, foi indevidamente permitida por erro involun-
tário, conforme constatado no processo nº 16542.720048/2015-35.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

PORTARIA Nº 31, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU/PR, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
VII do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de
2012, do Ministro de Estado da Fazenda, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes e Inspetores-
Chefes e, em seus afastamentos, aos respectivos substitutos eventuais,
das unidades de exercício da Secretaria da Receita Federal do Brasil
em Marechal Cândido Rondon/PR, Medianeira/PR, Guaíra/PR e San-
ta Helena/PR, para, no âmbito de sua jurisdição, dar posse e exercício
aos candidatos aprovados e nomeados no concurso público de que
trata as Portarias MP n° 421, de 1 de novembro de 2013 e n° 358, de
10 de outubro de 2014, para o cargo de Assistente Técnico-Ad-
ministrativo, do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda -
PECFAZ, objeto do Edital ESAF n° 5, de 28 de janeiro de 2014,

publicado no DOU de 29 de janeiro de 2014, retificado no DOU de
31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

PORTARIA Nº 7, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Subdelegação de competência.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOINVILLE/SC , no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII
do art. 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria nº 203, de 14 de maio de 2012, do
Ministro de Estado da Fazenda, tendo em vista a delegação de com-
petência recebida pela Portaria SPOA/MF nº 23, de 28 de janeiro de
2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Agentes, em seus afas-
tamentos, aos respectivos substitutos eventuais, das unidades de exer-
cício da Secretaria da Receita Federal do Brasil em Joinville/SC para,
no âmbito de sua jurisdição, dar posse e exercício aos candidatos
aprovados e nomeados no concurso público de que trata as Portarias
MP n° 421, de 1 de novembro de 2013 e n° 358, de 10 de outubro de
2014, para o cargo de Assistente Técnico-Administrativo, do Plano
Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, objeto do
Edital ESAF n° 5, de 28 de janeiro de 2014, publicado no DOU de 29
de janeiro de 2014, retificado no DOU de 31 de janeiro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO
FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A AUDITORA FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificada, em exercício na de-
legacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF/NHO nº 257, de 24 de
outubro de 2013, publicada no DOU de 28 de outubro de 2013, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de
maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25
de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de
setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica Total Comunicações de Radio-
difusão Sonora e Televisada Ltda, CNPJ nº 90.570.011/0001-08, ten-
do em vista que foi constatada a ocorrência de três meses con-
secutivos sem recolhimento das parcelas do Paes, conforme despacho
exarado no processo administrativo nº 11065.720397/2015-14

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Novo Hamburgo, na rua Tamandaré, 221 (bairro Boa Vista), Novo
H a m b u rg o .

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SIMONE MARIA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Declara, em atendimento ao disposto na
Instrução Normativa RFB nº. 976 de 07 de
dezembro de 2009, o CANCELAMENTO
do registro no registro especial dos esta-
belecimentos que realizam operações com
papel imune, da pessoa jurídica que espe-
cifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTA MARIA/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 7º da Instrução Normativa RFB nº. 976 de 07 de de-
zembro de 2009, e art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, em conformidade com o que dispõe a Lei 11.945 de
04/06/2009, e considerando o que consta no processo administrativo
nº 11060.720484/2015-11, declara:

Artigo 1º. Fica cancelado o registro nº UP-10103/00018, da
pessoa jurídica R. P. MACHADO- ME, CNPJ nº 05.513.419/0001-60,
com endereço na Rua Benjamin Constant, 1.408, sala 01, bairro
Centro, Caçapava do Sul, RS, no Registro Especial de Estabele-
cimentos que realizam operações com papel imune.

Artigo 2º. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/STM nº 000058/2010 de 04/06/2010.

Artigo 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação

ARAQUEM FERREIRA BRUM

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 77, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITU-
TO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da
competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de
julho de 2003, e na Portaria SE/MF nº 102, de 08 de abril de 2010,
e em conformidade com a Lei nº 12.688, de 18 de julho 2012, com a
Portaria Interministerial MF/ME nº 376, de 18 de setembro de 2014,
e com a Portaria GM/MF nº 350, de 2 de setembro de 2014, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 1.896 (hum mil, oitocentos e
noventa e seis) Certificados Financeiros do Tesouro, Série B - CFT-
B, no valor de R$ 2.411.844,72 (dois milhões, quatrocentos e onze
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos), a
serem colocados em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, observadas as seguintes condições:

I - forma de colocação: direta, ao par, em favor do FNDE;
II - modalidade: nominativa;
III - valor nominal na data-base: múltiplo de R$1.000 (mil

reais);
IV - data-base: 1º de julho de 2000;
V - data de emissão: 1º de janeiro de 2015;
VI - prazo: 15 anos
VII - valor nominal em 01.02.2015: R$ 1.272,07 (hum mil,

duzentos e setenta e dois reais e sete centavos);
VIII - taxa de juros: não há;
IX - atualização do valor nominal: pelo índice calculado com

base na TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, desde a data-
base do certificado;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 130, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria SUSEP nº 5.961, de 24 de julho de 2014, e considerando o
disposto no artigo 12 da Lei Complementar Nº 126, de 15 de janeiro
de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP N° 168, de 17
de dezembro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.001999/2014-23, resolve:

Art.1° Cadastrar a nova denominação social da REASE-
GURADORA PATRIA S.A.B., resseguradora eventual cadastrada
junto à SUSEP, que passa a ser denominada REASEGURADORA
PATRIA S.A.

Art.2° Informar que foi feito o registro da atualização de
dados cadastrais referente ao exercício de 2014, sob a qual não
opomos ressalva.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 11, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

Ministério da Integração Nacional
.
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UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Malhada Estiagem - 1.4.1.1.0 06/2015 26/01/15 59050.000140/2015-20
ES Atilio Vivacqua Estiagem - 1.4.1.1.0 396/2015 26/01/15 59050.000141/2015-74
ES Cachoeiro de Itapemirim Estiagem - 1.4.1.1.0 25.060 19/01/15 5 9 0 5 0 . 0 0 0 11 8 / 2 0 1 5 - 8 0
MG Brasília de Minas Seca - 1.4.1.2.0 3275 12/01/15 59050.000134/2015-72
MG Felício dos Santos Estiagem - 1.4.1.1.0 006/2015 22/01/15 59050.000138/2015-51
MG Itambacuri Estiagem - 1.4.1.1.0 005/2015 19/01/15 59050.000139/2015-03
MG Mamonas Estiagem - 1.4.1.1.0 363/2015 12/01/15 59050.000133/2015-28
SC Águas Mornas Enxurradas - 1.2.2.0.0 003/2015 22/01/15 59050.000142/2015-19
SC São Bonifácio Enxurradas - 1.2.2.0.0 057 22/01/15 59050.000143/2015-63

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 76, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do apoio da
Força Nacional de Segurança Pública -
FNSP, no Estado do Rio de Janeiro/RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando as operações desenvolvidas no Estado do Rio
de Janeiro, no intento de preservar a ordem pública, a incolumidade
das pessoas e do patrimônio, na Operação Pacificadora II, na Co-
munidade do Santo Amaro, em apoio às Secretarias de Estado de
Segurança, de Saúde e de Assistência Social e Direitos Humanos, nas
ações do programa "Crack, é Possível Vencer", conforme solicitação
contida no Ofício GG n° 028, 23 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e pla-
nejado, a partir da data de vencimento da Portaria nº 1.716 de 23 de
outubro de 2014, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para o fim de preservar a ordem pública, a
incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem como apoiar os
órgãos estaduais nas ações de segurança pública e no programa "Cra-
ck é possível Vencer" na comunidade do Santo Amaro.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, caso em
que deverá disponibilizar à FNSP infraestrutura necessária para ins-
talação de base administrativa, bem como permitir o acesso aos sis-
temas de informações e ocorrências, no âmbito da segurança pública,
durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 77, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08704.002391/2012-23 do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os artigos 65 e

71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, VERA LÚCIA GON-
ÇALVES DA COSTA, de nacionalidade portuguesa, filha de Mar-
tinho Rodrigues Costa e de Eugenia Natalia Vieira Gonçalves Costa,
nascida em Portugal, em 9 de fevereiro de 1984, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 78, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1º do Decreto nº 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
08270.004663/2011-96, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, ALCIDES GONÇALVES
MARQUES, de nacionalidade portuguesa, filho de Luciano Marques
e de Joana Gonçalves, nascido na Cidade de Praia, Cabo Verde, em
23 de setembro de 1970, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 79, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1º do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo nº
008000.010223/95-05, do Ministério da Justiça, resolve:

REVOGAR
o ato que determinou a expulsão do Território Nacional de

MICHAEL IICECHUKI UGWU, de nacionalidade nigeriana, filho de
Felix Ugwu e de Josephine Ugwu, nascido em Ihzaka, Nigéria, em 22
de novembro de 1964, constante do Decreto de 21 de junho de 1994,
publicado no Diário Oficial da União do dia 22 subsequente, tendo
em vista a existência de causa de inexpulsabilidade prevista no art.
75, II, "b", da Lei n° 6.815/80, alterada pela Lei n° 6.964/81.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 80, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PRAIA
GRANDE, com sede na cidade de Praia Grande, Estado de São
Paulo, registrado no CNPJ sob o no 02.910.374/0001-70 (Processo MJ
no 08071.019354/2014-18).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 81, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto nº 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei nº 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto nº 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1º Declarar de Utilidade Pública Federal o INSTITUTO
SOCIAL SE LIGA, com sede na cidade de São Gonçalo, Estado do
Rio de Janeiro, registrado no CNPJ sob o nº 29.846.409/0001-05
(Processo MJ nº 08071.000101/2015-43).

Art. 2º A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5º do Decreto nº 50.517,
de 1961, e 4º da Lei nº 91, de 1935.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 82, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, usando da competência que
lhe foi delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 3.415, de 19 de abril de
2000, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o Título de Utilidade Pública
Federal da CRECHE ILCE DA CUNHA HENRY, com sede na ci-
dade de Campinas, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

51.917.064/0001-50 (Processo MJ nº 08071.029638/2014-12).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 83, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição Federal e da competência expressamente delegada no Decreto
nº 3.441, de 26 de abril de 2000;

Considerando os dispositivos do Decreto-lei nº 4.657, de 04
de setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,
aplicáveis às pessoas jurídicas estrangeiras e do Decreto nº 13.609, de
21 de outubro de 1943;

Considerando o disposto na Portaria MJ nº 1.272, de 3 de
julho de 2008 e na Portaria MJ nº 2.144 de 31 de outubro de
2008;

Considerando o que dispõe a Portaria SNJ nº 252, de 27 de
dezembro de 2012;

Considerando ainda o Processo Administrativo nº
08071.011665/2014-21, bem como a descrição no estatuto social que
"a NEXUS é a estrutura por meio da qual a CGIL regional e as juntas
territoriais do trabalho da Emilia Romanha promovem e realizam,
sem fins econômicos, atividades de solidariedade e cooperação in-
ternacional em coerência com os princípios ideais e programáticos da
CGIL, em relação com as estruturas da CGIL, de todos os níveis de
o rg a n i z a ç ã o " .

Art. 1º. Autorizar a NEXUS, Cooperação e Solidariedade
Internacional - CGIL da Emília Romagna, Organização Estrangeira
com sede na Via Marconi, 69, 40122, Bolonha, Itália, a atuar no
Brasil.

Art. 2º. A Organização Estrangeira deverá apresentar ao Mi-
nistério da Justiça, no período de 1º abril a 30 de junho, relatório
circunstanciado dos serviços e atividades prestados à coletividade no
ano anterior, acompanhado de demonstrativo das receitas e despesas
realizadas no período.

Art. 3º. As alterações nos atos constitutivos da entidade de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Justiça, sob pena de can-
celamento da autorização.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 6 de fevereiro de 2015

No 157 - Processo Administrativo nº 08012.001376/2006-16. Re-
presentante: SDE ex officio.Representados: ABB Management Ser-
vices Ltd, ABB Switzerland Ltd., ABB Ltda., Alstom Holdings S.A.,
Alstom Hydro Energia Brasil Ltda, Areva T&D S.A, Alstom Grid
Energia Ltda, Japan AE Power Systems Corporation, Mitisubishi Ele-
tric Corporation, Siemens AG, Siemens Ltda, Toshiba Corporation,
VA Tech Transmission & Distribuition GmbH & Co, VA Tech Trans-
missão e Distribuição Ltda, Erik Mayr, Leonhard Widenhorn, Mats
Persson, Michael Velte-Andrée, Georg Schett, Andres Isaza, Thomas
Jauch, Göte Wallin, Bo Normark, Edgar Hummel, Rolf Nierbeck,
Franz Keller, Bengt Ake Lennart Karlsson. Advogados.: Rogério Do-
mene, Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Joana
Temudo Cianfarani, Sérgio Varella Bruna, José Orlando de Almeida
de Arrochela Lobo, Geraldo Roberto Lefosse Júnior, Luiz Gustavo
Mayrink Carvalho, Valdo Cestari de Rizzo, Ana Paula Hubinger
Araujo, Patricia Agra Araujo, Cecília Vidigal Monteiro de Barros,
Edson Takeshi Nakamura, Tulio Freitas do Egito Coelho, Francisco
Ribeiro Todorov, Alessandro Marius Oliveira Martins, José Alexandre
Buaiz Neto, Fabricio Antonio Cardim de Almeida, Marco Aurélio
Martins Barbosa, Ricardo Ferreira Pastore, Ubiratan Mattos, Marcelo
Antonio Muriel, Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 25/2015/CGAA7/SGA2/SG/CADE, apro-
vada pelo Superintendente-Geral, Adjunto, Diogo Thomson de An-
drade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. De-
cido, em face dos fundamentos apontados na Nota Técnica, pelo(a):
(i) deferimento dos pedidos de prova testemunhal realizados por Sie-
mens Ltda., Siemens AG, VA Tech Transmission & Distribuition
GmbH & Co e VA Tech Transmissão e Distribuição Ltda.; (ii) in-
timação dos Srs. Wolfgang Theib, Hubert Essl, Michael Rohde, Ste-
fanie Zimmermann, Reinhold Zeltner, Alfred K. Weinberger, Helmut
Troger, Gilberto Schaefer, Josef Dürr e Göran Lindah, na figura dos
Representados que os indicaram, acerca das datas e dos horários
designados nesta nota técnica para a realização das oitivas; (iii) in-
timação dos Representados Erik Mayr, Leonhard Widenhorn, Mats
Persson, Michael Velte-Andrée, Edgar Hummel, Rolf Nierbeck, Franz
Keller e Bengt Åke Lennart Karlssondee, por meio de seus pro-
curadores, acerca das datas e horários designados nesta nota técnica
para a colheita de seus depoimentos pessoais; (iv) intimação de Sie-
mens Ltda., Siemens AG, VA Tech Transmission & Distribuition
GmbH & Co e VA Tech Transmissão e Distribuição Ltda. e de Erik
Mayr, Leonhard Widenhorn, Mats Persson, Michael Velte-Andrée,
Edgar Hummel, Rolf Nierbeck, Franz Keller e Bengt Åke Lennart
Karlssondee para que, no prazo de 05 (cinco) dias, atendam à di-
ligência especificada no item 21 da referida nota técnica; e (v) in-
timação de todos os Representados em epígrafe acerca das oitivas
testemunhais e tomadas de depoimento pessoal, que serão realizados
nos locais, datas e horários especificados na referida Nota Técnica.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino
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DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 249, DE 16 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16523 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SERVIG SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP,
CNPJ nº 11.650.232/0001-01, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa
Catarina, com Certificado de Segurança nº 85/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 321, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/10450 - DPF/IJI/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa CLICHERIA BLUMENAU LTDA, CNPJ nº
83.778.274/0001-33, para atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 322, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15027 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa RECREIO BH VEICULOS
S/A, CNPJ nº 01.929.665/0001-47 para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 51/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 390, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16345 - DPF/ROO/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0156-35, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 416, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/123 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 07.945.678/0001-96, sediada no Ceará, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4500 (quatro mil e quinhentas) Munições calibre 38
15 (quinze) Espargidores de agente químico lacrimogêneo

(CS ou OC)
15 (quinze) Armas de choque elétrico de lançamento de

dardos energizados
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 420, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/189 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PRO-
TECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
43.035.146/0003-47, sediada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1300 (uma mil e trezentas) Munições calibre 38
200 (duzentas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 451, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/16745 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AGROVAL-AGROINDUS-
TRIAL VALE DO PARAÍBA LTDA, CNPJ nº 01.165.715/0001-67
para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança nº 181/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 458, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/366 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROTEGE S.A - PRO-
TECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ nº
43.035.146/0010-76, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60 (sessenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 462, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18509 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AUREA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA., CNPJ nº 83.456.244/0001-00 para atuar em Santa
Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 478, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/274 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PRESERVE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
11.179.264/0007-66, sediada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
16 (dezesseis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 482, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/370 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGURO SEGURAN-
CA LTDA - EPP, CNPJ nº 17.036.171/0001-73, sediada no Ceará,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 483, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/376 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MAURICEA ALIMENTOS
DO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 12.819.074/0007-29 para atuar na
Paraíba.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 494, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/311 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CORPVS - CORPO DE
VIGILANTES PARTICULARES LTDA, CNPJ nº 07.957.111/0001-
30, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Carabinas calibre 38
25 (vinte e cinco) Espingardas calibre 12
66 (sessenta e seis) Revólveres calibre 38
1338 (uma mil e trezentas e trinta e oito) Munições calibre 38
525 (quinhentas e vinte e cinco) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 501, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/18429 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ALDEBARAN BETA, CNPJ nº 12.953.725/0001-83 para atuar
em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 215/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 503, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/255 - DPF/MBA/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa G M W CURSO DE FORMACAO DE VIGI-
LANTES LTDA, CNPJ nº 07.077.450/0001-21, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Pará, com Certificado de Segurança nº 203/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 508, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/103 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-
ME, CNPJ nº 10.364.152/0001-27, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em San-
ta Catarina, com Certificado de Segurança nº 157/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 511, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/205 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PSV - VIGILANCIA INDUSTRIAL E PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 05.194.906/0001-08, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Es-
colta Armada, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
132/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 514, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/11985 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SEGVALE SEGURANÇA PATRIMONIAL DO
VALE DO SÃO FRANCISCO LTDA EPP, CNPJ nº
13.662.616/0001-70, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 135/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 521, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/490 - DPF/SJE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa DEFENSE CENTRO
DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ nº 05.564.814/0001-72, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4800 (quatro mil e oitocentas) Munições calibre 12
96350 (noventa e seis mil e trezentas e cinquenta) Espoletas

calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
19100 (dezenove mil e cem) Gramas de pólvora
96350 (noventa e seis mil e trezentos e cinquenta) Projéteis

calibre 38
8500 (oito mil e quinhentas) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
8500 (oito mil e quinhentos) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 523, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/29 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SPARTAC GUNS SCHOOL CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE SEGURANÇA, CNPJ nº 02.424.314/0001-47, espe-
cializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de For-
mação, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
130/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.139, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.010608/2014-98 - DELESP/SR/SP,
resolve:

Autorizar a empresa PREVIG - CENTRO DE FORMAÇÃO
E APERFEIÇOAMENTO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 10.659.272/0001-51, a promover alteração nos seus atos
constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser PANZER
- CENTRO DE FORMAÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA-
ME.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MPA n° 19, de 4 de fevereiro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de fevereiro de 2015, Seção 1, pág
54, na fundamentação, onde se lê ''...Instrução Normativa MPA n° de
fevereiro de 2015'', leia-se ''Instrução Normativa MPA no- 4, de 4 de
fevereiro de 2015''

VIII - coordenar a implementação e proposição de sistema
informatizado de gestão da informação e documentação, atendendo
aos requisitos e metadados, e em conformidade com as normas apro-
vadas pelo Órgão Central do SIGA;

IX - garantir ao cidadão, aos órgãos e às entidades da Ad-
ministração Pública, de forma ágil e segura, o acesso aos documentos
de arquivo e às informações neles contidas, resguardado os aspectos
de sigilo e as restrições administrativas ou legais;

X - disseminar normas relativas à gestão da informação e
documentação;

XI - avaliar os resultados da aplicação das normas e propor
os ajustes que se fizerem necessários, visando à modernização e ao
aprimoramento da Subcomissão SIGA;

XII - proporcionar aos servidores e empregados que atuam
na área de gestão de documentos de arquivo a capacitação, o aper-
feiçoamento, o treinamento e a reciclagem, garantindo constante atua-
lização;

XIII - promover e manter intercâmbio de cooperação técnica
com instituições e sistemas afins, nacionais e internacionais;

XIV - propor ao Ministro de Estado da Previdência Social a
alteração desta Portaria quanto à forma de organização e funcio-
namento; e

XV - criar e extinguir Grupos Técnicos de Trabalho - GTT,
bem como definir suas competências e seu prazo de duração.

Parágrafo único. Os desdobramentos das diretrizes quanto à
elaboração dos atos normativos ou ordinatórios que tratam da gestão
da informação e documentação são de competência privativa da Se-
cretaria-Executiva do Ministério da Previdência Social, por meio da
Subcomissão de Coordenação do Sistema de Gestão de Documentos
de Arquivo - SIGA da Previdência Social, que serão instrumentos de
execução no âmbito do Ministério e de suas entidades vinculadas, a
fim de assegurar o efetivo cumprimento das atribuições a seu car-
go.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Seção I
Da Composição
Art. 2o São membros regulares da Subcomissão de Coor-

denação do SIGA da Previdência Social:
I - o Chefe de Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação

Institucional - AGEIN, do Ministério, que a coordenará;
II - dois representantes do Sistema de Organização e Ino-

vação Institucional - SIORG, setorial do Ministério;
III - dois representantes do Gabinete do Ministro - GM;
IV - um representante da Consultoria Jurídica - CONJUR;
V - dois representantes da Secretaria de Políticas de Pre-

vidência Social - SPPS;
VI - dois representantes da Secretaria de Políticas de Pre-

vidência Complementar - SPPC;
VII - um representante do Conselho de Recursos da Pre-

vidência Social - CRPS;
VIII - quatro representantes do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS;
IX - quatro representantes da Superintendência Nacional de

Previdência Complementar - PREVIC; e
X - quatro representantes da Empresa de Tecnologia e In-

formações da Previdência Social - DATAPREV.
Parágrafo único. Para cada membro titular da Subcomissão

de Coordenação do SIGA da Previdência Social será designado um
suplente.

Art. 3o O Coordenador da Subcomissão de Coordenação do
SIGA da Previdência Social será substituído, em seus impedimentos
eventuais e regulamentares, pelo seu suplente indicado, ou ainda, em
caso de impossibilidade deste, pelo segundo suplente.

Seção II
Funcionamento e Deliberação
Art. 4o A Subcomissão de Coordenação do SIGA obedecerá

às seguintes regras:
I - deliberará, por maioria simples de votos, dos titulares, ou

em seu impedimento, pelos seus respectivos suplentes, com a pre-
sença mínima de um membro regular, de cada órgão da Previdência
Social, representados na Subcomissão;

§ 1o Nas deliberações da Subcomissão, em caso de empate,
caberá ao Coordenador do SIGA ou ao seu Suplente, o voto de
qualidade.

§ 2o Não é permitido aos membros absterem-se na votação
de qualquer assunto.

II - é obrigação do membro titular, se impossibilitado de
comparecer à reunião da Subcomissão de Coordenação do SIGA,
providenciar o comparecimento de seu respectivo suplente;

III - na ausência do membro titular e do respectivo suplente
por mais de duas reuniões no período de um ano, será enviado
comunicado à autoridade responsável pela designação; e

IV - as reuniões da Subcomissão de Coordenação do SIGA
serão realizadas, preferencialmente, em Brasília.

Art. 5o Os atos normativos, ordinatórios e de correspon-
dência produzidos pela Subcomissão SIGA no exercício de suas ati-
vidades, serão geridos pela Coordenação da Subcomissão SIGA da
Previdência Social.

Art. 6o O Portal da Intraprev e o Correio Eletrônico Ins-
titucional - siga@previdencia.gov.br - serão os instrumentos de dis-
seminação dos atos administrativos e de comunicação, bem como
ambientes virtuais de discussão sobre assuntos característicos das
atividades da Subcomissão.

Seção III
Das Reuniões da Subcomissão
Art. 7o As reuniões ordinárias e extraordinárias da Subco-

missão serão preferencialmente presenciais neste Ministério ou com o
auxílio de recursos de tecnologia de transmissão audiovisual simul-
tânea.

Ministério da Pesca e Aquicultura.

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 59, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Aprova a forma de organização e funcio-
namento da Subcomissão de Coordenação
do Sistema de Gestão de Documentos de
Arquivo - SIGA, no âmbito do Ministério
da Previdência Social e de suas entidades
vinculadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal e considerando o disposto
nos Decretos no 7.078, de 26 de janeiro de 2010, no 4.915, de 12 de
dezembro de 2003, no 6.944, de 21 de agosto de 2009, no 7.724, de 16
de maio de 2012 e a Portaria no 412, de 5 de setembro de 2012,
resolve

Art. 1o Fica aprovada a forma de organização e funcio-
namento da Subcomissão de Coordenação do Sistema de Gestão de
Documentos de Arquivo - SIGA, no âmbito do Ministério da Pre-
vidência Social e de suas entidades vinculadas, conforme Anexo desta
Portaria.

Art. 2o O Ministério da Previdência Social e suas entidades
vinculadas devem adotar em seu âmbito de atuação os normativos
pertinentes a gestão da informação e documentação propostos pela
Subcomissão de Coordenação do Sistema de Gestão de Documentos
de Arquivo - SIGA, publicados por este Ministério ou pela própria
Subcomissão, ficando revogada quaisquer disposições em contrário.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

ANEXO

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SUBCOMIS-
SÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DE AR-
QUIVO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
NATUREZA E FINALIDADE
Art. 1o A Subcomissão de Coordenação do Sistema de Ges-

tão de Documentos de Arquivo - SIGA da Previdência Social, órgão
setorial, instituída pela Portaria no 219, de 18 de agosto de 2009, na
forma do art. 5o do Decreto no 4.915, de 12 de dezembro de 2003,
tem por finalidades, no âmbito de atuação do Ministério e de suas
entidades vinculadas:

I - propor políticas, diretrizes e normas relativas à gestão da
informação e documentação, a serem implantadas em conformidade
com as normas vigentes no âmbito da administração pública;

II - implantar, integrar, coordenar e controlar as atividades de
gestão da informação e documentação, em conformidade com as
normas aprovadas pelo Órgão Central do SIGA;

III - implementar, acompanhar e orientar rotinas de trabalho
desenvolvidas, visando à padronização dos procedimentos técnicos
relativos às atividades de produção, classificação, registro, tramitação,
distribuição, arquivamento, preservação, empréstimo, consulta, ex-
pedição, avaliação, transferência e recolhimento ou eliminação de
documentos de arquivo e ao acesso e às informações neles con-
tidas;

IV - promover a preservação da memória institucional;
V - promover o inter-relacionamento das unidades organi-

zacionais de gestão da informação e documentação, com vistas ao
intercâmbio e à integração sistêmica dessas atividades;

VI - coordenar a elaboração do Código de Classificação e da
Tabela de Temporalidade de Documentos de Arquivo, com base nas
funções e atividades-fim desempenhadas pelo órgão ou entidades
vinculadas, com o apoio da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos, e submeter à aprovação do Órgão Central do SIGA;

VII - orientar e supervisionar a aplicação dos Códigos de
Classificação e das Tabelas de Temporalidade e Destinação de Do-
cumentos de Arquivo, por intermédio da Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos, de que trata o art. 18 do Decreto no 4.073,
de 3 de janeiro de 2002, relativos às atividades-meio, instituído para
a administração pública federal, e relativos às atividades-fim, apro-
vados pelo Arquivo Nacional, bem como sugerir o seu aperfeiçoa-
mento;
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Parágrafo único. As reuniões da Subcomissão poderão ser
convocadas para local fora do Ministério, sempre que razão superior
indicar a conveniência de adoção dessa medida.

Art. 8o A Subcomissão se reunirá bimestralmente, em caráter
ordinário e extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do
seu Coordenador ou por solicitação de, no mínimo, um terço mais um
de seus membros.

§ 1o As reuniões ordinárias terão seu calendário anual de-
finido pelos membros da Subcomissão na última reunião de cada
ano.

§ 2o A convocação para as reuniões ordinárias da Subco-
missão será encaminhada aos seus membros acompanhada da pauta
dos assuntos a serem tratados, com no mínimo, cinco dias de an-
tecedência da data de sua realização.

§ 3o A pauta das reuniões ordinárias ou extraordinárias de-
verá ser acompanhada pela documentação necessária para subsidiar as
deliberações desse colegiado.

§ 4o As reuniões ordinárias e extraordinárias da Subcomissão
serão instaladas com a presença de, no mínimo, um membro de cada
órgão da Previdência Social, e do Coordenador ou seu Suplente.

§ 5o Qualquer assunto urgente ou de alta relevância poderá,
a critério do Coordenador, ser colocado em discussão ainda que não
conste da pauta de convocação;

§ 6o Durante as reuniões a Subcomissão deliberará, por
maioria simples, com a presença mínima de um membro de cada
órgão da Previdência Social, a inclusão e exclusão de matérias, me-
diante proposição de um de seus membros.

Art. 9o As reuniões extraordinárias da Subcomissão serão
convocadas pelo Coordenador da Subcomissão, por iniciativa própria
ou por solicitação de qualquer um dos membros efetivos.

§ 1o O membro proponente deverá apresentar ao Coorde-
nador, para conhecimento e aprovação, os assuntos de pauta pro-
postos.

§ 2o O Coordenador deverá, dentro do prazo estipulado no
art. 8o § 2o, encaminhar a proposta de reunião extraordinária e a pauta
aos demais membros para conhecimento.

§ 3o Os membros deverão confirmar presença nas reuniões,
podendo sugerir a inclusão de outros assuntos na pauta.

Art. 10. A ausência injustificada de qualquer membro da
Subcomissão, por três reuniões sucessivas, no período de doze meses,
ensejará a sua substituição.

Art. 11. Poderão ser convidados a participar das reuniões da
Subcomissão, como membros ad hoc, sem direito a voto, a juízo do
seu Coordenador ou mediante solicitação de um de seus membros,
para subsidiar suas deliberações:

I - representantes de órgãos ou entidades públicas e privadas;
e

II - especialistas e consultores técnicos, inclusive servidores
públicos com conhecimento sobre o tema.

Parágrafo único. A permanência dos convidados, na forma
do caput deste artigo, ficará restrita ao tempo necessário aos es-
clarecimentos.

Art. 12. As deliberações da Subcomissão serão expedidas por
meio de atos formais, para as providências cabíveis.

Art. 13. Lavrar-se-ão registros das reuniões da Subcomissão,
os quais serão aprovados pelos membros presentes, que deverá conter
na pauta, entre outros, os seguintes itens:

I - abertura da sessão;
II - leitura e aprovação do registro da reunião anterior;
III - leitura do expediente e das comunicações da ordem do

dia; e
IV - votação e deliberação de matérias.
Art. 14. Estando presente à reunião, o Ministro de Estado ou

Secretário-Executivo este a presidirá.
Seção IV
Dos Grupos Técnicos de Trabalho - GTT
Art. 15. Poderão ser constituídos grupos de trabalho tem-

porários, de caráter propositivo, para tratar temas específicos.
Parágrafo único. Os grupos de trabalho temporários serão

regidos pelas mesmas regras dessa Portaria.
Art. 16. A Subcomissão constituirá Grupos Técnicos de Tra-

balho - GTT, de caráter temporário, visando elaborar estudos e nor-
mas necessárias à implementação do SIGA.

Art. 17. Os GTT serão supervisionados por um de seus
membros, eleito em reunião de trabalho por maioria simples dos
votos de seus integrantes.

Art. 18. Os GTT apresentarão relatórios de suas atividades à
Subcomissão de Coordenação do SIGA para exame e deliberação.

Art. 19. Os GTT reunir-se-ão por convocação dos respec-
tivos supervisores, seguindo o cronograma estabelecido por seus
membros.

Art. 20. Lavrar-se-ão registros das reuniões dos GTT, os
quais serão aprovados pelos membros presentes e posteriormente ar-
quivados do Subcomissão de Coordenação do SIGA.

Art. 21. Os supervisores dos GTT poderão, caso julguem
necessário, convidar profissionais para tratar de assuntos específicos
nas reuniões, com direito a voz, mas sem direito a voto.

CAPÍTULO III
ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO
Seção I
Do Coordenador da Subcomissão
Art. 22. Ao Coordenador da Subcomissão do SIGA compete

dirigir, coordenar e supervisionar as suas atividades e, especifica-
mente:

I - representar a Subcomissão junto à Comissão de Co-
ordenação do SIGA, Órgão Central;

II - convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraor-
dinárias da Subcomissão;

III - consolidar a pauta das reuniões ordinárias e extraor-
dinárias da Subcomissão;

IV - representar a Subcomissão nos atos em que se fizer
necessário;

V - propor recursos orçamentários necessários às ações do
SIGA;

VI - submeter à votação as matérias a serem decididas,
intervindo na ordem dos trabalhos ou suspendendo-os sempre que
necessário;

VII - indicar, dentre os membros da Subcomissão, os re-
latores das matérias;

VIII - indicar membros da Subcomissão para realização de
estudos, levantamentos e emissão de pareceres necessários à con-
secução das finalidades do SIGA;

IX - convidar, a seu critério ou por indicação dos membros
da Subcomissão, autoridades ou colaboradores, para participarem das
reuniões, sem direito a voto nas deliberações;

X - proferir voto de qualidade nas matérias submetidas à
Subcomissão;

XI - criar, em caso de urgência, Grupos Técnicos de Tra-
balho - GTT ad referendum da Subcomissão;

XII - encaminhar ao Ministro de Estado da Previdência So-
cial ou a Secretaria-Executiva as proposições e informações sobre
matérias deliberadas pela Subcomissão;

XIII - cumprir e fazer cumprir as deliberações da Subco-
missão;

XIV - expedir atos administrativos, normativos, ordinatórios
e de correspondência de acordo com as deliberações da Subcomis-
são;

XV - levantar junto às unidades de gestão de pessoas ações
de capacitação para os membros da Subcomissão;

XVI - apresentar projetos de capacitação e aperfeiçoamento;
e

XVII - elaborar e divulgar, anualmente, relatório das ati-
vidades e das ações originadas de decisões da Subcomissão.

Seção II
Dos Membros da Subcomissão
Art. 23. Aos Membros da Subcomissão incumbe:
I - participar das reuniões da Subcomissão, discutir e de-

liberar sobre quaisquer assuntos constantes da pauta;
II - cumprir e zelar pelos objetivos e atribuições da Sub-

comissão;
III - participar das atividades da Subcomissão, mantendo o

Coordenador informado sobre assuntos que possam potencializar seus
resultados;

IV - zelar pela implantação e divulgação das deliberações da
Subcomissão;

V - realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e re-
latar as matérias que lhes forem distribuídas;

VI - ser o elo da Subcomissão com o Ministério e as en-
tidades vinculadas que representam, disseminando informações e di-
retrizes;

VII - deliberar sobre as justificativas de ausência de seus
membros e sobre participações de convidados nas reuniões; e

VIII - propor e aprovar a criação de Grupos de Trabalho.
CAPÍTULO IV
DO APOIO ADMINISTRATIVO
Art. 24. O apoio administrativo e os meios necessários à

execução dos trabalhos da Subcomissão SIGA serão prestados pela
Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação Institucional - AGEIN
do MPS, a quem compete.

I - secretariar as atividades das reuniões ordinárias e ex-
traordinárias, bem como elaborar e publicar a pauta e a memória das
reuniões;

II - viabilizar o apoio logístico para realização das reuniões
ordinárias e extraordinárias; e

III - organizar e manter atualizados os documentos arqui-
vísticos produzidos e recebidos pela Subcomissão SIGA.

Parágrafo único. O representante de apoio administrativo se-
rá indicado pela Assessoria de Gestão Estratégica e Inovação Ins-
titucional - AGEIN e designado pelo Coordenador da Subcomissão
SIGA.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 25. A Subcomissão SIGA deve propor e aprovar o Plano

de Ações Anual.
Parágrafo único. As ações do plano serão desenvolvidas pe-

los integrantes da Subcomissão, conforme cronograma previamente
estabelecido.

Art. 26. O exercício das atividades como membro da Sub-
comissão de Coordenação do SIGA da Previdência Social é de na-
tureza relevante e não está sujeito à remuneração.

Art. 27. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
da forma de organização e funcionamento serão dirimidos pela Sub-
comissão de Coordenação do SIGA.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25, combinado com o inciso I do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000376/2014-74, comando nº
366138754 e juntada nº 392778051, resolve:

No- 60 - Art. 1º Aprovar o encerramento da autorização para fun-
cionamento da Previ Tokio Marine - Sociedade de Previdência Com-
plementar (antiga Prev América Latina - Sociedade de Previdência
Privada) como entidade fechada de previdência complementar, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 83 de 03 março de 1993, publicada
no Diário Oficial da União, de 04 de março de 1993, página nº 42 -
Seção I.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I, II e IV do art. 33 e o art. 5º,
todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23,
inciso I, do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo PRE-
VIC nº 44011.000480/2014-69, comando nº 387267730 e juntada nº
391747918, resolve:

No- 61 - Art. 1º Aprovar a Cisão do Plano de Aposentadoria Ab-
bottPrev, CNPB nº 1999.0033-65, na parcela relativa aos participantes
e assistidos vinculados à patrocinadora AbbVie Farmacêutica Ltda.,
sob a administração da AbbottPrev - Sociedade de Previdência Pri-
vada, a implantação do Plano de Aposentadoria AbbViePrev para a
parcela cindida e a Transferência de Gerenciamento deste para o
MercerPrev - Fundo de Pensão Multipatrocinado.

Art. 2º Aprovar a aplicação do Regulamento do Plano de
Aposentadoria AbbViePrev, CNPB nº 2015.0003-56, a ser adminis-
trado pelo MercerPrev - Fundo de Pensão Multipatrocinado.

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
MercerPrev - Fundo de Pensão Multipatrocinado e a AbbVie Far-
macêutica Ltda., na condição de patrocinadora do Plano de Apo-
sentadoria AbbViePrev.

Art. 4º Aprovar o "Termo de Rescisão do Convênio de Ade-
são com Cisão e Transferência de Gerenciamento do Plano de Apo-
sentadoria AbbottPrev", firmado entre a AbbottPrev - Sociedade de
Previdência Privada, a AbbVie Farmacêutica Ltda. e o MercerPrev -
Fundo de Pensão Multipatrocinado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 25 combinado com o inciso III do art.
33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo Previc nº 44011.000369/2014-72, comando nº
384088428 e juntada nº 391296283, resolve:

No- 62 - Art. 1º Autorizar a retirada das patrocinadoras Itaú Unibanco
Consultoria S.A, CNPJ nº 45.594.330/0001-90, representada por sua
sucessora por incorporação ITB Holding Brasil Participações Ltda.,
CNPJ nº 04.274.016/0001-43, e Itaú Unibanco Seguros Corporativos
S.A, CNPJ nº 07.256.532/0001-33, do Plano de Aposentadoria Itau-
bank - CNPB nº 1997.0046-74, administrado pela Fundação Itaú
Unibanco - Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 30 DE JANEIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 0 . 0 11 7 2 6 / 2 0 11 - 2 0 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta

mil reais)
25789.034742/2012-91 ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA E FILAN-

TROPIA SÃO CRISTOVÃO
DIDES Negar adaptação contratual à Lei 9656/98, solicitada em 20/09/11, contrato

ind. firmado em 30/06/93. - Art. 35, caput, da Lei 9656/98.
Advertência

25789.085961/2012-39 ITÁLICA SAÚDE LTDA DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25780.005817/2012-15 UNIMED NORTE CAPIXABA - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.013770/2012-75 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 80.000,00 (oitenta
mil reais)

33902.157758/2005-27 FUNDAÇÃO INEPAR DIDES Descumprir da obrigação de envio do SIP - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art.
4º da RDC 85/01.

5.000,00 (cinco mil
reais)

2 5 7 7 9 . 0 2 0 3 0 3 / 2 0 11 - 3 0 UNIMED BRASILIA COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIDES Deixar garantir em 23/09/11 cobertura consulta Dermatologia e Oftal-
mologia em Linhares/ES, benef. J.S, usuário plano ambulatorial e hospitalar, c/ área
de abrangência geográfica nacional. (art. 12, I, a, Lei 9656/98).

160.000,00 (cento e
sessenta mil reais)

33902.052826/2009-96 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer
tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98.

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 3 9 2 5 5 / 2 0 11 - 3 4 GRENN LINE SISTEMA DE SAÚDE S.A. DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9656/98. 60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 3 7 0 6 / 2 0 11 - 8 5 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIDES Recusar a participação da benef. M.L.A.S, desde fevereiro/2011, em plano
privado de assistência a saúde - Infração Art. 14 da Lei 9656/98.

50.000,00 (cinquen-
ta mil reais)

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

Diretora-Presidente

Substituta

DECISÃO DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 399ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 5 de junho de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 2 3 3 7 8 / 2 0 11 - 5 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-

NAL
DIDES' Deixar de encaminhar à ANS informações devidas; Encaminhar à ANS as in-

formações devidas contendo incorreções; Reajuste de mensalidade indevido; e,
Alteração de contrato em desacordo com a legislação art. 20 da Lei 9656/98 c/c
arts. 13 e 15 da RN 171/08 c/c art. 4º, §2º, da IN 13/06; art. 20 da Lei 9656/98 c/c
arts. 13 e 15 da RN 171/08 c/c art. 4º, §2º, da IN 124/06, ao art. 4º, incisos II, XIII
e XVII, da Lei 9961/00 c/c art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 20 da RN 195/09; e art.
25 da Lei 9656/98

Advertência e
80.315,00 (oitenta mil e tre-
zentos e quinze reais)

33902.296346/2010-79 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL

DIDES Reajuste - art. 20, caput, da Lei 9.656/98 c/c art. 15 da RN 171/08 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33903.016078/2009-78 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Negativa de Cobertura - art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9.656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33903.007435/2007-45 UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA
DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-
OESTE E TOCANTIS

DIDES Não envio de informações - art. 20, "caput", da Lei 9.656/98 c/c art. 13 da RN
156/2007

20.000,00 (vinte mil reais)

33902.135855/2010-26 AMICO SAÚDE LTDA DIDES Deixar de encaminhar à ANS, no prazo estabelecido os documentos solicitados -
art. 20, § 1º da Lei 9.656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

25789.047377/2010-13 UNIHOSP SAÚDE S.A. DIDES Rescisão unilateral de contrato, sem respeitar o rito legal - art. 13, parágrafo único,
inciso II, da Lei 9.656/98

48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25789.004691/2010-10 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIDES Descumprimento contratual em desacordo com a Lei- art. 25 da Lei 9.656/98 83.320,00 (oitenta mil, tre-
zentos e vinte reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

DECISÕES DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 404ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 26 de agosto de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 4 1 7 3 4 / 2 0 11 - 11 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I , alínea "b" da Lei 9.656/98 80.000,00 (oitenta mil

reais)
25783.027439/2010-21 IDEAL SAÚDE LTDA - EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL
DIDES Mecanismo de Regulação - ao art. 1º, §1º, alínea "d", da Lei 9.656/98 c/c

art. 4º, inciso I da CONSU 08/98 c/c art. 20 da Lei 9.656/98.
22.200,00 (vinte e dois
mil, duzentos reais)

25785.007652/2012-68 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

DIDES Negativa de cobertura - reembolso - art. 12, inciso II da Lei 9.656/98 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 9 7 5 8 7 / 2 0 11 - 3 3 GREEN LINE SISTEMAS DE SAÚDE LTDA DIDES Negativa de cobertura - art. 12, inciso II, alíneas "a" e "d" da Lei
9.656/98

88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 9 7 5 9 5 / 2 0 11 - 8 0 CAIXA GREEN LINE SISTEMAS DE SAÚDE
LT D A

DIDES Negativa de cobertura - art. 12, inciso I, alíneas "a" da Lei 9.656/98 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

25782.023006/2012-78 SUL AMÉRICA SERVIÇOS DE SAÚDE S.A. DIDES Negativa de cobertura - art. 12, inciso II, alíneas "e" da Lei 9.656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 11 5 11 / 2 0 1 0 - 1 7 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei nº 9.656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25783.015402/2010-50 UNIMED CAMPINA GRANDE COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Descumprimento Contratual - art. 25 c/c art. 12, inciso II da Lei nº
9.656/98

36.000,00 (trinta e seis mil
reais)

33902.209726/2009-48 UNIMED COSTA VERDE RJ DIOPE Reajuste por faixa etária - art. 15 da Lei 9.656/98 18.000,00 (dezoito mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 0 7 7 8 / 2 0 11 - 7 1 HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA DIOPE Reajuste acima do permitido - art. 25 da Lei nº 9.656/98 c/c art. 4º, inciso
XVII da Lei nº 9.961/2000

45.000,00 (quarenta e cin-
co mil reais)

25783.026487/2010-00 GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

DIOPE Descumprimento Contratual e Não envio de informações - art. 20 e 25 da
Lei nº 9656/98

85.000,00 (oitenta e cinco
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

Ministério da Saúde
.
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A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 3 3 2 3 3 7 / 2 0 11 - 3 0 SMH - SOCIEDADE MÉDICO HOSPITALAR LT-

DA
DIGES Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em desacordo com o con-

tratualmente previsto - Art.25 da Lei 9.656/98.
18.000,00 (dezoito

mil reais)
3 3 9 0 2 . 0 3 5 3 2 9 / 2 0 11 - 4 8 SMEDSJ - SERVIÇOS MÉDICOS SÃO JOSÉ LT-

DA
DIGES Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas - Art.12, I, "b", da Lei

9.656/98.
32.000,00 (trinta e

dois mil reais)
3 3 9 0 2 . 3 8 4 5 2 1 / 2 0 11 - 6 5 UNIMED DE EST. DO RJ FEDERAÇÃO EST.

DAS COOPERATIVAS MÉDICAS
DIGES Operar produto ou serviço de saúde não definidos na Lei. - Art. 25 da Lei nº 9.656,

c/c Art.1º da RN 040 alterada pela RN 62.
10.000.00 (dez mil

reais)
2 5 7 7 3 . 0 0 1 2 4 6 / 2 0 11 - 4 0 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE

SÃO LUÍS LTDA - UNIMED DE SÃO LUÍS
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b", da Lei 9656/98. 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25789.035936/2010-42 UNIMED BH COOP. DE TRABALHO MÉDICO DIGES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98. Deixar informar

ANS, no prazo legal, reajuste anual aplicado período de 06/06 a 05/11, aos planos
coletivos da OAB Saúde, administrados pela CAA/MG. - Art.20, caput da Lei
9.656 c/c art. 13 da RN 171.

50.000,00 (cinquen-
ta mil reais)

25789.030450/2010-18 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA DIGES Não gar. à benef. de contr. regula. em cumpr. de carên., A.B.M., em caso
de emerg., a rem. p/ um hosp. do SUS - Art. 35-C, inc. I da Lei 9656/98, c/c art.
7º, inc. I da Resol. CONSU nº.13/98.

24.000,00 (vinte e
quatro mil reais)

25789.075143/2009-22 AMIL SAÚDE S.A DIGES Restringir a part. da benef. R.M. em plano priv. de assis. à saúde ao ñ
dispon. a migr. p/ plano sup. - Art. 14 da Lei 9656/98.

50.000,00 (cinquen-
ta mil reais)

25772.000079/2009-13 UNIMED VERA CRUZ COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Negativa de cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9.656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

2 5 7 8 3 . 0 0 4 9 9 5 / 2 0 11 - 1 8 OPS - PLANOS DE SAÚDE S.A. DIGES Recusar a participação de consumidores, em planos de assistência à saúde,
em razão da idade, doença ou lesão preexistente. - Art.14 da Lei 9.656/98.

40.000,00 (quarenta
mil reais)

25789.066733/2009-64 SANTA HELENA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/A DIGES Rescindir unil. cont. de pres. de assist. à saúde PNP - Art. 13, parágrafo
único, inciso II, da Lei 9.656/98.

64.000,00 (sessenta
e quatro mil reais)

33902.029028/2007-07 UNIMED SÃO GONÇALO - NITERÓI - SOC.
COOP. DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA

DIGES Impedir a participação do consumidor em contrato coletivo - Art. 25 da
Lei 9.656/98.

40.000,00 (quarenta
mil reais)

33902.029265/2009-21 UNIMED TERESÓPOLIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIGES Comercializar produto sem o devido registro na ANS - Art. 9º da Lei
9656/98 c/c Art. 11 da RN 0085 (alterada pela RN 100).

100.000,00 (cem mil reais)

25772.003700/2008-10 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDO-
RES DO INCRA - FASSINCRA

DIGES Deixar de comunicar reajuste aplicado e aplicar reajuste em plano coletivo
diferente do informado à ANS - Art. 20, caput, da Lei 9656/98 c/c art. 7º, da RN
99/05 e art. 13, da RN 156.

A D V E RT Ê N C I A

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 405ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 09 de setembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 7 9 . 0 2 3 6 11 / 2 0 11 - 1 7 BRADESCO SAUDE S.A. DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil

reais)
2 5 7 7 9 . 0 1 0 0 8 1 / 2 0 11 - 4 7 SAUDE ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIO-

NAL LTDA.
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 35.200,00 (trinta e cinco mil

e duzentos reais)
25789.021509/2010-87 MEDIAL SAUDE S.A DIDES Suspender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em

desacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98
80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.027269/2010-17 BRADESCO SAUDE S.A DIDES Estabelcer prazo para manutenção do beneficiário na condição de aposentado - Art.
31 da Lei 9656/98

30.000,00 (trinta mil reais)

25779.000435/2010-64 SÓ SAUDE ASSISTENCIA MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA.

DIDES 1) Negativa de Cobertura - Art. 35-C da Lei 9656/98 c/c art. 3º, §2º, da CONSU
13/98. 2) Cobrar indevidamente coparticipação de procedimentos realizados durante
internação - Art. 25 da Lei 9656/98

96.000,00 (noventa e seis
mil reais)

25789.000152/2009-60 SOIP - SAÚDE ORAL DE IPAMERI LTDA. DIDES Suspender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em
desacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único, inciso II da Lei 9656/98

21.840,00 (vinte e um mil
oitocentos e quarenta reais)

33902.153417/2008-25 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA A
SAUDE APAS/PV

DIDES Deixar de enviar tempestivamente o Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c
art. 3º, da RE DIOPE 01/01

10.000,00 (dez mil reais)

33902.165716/2009-93 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

3 3 9 0 2 . 1 7 6 3 6 2 / 2 0 0 9 - 11 PORTO ALEGRE CLINICAS LTDA. DIDES Deixar de enviar tempestivamente o Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c
art. 3º da RE DIOPE 01/01 c/c art. 5º da RN 29/03 c/c art. 1º, §1ª, da IN DIOPE
3/05

Advertência

33902.044834/2010-01 BRADESCO SAUDE S.A DIDES Deixar de efetuar reembolso por procedimentos realizados e cobrar coparticipação
sobre o reembolso - Art. 25 da Lei 9656/98

120.000,00 (cento e vinte
mil reais)

33902.155459/2008-09 RCM COMERCIO E SERVIÇOS ODONTOLOGI-
COS LTDA.

DIDES Deixar de enviar tempestivamente o Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c
art. 3º, da RE DIOPE 01/01

5.000,00 (cinco mil reais)

33902.179400/2010-12 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAUDE LTDA.

DIDES Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

60.000,00 (sessenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 5 7 0 6 6 / 2 0 11 - 4 3 SANTO ANDRE PLANOS DE ASSISTENCIA
MEDICA LTDA.

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

3 3 9 0 2 . 2 0 1 8 11 / 2 0 1 0 - 0 0 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A .

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único e art. 12, inciso II, ambos da Lei
nº 9.656/98 c/c arts. 15 e 16 da RN 162/07

80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.085962/2010-04 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES \Deixar de cumprir a legislação referente à garantia de manutenção de beneficiários
em plano de saúde empresarial na condição de demitido e pelo prazo estipulado por
lei - Art. 30, §1º, da Lei 9656/98

30.000,00 (trinta mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 410ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 25 de novembro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.032758/2008-83 SERMED SERVIÇOS HOSPITA-

LARES S/C LTDA
DIGES Redução de rede hospitalar sem autorização da ANS e comercialização de

produtos em condições diversas da registrada na ANS - Art. 17, § 4º c/c art. 19,
§3º, inciso IX, da Lei 9656/98

94.850,00 (noventa e quatro
mil, oitocentos e cinquenta
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

Diretora-Presidente

Substituta
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S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 2 DE FEVEREIRO DE 2015

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5770 de 05/07/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste, dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 3 . 0 11 7 0 8 / 2 0 1 2 - 0 7 NM - NEUROCARDIO E ME-
MORIAL SAÚDE LTDA.

416681 09.256.457/0001-36 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os con-
tratos com os consumidores, em desrespeito ao dis-
posto nos incisos II e III do § único do art. 13 da Lei
9656, de 1998. (Art.13, parágrafo único, II da Lei
9.656)

32000 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

RICARDO FABIANO PONTE NUNES

DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe Substituta de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 6875 de 29/01/2015, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela
RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.004614/2012-73 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

120000 (CENTO E VINTE MIL
REAIS)

CARLA CRISTINA DAS NEVES SIMÕES

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 4 DE DEZEMBRO DE 2014

A Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS RIBEIRÃO PRETO/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 05/06/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.074206/2013-18 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Infração ao art. 12, I, "b", da Lei 9.656/98 por deixar
de garantir à consumidora LFS a cobertura para ele-
troencefalograma de vigília e eletroencefalograma di-
gital quantitativo em abril de 2013.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBÉRIO WATANABE

DECISÃO DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe de Núcleo - NÚCLEO DA ANS RIBEIRÃO PRETO/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 05/06/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.095808/2013-09 UNIMED - BELO HORIZON-
TE COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO

343889. 16.513.178/0001-76 Infração ao art. 12, I, "a" da Lei 9.656/98 por não
garantir ao beneficiário PSB acesso a consultas nas
especialidades de Oftalmologia e Clínica Geral, em
18/09/2013.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

LAIRCE APARECIDA TIBÉRIO WATANABE

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42 pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos
da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 8 4 0 8 0 9 / 2 0 11 - 2 3 SB SAÚDE LTDA SOCIEDA-
DE SIMPLES

360465. 00.512.543/0001-98 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12, "a" da Lei 9656 de 1998 e sua regula-
mentação, com penalidade prevista no art. 77 da RN
124/06, ao deixar de garantir consulta médica com neu-
r o c i r u rg i ã o .

16.000,00 (DEZESSEIS MIL
REAIS)

33902.022006/2012-75 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura para sessões de psicologia,
ao não disponibilizar rede credenciada e posteriormente,
não realizar reembolso integral das despesas com as
consultas (Art. 12, I, da Lei 9.656/98).

79.200,00 (SETENTA E NO-
VE MIL, DUZENTOS REAIS)

33902.335028/2012-01 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12, II da Lei 9656 de 1998 e sua regulamen-
tação, com penalidade prevista no art. 77 da RN 124/06,
ao negar cobertura para cirurgia de vascularização do
miocárdio.

ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRA-
ÇÃO / ARQUIVAMENTO

3 3 9 0 2 . 111 4 4 9 / 2 0 1 2 - 3 0 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir aos beneficiário acesso à rede para
atendimento de urgência e emergência em desacordo
com a legislação em vigor (Art. 12, I, da Lei
9.656/98)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.080526/2012-01 UNIFOCUS ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417289. 07.674.593/0001-10 Recusar a participação de consumidores, em planos de
assistência à saúde, em razão da idade, doença ou lesão
preexistente. (Art.14 da Lei 9.656 c/c art. 62da RN nº
124/2006)

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
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33902.174812/2012-28 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos
direitos dos consumidores nos termos dos artigos 30 e
31 da Lei 9656 de 1998. (Art.31, caput da Lei 9.656 c/c
CONSU 21)

27.000,00 (VINTE E SETE MIL
REAIS)

33902.251594/2013-33 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Postergar o início da vigência do plano coletivo por
adesão da beneficiária, da data 05/05/2012 para
01/06/2012. (Art.12, V da Lei 9.656 c/c art. 66 da RN
nº 124/06 )

125.000,00 (CENTO E VINTE E CIN-
CO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 8 8 5 11 / 2 0 11 - 0 6 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos
celebrados a qualquer tempo, ao cobrar participação em
forma de percentual para eventos de internação/cirurgia.
(Art.25 da Lei 9.656)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.494772/2012-38 MEMORIAL SAUDE LTDA 373010. 02.902.680/0001-64 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12, I, "a" da Lei 9656 de 1998 e sua regu-
lamentação, com penalidade prevista no art. 77 da RN
124/06, ao deixar de garantir consulta médica com neu-
r o c i r u rg i ã o .

43.200,00 (QUARENTA E TRES MIL,
DUZENTOS REAIS)

33902.422408/2013-57 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Por postergar o início da vigência da adesão do be-
neficiário ao plano coletivo (Art.12, V, da Lei 9.656/98)
e por perrmitir a inclusão de benef. sem condição de
elegibilidade (Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 9º, § 4º da
RN 195/09)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.335482/2012-53 UNIMED DE CAMPOS COO-
PERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

352683. 40.294.225/0001-12 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao não realizar
o reembolso integral dos honorários de anestesiologista
e instrumentador (Art.12, II , "c" da Lei 9.656/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 4 1 8 5 9 / 2 0 11 - 2 0 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reajustes por mudança de faixa etária, acima do
contratado (Art.15, caput, da Lei 9.656/98) e ao deixar
de comunicar à ANS o percentual de reajuste (Art. 20
da Lei 9.656/98 c/c Art. 15 da RN 171/08).

71.550,00 (SETENTA E UM MIL,
QUINHENTOS E CINQUENTA
REAIS)

33902.682579/2013-33 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobert. obrigatória ao não reembolsar
integralmente os honorários de anestesista e instrumen-
tador em procedim. realizados em out/2011 e dez/2011
(Art.12, II , "c" da Lei 9.656/98)

144.000,00 (CENTO E QUARENTA E
QUATRO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 9 3 9 3 8 / 2 0 11 - 1 7 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao comunicar à ANS, reajuste diverso ao efetivamente
aplicado (Art.20, da Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN
171/08))

Anulação do AI 53.669/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 4 9 4 5 5 8 / 2 0 11 - 0 9 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao aplicar reajustes por mudança de faixa etária (60
anos) sendo que o consumidor já participava do plano
há mais de 10 anos (Art.15, § único da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 3 1 4 8 8 / 2 0 11 - 7 0 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Por promover reajuste por faixa etária em percentual
acima do previsto (Art.15, da Lei 9.656/98)

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

33902.086070/2013-65 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Ao estabelecer disposição contratual postergando início
de vigência do contrato, em desacordo com a legislação
(Art.12, V da Lei 9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 6 0 1 2 6 / 2 0 11 - 9 3 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir cobertura obrigatória para materiais
necessários à cirurgia solicitada (Art.12, II, "e" da Lei
9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.181542/2012-10 SMEDSJ - SERVIÇOS MÉDI-
COS SÃO JOSE S/C LTDA

349755. 32.538.373/0001-07 Deixar de comunicar ao beneficiário quanto ao des-
credenciamento de prestadores (Art.25 da Lei
9.656/98)

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 5 2 8 8 2 / 2 0 11 - 4 0 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Ao negar procedimento solicitado pelo médico assis-
tente (Art.12, II, da Lei 9.656/98)

Anulação do AI 53.079/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 4 4 6 8 4 6 / 2 0 11 - 4 9 SUL AMÉRICA SEGURO
SAÚDE S/A

000043. 86.878.469/0001-43 Ao deixar de apresentar os cálculos para reajuste por
sinistralidade, em desacordo com o contrato (Art.25 da
Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.080173/2012-31 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao incluir em contrato coletivo por adesão, beneficiário
que não detinha o vínculo exigido pela legislação
(Art.25 da Lei 9.656/98 c/c Art. 9º, § 3º da RN
195/09)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

LEONARDO FICH

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.031261/2012-24 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art.12, II, a, da Lei 9656/98, por negar cobertura para
artroscopia.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.073448/2012-03 PRIME ADMINISTRADORA
DE BENEFICIOS LTDA

417629. 05.950.169/0001-26 Art. 1º, § 1º da Lei 9656/98 c/c art. 24 e art. 25 da RN
195/09 alt. pelas RN 200/09 e 204/09.

Advertência

25789.062957/2014-64 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art.12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/reconstrução da mama em casos de lesões traumá-
ticas e tumores.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.074272/2012-07 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art. 25 da Lei 9656/98, pelo descumprimento do con-
trato ao negar de cobertura p/ microcirúrgico de aneu-
risma e hematoma cerebrais.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.056912/2014-51 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, pela rescisão
unilateral do contrato, discorde dos ditames legais.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.027755/2013-95 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Art. 17 §4º da Lei 9656/98, por redimensionar rede
hospitalar, ao descred. os hosp. Santa Joana e Pró-
Matre Paulista.

813.175,00 (OITOCENTOS E TREZE
MIL, CENTO E SETENTA E CINCO
REAIS)

25789.089887/2013-19 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art. 25 da Lei 9656/98 por deixar de cumprir as nor-
mas regulamentares da ANS referentes à DLP.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

25789.036168/2014-78 ALLIANZ SAÚDE S/A 000515. 04.439.627/0001-02 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, pela não-garantia de
reembolso para ultrassonografias transvaginal e do apa-
relho urinário.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.026601/2014-67 COOPUS - COOPERATIVA
DE USUÁRIOS DO SISTEMA
DE SAÚDE DE CAMPINAS

384356. 96.350.194/0001-24 Art.30 da Lei 9656/98 c/c art. 11 da RN 279/11, por
deixar de cumprir a legislação referente à garantia dos
benefícios de acesso para consumidora demitida.

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

25789.060587/2014-21 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 25 da Lei 9656/98, c/c art. 3º, § 1º da RN 195, por
descumprir contrato quando não alterou a titularidade
do plano.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.063027/2014-28 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, b, por negar cobertura p/ os exames de
17OH, DHEA-S e androstenediona.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.063524/2013-45 MEDISANITAS BRASIL AS-
SISTÊNCIA INTEGRAL À
SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 1º e anexo III, item 4,
da RN 56/03, alt. pela RN 95/05.

15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)

25789.076615/2014-21 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 25, da Lei 9656/98, por deixar de cumprir con-
trato, ao negar cob. p/ cirurgia de hérnia discal.

66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL
REAIS)

25789.063489/2014-45 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art. 12, I, b, da Lei 9656/98, por negar cob. p/ Res-
sonância Mag. de Coluna Cervical, Dorsal ou Lom-
b a r.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)
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25789.023929/2014-21 COOPUS - COOPERATIVA
DE USUÁRIOS DO SISTEMA
DE SAÚDE DE CAMPINAS

384356. 96.350.194/0001-24 Art. 12, I, alínea b, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/tomografia computadorizada de coluna.

52.800,00 (CINQUENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 9 4 11 / 2 0 1 3 - 7 0 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ punção aspirativa guiada por ultrassom.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.034719/2014-69 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art.4º, XVII da Lei 9961/00,
por aplicar reajuste por faixa etária aos 50 anos acima
do percentual de contratado.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 8 7 11 3 / 2 0 1 2 - 6 4 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Art.12, II, f, e I, b, da Lei 9656/98, c/c art. 11, da RN
48/03.

160.000,00 (CENTO E SESSENTA
MIL REAIS)

25789.005671/2013-09 HBC SAÚDE S/C LTDA. 414352. 0 5 . 0 11 . 3 1 6 / 0 0 0 1 - 0 0 Art.12, I, a, da Lei 9656/98, c/c art. 11, da RN 48/03,
alt. pela RN 226/10 e art. 3º. da RN 259/11, alt. pela
RN 268/11.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.077666/2012-17 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 11, parágrafo único e art. 12, inciso II, alínea "a",
da Lei 9656/98 c/c art. 15, da Resolução Normativa nº
162/07.

Auto de Infração 38985 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.004552/2014-10 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art. 8º da Lei 9656/98, c/c art. 13, anexo II, item 6 da
RN 85/04, alt. pela RN 100/05, ao operar prod. de
forma div. da registrada.

Advertência.

25789.101972/2013-54 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescindir
unilateral. contrato individual/familiar.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.097241/2013-05 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar co-
bertura para Herniografia Inguinal.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.014195/2014-90 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 13, § único, II, da Lei 9656/98, por rescisão uni-
lateral do contrato individual/familiar.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.064360/2013-73 BIOVIDA SAÚDE LTDA. 4 1 5 111 . 04.299.138/0001-94 artigo 20, §2º, da Lei 9.656/98. Auto de Infração 41726 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.008755/2014-77 ASSIMÉDICA SISTEMA DE
SAÚDE LTDA.

401846. 03.016.500/0001-00 Art. 25 da Lei 9656/98, por rescindir o contrato co-
letivo em desacordo com a regulamentação.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.079179/2012-81 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080. 03.658.432/0001-82 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por deixar de
garantir reembolso integral p/ internação psiquiátrica.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.002974/2014-42 ECONOMUS INSTITUTO DE
SEGURIDADE SOCIAL

3 4 2 6 11 . 49.320.799/0001-92 Art. 9º, II da Lei 9656/98 c/c art. 20 da RN 85/04, por
comercializar produto de forma div. da registrada.

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

25789.057847/2014-81 QUALICORP ADMINISTRA-
DORA DE BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Art. 25 da Lei 9656/98, por deixar de cumprir as obri-
gações previstas no contrato coletivo.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.092044/2013-91 ASSOCIAÇÃO DE BENEFI-
CÊNCIA E FILANTROPIA
SÃO CRISTOVÃO

314218. 60.975.174/0001-00 Art. 25 da Lei 9656/98, por det. a transferência do
Hospital Sepaco para o Hospital São Cristóvão, em
descumprimento à cláusula 5.4.1. do contrato.

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 6 9 2 7 7 / 2 0 11 - 2 9 DIVICOM ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS LTDA

415286. 04.617.017/0001-43 Art. 14 da Lei 9656/98, por restringir participação em
contrato col., sob aleg. de ter somente a guarda prov.
da criança.

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.393541/2014-70 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Art. 8° da Lei 9656/98 c/c art. 13, anexo II, item 4 da
RN 85/04 alt. pela RN 100/05.

Advertência

25789.042024/2014-51 BIO SAÚDE SERVIÇOS MÉ-
DICOS LTDA

402966. 03.123.146/0001-12 Art. 8º da Lei 9656/98, c/c art. 13, anexo II, item 6 da
RN 85/04, alt. pela RN 100/05.

Advertência

25789.049224/2013-53 CIME CIRURGIA E MEDICI-
NA S/C LTDA

323349. 47.559.372/0001-16 Art. 19 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da CONSU 14/98 e
art. 19 e 25 da Lei 9656/98 c/c art. 26 da RN
195/09.

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

25789.003962/2012-73 UNIMED DO ESTADO DE SP
- FEDERAÇÃO ESTADUAL
DAS COOP. MÉDICAS

319996. 43.643.139/0001-66 Art. 35-C, II da Lei 9656/98, por negar cobertura para
atendimento de urgência.

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

25789.032608/2013-37 CAIXA BENEFICENTE DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

352331. 62.231.527/0001-84 i)Art. 15, § único, da Lei 9656/98, c/c art. 2º, § 2º da
CONSU 6/98; e ii) art. 4, incisos XX e XXIX da Lei
9961/00 c/c art. 9º, II da Lei 9656/98.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

25789.085225/2012-81 MEDISANITAS BRASIL AS-
SISTÊNCIA INTEGRAL À
SAÚDE S/A.

348520. 62.550.256/0001-20 Art. 12, II, alínea a da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ cirurgia de varizes.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.002394/2013-74 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Art. 12, inciso II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar
cobertura para osteoplastia mandibular.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.017373/2014-34 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Artigo 12, inciso I, aliena "a" da Lei 9.656/98. Auto de Infração 55524 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.100015/2012-20 SANTA RITA SISTEMA DE
SAUDE LTDA

413194. 04.004.287/0001-89 Art. 12, II, alínea a e e da Lei 9656/98, por negar
cobertura p/ facectomia c/ implante de lente intra-ocu-
lar c/ focoemulsificação.

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25789.093046/2013-06 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, II, alínea a, da Lei 9656/98, por negar co-
bertura p/ Artroscopia de joelho.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.087291/2013-76 BIOVIDA SAÚDE LTDA. 4 1 5 111 . 04.299.138/0001-94 Art. 12, I, alínea a da Lei 9656/98 por negar cobertura
p/ consultas c/ médico proctologista.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 5 5 7 2 8 / 2 0 1 3 - 11 ASSOCIAÇÃO AUXILIADO-
RA DAS CLASSES LABO-
RIOSAS

340146. 61.740.791/0001-80 Art. 13, § único, II da Lei 9656/98, por rescindir uni-
lateral. contrato individual.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.019023/2012-41 MEDICAL HEALTH OPERA-
DORA DE PLANOS DE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA LTDA -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL

337781. 52.565.587/0001-80 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ ecocardiograma com doppler colorido fetal.

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

25789.067605/2012-33 INTERMÉDICA SISTEMA
DE SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 1)Art. 13, § único, II da Lei 9656/98, e 2)art. 12, I,
alínea a da Lei 9656/98.

160.000,00 (CENTO E SESSENTA
MIL REAIS)

25789.038109/2013-53 PORTO SEGURO - SEGURO
SAÚDE S/A

000582. 04.540.010/0001-70 Art. 12, II, alínea d da Lei 9656/98, por negar co-
bertura p/ radioterapia c/ uso de elétrons em mama
direita.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.049228/2013-31 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ pulsoterapia c/ Aclasta®.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.025938/2014-57 UNIMED-RIO COOPERATI-
VA DE TRABALHO MEDICO
DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Art. 12, I, alínea b da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ ultrassom transvaginal e de mamas.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.046767/2014-08 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Art. 12, II, alínea e da Lei 9656/98, por negar cobertura
para os materiais utilizados em cateterismo.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.091606/2013-80 GREEN LINE SISTEMA DE
SAÚDE S.A

325074. 61.849.980/0001-96 Art. 12, I, alínea a, da Lei 9656/98, por negar cobertura
p/ consulta com médico infectologista.

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

DESPACHOS DA CHEFE

No- 110/2015 - A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA:

PROCESSO 25789.000124/2015-91
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 57158, na data de
02/02/2015, por infringir o artigo 12, II, alínea a da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
cobertura para o procedimento histeroscopia cirúrgica solicitado pela
médica assistente, em maio de 2014, à beneficiária MASM.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

No- 111/2015 - A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA:

PROCESSO 25789.004375/2015-44
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 57165, na data de
03/02/2015, por infringir o artigo 12, I, alínea b da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
cobertura para o procedimento hemodiálise crônica solicitado pela
médica assistente, em abril de 2014, à beneficiária MJS.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
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NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

No- 112/2015 - A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA:

PROCESSO 25789.000178/2015-56
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 57166, na data de
03/02/2015, por infringir o artigo 12, I, alínea a da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
cobertura para consulta em clínica médica, em julho de 2014, ao
beneficiário JLAN.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

No- 113/2015 - A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA:

PROCESSO 25789.000262/2015-70
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 57167, na data de
03/02/2015, por infringir o artigo 12, I, alínea b da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
cobertura para os procedimentos ultrassonografia de aparelho urinário
e de próstata solicitados pelo médico assistente, em julho de 2014, ao
beneficiário CBS.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

No- 119/2015 - A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DI-
FIS/ ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA:

PROCESSO 25789.000374/2015-21
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 57168, na data de
03/02/2015, por infringir o artigo 12, II, alínea a da Lei 9656/98, com
penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por deixar de garantir
cobertura para os procedimentos endoscopia digestiva alta, ultras-
sonografia de abdome total e tomografia computadorizada de tórax
solicitados pelo médico assistente, em junho de 2014; e para in-
ternação hospitalar em julho de 2014, ao beneficiário JABB.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 430, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicada no DOU de 12 de maio de 2014, designado substituto pela
Portaria MS/GM nº 912, de 12 de maio de 2014, e o inciso X do art.
13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de
16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VII do art.
164 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio
de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014 e considerando
o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro dos processos dos Produtos para
a Saúde, na conformidade da relação anexa, em atendimento à de-
cisão de deferimento da antecipação de tutela recursal do agravo de
instrumento nº 0063708-68.2014.4.01.0000/DF.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
KOTA IMPORTS LTDA. 1.03207-4
Cimentos Odontologicos 25351.516533/2014-47
Panavia F 2.0
FABRICANTE : Kuraray Noritake Dental Inc. - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : Kuraray Noritake Dental Inc. Niigata Plant - JA-
PÃO
DISTRIBUIDOR : Kuraray Noritake Dental Inc. - JAPÃO
Apresentações comerciais do sistema: 1) Kit PANAVIA F 2.0 (nas
cores TC, WHITE, OPAQUE e LIGHT - número de catálogo #485-
WD, #486-WD, #487-WD e #488-WD, respectivamente), composto
por: Pasta Panavia F 2.0 A (2,3ml/5g na seringa); Pasta Panavia F 2.0
B (2,3ml/4,6g na seringa; ED PRIMER II Líquido A (4ml no frasco);
ED PRIMER II Líquido B (4ml no frasco). Acessório de uso ex-
clusivo: OXYGUARD II-6ml na seringa (#490-WD); 2) Half Kit
PANAVIA F 2.0 (TC, WHITE e LIGHT - número de catálogo #505-
WD, #506-WD e #508-WD, respectivamente), composto por Pasta
PANAVIA F 2.0 A (1ml/2,1g na seringa); Pasta PANAVIA F 2.0 B
(1ml/1,9g na seringa); ED PRIMER II Líquido A (1ml no frasco); e
ED PRIMER II Líquido B (1ml no frasco). Componentes de re-
posição: 1) Pasta PANAVIA F 2.0 A (2,3ml / 5,0g na seringa) (Ca-
talog number: 493-WD); 2) Pasta PANAVIA F 2.0 B (TC) (2,3ml /
4,6g na seringa) (Catalog number: 494-WD); 3) Pasta PANAVIA F
2.0 B (WHITE) (2,3ml / 4,6g na seringa) (Catalog number: 495-WD);
4) Pasta PANAVIA F 2.0 B (OPAQUE) (2,3ml / 4,6g na seringa)
(Catalog number: 496-WD); 5) Pasta PANAVIA F 2.0 B (LIGHT)
(2,3ml / 4,6g na seringa) (Catalog number: 497-WD); 6) ED PRI-
MER II Líquido A (4,0 ml no frasco) (Catalog number: 491-WD); 7)
ED PRIMER II Líquido B (4,0 ml no frasco) (Catalog number: 492-
WD).
CLASSE : II 10320740032
8542 - Registro de Sistema de Material de Uso Médico IMPOR-
TA D O
Cimentos Odontologicos 25351.588207/2014-15
CLEARFIL SA LUTING
FABRICANTE : Kuraray Noritake Dental Inc. - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : Kuraray Noritake Dental Inc. Niigata Plant - JA-
PÃO
DISTRIBUIDOR : Kuraray Noritake Dental Inc. - JAPÃO
FORMAS DE APRESENTAÇÕES COMERCIAIS: 1) O CLEARFIL
SA LUTING VALUE KIT pode ser apresentado nas cores Universal
e White: CLEARFIL SA LUTING VALUE KIT UNIVERSAL o kit
é composto por: Pasta A (4,4 g/2,5 ml) e Pasta B (UNIVERSAL:
4,2g/2,5 ml), em uma seringa × 3; e CLEARFIL SA LUTING VA-
LUE KIT WHITE o kit é composto por: Pasta A (4,4 g/2,5 ml) e
Pasta B (WHITE: 4,2 g/2,5 ml), em uma seringa × 3; 2) CLEARFIL
SA LUTING: UNIVERSAL Pasta A (4.4 g/2.5 ml) e Pasta B (UNI-
VERSAL: 4.2 g/2.5 ml ) em uma seringa × 1; 3) CLEARFIL SA
LUTING: WHITE Pasta A (4.4 g/2.5 ml) e Pasta B (WHITE:
4.2g/2.5 ml ) em uma seringa × 1; 4) CLEARFIL SA LUTING
TRIAL: UNIVERSAL Pasta A (2.1g/1.2 ml) e Pasta B (UNIVER-
SAL 2.0 g/1.2 ml) em uma seringa × 1; 5) CLEARFIL SA LUTING
TRIAL: WHITE Pasta A (2.1g /1.2 ml) e Pasta B (WHITE 2.0g/1.2
ml) em uma seringa × 1.
CLASSE : II 10320740033
8026 - Registro de Material de Uso Médico IMPORTADO

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 24, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Visto, relatado e discutido o presente auto, em sessão rea-
lizada em 05 de fevereiro de 2015, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, decidir em
cumprimento ao Mandado de Segurança 1000290-90.2015.4.01.3400,
o recurso a seguir especificado, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: DUOLINE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.-EPP
CNPJ: 18.511.172/0001-95
Processo: 25351.266448/2014-23
Expediente do Processo: 0366396/14-5
Expediente do Recurso: 0553400/14-3
Parecer: 064/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO DA RELA-
TORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉCNICA.

ARESTO No- 25, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII e no §1º do art. 5º do Regimento Interno,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 650 da ANVISA, de
29 de maio de 2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, e
em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada por meio do Circuito Deliberativo realizado em
06/02/2015.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

1.
Empresa: EMS S/A.
Medicamento: Cloratadd D (loratadina + sulfato de pseudoefedrina).
Forma Farmacêutica: comprimido revestido.
Processo nº: 25351.725807/2012-53
Expediente nº: 0173748/14-1
Assunto: Indeferimento de petição de Registro de Forma Farma-
cêutica Nova no País
Decisão: A Diretoria Colegiada decide, por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator que acata
o Parecer 008/2015 Corec/Sumed.

SUPERINTENDÊNCIA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE N.º 103, de 16 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 13, de 20 de janeiro de 2014,
Seção 1 Pag. 42 e Suplemento Págs. 54 e 69.

Onde se lê:
EMPRESA: CASAROTO & ROSA LTDA.
ENDEREÇO: RUA MAJOR BONIFÁCIO, 770
BAIRRO: CENTRO CEP: 37795000 - ANDRADAS/MG
CNPJ: 18.904.094/0001-99
PROCESSO: 25351.218158/2002-55 AUTORIZ/MS:

0.10563.3
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE - DISPEN-

SAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CON-
TROLE ESPECIAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊU-
TICOS

Leia-se:
EMPRESA: CASAROTTO & ROSA LTDA. - ME
ENDEREÇO: RUA MAJOR BONIFÁCIO, 770
BAIRRO: CENTRO CEP: 37795000 - ANDRADAS/MG
CNPJ: 18.904.094/0001-99
PROCESSO: 25351.218158/2002-55 AUTORIZ/MS:

0.10563.3
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
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Na resolução - RE N.º 125, de 15 de janeiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 12, de 19 de janeiro de 2015,
Seção 01 Pag. 51 e Suplemento Pag. 108.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMACIA L M CABRAL EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA MARANHAO, 1.284 SALAO 04
BAIRRO: CEP: - AMERICANA/SP
CNPJ: 12.834.185/0004-61
PROCESSO: 25351.776350/2014-03 AUTORIZ/MS:

7.35274.9
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA L M CABRAL EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA MARANHAO, 1300
BAIRRO: BALNEARIO SALTO GRANDE CEP: 13476735

- AMERICANA/SP
CNPJ: 12.834.185/0004-61
PROCESSO: 25351.776350/2014-03 AUTORIZ/MS:

7.35274.9
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 125, de 15 de janeiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 12, de 19 de janeiro de 2015,
Seção 01 Pag. 51 e Suplemento Pág. 108 e 109.

Onde se lê:
EMPRESA: m.a.b.do nascimento me
ENDEREÇO: avenida presidente tancredo neves, nº 1455

loja 04
BAIRRO: Cachoeira CEP: 11435000 - GUARUJÁ/SP
CNPJ: 11.990.631/0001-11
PROCESSO: 25351.767091/2014-11 AUTORIZ/MS:

7.35419.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: m.a.b.do nascimento me
ENDEREÇO: avenida presidente tancredo neves, nº 1455

loja 04
BAIRRO: Cachoeira CEP: 11435000 - GUARUJÁ/SP
CNPJ: 11.990.631/0001-11
PROCESSO: 25351.767091/2014-11 AUTORIZ/MS:

7.35419.1
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
F R A C I O N A M E N TO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE n° 125, de 15 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 12, de 19 de janeiro de 2015,
Seção 1 pág. 51 Suplemento págs. 108 e 111.

Onde se lê:
EMPRESA: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR

LT D A
ENDEREÇO: AV SILVA PAES, 298
BAIRRO: CENTRO CEP: 96200340 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 88.212.113/0223-32
PROCESSO: 25351.783204/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.35292.1
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR

LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT 148 LOJA

01
BAIRRO: JUNCAO CEP: 96202090 - RIO GRANDE/RS
CNPJ: 88.212.113/0223-32
PROCESSO: 25351.783204/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.35292.1

AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-

Na resolução - RE N.º 125, de 15 de janeiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 12, de 19 de janeiro de 2015,
Seção 1 Pag. 51 e Suplemento Págs. 108 e 109.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

LTDA -
EPP
ENDEREÇO: AV. CIRÍACO CÂNDIA, N° 146 - LOJA 02

BLOCO
B
BAIRRO: CEP: - CUIABÁ/MT
CNPJ: 00.791.673/0005-30
PROCESSO: 25351.781706/2014-12 AUTORIZ/MS:

7.35299.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL MANIPULAÇÃO DE PRODU-

TOS MAGISTRAIS MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICI-
NAIS

Leia-se:
EMPRESA: FARMÁCIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV. BRASILIA, N° 146 - LOJA 02 BLOCO

B
BAIRRO: JARDIM DAS AMÉRICAS CEP: 78060601 -

CUIABÁ/MT
CNPJ: 00.791.673/0005-30
PROCESSO: 25351.781706/2014-12 AUTORIZ/MS:

7.35299.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL-
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS MANIPU-

LAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS

Na resolução - RE N.º 125, de 15 de janeiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 12, de 19 de janeiro de 2015,
Seção 1 Pag. 51 e Suplemento Págs. 108 e 113.

Onde se lê:
EMPRESA: DANIELLA B V FIGUEIREDO
ENDEREÇO: RUA SANTO AGOSTINHO
BAIRRO: JARDIM EUROPA CEP: 74330670 - GOIÂ-

NIA/GO
CNPJ: 15.694.619/0001-10
PROCESSO: 25351.779641/2014-45 AUTORIZ/MS:

7.35334.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA M MARQUES COMERCIO DE

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA SANTO AGOSTINHO, Nº 198
BAIRRO: JARDIM EUROPA CEP: 74330670 - GOIÂ-

NIA/GO
CNPJ: 15.694.619/0001-10
PROCESSO: 25351.779641/2014-45 AUTORIZ/MS:

7.35334.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 1.284, de 11 de abril de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 71, de 15 de abril de 2013,
Seção 1 Pag. 72 e Suplemento Págs. 65 e 67.

Onde se lê:
EMPRESA: IVONES BORSARI ME
ENDEREÇO: AVENIDA COLONIZADOR JOSE BIAN-

CHINI, Nº552
BAIRRO: CENTRO CEP: 78535000 - MARCELÂN-

DIA/MT
CNPJ: 03.170.214/0001-02
PROCESSO: 25351.653771/2012-06 AUTORIZ/MS:

0.88989.8
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO COSMÉTICOS/PRO-

DUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Leia-se:
EMPRESA: IVONES BORSARI ME
ENDEREÇO: AVENIDA COLONIZADOR JOSE BIAN-

CHINI, Nº 552
BAIRRO: CENTRO CEP: 78535000 - MARCELÂN-

DIA/MT
CNPJ: 03.170.214/0001-02
PROCESSO: 25351.653771/2012-06 AUTORIZ/MS:

0.88989.8
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 1.556, de 24 de abril de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 79, de 28 de abril de 2014,
Seção 1 Pag. 45 e Suplemento Págs. 34 e 52.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMARI DROGARIA E PERFUMARIA LT-

DA - ME
ENDEREÇO: RUA GUILHERME VOLPE, 1175
BAIRRO: CENTRO CEP: 14170530 - SERTÃOZINHO/SP
CNPJ: 12.652.044/0001-85
PROCESSO: 25351.093320/2014-50 AUTORIZ/MS:

7 . 11 9 4 8 . 8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
Leia-se:
EMPRESA: FARMARI DROGARIA E PERFUMARIA LT-

DA - ME
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIO OTTO GOMES MAR-

TINS/849
BAIRRO: JARDIM SOLJUMAR CEP: 14170620 - SER-

TÃOZINHO/SP
CNPJ: 12.652.044/0001-85
PROCESSO: 25351.093320/2014-50 AUTORIZ/MS:

7 . 11 9 4 8 . 8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 1.656, de 2 de maio de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 83, de 5 de maio de 2014,
Seção 1 Pag. 55 e Suplemento Págs. 66 e 84.

Onde se lê:
EMPRESA: E.T. RIBEIRO CARDOSO - ME
ENDEREÇO: RUA SEIS, Nº 18
BAIRRO: GUAXINDIBA CEP: 28230974 - SÃO FRAN-

CISCO DE ITABAPOANA/RJ
CNPJ: 01.964.986/0001-82
PROCESSO: 25351.132737/2014-45 AUTORIZ/MS:

7.13000.4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
Leia-se:
EMPRESA: E.T. RIBEIRO CARDOSO - ME
ENDEREÇO: RUA SEIS, Nº 18
BAIRRO: GUAXINDIBA CEP: 28230000 - SÃO FRAN-

CISCO DE ITABAPOANA/RJ
CNPJ: 01.964.986/0001-82
PROCESSO: 25351.132737/2014-45 AUTORIZ/MS:

7.13000.4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 2.212, de 12 de junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 113, de 16 de junho de 2014,
Seção 1 Pag. 90 e Suplemento Págs. 73 e 95.

Onde se lê:
EMPRESA: JANETE SIMONE DE SOUZA SILVA & CIA.

LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA JOSE BANDEIRA DE CARVALHO Nº

91
BAIRRO: CENTRO CEP: 37740000 - BANDEIRA DO

SUL/MG
CNPJ: 01.190.330/0001-50
PROCESSO: 25351.241231/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.17647.6
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
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1

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: souza rodrigues comercio de medicamentos e

perfumaria ltda
ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Aparecida 63 sala1 A
BAIRRO: CENTRO CEP: 37740000 - BANDEIRA DO

SUL/MG
CNPJ: 01.190.330/0001-50
PROCESSO: 25351.241231/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.17647.6
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 2.949, de 07 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 152, de 11 de agosto de
2014, Seção 01 Pag. 39 e Suplemento Págs. 87 e 108.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGAFAR COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS E PERFUMARIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE ORLANDO DE MO-

RAES, Nº894, QD 128, LT 28, SALA 03/04
BAIRRO: JARDIM MONT SERRAT COMPLEMENTO
CEP: 74917490 - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
CNPJ: 15.364.686/0001-77
PROCESSO: 25351.479836/2012-91 AUTORIZ/MS:

0.87056.8
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGAFAR COMERCIO DE MEDICAMEN-

TOS E PERFUMARIA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE ORLANDO DE MO-

RAES, Nº894, QD 128, LT 28, SALA 03/04
BAIRRO: JARDIM ATLANTICO CEP: 74843425 - GOIÂ-

NIA/GO
CNPJ: 15.364.686/0001-77
PROCESSO: 25351.479836/2012-91 AUTORIZ/MS:

0.87056.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 2.949, de 07 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 152, de 11 de agosto de
2014, Seção 1 Pag. 39 e Suplemento Págs. 87 e 100.

Onde se lê:
EMPRESA: DIXI RIO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ITAIARA Nº 220 E 222 LOJAS
BAIRRO: CENTRO CEP: 26113400 - BELFORD RO-

XO/RJ
CNPJ: 05.382.582/0001-31
PROCESSO: 25351.317001/2005-54 AUTORIZ/MS:

0.44158.2
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DIXI RIO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ITAIARA Nº 220 E 222 LOJAS
BAIRRO: CENTRO CEP: 26113400 - BELFORD RO-

XO/RJ
CNPJ: 05.382.582/0001-31
PROCESSO: 25351.317001/2005-54 AUTORIZ/MS:

0.44158.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS,INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 3.201, de 21 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 162, de 25 de agosto de
2014, Seção 1 Pag. 70 e Suplemento Págs. 89, 103 e 104.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIAS PACHECO S.A
ENDEREÇO: AV. JABAQUARA 953
BAIRRO: MIRANDOPOLIS CEP: 04045001 - SÃO PAU-

LO/SP
CNPJ: 33.438.250/0414-32
PROCESSO: 25351.374526/2014-88 AUTORIZ/MS:

7.25455.7

ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-
M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A

CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIAS PACHECO S.A
ENDEREÇO: R AFFONSO CLAUDIO, 231
BAIRRO: PRAIA DO CANTO CEP: 29055570 - VITÓ-

RIA/ES
CNPJ: 33.438.250/0414-32
PROCESSO: 25351.374526/2014-88 AUTORIZ/MS:

7.25455.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 3.203, de 21 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 162, de 25 de agosto de
2014, Seção 1 Pag. 70 e Suplemento Págs. 106 e 134.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO GLICERIO Nº

111 6
BAIRRO: CENTRO CEP: 13012100 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 61.585.865/0174-70
PROCESSO: 25351.359472/2011-92 AUTORIZ/MS:

0.77460.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FA R M A C Ê U T I C O S
Leia-se:
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AVENIDA FRANCISCO GLICERIO Nº

111 6
BAIRRO: CENTRO CEP: 13012100 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 61.585.865/0174-70
PROCESSO: 25351.359472/2011-92 AUTORIZ/MS:

0.77460.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 33, de 8 de janeiro de 2015, publicada
no Diário Oficial da União n° 7, de 12 de janeiro de 2015, Seção 01
Pag. 20 e Suplemento Págs. 76 e 92.

Onde se lê:
EMPRESA: WALISON DE MENEZ MOREIRA - ME
ENDEREÇO: Rua Maria Ferreira da Silva, n.º 370
BAIRRO: Fernao Dias CEP: 31920350 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 15.500.343/0001-92
PROCESSO: 25351.775354/2014-66 AUTORIZ/MS:

7.35152.7
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: drogaria w & a ltda - me
ENDEREÇO: Rua Capitão Sergio Pires, n.º 210, Loja 03
BAIRRO: Minascaixa CEP: 31615640 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 15.500.343/0001-92
PROCESSO: 25351.775354/2014-66 AUTORIZ/MS:

7.35152.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-

Na resolução - RE N.º 33, de 08 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 7, de 12 de janeiro de 2015,
Seção 1 Pag. 20 e Suplemento Págs. 76 e 82.

Onde se lê:
EMPRESA:
EWS FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS
LT D A .
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE ANCHIETA, Nº 1.342
BAIRRO: CEP: - PERUÍBE/SP
CNPJ: 12.457.668/0024-38
PROCESSO: 25351.763268/2014-19 AUTORIZ/MS:

7.34698.8

ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: EWS FARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE ANCHIETA, Nº 1.342
BAIRRO: CEP: - PERUÍBE/SP
CNPJ: 12.457.668/0024-38
PROCESSO: 25351.763268/2014-19 AUTORIZ/MS:

7.34698.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.° 33, de 8 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 7, de 12 de janeiro de 2015,
Seção 1 Pag. 20 e Suplemento Págs. 76 e 97.

Onde se lê:
EMPRESA: drogaria suiça ltda me
ENDEREÇO: av. engenheiro atilio correia lima nº 1033 qd

122 lt 03
BAIRRO: cidade jardim CEP: 74425030 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 17.986.293/0001-20
PROCESSO: 25351.741311/2014-87 AUTORIZ/MS:

7.34752.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
Leia-se:
EMPRESA: drogaria suiça ltda me
ENDEREÇO: AV. T2 NUMERO 3450 QD G LOTE 01/05

LOJA 05
BAIRRO: SETOR SOL NASCENTE CEP: 74410200 -

GOIÂNIA/GO
CNPJ: 17.986.293/0001-20
PROCESSO: 25351.741311/2014-87 AUTORIZ/MS:

7.34752.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 33, de 08 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 7, de 12 de janeiro de 2015,
Seção 01 Pag. 20 e Suplemento Págs. 76 e 84.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA MADALENENSE LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BARAO DE MADALENA Nº 54
BAIRRO: CENTRO CEP: 28770000 - SANTA MARIA

MADALENA/RJ
CNPJ: 30.075.931/0001-10
PROCESSO: 25351.702301/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.34863.7
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAISPRESTA-

ÇÃO
DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA MADALENENSE LTDA ME
ENDEREÇO: RUA BARAO DE MADALENA Nº 74
BAIRRO: CENTRO CEP: 28770000 - SANTA MARIA

MADALENA/RJ
CNPJ: 30.075.931/0001-10
PROCESSO: 25351.702301/2014-26 AUTORIZ/MS:

7.34863.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
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Na resolução - RE N.° 34, de 8 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 7, de 12 de janeiro de 2015,
Seção 1 Pag. 20 e Suplemento Págs. 100 e 105.

Onde se lê:
EMPRESA: CONTAMIGOS ORGANIZAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AV MARECHAL DEODORO, 1099
BAIRRO: CENTRO CEP: 69960000 - FEIJÓ/AC
CNPJ: 04.438.759/0002-92
PROCESSO: 25351.627890/2013-75 AUTORIZ/MS:

7.02718.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL-
F R A C I O N A M E N TO -
Leia-se:
EMPRESA: CONTAMIGOS ORGANIZAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AV EPAMINONDAS MARTINS 33-A
BAIRRO: CENTRO CEP: 69960000 - FEIJÓ/AC
CNPJ: 04.438.759/0002-92
PROCESSO: 25351.627890/2013-75 AUTORIZ/MS:

7.02718.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL-
F R A C I O N A M E N TO -

Na resolução - RE N.º 3.514, de 11 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 177, de 15 de setembro de
2014, Seção 1 Pag. 89 e Suplemento Págs. 172 e 186.

Onde se lê:
EMPRESA:
DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: AV. CARLOS GOMES N° 384
BAIRRO: MONT SERRT CEP: 90480000 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0155-22
PROCESSO: 25351.399827/2013-63 AUTORIZ/MS:

0.97328.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: Rua dos Andradas, 1320
BAIRRO: centro histórico CEP: 90020008 - PORTO ALE-

GRE/RS
CNPJ: 92.665.611/0155-22
PROCESSO: 25351.399827/2013-63 AUTORIZ/MS:

0.97328.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 3.801, de 25 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 187, de 29 de setembro de
2014, Seção 01 Pag. 50 e Suplemento Págs. 118 e 134.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGASMIL MEDICAMENTO E PERFU-

MARIA
S/A.
ENDEREÇO: AVENIDA PASTOR MARTIM LUTHER

KING JR Nº
126 E.C. 1227
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 10760000 - RIO DE JA-

NEIRO/
RJ
CNPJ: 42.225.938/0048-13
PROCESSO: 25351.234599/2013-57 AUTORIZ/MS:

0.88764.0
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: CSB DROGARIAS S/A
ENDEREÇO: AVENIDA PASTOR MARTIM LUTHER

KING JR, Nº 126, BL. 1, LJ 210
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 20760000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 42.225.938/0048-13
PROCESSO: 25351.234599/2013-57 AUTORIZ/MS:

0.88764.0
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 3.900, de 3 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 6 de outubro de
2014, Seção 1 Pag. 65 e Suplemento Págs. 63 e 70.

Onde se lê:
EMPRESA: IRMÃOS MATTAS E CIA LTDA
ENDEREÇO: AV. ANTONIO CARLOS MAGALHAES 34
BAIRRO: CENTRO CEP: 45985142 - TEIXEIRA DE

F R E I TA S / B A
CNPJ: 25.102.146/0081-53
PROCESSO: 25351.433985/2014-28 AUTORIZ/MS:

7.27971.1
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: IRMAOS MATTAR & CIA LTDA
ENDEREÇO: AV. ANTONIO CARLOS MAGALHAES 34
BAIRRO: CENTRO CEP: 45985142 - TEIXEIRA DE

F R E I TA S / B A
CNPJ: 25.102.146/0081-53
PROCESSO: 25351.433985/2014-28 AUTORIZ/MS:

7.27971.1
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.031, de 16 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 202, de 20 de outubro de
2014, Seção 1 Pag. 52 e Suplemento Págs. 67 e 120.

Onde se lê:
EMPRESA: ADRIANA LOPES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA LONDRINA, 493.
BAIRRO: DISTRITO DA WARTA CEP: 86105000 - LON-

DRINA/PR
CNPJ: 04.571.008/0001-69
PROCESSO: 25351.531526/2014-91 AUTORIZ/MS:

7.28510.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE
ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: Adriana Lopes Myszynski
ENDEREÇO: RUA LONDRINA, 493.
BAIRRO: DISTRITO DA WARTA CEP: 86105000 - LON-

DRINA/PR
CNPJ: 04.571.008/0001-69
PROCESSO: 25351.531526/2014-91 AUTORIZ/MS:

7.28510.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.031, de 16 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 202, de 20 de outubro de
2014, Seção 1 Pag. 52 e Suplemento Págs. 67 e 98.

Onde se lê:
EMPRESA: T. GUIMARAES DE ALMEIDA & CIA LT-

DA
ENDEREÇO: AV. SOUZA NAVES, 691
BAIRRO: CENTRO CEP: 87200274 - CIANORTE/PR
CNPJ: 05.510.005/0001-88
PROCESSO: 25351.552961/2014-50 AUTORIZ/MS:

7.29256.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: gonçalves & cerkunvis ltda - me
ENDEREÇO: Av. Souza Naves, 691
BAIRRO: Centro CEP: 87200274 - CIANORTE/PR
CNPJ: 05.510.005/0001-88
PROCESSO: 25351.552961/2014-50 AUTORIZ/MS:

7.29256.5

AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.034, de 16 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 202, de 20 de outubro de
2014, Seção 1 Pag. 52 e Suplemento Págs. 130 e 145.

Onde se lê:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BIG BENN S. A.
ENDEREÇO: R ALMIRANTE ALVARO CALHEIROS 311

LT 29 QD15
BAIRRO: JATIUCA CEP: 57035558 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 83.754.234/0239-50
PROCESSO: 25351.657603/2013-51 AUTORIZ/MS:

7.01663.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/ PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DISTRIBUIDORA BIG BENN S. A.
ENDEREÇO: R ALMIRANTE ALVARO CALHEIROS 311

LT 29 QD15
BAIRRO: JATIUCA CEP: 57035558 - MACEIÓ/AL
CNPJ: 83.754.234/0239-50
PROCESSO: 25351.657603/2013-51 AUTORIZ/MS:

7.01663.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/ PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 4.155, de 23 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 207, de 27 de outubro de
2014, Seção 1 Pag. 34 e Suplemento Págs. 61 e 80.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMACIA HOMEOPATICA FOTOSSINTE-

SE LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR CLEMENTE FERREIRA,

1789
BAIRRO: BANGU CEP: 21810140 - RIO DE JANEI-

RO/RJ
CNPJ: 06.214.519/0005-82
PROCESSO: 25351.602939/2014-68 AUTORIZ/MS:

7.30031.7
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/ PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA DE MANIPULACAO FOTOS-

SINTESE LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Dr. Curvelo Cavalcanti, N° 189 - Loja

122 - Q: 0004
BAIRRO: Vila Aparecida CEP: 23810201 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
CNPJ: 06.214.519/0005-82
PROCESSO: 25351.602939/2014-68 AUTORIZ/MS:

7.30031.7
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/ PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
F R A C I O N A M E N TO
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Na resolução - RE N.º 4.155, de 23 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 207, de 27 de outubro de
2014, Seção 1 Pag. 34 e Suplemento Págs. 61 e 64.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA CANAÃ DE MEDICAMENTOS

LT D A
ENDEREÇO: RUA JORDAO 37 LOJA B
BAIRRO: CANAA CEP: 35164179 - IPATINGA/MG
CNPJ: 17.611.575/0001-43
PROCESSO: 25351.592941/2014-11 AUTORIZ/MS:

7.30058.1
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA CANAÃ DE MEDICAMENTOS

LT D A
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ENDEREÇO: avenida raul teixeira da costa sobrinho, 890
BAIRRO: são geraldo CEP: 33010392 - SANTA LU-

ZIA/MG
CNPJ: 17.611.575/0001-43
PROCESSO: 25351.592941/2014-11 AUTORIZ/MS:

7.30058.1
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.271, de 30 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 212, de 3 de novembro de
2014, Seção 1 Pag. 56 e Suplemento Pág. 216.

Onde se lê:
EMPRESA: ARTE PHARMA FARMACIA DE MANIPU-

LAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS FLORES 304
BAIRRO: BOM JARDIM CEP: 35162263 - IPATIN-

GA/MG
CNPJ: 12.151.232/0001-20
PROCESSO: 25351.216204/2014-49 AUTORIZ/MS:

PY0WYYY2870M (8.10603.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E :
MANIPULAR INSUMOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: ARTE PHARMA FARMACIA DE MANIPU-

LAÇÃO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS FLORES 304
BAIRRO: BOM JARDIM CEP: 35162263 - IPATIN-

GA/MG
CNPJ: 12.151.232/0001-20
PROCESSO: 25351.216204/2014-49 AUTORIZ/MS:

1.13324.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
MANIPULAR INSUMOS FARMACÊUTICOS

Na resolução - RE N.º 4.275, de 30 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 212, de 03 de novembro de
2014, Seção 1 Pag. 56 e Suplemento Pág 222.

Onde se lê:
EMPRESA: FARMÁCIA DELL SANTO LTDA ME
ENDEREÇO: Travessa Tulio Margotto 09
BAIRRO: Centro CEP: 29700110 - COLATINA/ES
CNPJ: 07.075.411/0001-95
PROCESSO: 25351.439419/2006-01 AUTORIZ/MS:

0.47944.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS DISPENSA-

ÇÃO
DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CON-

TROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAISMANI-

PULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS
Leia-se:
EMPRESA: FARMÁCIA DELL SANTO LTDA ME
ENDEREÇO: Travessa Tulio Margotto 09
BAIRRO: Centro CEP: 29700110 - COLATINA/ES
CNPJ: 07.075.411/0001-95
PROCESSO: 25351.439419/2006-01 AUTORIZ/MS:

0.47944.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS MANIPU-

LAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS-
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.439, de 13 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 222, de 17 de novembro de
2014, Seção 1 Pag. 40 e Suplemento Págs. 82 e 137.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA LAMEIRO DE VILA DE CAVA

LTDA ME
ENDEREÇO: RUA MARIA CUSTODIA N° 48 - A
BAIRRO: VILA DE CAVA CEP: 26210000 - NOVA IGUA-

ÇU/RJ
CNPJ: 04.982.706/0001-57
PROCESSO: 25351.239286/2013-65 AUTORIZ/MS:

0 . 9 11 3 4 . 6
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE DISPEN-

SAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:

EMPRESA: DROGARIA LOUREIRO DE VILA DE CAVA
LTDA ME

ENDEREÇO: RUA MARIA CUSTODIA N° 129
BAIRRO: VILA DE CAVA CEP: 26052310 - NOVA IGUA-

ÇU/RJ
CNPJ: 04.982.706/0001-57
PROCESSO: 25351.239286/2013-65 AUTORIZ/MS:

0 . 9 11 3 4 . 6
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 4.444, de 13 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 222, de 17 de novembro de
2014, Seção 1 Pag. 41 e Suplemento Pág. 87.

Onde se lê:
EMPRESA: RG DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: RUA FERNANDO DUDERSTADT, 071
BAIRRO: CENTRO CEP: 99140000 - ERNESTINA/RS
CNPJ: 06.259.017/0001-44
PROCESSO: 25351.266145/2007-05 AUTORIZ/MS:

0.49915.9
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS DISPENSA-

ÇÃO
DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CON-

TROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: JANETE DOS SANTOS GIARETTA & FI-

LHOS LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA FERNANDO DUDERSTADT, 071 sala

01
BAIRRO: CENTRO CEP: 99140000 - ERNESTINA/RS
CNPJ: 06.259.017/0001-44
PROCESSO: 25351.266145/2007-05 AUTORIZ/MS:

0.49915.9
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-

Na resolução - RE N.º 4.589, de 27 de novembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 232, de 1 de dezembro de
2014, Seção 1 Págs. 39 e 40 e Suplemento Págs. 91 e 111.

Onde se lê:
EMPRESA: Nunes Drogaria Ltda
ENDEREÇO: rua presidente vargas, 405
BAIRRO: CEP: - CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS/MG
CNPJ: 64.470.529/0001-51
PROCESSO: 25351.698736/2014-69 AUTORIZ/MS:

7.33028.7
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS, DISPEN-
SAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CON-
TROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: Nunes Drogaria Ltda me
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO 23
BAIRRO: CEP: 38130000 - CAMPO FLORIDO/MG
CNPJ: 64.470.529/0001-51
PROCESSO: 25351.698736/2014-69 AUTORIZ/MS:

7.33028.7
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS

Na resolução - RE N.º 4.657, de 04 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 237, de 08 de dezembro de
2014, Seção 1 Pag. 66 e Suplemento Págs. 112 e 116.

Onde se lê:
EMPRESA:
Maria Sirlei Rocha de Souza
ENDEREÇO: rua cel tiberio meira n 245
BAIRRO: CEP: - BRUMADO/BA
CNPJ: 20.080.082/0001-39
PROCESSO: 25351.689182/2014-17 AUTORIZ/MS:

7.33247.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: Maria Sirlei Rocha de Souza
ENDEREÇO: rua cel tiberio meira n 245
BAIRRO: CEP: - BRUMADO/BA

CNPJ: 20.080.082/0001-39
PROCESSO: 25351.689182/2014-17 AUTORIZ/MS:

7.33247.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE Nº 4.840, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 22 de dezembro de
2014, Seção 1 Pag. 42 e Suplemento Págs. 112 e 118.

Onde se lê:
EMPRESA: C P DA SILVA FARMACIA EIRELI ME
ENDEREÇO: av amaral peixoto 491
BAIRRO: CEP: - VOLTA REDONDA/RJ
CNPJ: 19.390.425/0003-44
PROCESSO: 25351.723665/2014-40 AUTORIZ/MS:

7 . 3 4 111 . 9
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: C P DA SILVA FARMACIA EIRELI ME
ENDEREÇO: av amaral peixoto 278
BAIRRO: CEP: - VOLTA REDONDA/RJ
CNPJ: 19.390.425/0003-44
PROCESSO: 25351.723665/2014-40 AUTORIZ/MS:

7 . 3 4 111 . 9
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.840, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 22 de dezembro de
2014, Seção 01 Pag. 42 e Suplemento Págs. 112 e 125.

Onde se lê:
EMPRESA: MCD DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AV.BRASIL 102
BAIRRO: CEP: - CUBATÃO/SP
CNPJ: 15.666.962/0019-80
PROCESSO: 25351.705620/2014-93 AUTORIZ/MS:

7.33386.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: MCD DROGARIA LTDA
ENDEREÇO: AV.BRASIL 102
BAIRRO: CEP: - CUBATÃO/SP
CNPJ: 15.666.962/0019-80
PROCESSO: 25351.705620/2014-93 AUTORIZ/MS:

7.33386.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-

Na resolução - RE N.º 4.840, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 22 de dezembro de
2014, Seção 1 Pag. 42 e Suplemento Págs. 112 e 115.

Onde se lê:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 310
BAIRRO: CENTRO CEP: 85851000 - FOZ DO IGUA-

ÇU/PR
CNPJ: 84.683.481/0318-03
PROCESSO: 25351.732036/2014-19 AUTORIZ/MS:

7.33956.2
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO, 76
BAIRRO: CENTRO HISTÓRICO CEP: 90020080 - PORTO

ALEGRE/RS
CNPJ: 84.683.481/0318-03
PROCESSO: 25351.732036/2014-19 AUTORIZ/MS:

7.33956.2
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AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE/ DIS-
PENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDI-
CINAIS

Na resolução - RE N.º 4.840, de 18 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 247, de 22 de dezembro de
2014, Seção 01 Pag. 42 e Suplemento Págs. 112 e 113.

Onde se lê:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: AV WEIMAR GONÇALVES TORRES, 348,

LOJA
BAIRRO: CEP: - NAVIRAÍ/MS
CNPJ: 84.683.481/0366-00
PROCESSO: 25351.717575/2014-10 AUTORIZ/MS:

7.34077.2
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: AV WEIMAR GONÇALVES TORRES, 348,

LOJA
BAIRRO: CENTRO CEP: 79950000 - NAVIRAÍ/MS
CNPJ: 84.683.481/0366-00
PROCESSO: 25351.717575/2014-10 AUTORIZ/MS:

7.34077.2
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-

Na resolução - RE N.º 4.910, de 23 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 251, de 29 de dezembro de
2014, Seção 01 Pag. 27 e Suplemento Pág. 92.

Onde se lê:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

MENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV BARÃO DO RIO BRANCO, 142
BAIRRO: CEP: - TORRES/RS
CNPJ: 84.683.481/0367-91
PROCESSO: 25351.727820/2014-05 AUTORIZ/MS:

7.34330.5
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: AV BARÃO DO RIO BRANCO, 142
BAIRRO: CENTRO CEP: 95.560-000 - TORRES/RS
CNPJ: 84.683.481/0367-91
PROCESSO: 25351.727820/2014-05 AUTORIZ/MS:

7.34330.5
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Na resolução - RE N.º 4.910, de 23 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 251, de 29 de dezembro de
2014, Seção 1 Pag. 27 e Suplemento Págs. 92 e 94.

Onde se lê:
EMPRESA: SOUZA MENDES LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO Nº 857
BAIRRO: NOSSA SENHORA DA SAUDE CEP: 75520240

- ITUMBIARA/GO
CNPJ: 18.507.997/0001-36
PROCESSO: 25351.726173/2014-14 AUTORIZ/MS:

7.34327.6
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: SOUZA & NUNES LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO Nº 857
BAIRRO: NOSSA SENHORA DA SAUDE CEP: 75520240

- ITUMBIARA/GO

SUPERINTENDÊNCIA DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 431, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art. 6º e no inciso
IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de
02 de junho de 2014; e considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de
28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade o Registro de Produto Fumígeno - Dados Cadastrais das marcas conforme relação anexa, por não terem
sido peticionadas as renovações de registro no prazo determinado na legislação sanitária em vigor.

Art.2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

AMERICAN BLEND IMP., EXPORTAÇÃO, INDUSTRIA & COM. DE TABACOS LTDA.
CNPJ: 08.751.352/0002-71

Marca Processo Ve n c i m e n t o
HULSTON PLATINUM (cigarro com filtro) 25351.421243/2013-52 28/10/2014
HULSTON PREMIUM (cigarro com filtro) 25351.500857/2013-33 28/10/2014
REAL GOLD FILTRO AMARELO (cigarro com filtro) 25351.021618/2013-75 17/10/2014
VALLE FILTRO BRANCO (cigarro com filtro) 25351.421222/2013-90 28/10/2014

EMPORIUM CIGARS IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE TABACOS LTDA.

CNPJ: 08.201.306/0001-18

Marca Processo Ve n c i m e n t o
FONSECA DELÍCIAS (charuto - 123mm x 16mm) 25351.337133/2013-62 25/09/2014
RAMON ALLONES - SPECIALLY SELECTED (charuto 124mm x 20mm) 25351.337087/2013-53 2 6 / 11 / / 2 0 1 4
VEGAS ROBAINA - FAMOSOS (charuto - 127mm x 19mm) 25351.337127/2013-57 0 8 / 11 / 2 0 1 4

KROYA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA. - EPP.

CNPJ: 01.961.491/0001-08

Marca Processo Ve n c i m e n t o
BORKUM RIFF CHERRY CAVENDISH (fumo para cachimbo) 2 5 3 5 1 . 4 4 6 5 4 8 / 2 0 11 - 0 3 21/05/2014

CNPJ: 18.507.997/0001-36
PROCESSO: 25351.726173/2014-14 AUTORIZ/MS:

7.34327.6
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

FRACIONAMENTO- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FAR-
MACÊUTICOS

Na resolução - RE N.º 4.910, de 23 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 251, de 29 de dezembro de
2014, Seção 1 Pag. 27 e Suplemento Págs. 92 e 96.

Onde se lê:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 2900 LOJA 02 E 03
BAIRRO: CEP: - BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC
CNPJ: 84.683.481/0363-68
PROCESSO: 25351.747143/2014-33 AUTORIZ/MS:

7.34466.6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

FA R M A C Ê U T I C O S
Leia-se:
EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICA-

M E N TO S
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 2900 LOJA 02 E 03
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330058 - BALNEÁRIO CAM-

BORIÚ/SC
CNPJ: 84.683.481/0363-68
PROCESSO: 25351.747143/2014-33 AUTORIZ/MS:

7.34466.6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na resolução - RE N.º 4.910, de 23 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 251, de 29 de dezembro de
2014, Seção 01 Pag. 27 e Suplemento Pag. 92.

Onde se lê:
EMPRESA: NATANAEL BRITO BATISTA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO NONATO, 33
BAIRRO: CEP: - MORADA NOVA/CE
CNPJ: 19.993.469/0001-05
PROCESSO: 25351.741332/2014-01 AUTORIZ/MS:

7.34358.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: NATANAEL BRITO BATISTA
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO NONATO, 33
BAIRRO: CEP: - MORADA NOVA/CE
CNPJ: 19.993.469/0001-05
PROCESSO: 25351.741332/2014-01 AUTORIZ/MS:

7.34358.3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
F R A C I O N A M E N TO -
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QUALITY IN TABACOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CIGARROS E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 11.816.308/0001-26

Marca Processo Ve n c i m e n t o
DOWNTOWN SLIMS (cigarro com filtro) 25351.087793/2013-32 17/04/2014

PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 04.041.933/0001-88

Marca Processo Ve n c i m e n t o
GALAXY RED KS (cigarro com filtro) 2 5 3 5 1 . 111 4 3 2 / 2 0 1 2 - 5 0 19/03/2014

RESOLUÇÃO - RE Nº 432, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art. 6º e no inciso
IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de
02 de junho de 2014; e considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de
28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

IMIGRANTES INDUSTRIA E COMERCIO DE FUMOS LTDA
CNPJ: 79.971.701/0001-28

Marca Processo Expediente Assunto
CÂNDIDO GIOVANELLA TRADICIONAL
(fumo para cachimbo) - embalagem saco com
45g

25069.482023/2014-94 0671223/14-1 6001 - Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

OMNI COMERCIO DE ARTIGOS PARA TABACARIA IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA EPP
CNPJ: 19.209.073/0001-16

Marca Processo Expediente Assunto
MANITOU (fumo desfiado) - embalagem saco
com 40g

2 5 0 6 9 . 5 0 5 8 11 / 2 0 1 4 - 4 5 0705142/14-5 6001 - Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
DERBY NOVO FILTRO VERMELHO (cigar-
ro com filtro) - embalagens box e maço

25351.395271/2014-06 0066147/15-3 6031 - Aditamento

DUNHILL OF LONDON CARLTON BLEND
(cigarro com filtro) - embalagens box e maço

25351.022404/2015-51 085803/14-0 6001 - Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

FREE FRESH CLICKON IBOOST KS (cigar-
ro com filtro) - embalagem box

2 5 3 5 1 . 6 3 4 7 6 9 / 2 0 11 - 5 0 084636/14-8 6003 - Renovação de Registro de Produto
Fumígeno - Dados Cadastrais

VOGUE BLEUE SLSS (cigarro com filtro) -
embalagem box

25351.787840/2008-84 090679/14-4 6003 - Renovação de Registro de Produto
Fumígeno - Dados Cadastrais

VOGUE LILAS SLSS (cigarro com filtro) -
embalagem box

25351.785925/2008-96 090677/14-8 6003 - Renovação de Registro de Produto
Fumígeno - Dados Cadastrais

VOGUE MENTHE SLSS (cigarro com filtro)
- embalagem box

25351.785965/2008-63 090678/14-6 6003 - Renovação de Registro de Produto
Fumígeno - Dados Cadastrais

PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA..
CNPJ: 04.041.933/0001-88

Marca Processo Expediente Assunto
L&M EVO KS (cigarro com filtro) - emba-
lagem box

25351.436410/2013-51 0056469/15-9 6031 - Aditamento

L&M ORIENTAL KS (cigarro com filtro) -
embalagem box

25351.436423/2013-50 0056452/15-4 6031 - Aditamento

TABACOS CISNE BRANCO FINAMORE LTDA - ME
CNPJ: 12.389.368/0001-72

Marca Processo Expediente Assunto
FINAMORE (fumo para cachimbo) - embala-
gem saco com 50g

25351.716368/2014-84 1055414/14-9 6001 - Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

RESOLUÇÃO - RE Nº 433, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

A Superintendente de Toxicologia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº
1.111, de 03 de julho de 2014, a Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014; de acordo com os incisos XI e XIII do Art. 13 do Regulamento
da ANVISA, aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999; e tendo em vista o disposto no inciso I e no §1º do Art. 6º e no inciso
IX do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de
02 de junho de 2014; e considerando o disposto no Art. 23 da Resolução RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no D.O.U. de
28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir a petição relativa a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SÍLVIA DE OLIVEIRA SANTOS CAZENAVE

ANEXO

SOUZA CRUZ S.A.
CNPJ: 33.009.911/0001-39

Marca Processo Expediente Assunto
CONTINENTAL KS (cigarro com filtro) - em-
balagem maço

25351.022473/2015-55 051287/14-7 6001 - Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 126, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Habilita, no âmbito da Rede Cegonha, nú-
mero de leitos de Unidade de Cuidado In-
termediário Neonatal Convencional -
UCINCo de estabelecimento de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui no âmbito do Sistema Único de Saúde - (SUS) a
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de
2012, que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de
Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.883/GM/MS, de 4 de setembro
de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado do Rio Grande do Norte e aloca recursos financeiros para sua
implementação;

Considerando o Plano de Ação Regional do respectivo Es-
tado; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Atenção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, no âmbito da Rede Cegonha, o nú-
mero de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Con-
vencional - UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2473380 Hospital Maternidade Dr Sadi Mendes - Maternidade

do Divino Amor - Parnamirim/RN
28.02 05

Art. 2º O custeio da habilitação de que trata o art. 1º desta
Portaria deverá onerar o teto financeiro do Estado e/ou Município de
acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 127, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Desabilita estabelecimento de saúde no Sis-
tema de Informações Hospitalares do Sis-
tema Único de Saúde - SIH/SUS como
Amigo da Criança.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Portaria nº 80/GM/MS, de 24 de
fevereiro de 2011, substituída pela Portaria 1153/GM/MS, de 22 de
maio de 2014;

Considerando a Iniciativa Hospital Amigo da Criança
(IHAC), promovida pelo Fundo das Nações Unidas (UNICEF), Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS) e Ministério da Saúde; e

Considerando as informações da Secretaria Estadual de Saú-
de do Ceará - SES/CE, para posicionamento do Ministério da Saúde,
objeto do Ofício de nº 012/2015/SES/CE, de 28 de janeiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Fica desabilitado o Hospital a seguir relacionado, no
Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde -
SIH/SUS, como Amigo da Criança.

CNES CNPJ/CGC Razão So-
cial

Fantasia Municipio UF

2427168 69.697.290/0001-70 Associação
Beneficente
às Famílias
Carentes de

Pacajus

Hospital e Maternida-
de Dr. Paulo Afonso

Pacajús CE

Art. 2º Fica autorizado o Departamento de Informática do
SUS (DATASUS) a excluir no SIH a habilitação da unidade dis-
criminada no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO ESTADO/RJ

PORTARIA No- 70, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Tornar sem efeito a PT/HFSE/MS/Nº 63, de 4 de fevereiro
de 2015, publicada no DOU nº 26, de 6 de fevereiro de 2015.

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO
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PORTARIA No- 72, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado,
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/Nº
168, de 29/08/2012, no uso das atribuições subdelegadas pela Portaria
CGRH/SAA/SE/MS/Nº 1041/2009, publicada no DOU/N.º 209 de 03
de novembro de 2009, resolve:

Aplicar à Empresa TRADE BUILDING ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA. (Prestação de serviços de limpeza e conservação
em áreas administrativas e médico-hospitalares, incluindo áreas in-
ternas, externas, rampas, pátios, telhados, coberturas, estacionamentos
e demais áreas de circulação a serem executados no âmbito do HF-
SE), objeto do Processo HFSE-33433.006941/2012-68, Contrato n°
05/2014, Pregão n° 43/2013, sanção de ADVERTÊNCIA E MULTA
de 5% sobre o valor mensal, referente ao mês de setembro de 2014,
conforme preconizado no item 15.3, alíneas "a" e "b" do Termo de
Referência, com base no art. 87, inciso I e II, da Lei n° 8.666/93
(Processo SIPAR 33433.014236/2014-04).

MIGUEL CARDIM PINTO MONTEIRO

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA -

G U A M Á - TO C A N T I N S

PORTARIA No- 2, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

A Coordenadora Distrital de Saúde Indígena, Substituta, do
Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá Tocantins, Órgão da Es-
trutura Regimental do Ministério da Saúde, usando das suas atri-
buições constantes no Regimento Interno do Ministério da Saúde,
aprovado pela Portaria GAB/MS nº 3.965, de 14/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2010, c/c com a Portaria
SAA nº 720, de 5/06/2014, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 6/07/2014, resolve:

Art. 1° Aplicar à empresa DCN DESTAC CONSERVADO-
RA NACIONAL - EPP, CNPJ nº 07.270.170/0001-35 a penalidade de
advertência e multa no valor total de R$ 129.175,76 (cento e vinte e
nove mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos),
pelos constantes atrasos nos pagamentos dos funcionários que pres-
tam serviço para o DSEI GUATOC/SESAI/MS e pela não entrega dos
uniformes e EPI's, descumprindo o item 7 do Termo de Referência
anexo I do Edital de Licitação nº 02/2014 e Lei n° 8.666/93.

Para recurso contra a aplicação da penalidade, no prazo legal
de 05 (cinco) dias úteis - protocolar recurso na Av. Conselheiro
Furtado nº 2050, bairro da Cremação - Belém - Pará - CEP: 66040-
105.

(Processo Administrativo n° 25056.000827/2014-11).

MARIA DO SOCORRO DE LIMA LEAL

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 11, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Divulga o resultado do processamento ele-
trônico da seleção de municípios, na pri-
meira chamada, pelos médicos formados
em instituição de educação superior bra-
sileira ou com diploma revalidado no Bra-
sil, inscritos para os Programas de Provisão
de Médicos do Ministério da Saúde, nos
termos do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e considerando os termos da Portaria Interministerial
nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, no âmbito do Pro-
grama de valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) e
da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013,
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, resolve:

Art. 1º O resultado do processamento eletrônico da seleção
de municípios, na primeira chamada, pelos médicos formados em
instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado
no Brasil, inscritos para os Programas de Provisão de Médicos do
Ministério da Saúde, nos termos do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015, encontra-se disponível no http://maismedicos.sau-
d e . g o v. b r.

Art. 2º Nos termos do subitem "8.2.1" do Edital/SGTES nº
02, de 15 de janeiro de 2015, o médico selecionado nos termos do
artigo primeiro dessa Portaria deverão comparecer ao município nas
datas previstas no cronograma publicado no endereço eletrônico
http://maismedicos.saude.gov.br e apresentar-se ao gestor municipal
portando o Termo de Adesão e Compromisso em duas vias e os
documentos exigíveis nos termos do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015.

Art. 3º Os médicos poderão comparecer aos municípios para
validação da vaga pessoalmente, ou através de procurador munido de
instrumento particular de procuração com firma reconhecida e do-
cumento de documento oficial de identificação do procurador, por-
tando dos demais documentos de que trata essa Portaria.

Art. 4º Conforme subitem "8.2.4" do Edital/SGTES nº 02, de
15 de janeiro de 2015, o médico selecionado que não se apresentar no
Distrito Federal ou Município para fins de validação da vaga no prazo
será excluído da seleção e sua vaga será disponibilizada para os
médicos que concorram à chamada seguinte.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENCO DE OLIVEIRA

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 4 de fevereiro de 2015

Nº 18 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo
53000.062878/2006, resolve: conhecer o recurso administrativo in-
terposto pela RADIO DIFUSORA DE CATANDUVA LTDA., exe-
cutante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
no município de Ipiguá, estado de São Paulo, contra decisão de
indeferimento de seu requerimento de aumento de potência, de sorte
a negar provimento ao recurso, em decorrência da aplicação do dis-
posto no art. 14 da Portaria MC n° 231, de 5 de agosto de 2013, nos
termos da legislação vigente.

Em 5 de fevereiro de 2015

Nº 63 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇES, no uso
de suas atribuições, resolve acolher o PARECER nº
939/2014/MSF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando seus
fundamentos como razão desta decisão, de sorte a HOMOLOGAR a
Concorrência nº 111/2001, para execução do serviço de Radiodifusão
na Frequência Modulada nas localidades de Bujaru, Cachoeira do
Arari, Chaves e Concórdia do Pará, todas no estado do Pará, e
promover a adjudicação à vencedora H. L. DA SILVA & E.S.W.
FERREIRA LTDA (1ª colocada), nos termos da legislação vigente e
das normas estabelecidas no respectivo Edital.

Em 2 de fevereiro de 2015

Nº 93 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo
53000.065877/2013-35, resolve: conhecer o recurso administrativo
interposto pela PLUS RADIODIFUSÃO LTDA, executante do Ser-
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município
de Xangri-lá, estado do Rio Grande do Sul, contra decisão de in-
deferimento de seu requerimento de aumento de potência, de sorte a
negar provimento ao recurso, em decorrência da aplicação do dis-
posto no art. 5° da Portaria MC n° 231, de 5 de agosto de 2013, nos
termos da legislação vigente.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO No- 333, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Processo nº 53504.017392/2007
Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum Deliberativo: Reu-
nião nº 761, de 23 de outubro de 2014. Recorrente/Interessado: KKR
- NETSTYLE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA.- ME (CNPJ/MF nº 05.431.922/0001-77)
EMENTA: PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE DESCUM-
PRIMENTO DE OBRIGAÇÕES - PADO. RECURSO ADMINIS-
TRATIVO. LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES. SERVIÇO DE CO-
MUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM. MULTA.

1. Caracterizada a infração ao art. 27 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia (Resolução nº 272/2001), devido
à constatação de 8 (oito) estações operando sem licença de fun-
cionamento, na exploração do SCM. 2. As estações vistoriadas foram
identificadas como Estações de Acesso, Controle e/ou Multiplexação,
as quais proporcionavam a exploração de serviços de telecomuni-
cações, necessitando, portanto, de licenciamento para funcionar, con-
forme preconizado no parágrafo único do art. 3º do Regulamento
sobre Equipamentos de Radiocomunicações de Radiação Restrita,
aprovado pela Resolução nº 365/2004. 3. Recurso conhecido e, no
mérito, desprovido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 109/2014-GCJV, de 13 de ou-
tubro de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Jarbas José Valente, Rodrigo Zerbone
Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de
Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO No- 3, DE 5 JANEIRO DE 2015

Processo nº 53504.009080/2014
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 766, de 22 de dezembro de 2014. Recorrente/Interessado:
FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE (CNPJ/MF nº
59.486.605/0001-87)
EMENTA: PROCESSO DE LACRAÇÃO, APREENSÃO E/OU IN-
TERRUPÇÃO (PLAI). REQUERIMENTO DE DESLACRE. SFI.
RECURSO ADMINISTRATIVO. EQUIPAMENTO APREENDIDO
EM POSSE DE DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO
PAULO. RECURSO CONHECIDO E NO MÉRITO NÃO PROVI-
DO.

1. A Interessada, autorizada a prestar serviço somente na
cidade de Jundiaí, no estado de São Paulo, operava estação clan-
destina na capital de São Paulo. Realizada a fiscalização e aberto o
Pado em razão da prestação clandestina de telecomunicações
(53504.014405/2013), o transmissor foi lacrado. 2. Solicitou a In-
teressada o deslacre informando que o equipamento era na verdade
um reforçador de sinais e que surgiu a necessidade de usá-lo em outra
cidade onde a entidade tem outorga. 3. A argumentação foi afastada
pela equipe de fiscais, vez que o propósito alegado não encontra
amparo legal. Ademais o bem está na posse de Delegacia de Polícia
Federal para fins de investigação criminal. 4. Recurso Administrativo
conhecido e, no mérito, não provido. Mantida a decisão recorrida.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 147/2014-GCRZ, de 16 de de-
zembro de 2014, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA
Presidente do Conselh

Substituto

ACÓRDÃO No- 9, DE 23 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.020996/2010
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Reunião nº 767, de 22 de janeiro de 2015. Recorren-
te/Interessado: CABO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA. (CNPJ/MF nº 02.952.192/0001-61)
EMENTA: PADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. DESCUMPRIMEN-
TO RELACIONADO AO SERVIÇO DE TV A CABO. TRANS-
FERÊNCIA DE CONTROLE EM EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. OBRIGAÇÃO DE CO-
MUNICAR À ANATEL. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMEN-
TO .

1. A instrução do processo obedeceu às disposições regi-
mentais, atendendo à sua finalidade, com observância aos princípios
do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 2.
Recorrente não apresentou argumentação suficiente capaz de des-
caracterizar a infração verificada. 3. Recurso Administrativo conhe-
cido e improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 2/2015-GCMB, de 16 de janeiro
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer e negar provimento ao
Recurso Administrativo, mantendo a sanção de multa no valor de R$
20.514,36 (vinte mil, quinhentos e catorze reais e trinta e seis cen-
tavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcelo
Bechara de Souza Hobaika. Ausente o Conselheiro Igor Vilas Boas de
Freitas, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO No- 19, DE 27 DE JANEIRO DE 2015

Processo nº 53500.016835/2012
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 767, de 22 de janeiro de 2015. Recorrente/Interessado: MUL-
TICABO TELEVISÃO LTDA.(CNPJ/MF nº 02.279.785/0001-09)
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PADO. SUPERINTEN-
DÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. NÃO ENVIO DE
INFORMAÇÕES RELATIVAS À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. IN-
FRAÇÕES CONFIGURADAS. PELO CONHECIMENTO E NÃO
PROVIMENTO DO RECURSO.

1. A Recorrente apresenta argumentação opondo-se à me-
todologia de multa aplicada. Alega que não praticou nenhuma das
infrações apontadas. Defende que como não houve interrupção do
Serviço em Cuiabá e Várzea Grande não há que se falar em envio de
tais informações à Agência. Afirma que efetuou o envio das in-
formações relativas aos planos oferecidos para a Anatel. 2. Os ar-
gumentos foram refutados pela área técnica. 3. Pelo conhecimento e,
não provimento, do Recurso.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 5/2015-GCRZ, de 15 de janeiro
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro e Marcelo
Bechara de Souza Hobaika. Ausente o Conselheiro Igor Vilas Boas de
Freitas, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

Ministério das Comunicações
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

GERÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES GERAIS

D E S PA C H O
Em 28 de janeiro de 2015

N° 458 - Processo de Arbitragem n.º 53500.006506/2006. A CO-
MISSÃO DE ARBITRAGEM EM INTERCONEXÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atri-
buições legais, regulamentares e regimentais, examinando os autos do
Processo de Arbitragem em comento, proposto pela TELEFÔNICA
S/A - TELEFÔNICA em face da INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA - INTELIG, e considerando o Informe n.º 1/2014-CAT, de 28
de janeiro de 2015, proferido pela Comissão de Assessoramento Téc-
nico à Comissão de Arbitragem em Interconexão, decide:

(a) adotar, para todos os efeitos, o mencionado Informe; (b)
homologar os Termos Aditivos n. 02 e 03, anexos ao Contrato de
Interconexão Classe I - Local (Intelig) x Local (Telesp) - Sicap: n.º
53500.010426/2011; (c) convalidar a homologação dos Termos Adi-
tivos n.º 01 e 02, anexos ao Contrato de Interconexão Classe I - Local
(Intelig) x LDN/LDI (Telesp) - Sicap: 53500.010427/2011; (d) ho-
mologar o Termo Aditivo n.º 02, anexo ao Contrato de Interconexão
Classe I - Local (Telesp) x LDN/LDI (Intelig) - Sicap
1999.900.12790; (e) encaminhar a via original do Termo Aditivo n.º
02 anexo ao Contrato de Interconexão Classe I - Local (Telesp) x
LDN/LDI (Intelig) - Sicap: 1999.900.12790 para a Gerência de Mo-
nitoramento das Relações entre Prestadoras - CPRP; (f) arquivar os
autos; e (g) notificar as partes.

ADEILSON EVANGELISTA NASCIMENTO
Árbitro Relator Suplente

JOSÉ ALEXANDRE NOVAES BICALHO
Árbitro

CARLOS MANUEL BAIGORRI
Árbitro

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO

PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 986, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à ARAUCO DO BRASIL S/A, CNPJ nº
76.518.836/0021-98 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 987, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à ARAUCO FOREST BRASIL S/A,
CNPJ nº 00.198.057/0003-09 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 988, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
GUILHERME ILLICH, CPF nº 043.287.819-01 associada à auto-
rização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 989, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) IN-
VIOLÁVEL TRÊS FRONTEIRAS LTDA, CNPJ nº
04.104.397/0001-12 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 990, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à JOSE DA TRINDADE CELESTINO,
CPF nº 017.785.009-43 para exploração do serviço do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 991, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.,
CNPJ nº 60.886.413/0095-27 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 992, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à MARCELO ANTONIO FAGUNDES
SCHIER, CPF nº 048.729.619-27 para exploração do serviço do Ser-
viço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofre-
quência associada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 993, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA,
CNPJ nº 73.856.593/0001-66 para exploração do serviço do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 994, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
RADIOSCAN TELECOM COMERCIO DE COMPONENTES ELE-
TRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 01.560.301/0001-32 associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 995, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à ROLAND JUNG, CPF nº
500.469.349-87 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 996, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
SCHEFFER AGRO FLORESTAL LTDA, CNPJ nº 77.782.571/0001-
50 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 1.006, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
MONITORA BENTO LTDA, CNPJ nº 03.240.307/0001-58 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SIDNEY OCHMAN
Gerente

Substituto

ATO Nº 1.008, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à STIHL FERRAMENTAS MOTORI-
ZADAS LTDA., CNPJ nº 87.235.172/0001-22 para exploração do
serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

SIDNEY OCHMAN
Gerente

Substituto

ATO Nº 1.009, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA., CNPJ nº 47.190.129/0013-07 para exploração
do serviço do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

SIDNEY OCHMAN
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE
PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 999, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Expede autorização à PAULO DE CASTRO SILVA, CPF nº
020.943.314-07 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 938, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53500.001263/2003 - FUNDAÇÃO RÔMULO
NEVES BALESTRERO - FM - Vitória/ES - canal 216E - Autoriza
novas características técnicas.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 935, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 53000.037831/2011 - RÁDIO CULTURA DE
CASTELO FM LTDA - FM - Castelo/ES - canal 269 - Autoriza
novas características técnicas.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 974, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Autorizar VERTIX EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
AUDIO LTDA, CNPJ nº 32.304.206/0001-00 a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de
Rio de Janeiro/RJ, no período de 15/02/2015 a 28/02/2015.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.360, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061073/2011-
03, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de ORLÂNDIA/SP, o canal 56 (cinquenta e seis)?, correspondente à
faixa de frequência de 722 a 728 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.397, DE 8 DE OUTUBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.061064/2011-
12, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de SOROCABA/SP, o canal 56 (cinquenta e seis), correspondente à
faixa de frequência de 722 a 728 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA
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PORTARIA Nº 1.414, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.055599/2012-
27, resolve:

Art. 1º Consignar à REDE MULHER DE TELEVISÃO LT-
DA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na lo-
calidade de SÃO SEBASTIÃO/SP, o canal 59 (cinquenta e nove),
correspondente à faixa de frequência de 740 a 746 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 20 de janeiro de 2015

Nº 73 - A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, considerando o que cons-
ta do Processo Administrativo no 53000.045192/2013-72 resolve:

INDEFERIR o pedido de autorização formulado pela Pre-
feitura Municipal da Serra Negra, executante do serviço de retrans-
missão de televisão, em caráter primário, mediante utilização do canal
43 (quarenta e três), no município de Serra Negra, estado de São
Paulo, para realizar a Transferência da Autorização que lhe fora
concedida para a execução do referido serviço para a Empresa Pau-
lista de Televisão S.A., tendo em vista o não atendimento ao disposto
no art. 39 do Decreto nº 5.371 de 17 de fevereiro de 2005.

Em 3 de fevereiro de 2015

Nº 526 - A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que
consta do processo 53900.001278/2014-21, resolve:

Conhecer o recurso administrativo interposto pelo GRUPO
IMPÉRIO - MUNDIAL EMPRESAS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, contra decisão de indeferimento de seu requerimento de apro-
vação de local e uso de equipamentos para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Ri-
beirão das Neves, estado de Minas Gerais e, no mérito, negar-lhe
provimento em decorrência da aplicação do disposto nos arts. 1º, 10
e 29 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, nos termos da
legislação vigente.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 350, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que
consta no processo nº 53000.041081/2007, na forma prevista no art.
50, § 1°, da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 204, de 31 de maio de 2010, que
aplicou a penalidade de multa no valor de R$ 425,97 (quatrocentos e
vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DO
SUL, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no canal
200, na localidade de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

DESPACHO DO DIRETOR
Em 3 de fevereiro de 2015

Nº 76 - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHA-
MENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, tendo em vista o que consta na Nota Técnica nº
1503/2015/SEI-MC, constante do processo nº 53000.041081/2007,
resolve:

ANULAR o Despacho nº 198, de 31 de maio de 2010, o qual
aplicou advertência à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DE COMU-
NICAÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DO SUL, executante do ser-
viço de radiodifusão comunitária, no canal 200, na localidade de São
Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.051,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001250/2008-18. Interessado: Agrenco
Bioenergia Indústria e Comércio de Óleos e Biodiesel Ltda. Objeto:
Revogar a Resolução Autorizativa nº 1.109, de 13 de novembro de
2007, que autorizou a Agrenco Bioenergia Indústria e Comércio de
Óleos e Biodiesel Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº
08.614.267/0003-42, a estabelecer-se como Produtor Independente de
Energia Elétrica mediante a implantação e exploração da UTE Agren-
co MS, localizada no município de Caarapó, em Mato Grosso do
Sul.

A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.052,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.000128/2015-53. Interessados: Phoenix
Geração de Energia S.A. e Savana Geração de Energia S.A. Objeto:
Anui à transferência de controle societário das empresas Phoenix
Geração de Energia S.A. e Savana Geração de Energia S.A., mediante
a transferência de 100% das ações de ambas, detidas por Darci Mário
Fantin (48%), Silea Participações Ltda. (51%) e Marlene Barbara
Fantin (1%), para a empresa Pérola Energética S.A., subsidiária in-
tegral da Brookfield Energia Renovável S.A..

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.053,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006978/2005-31. Interessado: Três Leões
Participações S.A. Objeto: Autoriza a Três Leões Participações S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.121.332/0001-31, a implantar e
explorar a PCH Barra do Leão, sob o regime de Produção Inde-
pendente de Energia Elétrica, com 3.570 kW de potência instalada,
localizada no rio do Leão, município de Campos Novos, estado de
Santa Catarina. Prazo da outorga: Trinta anos.

A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.054,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002344/2008-12. Interessado: Bom Su-
cesso Agroindústria Ltda. Objeto: Ampliar a potência instalada da
Usina Termelétrica Bom Sucesso, localizada no município de Goia-
tuba, estado de Goiás, outorgada à Bom Sucesso Agroindústria Ltda.
e alterar o regime de exploração do Empreendimento.

A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 5.057 Processo nº 48500.004538/2002-14. Interessado: Central
Geradora Eólica Taíba Águia S.A.. Decisão: Alterar as características
técnicas e o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Taíba
Águia, cadastrada sob o CEG EOL.CV.CE.028857-8.01, localizada no
município de São Gonçalo do Amarante, no estado do Ceará.

Nº 5.058 Processo nº 48500.000531/2008-53. Interessado: Central
Geradora Eólica Colônia S.A.. Decisão: Alterar as características téc-
nicas e o sistema de transmissão de interesse restrito da EOL Colônia,
cadastrada sob o CEG EOL.CV.CE.030295-3.01, localizada no mu-
nicípio de São Gonçalo do Amarante, no estado do Ceará.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No 647, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera a Resolução Normativa no 545, de
16 de abril de 2013 e dá outras providên-
cias.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.427, de 26
de dezembro de 1996, no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no 10.848,
de 15 de março de 2004, no Decreto no 2.335, de 6 de outubro de
1997, no 5.163, de 30 de julho de 2004, no 5.177, de 12 de agosto de
2004, e o que consta dos Processos no 48500.003192/2010-81 e no

48500.006329/2010-50, resolve:
Art. 1o Alterar a Resolução Normativa no 545, de 16 de abril

de 2013.
Art. 2o A ementa, o preâmbulo e os arts. 1o, 4o, 5o, 6o, 7o, 10,

13, 16, 17, 20, 23, 28 e 32 da Resolução Normativa no 545, de 2013,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Estabelece disciplina atinente ao desligamento de agentes e
à impugnação de atos praticados na Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE e dá outras providências."

"O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.427, de 26
de dezembro de 1996, no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no 10.848,
de 15 de março de 2004, no Decreto no 2.335, de 6 de outubro de
1997, no 5.163, de 30 de julho de 2004, no 5.177, de 12 de agosto de
2004, e o que consta dos Processos no 48500.003192/2010-81 e no

48500.006329/2010-50, resolve:"
"Art. 1o Estabelecer disciplina atinente ao desligamento de

agentes e à impugnação de atos praticados na Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE." (NR)

"Art. 5o ..................................
III - garantias financeiras;
§5o Caracteriza a hipótese a que alude o inciso III do caput

a inobservância da disciplina estabelecida pela norma que rege as
garantias financeiras." (NR)

"Art. 6o ..................................
§1o ..................................
II - alteração dos registros existentes, quando dela decorrer o

aumento de sua exposição financeira.
§3o Faculta-se ao agente inadimplente caucionar o principal

de seus débitos inadimplidos junto à CCEE na liquidação financeira,
observando-se:

I - a caução deve ser efetivada pelo devedor e assegurada
pelo agente de liquidação até a liquidação subsequente;

II - a confirmação da caução pelo agente de liquidação à
CCEE, quando não houver outros descumprimentos, suspende o pro-
cedimento para desligamento da CCEE e a imposição das restrições
referidas no § 1o, até a liquidação financeira subsequente ou novo
inadimplemento de obrigações;

III - a caução não isenta o agente do pagamento integral dos
encargos moratórios correspondentes, na liquidação financeira sub-
sequente; e

IV - a caução efetivada pelo devedor após a data de di-
vulgação pela CCEE da exposição financeira dos agentes corres-
ponderá à totalidade dos débitos divulgados nessa data.

V - para fins da caução prevista no § 3º, serão válidos apenas
recursos em moeda corrente nacional ou ativos financeiros aceitos
pelo agente de liquidação."

§4o Enquanto o valor total da inadimplência for inferior a R$
3.000,00 (três mil reais), não havendo conduta reincidente ou con-
tumaz, pode a CCEE sobrestar:

I - a instauração do procedimento a que alude o inciso I do
caput, com a suspensão do prazo referido no art. 11; e

II - a imposição das restrições a que alude o § 1o." (NR)
"Art. 7o Instaurando o procedimento administrativo próprio,

a CCEE deve promover a notificação do agente inadimplente para
que esse cumpra as obrigações inadimplidas e, querendo, ofereça
tempestivamente sua defesa ou comprove o adimplemento na data
prevista no calendário financeiro.

§ 1o A notificação a que alude o caput deve ser, nos termos
estabelecidos por PdC, encaminhada pelos Correios ou por meio
eletrônico, bem como incluir, quando cabível, instruções atinentes ao
disposto pelo § 3o do art. 6o.

§ 2o O prazo para oferecimento da manifestação é de dez
dias, contados do recebimento do Termo de Notificação de Des-
cumprimento de Obrigação - TN:

I - pela confirmação de leitura da mensagem enviada ao
correio eletrônico constante do cadastro do Agente, com o TN em
anexo; ou

II - no insucesso no disposto pelo inciso I, da data da pri-
meira tentativa de entrega do TN pelos Correios, servindo de com-
provação a data atestada no Aviso de Recebimento ou informada no
histórico de rastreamento de objetos no portal eletrônico dos Cor-
reios." (NR)

§ 3º Condiciona-se o uso da notificação por meio eletrônico
à previsão no Estatuto Social da CCEE e ao atendimento dos re-
quisitos da certificação digital na forma da Medida Provisória
2.200/2001 e suas alterações.

"Art. 10. ..................................
§ 4o O cometimento de nova infração não obsta o julgamento

de infração precedente nem o encaminhamento dos autos à ANEEL,
caso em que o julgamento atinente à nova infração deve ser en-
caminhado à ANEEL e distribuído por dependência." (NR)

"Art. 12. ..................................

Ministério de Minas e Energia
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§ 2o As decisões proferidas devem ser fundadas nas normas
setoriais vigentes e decisões da ANEEL, assim como, subsidiaria-
mente, aplicar a lei geral e os princípios gerais de direito.

§ 3o .................................." (NR)
"Art. 13. ..................................
§4o Negligenciado o prazo do § 3o, o representado se su-

jeitará aos mesmos efeitos e procedimentos aplicáveis ao agente des-
ligado." (NR)

"Art. 16. ..................................
§ 3o O disposto no caput não obsta a CCEE de proceder a

outros expedientes com semelhante fim, subsistindo sua obrigação de
propor medidas judiciais quando perdurar embaraço à suspensão do
fornecimento." (NR)

"Art. 17. ..................................
§1o ..................................
VI - os valores rateados a que alude o inciso V devem ser

lançados em registro escritural especial, a ser mantido pela CCEE em
nome dos agentes;

VII - o registro escritural especial criado para o atendimento
do perfil específico constituirá direito líquido e certo dos agentes em
face do agente desligado; e

VIII - os valores havidos nos termos do inciso II do caput e
dos incisos II e III deste § 1o, abatidos os custos de operação e
manutenção, fixos e variáveis, incorridos exclusivamente no cum-
primento à programação ou ao despacho determinado pelo ONS de-
vem ser depositados pela CCEE em conta judicial vinculada à vara
em que tramite a respectiva medida judicial para o recebimento dos
valores devidos.

§ 3o Os custos a que aludem os incisos III e VIII do § 1o

devem ser repassados ao proprietário das instalações de geração,
vedado o reconhecimento de eventual custo incorrido por aquele que,
por sua iniciativa exclusiva, opte por gerar energia elétrica.

§ 4o Os custos de que trata o inciso VIII do § 1o devem ser
calculados pela CCEE, observando-se:

I - para usinas térmicas, o Custo Variável Unitário - CVU e
o custo de operação e manutenção consoante definido pela ANE-
EL;

II - para usinas hidrelétricas, a Tarifa de Energia de Oti-
mização - TEO e o custo de Gestão dos Ativos de Geração -
GAG;

III - para usinas eólicas, consoante definido pela ANEEL;
e

IV - para todas, os encargos atinentes ao uso de rede e a
Taxa de Fiscalização - TFSEE.

§ 5o Os encargos atinentes ao uso de rede, à CFURH e à
TFSEE deverão ser recolhidos diretamente pela CCEE, em nome do
perfil específico." (NR)

§ 6º Eventuais custos para operacionalização dos depósitos
judiciais a que alude o inciso VIII do § 1º devem ser suportados pelo
agente gerador desligado, cabendo à CCEE habilitar-se para tanto no
âmbito do respectivo processo.

"Art. 20. A CCEE, na ocorrência de decisão proferida fa-
voravelmente ao desligamento de agente que possua outorga, deve
encaminhar os autos à ANEEL no prazo a que alude o § 2o do art.
29." (NR)

"Art. 23. ..................................
§ 2o Quando se tratar da modelagem de unidade consu-

midora, a sucessão pode ser comprovada pela similaridade entre as
atividades nela exercidas ou pela correspondência entre os objetos
sociais das pessoas jurídicas envolvidas, podendo ainda ser reco-
nhecida pela ANEEL quando houver comprovação de procedimento
que denote tentativa de falsear sua caracterização, mediante a cons-
tatação de outros elementos.

§ 5o .................................." (NR)
"Art. 28. Após decisão final de desligamento de agente que

possua ativos de distribuição ou geração, devem ser extraídos dos
autos, para posterior encaminhamento, respectivamente, à Superin-
tendência de Fiscalização Econômico e Financeira - SFF e à Su-
perintendência de Concessões e Autorizações de Geração - SCG, as
seguintes peças:

V - .................................." (NR)
"Art. 32. ..................................
§ 1o A caução a que alude o inciso II do caput, garantidora

da reversibilidade da concessão do efeito suspensivo, deve ser efe-
tivada pela conta corrente da qual é titular o agente da CCEE perante
o agente de liquidação, por ocasião da interposição do pedido de
impugnação, com a proteção assegurada pelo Agente de liquidação,
liberado seu levantamento pela CCEE na hipótese de indeferimento
do pedido para concessão de efeito suspensivo.

§ 2o .................................." (NR)
"Art. 37. ..................................
Parágrafo único. Os proprietários de instalações então re-

presentadas devem manter seus dados atualizados perante a CCEE."
(NR)

Art. 3o Ficam revogados os incisos IX e X do art. 17 da
Resolução Normativa no 545, de 16 de abril de 2013.

Art. 4o A CCEE poderá utilizar provisoriamente o Meca-
nismo Auxiliar de Cálculo - MAC para tratamento do perfil es-
pecífico previsto no art. 17 da REN no 545, de 2013, enquanto não
aprovadas as respectivas Regras e Procedimento de Comercializa-
ção.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor após 30 dias corridos
de sua publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D E S PA C H O
Em 9 de fevereiro de 2015

Nº 295 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 3.247, de 26 de agosto de 2014, considerando o que consta do Processo nº
48500.002119/2014-16 e o disposto no item 4.2.7.2 do Edital, decide, em complementação ao Despacho nº 204, de 28/01/2015, pela habilitação
das seguintes proponentes vencedoras no Leilão nº 06/2014-ANEEL (A-5):

Seq. Ti p o Empreendimento Ve n d e d o r a
1 PCH Lajari Lajari Energética S.A.
2 UTE Novo Tempo Consórcio UTE Novo Tempo UTE Novo Tempo - Gás e Geração de Energia S.A. - Líder 25%

Bolognesi Empreendimentos LTDA. 75%
3 UTE Porto das Águas Cerradinho Bioenergia S.A.
4 UTE Ferrari Ferrari Termoelétrica S.A.
5 UTE Rio Grande Consórcio UTE Rio Grande UTE Rio Grande Geração de Energia Elétrica S.A. - Líder 5%

Serra Verde Energética S.A. 95%
6 EOL Aura Lagoa do Barro 01 Atlantic Energias Renováveis S.A.
7 EOL Aura Lagoa do Barro 02 Atlantic Energias Renováveis S.A.
8 EOL Aura Lagoa do Barro 03 Atlantic Energias Renováveis S.A.
9 EOL Aura Lagoa do Barro 04 Atlantic Energias Renováveis S.A.
10 EOL Aura Lagoa do Barro 05 Atlantic Energias Renováveis S.A.
11 EOL Aura Lagoa do Barro 06 Atlantic Energias Renováveis S.A.
12 EOL Aura Lagoa do Barro 07 Atlantic Energias Renováveis S.A.
13 EOL Aura Queimada Nova 03 Atlantic Energias Renováveis S.A.
14 EOL Campo Largo XXI CLWP Eólica Parque XXI Ltda.
15 EOL Ventos da Santa Dulce Consórcio EGP Casa dos Ventos I Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. - Líder 0,05%

Enel Brasil Participações Ltda. 99,90%
Salus - Fundo de Investimento em Participações 0,05%

16 EOL Ventos da Santa Esperança Consórcio EGP Casa dos Ventos I Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. - Líder 0,05%
Enel Brasil Participações Ltda. 99,90%
Salus - Fundo de Investimento em Participações 0,05%

17 EOL Ventos do São Mario Consórcio EGP Casa dos Ventos I Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. - Líder 0,05%
Enel Brasil Participações Ltda. 99,90%
Salus - Fundo de Investimento em Participações 0,05%

18 EOL Ventos do São Paulo Consórcio EGP Casa dos Ventos I Casa dos Ventos Energias Renováveis S.A. - Líder 0,05%
Enel Brasil Participações Ltda. 99,90%
Salus - Fundo de Investimento em Participações 0,05%

19 EOL Canoas Força Eólica do Brasil S.A.
20 EOL Lagoa 1 Força Eólica do Brasil S.A.
21 EOL Lagoa 2 Força Eólica do Brasil S.A.
22 EOL Ventos de São Virgilio 02 Ventos de São Virgilio Energias Renováveis S.A. Ventos de São Virgílio Energias Renováveis S.A. - Líder 0,1%

Salus-Fundo de Investimentos em Participações 99,9%

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 3 de fevereiro de 2015

Nº 243 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.004619/2014-92, decide (i) conhecer e negar pro-
vimento ao recurso administrativo interposto pela Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF em face do Despacho nº 4.120, de
14/10/2014; e, por conseguinte, (ii) manter a decisão de executar a
Garantia de Fiel Cumprimento do Contrato de Concessão nº
014/2008-ANEEL aportada pela referida Concessionária, por meio de
Apólice de Seguro-Garantia emitida pela Berkley International do
Brasil Seguros S.A.; e por (iii) determinar o encaminhamento dos
autos do processo à Superintendência de Administração e Finanças -
SAF para as providências de cobrança e posterior inclusão da Con-
cessionária e da Seguradora no Cadastro de Inadimplentes do Setor
Elétrico, no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal - CADIN e na Dívida Ativa, caso seja constado que
o recolhimento aos cofres públicos da quantia executada não foi
efetuado dentro do prazo legal.

Nº 244 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004186/2012-11, decide (i) conhecer do Pedido de
Reconsideração interposto pela Eletrogóes S.A. em face do Despacho
nº 4.277, de 17/12/2013, para, no mérito, negar-lhe provimento; (ii)
homologar a alteração do preço do Contrato de Compra e Venda de
Energia nº 93/2004, celebrado entre a Eletrogóes e a Centrais Elé-
tricas de Rondônia S.A. - CERON, de R$ 96,28 para R$ 69,75/MWh,
na data base de agosto de 2003, em cumprimento ao Despacho nº
4.111, de 03/12/2013; e (iii) determinar a Eletrogóes e a CERON que,
em até 30 dias da publicação desta decisão, encaminhem à ANEEL
cópia do aditivo contratual refletindo a alteração constante do item
(ii).

Nº 246 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e com o que
consta do Processo nº 48500.001524/2014-17, resolve conhecer do
Recurso interposto pela Alupar Investimento S.A., em face do Des-
pacho no 3.430, de 2011, emitido pela extinta Superintendência de
Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para: i) alterar o Despacho no 3.430, de 23 de
agosto de 2011, a fim de estabelecer em 50,0 MW a potência ins-
talada de referência do aproveitamento hidrelétrico UHE E01A, si-
tuado no rio da Prata, estado do Rio Grande do Sul, e ii) dis-
ponibilizar o eixo, para que eventuais interessados se credenciem, a
fim de elaborar o Projeto Básico, nos termos da Resolução no

412/2010.

N° 251 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.005493/2014-73, decide conhecer do Recurso Administrativo
interposto pela Companhia Luz e Força Santa Cruz - CPFL Santa
Cruz contra decisão da Agência Reguladora de Saneamento e Energia
do Estado de São Paulo - Arsesp referente ao Auto de Infração no

18/2014-ARSESP-SFE, para, no mérito, negar-lhe provimento, e
manter as advertências em razão das Não Conformidades N.3, N.5,
N.6, N.7, N.8, N.10 e N.11 e a multa de R$ 6.524,45, a ser recolhida
conforme a legislação vigente.

Nº 253 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta nos
Processos nº 48500.004564/2011-78, 48500.004565/2011-12,
48500.004566/2011-67 e 48500.004567/2011-10, decide conhecer do
pedido apresentado pela Energimp S.A. para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para: i) concatenar o cronograma de implantação das EOL
acima citadas com a entrada em operação comercial das instalações
de transmissão da Subestação Ibiapina II; ii) conceder prazo adicional
de dois meses para a entrada em operação comercial das EOL listadas
no primeiro item, a contar da data de disponibilização do sistema de
transmissão da SE Ibiapina II; iii) estabelecer que o período de
suprimento dos CER das EOL relacionadas no item i) se inicie no
primeiro dia do terceiro mês subsequente à data de disponibilização
das instalações de transmissão mantendo o prazo do suprimento de
contrato em 20 anos; iv) alterar o início do pagamento da TUST e do
MUST das EOL Ventos de Santa Rosa, Ventos de Santo Inácio,
Ventos de São Geraldo e Ventos de Sebastião para que se dê com a
entrada em operação comercial da SE Ibiapina II ou com a entrada,
em operação comercial das usinas, atestada pela SFG, o que ocorrer
primeiro e; v) determinar que, no prazo de dez dias após a publicação
da Decisão desta Diretoria, novas garantias de fiel cumprimento se-
jam aportadas, para que permaneçam válidas por três meses após o
início da operação comercial da última unidade geradora das centrais
geradoras eólicas em apreço, conforme expressamente definido no
item 13.4 do Edital do Leilão nº 3/2011-ANEEL.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de fevereiro de 2015

Nº 292 - Processo nº 48500.005560/2014-50. Interessado: Guatapará
Energia S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UTE
Guatapará, com Potência Instalada de 5.704 kW, da empresa Gua-
tapará Energia S.A. localizada no município de Guatapará, estado de
São Paulo.

Nº 293 - Processo nº 48500.005682/2014-46. Interessado: Renewable
Energy do Brasil Ltda.. Decisão: Registrar o recebimento do re-
querimento de outorga da UFV RE I e de seu sistema de transmissão
de interesse restrito, cadastrado no Código Único de Empreendi-
mentos de Geração (CEG) UFV.RS.MG.032071-4.01,com 30.000 kW
de Potência Instalada, no município de Uberlândia, no estado de
Minas Gerais.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÕES

Na íntegra do Despacho nº 4.438, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003926/2013-75, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.439, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003927/2013-00, cujo re-

sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.440, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003916/2013-30, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.441, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003913/2013-04, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.442, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003914/2013-41, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.443, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003935/2013-66, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.444, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003936/2013-19, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.445, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003933/2013-77, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

Na íntegra do Despacho nº 4.446, de 14 de novembro de
2014, disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/bi-
blioteca/, constante do Processo nº 48500.003934/2013-11, cujo re-
sumo foi publicado no DOU, de 17 de novembro de 2014, seção 1,
página 66, volume 151, n. 222, retificar integralmente a tabela de
aerogeradores de seu Anexo.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES,
PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES DE

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de fevereiro de 2015

Nº 294 - Processo nº 48500.002271/2013-18. Interessada: Copel Dis-
tribuição S.A. Decisão: homologar, nos termos do art. 16 do Re-
gulamento Conjunto para Compartilhamento de Infraestrutura entre os
Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, aprovado
pela Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 001, de 24 de
novembro de 1999, o Contrato de Compartilhamento de Pontos de
Fixação em Postes celebrado entre Copel Distribuição S.A. e Delta
Telecomunicações Ltda. - ME.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

IVO SECHI NAZARENO

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de fevereiro de 2015

Nº 161 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0168914 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS THEODOL LTDA 21.247.647/0001-92 NOVO HAMBURGO RS 48610.000705/2015-60
PR/RS0168887 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS BRASLU LTDA 2 1 . 2 4 7 . 6 2 7 / 0 0 0 1 - 11 CAMPO BOM RS 48610.000707/2015-59
PR/RS0168886 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS CENATO LTDA 21.247.597/0001-43 ESTANCIA VELHA RS 48610.000727/2015-20
P R / R S 0 1 6 8 9 11 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS LOIBAL LTDA 21.247.667/0001-63 NOVO HAMBURGO RS 48610.000718/2015-39
PR/RS0168917 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS LUNICO LTDA 21.247.509/0001-03 NOVO HAMBURGO RS 48610.000706/2015-12
PR/CE0168358 ANTONIO NETO FARIAS ABREU - ME 07.481.994/0001-54 MULUNGU CE 48610.013474/2014-73
P R / TO 0 1 6 8 8 0 9 ARAUJO COMBUSTÍVEL LTDA - EPP 2 1 . 1 5 2 . 11 4 / 0 0 0 1 - 2 7 CARIRI DO TOCANTINS TO 48610.000498/2015-43
PR/RS0169012 ARMINIO PESSI 14.481.978/0001-27 LAJEADO RS 48610.001020/2015-31
PR/SP0169005 AUTO POSTO BASILICATA LTDA 21.012.971/0001-21 SAO PAULO SP 48610.001067/2015-02
PR/AM0150122 AUTO POSTO BR 174 LTDA - EPP 16.783.842/0001-05 PRESIDENTE FIGUEIREDO AM 48610.000122/2014-58
PR/SP0169006 AUTO POSTO LINDA IGUAPE EIRELI 21.587.794/0001-01 IGUAPE SP 48610.001063/2015-16
PR/MS0168933 AUTO POSTO MICHELI LTDA 20.587.185/0001-90 CAMPO GRANDE MS 48610.000820/2015-34
PR/AM0168970 AUTO POSTO PETRONORTE COMERCIO DE COMBUSTIVEL LT-

DA
17.166.515/0001-69 MANAUS AM 48610.000860/2015-86

PR/MG0168726 AUTO POSTO PIRACAIBA LTDA - ME 19.563.895/0001-09 ARAGUARI MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 1 4 0 / 2 0 1 5 - 11
PR/SP0148543 AUTO POSTO RAMPA LTDA 16.726.829/0001-06 SAO PAULO SP 48610.012431/2013-90
PR/PR0168934 AUTO POSTO SERENATA LTDA - ME 14.472.291/0001-25 CAMBARA PR 48610.000853/2015-84
PR/GO0168533 CHAVES E CHAVES LTDA 02.152.288/0001-45 ANAPOLIS GO 48610.000019/2015-99
PR/SC0165603 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS HLM LTDA. 19.377.031/0001-94 SAO BENTO DO SUL SC 48610.009740/2014-63
PR/SC0168470 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS HLM LTDA. 19.377.031/0004-37 MAFRA SC 48610.013871/2014-45
PR/PE0168973 HERCULES M DE SA 18.152.941/0001-06 PETROLANDIA PE 48610.000846/2015-82

PR/PI68985 J. P. ROCHA & CIA LTDA 11 . 3 9 2 . 8 7 9 / 0 0 0 2 - 6 1 SANTA ROSA DO PIAUI PI 48610.001046/2015-89
PR/BA0169010 MAGALHAES NETO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 20.598.364/0001-22 BOM JESUS DA LAPA BA 48610.000797/2015-88
PR/PB0167802 MARCIELLE MARQUES GOMES 17.792.380/0001-47 JACARAU PB 4 8 6 1 0 . 0 11 9 9 5 / 2 0 1 4 - 9 6
PR/PI0169007 MAURO GETULIO LUSTOSA NOGUEIRA - ME. 15.567.966/0002-63 CRISTALANDIA DO PIAUI PI 48610.000134/2015-63
PR/SP0168648 MT BATATAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 21.354.713/0001-23 B ATATA I S SP 48610.000132/2015-74
PR/ES0169009 POSTO AVENIDA VITÓRIA LTDA 19.021.460/0001-24 V I TO R I A ES 48610.000944/2015-10
PR/MG0168167 POSTO BELVEDERE DE BARBACENA LTDA 19.482.441/0001-03 BARBACENA MG 4 8 6 1 0 . 0 1 3 2 2 8 / 2 0 1 4 - 11
PR/MG0168971 POSTO CAMILA LTDA 21.568.446/0001-97 BELO HORIZONTE MG 48610.000937/2015-18
PR/SP0167890 POSTO CIDADE QUELUZ LTDA. 2 0 . 3 11 . 4 1 8 / 0 0 0 1 - 2 7 QUELUZ SP 48610.012730/2014-13
PR/MT0168447 POSTO DE COMBUSTIVEIS JARDIM NOVA XAVANTINA LTDA -

EPP
19.770.285/0001-78 NOVA XAVANTINA MT 48610.013779/2014-85

PR/SE0168945 POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVA ESPERANÇA - EIRELI 20.359.259/0001-30 ITAPORANGA D'AJUDA SE 48610.000839/2015-81
PR/SP0168225 POSTO DE SERVIÇOS MALTA 02 LTDA 20.893.966/0001-02 SAO PAULO SP 48610.013307/2014-22
PR/GO0165702 POSTO FRANCO LTDA 02.359.966/0002-26 VICENTINOPOLIS GO 48610.009541/2014-55
PR/PI0169014 POSTO NOSSA SENHORA DE APARECIDA LTDA EPP 1 9 . 8 5 0 . 11 2 / 0 0 0 1 - 6 0 JOSE DE FREITAS PI 48610.000943/2015-75

P R / M G 0 1 6 9 0 11 POSTO PALMAS COMÉRCIO LTDA 19.885.835/0001-02 UBERLANDIA MG 48610.000838/2015-36
PR/MG0162442 POSTO SANTA LUZIA LTDA - ME 07.586.582/0001-89 P I N TO P O L I S MG 48610.008183/2014-63
PR/SP0156882 POSTO TOTAL HENRIQUE LUPO COMBUSTIVEIS LTDA 17.733.659/0001-50 ARARAQUARA SP 48610.005205/2014-33
PR/MG0169008 POSTO 500 ITAPAGIPE LTDA. 13.257.004/0002-82 UBERABA MG 48610.000819/2015-18
PR/SP0168972 P.S.E. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 21.262.303/0001-52 FRANCA SP 48610.000950/2015-77
P R / PA 0 1 6 7 8 3 3 REBELO E MARINHO LTDA EPP 18.777.696/0001-22 JURUTI PA 48610.007130/2014-25
PR/SP0168928 S. V. COMERCIO DE COMBUSTIVIES LTDA 11 . 2 4 5 . 7 5 8 / 0 0 0 1 - 0 6 FRANCA SP 48610.000850/2015-41
PR/SP0168865 SUCESSO IACANGA AUTO POSTO LTDA 2 1 . 3 0 4 . 11 5 / 0 0 0 1 - 4 0 AMERICANA SP 48610.000501/2015-29

Nº 162 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liquefeito de petróleo - GLP, observado:
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I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PB0228497 ADRIANA MARIA DE SOUZA SANTOS - ME 20.631.729/0001-73 CALDAS BRANDAO PB 4 8 6 1 0 . 0 111 6 9 / 2 0 1 4 - 4 7
GLP/PB0228498 AILTON CLEMENTE DA SILVA 03337624448 21.444.365/0001-85 PILOEZINHOS PB 48610.001007/2015-81
GLP/MG0228499 AMILTON SILVA SANTOS - ME 07.277.201/0002-60 I TA I P E MG 48610.000805/2015-96
GLP/RR0228500 AUTO POSTO R LIMA LTDA - ME 18.703.997/0001-01 MUCAJAI RR 4 8 6 1 0 . 0 11 7 9 6 / 2 0 1 4 - 8 8
G L P / PA 0 2 2 8 5 0 1 BRINGEL COMERCIO DE GAS EIRELI - ME 13.876.471/0001-00 PA R A U A P E B A S PA 48610.000038/2015-15
GLP/MG0228502 CAMILA MONTEIRO DE LIMA 09735788667 21.420.470/0001-84 JUIZ DE FORA MG 48610.000924/2015-49
G L P / TO 0 2 2 8 5 0 3 DIOGO LIMA MARTINS - ME 21.280.369/0001-75 GURUPI TO 4 8 6 1 0 . 0 0 111 4 / 2 0 1 5 - 1 8
GLP/MT0228504 DISBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOLINA LTDA 0 8 . 7 7 5 . 11 7 / 0 0 0 9 - 0 6 PEIXOTO DE AZEVEDO MT 48610.000922/2015-50
GLP/PB0228505 FABIANO PEREIRA SILVA 08369371477 20.683.310/0001-65 CAMPINA GRANDE PB 48610.000327/2015-14
GLP/RN0228506 FRANCISCO ALVES MAIA FILHO 20.962.192/0001-24 APODI RN 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 8 / 2 0 1 5 - 5 2
GLP/MA0228507 FT DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA - ME. 12.509.736/0003-30 NOVA COLINAS MA 48610.002646/2014-83
GLP/MS0228508 G. V. L. SOARES GAS - ME 18.835.466/0001-72 N AV I R A I MS 48610.001033/2015-18
GLP/SP0228509 GAFRA DISTRIBUIDORA LTDA - ME 21.480.402/0001-00 PEREIRAS SP 48610.001029/2015-41
GLP/AL0228510 GEOVANE GILBERTO SILVA DOS SANTOS 10516008471 19.603.341/0001-80 SAO SEBASTIAO AL 48610.001098/2015-55
G L P / P B 0 2 2 8 5 11 GILVAN MACIEL - ME 21.241.227/0001-07 QUEIMADAS PB 48610.001017/2015-17
GLP/BA0228512 HJ REVENDEDORA DE GAS LTDA - ME 2 1 . 7 11 . 3 6 6 / 0 0 0 1 - 4 9 S A LVA D O R BA 48610.001008/2015-26
GLP/SC0228513 IRMA ZILIOTTO - ME 03.879.729/0001-78 CAXAMBU DO SUL SC 48610.001035/2015-07
GLP/MG0228514 IZAURINA DANTAS LADEIA 21.203.736/0001-37 P O RT E I R I N H A MG 4 8 6 1 0 . 0 0 1 0 3 1 / 2 0 1 5 - 11
GLP/SP0228515 J. E. P. DE LIMA GAS - ME 10.808.205/0001-51 SUZANO SP 48610.000591/2015-58
GLP/AM0228516 JAIME LEITE SANTIAGO - ME 18.630.593/0001-35 MANAUS AM 48610.001037/2015-98
G L P / PA 0 2 2 8 5 1 7 JOSE DIVALDO SOARES 21.093.101/0001-24 SAO FRANCISCO DO PARA PA 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 6 / 2 0 1 5 - 6 3
GLP/SP0228518 L. S. DA SILVA PIRES - ME 08.165.624/0001-70 RIBEIRAO PIRES SP 48610.000909/2015-09
GLP/CE0228519 M A DA S GOMES PETROLEO - ME 18.424.654/0001-08 MASSAPE CE 4 8 6 1 0 . 0 0 11 0 0 / 2 0 1 5 - 9 6
GLP/PE0228520 MADREGAS LTDA - ME 40.848.608/0001-95 BREJO DA MADRE DE DEUS PE 48610.000196/2015-75
GLP/SP0228521 MARCIA DA ROCHA TEIXEIRA CUADRADO COMERCIO BEBIDAS ME 19.758.070/0001-31 B ATATA I S SP 48610.010306/2014-26
GLP/SP0228522 MARIA ALVES DA SILVA BRITO - ME 21.529.479/0001-28 SOROCABA SP 48610.001009/2015-71
GLP/RS0228523 MILTON J. DA SILVA & CIA LTDA 20.553.786/0001-81 IGREJINHA RS 48610.001027/2015-52
GLP/PB0228524 MOISES CORDEIRO DE MELO 01599718456 20.776.486/0001-61 CAMPINA GRANDE PB 48610.000200/2015-03
GLP/MG0228525 N.V. COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE GAS LTDA - ME 14.150.894/0002-91 EXTREMA MG 48610.000923/2015-02
GLP/RS0228526 PAULA TATIANE ROOCKS 01577059000 13.545.062/0001-20 SALVADOR DO SUL RS 48610.007027/2014-85
GLP/MG0228527 PAULO CÉSAR PEREIRA 38068990615 20.677.623/0001-00 JUIZ DE FORA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 111 0 / 2 0 1 5 - 2 1
GLP/PE0228528 ROSILENE PEREIRA DO NASCIMENTO 04768117406 20.743.504/0001-09 PA U L I S TA PE 48610.001012/2015-94
GLP/GO0228529 SEBASTIANA JESUINA PEREIRA 19.210.500/0001-86 VA R J A O GO 4 8 6 1 0 . 0 0 111 2 / 2 0 1 5 - 11
GLP/SC0228530 SIMONE APARECIDA DA SILVA 21.581.390/0001-00 ARROIO TRINTA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 111 3 / 2 0 1 5 - 6 5
GLP/SP0228531 TAKITANI COMERCIO DE GAS LTDA - ME 21.379.171/0001-43 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 48610.000388/2015-81
GLP/MG0228532 THULIO DE OLIVEIRA SILVA 11145572693DEPOSITO DE GAS VILA ROMA-

NA
21.368.231/0001-22 DIVINOPOLIS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 1 0 11 / 2 0 1 5 - 4 0

GLP/RJ0228533 VL PARANHOS MIRALHA COMERCIO DE GAS - EPP 20.954.977/0001-55 RIO DE JANEIRO RJ 48610.001023/2015-74
GLP/ES0228534 W. S. DA CUNHA - ME 21.046.720/0001-68 SAO GABRIEL DA PALHA ES 48610.001006/2015-37

Nº 163 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista
de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RS0091464 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS CANUDENSE LTDA. 12.939.321/0001-35 NOVO HAMBURGO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 1 3 4 8 / 2 0 11 - 2 3

R S 0 0 11 3 7 5 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS DIENSTMANN LTDA. 88.473.517/0001-49 CAMPO BOM RS 48610.010437/2001-99
PR/RS0078810 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS ENCOSTA DO SOL LTDA. 09.165.065/0001-61 ESTANCIA VELHA RS 48610.015420/2009-85
PR/RS0100830 ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS GLOBAL POSTOS DE SER-

VIÇOS LTDA
12.560.534/0001-51 NOVO HAMBURGO RS 4 8 6 1 0 . 0 111 3 2 / 2 0 11 - 7 6

RS0209215 ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS NICOLAU BECKER LTDA. 0 8 . 4 4 1 . 3 11 / 0 0 0 1 - 0 6 NOVO HAMBURGO RS 48610.003660/2007-75
PR/MS0090391 AUTO POSTO CALOGERAS LTDA. 12.519.669/0001-73 CAMPO GRANDE MS 4 8 6 1 0 . 0 0 0 3 2 6 / 2 0 11 - 4 6
PR/SP0093745 AUTO POSTO DONA BELMIRA LTDA. 13.354.489/0001-41 SAO PAULO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 4 6 5 4 / 2 0 11 - 11

SP0010315 AUTO POSTO SANTA RITA DE IGUAPE LTDA 02.438.143/0001-05 IGUAPE SP 48610.010102/2000-91
PR0010703 AUTO POSTO UEMURA LTDA. 00.194.479/0001-44 CAMBARA PR 48610.009448/2001-26

PR/GO0088071 AUTO POSTO URZEDA LTDA. 12.543.623/0001-90 VICENTINOPOLIS GO 48610.015979/2010-49
PR/MG0091862 BOTELHO E BOTELHO LTDA. 13.039.369/0001-50 LONTRA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 1 7 5 6 / 2 0 11 - 8 5
PR/SP0062943 CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 45.543.915/0346-71 SAO PAULO SP 48610.013731/2008-29
PR/SP0062944 CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 45.543.915/0440-49 SAO PAULO SP 48610.013734/2008-62

MG0004472 COMERCIAL BELVEDERE LTDA 20.330.429/0001-54 BARBACENA MG 48610.001282/2001-16
SC0201295 CONSTRUTORA IMPLANTEC LTDA. 80.709.876/0004-93 SAO BENTO DO SUL SC 48610.009745/2006-86

P R / S C 0 0 9 11 2 3 CONSTRUTORA IMPLANTEC LTDA. 80.709.876/0009-06 MAFRA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 4 4 / 2 0 11 - 9 6
PR/RS0070747 FOGIATO & FOGIATO LTDA 01.331.620/0002-57 SANTA MARIA RS 48610.006145/2009-17
PR/SE0073320 GT AUTO POSTO LTDA. 10.897.397/0001-10 ITAPORANGA D'AJUDA SE 48610.008945/2009-64
PR/MG0133662 LUBPET LUBRIFICANTES E PETROLEO LTDA- ME 1 4 . 3 8 4 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 0 UBERABA MG 48610.002509/2013-68

MS0010976 POSTO FRANCA LTDA 03.762.574/0001-95 CAMPO GRANDE MS 48610.008228/2001-85
P R / TO 0 0 7 0 9 6 0 POSTO MARITUBA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO

LT D A
10.639.778/0001-07 CARIRI DO TOCANTINS TO 48610.006289/2009-65

MG0032075 TOP GAS - DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 05.374.424/0001-30 BELO HORIZONTE MG 48610.002670/2003-61

Nº 164 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas
Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás
liqüefeito de petróleo - GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/MG0216550 ALDAIR JOSE COELHO 14.660.072/0001-70 I TA I P E MG 48610.008148/2012-82
GLP/ES0207297 AMILTON BARBOSA DOS SANTOS - ME 12.446.361/0001-45 LINHARES ES 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 9 0 / 2 0 11 - 7 6
GLP/BA0186940 ANA MARIA DA SILVA PEREIRA 11 . 8 5 0 . 4 8 7 / 0 0 0 1 - 1 8 JAGUAQUARA BA 48610.007894/2010-97
GLP/RN0203962 ARAUJO CENTER REV. DE GAS LTDA. 24.200.099/0001-33 AREIA BRANCA RN 48610.017838/2010-61

001/GLP/RS0006691 CASSOL, CASSOL & CIA. LTDA. 91.850.958/0001-27 DONA FRANCISCA RS 4 8 6 1 0 . 0 0 3 0 11 / 2 0 0 6 - 9 3
001/GLP/MG0003085 COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO VALE DO PARACATU

LT D A
23.153.943/0022-84 PA R A C AT U MG 4 8 6 1 0 . 0 11 5 5 2 / 2 0 0 4 - 2 3

001/GLP/SP0012473 COPACABANA COMERCIO DE GAS LTDA 01.644.661/0001-12 ARARAS SP 48610.003027/2007-87
001/GLP/SP0017121 EDSON DA SILVA CARVALHO MAUA - ME 05.288.633/0001-60 RIBEIRAO PIRES SP 4 8 6 1 0 . 0 1 0 2 3 9 / 2 0 0 7 - 11

GLP/GO0206051 F R DA SILVA GÁS ME 12.827.873/0001-51 ARAGARCAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 2 9 3 1 / 2 0 11 - 5 1
001/GLP/SC0018820 FURTADO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA. 04.357.285/0003-35 PA PA N D U VA SC 48610.014680/2007-71

GLP/MG0204822 GILMAR SOARES BARBOSA - ME 09.192.149/0001-94 C O N TA G E M MG 4 8 6 1 0 . 0 0 0 6 4 4 / 2 0 11 - 1 5
GLP/AP0207141 J. A. Y. MOURA EPP. 0 4 . 2 3 6 . 6 5 5 / 0 0 11 - 9 6 CALCOENE AP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 3 1 8 / 2 0 11 - 9 6
GLP/SP0215282 J. E. P. DE LIMA GAS - ME 10.808.205/0002-32 SUZANO SP 48610.006126/2012-88
GLP/BA0220274 JERONIMO CONCEICAO MENESES - ME 17.431.841/0001-56 S A LVA D O R BA 48610.001022/2013-68

001/GLP/GO0004600 MARIA DAS GRAÇAS DE ABREU REIS 05.934.293/0001-06 SAO LUIS DE MONTES BELOS GO 48610.004650/2005-95
GLP/RN0219977 PHILIPE SANTOS DE LIMA 06679822483 17.328.666/0001-76 JOAO CAMARA RN 48610.002392/2013-12
GLP/GO0217325 PLINIO VINICIUS QUIXABEIRA LUZ - ME 16.465.951/0001-76 P O R A N G AT U GO 48610.010471/2012-16
GLP/RS0216824 POSTO DE COMBUSTIVEIS ER LTDA 05.493.375/0001-54 LAJEADO RS 48610.008937/2012-13
GLP/MT0221958 R. F. LOPES - ME 16.945.788/0001-49 PEIXOTO DE AZEVEDO MT 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 9 8 / 2 0 1 3 - 11
GLP/AM0203401 RAMON ALVARES DRUMOND - ME 12.408.916/0001-64 MANAUS AM 48610.017051/2010-07
GLP/GO0173746 RL COMERCIAL DE GAS LTDA - ME 04.464.136/0001-03 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 11 2 4 5 / 2 0 0 8 - 7 6
G L P / TO 0 2 1 8 4 9 9 S. B. PEREIRA - ME 17.029.277/0001-40 APARECIDA DO RIO NEGRO TO 4 8 6 1 0 . 0 1 3 6 8 0 / 2 0 1 2 - 11
GLP/RS0201568 SANDRA EMILIA VEIGA ALMEIDA 97.142.087/0001-73 PINHEIRO MACHADO RS 48610.012891/2010-75
GLP/SC0215253 SONIA TONON E CIA LTDA ME. 07.463.279/0001-99 PRESIDENTE NEREU SC 4 8 6 1 0 . 0 0 5 7 5 1 / 2 0 1 2 - 11

001/GLP/PR0014772 WILSON COMERCIO DE GAS LTDA ME 81.066.250/0001-26 C A S C AV E L PR 48610.006709/2007-41

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 9 de fevereiro de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 158 CHEMITOOL DO BRASIL PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CNPJ nº 12.991.490/0001-14
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000288/2015 - 74 CHEMSPEED SYN 2 NLGI 2 N.A. GRAXA LUBRIFICANTE ROLAMENTOS E MANCAIS PLANOS SUBMETIDOS A ALTA VELOCIDADE COMO FUSOS E MÁQUINAS

TEXTEIS E EQUIPAMENTOS SUJEITOS A SERVIÇO PESADO
5032

Nº 159 INGRAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS S/A - CNPJ nº 77.575.330/0001-30
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000282/2015 - 05 UNIGEROL SAE 90 API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MINERAL DO TIPO EXTREMA PRESSÃO PARA LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS ME-

CÂNICAS, DIFERENCIAIS CONVENCIONAIS, TOMADAS DE FORÇA DE TRATORES, REDUTORES DE VELOCIDADE
E SISTEMAS HIDRÁULICOS DE ENGRENAGENS MARÍTIMAS

3927

48600.000283/2015 - 41 UNIGEROL SAE 250 API GL-4 ÓLEO LUBRIFICANTE ÓLEO MINERAL DO TIPO EXTREMA PRESSÃO PARA LUBRIFICAÇÃO DE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS ME-
CÂNICAS, DIFERENCIAIS CONVENCIONAIS, TOMADAS DE FORÇA DE TRATORES, REDUTORES DE VELOCIDADE
E SISTEMAS HIDRÁULICOS DE ENGRENAGENS MARÍTIMAS

3927

Nº 160 IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A - CNPJ nº 33.337.122/0141-87
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000023/2015 - 76 IPIRANGA ULTRAGEAR ZF SAE 40 ZF TE-ML 02H, ZF TE-ML 04B ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMISSÕES AUTOMOTIVAS. 16606
48600.000022/2015 - 21 IPIRANGA BRUTUS PROTECTION T5 SAE 15W40 API CG-4 ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES AUTOMOTIVOS MOVIDOS A DIESEL. 14072

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 9 de fevereiro de 2015

Nº 165 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo ANP nº 48610.009730/2014-28, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de Instrumentação Eletrônica e Controle - LIEC, vinculada à Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, localizada em Campina Grande - PB,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 05.055.128/0001-76, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da
Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 554/2015
Unidade de Pesquisa Laboratório de Instrumentação Eletrônica e Controle - LIEC

Instituição Credenciada Universidade Federal de Campina Grande - UFCG
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

TEMAS TRANSVERSAIS AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, MONITORA-
MENTO E CONTROLE

AUTOMAÇÃO, CONTROLE, INSTRUMENTAÇÃO E METRO-
LOGIA

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO DE PROCESSOS INDUSTRIAIS

3 O Laboratório de Instrumentação Eletrônica e Controle - LIEC, vinculado à Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 15/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo para pagamento: 30 dias. (2.25)
José Cezar Marini - 880302/09
José Rosa da Silva - 880125/07

RELAÇÃO No- 14/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento 30 dias(644)
880.911/2008-FRANCISCO GERALDO LOPES - AI N°317/2014
880.076/2010-FRANCISCO GERALDO LOPES - AI N°315/2014
880.078/2010-FRANCISCO GERALDO LOPES - AI N°316/2014
880.109/2010-FRANCISCO GERALDO LOPES - AI N°318/2014

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 13/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.432/2014-JOÃO DANTAS DE OLIVEIRA-OF. N°066/2015
800.619/2014-P.W.VASCONCELOS ME-OF. N°052/2015
800.652/2014-JORGE ALBERTO ELOY MIRANDA-OF. N°065/2015
800.653/2014-ARISTON ARAÚJO CAJATY-OF. N°053/2015
800.672/2014-GEOVERITAS GEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-OF. N°049/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
800.699/2013-M. L. RODRIGUES LOCAÇÃO ME- Alvará n°4.628/2014 - Cessiona-

rio:800.694/2014-ANTONIO CLESSO ALVES BEZERRA ME- CPF ou CNPJ 01.656.737/0001-20
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.935/2008-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MINERAL DE RUSSAS E DO VALE

JAGUARIBANO.-OF. N°054/2015
800.773/2010-CALMAPI INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS DO PIAUÍ LTDA.-OF. N°055/2015
800.003/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°080/2015
800.005/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°080/2015

800.006/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°080/2015
800.008/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°080/2015
800.016/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°064/2014
800.017/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°064/2015
800.018/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°064/2015
800.019/2014-RHUANNY AGROPECUARIA LTDA. ME-OF. N°064/2015
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
800.340/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.933/2013
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
800.792/2010-FRANCISCO A. LIMA PRODUTOR RURAL ME-AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.217/2011-CEARÁ MINERAÇÃO LTDA.
800.264/2011-EMPRESA DE MINERAÇÃO GRANITOS DE ITAITINGA LTDA
800.732/2012-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA
800.626/2013-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MINERAL DE RUSSAS E DO VALE

JAGUARIBANO.
800.627/2013-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MINERAL DE RUSSAS E DO VALE

JAGUARIBANO.
800.634/2013-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MINERAL DE RUSSAS E DO VALE

JAGUARIBANO.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.136/2005-IMOBILIÁRIA E AGROPECUÁRIA JEREISSATI S.A.-OF. N°077/2015
800.728/2009-QUARTZBLUE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°010/2015 e 011/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.758/2013-CÍCERO GOMES CHIQUITA NETO-OF. N°081/2015
800.547/2014-JOSE HUMBERTO PEREIRA LEONEL ME-OF. N°051/2015
800.596/2014-CINCOL CERAMICA INDUSTRIAL COMERCIAL LIMITADA ME-OF.

N°056/2015
800.631/2014-EDMILSON MORAES LEITE-OF. N°050/2015
800.633/2014-J. T MOREIRA ALENCAR ME-OF. N°057/2015

RELAÇÃO No- 14/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
800.454/2014-LEPANTO MINERAÇÃO EIRELI-OF. N°063/2015
800.461/2014-LEPANTO MINERAÇÃO EIRELI-OF. N°062/2015
800.464/2014-LEPANTO MINERAÇÃO EIRELI-OF. N°064/2015
800.471/2014-LEPANTO MINERAÇÃO EIRELI-OF. N°060/2015
800.475/2014-LEPANTO MINERAÇÃO EIRELI-OF. N°059/2015
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
800.660/2014-IMARF INDUSTRIA DE GRANITOS DO CEARA LTDA
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Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
800.040/2011-CEARÁ MINERAÇÃO LTDA.
800.041/2011-CEARÁ MINERAÇÃO LTDA.
800.042/2011-CEARÁ MINERAÇÃO LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
800.752/2008-VPX MINERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.- Cessionário:MINERAÇÃO SERRA

D'ÁGUA LTDA- CPF ou CNPJ 05.615.690/0001-07- Alvará n°16.983/2008
800.362/2009-VPX MINERAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.- Cessionário:MINERAÇÃO SERRA

D'ÁGUA LTDA- CPF ou CNPJ 05.615.690/0001-07- Alvará n°13.858/2009
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
801.014/2010-LIMESTONE MARMORES DO BRASIL LTDA- Área de 999,96 para 384,18-

MÁRMORE
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
800.342/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.935/2013
800.343/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.936/2013
800.344/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.937/2013
800.346/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.939/2013
800.348/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.941/2013
800.350/2012-MINERAÇAO BIOMINER LTDA -Alvará N°10.943/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.628/2013-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MINERAL DE RUSSAS E DO VALE

JAGUARIBANO.
800.633/2013-COOBAM COOPERATIVA DE BASE MINERAL DE RUSSAS E DO VALE

JAGUARIBANO.
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
800.822/2011-LOMACON - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°058/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
801.053/2010-CERÂMICA INDEPENDÊNCIA LTDA.- Registro de Licença N°:1129/2011 -

Vencimento em 26/12/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem oneração/Port.266/2008(1281)
800.726/2014-AUGOSTINHO FERREIRA LIMA

FRANCISCO FEITOSA DE CARVALHO FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 18/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Agropecuária e Mineração Marques Ltda - 866372/08 - Not.5/2015 - R$ 293,05
Aripuana Agropecuaria Ltda - 866983/08 - Not.6/2015 - R$ 293,05, 866986/08 - Not.7/2015 -

R$ 293,05, 866987/08 - Not.8/2015 - R$ 293,05
S.R. Leme - 867302/07 - Not.1/2015 - R$ 293,05, 867310/07 - Not.2/2015 - R$ 293,05
Teodoro Martim & Santos Ltda - 866101/08 - Not.3/2015 - R$ 293,05, 866114/08 - Not.4/2015

- R$ 293,05

RELAÇÃO No- 19/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
a f Santana - 866389/14 - A.I. 246/15
Ademir José Donatoni - 866849/14 - A.I. 261/15
Adriano Weber - 866449/13 - A.I. 232/15
Alaor Vilela Marini - 867087/11 - A.I. 219/15
Amazongold Pesquisa Minerais Ltda - 866963/11 - A.I. 216/15, 866964/11 - A.I. 217/15,

866965/11 - A.I. 228/15
Belchior Bernardes Matos - 866589/14 - A.I. 250/15
Benevenuto, Brito & Brito Ltda - 866686/12 - A.I. 227/15
Bma Mineracao Ltda me - 866625/14 - A.I. 252/15
Brasil Central Engenharia Ltda - 866614/06 - A.I. 190/15, 866844/06 - A.I. 191/15
Capixaba Extração e Comercio de Areia Ltda me - 866723/13 - A.I. 237/15
Cmg Mineração LTDA. - 866238/08 - A.I. 194/15, 866718/08 - A.I. 196/15, 866719/08 - A.I.

197/15, 866820/08 - A.I. 203/15
Cooperareia Cooperativa de Extração de Substancias Minerais - 866645/13 - A.I. 234/15
Cooperativa de Desenvolvimentos Minerais de Poconé LTDA. - 866570/09 - A.I. 210/15,

866571/09 - A.I. 211/15, 866490/10 - A.I. 214/15, 867362/08 - A.I. 205/15, 867363/08 - A.I. 206/15,
866267/09 - A.I. 207/15, 866732/07 - A.I. 192/15

Cooperativa Dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto Coogavepe - 866736/14 - A.I. 260/15
Egmar Divino de Paula - 866776/13 - A.I. 241/15
Elemar Elio Perinazzo - 866513/12 - A.I. 223/15
Eliane Rodrigues Barbosa de Avila - 866887/13 - A.I. 243/15
Elpídio Moretti Estevam - 866844/13 - A.I. 242/15
Elvio Luiz Schelle - 866535/09 - A.I. 208/15, 866536/09 - A.I. 209/15
Enerildo Motta Ramos - 866408/13 - A.I. 230/15
Erenfrid Scherer - 866624/14 - A.I. 251/15
Espaço Construções e Projetos Ltda - 866772/13 - A.I. 238/15, 866773/13 - A.I. 239/15,

866774/13 - A.I. 240/15
Flavio Gomes da Silva - 866090/12 - A.I. 221/15
Francislei Almeida da Silva e Cia LTDA. me - 866712/14 - A.I. 258/15
Galleti Transportes, Comercio e Representacoes Ltda me - 866297/12 - A.I. 222/15
Helton Queiroz - 866025/12 - A.I. 220/15
Ims Engenharia Mineral Ltda - 867249/07 - A.I. 193/15
Irineu Molon - 866143/13 - A.I. 186/15
J.marcos de Almeida & Cia Ltda me - 866870/14 - A.I. 262/15
Jairo Monteiro Arruda - 866372/14 - A.I. 245/15
Judith Dias Teixeira Esteves - 866452/14 - A.I. 247/15, 866453/14 - A.I. 248/15, 866454/14 -

A.I. 249/15
Kleverson Scheffer - 866313/13 - A.I. 229/15
km Gold Export Mineradora LTDA. me - 867370/10 - A.I. 215/15
l Macedo & Cia Ltda me - 866732/14 - A.I. 259/15
Manganês Juara Mineração Sociedade Anônima - 867228/08 - A.I. 204/15, 866792/08 - A.I.

199/15, 866793/08 - A.I. 200/15, 866794/08 - A.I. 201/15, 866795/08 - A.I. 202/15
Mineração Farroupilha Ltda me - 866685/12 - A.I. 226/15

Mineração Santa Elina Industria e Comercio s a - 866713/04 - A.I. 187/15, 866658/05 - A.I.
188/15, 866659/05 - A.I. 189/15

Mineração Toledo Ltda me - 866650/14 - A.I. 253/15, 866651/14 - A.I. 254/15, 866652/14 -
A.I. 255/15, 866653/14 - A.I. 256/15

Msm Mineração IND. COM. Imp e EXP. Ltda Epp - 866624/12 - A.I. 224/15
Nilton Hermida Reigada - 867415/13 - A.I. 231/15
Otacilio Ramalho Dos Santos Filho - 866682/13 - A.I. 236/15
Petrocal Industria e Comercio de Cal S.a - 866636/12 - A.I. 225/15
Poconé Gold Mineração Ltda - 866288/10 - A.I. 213/15, 866616/08 - A.I. 195/15
Rivadalve Chamiski - 866655/13 - A.I. 235/15
Simone Kekuchi Queiroz - 866507/13 - A.I. 233/15
Tecgeo Geologia, Engenharia e Meio Ambiente LTDA. - 866451/13 - A.I. 263/15
Top Cristal Industria e Comércio Ltda - 867210/13 - A.I. 244/15
Valdemir Antônio Bueno Filho - 866683/14 - A.I. 257/15

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 21/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Alexandre Vallezzi Cavalcante - 868085/14 - A.I. 38/15
Antonio Augusto de Souza Coelho - 868355/13 - A.I. 34/15
Carlos Gabriel Olyntho de Arruda Villaça - 868344/12 - A.I. 26/15
Cícero Reis Rossato - 868091/14 - A.I. 39/15, 868092/14 - A.I. 40/15, 868093/14 - A.I. 41/15,

868094/14 - A.I. 42/15
Copasa Engenharia e Construções Ltda - 868217/13 - A.I. 29/15, 868218/13 - A.I. 30/15,

868219/13 - A.I. 31/15, 868221/13 - A.I. 32/15, 868225/13 - A.I. 33/15
Eduardo Antônio Prado Martins - 868295/12 - A.I. 24/15
João Batista da Costa Rocha - 868647/08 - A.I. 21/15
José Roberto Evangelista - 868022/12 - A.I. 22/15, 868008/13 - A.I. 27/15
Midas Minerais Ltda me - 868018/13 - A.I. 28/15
Mineração Financial Ltda - 868135/14 - A.I. 46/15, 868054/14 - A.I. 35/15
Mineração Rio Luz e Comércio Ltda - 868227/12 - A.I. 23/15, 868319/12 - A.I. 25/15
Mineração vb Ltda me - 868305/12 - A.I. 43/15, 868306/12 - A.I. 44/15, 868153/13 - A.I.

45/15
Pedro Coelho Oliveira - 868077/14 - A.I. 36/15, 868078/14 - A.I. 37/15

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 23/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (6.41)
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 830701/03

RELAÇÃO No- 33/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 834557/07 - Not.488/2015 - R$ 6.577,93,

834551/07 - Not.498/2015 - R$ 6.391,94, 832054/03 - Not.501/2015 - R$ 909,82, 832035/03 -
Not.503/2015 - R$ 3.578,41

Brazminco Ltda - 833863/07 - Not.490/2015 - R$ 3.004,07, 831174/10 - Not.492/2015 - R$
4.976,49, 831174/10 - Not.494/2015 - R$ 5.108,13, 831174/10 - Not.496/2015 - R$ 5.115,33, 830158/03
- Not.514/2015 - R$ 3.832,42, 831324/08 - Not.521/2015 - R$ 1.857,01, 831178/97 - Not.523/2015 - R$
1.699,87

Celia Ferreira Cruz - 832412/12 - Not.508/2015 - R$ 163,82
Leandro Henrique Borges Barreto - 833780/12 - Not.510/2015 - R$ 3.276,21
Luciana Luky Silva Camargo Oliveira - 832133/13 - Not.512/2015 - R$ 1.261,10
Vicenza Mineração e Participações s a. - 832010/10 - Not.404/2015 - R$ 4.347,35, 833041/10

- Not.406/2015 - R$ 9.663,59, 833046/10 - Not.408/2015 - R$ 9.727,66, 833080/10 - Not.410/2015 - R$
6.567,25, 833142/10 - Not.412/2015 - R$ 9.472,09, 833229/10 - Not.414/2015 - R$ 4.553,43, 833231/10
- Not.416/2015 - R$ 6.658,44, 833250/10 - Not.418/2015 - R$ 9.690,56, 833251/10 - Not.420/2015 - R$
6.065,31, 832275/10 - Not.422/2015 - R$ 7.675,61, 832114/10 - Not.424/2015 - R$ 9.782,30, 832210/10
- Not.426/2015 - R$ 7.235,20, 832211/10 - Not.428/2015 - R$ 7.470,13, 832212/10 - Not.430/2015 - R$
9.693,29, 832214/10 - Not.432/2015 - R$ 9.853,05, 832232/10 - Not.434/2015 - R$ 9.500,41, 832233/10
- Not.436/2015 - R$ 9.847,99, 832239/10 - Not.438/2015 - R$ 8.395,12, 832247/10 - Not.440/2015 - R$
9.822,21, 832216/10 - Not.442/2015 - R$ 8.803,05, 832217/10 - Not.444/2015 - R$ 4.936,22, 832218/10
- Not.446/2015 - R$ 9.445,42, 833230/10 - Not.448/2015 - R$ 3.923,21, 833247/10 - Not.450/2015 - R$
9.672,02, 832251/10 - Not.452/2015 - R$ 9.859,75, 832312/10 - Not.454/2015 - R$ 9.851,37, 832314/10
- Not.456/2015 - R$ 9.849,69, 833254/10 - Not.458/2015 - R$ 3.623,88, 832100/10 - Not.460/2015 - R$
4.204,80, 832102/10 - Not.462/2015 - R$ 9.253,48, 832107/10 - Not.464/2015 - R$ 9.621,65, 832209/10
- Not.466/2015 - R$ 8.587,07, 832215/10 - Not.468/2015 - R$ 9.853,05, 832346/10 - Not.470/2015 - R$
8.466,13, 833232/10 - Not.472/2015 - R$ 6.788,45, 833234/10 - Not.474/2015 - R$ 7.555,17, 833967/11
- Not.476/2015 - R$ 3.815,28, 833971/11 - Not.478/2015 - R$ 3.491,10

Vida Nova Empreendimentos Ltda me - 830298/12 - Not.505/2015 - R$ 2.175,95

RELAÇÃO No- 34/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 834557/07 - Not.489/2015 - R$ 5.558,12,

834551/07 - Not.499/2015 - R$ 5.558,12
Brazminco Ltda - 833863/07 - Not.491/2015 - R$ 3.129,43, 831174/10 - Not.493/2015 - R$

2.848,30, 831174/10 - Not.495/2015 - R$ 6.297,31, 831174/10 - Not.497/2015 - R$ 6.512,81, 831734/02
- Not.487/2015 - R$ 6.527,44, 831324/08 - Not.522/2015 - R$ 2.379,32, 831178/97 - Not.524/2015 - R$
4.798,96

Britagem São Salvador Ltda - 831013/91 - Not.485/2015 - R$ 5.905,77, 831013/91 -
Not.486/2015 - R$ 5.905,77

Celia Ferreira Cruz - 832412/12 - Not.509/2015 - R$ 2.935,49
Elson Galdino Pereira Elsinho - 832859/05 - Not.517/2015 - R$ 284,85
Guilherme Pavie Ribeiro - 830776/06 - Not.526/2015 - R$ 2.848,13
Leandro Henrique Borges Barreto - 833780/12 - Not.511/2015 - R$ 3.022,32
Luciana Luky Silva Camargo Oliveira - 832133/13 - Not.513/2015 - R$ 3.022,32
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Marco Antonio Eleuterio de Barros Lima - 832374/13 - Not.516/2015 - R$ 3.031,01
Mineração Tapereba S/a - 820099/72 - Not.527/2015 - R$ 5.904,82
Mineração Trindade Ltda - 830470/07 - Not.500/2015 - R$ 60,90
Mineradora Gruphiara Ltda me - 834031/96 - Not.525/2015 - R$ 133,11
Rst Recursos Minerais LTDA. - 817734/68 - Not.480/2015 - R$ 3.077,92, 807497/68 -

Not.481/2015 - R$ 3.077,92, 817737/68 - Not.482/2015 - R$ 3.077,92, 830062/80 - Not.483/2015 - R$
3.077,92, 830797/82 - Not.484/2015 - R$ 3.077,92

Vicenza Mineração e Participações s a. - 832010/10 - Not.405/2015 - R$ 2.883,39, 833041/10
- Not.407/2015 - R$ 2.779,19, 833046/10 - Not.409/2015 - R$ 2.883,39, 833080/10 - Not.411/2015 - R$
2.779,19, 833142/10 - Not.413/2015 - R$ 2.883,39, 833229/10 - Not.415/2015 - R$ 2.779,19, 833231/10
- Not.417/2015 - R$ 2.779,19, 833250/10 - Not.419/2015 - R$ 2.779,19, 833251/10 - Not.421/2015 - R$
2.779,19, 832275/10 - Not.423/2015 - R$ 2.779,19, 832114/10 - Not.425/2015 - R$ 2.779,19, 832210/10
- Not.427/2015 - R$ 2.779,19, 832211/10 - Not.429/2015 - R$ 2.779,19, 832212/10 - Not.431/2015 - R$
2.779,19, 832214/10 - Not.433/2015 - R$ 2.779,19, 832232/10 - Not.435/2015 - R$ 2.779,19, 832233/10
- Not.437/2015 - R$ 2.779,19, 832239/10 - Not.439/2015 - R$ 2.779,19, 832247/10 - Not.441/2015 - R$
2.779,19, 832216/10 - Not.443/2015 - R$ 2.779,19, 832217/10 - Not.445/2015 - R$ 2.779,19, 832218/10
- Not.447/2015 - R$ 2.779,19, 833230/10 - Not.449/2015 - R$ 2.779,19, 833247/10 - Not.451/2015 - R$
2.883,39, 832251/10 - Not.453/2015 - R$ 2.779,19, 832312/10 - Not.455/2015 - R$ 2.779,19, 832314/10
- Not.457/2015 - R$ 2.779,19, 833254/10 - Not.459/2015 - R$ 2.779,19, 832100/10 - Not.461/2015 - R$
2.779,19, 832102/10 - Not.463/2015 - R$ 2.779,19, 832107/10 - Not.465/2015 - R$ 2.779,19, 832209/10
- Not.467/2015 - R$ 2.779,19, 832215/10 - Not.469/2015 - R$ 2.779,19, 832346/10 - Not.471/2015 - R$
2.779,19, 833232/10 - Not.473/2015 - R$ 2.779,19, 833234/10 - Not.475/2015 - R$ 2.779,19, 833967/11
- Not.477/2015 - R$ 2.883,39, 833971/11 - Not.479/2015 - R$ 2.883,39

Vida Nova Empreendimentos Ltda me - 830298/12 - Not.506/2015 - R$ 6.044,65

RELAÇÃO No- 63/2015

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pagar, parcelar ou apresentar defesa,
relativa ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96,

Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Belmont Mineração Ltda Cpf/cnpj :16.941.833/0001-97 - Processo minerário:
830142/78 - Processo de cobrança: 935962/14 Valor: R$.21.891,83

Titular: Calcário Triângulo Indústria e Comércio LTDA. Cpf/cnpj :18.572.206/0001-51 - Pro-
cesso minerário: 831149/83 - Processo de cobrança: 930076/15 Valor: R$.2.138,97, Processo minerário:
831147/83 - Processo de cobrança: 930077/15 Valor: R$.3.715,05, Processo minerário: 831818/84 -
Processo de cobrança: 930078/15 Valor: R$.1.576,09, Processo minerário: 831819/84 - Processo de
cobrança: 930079/15 Valor: R$.65.502,49, Processo minerário: 831817/84 - Processo de cobrança:
930080/15 Valor: R$.1.688,66

Titular: Cerâmica Azteca Ltda - Epp Cpf/cnpj :22.065.205/0001-98 - Processo minerário:
830371/03 - Processo de cobrança: 930285/15 Valor: R$.1.850,89, Processo minerário: 831002/02 -
Processo de cobrança: 930287/15 Valor: R$.1.850,89, Processo minerário: 830629/03 - Processo de
cobrança: 930286/15 Valor: R$.2.135,64

Titular: Mineração Morro do Sino Ltda Cpf/cnpj :16.532.772/0001-04 - Processo minerário:
830475/89 - Processo de cobrança: 936023/14 Valor: R$.41.709,72

RELAÇÃO No- 41/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pesquisa(101)
832.222/2013-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S A.
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
832.939/2003-HENRIQUE FURLANI SOTTO MAIOR
830.272/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.273/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
831.615/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
831.616/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.
830.526/2014-GLOBAL ADONAI MINERAÇÃO LTDA
831.169/2014-THOR LOGÍSTICA E TRANSPORTES EIRELI
832.462/2014-CARLOS ANTONIO CAMPANELLI DA SILVA
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pesquisa(166)
832.062/2013-TOLEDO MINERAÇÃO LTDA
Indefere pedido de reconsideração(181)
831.479/2013-VALEX VALADARES EMPREENDIMENTOS EXTRATIVOS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
831.696/2003-ROBSON TADEU PIMENTA FIGUEIREDO-AI N°2149/2008-MG
Despacho publicado(256)
832.869/2010-THIAGO NUNES DE SOUZA-Suspensão de prazo administrativo para apre-

sentar Relatório Final de Pesquisa fase ao falecimento do titular e informação quanto a existência de
Ação de Arrolamento de Bens-Órfãos e Sucessões

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
831.268/2009-PORTO DE AREIA MOURA & RIBEIRO LTDA-OF. N°393/2014-ERPM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
831.687/2001-JACQUES DORNAS ANTUNES-OF. N°409/2014-ERPM
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
831.095/1997-EXTRAÇÃO DE AREIA CARLU LTDA.-OF. N°407/2014-ERPM
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir dessa publicação:(513)
(513)
830.280/2014-PAULO HENRIQUE RIBEIRO - PLG N°002/2015 de 19/01/2015 - Prazo 05

anos
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
831.752/2008-SEBASTIÃO DE ARAUJO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
830.109/2000-LAERTE HENRIQUE COSENDEY-OF. N°025/2015-DGTM
831.388/2001-MINERAÇÃO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA.-OF. N°067/2015-

DGTM
832.628/2009-MINERAÇÃO PORTO BRASIL LTDA-OF. N°394/2014-ERPM
830.094/2011-NEIVA GONTIJO QUEIROZ DE ARAÚJO COSTA-OF. N°020/2015-DGTM
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
831.072/1983-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE CALCÁRIO LTDA.- Registro de Li-

cença N°:386/1983 - Vencimento em 10/10/2016
830.946/1991-IRMÃOS CADORINI LTDA- Registro de Licença N°:1089/1999 - Vencimento

em Indeterminado

835.980/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO LTDA- Registro de Licença
N°:3571/2011 - Vencimento em 25/07/2016

835.982/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO LTDA- Registro de Licença
N°:3500/2010 - Vencimento em 25/07/2016

835.984/1995-MINASGOIAS MINERAÇÃO BERGAMO LTDA- Registro de Licença
N°:3502/2010 - Vencimento em 25/07/2016

830.209/2005-CÉLIO VELASCO- Registro de Licença N°:2845/2006 - Vencimento em
24/09/2024

831.494/2006-DRAGA TREZE IRMÃOS LTDA- Registro de Licença N°:2955/2006 - Ve n -
cimento em 01/02/2015

831.000/2010-MILTON SOARES FRANÇA ME- Registro de Licença N°:3736/2012 - Ve n -
cimento em 15/08/2015

834.246/2010-DEMARLI MARIA DE MOURA- Registro de Licença N°:3738/2012 - Ven-
cimento em 30/03/2016

Nega provimento a defesa apresentada(1193)
832.482/1986-CEBRIL CENTRAL DE BRITAGEM LTDA
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
833.040/2004-COOPERATIVA DOS DRAGADORES DA REGIÃO DO ALTO PARANAÍBA

E NOROESTE DE MINAS
832.643/2006-PORTO DE AREIA CANOAS LTDA
830.098/2011-FIGUEIREDO EXTRAÇÃO MINERAIS LTDA
Instaura processo administrativo de cassação do Registro de licença/Prazo para defesa 30

dias.(1287)
832.264/1989-CERÂMICA DUCONDE LTDA- NOT Nº2964/2014-DGTM
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
830.763/2010-CASCALHEIRA LOPES & FILHOS LTDA-Registro de Licença N°4357/2015

de 19/01/2015-Vencimento em 13/04/2020
831.946/2011-INDÚSTRIA CERÂMICA MINAS LTDA - EPP-Registro de Licença

N°4365/2015 de 19/01/2015-Vencimento em 10/03/2016
831.214/2012-ANTÔNIO CHAVES MELGAÇO-Registro de Licença N°4363/2015 de

19/01/2015-Vencimento em Indeterminado
833.999/2012-DIOVANI NORONHA DE FARIA ME-Registro de Licença N°4359/2015 de

19/01/2015-Vencimento em 11/09/2016
834.376/2012-ANDRÉ ANICÉSIO DOS SANTOS-Registro de Licença N°4371/2015 de

19/01/2015-Vencimento em Indeterminado
831.204/2013-ELF EMPREENDIMENTOS MINERAIS E COMERCIAIS LTDA ME-Registro

de Licença N°4356/2015 de 19/01/2015-Vencimento em 07/02/2033
831.349/2013-CLOVES ABRANCHES-Registro de Licença N°4369/2015 de 19/01/ 2 0 1 5 - Ve n -

cimento em 30/07/2018
831.688/2013-CERÂMICA SANTA CLARA LTDA EPP-Registro de Licença N°4361/2015 de

19/01/2015-Vencimento em 03/07/2015
833.024/2013-ANTONIO EUSTAQUIO TEIXEIRA CPF27296474653 ME-Registro de Licença

N°4367/2015 de 19/01/2015-Vencimento em 10/07/2018
833.256/2013-PAULO ADRIANO PEREIRA-Registro de Licença N°4366/2015 de 19/01/2015-

Vencimento em 26/09/2018
833.495/2013-AREIÃO GONTIJO LTDA-Registro de Licença N°4345/2014 de 16/12/2014-

Vencimento em 11/04/2016
833.612/2013-CS CERÂMICA SALINAS TOP LTDA ME-Registro de Licença N°4360/2015

de 19/01/2015-Vencimento em 24/09/2017
833.773/2013-PORTO DE AREIA SANTO ANTONIO LTDA-Registro de Licença

N°4358/2015 de 19/01/2015-Vencimento em Indeterminado
833.964/2013-JOSÉ BRÁULIO BRITO ME-Registro de Licença N°4370/2015 de 19/01/2015-

Vencimento em Indeterminado
833.966/2013-LUIZ CARLOS CARDOSO ME-Registro de Licença N°4362/2015 de

19/01/2015-Vencimento em 04/12/2018
831.025/2014-CERÂMICA SENADOR LTDA ME-Registro de Licença N°4368/2015 de

19/01/2015-Vencimento em 04/09/2018
831.496/2014-IVANE QUEIROZ-Registro de Licença N°4364/2015 de 19/01/201 5 - Ve n c i m e n t o

em 29/05/2019
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
834.599/2011-DRAGASUL MINERAÇÃO LTDA-OF. N°055/2015-DGTM,Giovanna Pereira

Vi l e l a
830.144/2014-RENATO JOSÉ DE BARROS-OF. N°009/2015-DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(1166)
830.931/2013-JORGE RAMOS VIERA-OF. N°057/2015-DGTM
Indefere requerimento de licença - área sem oneração/Port.266/2008(1281)
830.753/2014-ITAMAR SALVADOR ARANTES
831.708/2014-PIAVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ATIVIDADES FOLERES-

TAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
831.709/2014-PIAVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ATIVIDADES FOLERES-

TAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

RELAÇÃO No- 70/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débitos (Multa)/prazo 10 (dez) dias (6.62)
832.606/1994 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9025/2015 -

R$3.008,61
832.734/1994 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9041/2015 -

R$3.650,57
Not.9042/2015 - R$3.650,57
Not.9043/2015 - R$181,76
832.589/1995 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9044/2015 -

R$7.108,43
830.683/1996 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9021/2015 - R$

2.877,22
831.932/1996 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9016/2015 -

R$4.017,35
Not.9017/2015 - R$1.876,54
Not.9018/2015 - R$1.876,54
831.513/1998 - Brazminco Ltda - Not.9036/2015 - R$5.492,20
Not.9037/2015 - R$5.492,20
830.539/2000 - Brazminco Ltda - Not.9028/2015 - R$1.886,44
Not.9029/2015 - R$1.886,44
830.544/2000 - Brazminco Ltda - Not.9038/2015 - R$4.033,19
Not.9039/2015 - R$1.886,44
Not.9040/2015 - R$1.886,44
830.112/2001 - Brazminco Ltda - Not.9030/2015 - R$7.108,43
Not.9031/2015 - R$7.108,43
830.435/2001 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9047/2015 - R$

7.108,43



Nº 28, terça-feira, 10 de fevereiro de 201548 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021000048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

830.506/2001 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9048/2015 - R$
7.108,43

Not.9049/2015 - R$ 7.108,43
830.828/2001 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9012/2015 - R$

2.877,22
Not.9013/2015 - R$ 6.710,46
830.923/2001 - Brazminco Ltda - Not.9032/2015 - R$7.108,43
Not.9033/2015 - R$7.108,43
830.942/2001 - Brazminco Ltda - Not.9008/2015 - R$7.074,95
Not.9009/2015 - R$7.074,95
830.945/2001 - Brazminco Ltda - Not.9019/2015 - R$7.074,95
Not.9020/2015 - R$7.074,95
830.949/2001 - Brazminco Ltda - Not.9010/2015 - R$7.074,95
Not.9011/2015 - R$7.074,95
830.966/2001 - Brazminco Ltda - Not.9023/2015 - R$7.074,95
831.000/2001 - Brazminco Ltda - Not.9022/2015 - R$3.130,46
831.397/2001 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9014/2015 - R$

7.074,95
Not.9015/2015 - R$ 7.074,95
831.470/2001 - Brazminco Ltda - Not.9034/2015 - R$7.108,43
Not.9035/2015 - R$7.108,43
832.579/2001 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9024/2015 - R$

2.889,75
831.720/2002 - Brazminco Ltda - Not.9027/2015 - R$:5.541,83
831.768/2003 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9026/2015 -

R$5.039,25
832.086/2003 - Brasroma Mineração,Comércio e Indústria Ltda - Not.9045/2015 -

R$5.039,25

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 18/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
846.456/2012-VULCANO EXPORT CALCÁRIOS LTDA. ME

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 20/2015

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Braex Brasil Exploração Mineral Ltda - 848242/13 - A.I. 26/15
Britador e Caieira Capixaba Ltda me - 848015/14 - A.I. 27/15, 848016/14 - A.I. 28/15
Elisaldo Luiz Guerreiro Filho - 848241/14 - A.I. 33/15
Francisco Izenildo Teixeira - 848074/14 - A.I. 29/15, 848075/14 - A.I. 30/15, 848179/14 - A.I.

32/15
Isaac Dos Santos Teixeira - 848314/14 - A.I. 38/15
j b p Dantas - 848176/14 - A.I. 31/15
m m s Extração e Beneficiamento de Minérios Ltda - 848232/13 - A.I. 25/15
Ss&b Construtora LTDA. - 848262/14 - A.I. 34/15, 848263/14 - A.I. 35/15, 848265/14 - A.I.

36/15, 848266/14 - A.I. 37/15

RELAÇÃO No- 24/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.098/2008-CALVALE CALCINAÇÃO VALE DO SOL INDUSTRIA E COMERCIO LT-

DA- Área de 625,00 ha para 304,56 ha-Calcário
848.379/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA- Área de 749,66 ha para 567,55 ha-

Minério de Ferro
848.652/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA- Área de 901,28 ha para 477,24 ha-Granito
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.081/2002-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°089/2015-SGTM/DNPM/RN-180

dias
848.107/2007-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°088/2015-SGTM/DNPM/RN-180

dias

RELAÇÃO No- 26/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.117/2010-HELDER PERAZZO LEITE GALVAO
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
848.588/2008-MINERADORA NOSSO SENHOR DO BONFIM LTDA.-LAJES/RN, SÃO TO-

MÉ/RN - Guia n° 01/2015-50.000t-Minério de Ouro- Validade:12/07/2015

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2015

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Ary Paulo Soares Fontes - 890177/14 - Not.44/2015 - R$ 275,33
c. a. Gomes & Pereira Industria e COM. de Argila Ltda - 890686/13 - Not.42/2015 - R$

275,33
Melchiades Carlos do Nascimento Filho - 890749/12 - Not.41/2015 - R$ 275,33
Mineração Rocha Damacena LTDA. me - 890912/13 - Not.43/2015 - R$ 275,33

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
884.085/2010-AURIO TESSARO-OF. N°022/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
884.068/2014-L KOTINSCKI ME-Registro de Licença N°148/2015 de 21/05/2014 - Ve n c i m e n t o

em 21/05/2018
884.160/2014-D. ROSSI EPP-Registro de Licença N°150/2015 de 14/01/2015-Vencimento em

14/01/2019
884.166/2014-ZANLORENZI E CAMARGO LTDA ME-Registro de Licença N°149/2015 de

22/01/2015-Vencimento em 22/01/2016
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
884.016/2014-MJM DA SILVA ME-OF. N°021/2015
884.163/2014-ALEXANDRE FERNANDES CARVALHO-OF. N°015/2015
884.164/2014-TERRAPLAN CONSTRUÇÕES LTDA-OF. N°016/2015
884.165/2014-TERRAPLAN CONSTRUÇÕES LTDA-OF. N°017/2015
Fase de Disponibilidade
Não conhece proposta de habilitação protocolizado fora do prazo ou em desacordo com a

l e g i s l a ç ã o ( 111 6 )
884.011/2013-ONEBER DE MAGALHÃES QUEIROZ

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de infração(230)
815.461/2010-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-AI N°898/2014
815.462/2010-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-AI N°897/2014
815.464/2010-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-AI N°895/2014
815.466/2010-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA-AI N°896/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.414/2011-CONFER CONSTRUTORA FERNANDES LTDA-OF. N°145/2015
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.679/2009-VENEZIA MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE FERRO VELHO LTDA- Área de

46,42 ha para 11,71 ha-Argila
815.654/2010-CAS COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA- Área de 387,50 ha para

25,17 ha-Areia
815.741/2010-MINERADORA PORTO IGUAÇU LTDA- Área de 672,51 ha para 31,94 ha-

Areia
815.077/2011-COMFLORESTA COMPANHIA CATARINENSE DE EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS- Área de 862,29 ha para 19,13 ha-Saibro
815.163/2011-PEDRAS MORRO GRANDE LTDA- Área de 52,50 ha para 38,52 ha-Gnaisse e

Saibro
815.281/2011-COMFLORESTA COMPANHIA CATARINENSE DE EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS- Área de 479,95 para 41,77-Saibro
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
815.488/2002-INDUSTRIA VILA NOVA LTDA- AI N° 26/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.081/1987-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°144/2015
815.157/2000-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°144/2015
815.164/2000-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LTDA-OF. N°059/2015
815.425/2001-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°144/2015
815.488/2002-INDUSTRIA VILA NOVA LTDA-OF. N°189/2015
815.488/2002-INDUSTRIA VILA NOVA LTDA-OF. N°190/2015
815.062/2004-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°144/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1738)
815.081/1987-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°143/2015
815.157/2000-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°143/2015
815.425/2001-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°143/2015
815.062/2004-CALWER MINERAÇÃO LTDA-OF. N°143/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.114/1998-TERFAL MAT. CONST. LTDA-TUBARÃO/SC, CAPIVARI DE BAIXO/SC -

Guia n° 009/2015-50.000Toneladas-Areia- Validade:30/12/2015
815.060/1999-MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA-NAVEGANTES/SC, ITAJAÍ/SC -

Guia n° 008/2015-50.000Toneladas-Areia (agregado)- Validade:30/01/2016
815.072/2001-CEMAN COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-CANELINHA/SC - Guia n° 07/2015-

10.000Toneladas-Areia- Validade:28/01/2016

RELAÇÃO No- 10/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
815.959/2011-IRATI PETROLEO E ENERGIA LTDA- Alvará n°618/2012 - Cessiona-

rio:815758/2014-Jaime Gruber- CPF ou CNPJ 693.145.279-72
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815.117/2012-BRUENING PEREIRA & BRUENING PEREIRA LTDA. ME- Alvará
n°2.351/2012 - Cessionario:815795/2014-Cristiano Alves Correa ME- CPF ou CNPJ 01.684.795/0001-
67

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
815.991/2013-VALMIR BOZA- Cessionário:Arigoni & Boza Ltda. ME- CPF ou CNPJ

12.227.416/0001-26- Alvará n°232/2014
815.134/2014-ADERBAL FERNANDO ZANOTTO BILHAR- Cessionário:Julio Cesar Bal-

dissera- CPF ou CNPJ 036.463.969-54- Alvará n°4267/2.014
815.633/2014-FRANCISCO BENINCA- Cessionário:Mineração Rio do Valle Ltda. ME- CPF

ou CNPJ 16.987.894/0001-95- Alvará n°10.359/2014
815.749/2014-RAQUEL DA SILVA TORMENA- Cessionário:Juliana Cristina dos Santos Tei-

xeira- CPF ou CNPJ 007.688.939-41- Alvará n°11.717/2.014
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.593/2011-FLORESTAL ITUPIRANGA FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO

LTDA.-AI N°16/2015
815.630/2011-DIONEI TONET-AI N°15/2015
815.646/2011-JOSÉ MÁRIO PIRES ME-AI N°14/2015
815.650/2011-MINERADORA PORTO IGUAÇU LTDA-AI N°13/2015
815.652/2011-VIDA FLORESTAL LTDA-AI N°11/2015
815.657/2011-SÃO GABRIEL MINERAÇÃO LTDA. EPP.-AI N°12/2015
815.664/2011-IVAN ROCHA-AI N°17/2015
815.677/2011-VOLKMANN MARMORES E GRANITOS LTDA-AI N°18/2015
815.678/2011-ERVINO CLEMENT-AI N°19/2015
815.690/2011-CARLOS ROBERTO MELCHIORETTO-AI N°20/2015
815.704/2011-SENA SOARES & CIA LTDA ME-AI N°21/2015
815.706/2011-ADILSON MACIEL ME-AI N°22/2015
815.708/2011-ADILSON MACIEL ME-AI N°23/2015
815.719/2011-ALEXANDRO OLIVEIRA SOARES-AI N°24/2015
815.720/2011-PERENA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA-AI N°25/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do direito de requerer a Lavra(331)
815.786/2010-JOSÉ CARLOS DA SILVA- Alvará n°15.929/2010 - Cessionário: Geo Iguaçu

Assessoria Em Mineração e Meio Ambiente Ltda.- CNPJ 15.453.953/0001-82
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de Lavra(1043)
815.119/1990-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.- Alvará n° 37/1994 - Cessionário: Rio do

Morro Mineração Eireli Epp- CNPJ 13.533.879/0001-89
815.883/1995-JCP CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA- Alvará n° 7.363/1999 -

Cessionário: Extração de Areia Fantoni Ltda.- CNPJ 01.996.993/0001-66
815.500/2006-PEDRO FRANCISCO JOSÉ PEREIRA- Alvará n° 12.238/2006 - Cessionário:

Bruening Pereira & Bruening Pereira Ltda. ME- CNPJ 81.852.493/0001-90
815.333/2012-TERRA BRANCA MINERAÇÃO LTDA- Alvará n° 5.797/2012 - Cessionário:

Mineração Rio do Valle Ltda ME- CNPJ 16.987.894/0001-95

RELAÇÃO No- 12/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.763/1996-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°201/2015
815.456/1999-TRANSGALLI LTDA EPP-OF. N°202/2015
815.501/1999-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LTDA-OF. N°059/2015
815.254/2003-MINERADORA PORTO IGUAÇU LTDA-OF. N°159/2015
815.254/2003-MINERADORA PORTO IGUAÇU LTDA-OF. N°160/2015
815.139/2008-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-OF. N°125/2015
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento 30 dias(459)
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.- AI N° 09/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.-OF. N°133/2015
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.-OF. N°130/2015
002.014/1941-TERMAS SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.-OF. N°131/2015
805.897/1977-PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER S.A.-OF. N°055/2015
815.300/1993-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.019/2014-GAIA RODOVAIS LTDA-OF. N°199/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
815.380/1993-MANOEL LUIZ MARTINS ME- Registro de Licença N°:424/1994 - Vencimento

em 19/12/2015
815.097/1998-MANOEL LUIZ MARTINS ME- Registro de Licença N°:656/1998 - Vencimento

em 18/12/2015
815.448/2002-TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA- Registro de

Licença N°:1054/2003 - Vencimento em 06/01/2016
815.809/2008-MANOEL LUIZ MARTINS ME- Registro de Licença N°:1427/2009 - Ven-

cimento em 18/12/2015
815.292/2010-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM RODRIGUES LTDA.- Registro de Li-

cença N°:1451/2010 - Vencimento em 31/12/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(749)
815.586/2005-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA- Cessio-

nário:Wande Materiais de Construção e Terraplenagem Ltda.- CNPJ 17.875.364/0001-18- Registro de
Licença n°1224/2005- Vencimento da Licença: 22/10/2018

815.587/2005-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA- Cessio-
nário:Wnterplan Comércio de Material de Construção Ltda.- CNPJ 06.253.950/0001-04- Registro de
Licença n°1249/2006- Vencimento da Licença: 23/10/2018

815.367/2006-WINTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA- Cessio-
nário:Wnterplan Comércio de Material de Construção Ltda.- CNPJ 06.253.950/0001-04- Registro de
Licença n°1261/2006- Vencimento da Licença: 22/10/2018

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
815.611/2014-CS SILVA LTDA.-Registro de Licença N°1658/2015 de 29/01/201 5 - Ve n c i m e n t o

em 15/15/2018
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.803/2014-IBERICA CONSTRUÇÕES CIVIS E VIÁRIAS LTDA ME-OF. N°198/2015
815.807/2014-MAX SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENO LTDA ME-OF.

N°200/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port. 266/2008(1282)
815.601/2014-CYSY MINERAÇÃO LTDA
815.743/2014-CERÂMICA MAFRA LTDA

RELAÇÃO No- 13/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.009/2015-ARTHUR SFOGGIA LUNARDI-OF. N°303/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
815.710/2012-EDSON ANTONIO NERY DE CASTRO- Alvará n°1.454/2013 - Cessiona-

rio:815320/2014-Trainotti Dadam Extração de Areia e Argila Ltda. Epp- CPF ou CNPJ
02.293.792/0001-65

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
815.251/2013-DANIEL DE SÁ & CIA LTDA- Cessionário:Cambirela Ext. Com. de Silex Ltda.

Epp.- CPF ou CNPJ 06.215.119/0001-68- Alvará n°4.911/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.293/1993-TERRAPLENAGEM AZZA LTDA.-OF. N°056/2015
815.231/2003-COMERCIAL E INDUSTRIAL ALEXANDRO LTDA ME-OF. N°308/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180 dias(1054)
815.243/1998-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°307/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
005.695/1963-INCEPA REVESTIMENTOS CERÃMICOS LTDA-OF. N°088/2015
813.836/1968-INCEPA REVESTIMENTOS CERÃMICOS LTDA-OF. N°088/2015
815.388/1968-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
818.787/1970-INCEPA REVESTIMENTOS CERÃMICOS LTDA-OF. N°088/2015
805.766/1971-INCEPA REVESTIMENTOS CERÃMICOS LTDA-OF. N°088/2015
800.173/1974-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
803.462/1978-PORCELANAS INDUSTRIAIS GERMER S.A.-OF. N°055/2015
810.616/1980-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
810.386/1981-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
815.550/1984-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
815.592/1988-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°087/2015
815.877/1995-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LTDA-OF. N°059/2015
815.628/2007-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LTDA-OF. N°059/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.724/2005-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM RODRIGUES LTDA.-OF.

N°086/2015
815.724/2005-TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM RODRIGUES LTDA.-OF.

N°086/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.622/2013-ADRIANA CANDIDO & CIA LTDA - ME.-OF. N°305/2015
815.362/2014-PEDRAS SUL LTDA ME-OF. N°301/2015
Indefere requerimento de licença - área sem oneração/Port.266/2008(1281)
815.013/2015-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANSPORTES EPP

MARCUS GERALDO ZUMBLICK

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No 52, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005080/2014-99, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Umburanas 1, de titularidade da empresa Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 20.168.187/0001-44, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 390,
de 1o de agosto de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A. 20.168.187/0001-44

03 Logradouro 04 Número
Rua Ayrton Senna da Silva 66

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Parte 1 São Francisco 46430-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Guanambi Bahia (11) 3509-1100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Umburanas 1 (Autorizada pela Portaria MME no 390, de 1o de agosto de

2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
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1

Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Umburanas 1, compreendendo:
I - nove Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 27.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à futura Subestação
Ourolândia 230 kV.

Período de Execução De 1o/10/2017 a 1o/4/2018.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Carlos Mathias Aloysius Becker Neto. CPF: 809.607.829-15.
Nome: Pedro Nery Leoni. CPF: 834.382.035-53.
Nome: Reinaldo Cardoso da Silveira. CPF: 263.194.545-04.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 75.393.901,17.
Serviços 22.851.078,83.
Outros 0,00.
Total (1) 98.244.980,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 68.419.965,31.
Serviços 22.076.787,59.
Outros 0,00.
Total (2) 90.496.752,90.

PORTARIA NO 53, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005516/2014-40, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Ventos de Santo Augusto I, de titularidade da empresa Ventos de Santo Augusto I Energias
Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.674.987/0001-05, detalhado no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 423,
de 14 de agosto de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto
de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de setembro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Santo Augusto I Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade
foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Santo Augusto I Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Santo Augusto I Energias Renováveis S.A. 15.674.987/0001-05

03 Logradouro 04 Número
Rodovia Doutor Mendel Steinbruch s/no

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
km 08, Sala 107 Distrito Industrial 61939-906

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Maracanaú CE (85) 4006-0503

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santo Augusto I (Autorizada pela Portaria MME no 423, de 14

de agosto de 2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santo Augusto I, com-

preendendo:
I - Oito Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 16.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de setenta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Coletora Chapada 230/500 kV,
a qual se interligará ao Seccionamento da Linha de Transmissão São João do
Piauí - Milagres, de propriedade da Iracema Transmissora de Energia S.A.

Período de Execução De 1o/2/2017 a 1o/1/2018.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Simões, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Lucas Bezerra de Menezes Alencar Araripe. CPF: 002.302.633-21.
Nome: Clécio Antonio Campodônio Eloy. CPF: 294.276.495-34.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Eugênio Pacelli Mendonca Dupin. CPF: 486.116.706-04.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 53.579.622,43.
Serviços 8.631.601,56.
Outros 1.263.600,00.
Total (1) 63.474.823,99.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 49.419.396,00.
Serviços 8.598.204,00.
Outros 1.263.600,00.
Total (2) 59.281.200,00.

PORTARIA NO 54, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.006618/2013-00, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica
denominada PCH Guaraú, de titularidade da empresa Paulista Geradora de Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 10.369.246/0001-99, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 4.166, de 18 de junho de 2013, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de
setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2013 e são de
exclusiva responsabilidade da Paulista Geradora de Energia Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela
Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Paulista Geradora de Energia Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias
de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Paulista Geradora de Energia Ltda. 10.369.246/0001-99

03 Logradouro 04 Número
Rua do Bosque 1.281

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 8 Barra Funda 0 11 3 6 - 0 0 1

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
São Paulo São Paulo (11) 3660-9700

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto PCH Guaraú (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no 4.166, de 18

de junho de 2013).
Descrição do Projeto Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Guaraú, compreendendo:

I - uma Unidade Geradora, totalizando 4.190 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito, constituído de uma Subestação
Elevadora 4,16/13,8 kV, e uma Linha de Transmissão de 13,8 kV, em Circuito
Simples, com cerca de dois quilômetros e trezentos metros de extensão, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação ETD Peri, de propriedade da
AES Eletropaulo.

Período de Execução De 1o/2/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos Augusto Coelho do Nascimento. CPF: 013.097.798-56.
Nome: Reginaldo Vinha. CPF: 034.296.558-11.
Nome: José Tadeu Matias. CPF: 048.198.578-60.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 14.515.971,00.
Serviços 8.994.566,00.
Outros 1.290.000,00.
Total (1) 24.800.537,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 13.173.243,00.
Serviços 8.666.264,00.
Outros 1.290.000,00.
Total (2) 23.129.507,00.

PORTARIA NO 55, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.003962/2014-10, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Ventos de Santa Joana III, de titularidade da empresa Ventos de Santa Joana III Energias Re-
nováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.725.354/0001-21, detalhado no Anexo à presente
Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 271,
de 9 de junho de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A., cuja razoabilidade foi
atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante
a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO
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ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Ventos de Santa Joana III Energias Renováveis S.A. 19.725.354/0001-21

03 Logradouro 04 Número
Rodovia Doutor Mendel Steinbruch s/no

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
km 08, Sala 183 Distrito Industrial 61939-906

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Maracanaú CE (11) 3147-7100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Ventos de Santa Joana III (Autorizada pela Portaria MME no 271, de 9 de

junho de 2014 - Leilão no 09/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Ventos de Santa Joana III, com-

preendendo:
I - quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de ca-
pacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 230/500 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 500
kV, com cerca de setenta quilômetros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora ao Seccionamento da Linha de Transmissão
São João do Piauí - Milagres, em 500 kV, de propriedade da Iracema Trans-
missora de Energia S.A.

Período de Execução De 1o/4/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Projeto
[Município/UF]

Município de Caldeirão Grande do Piauí, Estado do Piauí.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos de Barros Bezerra. CPF: 128.293.234-91.
Nome: Daniel Araújo Carneiro. CPF: 755.698.509-10.
Nome: Walter Cremasco. CPF: 493.671.707-00.
Nome: Alexandre Guerino. CPF: 104.831.478-26.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 107.216.998,00.
Serviços 15.402.806,00.
Outros 3.196.440,00.
Total (1) 125.816.244,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 97.714.484,00.
Serviços 14.399.932,00.
Outros 3.196.440,00.
Total (2) 11 5 . 3 1 0 . 8 5 6 , 0 0 .

PORTARIA NO 56, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 2o, § 3o, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.005084/2014-77, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada
EOL Umburanas 2, de titularidade da empresa Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 20.168.187/0001-44, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Portaria MME no 397,
de 4 de agosto de 2014, é alcançado pelo art. 4o, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de
2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de julho de 2014 e são de
exclusiva responsabilidade da Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3o A Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal
do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de
cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Centrais Eólicas Umburanas 1 S.A. 20.168.187/0001-44

03 Logradouro 04 Número
Rua Ayrton Senna da Silva 66

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Parte 1 São Francisco 46430-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Guanambi Bahia (11) 3509-1100

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Umburanas 2 (Autorizada pela Portaria MME no 397, de 4 de agosto de

2014 - Leilão no 10/2013-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Umburanas 2, compreendendo:

I - nove Unidades Geradoras de 3.000 kW, totalizando 27.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, Circuito Simples, interligando a Subestação Elevadora à futura Subestação
Ourolândia 230 kV.

Período de Execução De 1o/10/2017 a 1o/4/2018.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

12 REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Carlos Mathias Aloysius Becker Neto. CPF: 809.607.829-15.
Nome: Pedro Nery Leoni. CPF: 834.382.035-53.
Nome: Reinaldo Cardoso da Silveira. CPF: 263.194.545-04.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 77.384.399,43.
Serviços 22.389.140,57.
Outros 0,00.
Total (1) 99.773.540,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 70.226.342,49.
Serviços 21.617.418,94.
Outros 0,00.
Total (2) 91.843.761,43.

PORTARIA NO 57, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MI-
NISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da
Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6o do Decreto no 6.144,
de 3 de julho de 2007, no art. 4o da Portaria MME no 310, de 12 de setembro de 2013, e o que consta
do Processo no 48500.006619/2013-46, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da Pequena Central Hidrelétrica
denominada PCH Cascata, de titularidade da empresa Paulista Geradora de Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 10.369.246/0001-99, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, autorizado por meio da Resolução Autorizativa
ANEEL no 4.186, de 18 de junho de 2013, é alcançado pelo art. 1o da Portaria MME no 310, de 12 de
setembro de 2013.

Art. 2o As estimativas dos investimentos têm por base o mês de outubro de 2013 e são de
exclusiva responsabilidade da Paulista Geradora de Energia Ltda., cuja razoabilidade foi atestada pela
Empresa de Pesquisa Energética - EPE.

Art. 3o A Paulista Geradora de Energia Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no prazo de até trinta dias
de sua emissão.

Art. 4o Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5o A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Paulista Geradora de Energia Ltda. 10.369.246/0001-99

03 Logradouro 04 Número
Rua do Bosque 1.281

05 Complemento 06 Bairro 07 CEP
Sala 8 Barra Funda 0 11 3 6 - 0 0 1

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
São Paulo São Paulo (11) 3660-9700

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto PCH Cascata (Autorizada pela Resolução Autorizativa ANEEL no 4.186, de 18

de junho de 2013).
Descrição do Projeto Pequena Central Hidrelétrica denominada PCH Cascata, compreendendo:

I - uma Unidade Geradora, totalizando 3.900 kW de capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito, constituído de uma Subestação
Elevadora 4,16/13,8 kV, e uma Linha de Transmissão de 13,8 kV, com cerca de
sete quilômetros e duzentos metros de extensão, interligando a Subestação Ele-
vadora à Subestação Mairiporã de propriedade da Elektro - Eletricidade e Ser-
viços S.A.

Período de Execução De 1o/2/2014 a 1o/1/2016.
Localidade do Proje-
to [Município/UF]

Município de Mairiporã, Estado de São Paulo.

12 REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Marcos Augusto Coelho do Nascimento. CPF: 013.097.798-56.
Nome: Reginaldo Vinha. CPF: 034.296.558-11.
Nome: José Tadeu Matias. CPF: 048.198.578-60.
13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 12.324.832,00.
Serviços 6.986.222,00.
Outros 870.000,00.
Total (1) 20.181.054,00.
14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS

DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 11 . 1 8 4 . 7 8 5 , 0 0 .
Serviços 6.731.225,00.
Outros 870.000,00.
Total (2) 18.786.010,00.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

PORTARIA Nº 3, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL SUBSTITUTO IN-
TERINO DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA, no estado da Bahia, nomeado pela
Portaria INCRA/Nº 93/2013, publicada no DOU do dia 25 de Fe-
vereiro de 2013, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso VII, da Estrutura Regimental deste Instituto, apro-
vada pelo Decreto nº 6.812, de 3 de abril de 2009, que lhe foi
delegada pela Portaria/MDA n° 20/2009, e os procedimentos ad-
ministrativos voltados à obtenção de imóveis rurais para fins de
reforma agrária, definidos nas Portarias MDA n°s 5 e 6, publicada no
DOU n° 23, Seção I, de 1° de fevereiro de 2013.

Art. 1º Na PORTARIA/INCRA/SR-05/Nº 45 de 25 de Ou-
tubro de 2013, publicado no DOU 199 de 15 de Outubro de 2014,
Seção 1, pág. 75, que retificou o PA Reunidas Salvação, Código
SIPRA Nº BA0885000, no segundo parágrafo, Art. 1°, onde se lê:
"Código SIPRA Nº BA0855000..."; leia-se: "Código SIPRA Nº
BA0885000...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ GUGÉ SANTOS FERNANDES

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a convocação extraordinária
da X Conferência Nacional de Assistência
Social e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, em conjunto com o PRESIDENTE
DO CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso
de suas atribuições legais, e considerando a urgente necessidade de
avaliação da situação atual do Sistema Único de Assistência Social -

SUAS, assim como a propositura de diretrizes visando ao aper-
feiçoamento do Sistema, de acordo com o disposto no inciso VI do
artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e art. 27, II, da
Lei nº 10.683 de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização
da Presidência da República e dos Ministérios, e dá outras pro-
vidências;

Considerando que o processo de Conferências de Assistência
Social são espaços amplos e democráticos de discussão e articulação
coletivas em torno de propostas e estratégias de organização, cuja
principal característica é reunir governo e sociedade civil organizada
no âmbito dos municípios, Distrito Federal, Estados e União para
debater e decidir as prioridades na Política de Assistência Social para
os próximos anos;

Considerando que é competência do CNAS convocar a cada
dois anos a Conferência Nacional de Assistência Social, com o ob-
jetivo de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes
para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social, con-
forme disposto no inciso VII Art. 2º do Regimento Interno do CNAS
"Resolução CNAS nº 6, de 9 de fevereiro de 2011";

Considerando que a Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social NOB/SUAS preconiza que a Política de
Assistência Social deve ser executada de maneira planejada; e

Considerando que o Plano Decenal de Assistência Social
proposto em processo de Conferência em 2005 precisa ser avaliado e
repensado para a década futura, o que se dará por meio da X Con-
ferência Nacional de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Convocar extraordinariamente a X Conferência Na-
cional de Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual da
Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoa-
mento, em especial os avanços do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS.

Art. 2º A X Conferência Nacional de Assistência Social
realizar-se-á em Brasília, Distrito Federal, no período de 7 a 10 de
dezembro de 2015.

Art. 3º A X Conferência Nacional de Assistência Social terá
como tema "CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ RUMO A 2026".

Art. 4º Para a organização da X Conferência Nacional de
Assistência Social será instituída uma Comissão Organizadora co-
ordenada pelo Presidente e pela Vice-Presidente do Conselho Na-
cional de Assistência Social, com composição paritária dos repre-
sentantes do Governo e da Sociedade Civil, a ser definida em Re-
solução do Conselho Nacional de Assistência Social.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Parágrafo único. Apoiará a Organização da Conferência uni-
dades vinculadas ao Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TEREZA CAMPELLO

EDIVALDO DA SILVA RAMOS

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RETIFICAÇÕES

No Anexo da Portaria nº 18, de 30 de abril de 2014, pu-
blicada no DOU nº 82, 02 de maio de 2014, Seção 1, páginas 67 a 70,
nas Metas de Execução para o Município de Palmas de Monte Al-
to/BA, na coluna Número de Entidades Abastecidas, Onde se lê: "89"
Leia-se: "20"

No Anexo da Portaria nº 31, de 10 de novembro de 2014,
publicada no DOU nº 219, de 12 de novembro de 2014, Seção 1,
páginas 71 a 73, nas Metas de Execução para o Município de Santo
Amaro/BA, na coluna Número Mínimo de Beneficiários Fornece-
dores, Onde se lê: "227" Leia-se: "77"

No Anexo da Portaria nº 31, de 10 de novembro de 2014,
publicada no DOU nº 219, de 12 de novembro de 2014, Seção 1,
páginas 71 a 73, nas Metas de Execução para o Município de Campo
Grande/MS, na coluna Número Mínimo de Beneficiários Fornece-
dores, Onde se lê: "598" Leia-se: "300"

e na coluna Limites financeiros de pagamentos a fornece-
dores pelo Governo Federal, Onde se lê: "R$ 3.285.450,00" Leia-se:
"R$ 1.950.000,00"

ARNOLDO DE ANACLETO CAMPOS

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 86, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

Consulta Pública. Aperfeiçoamento dos Re-
quisitos de Avaliação da Conformidade pa-
ra Eletrodomésticos e Similares

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007;

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do aperfeiçoamento dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade para Eletrodomésticos e
Similares.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que a participação na referida consulta pú-
blica dar-se-á por meio de acesso ao link Consulta Pública RAC
Eletrodomésticos e Similares, disponível na página http://www.in-
metro.gov.br/legislacao/, no qual as críticas e sugestões poderão ser
apresentadas.

Parágrafo único - O demandante que tiver dificuldade em
acessar o sistema eletrônico de Consulta Pública, deverá entrar em
contato por meio dos seguintes endereços:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 3, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 5o do Decreto no 8.058, de 26 de julho
de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.003668/2013-35 e do Parecer no 3, de 6 de fevereiro de 2015,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, decide:

1. Encerrar a investigação iniciada por intermédio da Cir-
cular SECEX no 76, de 13 de dezembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U) de 16 de dezembro de 2013, para averiguar
a existência de dumping nas exportações para o Brasil de filme de
polipropileno biaxialmente orientado, sem impressão gráfica ("filme
de BOPP"), quando originárias da República Argentina, República do
Chile, República da Colômbia, República da Índia, República do Peru
e Taipé Chinês, comumente classificado no item 3920.20.19 da No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM, e de dano à indústria do-
méstica resultante de tal prática, nos termos do inciso I do art. 74 do
Decreto no 8.058, de 2013, uma vez que não houve comprovação
suficiente da existência de dano à indústria doméstica causado pelas
importações a preços de dumping.

2. Tornar públicos os fatos que justificaram essa decisão,
conforme o anexo a esta Circular.

3. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO I

1. DA INVESTIGAÇÃO
1.1 Do histórico
Por meio da Circular SECEX no 60, de 26 de agosto de

2008, publicada no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2008,
foi iniciada investigação de dumping nas exportações para o Brasil de
polímeros de polipropileno biaxialmente orientado (filmes de BOPP),
sem impressão gráfica, usualmente classificadas no item 3920.20.19
da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da
República Argentina, República do Chile, República Popular da Chi-
na, República do Equador, Estados Unidos da América e República
do Peru, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática.

Por meio da Circular SECEX no 54, de 13 de outubro de
2009, publicada no Diário Oficial da União de 14 de outubro de
2009, tal investigação foi encerrada sem aplicação de medidas, con-
siderando que não ficou caracterizado nexo de causalidade entre o
dumping e o dano à indústria doméstica, nos termos do art. 40 do
Decreto no 1.602, de 1995.

1.2 Da petição
Em 31 de outubro de 2013, a empresa Vitopel do Brasil

Ltda., doravante denominada Vitopel ou peticionária, protocolou no
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) petição de início de investigação de dumping nas expor-
tações para o Brasil de filmes de polipropileno biaxialmente orien-
tado, sem impressão gráfica ("filme de BOPP"), quando originárias da
República Argentina, República do Chile, República da Colômbia,
República da Índia, República do Peru e Taipé Chinês e de dano à
indústria doméstica decorrente de tal prática.

No dia 12 de novembro de 2013, por meio do Ofício no

11.882/2013/CGAC/DECOM/SECEX, solicitou-se à peticionária,
com base no § 2o do art. 41 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, doravante também denominado Regulamento Brasileiro, in-
formações complementares àquelas fornecidas na petição. A peti-
cionária apresentou tais informações, tempestivamente, em 27 de no-
vembro de 2013.

1.3 Das notificações aos governos dos países exportadores
Em 28 de novembro de 2013, em atendimento ao que de-

termina o art. 47 do Decreto no 8.058, de 2013, os Governos da
Argentina, do Chile, da Colômbia, da Índia, do Peru, bem como a
representação de Taipé Chinês em Brasília foram notificados, por
meio dos Ofícios no 12.613/2013/CGAC/DECOM/SECEX,
12.608/2013/CGAC/DECOM/SECEX, 12.609/2013/CGAC/DE-
COM/SECEX, 12.610/2013/CGAC/DECOM/SECEX,
12.611/2013/CGAC/DECOM/SECEX e 12.612/2013/CGAC/DE-
COM/SECEX, respectivamente, da existência de petição devidamente
instruída protocolada, com vistas ao início de investigação de dum-
ping de que trata o presente processo.

1.4 Das consultas
Considerando ser a Argentina um país integrante do MER-

COSUL, atendendo ao que dispõe a Normativa do Bloco, por meio
do Ofício no 12.613/2013/CGAC/DECOM/SECEX, de 28 de novem-
bro de 2013, já mencionado no item 1.3 desta Circular, convidou-se o
Governo daquele país a manter consultas previamente ao início da
investigação. Na mesma data, por intermédio do Ofício no

12.616/2013/CGAC/DECOM/SECEX, a Dirección de Competencia
Desleal foi informada sobre o envio da notificação à Embaixada da
Argentina. Tais consultas ocorreram em 12 de dezembro de 2013.

Deve-se ressaltar que, em atendimento ao estabelecido no
art. 168 do Decreto no 8.058, de 2013, todas as notificações en-
caminhadas aos representantes do Governo da Argentina foram an-
tecipadas por meio eletrônico diretamente para suas respectivas au-
toridades investigadoras.
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1.5 Do início da investigação
Considerando o que constava do Parecer DECOM no 57, de

13 de dezembro de 2013, tendo sido verificada a existência de in-
dícios suficientes de prática de dumping nas exportações de filmes de
BOPP da Argentina, do Chile, da Colômbia, da Índia, do Peru e do
Taipé Chinês para o Brasil, e de dano à indústria doméstica de-
corrente de tal prática, foi recomendado o início da investigação.

Dessa forma, com base no parecer supramencionado, a in-
vestigação foi iniciada por meio da Circular SECEX no 76, de 13 de
dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U) de
16 de dezembro de 2013.

1.6 Das notificações de início de investigação e da soli-
citação de informações às partes

1.6.1 Da peticionária, dos importadores, dos produtores ex-
portadores e dos governos

Em atendimento ao que dispõe o art. 45 do Decreto no 8.058,
de 2013, notificou-se do início da investigação, além dos outros
produtores domésticos, conforme será explicitado a seguir, a peti-
cionária, os produtores/exportadores estrangeiros e os importadores
brasileiros do produto objeto da investigação - identificados por meio
dos dados oficiais de importação fornecidos pela RFB - e os Go-
vernos da Argentina, do Chile, da Colômbia, da Índia, do Peru, bem
como a representação de Taipé Chinês em Brasília, tendo sido en-
caminhada cópia da Circular SECEX no 76, de 14 de dezembro de
2013.

Considerando o § 4o do mencionado artigo, foi encaminhada
cópia do texto completo não confidencial da petição que deu origem
à investigação aos produtores/exportadores e aos governos dos países
exportadores.

Segundo o disposto no art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013,
os respectivos questionários foram enviados aos demais produtores
domésticos, aos produtores/exportadores conhecidos e aos importa-
dores conhecidos, com prazo de restituição de trinta dias, contado da
data de ciência.

Ressalte-se que, no caso da Índia, em virtude do expressivo
número de produtores/exportadores identificados, de tal sorte que se
tornaria impraticável eventual determinação de margem individual de
dumping, consoante previsão contida no art. 28 do Decreto no 8.058,
de 2013 e no art. 6.10 do Acordo Antidumping da Organização
Mundial do Comércio, selecionou-se os exportadores responsáveis
pelo maior percentual razoavelmente investigável do volume de ex-
portações do produto sob investigação da Índia para o Brasil. Con-
cedeu-se ainda prazo de 20 dias, contado a partir da expedição da
notificação de início da investigação, para as partes interessadas se
manifestarem sobre tal seleção. Cabe mencionar que a seleção de-
finida não foi objeto de contestação.

Foram identificados, em tal seleção, os dois maiores pro-
dutores exportadores indianos, responsáveis pelos maiores volumes
exportados da Índia ao Brasil no período de investigação de dumping,
quais sejam, Cosmo Films Limited, a qual representou [confiden-
cial]%, e Jindal Poly Film Ltd., responsável por [confidencial]%.
Dessa forma, essas duas empresas, às quais foram enviados ques-
tionários, representam 82,9% do volume de filme de BOPP importado
da Índia pelo Brasil no período de investigação de dumping.

No caso das demais origens investigadas, foram enviados
questionários para todas as empresas identificadas pelo: OPP Film
Argentina S.A., Sigdopack Argentina S.A. e Vitopel S.A., no caso da
Argentina, Sigdopack S.A., no caso do Chile, Biofilm S.A., no caso
da Colômbia, OPP Film S.A., no caso do Peru e Yen Chio Co., Ltd.,
no caso de Taipé Chinês.

Com relação aos importadores, foram enviados questionários
a todos aqueles identificados com base nos dados detalhados das
importações brasileiras fornecidos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB.

Todas as partes interessadas identificadas estão relacionadas
no Anexo I desta Circular.

Cabe mencionar que a Associação Brasileira dos Fabricantes
de Embalagens Laminadas - ABRAFLEX - solicitou habilitação co-
mo parte interessada na presente investigação, tendo sido tal pedido
protocolado em 23 de dezembro de 2013. Tendo em vista que tal
solicitação não foi acompanhada dos documentos comprobatórios pa-
ra a outorgação de poderes realizada para o representante legal in-
dicado pela Associação, concedeu-se, mediante o Ofício no

00.177/2014/CGAC/DECOM/SECEX, prazo até o dia 15 de janeiro
de 2014 para a regularização da solicitação da ABRAFLEX.

Após a regularização da representação da mencionada As-
sociação, verificou-se se tratar de Associação que representava os
interesses dos usuários de filmes de BOPP. Nesse sentido, a so-
licitação da ABRAFLEX para habilitação como parte interessada foi
deferida, sendo a Associação considerada parte interessada neste pro-
cesso.

1.6.2 Dos demais produtores domésticos
Conforme evidenciado no Parecer DECOM no 57, de 2013,

referente ao início da presente investigação, a Vitopel do Brasil apre-
sentou-se na petição como a principal produtora nacional de BOPP,
responsável por 54% da produção nacional.

Ainda, a peticionária afirmou, por meio de informações ob-
tidas da ABIPLAST - Associação Brasileira da Indústria do Plástico
-, existirem outras quatro empresas produtoras de filmes de BOPP no
Brasil e forneceu o volume de produção consolidado das quatro
empresas (Polo Indústria e Comércio Ltda.,Videolar S.A., Tecnoval
Laminados Plásticos Ltda. e 3M do Brasil Matriz) para o período de
investigação de dano.

Além disso, a peticionária apresentou estimativas da ABI-
PLAST do volume de vendas dessas outras produtoras nacionais no
mercado brasileiro durante todo o período investigado.

Com vistas à composição da produção nacional de BOPP,
previamente ao início da investigação, para fins também de análise do
grau de apoio à petição e da representatividade da peticionária, en-
caminhou aos outros produtores domésticos solicitação de dados re-
ferentes às vendas e à produção de BOPP de tais empresas durante o
período investigado.

A 3M do Brasil, em 12 de novembro de 2013, solicitou
prorrogação do prazo para a apresentação dos dados solicitados no
Ofício no 11.881/2013/CGAC/DECOM/SECEX. Em 12 de novembro
de 2013, em resposta a tal solicitação, concedeu-se extensão do men-
cionado prazo até o dia 19 de novembro de 2013. A 3M do Brasil
apresentou, tempestivamente, as informações solicitadas no mencio-
nado ofício. O volume produzido de filmes de BOPP pela 3M, de
acordo com sua resposta, foi [confidencial] t em P5. Além dessa
informação, a 3M informou ter vendido [confidencial] t de filmes de
BOPP no mesmo período.

Assim como a 3M do Brasil, a empresa Videolar S.A so-
licitou prorrogação do prazo para a apresentação dos dados soli-
citados no Ofício no 11.880/2013/CGAC/DECOM/SECEX, o que foi
deferido. A empresa, igualmente, apresentou tempestivamente as in-
formações solicitadas pelo referido ofício. De acordo com sua res-
posta, o volume de produção do produto investigado da Videolar em
P5 foi [confidencial] t, não tendo ocorrido produção nos demais
períodos. Ainda, a Videolar informou ter vendido [confidencial] t de
filmes de BOPP em P5.

As demais empresas (Tecnoval e Polo) não responderam à
solicitação antes do início da investigação.

Conforme explicitado anteriormente, os dados dos demais
produtores nacionais de filmes de BOPP foram apresentados de forma
agregada pela ABIPLAST por se tratarem de informações alega-
damente confidenciais. Como somente a 3M e a Videolar respon-
deram à solicitação e classificaram as informações apresentadas como
confidenciais, diante da impossibilidade da identificação singulari-
zada dos dados das referidas empresas, não foi possível a utilização
dos dados por elas apresentados. Dessa forma, o volume de produção
e vendas explicitados nesta Circular se referem àqueles estimados e
disponibilizados, de forma agregada, pela ABIPLAST.

Concluiu-se então, para fins de início desta investigação e
com base nas informações referentes ao volume de produção dos
demais produtores domésticos apresentadas pela peticionária, que a
Vitopel do Brasil representava 54,0% da produção nacional de filme
de BOPP.

Quando da publicação da Circular SECEX no 76, de 14 de
dezembro de 2013, em atendimento ao que dispõe o art. 45 do
Decreto no 8.058, de 2013, esses outros produtores domésticos de
BOPP foram notificados do início da investigação, tendo sido se-
guidos os mesmos procedimentos realizados com relação às demais
partes interessadas, conforme evidenciado no item anterior.

Buscando coletar os dados efetivos de produção e vendas dos
demais produtores domésticos, com vistas ao cálculo do volume da
produção nacional de BOPP, à definição de indústria doméstica e à
consequente composição do cenário de dano à indústria doméstica a
ser considerado em suas determinações, enviou-se para a Polo In-
dústria e Comércio Ltda., Videolar S.A., Tecnoval Laminados Plás-
ticos Ltda. e 3M do Brasil Matriz, quando da notificação do início da
investigação, questionário da indústria doméstica, conforme também
explicitado no item anterior, com prazo de restituição de trinta dias,
contado da data de ciência.

Nenhum dos demais produtores nacionais respondeu ao
questionário encaminhado.

Assim, considerando que as empresas Polo Indústria e Co-
mércio Ltda. e da Tecnoval Laminados Plásticos Ltda. sequer haviam
respondido aos ofícios enviados anteriormente ao início da inves-
tigação e, ainda, considerando os reiterados questionamentos apre-
sentados pela OPP Film S.A. (OPP Peru) quanto à veracidade dos
dados consolidados de volume e produção das outras produtoras de
BOPP no Brasil, fornecidos pela ABIPLAST, buscou-se novamente
notificar essas empresas, em 20 de março de 2014, por meio dos
ofícios no 02.851/2014/CGAC/DECOM/SECEX e
02.852/2014/CGAC/DECOM/SECEX, respectivamente, para que elas
fornecessem seus dados de produção e venda.

A empresa Polo apresentou em 14 de abril de 2014 seus
dados de produção nos períodos solicitados. De acordo com suas
informações, o comportamento de sua produção seguiu o seguinte
padrão: 44.376 t em P1, 48.273 t em P2, 51.043 t em P3, 46.821 t em
P4 e 50.148 t em P5.

A Polo informou ainda que sua capacidade produtiva é de
78.000 t/ano, com potencial de produção de 62.000 a 66.000 t, o que
não teria sido atingida em função da demanda do mercado e da
agressiva concorrência das importações.

A empresa Tecnoval Laminados Plásticos Ltda. não respon-
deu novamente à solicitação.

1.7 Do recebimento das informações solicitadas
1.7.1 Do produtor nacional
A Vitopel do Brasil Ltda. apresentou suas informações na

petição de início da presente investigação e quando da apresentação
das suas informações complementares.

Os demais produtores domésticos (Polo, Videolar, Tecnoval e
3M) não respoderam ao questionário da indústria doméstica.

A 3M do Brasil, em 28 de janeiro de 2014, afirmando ter
fabricado o produto similar nacional somente até setembro de 2011,
passando, a partir de então, a adquiri-lo no mercado local brasileiro,
solicitou a sua exclusão como parte interessada no processo por não
se enquadrar como produtor doméstico.

1.7.2 Dos importadores
As seguintes empresas apresentaram suas respostas ao ques-

tionário do importador dentro do prazo inicialmente concedido: Ca-
margo Companhia de Embalagens Ltda., Finepack Indústria Técnica
de Embalagens Ltda., P.P.A. Produtos Auto Adesivos Ltda. e Rho-
toplás Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.

As empresas a seguir solicitaram a prorrogação do prazo
para restituição do questionário do importador, tempestivamente e
acompanhada de justificativa, segundo o disposto no § 1o do art. 50
do Decreto no 8.058, de 2013: Adelbras Indústria e Comércio de
Adesivos Ltda., Arconvert Brasil Ltda., Cromus Embalagens Ind. e
Com. Ltda., Ecolam Importação e Exportação Ltda., Embalagens Fle-
xíveis Diadema S/A., Film Trading Importação e Representação Lt-
da., Inapel Embalagens Ltda., Incoplast Embalagens do Nordeste Lt-
da., Itap/Bemis Ltda., Lamipack Embalagens e Laminados Plásticos
Ltda., Madepar Laminados S/A., Papéis Amália Ltda., Peeqflex In-
dústria e Comércio Ltda., Plastifica Industrial Ltda, Plastimar In-
dústria de Plásticos Ltda., Plastrela Embalagens Flexíveis Ltda., Santa
Rosa Embalagens Flexíveis Ltda., Sicad do Brasil Fitas Auto Ade-
sivas Ltda., Sulprint Embalagens Industriais Ltda., Terranor Indústria
e Comércio de Materiais Gráficos Ltda., Uv Pack Comércio e Ser-
viços de Acabamentos Gráficos Ltda. e Zaraplast S/A.

As empresas Antilhas Embalagens Editora e Gráficas S/A,
Cromus Embalagens Ltda., Epcos do Brasil Ltda., Papéis Amália
Ltda. e a Sulprint Embalagens Industriais Ltda. protocolaram suas
respostas ao questionário do importador fora do prazo estabelecido,
tendo sido notificadas de que, de acordo com o disposto no caput do
art. 170 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, as informações
fornecidas não seriam juntadas aos autos do processo em questão.

A empresa Lamipack Embalagens e Laminados Plásticos Lt-
da. informou, por meio de mensagem eletrônica, em 3 de fevereiro de
2014, que não iria responder ao questionário do importador.

A empresa Qualyprint Indústria e Comércio Ltda. apresentou
pedido intempestivo de prorrogação do prazo de resposta ao ques-
tionário do importador, tendo sido notificada de que as informações
constantes de sua resposta não seriam anexadas aos autos do pro-
cesso, e que não seriam consideradas.

Registre-se que as notificações de início desta investigação,
juntamente com os respectivos questionários do importador, enca-
minhados para as empresas Cepalgo Embalagens Flexíveis Ltda.,
Indústria de Embalagens Plásticas Guará Ltda., Multistar Indústria e
Comércio Ltda., Plasticom Plásticos Indústria e Comércio Ltda., Poly
Mark Embalagens Ltda. e a Scodro Embalagens Flexíveis Ltda. foram
devolvidas em virtude de mudança de endereço.

Os demais importadores não apresentaram resposta ao ques-
tionário do importador.

Foram solicitadas informações complementares e esclareci-
mentos adicionais às respostas ao questionário do importador para as
empresas Arconvert Brasil Ltda., Film Trading Importação e Re-
presentação Ltda., Inapel Embalagens Ltda., Itap/Bemis Ltda. e Plas-
timar Indústria de Plásticos Ltda. As mencionadas importadoras apre-
sentaram tempestivamente as suas respostas, tendo sida consideradas
para fins da determinação final apresentada nesta Circular.

Ademais, saliente-se ainda que as empresas cujas respostas
foram apresentadas sem a devida habilitação dos representantes por
elas indicados foram notificadas do prazo que tinham para regu-
larização da habilitação de tais representantes, qual seja, 17 de março
de 2014.

Tendo em vista que a regularização de representante legal
das empresas Ecolam Importação e Exportação Ltda., Embalagens
Flexíveis Diadema S/A, Incoplast Embalagens do Nordeste Ltda.,
Plastrela Embalagens Flexíveis Ltda. e Santa Rosa Embalagens Fle-
xíveis Ltda. não ocorreu tempestivamente, as respostas aos ques-
tionários dessas empresas foram desentranhadas dos autos do pro-
cesso.

A resposta aos questionários das demais empresas foram
consideradas, visto que a regularização das respectivas representações
legais ocorreu de forma tempestiva.

1.7.3 Dos produtores/exportadores
Como já mencionado anteriormente, no caso da República da

Índia, em razão do elevado número de produtores exportadores de
BOPP para o Brasil e tendo em vista o disposto no inciso II do art.
28 do Decreto no 8.058, de 2013, foi efetuada seleção das empresas
responsáveis pelo maior percentual razoavelmente investigável do
volume de exportações da Índia para o Brasil com vistas ao cálculo
de margem individual de dumping.

Foram incluídas na seleção efetuada as empresas: Cosmo
Films Limited e Jindal Poly Film Ltd., as quais representaram 82,9%
das importações originárias da Índia no período de investigação de
dumping.

Ambas as empresas solicitaram tempestivamente a prorro-
gação do prazo para responder ao questionário, fornecendo as res-
pectivas justificativas. A Cosmo Films Limited, no entanto, não apre-
sentou resposta ao questionário, e a Jindal Poly Film Ltd., por sua
vez, não apresentou os documentos de regularização de outorga de
poderes em tempo hábil, tendo sido desconsiderada sua resposta ao
questionário do produtor/exportador e desentranhada dos autos do
processo em epígrafe.

A empresa Vitopel S.A., da Argentina, não apresentou sua
resposta ao questionário. A Yem Chio Co., Ltd, do Taipéi Chinês, por
sua vez, apresentou sua resposta fora do prazo prorrogado, tendo sido
notificada de que, de acordo com o disposto no caput do art. 170 do
Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013, as informações fornecidas
não seriam juntadas aos autos do processo em questão.

As demais empresas apresentaram suas respostas dentro do
prazo estendido, qual seja, 28 de fevereiro de 2014.

Saliente-se que, em suas respostas aos questionários, as em-
presas Sigdopack Argentina S.A. e Sigdopack S.A. do Chile in-
formaram ter havido alteração na denominação social destas socie-
dades para BOPP Argentina S.A. e BOPP Chile S.A., respectiva-
mente. Dessa forma, tais empresas passaram a ser denominadas nesta
Circular de BOPP Argentina S.A. e BOPP Chile S.A.

Após a análise das respostas aos questionários, constatou-se
a necessidade de solicitar esclarecimentos e informações comple-
mentares às empresas OPP Film Argentina S.A., BOPP Argentina
S.A., BOPP Chile S.A., Biofilm S.A. e OPP Film S.A. (OPP Peru). A



Nº 28, terça-feira, 10 de fevereiro de 201554 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021000054

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

OPP Peru apresentou respostas às solicitações de informações com-
plementares em 17 de abril de 2014 e as demais empresas apre-
sentaram em 28 de abril de 2014.

1.8 Das verificações in loco
1.8.1 Do produtor nacional
Com base no § 3o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013,

foi realizada verificação in loco nas instalações da Vitopel do Brasil
Ltda., no período de 27 a 31 de janeiro de 2014, com o objetivo de
confirmar e obter maior detalhamento das informações prestadas pela
empresa no curso da investigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos no roteiro de
verificação, encaminhado previamente à empresa, tendo sido veri-
ficados os dados apresentados na petição e em suas informações
complementares.

Foram consideradas válidas as informações fornecidas pela
empresa ao longo da investigação, depois de realizadas as correções
pertinentes. Os indicadores da indústria doméstica constantes desta
Circular incorporam os resultados da verificação in loco.

A versão restrita do relatório de verificação in loco consta
dos autos restritos do processo e os documentos comprobatórios fo-
ram recebidos em bases confidenciais.

1.8.2 Dos produtores/exportadores
Com base no § 1o do art. 52 do Decreto no 8.058, de 2013,

foram realizadas verificação in loco nas instalações dos produto-
res/exportadores OPP Film S.A, no período de 28 de abril a 02 de
maio de 2014, na cidade de Lima - Peru; BOPP Argentina S.A., no
período de 12 a 16 de maio de 2014, na cidade de Buenos Aires -
Argentina; OPP Film Argentina S.A, no período de 19 a 23 de maio
de 2014, na cidade de Buenos Aires - Argentina; BOPP Chile S.A, no
período de 02 a 06 de junho de 2014, na cidade de Santiago - Chile;
Biofilm S.A, no período de 02 a 06 de junho de 2014, na cidade de
Cartagena - Colômbia, com o objetivo de confirmar e obter maior
detalhamento das informações prestadas pelas empresas no curso da
investigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos nos roteiros de
verificação, encaminhados previamente às empresas, tendo sido ve-
rificados os dados apresentados nas respostas aos questionários e em
suas informações complementares. Os dados dos produtores/expor-
tadores constantes desta Circular levam em consideração os resul-
tados das mencionadas verificações in loco.

As versões restritas dos relatórios de verificação in loco
constam dos autos restritos do processo e os documentos compro-
batórios foram recebidos em bases confidenciais.

1.9 Da solicitação de audiência
Por intermédio de correspondência protocolada em 9 de maio

de 2014, a OPP Film S.A. solicitou a realização de audiência nos
termos do art. 55 do Decreto no 8.058, de 2013, com o objetivo de
discutir (i) Dumping: elementos apresentados pela peticionária no que
se refere às exportações do Peru, para fins de início da investigação,
e cálculo das margens de dumping contido no parecer de deter-
minação preliminar; (ii) Dano: alegada inexistência de dano relevante
que justificasse a aplicação de uma medida antidumping; (iii) Nexo
causal: relevância de outros fatores de causalidade e alegada ine-
xistência de nexo causal entre o dumping nas importações inves-
tigadas e a situação da peticionária.

Acrescenta-se que a empresa Biofilm S.A. manifestou seu
apoio à referida solicitação da exportadora OPP, em correspondência
protocolada em 22 de maio de 2014.

Considerando que a solicitação mencionada acima foi apre-
sentada tempestivamente e consoante disposição do referido artigo,
todas as partes interessadas foram convocadas a participarem da re-
ferida audiência, que foi realizada no dia 18 de junho de 2014, para
tratar dos referidos temas.

Participaram da audiência, além de funcionários, represen-
tantes do Ministério da Fazenda, da peticionária, dos governos da
Argentina, Chile, Peru, e Taipé Chinês, dos exportadores OPP Film
S.A., BOPP Argentina S.A., OPP Film Argentina, BOPP Chile S.A. e
Biofilm S.A. e dos importadores Arconvert Brasil Ltda., ITAP/BE-
MIS Ltda. e Film Trading Importação e Representação Ltda.

O termo de audiência, bem como a lista de presença com as
assinaturas dos representantes acima mencionados integram os autos
do processo.

As manifestações apresentadas pelas partes interessadas du-
rante a audiência e reduzidas a termo nos autos do processo no prazo
legal estão reproduzidas nesta Circular, segmentadas de acordo com o
tema tratado em cada uma dela.

1.10 Da determinação preliminar
Conforme recomendação constante do Parecer DECOM no

17, de 11 de abril de 2014, nos termos do § 4o do art. 66 do Decreto
no 8.058, de 2013, por meio da Circular SECEX no 17, de 11 de abril
de 2014, publicada no D.O.U de 14 de abril de 2014, concluiu-se,
preliminarmente, que as importações das origens investigadas a pre-
ços de dumping constituem o principal fator causador do dano à
indústria doméstica. No entanto, face às manifestações apresentadas
pelas partes, decidiu-se por se conduzir, para fins de determinação
final, análise minuciosa dos demais outros fatores apresentados no
processo, visto que, na ocasião, ainda não se dispunha dos dados
necessários para tanto.

Deve-se ressaltar que todas as manifestações protocoladas
pelas partes interessadas até o dia 17 de março de 2014 foram abor-
dadas e respondidas no mencionado parecer de determinação pre-
liminar e, por razões de economia processual, não foram novamente
transcritas nesta Circular.

1.11 Da prorrogação da investigação
Em 17 de outubro de 2014, todas as partes interessadas

conhecidas foram notificadas de que, nos termos da Circular SECEX
no 62, de 13 de outubro de 2014, publicada no D.O.U de 14 de
outubro de 2014, o prazo regulamentar para o encerramento da in-
vestigação, 16 de outubro de 2014, fora prorrogado por até oito
meses, consoante o art. 72 do Decreto no 8.058, de 2013.

1.12 Do encerramento da fase de instrução
De acordo com o estabelecido no parágrafo único do art. 62

do Decreto no 8.058, de 2013, no dia 27 de agosto de 2014 encerrou-
se o prazo de instrução da investigação em epígrafe. Naquela data
completaram-se os 20 dias após a divulgação da Nota Técnica no 65,
de 7 de agosto de 2014, previstos no caput do referido artigo, para
que as partes interessadas apresentassem suas manifestações finais.

No prazo regulamentar, manifestaram-se acerca da referida
Nota Técnica as seguintes partes interessadas: Governos do Peru,
Chile e Argentina, Biofilm, BOPP Argentina, BOPP Chile, OPP Film
Argentina, OPP Film e Vitopel. Os comentários dessas partes acerca
dos fatos essenciais sob análise constam desta Circular, de acordo
com cada tema abordado.

Registre-se que a Embaixada do Chile apresentou nova ma-
nifestação em 29 de agosto de 2014, após, portanto, o fim da fase de
instrução do processo. Nos termos do parágrafo único do art. 62 do
Decreto no 8.058, de 2013, tais informações não foram consideradas
para fins de determinação final.

Deve-se ressaltar que, no decorrer da investigação, as partes
interessadas puderam solicitar, por escrito, vistas de todas as in-
formações não confidenciais constantes do processo, as quais foram
prontamente colocadas à disposição daquelas que fizeram tal so-
licitação, tendo sido dada oportunidade para que defendessem am-
plamente seus interesses.

2. DO PRODUTO E DA SIMILARIDADE
2.1 Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação consiste nos filmes de

polipropileno biaxialmente orientado, sem impressão gráfica (filmes
de BOPP), comumente classificados no item 3920.20.19 da Nomen-
clatura Comum do Mercosul - NCM, exportados da Argentina, Chile,
Colômbia, Índia, Peru e Taipé Chinês para o Brasil, exceto o "Filme
de Polipropileno com largura superior a 50 cm e máxima de 100 cm,
com espessura inferior ou igual a 25 micrômetros (mícrons), com
uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade relativa (relação entre
a espessura média e a máxima) superior ou igual a 6%, de rigidez
dielétrica superior ou igual a 500V/micrômetro (Norma ASTM D
3755-97), em rolos, classificado no referido item da NCM sob o ex-
tarifário "Ex 001".

Segundo a peticionária, tal produto deveria ser excluído da
análise, por consistir em material específico para fabricação de ca-
pacitores, além de não ser fabricado nem no Brasil, nem nos países
investigados.

A empresa Biofilm, em sua resposta ao questionário do ex-
portador, descreveu o produto por ela fabricado da seguinte ma-
neira:

"As principais características do filme de BOPP são:- Bom
aspecto visual, podendo ser: brilhante, transparente, opaco, fosco ou
metalizado. Devido ao tratamento superficial, é facilmente processado
(impressão, laminação, capacidade de selagem, deslizamento e ren-
dimento nas máquinas de empacotamentos). Seu uso principal é a
produção de embalagens flexíveis para o acondicionamento de ali-
mentos, dando a eles uma proteção contra a umidade, odores e sa-
bores externos que possam alterar o produto original e deteriorar seu
tempo de vida útil, garantindo uma ótima conservação e correto
manuseio até o consumidor final. A escolha do correto substrato para
a produção de uma embalagem flexível leva em consideração, prin-
cipalmente, seu custo-benefício em função das suas propriedades e
apelo visual. Os filmes de BOPP são convertidos em embalagens
flexíveis para impressão de artes pré-definidas pelos usuários finais e
laminação com outros filmes de BOPP ou ainda com outros subs-
tratos, para confecção de embalagens com propriedades específicas
(mecânicas, físicas, rendimento e produtividade). Dentre as proprie-
dades exigidas para os filmes de BOPP pode-se destacar o aspecto
visual e proteção e barreiras específicas à umidade, o que garante a
integridade dos produtos embalados. Os filmes de BOPP podem ser
de quatro diferentes tipos: transparentes, metalizados, opacos e fos-
cos. Os filmes transparentes são divididos entre planos e coextru-
dados. Os filmes de BOPP transparentes planos são basicamente
compostos de 100% de resina homopolímero de polipropileno (PP)
em todas as suas camadas. Recebem tratamento superficial em um ou
nos dois lados para possibilitar a melhor impressão (ancoragem de
tintas, vernizes ou adesivos). São utilizados, principalmente, como
substratos de impressão, maior rigidez e resistências a altas tem-
peraturas. Os filmes transparentes coextrudados são compostos de
resinas diferenciadas de PP em suas camadas, visando a proporcionar,
principalmente, propriedades de selagem para as embalagens flexí-
veis. Também recebem tratamento superficial em uma ou duas ca-
madas para possibilitar a impressão e laminação. São utilizados prin-
cipalmente como monocamada com espessuras mais grossas, ou la-
minados com dois ou mais filmes de baixa espessura, como em-
balagens flexíveis para salgadinho, biscoitos e massas secas. Podem
ser utilizados, também, sem impressão, para fechamento e vedação de
embalagens, caixas de bombons e em embalagens internas de bis-
coitos. Os filmes metalizados são compostos de resinas diferenciadas
nas suas camadas e recebem uma cobertura muito fina de metal
(alumínio), visando a proporcionar maior proteção contra umidade,
gases e luz, além de proporcionar aspecto diferenciado. São utilizados
em monocamada ou laminados com dois ou mais filmes, em em-
balagens flexíveis para salgadinhos, biscoitos, barras de cereais, sopas
desidratadas, leite em pó, rótulos, entre outros. Os filmes opacos são
compostos de resinas diferenciadas de PP e aditivos que propor-
cionam características de baixa densidade (alto rendimento por m²) e
aspecto branco, perolizado e/ou metalizado. São utilizados em mo-
nocamada ou laminado, em embalagens flexíveis para chocolates,
rótulos, biscoitos, sorvetes e outros. Os filmes foscos são compostos
de resinas diferenciadas nas suas camadas, que proporcionam ca-
racterísticas de brilho e toque diferenciado (aveludado). São utili-
zados em laminação de embalagens flexíveis para salgadinhos, bis-
coitos, café, sabonetes e para laminação sobre cartão como capas de
livros, folhetos e aplicações gráficas em geral. Os filmes de BOPP

podem ser fabricados nas mais diversas espessuras (de 10 micrô-
metros até mais de 60 micrômetros). A tendência do consumidor a
produtos mais saudáveis (sem conservantes e mais naturais) tem ge-
rado a necessidade de embalagens com maiores barreiras e exigên-
cias, inclusive maiores do que os existentes nos filmes metalizados
que produzidos no Brasil atualmente (e que a Biofilm tem em seu
portfólio de produtos)".

A empresa OPP Argentina, em sua resposta ao questionário
do produtor/exportador, informou que todos os tipos de filme de
BOPP por ela fabricados possuíam uma face tratada, com tratamento
superficial (tratamento corona) para aplicação de tintas e/ou adesivos.
Nesse sentido, descreveu os diversos tipos de filme de BOPP por ela
fabricados:

"1)Opp SealFilm SC: Filme Biorientado Transparente de po-
lipropileno termo-selável por ambas as faces. Desenhado para ser
utilizado numa grande variedade de processos de conversão e em
embalagens de todo tipo de produtos industriais ou alimentícios em
envolturas ou laminações. Contém um pacote migratório que pro-
porciona uma excelente maquinabilidade em todo tipo de empaco-
tadoras automáticas. A face não tratada oferece uma alta capacidade
de selagem. 2)Opp MetalFilm MC: Filme Biorientado Metalizado de
polipropileno. Tipicamente é usado como capa interna em laminações
que oferecem proteção contra raios ultravioleta provenientes da luz
solar e uma barreira contra a umidade e o oxigênio. Oferece uma face
metalizada com alumínio que apresenta uma excelente força de ade-
são. Livre de aditivos migrantes que em ocasiões impedem uma boa
aderência das tintas e adesivos sobre a face metálica. Na outra face
apresenta um alta capacidade de selagem. Suas propriedades selantes
permitem que seja empregado em numerosas aplicações finais com
selagem do tipo "fin-seal" ou de sobreposição, em todo tipo de em-
pacotadoras automáticas. 3)Opp BaseFilm BC: Filme Biorientado de
Polipropileno Base para Metalizar. Desenhado para ser utilizado co-
mo filme base para metalização com alumínio em alto vácuo. A face
não tratada oferece uma alta capacidade de selagem. Suas proprie-
dades seladoras permitem que ela seja empregada em numerosas
aplicações finais com selagem do tipo "fin-seal" ou de sobreposição,
em todo tipo de empacotadoras automáticas. 4)Opp TapeFilm TH:
Filme Biorientado de Polipropileno para Fitas Adesivas Desenhado
para ser utilizada como película base para fitas adesivas, por apre-
sentar boa força de aderência. Além disso, pode ser usado em outras
aplicações de conversão e de embalagem que não precisem de se-
lagem ao calor. É configurado com três camadas de homopolímero de
polipropileno para obter valores ótimos em brilho, transparência e
rigidez. 5)Opp MateFilm SD: Película Biorientada de Polípropileno
com acabamento Mate Desenhada para ser utilizada em processos de
conversão e empacotamento de todos tipo de produtos industriais ou
alimentícios, sozinho ou em laminações. Suas propriedades selantes
permitem que seja empregada em inúmeras aplicações finais com
selagem do tipo "fin seal" ou de sobreposição, em empacotadoras
automáticas verticais ou horizontais. A combinação de uma superfície
mate de brilho mínimo, uma excelente transparência no contato e uma
ótima resistência a riscos, proporciona uma superfície protetora anti-
reflexiva que realça o desenho gráfico de impressões inversas. Esta
película também pode ser utilizada em laminações sobre substratos
plásticos com fundo completo, produzindo um efeito de papel sin-
tético".

As empresas BOPP Argentina e BOPP Chile, em suas res-
postas ao questionário do produtor/exportador, descreveram o produto
fabricado por elas como filme de BOPP em diversas formas. Ex-
plicitaram que (i) as matérias-primas do seu produto incluem os
homopolímeros, terpolímeros, copolímeros, aditivos e alumínio de
acordo com o que se apresenta, (ii) o filme de BOPP por elas pro-
duzido possui diversos tamanhos, geralmente entre 500 e 1200 mm
além de ser (iii) utilizado em embalagens flexíveis para produto de
consumo em massa principalmente.

A empresa OPP Peru também apresentou os diversos tipos
de filme de BOPP fabricados e exportados ao Brasil:

" 1)Opp SealFilm SC: Filme Biorientado Transparente de
polipropileno termo-selável por ambas as faces. Desenhado para ser
utilizado numa grande variedade de processos de conversão e em
embalagens de todo tipo de produtos industriais ou alimentícios em
envolturas ou laminações. Contém um pacote migratório que pro-
porciona maquinabilidade em todo tipo de empacotadoras automá-
ticas.A face não tratada oferece uma alta capacidade de selagem.
2)Opp Seal Film SCM: Filme transparente, termo-selável em ambas
as faces e tratada corona en la cara. Contém um pacote migratório de
aditivos deslizantes e antiestáticos de migração controlada que geram
um deslizamento intermediário. A face não tratada oferece uma ampla
gama de selagem. O tratamento corona está situado na face externa da
bobina. 3)Opp Seal Film SCX: É um filme transparente, termoselável
em ambas as faces e tratado corona em uma face. Contém um pacote
migratório e não migratório de agentes deslizantes e antiestáticos para
um alto nível de deslizamento e uma baixa geração de estática. A face
não tratada oferece uma ampla gama de selagem. O tratamento co-
rona esta situado na face externa da bobina. 4)Opp Seal Film SAX:
Termoselabilidade em ambas as faces. Contém aditivos deslizantes e
antiestáticos. A face não tratada possui um ultra baixo limiar, com
excepcionais gamas de selagem e força no calor (hot-tack). Adi-
cionalmente, apresenta um aditivo polimérico não migratório para um
alto nível de deslizamento em diversas temperaturas de processa-
mento. O tratamento superficial é efetuado na face externa da bobina.
5)Opp Seal Film SCM: Termoselabilidade em ambas as faces. Con-
têm um pacote migratório de aditivos deslizantes e antiestáticos de
migração controlada que geram um deslizamento intermediário. Face
não tratada possui uma ampla gama de selagem. Tratamento su-
perficial na face externa da bobina. 6)Opp Base Film BC: Filme
Biorientado de Polipropileno Base para Metalizar.Desenhado para ser
utilizado como filme base para metalização com alumínio em alto
vácuo. A face não tratada oferece uma alta capacidade de selagem.
Suas propriedades seladoras permitem que ela seja empregada em
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numerosas aplicações finais com selagem do tipo "fin-seal" ou de
sobreposição, em todo tipo de empacotadoras automáticas. 7)Opp
Lami Film LH: Filme Biorientado de Polipropileno não selável para
Laminações. Formulado para ser utilizada numa grande variedade de
laminações, em combinação com papel ou com outros substratos
plásticos. Desenhado para maximizar a resistência ao arranhado su-
perficial e apresentar resistência ao calor. Está formulado com co-
polímero de PP na face tratada para proporcionar força de laminação.
8)Opp Tape Film TH: Filme Biorientado de Polipropileno para Fitas
Adesivas desenhado para ser utilizada como película base para fitas
adesivas, por apresentar boa força de aderência. Além disso, pode ser
usado em outras aplicações de conversão e de embalagem que não
precisem de selagem ao calor. É configurado com três camadas de
homopolímero de polipropileno para obter valores ótimos em brilho,
transparência e rigidez. 9)Opp Flower Film FH: Filme Biorientado de
Polipropileno de Alta Transparência. Apresenta transparência e alto
brilho devido a sua estrutura de três camadas idênticas de homo-
polímero de polipropileno. Para manter e realçar suas propriedades
óticas, é formulado com aditivos anti-estáticos, além de um abri-
lhantador ótico. Desenhado especialmente para ser utilizado em em-
balagem de flores. 10)Opp Flower Film FCH: Filme de transparência
melhorada e alto brilho devido a sua estrutura de homopolímero de
PP. Este filme contem um pacote de aditivos anti-estáticos e um
abrilhantador ótico para proporcionar maquinabilidade. O tratamento
superficial se encontra na face externa da bobina. 11) Opp Flower
Film FHP: Filme Biorientado de Polipropileno transparente de uso
industrial, não selável e sem tratamento superficial. É uma película
com propriedades de fácil desprendimento (release). 12)Opp Metal
Film MC: Filme Biorientado Metalizado de polipropileno. Tipica-
mente é usado como capa interna em laminações que oferecem pro-
teção contra raios ultravioleta provenientes da luz solar e uma barreira
contra a umidade e o oxigênio. Oferece uma face metalizada com
alumínio que apresenta uma excelente força de adesão. Livre de
aditivos migrantes que em ocasiões impedem uma boa aderência das
tintas e adesivos sobre a face metálica. Na outra face apresenta um
alta capacidade de selagem. Suas propriedades selantes permitem que
seja empregado em numerosas aplicações finais com selagem do tipo
"fin-seal" ou de sobreposição, em todo tipo de empacotadoras au-
tomáticas. 13)Opp Metal Film MCX: Face metalizada com alumínio
de alta força de adesão. Fórmula livre de aditivos migratórios. A face
não tratada possui ampla gama de selagem e é formulada com um
aditivo polimérico não migratório para alto deslizamento sustentado
em uma ampla gama de temperaturas de processamento. Capa me-
talizada na face externa da bobina. 14)Opp Metal Film MA: É uma
película metalizada em uma das faces mediante um processo con-
trolado de depósito à vácuo de alumínio de alta pureza. A película é
formulada com aditivos não migratórios para favorecer a estabilidade
de suas propriedades de deslizamento e excelente aderência para a
capa metálica. A face não tratada oferece uma alta termo selabilidade
com baixíssima temperatura de início de selo e uma ampla gama de
temperatura com alta força de selagem quente (hot tack). A face
metalizada é a face externa da bobina. 15)Opp Metal Film MAX:
Face metalizada com alumínio com alta força de adesão. Formulada
livre de aditivos migratórios. Face não tratada com ultra baixo limiar
de selagem com excepcionais gamas de selagem e força quente (hot
tack). Adicionalmente é formulada com um aditivo polimérico não
migratório para alto deslizamento sustentado em uma ampla gama de
temperaturas de processamento. Capa metalizada na face externa da
bobina. 16)Opp Metal Film NC: É uma película metalizada em uma
das faces medinte um processo controlado de depósito à vácuo de
alumínio de alta pureza. A película é formulada com aditivos não
migratórios para favorecer a estabilidade de suas propriedades de
deslizamento e excelente aderência para a capa metálica. A face não
tratada oferece uma ampla gama de termo-selagem com ótima força
em calor (hot tack). A capa metalizada é localizada na face externa da
bobina. 17)Opp Metal Opaca Film MPC: Cavitação controlada em
sua estrutura base. Face metalizada com alumínio de alta força de
adesão. Formulada livre de aditivos migratórios. Face não tratada

oferece uma ampla gama de selagem. Capa metalizada localizada na
face externa da bobina. 18)Opp White Film WC: Película branca de
densidade completa, selável em ambas as faces e tratada corona em
uma face. Contêm um pacote combinado de aditivos migratórios e
não migratórios deslizantes e antiestáticos, para um alto nível de
deslizamento e uma baixa geração de estática. A face não tratada
oferece uma ampla gama de termoselagem. O tratamento corona está
situado na face externa da bobina. 19)Opp Perla Film PC: Apresenta
uma cavitação controlada com pigmentação branca. Densidade oti-
mizada que evita problema de selagem debilitada por rupturas através
da capa central (Z-tear). Conta com aditivos deslizantes e anties-
táticos. A face não tratada possui ampla gama de selagem. Tra-
tamento superficial na face externa da bobina. 20)Opp Mate Film SD:
Apresenta um acabamento mate sem brilho na face não tratada que
não afeta a transparência no contato com o material. As duas faces
desta película são termo-seláveis. Adicionalmente é formulada com
aditivos deslizantes e antiestáticos para uma excelente maquinabi-
lidade. O tratamento superficial se encontra na facebrilhante externa
da bobina. 21)Opp Coating Film RDV: Composta por um substrato de
BOPP com acabamento mate sem brilho e com boa transparência no
contato, assim como um revestimento de copolímero de polietileno
aplicado por extrusão. O revestimento proporciona aderência no papel
mediante o processo de laminação por calor. A película apresenta
tratamento corona na face do BOPP para permitir a aplicação de
diferentes acabamentos. 22)Opp Coating Film RHV: Composta por
um substrato de BOPP de alto brilho e transparência, e um re-
vestimento de EVA aplicado por extrusão. Este revestimento pro-
porciona aderência ao papel pelo processo de laminação com calor. A
película apresenta tratamento corona na face BOOP para permitir a
aplicação de diferentes acabamentos. 23)Opp Metal Film RMY: Com-
posto por um substrato de OPP MetalFilm ML e um revestimento de
polietileno de baixa qualidade (LDPE) sobre a capa metalizada. O
revestimento está situado na face interna da bobina".

Com relação ao processo produtivo adotado, a empresa OPP
Argentina descreveu o processo produtivo para os filmes transpa-
rentes e metalizados:

"Descrição do processo para filmes transparentes: O processo
produtivo é iniciado com a matéria-prima (resinas de homopolímero,
copolímero, terpolímero e aditivos) colocada nas tolvas. O material é
transportado por meios pneumáticos até as extrusoras: duas delas
chamadas de extrusoras satélites, que alimentam as camadas externas
da película, e a extrusora principal que forma a camada central da
película. As resinas são aquecidas, comprimidas e misturadas por
meio das extrusoras que forçam a passagem do material pelo cabeçal
que dá origem a uma película de três camadas: a camada central é de
homopolímero de polipropileno e as duas externas de copolímeros
e/ou terpolímeros, que permitem a vedação térmica da película em
ambos os lados. Além disso, são adicionados aditivos migratórios
deslizantes e antiestáticos: a camada central durante a extrusão recebe
um aditivo antiestático e as camadas externas aditivos antibloqueantes
e antiatritos, segundo o tipo de material a extruir. Logo depois do
processo de extrusão, o material é resfriado no Chill Roll onde é
obtida uma cortina de plástico. Depois, são realizados dois processos
de alongamento: 1) Alongamento longitudinal na área do MDO, com
os seus estágios de bobinas de pré-aquecimento, bobinas de alongado
e temperado.2) Alongamento transversal na área do TDO, para que a
película adquira a largura máxima e a espessura final. No último
estágio, a película passa pela área de fixação e resfriamento. Logo a
seguir, a película passa pela máquina bobinadora PRS. Inicialmente, a
película passa por um scanner que verifica a espessura final. Segue
logo para um tratador que através de uma descarga elétrica aumenta
a tensão superficial dos materiais a serem tratados para conseguir
uma maior capacidade de adesão sobre os mesmos. Esse tratamento é
definido como "Tratamento Coroa". Por último, começa o processo de
bobinado sobre um eixo metálico, sem deformações, rugas ou dobras
para conseguir um rolo com formação uniforme. Os rolos obtidos
nessa área são denominados de "rolos-mães". Esses rolos passam pela
área de repouso onde são armazenados e ficam em repouso por um

tempo mínimo de 24 horas antes de serem cortados. Passado esse
tempo, os rolos são transportados até a cortadora onde se tornarão
bobinas de distintas larguras e diâmetros, segundo as necessidades do
cliente. Caso o cliente precise de medidas e diâmetros especiais, essas
bobinas serão preparadas em uma segunda cortadora: Cortadoras Au-
xiliares. Por último, as bobinas são colocadas nos pallets de madeira
e empacotadas para serem logo armazenadas ou despachadas, con-
forme seja o caso. Descrição do processo para películas metalizadas:
A bobina da película transparente base para metalizar, obtida no
processo anterior, é colocada na máquina metalizadora para receber
uma camada de alumínio na zona de evaporação. A evaporação é
feita pelo aquecimento por corrente elétrica, através de células de
evaporação (cápsulas cerâmicas). Sobre essas células é depositado o
material para evaporar (alumínio). O alumínio é dosado constan-
temente nas células de evaporação na forma de fios dispostos em
rolos. Este processo é feito a vácuo, pois a baixa pressão permite a
movimentação das moléculas de metal desde a fonte de evaporação
até a superfície do BOPP, sem encontrar resistência do ar nem de
outras partículas gasosas. Uma vez terminado o processo de me-
talização, a bobina metalizada passa para a cortadora onde será cor-
tada em diferentes larguras e diâmetros, segundo as necessidades do
cliente. Caso o cliente precise de medidas e diâmetros especiais, estas
bobinas serão preparadas em uma segunda cortadora: Cortadoras Au-
xiliares. Por último, as bobinas são colocadas nos pallets de madeira
e empacotadas para serem logo armazenadas ou despachadas con-
forme seja o caso".

As empresas BOPP Chile, BOPP Argentina e OPP Peru
afirmaram que o processo de produção de BOPP é semelhante ao
informado pela peticionária e reproduzido na Circular SECEX no 76,
de 2013.

Por fim, a empresa Biofilm descreveu seu processo pro-
dutivo como bastante similar ao apresentado pela peticionária e cons-
tante do Parecer DECOM no 57, de 2013, referente ao início da
presente investigação. Trata-se, portanto, de processo de fabricação
composto pelas etapas de alimentação e aditivação, extrusão, for-
mação e resfriamento, estiramentos longitudinal e transversal, tra-
tamento superficial, corte e acabamento e como processo posterior, a
metalização.

2.1.1 Da classificação e do tratamento tarifário
O filme de BOPP é comumente classificado no item

3920.20.19 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM. En-
tretanto, segundo indicações fornecidas na petição e confirmadas,
houve importações brasileiras dos filmes de BOPP investigado, clas-
sificadas nos seguintes subitens da NCM:

i. 3920.20.11: polímeros de polipropileno biaxialmente orien-
tados, de largura inferior ou igual a 12,5 cm e espessura inferior ou
igual a 10 micrômetros (mícrons), metalizados;

ii. 3920.20.12: polímeros de propileno biaxialmente orien-
tados, de largura inferior ou igual a 50 cm e espessura inferior ou
igual a 25 micrômetros (mícrons), com uma ou ambas as faces ru-
gosas de rugosidade relativa (relação entre a espessura média e a
máxima) superior ou igual a 6%, de rigidez dielétrica superior ou
igual a 500V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em rolos; e;

iii. 3920.20.90: outros polímeros de polipropileno, exceto os
biaxialmente orientados.

Foi apurado, em função da descrição detalhada das mer-
cadorias constantes dos dados de importação relativos a essas NCMs,
que efetivamente havia filmes de BOPP objeto da investigação e
similares enquadrados nesses códigos, nos cinco períodos da inves-
tigação, originários tanto dos países investigados, como de outros
países. Desse modo, os volumes e valores das operações de im-
portação apresentados nesta Circular incluem os dados relativos ao
produto objeto da investigação que foram erroneamente classificados
nas NCMs explicitadas anteriormente.

Quanto à alíquota do imposto de importação do item tarifário 3920.20.19, esta apresentou a
seguinte evolução:

Imposto de Importação do Período Investigado

Período Alíquota
julho/2008 a junho/2009 16%
julho/2009 a junho/2010 16%
Julho/2010 a junho/2011 16%
julho/2011 a junho/2012 16%
julho/2012 a setembro/2012 16%
setembro/2012 a junho/2013 25%

A alíquota do Imposto de Importação do produto manteve-se inalterada até setembro de 2012,
quando, por meio da Resolução CAMEX no 70, de 28 de setembro de 2012, publicada no D.O.U de
01/10/2012, foi temporariamente elevada (pelo prazo de 12 meses).

Isso não obstante, deve-se ressaltar que há Acordos de Complementação Econômica (ACE)
celebrados entre o Brasil e vários dos países investigados (Argentina, Chile, Colômbia e Peru), que
reduzem a alíquota do Imposto de Importação incidente sobre o produto objeto desta investigação. Segue
tabela que apresenta, por país, a preferência tarifária concedida e seu respectivo ACE:

Preferências Tarifárias às Importações Originárias dos Países Investigados

País Acordo Período Preferência Tarifária
A rg e n t i n a ACE-18 jul/08 a jun/13 100%

Chile ACE-35 jul/08 a jun/13 100%
Colômbia ACE-59 jul/08 a dez/08 70%

jan/09 a dez/09 80%
jan/10 a dez/10 90%
jan/11 a jun/13 100%

Índia - - 0%
Peru ACE-58 jul/08 a jun/13 100%

Taipé Chinês - - 0%

Entre os acordos celebrados entre o Brasil e os países explicitados na tabela acima, aquele
celebrado com a Colômbia é o único no qual ocorreu redução gradual da alíquota do Imposto de
Importação incidente sobre as importações do produto objeto desta investigação durante o período
considerado. Nos demais acordos, a preferência tarifária, durante todo o período analisado permaneceu
100%. Segue tabela que demonstra a alíquota do Imposto de Importação efetivamente vigente para o
produto colombiano, considerando-se a preferência tarifária:

Alíquota Efetiva do Produto Originário da Colômbia por Período

Perío-
do

Vi g ê n c i a Alíquota do Imposto de Im-
portação (%)

Preferência Tarifária
(%)

Alíquota Efetiva
(%)

P1 jul/08 a dez/08 16 70 4,8
jan/09 a jun/09 16 80 3,2

P2 jul/09 a dez/09 16 80 3,2
jan/10 a jun/10 16 90 1,6

P3 jul/10 a dez/10 16 90 1,6
jan/11 a jun/11 16 100 0

P4 jul/11 a jun/12 16 100 0
P5 jul/12 a set/12 16 100 0

set/12 a jun/13 25 100 0

2.2 Do produto fabricado no Brasil
Segundo informações apresentadas pela Vitopel do Brasil na petição de início e na verificação

in loco, o produto por ela fabricado são os filmes de polipropileno biaxialmente orientado, sem
impressão gráfica, comercialmente denominados de filmes de BOPP.

Trata-se de material utilizado em diversos tipos de embalagens, principalmente em contato com
alimentos, e, dessa forma, deve ser produzido dentro de condições rígidas de higiene e limpeza,
adequadas à saúde humana. Confere proteção para os produtos embalados, funcionando como barreira a
gases, oxigênio e umidade.
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Os filmes de BOPP são convertidos em embalagens flexíveis
para impressão de artes pré-definidas pelos usuários finais e lami-
nação com outros filmes de BOPP, ou ainda com outros substratos,
para confecção de embalagens com propriedades específicas. Podem
ser de quatro diferentes tipos: transparentes, metalizados, opacos e
foscos (mate).

Os filmes transparentes são divididos entre planos e coex-
trudados. Os filmes de BOPP transparentes planos são basicamente
compostos de 100% de resina homopolímero de polipropileno (PP)
em todas as suas camadas. Recebem tratamento superficial em um ou
nos dois lados para possibilitar a melhor impressão (ancoragem de
tintas, vernizes ou adesivos). São utilizados, principalmente, como
base para aplicação de adesivo para fitas de fechamento de caixas
(fitas adesivas). Também podem ser utilizados em outras aplicações,
em composição com outros substratos, como embalagens de café,
ovos de páscoa e chocolates. Os filmes transparentes coextrudados
são compostos de resinas diferenciadas de PP em suas camadas,
visando a proporcionar, principalmente, propriedades de selagem para
as embalagens flexíveis. Também recebem tratamento superficial em
uma ou duas camadas para possibilitar a impressão e laminação. São
utilizados principalmente como monocamada com espessuras mais
grossas, ou laminados com dois ou mais filmes de baixa espessura,
como embalagens flexíveis para salgadinho, biscoitos e massas secas.
Podem ser utilizados, também, sem impressão, para fechamento e
vedação de embalagens para cigarros, CDs, DVDs, caixas de bom-
bons e em embalagens internas de biscoitos (embalagem 3 em 1).

Os filmes metalizados são compostos de resinas diferen-
ciadas nas suas camadas e recebem uma cobertura muito fina de
metal (alumínio), visando a proporcionar maior proteção contra umi-
dade, gases e luz, além de proporcionar aspecto diferenciado. São
utilizados em monocamada ou laminados com dois ou mais filmes,
em embalagens flexíveis para salgadinhos, biscoitos, barras de ce-
reais, sopas desidratadas, leite em pó, rótulos, entre outros.

Os filmes opacos são compostos de resinas diferenciadas de
PP e aditivos que proporcionam características de baixa densidade
(alto rendimento por m2) e aspecto branco, perolizado e/ou meta-
lizado. São utilizados em monocamada ou laminado, em embalagens
flexíveis para chocolates, rótulos, biscoitos, sorvetes e outros.

Os filmes foscos (mate) são compostos de resinas diferen-
ciadas nas suas camadas, que proporcionam características de brilho e
toque diferenciado (aveludado). São utilizados em laminação de em-
balagens flexíveis para salgadinhos, biscoitos, café, sabonetes e para
laminação sobre cartão como capas de livros, folhetos e aplicações
gráficas em geral.

O mercado dos filmes de BOPP possui três segmentos bem
caracterizados: embalagens flexíveis; aplicações em rótulos e eti-
quetas; e gráficos. A aplicação mais relevante do BOPP está re-
lacionada à indústria alimentícia, que absorve cerca de 85% de sua
produção. Os demais 15% são direcionados para atender a mercado
de rótulos, fitas adesivas e mercado de embalagens.

O processo produtivo adotado pela Vitopel do Brasil segue
as seguintes etapas:

(i) Alimentação e aditivação: as matérias-primas e os adi-
tivos que formarão o produto final são adicionados;

(ii) Extrusão / Co-extrusão: ocorre a fusão de diversas ca-
madas de polipropileno, que em seguida são expelidas através de uma
matriz plana, na forma de um filme de PP fundido. Nesta etapa, o
material pode ser formado por três ou cinco camadas, conforme o
número de extrusoras utilizadas;

(iii) Formação e Resfriamento: ocorre, através de cilindros
resfriados, a formação e resfriamento do filme de PP, na forma de
uma chapa contínua;

(iv) Estiramento Longitudinal: promove, através de um tra-
cionamento mecânico (cilindros rotativos), a orientação das cadeias
de PP do filme na direção da máquina (MDO);

(v) Estiramento Transversal: a exemplo da etapa anterior,
promove a orientação por meio de tracionamento mecânico (cor-
rentes), porém, desta vez na direção transversal à máquina (TDO),
resultando assim a película de PP Biaxialmente orientada;

(vi) Tratamento Superficial Corona e / ou Chama: visando a
permitir a recepção de tintas, adesivos e vernizes, o filme recebe uma
descarga elétrica (tratamento corona) ou chama;

(vii) Corte e Acabamento: o material é acondicionado em
"bobinas mães" que são cortadas nos cortes primários e secundários,
embaladas e encaminhadas ao mercado;

(viii) Metalização: como processo posterior, parte da pro-
dução recebe a aplicação de uma fina camada de alumínio visando a
aumentar as propriedades de barreira.

A produção e a comercialização dos filmes de BOPP são
controladas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AN-
VISA, devendo ser observada uma série de exigências e requisitos
técnicos.

Ademais, à produção e comercialização de filmes de BOPP
se aplicam as seguintes normas: Resolução ANVISA/DC no 27, de 6
de agosto de 2010; Resolução ANVISA no 105, de 19 de maio de
1999; Resolução RDC no 17, de 17 de março de 2008; e a Resolução
RDC no 51, de 26 de novembro de 2010.

2.3 Da similaridade
O § 1o do art. 9o do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece

lista dos critérios objetivos com base nos quais a similaridade deve
ser avaliada. O § 2o do mesmo artigo estabelece que tais critérios não
constituem lista exaustiva e que nenhum deles, isoladamente ou em
conjunto, será necessariamente capaz de fornecer indicação decisi-
va.

Dessa forma, conforme informações obtidas na petição e nas
respostas aos questionários dos produtores/exportadores e importa-
dores, o produto objeto da investigação e o fabricado no Brasil:

(i) São produzidos a partir das mesmas matérias-primas,
quais sejam a resina de polipropileno, selantes (copolímeros de eti-
leno - propileno, terpolímeros de buteno-etileno - polipropileno) e
aditivos (masterbatches, diversos aditivos);

(ii) Apresentam mesma composição química;
(iii) Apresentam as mesmas características físicas, podendo

ser brilhantes, transparentes, opacos, foscos (mate) ou metalizados
(aspecto visual), de espessuras inferiores a 20 micras, entre 20 a 30
micras, e superiores a 30 micras ;

(iv) Seguem as mesmas especificações técnicas, visto que se
destinam às mesmas aplicações e são vendidos às mesmas categorias
de cliente;

(v)São produzidos segundo processo de produção semelhan-
te, composto de 7 etapas básicas (alimentação e aditivação, extru-
são/co-extrusão, formação e resfriamento, estiramento longitudinal,
estiramento transversal, tratamento superficial corona e/ou chama e
corte e acabamento), além da metalização, como processo posterior;

(vi)Têm os mesmos usos e aplicações, sendo utilizados nos
segmentos de embalagens flexíveis, aplicações em rótulos e etiquetas
e gráfico;

(vii) Apresentam alto grau de substitutibilidade, com con-
corrência baseada principalmente no fator preço. Ademais, foram
considerados concorrentes entre si, visto que destinam-se ambos aos
mesmos segmentos industriais e comerciais, sendo, inclusive, ad-
quiridos pelos mesmos clientes;

(viii) São vendidos via os mesmos canais de distribuição,
visto que foi observado que ambos os produtos são vendidos às
mesmas categorias de consumidores, possuindo a indústria doméstica
e os produtores/exportadores do produto objeto da investigação, in-
clusive, diversos clientes em comum. 2.3.1 Das manifestações sobre o
produto

Em manifestação protocolada em 6 de junho de 2014 a
Papéis Amália Ltda declarou que em 2008 teve a necessidade de
elaborar um novo produto, destinado à embalagem de papel sulfite, e
que o preço da matéria-prima ofertada pelo produtor nacional seria
cerca de 25% mais alto em comparação com os preços dos outros
produtos de sua linha, e que não haveria justificativa para esta di-
ferenciação além da busca por resultados.

Dessa forma, a importadora passou a desenvolver o filme
para embalagem de papel sulfite com a BOPP Chile SA (à época,
Sigdopack Chile), o qual teria a designação "película de polipropileno
biaxialmente orientado PAPER 2045". Segundo a importadora, os
preços praticados pelo produtor chileno não seriam abusivos, uma vez
que esta empresa estaria acostumada a competir no mercado in-
ternacional.

Ainda de acordo com a Papéis Amália, passados 4 anos, o
produtor nacional fabricaria um filme parecido, mas inferior ao de-
senvolvido no Chile. Pediu também para que este filme, por suas
peculiaridades, não seja tratado como os demais e que, se porventura,
houver a aplicação de medida antidumping, que esta não o afete.

2.3.2 Dos comentários acerca das manifestações
Depreende-se das manifestações apresentadas pela impor-

tadora Papéis Amália, que não foram apresentadas informações que
descaracterizassem a similaridade entre o produto importado e o na-
cional. Ademais, a própria importadora reconhece que existe um
similar nacional, fabricado pela indústria doméstica, em que pese seus
argumentos acerca do produto nacional ser mais caro e de menor
qualidade.

Dessa forma, não se considerou o produto se tratar de pro-
dutos diferentes, uma vez que não foram apresentadas características
que demonstrassem ausência de similaridade e nem elementos de
prova que embasassem tal alegação.

2.4 Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
O produto objeto da investigação é o filme de polipropileno

biaxialmente orientado (BOPP), sem impressão gráfica, comumente
classificado no item 3920.20.19 da NCM, exportado da República
Argentina, República do Chile, República da Colômbia, República da
Índia, República do Peru, e de Taipé Chinês para o Brasil.

Ademais, com base nas informações coletadas, constatou-se
que o produto fabricado no Brasil é idêntico ao produto objeto da
investigação, conforme descrição apresentada no item 2.2 desta Cir-
c u l a r.

Dessa forma, considerando-se que, conforme o art. 9o do
Decreto no 8.058, de 2013, o termo "produto similar" será entendido
como o produto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto
objeto da investigação ou, na sua ausência, outro produto que, embora
não exatamente igual sob todos os aspectos, apresente características
muito próximas às do produto objeto da investigação, e tendo em
vista a análise constante do item 2.3, concluiu-se que o produto
produzido no Brasil é similar ao produto objeto da investigação.

3. DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
O art. 34 do Decreto no 8.058, de 2013, define indústria

doméstica como a totalidade dos produtores do produto similar do-
méstico. Nos casos em que não for possível reunir a totalidade destes
produtores, o termo indústria doméstica será definido como o con-
junto de produtores cuja produção conjunta constitua proporção sig-
nificativa da produção nacional total do produto similar doméstico.

Conforme mencionado no item 1.6.2 desta Circular, a to-
talidade dos produtores nacionais do produto similar doméstico en-
globa outros produtores domésticos, além da peticionária. Tendo em
vista que a Polo Indústria e Comércio Ltda., a Videolar S.A., a
Tecnoval Laminados Plásticos Ltda. e a 3M do Brasil não respon-
deram às solicitações de informações, não foi possível reunir a to-
talidade dos produtores do produto similar doméstico, o qual foi,
portanto, definido, no item 2.2 desta Circular, como o filme de po-
lipropileno biaxialmente orientado, sem impressão gráfica, de acordo
com a descrição apresentada pela peticionária.

Por essa razão, para fins de determinação final de dano,
definiu-se como indústria doméstica a linha de produção de BOPP da
empresa Vitopel do Brasil Ltda., que representou 54% da produção

nacional do produto similar doméstico, no período de julho de 2012
a junho de 2013.

3.1 Das manifestações acerca da indústria doméstica e dos
demais produtores nacionais

A peticionária alegou, em manifestação de 10 de abril de
2014, que os questionamentos quanto à representatividade da Vitopel
para figurar como indústria doméstica, apresentados durante a pre-
sente investigação, careceriam de fundamento.

Neste sentido, citou as decisões do Painel US - Final Dum-
ping Determination on Softwood Lumber from Canada (o qual, in-
clusive, teria citado decisão do painel Guatemala - Cement II, no qual
a OPP Film se baseou para apresentar manifestação já considerada
para fins de determinação preliminar

"(...) o juízo de admissibilidade dos elementos probatórios
para fins de abertura da investigação é mais brando que o utilizado
para uma determinação final, tendo em vista que a abertura da in-
vestigação deve se basear em indícios, enquanto uma decisão final
buscará elementos mais próximos à certeza. Trata-se de uma linha
contínua, ao longo do processo".

De acordo com a Vitopel, diante da confidencialidade dos
dados de produção e vendas dos demais produtores domésticos de
BOPP, tais dados foram obtidos diretamente da Associação Brasileira
de Indústria do Plástico (ABIPLAST), que por representar o setor,
teria ampla legitimidade para fornecê-los. Com base nos dados for-
necidos pela ABIPLAST,, foi possível concluir que a Vitopel res-
pondeu por mais de 50% da produção doméstica em P5, o que
qualificaria, portanto, a petição como feita pela indústria doméstica
ou em seu nome.

Segundo a Vitopel, após tentativas de confirmar tais infor-
mações por meio de ofícios encaminhados aos demais produtores
domésticos de filmes de BOPP - respondidos por duas empresas,
concluiu-se, de maneira objetiva e não tendenciosa, haver indícios
suficientes acerca da representatividade da Vitopel para início da
investigação. Dessa forma, teria sido atendido aos requisitos do art.
5.2 (i) do Acordo Antidumping (ADA) e, por consequência, aqueles
do art. 5.3 deste mesmo Acordo. Assim, afirmou ser "incabível o
encerramento da investigação" por falta de fundamento legal, con-
forme requerido pela Biofilm e pela OPP Film, em argumento já
reproduzido e respondido no Parecer de determinação preliminar.

Segundo a peticionária, seria igualmente injustificável o en-
cerramento desta investigação com base no art. 5.8 do ADA, visto
que a análise dos requisitos do referido artigo seria consequência da
análise que se faz da suficiência dos elementos de prova para ins-
taurar a investigação, à luz do art. 5.3 do referido acordo, conforme
entendido pelo painel acima citado.

Acrescentou ainda que ao atender aos requisitos dos incisos
I e II do § 1o do art. 37 do Decreto no 8.058, de 2013, a instauração
desta investigação teria sido realizada de maneira "absolutamente
legal", o que, portanto, a legitimaria como "indústria doméstica".

A Vitopel contra-argumentou o questionamento apresentado
pelas exportadoras sobre os dados fornecidos pela ABIPLAST acerca
da capacidade produtiva da Polo. As exportadoras estimaram a ca-
pacidade produtiva da Polo em 100.000 t; mas, segundo a peti-
cionária, as empresas exportadoras não teriam sequer levado em conta
que em 2009, a Polo desativara uma fábrica sediada em Varginha, o
que seguramente teria reduzido sua capacidade produtiva. A Vitopel
alegou ainda que, conforme informações constantes no sítio eletrô-
nico do Grupo Unigel, a capacidade nominal da Polo seria, na ver-
dade, de 78.000 t, o que estaria, portanto, "bem abaixo das 100.000 t,
de capacidade efetiva, estimadas pela OPP Film".

Dessa forma, de acordo com a Vitopel:
"apenas a substituição de um dado (capacidade de 100.000 t)

pelo outro (capacidade nominal de 78.000 t) já desautorizam toda a
elaboração argumentativa de OPP Film, quando buscou estimar a
produção de Polo com base em dados provenientes de investigação
passada (que contém, diga-se de passagem, período de investigação
não coincidente com o desta), nas estatísticas de exportação de BOPP
e em dados de Vitopel".

Ainda com relação a esse tema, a peticionária alegou que a
sugestão da OPP Film para que se estendesse a dilação probatória
para que outras empresas pudessem ser consideradas como

"'indústria doméstica', (i) subverteria o disposto no inciso II
do § 1o do art. 37 do Decreto no 8.058, de 2013, que autoriza o
DECOM a conduzir investigações com produtor nacional que re-
presente mais de 50% da produção total, e (ii) teria como con-
sequência a aplicação, incorreta, do prazo constante do § 2o do art. 65
do Regulamento Brasileiro (aplicável no caso de a indústria do-
méstica corresponder a menos de 50% da produção nacional)".

Em manifestação protocolada em 6 de junho de 2014, a OPP
Film afirmou que a Polo, ao fornecer seus dados de produção de P1
a P5, em 11 de abril de 2014, teria manifestado apoio à investigação.
Dessa forma, a exportadora peruana alegou que esta investigação
deveria ser imediatamente encerrada sem aplicação de quaisquer di-
reitos, visto que a ausência de dados relativos ao desempenho da Polo
no período investigado teria distorcido a análise de dano conduzida.

A OPP Film reiterou que os dados de produção nacional e
vendas de BOPP dos outros produtores nacionais no mercado interno
continuariam inconsistentes.

De acordo com a empresa, tais informações, contidas no
Parecer DECOM no 17/2014, não estariam consistentes com infor-
mações de fontes púbicas, em particular as informações do Sistema
Aliceweb, do MDIC.

A OPP Film apresentou os cálculos feitos a partir dos dados
de produção nacional e evolução dos estoques, em P5, dos produtores
nacionais, constantes do Parecer DECOM no 17/2014, além dos dados
de exportações, do Sistema Aliceweb, e demonstrou que como re-
sultado, obteve, para os demais produtores nacionais de BOPP, uma
produção de 59.000 t, vendas externas de 9.868 t e vendas internas de
49.132.
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Conforme apontado pela exportadora peruana, o Parecer DE-
COM no 17/2014 indica um total de 38.500 t relativo às vendas de
outros produtores nacionais de BOPP no mercado brasileiro em P5 -
uma diferença, portanto, de 10,6 mil t (27,6%). Desta forma a OPP

Film afirmou:
"(...) é lícito concluir que as estimativas de vendas no mer-

cado doméstico e a parcela correspondente aos demais produtores
nacionais usadas na determinação preliminar estão subestimadas, o
que, por sua vez, superestima a participação no mercado doméstico
das importações, em geral, e das importações investigadas, em es-
pecial."

Tal conclusão ratificaria o posicionamento da OPP Film de
que a análise sobre a representatividade da peticionária e sobre o
impacto das importações investigadas sobre a indústria doméstica
estaria distorcida. A OPP Film acrescentou ainda que os dados for-
necidos pela Polo sobre o volume produzido de BOPP - 51.044 t
demonstraria que os dados fornecidos pela ABIPLAST estariam su-
bestimando a produção nacional. A ABIPLAST informou que, em P3,
o valor estimado de produção exceto Vitopel seria de 52.000 t, o que
"significaria que a produção dos demais produtores não passou de
956 toneladas, um valor incongruente com os demais períodos."

Neste sentido, a OPP Film citou o painel China - Produtos de
frango de corte procedentes dos Estados Unidos:

"(...) Além disso, a autoridade investigadora não pode pres-
cindir da situação dos demais produtores nacionais em sua deter-
minação a respeito da existência de dano. Uma autoridade inves-
tigadora realizará sua análise com base nos parágrafos 2 e 4 do artigo
3 com referência à indústria doméstica, mas terá que analisar a si-
tuação dos demais produtores nacionais ao avaliar se as variações dos
diversos fatores econômicos são atribuíveis à repercussão das im-
portações objeto de investigação e se a solidez de outros produtores
nacionais por ser uma eventual causa independente de dano à 'in-
dústria doméstica' definida.

Pelos motivos expostos, deve-se entender que o parágrafo 1
do art. 4o (...) não exige que a autoridade trate primeiramente de
definir a indústria nacional como o conjunto dos produtores nacionais
ou faça esforços para identificar todos os produtores nacionais (...).
Contudo, a determinação de que um grupo de produtores representa
uma "parcela importante" da indústria nacional deve ser formulada
necessariamente com base na produção do conjunto de todos os
produtores nacionais.

Apenas depois de estabelecer a produção nacional total pode
uma autoridade investigadora determinar se cabe definir a indústria
nacional como o conjunto dos produtores nacionais ou como aqueles
dentre eles que representam uma parcela significativa (...) já que sem
uma ideia do universo total da produção uma autoridade investigadora
não poderá verificar esta afirmação. Tendo em conta que as vin-
culações entre a definição da indústria doméstica e as disposições
substantivas que exigem uma análise desta indústria, consideramos
que a autoridade investigadora deve estabelecer a produção nacional
total da mesma maneira que atuaria em relação a qualquer outro
aspecto da investigação, tratando ativamente de obter a informação
pertinente e não adotando uma atitude passiva diante de possíveis
deficiências das provas apresentadas 7.422. (...) As autoridades in-
vestigadoras devem empregar esforços razoáveis e viáveis para as-
segurarem a exatidão da informação na qual estão se apoiando, seja
ela proveniente da petição ou obtida de outras fontes (...)."

Em 1o de julho de 2014, a Vitopel contestou a alegação da
OPP Film de que a peticionária não atenderia a todos os requisitos
estabelecidos no § 1o do art. 37 do Decreto no 8.058, de 2013, para
ser considerada parte legítima a requerer o início da investigação. A
Vitopel destacou que responde por 54% da produção de BOPP, in-
formação confirmada pela ABIPLAST e pelos dados de produção
apresentados pela Polo e aceitos.

Em seguida, a peticionária questionou alguns argumentos
apresentados pela OPP Film com relação a este tema. Inicialmente,
argumentou que a OPP Film não trouxera aos autos nenhum dado,
elemento de prova ou explicação que mostrassem a inconsistência dos
dados de produção apresentados pela Polo. A Vitopel também ques-
tionou a alegação da OPP Film de que os dados fornecidos pela
ABIPLAST estariam errados pois, uma vez subtraídas a produção da
Vitopel e da Polo, as outras empresas representariam uma parcela
muito pequena do mercado, especialmente em P3. A peticionária
declarou que a Videolar e a Tecnoval seriam empresas com produções
muito inferiores à da Vitopel e da Polo, e que a Videolar teria
expandido sua produção somente em P5 com a abertura de sua fá-
brica em Manaus.

A Vitopel prosseguiu contestando as manifestações trazidas
pela OPP Film afirmando que toda a argumentação da exportadora
teria se baseado nos dados de venda da Polo, e não nos dados de
produção, os quais seriam os utilizados para a análise da repre-
sentatividade de uma empresa. Ademais, questionou os dados de
vendas da Polo apresentados pela empresa peruana, os quais estariam
defasados em 10,6 mil t em relação aos dados considerados na in-
vestigação. De acordo com a peticionária, a OPP Film teria con-
siderado em sua estimativa que as vendas internas dos demais pro-
dutores domésticos seriam o resultado da diferença entre seus dados
de produção e vendas no mercado externo, desconsiderando os es-
toques, devoluções e vendas de produtos de segunda linha. Segundo
a Vitopel, a OPP Film não teria considerado em sua análise que estas
10,6 mil t poderiam estar no estoque das outras três empresas que
compunham a indústria doméstica em P5, e que do suposto montante
bruto vendido teriam ocorrido devoluções.

Em 3 de julho de 2014, a Embaixada do Peru, apresentou
nova manifestação, questionando o início desta investigação e o pa-
recer de determinação preliminar.

A Embaixada do Peru inicialmente alegou que não observou
algumas das disposições do Acordo Antidumping, citando como
exemplo a forma como a autoridade responsável pela investigação
determinou a margem de dumping inicial para o Peru, conforme já

explicitado em sua manifestação de 13 de maio de 2014. A Em-
baixada acrescentou ainda que:

"O DECOM utilizou as informações contidas na base de
dados estatísticos PROMPERÚ para obter um preço médio das ex-
portações efetuadas pelo Peru para a Colômbia para os produtos
classificados na subposição 3920.20.9000, no período compreendido
entre julho de 2012 e junho de 2013. Nota-se que na subposição
tarifária mencionada não só são classificados os filmes BOPP sem
impressão gráfica, mas também aqueles com impressão e que, me-
diante um processo de produção posterior, foram convertidos em
embalagens prontas para a venda de produtos.

(...) Assim, o DECOM comparou um valor normal cons-
truído com base no preço médio de outros produtos que não os filmes
de BOPP com um preço de exportação que corresponde unicamente
ao produto objeto da investigação, contrariando o disposto no artigo
2.4 do Acordo Antidumping, já referido, que prevê que na deter-
minação da margem de dumping uma comparação justa entre o valor
normal e o preço de exportação deve ser realizada.

Dado que os filmes de BOPP com impressão têm carac-
terísticas distintas que aumentam seu preço no mercado, o DECOM
deve excluí-las do cálculo do valor normal, pois é evidente que ao
considerá-las a margem de dumping é distorcida ou uma margem de
dumping aparente é encontrada. Para tanto, a autoridade investigadora
brasileira poderia recorrer à informação pública sobre as exportações
deste produto contidas em bancos de dados oficiais do governo pe-
ruano, ou empregar uma metodologia ou fazer ajustes que permi-
tiriam cumprir com a obrigação exigida pelo Acordo Antidumping de
fazer uma comparação justa".

Diante do exposto, a Embaixada Peruana afirmou que se
deveria ter "levantado mais a fundo as informações", pois assim teria
concluído que não havia provas suficientes para determinar a exis-
tência de dumping nas importações de filmes de BOPP do Peru.

A Embaixada citou ainda o painel da OMC no caso "México
- Direitos Antidumping sobre os tubos de aço provenientes da Gua-
temala" de 2007, que concluiu que:

"a autoridade responsável pela investigação deve examinar a
exatidão e a pertinência das provas apresentadas na petição para
determinar se há provas suficientes para justificar a abertura de uma
investigação. Em todo caso, se a autoridade investigadora considerar
que as provas apresentadas com a petição não fornecem uma base
suficiente para iniciar uma investigação, o parágrafo 8 0 do artigo 5o

exige que a autoridade rejeite o pedido e ponha fim à investigação.
No caso acima mencionado, o Painel acrescentou que o pa-

rágrafo 2o do artigo 5o exige que a petição contenha provas da
existência do dumping, dano e nexo causal, e o parágrafo 3o do
mesmo artigo obriga que a autoridade investigadora se assegure da
exatidão e pertinência das "provas apresentadas na petição" para de-
terminar que sejam suficientes para justificar o início da investigação.
Portanto, ao interpretar o parágrafo 3o do artigo 5o, no contexto de
seu parágrafo 2o, é evidente que as provas mencionadas são as provas
de existência de dumping, dano e nexo causal apresentadas com a
petição. No artigo 5o, os conceitos de "dumping", "dano" e "nexo
causal" têm o mesmo significado que nas disposições substantivas
pertinentes do Acordo Antidumping (ou seja, o artigo 2o no que se
refere ao dumping e o artigo 3o no caso de dano e nexo causal)."

Em 23 de julho de 2014 a Vitopel contestou as alegações
feitas ao longo do processo por outras partes interessadas a respeito
de sua falta de representatividade para requerer a instauração da
investigação antidumping. Segundo a peticionária, os dados apre-
sentados pela ABIPLAST e a resposta ao ofício pela Pólo Indústria e
Comércio Ltda teriam comprovado que a Vitopel responde por 54%
da produção de BOPP do país, atendendo ao requisito previsto no art.
37, § 1o do Decreto n o 8.058, de 2013.

De acordo com a Vitopel, a OPP teria tentado demonstrar
que os dados informados pela Pólo seriam inconsistentes e por isso
não poderiam ser considerados para compor a produção nacional.
Porém, o exportador peruano não teria trazido nenhum dado ou ex-
plicação para que as informações de produção da Pólo fossem des-
consideradas, com exceção da realização de uma análise com o in-
tuito de desacreditar os dados informados pela ABIPLAST no início
da investigação, além de ter confundido venda e produção (o que teria
gerado uma difícil interpretação do que se estava tentando demons-
trar).

A peticionária contestou esta análise, em que a OPP teria
afirmado que o volume de produção das demais empresas informado
pela ABIPLAST seria baixo. A Vitopel aduziu que as demais pro-
dutoras (Videolar, Tecnoval e 3M) teriam alcançado produção muito
inferior à da Vitopel e à da Pólo durante o período da investigação.
No caso da Videolar, a peticionária ressaltou que a empresa teria
expandido sua produção somente em P5 com a abertura da fábrica na
Zona Franca de Manaus, e que a 3M teria informado não ter pro-
duzido filmes de BOPP desde 2011. Dessa forma, não haveria qual-
quer fato que pudesse tornar duvidosas as informações prestadas pela
A B I P L A S T.

Outro ponto levantado na manifestação diz respeito à res-
posta da Pólo ao ofício, o que segundo a OPP representaria uma
demonstração de apoio à petição da Vitopel e que devido a isto a Pólo
deveria ter fornecido todas as informações solicitadas no questionário
do produtor nacional, sob pena de encerramento da investigação. De
acordo com a Vitopel, não haveria nada no Decreto que atrelasse,
como consequência legal, a ausência de resposta a questionário de
empresa que teria supostamente apoiado a investigação ao seu en-
cerramento.

A Vitopel encerrou sua manifestação acerca da represen-
tatividade da indústria doméstica para peticionar a abertura da in-
vestigação aduzindo que as alegações da OPP acerca da ausência da
Pólo na audiência deveriam ser desconsideradas, uma vez que o art.
55, § 4o do Decreto no 8.058, de 2013 prevê que o "comparecimento
nas audiências é facultativo e a ausência de qualquer parte interessada
não será utilizada em seu prejuízo

Em manifestação protocolada em 27 de agosto de 2014, a
OPP Film S.A. apresentou alguns comentários sobre as supostas mo-
tivações da indústria doméstica nesta investigação, além de ter res-
saltado alguns aspectos sobre dano e nexo causal.

Primeiramente, com relação às supostas motivações da in-
dústria doméstica no que se refere às origens da América do Sul que
estão sendo investigadas, segundo a OPP Film, seu objetivo central
seria o de restaurar uma proteção tarifária em relação às importações
de filmes de BOPP que havia sido retirada em decorrência dos Acor-
dos de Complementação Econômica (ACEs) firmados pelo Brasil e
demais parceiros do Mercosul com esses países.

Ainda de acordo com o alegado pela exportadora, não so-
mente a Vitopel perseguia esse objetivo, mas também a Polo Film, a
qual não forneceu dados para efeitos de abertura da investigação, não
respondeu o questionário da indústria doméstica, não forneceu suas
vendas ao longo do período de análise do dano e não participou da
audiência. Diante do exposto, a OPP Film afirmou:

"Portanto, ambas, Vitopel e Polo Films, para alcançar seu
objetivo de obter uma proteção ilegítima, se engajaram em uma
estratégia para tentar obter a aplicação de direitos antidumping, ainda
que não estivessem presentes os requisitos necessários para tanto.

Como a Polo Films vem exibindo um excelente desempenho
nos últimos anos, provavelmente se deram conta de que não con-
seguiriam obter a abertura da investigação se ela integrasse a 'in-
dústria doméstica'. Por isso, apenas a Vitopel apresentou seus dados,
na esperança de que eles fossem considerados suficientes para ca-
racterizar um "dano material".

Com essa "estratégia" adotada por ambas as empresas, a
autoridade investigadora teria, então, uma visão distorcida da rea-
lidade do mercado brasileiro de filmes de BOPP e dos efeitos das
importações sobre a dinâmica desse mercado.

Em manifestação final, protocolada em 27 de agosto de
2014, a Embaixada da República da Argentina afirmou que os in-
dicadores da indústria nacional seriam referentes apenas a uma em-
presa, fato que levou o governo da Argentina a afirmar que os "o
resto das empresas produtoras nacionais que conformam a indústria
doméstica" não se encontrariam prejudicadas.

3.2 Dos comentários acerca das manifestações
Com relação aos questionamentos acerca da representativi-

dade da indústria doméstica, conforme já descrito no Parecer de
determinação preliminar, todos os requisitos estabelecidos no Decreto
no 8.058, de 2013, e no Acordo Antidumping, referentes ao grau de
apoio e representatividade foram atendidos, e uma vez que a Vitopel
representa 54% da produção nacional de BOPP, constitui, assim,
parcela significativa da produção nacional total do produto similar
doméstico. Dessa forma, a Vitopel reflete uma parcela importante da
produção nacional e, portanto, pode ser considerada como indústria
doméstica no processo em epígrafe.

A respeito das manifestações sobre alegada inconsistência
dos dados de produção e venda dos demais produtores de BOPP
fornecidos pela ABIPLAST, reitera-se o posicionamento de que tais
dados foram fornecidos pela entidade representativa deste setor no
país, que possui ampla legitimidade para fornecê-los.

Isso não obstante, considerando a robustez dos exercícios
relativos à composição do mercado brasileiro realizados pelo Grupo
Oben e pela Biofilm, os dados apresentados por essas empresas serão
utilizados com a finalidade de analisar eventual impacto das vendas
dos outros produtores nacionais sobre a situação da indústria do-
méstica. É importante ressaltar, entretanto, que os dados apresentados
por essas empresas durante o processo, apesar de não se equivalerem
àqueles fornecidos pela ABIPLAST, não impossibilitam a conside-
ração da Vitopel como indústria doméstica, uma vez que essa em-
presa continuaria, segundo o exercício realizado pelas empresas, a
constituir proporção significativa da produção nacional.

Ainda com relação a isso, respondendo à manifestação da
Vitopel de que os dados estimados para a Polo pela OPP Film não
corresponderiam à capacidade da referida produtora nacional e de que
a exportadora peruana não teria apresentado explicações acerca dos
dados de produção da Polo, não cabe se manifestar a respeito, tendo
em vista a posterior apresentação de metodologia, pela OPP Film,
baseada em dados de produção apresentados pela própria produtora
nacional e tendo em vista a consideração de que tal metodologia se
mostrava razoável.

Quanto aos reiterados questionamentos da Embaixada do Pe-
ru sobre o início desta investigação, conforme já discutido no Parecer
de determinação preliminar, com relação ao nível probatório das in-
formações, não se exige para fins de início da investigação anti-
dumping que os elementos probatórios sejam tão precisos quanto os
necessários para uma decisão final. Uma investigação antidumping
consiste num processo no qual se alcança gradualmente a certeza da
existência de todos os elementos necessários para que seja adotada
uma medida, conforme se avança a investigação.

No que concerne à alegação da OPP Film sobre as supostas
motivações da indústria doméstica com esta investigação, ressalta-se
que esta autoridade investigadora é um órgão técnico que pauta sua
atuação pela estrita observância à normativa internacional. É com-
petência deste órgão avaliar se a importação de um produto objeto de
dumping causa dano à indústria doméstica, não tendo o mérito, por-
tanto, de analisar possíveis motivações da indústria doméstica ou
outros aspectos subjetivos.

Quanto à alegação da OPP Film de que a ausência de dados
relativos ao desempenho da Polo no período investigado teria dis-
torcido a análise de dano conduzida e que os dados estariam in-
consistentes com dados públicos, também não cabe tecer comentários
a respeito, tendo em vista os exercícios suplementares que foram
realizados (com base nas estimativas apresentadas pelo Grupo Oben),
a fim de complementar a análise de dano e considerar o efeito dos
demais produtores nacionais sobre a indústria doméstica (o que vai ao
encontro da jurisprudência multilateral a respeito do tema).
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Por fim, no que diz respeito à conclusão da Embaixada da
Argentina de que a indústria nacional, ao ser representada apenas por
uma empresa, indica que os demais produtores não se encontrariam
prejudicados, primeiramente, deve-se esclarecer que não existe nada
que impeça considerar uma única empresa como indústria doméstica.
Assim, uma vez que a Vitopel representa uma parcela importante do
total da produção nacional de BOPP, não se verifica nenhuma vio-
lação ao Acordo.

Neste sentido, ao contrário do alegado pela Embaixada da
Argentina, não se pode fazer nenhuma conclusão a respeito dos ou-
tros produtores. Entretanto, isso não afasta a necessidade de que
sejam avaliados como uma possível causa de um eventual dano à
indústria doméstica, conforme disposto no inciso V, do § 4º do art. 32
do Decreto no 8.058, de 2013.

4. Do dumping
De acordo com o art. 7o do Decreto no 8.058, de 2013,

considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado
brasileiro, inclusive sob as modalidades de drawback, a um preço de
exportação inferior ao valor normal.

4.1 Do dumping para efeito do início da investigação
Para fins do início da investigação, utilizou-se o período de

julho de 2012 a junho de 2013, a fim de se verificar a existência de
indícios de dumping nas exportações para o Brasil de filmes de
BOPP, originários de Argentina, Chile, Colômbia, Índia, Peru e Taipé
Chinês.

4.1.1 Da Argentina
No que diz respeito ao valor normal calculado para a Ar-

gentina quando do início da investigação, a peticionária apresentou o
preço médio dos filmes de BOPP exportados para terceiro país, cujo
volume fosse o mais semelhante àquele exportado ao Brasil, no caso,

o Uruguai, estando, portanto, de acordo com o art. 14 do Decreto no

8.058, de 2013.
Utilizando-se da base de dados Aliceweb MERCOSUL, con-

siderando-se a NCM 3920.20.19, na qual o produto é comumente
classificado, chegou-se ao valor normal apurado para a Argentina de
US$ 3.515,13/t.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art.
18 do Decreto no 8.058, de 2013, foram consideradas as exportações
da Argentina para o Brasil realizadas no período de investigação de
dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das impor-
tações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na condição FOB, para
as NCMs 3920.20.19, 3920.20.11, 3920.20.12 e 3920.20.90, excluin-
do-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo do
pedido. O preço de exportação apurado, em base FOB, foi de
US$2.836,88/t:

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para a
Argentina para fins de início da investigação, definidas, respectivamente, como a diferença entre o valor
normal e o preço de exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de
exportação.

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.515,13 2.836,88 678,25 23,9

4.1.2 Do Chile
No que diz respeito ao valor normal calculado para o Chile quando do início da investigação,

a peticionária apresentou o preço médio dos filmes de BOPP exportados para terceiro país qual seja, a
Argentina, estando de acordo com o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013. A peticionária desconsiderou
os dois primeiros maiores destinos das exportações chilenas - Peru e Hong Kong - por afirmar existir no
Peru um grande fabricante de filmes de BOPP, do Grupo OBEN, que dominaria o mercado local, o que
tornaria esta origem um parâmetro distorcido em relação ao mercado chileno. Ainda, em relação a Hong
Kong, de acordo com a peticionária, as exportações não corresponderiam ao produto objeto da in-
vestigação, mas sim a filmes de BOPP fora de especificação e preteridos no mercado doméstico.

Utilizando-se das estatísticas oficiais de comércio exterior do Chile, divulgadas no sítio ele-
trônico do Servicio Nacional de Aduanas para P5, considerando-se a classificação tarifária 3920.20.1, a
qual contém mais de 90% das exportações de filmes de polímero de propileno para P5, chegou-se ao
valor normal apurado para o Chile de US$ 3.400,40/t.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram consideradas as exportações do Chile para o Brasil realizadas no período de investigação de
dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela
RFB, na condição FOB, para as NCMs 3920.20.19, 3920.20.11, 3920.20.12 e 3920.20.90, excluindo-se
as importações de produtos não abrangidos pelo escopo do pedido. O preço de exportação apurado, em
base FOB, foi de US$2.778,69/t A tabela a seguir informa o preço de exportação apurado para o Chile,
pela divisão do valor total FOB de tais importações pelo seu respectivo volume, em toneladas:

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para o Chile
para fins de início da investigação, definidas, respectivamente, como a diferença entre o valor normal e
o preço de exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.400,40 2.778,69 621,71 22,4

4.1.3 Da Colômbia
No que diz respeito ao valor normal calculado para a Colômbia quando do início da in-

vestigação, a peticionária apresentou valor normal construído, com base no custo de produção, despesas
e lucro, para apuração do valor normal da Colômbia, estando de acordo com o inciso II do art. 14 do
Decreto no 8.058, de 2013.

Considerando-se a taxa de câmbio média para P5 de R$ 2,04/US$, chegou-se ao valor normal
apurado para a Colômbia, em base ex fabrica, de R$ 3.122,85/t.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram consideradas as exportações da Colômbia para o Brasil realizadas no período de investigação de
dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados na
condição FOB pela RFB, para as NCMs 3920.20.19, 3920.20.11, 3920.20.12 e 3920.20.90, excluindo-se
as importações de produtos não abrangidos pelo escopo do pedido. O preço de exportação apurado, em
base FOB, foi de US$2.786,15/t.

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para a
Colômbia para fins de início da investigação, definidas, respectivamente, como a diferença entre o valor
normal e o preço de exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de
exportação.

Cumpre ressaltar que, para fins de início da investigação, o valor normal apurado para a
Colômbia foi apresentado em base ex fábrica, enquanto o preço de exportação foi apurado em base FOB,
uma vez que não se obteve os elementos necessários para ajustar o preço de exportação na mesma base
do valor normal, por falta de comprovação da peticionária da estimativa por ela relacionada da "despesa
de transporte rodoviário". Ainda assim, tal fator não implicou elevação da margem de dumping, pelo
contrário, contribuiu para sua diminuição.

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.122,85 2.786,15 336,70 12,1

4.1.4 Da Índia
No que diz respeito ao valor normal calculado para a Índia quando do início da investigação,

a peticionária apresentou o preço médio dos filmes de BOPP exportados para terceiro país, cujo volume
fosse o mais semelhante àquele exportado ao Brasil, no caso, a França, estando, portanto, de acordo com
o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

Utilizando-se dos dados de exportações de filmes de BOPP das estatísticas oficiais de comércio
exterior da Índia, divulgados no sítio eletrônico do Ministry of Commerce & Industry, Department of
Commerce do país, considerando-se a classificação tarifária 3920.20.90 e o ano de 2012 para a extração
dos dados, pela não disponibilização de informações mensais e trimestrais no referido sítio eletrônico,
chegou-se ao valor normal apurado para a Índia de US$ 3.477,03/t.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram consideradas as exportações da Índia para o Brasil realizadas no período de investigação de
dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela
RFB, na condição FOB, para as NCMs 3920.20.19, 3920.20.11, 3920.20.12 e 3920.20.90, excluindo-se
as importações de produtos não abrangidos pelo escopo do pedido. O preço de exportação apurado, em
base FOB, foi de US$2.646,46/t:

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para a Índia
para fins de início da investigação, definidas, respectivamente, como a diferença entre o valor normal e
o preço de exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.477,03 2.646,46 830,57 31,4

4.1.5 Do Peru
No que diz respeito ao valor normal calculado para o Peru quando do início da investigação, a

peticionária apresentou o preço médio dos filmes de BOPP exportados para terceiro país, cujo volume
fosse o mais semelhante àquele exportado ao Brasil, no caso, a Colômbia, estando, portanto, de acordo
com o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

Utilizando-se dos dados de exportações de filmes de BOPP das estatísticas oficiais de comércio
exterior do Peru, divulgados no sítio eletrônico da Comisión de Promoción del Perú para la Exportación
y el Turismo - PROMPERU do país, considerando-se a classificação tarifária 3920.20.9000, chegou-se
ao valor normal apurado para o Peru de US$ 2.974,73/t.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram consideradas as exportações do Peru para o Brasil realizadas no período de investigação de
dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela
RFB, na condição FOB, para as NCMs 3920.20.19, 3920.20.11, 3920.20.12 e 3920.20.90, excluindo-se
as importações de produtos não abrangidos pelo escopo do pedido. O preço de exportação apurado, em
base FOB, foi de US$2.574,77/t.

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para o Peru
para fins de início da investigação, definidas, respectivamente, como a diferença entre o valor normal e
o preço de exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de exportação.

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping Ab-
soluta
US$/t

Margem de Dumping
Relativa
(%)

2.974,73 2.574,77 399,96 15,5

4.1.6 De Taipé Chinês
No que diz respeito ao valor normal calculado para o Taipé Chinês quando do início da

investigação, a peticionária apresentou o preço médio dos filmes de BOPP exportados para terceiro país,
cujos valores e quantidades exportadas se assemelham ao fluxo comercial com o Brasil, qual seja, o
México, estando, portanto, de acordo com o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

A peticionária desconsiderou o volume exportado para o Irã, pois, apesar de se aproximar mais
ao volume exportado pelo Taipé Chinês ao Brasil, este não constitui um país membro da OMC e, dessa
forma, seu mercado interno não possuiria as mesmas condições de concorrência interna, em vista do
menor nível de liberalização comercial, se comparado ao Brasil

Utilizando-se dos dados de exportações de filmes de BOPP das estatísticas oficiais de comércio
exterior, divulgados no site Bureau of Foreing Trade, considerando-se a classificação tarifária 3920.20,
chegou-se ao valor normal apurado para o Taipé Chinês de US$ 2.473,74/t.

Com relação ao preço de exportação, de acordo com o art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013,
foram consideradas as exportações do Taipé Chinês para o Brasil realizadas no período de investigação
de dumping, apuradas tendo por base os dados detalhados das importações brasileiras, disponibilizados
pela RFB, na condição FOB, para as NCMs 3920.20.19, 3920.20.11, 3920.20.12 e 3920.20.90, ex-
cluindo-se as importações de produtos não abrangidos pelo escopo do pedido. O preço de exportação
apurado, em base FOB, foi de US$2.018,11/t.

Por fim, apresentam-se abaixo as margens de dumping absoluta e relativa apuradas para o Taipé
Chinês para fins de início da investigação, definidas, respectivamente, como a diferença entre o valor
normal e o preço de exportação e como a razão entre a margem de dumping absoluta e o preço de
exportação.

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.473,74 2 . 0 1 8 , 11 455,63 22,6

4.2 Do dumping para efeito da determinação preliminar
Para fins de determinação preliminar, utilizou-se o período de julho de 2012 a junho de 2013

para verificar a existência de dumping nas exportações de filmes de BOPP da República Argentina, da
República da Colômbia, da República do Chile, da República da Índia, da República do Peru, e do Taipé
Chinês para o Brasil.

4.2.1 Da Argentina
No caso das empresas OPP Film Argentina S.A. e BOPP Argentina S.A., o valor normal

apurado, em ambos os casos, se baseou nos dados fornecidos pelas empresas em resposta ao questionário
do produtor/exportador relativos aos preços efetivamente praticados nas vendas do produto similar, em
operações comerciais normais, destinado ao consumo no mercado interno da Argentina, no período de
julho de 2012 a junho de 2013, consoante o disposto no art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013, muito
embora ainda não tivessem sido objeto de verificação in loco.
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Para a apuração dos respectivos preços de exportação, foram consideradas as informações
contidas nas respostas ao questionário do produtor/exportador de ambas as empresas, muito embora
ainda não tivessem sido objeto de verificação in loco, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto
no 8.058, de 2013.

Com relação à OPP Argentina, todas as vendas do produto investigado ao Brasil foram rea-
lizadas por meio de um distribuidor relacionado, a Film Trading. Neste sentido, e conforme o disposto
no art. 21 do Decreto no 8.058, de 2013, o preço de exportação foi apurado a partir do preço pelo qual
os produtos importados foram revendidos ao primeiro comprador independente no Brasil.

Ressalta-se que alguns dados constantes em suas respostas ao questionário, no entanto, não
foram apresentados conforme solicitado e, dessa forma, foram efetuados alguns ajustes para a apuração
da margem de dumping das empresas OPP Argentina e BOPP Argentina, para fins de determinação
p r e l i m i n a r.

Apresentam-se abaixo as margens de dumping calculadas para a OPP Film Argentina S.A. e
BOPP Argentina S.A.:

Margem de Dumping

Empresa Valor Nor-
mal

US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dum-
ping Absoluta

US$/t

Margem de Dum-
ping Relativa

(%)
OPP Argentina 3.186,21 2.205,49 980,72 44,5
BOPP Argentina 3.459,35 2.226,41 1.232,93 55,4

4.2.2 Do Chile
No caso da empresa BOPP Chile S.A., o valor normal apurado se baseou nos dados fornecidos

pela empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador relativos aos preços efetivamente
praticados nas vendas do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao consumo no
mercado interno do Chile, no período de julho de 2012 a junho de 2013, consoante o disposto no art. 8o

do Decreto no 8.058, de 2013, muito embora ainda não tivessem sido objeto de verificação in loco.
Para a apuração do preço de exportação, foram consideradas as informações contidas nas

respostas ao questionário do produtor/exportador, muito embora ainda não tivessem sido objeto de
verificação in loco, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013.

Ressalta-se que alguns dados constantes em sua resposta ao questionário, no entanto, não foram
apresentados conforme solicitado e, dessa forma, foram efetuados alguns ajustes para a apuração da
margem de dumping da empresa BOPP Chile, para fins de determinação prelimina r.

Apresenta-se abaixo a margem de dumping calculada para a BOPP Chile:
Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.545,69 1.839,63 706,25 38,4

4.2.3 Da Colômbia
No caso da empresa Biofilm S.A., o valor normal apurado se baseou nos dados fornecidos pela

empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador relativos aos preços efetivamente praticados
nas vendas do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao consumo no mercado
interno da Colômbia, no período de julho de 2012 a junho de 2013, consoante o disposto no art. 8o do
Decreto no 8.058, de 2013, muito embora ainda não tivessem sido objeto de verificação in loco.

Para a apuração do preço de exportação, foram consideradas as informações contidas nas
respostas ao questionário do produtor/exportador, muito embora ainda não tivessem sido objeto de
verificação in loco, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013.

Ressalta-se que alguns dados constantes em sua resposta ao questionário, no entanto, não foram
apresentados conforme solicitado e, dessa forma, foram efetuados alguns ajustes para a apuração da
margem de dumping da empresa Biofilm, para fins de determinação preliminar.

Apresenta-se abaixo a margem de dumping calculada para a Biofilm:
Margem de Dumping - Biofilm

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
5.120,71 2.510,87 2.609,84 103,9

4.2.4 Da Índia
No caso das empresas Cosmo Films Limited e Jindal Poly Film Ltd., a margem de dumping

apurada, para fins de determinação preliminar, baseou-se em atendimento ao estabelecido no §3o do art.
50 do Decreto no 8.058, de 2013, na melhor informação disponível nos autos do processo. Isso porque
tais empresas não apresentaram resposta ao questionário do produtor/exportador de forma válida e
tempestiva, conforme evidenciado no item 1.7.3 desta Circular.

A margem de dumping apurada, então, foi a mesma daquela evidenciada no início da in-
vestigação, apresentada a seguir:

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.477,03 2.646,46 830,57 31,4

2.1.1 Do Peru
No caso da empresa OPP Peru, o valor normal apurado se baseou nos dados fornecidos pela

empresa em resposta ao questionário do produtor/exportador relativos aos preços efetivamente praticados
nas vendas do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao consumo no mercado
interno do Peru, no período de julho de 2012 a junho de 2013, consoante o disposto no art. 8o do Decreto
no 8.058, de 2013, muito embora ainda não tivessem sido objeto de verificação in loco.

Para a apuração do preço de exportação, foram consideradas as informações contidas nas
respostas ao questionário do produtor/exportador, muito embora ainda não tivessem sido objeto de
verificação in loco, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013.

Ressalta-se que alguns dados constantes em sua resposta ao questionário, no entanto, não foram
apresentados conforme solicitado e, dessa forma, foram efetuados alguns ajustes para a apuração da
margem de dumping da empresa OPP Peru, para fins de determinação preliminar.

Apresenta-se abaixo a margem de dumping calculada para a OPP Peru:
Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.819,36 2.428,36 391,60 16,1

4.2.6 De Taipé Chinês
No caso da empresa Yem Chio Co., Ltd., a margem de dumping apurada, para fins de

determinação preliminar, baseou-se em atendimento ao estabelecido no §3o do art. 50 do Decreto no

8.058, de 2013, na melhor informação disponível nos autos do processo. Isso porque tal empresa não
apresentou resposta ao questionário do produtor/exportador de forma válida e tempestiva, conforme
evidenciado no item 1.7.3 desta Circular.

A margem de dumping apurada, então, foi a mesma daquela evidenciada no início da in-
vestigação, apresentada a seguir:

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.473,74 2 . 0 1 8 , 11 455,63 22,6

4.2.7 Das manifestações acerca das margens de dumping
preliminares

Em 05 de junho de 2014, a Embaixada do Peru voltou a
discordar do parecer de determinação, que concluiu que as expor-
tações peruanas de filmes de BOPP para o Brasil estariam sendo
realizadas com dumping e gerando dano à indústria brasileira. A
Embaixada argumentou que, por não terem sido aceitos todos os
ajustes que a empresa peruana apresentou em sua resposta ao ques-
tionário, além de ter concluído que a indústria doméstica estaria
sofrendo dano em consequência das importações peruanas, apesar da
"boa situação da peticionária, inclusive pelo fato dela operar quase ao
máximo de sua capacidade instalada", "incorreu em erros que dis-
torcem os resultados da investigação, incluindo o fato de não ter
considerado a informação relevante para o procedimento", A Em-
baixada afirmou ainda que:

"O Peru não entende como esta autoridade chegou a uma
determinação preliminar sobre a relação causal se o Acordo An-
tidumping da OMC exige que, para chegar à mencionada deter-
minação, deve-se analisar se o dano pode ser atribuído a outros
fatores diferentes às importações objeto do suposto dumping".

E continuou:
"Esta investigação opaca as boas relações comerciais entre o

Peru e o Brasil, em um contexto em que a balança comercial entre os
nossos países mostram um superávit a favor do Brasil de US$ 616
milhões de dólares americanos em 2013 e de US$ 37 milhões no
primeiro trimestre de 2014, o qual seriam incrementadas, que não
seria o caso se fossem aplicadas medidas antidumping, trazendo como
consequência a diminuição das exportações peruanas do produto em
questão."

Em 6 de junho de 2014, a OPP Film apresentou algumas
ressalvas em relação à forma de cálculo da margem de dumping.
Primeiramente, a exportadora peruana questionou a não aceitação de
grande parte dos ajustes apresentados em resposta ao questionário e
acompanhados das devidas metodologias de cálculo. A OPP Film
afirmou que tais metodologias de cálculo teriam sido esclarecidas
quando da resposta às informações complementares e na verificação
in loco. A OPP Film solicitou que se aceitasse a metodologia de
alocação de gastos por transação, em vez de alocação de gastos por
volumes de venda, em atendimento ao art. 2.4 do Acordo Anti-

dumping, além das diferenças que influenciam na comparabilidade
dos preços.

Com relação à construção de um valor normal para um canal
de venda (via distribuidor), a OPP Film alegou não haver sentido,
uma vez que não existiria este canal de venda no mercado interno
peruano. De acordo com seus argumentos, não seria razoável a cons-
trução de um preço inexistente e que resultaria em um preço superior
ao praticado para o consumidor final no mercado interno.

A OPP Film alegou também que a reconstrução do preço de
exportação nas vendas de BOPP ao distribuidor Film Trading no
Brasil impactaria significativamente e de maneira indevida a margem
de dumping. Aduziu que tais vendas seriam realizadas a preços com-
patíveis com os praticados para clientes não relacionados no mercado
brasileiro e que a forma de construção conteria diversas distorções,
dentre as quais os ajustes propostos e a margem de lucro definida
para o distribuidor, a qual, de acordo com o exportador peruano, teria
sido arbitrária e exagerada, reduzindo fortemente o preço de ex-
portação e aumentando a margem de dumping.

Finalmente, a OPP Film mencionou que, até o envio desta
manifestação, não teria se aceitado proceder à comparação do valor e
preço de exportação por faixas de consumo. A exportadora alegou
que este critério foi aceito na investigação anterior e defendeu que
este ajuste seria essencial para atender ao disposto no art. 2.4 do
Acordo Antidumping, tendo em vista que não se poderia comparar
vendas a clientes de perfis completamente diferentes no mercado
interno e no mercado brasileiro.

Em manifestação protocolada em 6 de junho de 2014, a
importadora Papéis Amália Ltda. questionou o entendimento expres-
sado no Parecer de Determinação Preliminar, no sentido de que sua
resposta ao questionário do importador não foi juntada aos autos do
processo por ter sido protocolada fora do prazo estabelecido. A im-
portadora alegou que houve cerceamento da possibilidade de co-
laboração com a verdade dos fatos e de exposição do ponto de vista
de um membro da indústria nacional.

Ainda segundo a Papéis Amália, o questionário teria sido
respondido e enviado pelos Correios antes do prazo final. Para de-
monstrar sua alegação foi apresentado um comprovante de remessa de
correspondência via SEDEX com data de 27 de fevereiro de 2014 e
que teve como destino o CEP da Secretaria de Comércio Exterior.

A Papéis Amália declarou ter adquirido filmes de BOPP da
OPP Film e afirmou que as aquisições de produtos desta exportadora
teriam sempre ocorrido de forma correta e competitiva, de acordo
com as regras do bom comércio. Afirmou ainda que a escolha do
fornecedor era pautada nas condições de venda oferecidas pelas em-
presas nacionais ou estrangeiras e que em suas transações de vendas
com a OPP Film não haveria ato ilegal ou que pudesse configurar
qualquer tipo de vício. Finalmente, a importadora declarou que os
filmes de BOPP produzidos pela OPP Film seriam de boa qua-
lidade.

Em 09 de junho de 2014, a Embaixada do Peru protocolou as
mesmas manifestações apresentadas em 05 de junho de 2014.

A Embaixada do Chile se manifestou em 1o de julho de 2014
sobre a determinação preliminar positiva de dumping e de dano, no
marco da investigação às importações brasileiras de filmes de
BOPP:

"O Governo do Chile continua seguindo atentamente a in-
vestigação em andamento, especialmente com relação ao devido pro-
cesso e ao cumprimento do determinado no Acordo Antidumping da
OMC e no Decreto no 8.058 que regula os procedimentos admi-
nistrativos relativos à investigação e aplicação de medidas antidum-
ping no Brasil.

É importante destacar que neste caso particular as impor-
tações originadas no Chile têm uma participação muito reduzida no
total das importações do Brasil do produto investigado, como se
constata nos históricos do processo. Mais ainda, os números mostram
que essa participação diminuiu drasticamente na última década, desde
mais de um terço em 2003 para apenas 5% em 2013 (em volume). No
mesmo período, as importações a partir do Chile diminuíram pra-
ticamente pela metade, enquanto as importações totais do Brasil au-
mentaram mais do dobro. Além disso e conforme a Circular SECEX
No 17 indica, não existe 'subvalorização de preços' no mercado bra-
sileiro, no caso do produto chileno.

A situação descrita materializou-se apesar das preferências
tarifárias pactuadas entre o Chile e o Brasil, cujo propósito é pre-
sencialmente provocar o efeito contrário: favorecer o intercâmbio
comercial. Uma eventual medida antidumping às exportações chilenas
deste produto não faria mais que acentuar a agravada posição do
produto chileno no mercado brasileiro que foi se consolidando nos
últimos anos.
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A respeito do cálculo de margem de dumping preliminar, e
conforme nos indicou a empresa exportadora, espera-se que durante a
visita in situ que está sendo realizada esta semana ( 2 a 6 de junho),
possam ser elucidadas com o DECOM as objeções da empresa chi-
lena quanto às metodologias de cálculo de valor normal e preço de
exportação. De modo particular, com relação ao preço de exportação,
cabe indicar que os ajustes realizados pelo DECOM reduzem sig-
nificativamente o preço a comparar com o valor normal, situação que
explica de forma importante a margem de dumping preliminar es-
timado de 38,4%."

Em 1o de julho de 2014, a Embaixada do Peru se manifestou
contrária às conclusões sobre a existência de dumping nas expor-
tações peruanas de filmes de BOPP e o consequente dano à produção
brasileira do produto objeto de investigação, e reiterou que incorreu-
se em erros que teriam distorcido os resultados da investigação,
incluindo o fato de não ter considerado informação relevante para o
procedimento.

A Embaixada mencionou os "outros fatores" causadores do
dano apresentados pelas partes - elevado custo dos insumos que a
indústria brasileira utiliza e o incremento da margem de preferências
em função do aumento do imposto de importação de filmes de BOPP,
afirmando não ter sido considerado por ocasião da Determinação
Preliminar. Ainda segundo a Embaixada, a Vitopel estaria operando
quase ao máximo de sua capacidade e teria mostrado resultados
contábeis positivos, o que invalidaria a existência de dano em virtude
das importações de BOPP.

Em 3 de julho de 2014, a Embaixada do Peru, apresentou
nova manifestação, questionando o Parecer de Determinação Pre-
liminar. De acordo com seus argumentos, teriam sido cometidas ir-
regularidades no cálculo da margem de dumping por além de não ter
considerado os ajustes solicitados pela OPP Film.

Em manifestação protocolada no dia 3 de julho de 2014, a
empresa OPP Film apresentou suas considerações em relação ao cál-
culo preliminar da margem de dumping de suas exportações ao Bra-
sil.

A empresa apresentou ressalvas a respeito dos seguintes fa-
tores: (i) não aceitação de grande parte dos ajustes apresentados pela
OPP Peru; (ii) não aceitação da alocação de alguns gastos por tran-
sação ao invés de por volume de venda; (iii) a construção do valor
normal para o canal de venda por distribuidor; (iv) não aceitação da
comparação e preço de exportação por "faixas de consumo"; e (v) a
reconstrução do preço de exportação nas vendas dirigidas ao dis-
tribuidor Film Trading no Brasil.

Primeiramente, a respeito da não aceitação dos ajustes pro-
postos pela empresa, a OPP Film afirmou ser fundamental que se
aceite a metodologia de alocação de gastos por transação (número de
pedidos), conforme apresentado na resposta ao questionário, uma vez
que a alocação de gastos por volume de venda impediria a con-
sideração das diferenças que afetam a comparação dos preços. Se-
gundo seus argumentos, quando um vendedor atende a um pedido,
gasta em média o mesmo tempo para um pedido de dois mil ou vinte
mil quilos. Nesse sentido, existiriam circunstâncias que poderiam
complicar tanto as vendas no mercado interno quanto externo, mas,
no geral, "dividir o tempo gasto e os gastos incorridos pelas éreas de
apoio em função do número de pedidos atendidos é o critério mais
justo e próximo da realidade".

A OPP Film apresentou o exemplo em que o vendedor aten-
deria a vinte pedidos de 2 mil quilos cada (40 mil quilos) para o
mercado interno e cinco pedidos de 20 mil quilos (100 mil quilos)
para exportação. Nesse exemplo, o vendedor dedicaria 80%
(20/25=0,8) de seu tempo para as vendas locais e 20% (5/25=0,2)
para os pedidos de exportação. Caso os gastos fossem alocados le-
vando em consideração a quantidade adquirida em quilos, esta alo-
cação se daria na proporção de 28,5% (40/140=0,285) para o mercado
interno e 71,4% (100/140=0,714) para as exportações. Esta situação,
de acordo com a OPP Film, demonstraria que a metodologia de
distribuição por quilos não permitiria "reconhecer o maior tempo e
esforço gasto pelo pessoal de vendas e suporte com o mercado in-
terno, e portanto o custo mais elevado que este mercado gera (por
hora/funcionário para atender um número maior de pedidos ao mer-
cado interno)".

A empresa argumentou que, ao desconsiderar esse ajuste
proposto, se estaria descumprindo com a determinação expressa no
artigo 2.4 do Decreto no 8.058, de 2013, e cita ainda jurisprudência
do Órgão de Solução de controvérsias da OMC no caso de Tubos e
Conexões de Ferro Fundido Maleável, na qual o Órgão afirma que
não há regra específica que rege a metodologia de cálculo para os
ajustes, no parágrafo 4o do artigo 2o nem em nenhuma outra dis-
posição pertinente do Acordo. Segundo esta Circular, "uma auto-
ridade investigadora deve atuar de uma maneira imparcial e isenta e
não deve exercer o seu poder discricionário de forma arbitrária. Esta
obrigação também se aplica quando a autoridade investigadora en-
frenta dificuldades práticas e limitações de tempo".

A OPP Film questionou também a comparação entre valor
normal e preço de exportação por canal (consumidor e distribuidor),
tendo em vista que a empresa só vende para consumidor final no
mercado interno. Para a exportadora, não seria aceitável reconstruir
um preço a distribuidor que não existe porque o preço seria mais
elevado do que aquele que o consumidor final obtém diretamente do
produtor. Nesse contexto, a margem de lucro atribuída para o caso do
Peru seria exagerada em um mercado elástico. Assim, a OPP Film
sustentou que seria inadequado privilegiar uma comparação por canal
em detrimento do cálculo de um preço de distribuidor supostamente
inviável na realidade do mercado, conforme reproduzido a seguir:

"O DECOM parece entender, equivocadamente, que para
chegar ao preço hipotético ao distribuidor, é preciso somar os gastos
do distribuidor e sua margem de lucro (que foram, além disso, cal-
culados de forma subjetiva e incorreta em nossa opinião). O resultado
é muito prejudicial: como a OPP FiIm vende para a Film Trading
(distribuidora) aproximadamente [confidencial] de sua venda total

para o Brasil, a reconstrução do valor normal ao distribuidor - to-
talmente inflacionado - maximiza a margem de dumping total para
[confidencial] das vendas comparadas. Isso eleva indevida e sig-
nificativamente a margem de dumping".

A empresa apresentou algumas disposições do Acordo An-
tidumping e do Grupo Especial sobre os Direitos Antidumping apli-
cados pela Tailândia sobre Cantoneiras, Barras e Perfis de Ferro ou
Aço e Vigas H da Polônia que limitam o uso arbitrário da dis-
cricionariedade da autoridade para a determinação dos custos e lucros
na construção do valor normal, disposições estas que se aplicariam
por analogia à construção do preço ao distribuidor. O Artigo 2.2.2. do
citado Acordo permite, como método alternativo, que os lucros sejam
calculados a partir de "qualquer outro método razoável, desde que o
montante estipulado para o lucro não exceda o lucro normalmente
realizado por outros exportadores ou produtores com as vendas de
produtos da mesma categoria geral no mercado interno do país de
origem".

Para a empresa peruana, não teriam sido cumpridos esses
critérios do Acordo, já que não utilizou quantidades reais obtidas por
distribuidores no mercado de BOPP no Peru, o que não seria possível,
uma vez que não existem distribuidores no mercado interno peruano.
A OPP Film considerou ainda que o método utilizado não seria
razoável, uma vez que determinaria um lucro que excede o lucro
normal que um distribuidor no mercado de filmes de BOPP (com-
modity) poderia obter sem os devidos descontos de distribuição. Nes-
se sentido, a OPP Film solicitou que não se realizasse a comparação
por canal de distribuição, uma vez que não há vendas da empresa
para distribuidores no Peru.

Ademais, a OPP Film apresentou a metodologia de cálculo
proposta na publicação Handbook on Antidumping Investigations,
segundo a qual o ajuste se daria por meio da diferença de níveis de
comércio. No caso em que as vendas domésticas fossem enviadas
para usuários finais e as exportações diretamente aos distribuidores, o
montante ajustado deveria refletir o custo menor da venda para dis-
tribuidores que não envolvem a provisão de serviços de distribuição.
Assim, esse montante seria subtraído do preço doméstico para se
chegar ao preço construído para as vendas domésticas diretas aos
distribuidores. Nesse contexto, a OPP Film alega que se estaria apli-
cando um critério inverso ao que recomenda o Handbook e, portanto,
solicita que seus argumentos sejam considerados e que os ajustes
sejam realizados na estimação e aplicação da margem do distribui-
d o r.

A OPP Film reiterou ainda sua proposta de comparação entre
o valor normal e o preço de exportação por faixas de consumo,
critério que teria sido aceito na investigação anterior. A empresa
alegou que atende grande número de empresas pequenas e muito
pequenas, o que acarretaria em custos adicionais tanto na produção
por fabricação em pequena escala, como pela gestão administrativa
para o atendimento desses pedidos. A empresa explicou que, nesses
casos, não concede um desconto por quantidade, mas sim fixa preços
de acordo com o tamanho da compra e do cliente.

Segundo a produtora/exportadora, o custo administrativo nas
vendas para o Brasil seria muito menor, visto que as vendas são
realizadas em contêineres de no mínimo 40 pés (22 toneladas). Além
disso, os clientes do Brasil teriam um potencial de compra muito
maior e, nesse sentido, teriam acesso a melhores preços, sendo ne-
cessário que a OPP Film fixe preços competitivos frente a suas outras
opções de abastecimento. A empresa ressaltou que, no processo de
investigação de dumping conduzido em 2008-2009, foi reconhecido
que a escala de compra dos clientes afetava a comparabilidade dos
preços.

Nesse sentido, a OPP Film apresentou tabela informando os
volumes de filmes de BOPP consumidos pelos clientes brasileiros o
que comprovaria que esses clientes têm níveis de consumo muito
altos e que a divisão destes em faixas de consumo seria conservadora,
na medida em que um número substancial de clientes brasileiros tem
níveis de consumo de "clientes grandes e muito grandes". Por fim, a
empresa reiterou as explicações fornecidas durante a verificação in
loco a esse respeito e solicitou que se realizasse a comparação do
valor normal e do preço de exportação por faixas de consumo.

A OPP Film questionou ainda a construção do preço de
exportação das vendas para a Film Trading realizada para fins da
análise de determinação preliminar. A empresa alegou que suas ven-
das para esta trading são realizadas por preço similar ao que se
pratica para o resto dos clientes no Brasil, o que seria verificável nas
informações fornecidas em sua resposta ao questionário.

Ainda a esse respeito, a produtora/exportadora afirmou que a
forma como o preço foi calculado teria sido "abusiva", uma vez
que:

"(i) uma alta porcentagem de ajustes é designada para o
preço de exportação, baixando este valor. Isso acontece por não acei-
tar nosso pedido de que os gastos sejam determinados "por transação"
e não "por quilo vendido"; (ii) se estabelece uma margem de lucro
para o distribuidor que é totalmente subjetiva e exagerada, obtida
aparentemente de uma empresa que não participa desta investigação e
não é importadora de filmes de BOPP. Sobre este ponto reiteramos os
princípios constantes do Artigo 2.2.2 do Acordo que exige que se
considerem dados reais da FiIm Trading. A margem é absolutamente
verificável na contabilidade do importador em questão, como foi
comprovado na verificação realizada pelo DECOM".

A empresa reiterou a jurisprudência da OMC anteriormente
citada, a qual apontaria que uma estimativa razoável de margem de
lucro deve levar em consideração o preço real de outros distribuidores
de BOPP no Brasil e, que, portanto, a análise não seria razoável por
ter estimado a margem de lucro a partir de distribuidores de outra
indústria.

Por fim, a OPP Film alegou que foram utilizados dados de
custos comerciais exagerados no Parecer de Determinação Preliminar,
o que teria sido confirmado durante a verificação in loco realizada. A
empresa informou ainda que apresentará maiores considerações a esse
respeito.

Em 23 de julho de 2014, a empresa Film Trading Importação
e Representação Ltda. protocolou manifestação a respeito da recons-
trução do preço de exportação da OPP Film S.A. e da OPP Film
Argentina S.A., realizada para fins de determinação preliminar.

Primeiramente, a empresa afirmou que se considerou que,
devido ao fato de a OPP Film e da OPP Argentina pertencerem ao
mesmo grupo da Film Trading, os preços de exportação não seriam
confiáveis. A esse respeito, segundo a empresa, não teria sido de-
monstrada a razão pela qual tais preços não seriam confiáveis, nem
porque seria razoável que se descartasse os preços originalmente
declarados pelas referidas exportadoras.

Dessa forma, a Film Trading elencou as seguintes razões
pelas quais a reconstrução dos preços de exportação seria inadequada:
(i) não teria sido comprovado que as fábricas da OPP Film não
realizariam transações "arm's length" entre a Film Trading e outros
clientes brasileiros; (ii) os preços praticados seriam similares àqueles
praticados para outros clientes no Brasil, uma vez que não haveria
uma política de diferenciação entre o distribuidor e outros clientes; e
(iii) as condições de venda seriam similares, de modo que a Film
Trading não receberia benefícios de seus fornecedores relacionados, o
que poderia ser comprovado por meio do próprio Apêndice VIII da
resposta da OPP Film ao Questionário do Exportador.

A Film Trading afirmou então que uma clara referência da
similaridade dos preços pelos quais adquire seus produtos, em com-
paração com os preços praticados pelas produtoras para outros clien-
tes, poderia ser obtida nos Estudos de Preço de Transferência, os
quais teriam sido explicados detalhadamente durante a verificação in
loco.

A empresa ressaltou que a utilização de um preço de ex-
portação reconstruído teria incrementado a margem de dumping, tanto
no caso da OPP Film como no da OPP Argentina. Nesse sentido, a
Film Trading apresentou quadros comparativos, em caráter confi-
dencial, a fim de demonstrar a diferença entre o preço de exportação
por CODIP, utilizando a informação original da OPP Argentina, e o
preço de exportação reconstruído por CODIP, utilizando a informação
da Film Trading. O preço médio reconstruído seria 11% menor que o
preço médio ajustado.

Ademais, a empresa comparou os referidos preços de ex-
portação com o valor normal médio estimado e afirmou que a re-
dução do preço de exportação teria gerado um incremento de 15,9
p.p. da margem antidumping . Dessa forma, a metodologia utilizada
teria sido o principal fator para a obtenção de uma margem de
dumping elevada para a OPP Argentina.

A Film Trading ressaltou que, durante o período de inves-
tigação, só teria sido abastecida pela OPP Film, OPP Argentina e
BOPP do Equador S.A. As empresas BOPP Argentina e BOPP Chile
teriam sido mencionadas no relatório de verificação in loco da Film
Trading como sendo suas fornecedoras sendo que, no entanto, essas
empresas teriam entrado para o grupo Oben somente no segundo
semestre de 2013, portanto, fora no período de investigação.

A Film Trading passou então a tratar dos descontos apli-
cados, para fins de reconstrução do preço de exportação. Após elencar
os referidos descontos e a forma de cálculo de cada um deles, a
empresa afirmou que dois deles teriam se baseado em informação não
relevante, retirada de outras empresas, quais sejam, margem de lucro,
baseada num distribuidor de objetos de louça, e custos de manutenção
de estoque, que tiveram como base os dias de permanência em es-
toque de outra empresa não especificada. Em ambos os casos, as
fontes utilizadas e a forma de cálculo seriam confidenciais, de modo
que as partes não poderiam exercer seu devido direito à defesa.

Com relação à avaliação dos ajustes realizados pelo, a Film
Trading afirmou, primeiramente, que os fatores de maior impacto em
termos de redução do preço de revenda para a primeira parte in-
dependente seriam os impostos. No entanto, os custos de revenda e a
margem de lucro também seriam fatores bastante relevantes.

No que se refere à margem de lucro, seria ilógico se uti-
lizarem dados de uma empresa que não tem relação com o produto
investigado. A esse respeito, a Film Trading ressaltou que os filmes
de BOPP seriam um produto "commodity", cujo preço dependeria da
variação internacional das resinas petroquímicas. Nesse sentido, todas
as partes teriam indicado que se trata de um mercado de margens
"apertadas".

Além disso, segundo a empresa, os clientes que adquirem
filmes de BOPP não seriam distribuidores varejistas ou consumidores
finais esporádicos como no caso de objetos de louça, mas sim "usuá-
rios industriais", que estariam pressionados em seus custos e que
teriam uma relação de fornecimento contínuo, na qual o distribuidor
não arriscaria a perda de um cliente por um "negócio de um dia".
Essas condições não existiriam no mercado de objetos de louça, o que
o tornaria inadequado como proxy de uma "margem de lucro ra-
zoável" para a distribuição de filmes de BOPP.

Ainda a esse respeito, a Film Trading afirmou que teve
margens de lucro positivas durante todo o período analisado, mas que
estas teriam se reduzido significativamente ao longo do período. Ade-
mais, as empresas convertedoras estariam enfrentando dificuldades
econômicas devido ao incremento dos preços das resinas e dos filmes
de BOPP. A variação cambial também consistiria em situação ob-
jetiva que teria afetado o setor. Diante do exposto, a empresa solicitou
que se considerasse a informação real sobre a margem de lucro da
empresa ou outra que refletisse de maneira aproximada a situação de
um distribuidor no mercado de BOPP.

Quanto ao custo financeiro, a Film Trading afirmou, pri-
meiramente, que não se teria levado em consideração a taxa de juros
registrada pela empresa para fins de cálculo do custo financeiro e do
custo de manutenção de estoque. Contudo, a empresa teria justificado
adequadamente as taxas de juros e a forma pela qual o custo fi-
nanceiro se ponderaria com o efeito da desvalorização cambial ocor-
rida em P5. Essa situação determinaria a necessidade de se equilibrar
os custos financeiros e a apreciação do valor da mercadoria na gestão
política de estoques.
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A esse respeito, a empresa mencionou trecho do relatório de
verificação in loco, referente ao cálculo das taxas de juros, bem como
um exemplo, por meio do qual buscou demonstrar o ajuste da taxa de
juros média pela desvalorização cambial, a fim de se chegar ao que
seria uma taxa adequada para o cálculo do custo financeiro e de
manutenção de estoque.

Com relação ao custo de manutenção de estoque, a Film
Trading mencionou trecho do relatório de verificação in loco, re-
ferente à explicação da quantidade de dias utilizada no cálculo dessa
despesa. Diante da afirmação constante do relatório de verificação in
loco de que teriam sido encontradas pequenas diferenças entre as
vendas de BOPP, utilizadas para o cálculo, e as vendas extraídas do
sistema durante a verificação, a empresa afirmou ter entendido que o
ponto teria sido aceito.

Já quanto às despesas de importação, segundo a Film Tra-
ding, durante a verificação in loco, teria sido demonstrada a in-
cidência de descontos comerciais, que deveriam ser computados co-
mo menor gasto de despachante.

Por fim, a empresa afirmou que teria se beneficiado, durante
o período analisado, de um incentivo fiscal outorgado pelos estados
de Santa Catarina e Espírito Santo, por meio do Fundo de De-
senvolvimento de Atividades Portuárias. Nesse sentido, a Film Tra-
ding se beneficiaria com a devolução de determinado percentual do
preço FOB das mercadorias desembaraçadas nesses estados, a fim de
compensar os eventuais "sobrecustos" gerados por operar em portos
menos competitivos. A empresa solicitou então que se considere esse
benefício em sua análise.

Por todo o exposto, a Film Trading reiterou que não seria
razoável a reconstrução do preço de exportação, uma vez que não
seria política do Grupo OBEN a prática de preços significativamente
distintos nas transações das exportadoras OPP Film e OPP Argentina
com a Film Trading e com outros clientes. No entanto, caso se
mantenha a reconstrução do preço de exportação, a empresa solicitou
que sejam levadas em consideração as correções por ela propostas, as
quais contribuiriam para reduzir as distorções do recálculo do preço
de exportação, ainda que não as eliminem.

Em manifestação protocolada em 23 de julho de 2014, a
produtora/exportadora BOPP Chile S.A. (BOPP Chile), teceu con-
siderações relativas à metodologia de cálculo de sua margem de
dumping publicada no Parecer de Determinação Preliminar.

Primeiramente, a produtora/exportadora se opôs à não acei-
tação dos ajustes propostos por ela no cálculo de seu valor normal. A
empresa informou que as despesas financeiras não teriam sido con-
sideradas no Parecer de Determinação Preliminar, por não terem sido
esclarecidas a origem e a razão para o uso da taxa de juros apre-
sentada. Na opinião da BOPP Chile, a metodologia de cálculo da taxa
de juros teria sido confirmada durante procedimento de verificação in
loco, e, por isso, solicitou que esse ajuste seja aceito.

Ressaltou, também, que, tendo sido aceito esse ajuste na
determinação preliminar, as despesas de frete interno seriam rele-
vantes para "alcançar uma comparação correta de preços". Sobre a
rubrica "outros gastos", questionou a desconsideração do método de
rateio baseado no número de faturas. A empresa informou que o
rateio desses "outros gastos" teria sido recalculado, na Determinação
Preliminar, tendo por base a quantidade vendida em quilogramas e
não o número de faturas, pois não haveria justificativa para o uso
desse tipo de critério de atribuição.

Do ponto de vista da produtora/exportadora, a validade da
metodologia proposta teria sido confirmada durante procedimento de
verificação in loco, motivo pelo qual ela solicitou que o valor normal
seja recalculado utilizando-se, para o rateio dos "outros gastos" entre
mercado doméstico e mercado de exportação, o número de faturas
emitidas em cada um desses mercados.

Ainda em relação a isso, argumentou que se for utilizada
metodologia diferente, pelo rateio com base na quantidade vendida, a
consequência seria a concentração indevida das despesas da área
comercial nas vendas para exportação, inflando o preço de expor-
tação.

Adicionalmente, a empresa solicitou que, de forma contrária
à Determinação Preliminar, as despesas de manutenção de estoques
sejam calculadas tendo por base sua metodologia, uma vez que ela
teria fornecido amplos argumentos para sustentar a aceitação desse
ajuste durante a verificação in loco, conforme se reproduz abaixo:

"No Parecer Preliminar o DECOM não é aceito o ajuste por
manutenção de estoques apresentado pela empresa. Então, realiza
seus próprios cálculos com base na média de permanência no estoque
do produto comercializado, o qual é baseado no volume médio men-
sal de estoque informado pela empresa, a média de vendas diárias, a
taxa de juros informada pela empresa e o custo de produção mensal
referente à venda do produto.

A BOPP Chile forneceu amplos argumentos para sustentar a
aceitação desse ajuste na visita de verificação. Solicitamos que sejam
aceitos na determinação final."

A BOPP Chile continua a manifestação explicitando as im-
plicações da utilização do método de rateio tendo por base a quan-
tidade vendida em quilogramas, reiterando que o critério para alo-
cação das despesas comerciais baseado no número de faturas seria o
mais adequado.

A empresa informou que dedicaria muito mais recursos à
administração de suas vendas no mercado chileno do que no bra-
sileiro, o que não poderia ser refletido pela utilização de critério de
rateio por quantidade em quilogramas, conforme realizado.

Segundo a empresa, ao proceder dessa maneira, se estaria, na
realidade, negando a aceitação de um ajuste de uma diferença im-
portante que afetaria a comparabilidade dos preços.

A BOPP Chile defendeu que os recursos necessários para
emitir uma fatura com pequena quantidade de produto e outra com
grande quantidade de produto seriam os mesmos. Dessa forma, ratear
as despesas comerciais pela quantidade vendida distorceria a alocação
dessas despesas. Para exemplificar seu ponto de vista a empresa
descreveu o fluxo operacional de uma venda:

A empresa informou que geralmente a emissão do pedido
para o mercado doméstico demandaria mais tempo, já que, por vezes
o cliente realizaria um único pedido com múltiplas entregas o que
exigiria a emissão de mais documentos e o uso de maiores recursos.
Dessa forma, a BOPP Chile entendeu que ratear despesas pelo nú-
mero de pedidos atendidos seria o critério mais justo e que mais se
aproximaria da realidade. Para subsidiar seu argumento a empresa
realizou duas análises hipotéticas de alocação de gastos: uma baseada
nos "números de pedido" e outra nas "quantidades vendidas". Na
primeira, o tempo gasto com o mercado interno seria de 80%, en-
quanto aquele gasto com exportações para o Brasil seria de 20%. Já
na segunda, seria alocado um percentual de 28,5% ao mercado in-
terno, enquanto seria alocado um percentual de 71,4% às exportações.
Dessa forma, a empresa argumentou que:

"O resultado que se obtém é totalmente diferente e não
respeita a premissa fundamental de que atender a um pedido para o
mercado interno e a um pedido de exportação toma, em média, o
mesmo tempo e tem o mesmo custo.

Como se observa, a metodologia da distribuição por quilos
não permite reconhecer o maior tempo e esforço gasto pelo pessoal
de vendas e suporte com o mercado interno, e portanto o custo mais
elevado que este mercado gera (por hora/funcionário para atender um
número maior de pedidos ao mercado interno)."

A produtora/exportadora considerou que desrespeitar essas
diferenças equivaleria à descumprir o artigo 2.4 do Acordo Anti-
dumping no que se refere à razoável tolerância em razão de di-
ferenças que afetam comparação de preços

Por isso, a BOPP Chile considerou que realizar alocação de
despesas tendo por critério a quantidade vendida em quilogramas
afetaria a comparação de preços, gerando distorção que violaria a
obrigação de realizar uma comparação justa ente o valor normal e o
preço de exportação.

Para sustentar seu argumento, a exportadora citou trecho da
decisão do painel Comunidade Europeia - Direitos Antidumping so-
bre Tubos e Conexões Maleáveis Provenientes do Brasil, segundo a
qual:

"Uma autoridade investigadora deve atuar de maneira im-
parcial e não tendenciosa e não deve exercer sua discricionariedade
de maneira arbitrária. Esta obrigação também se aplica quando a
autoridade investigadora se depara com dificuldades práticas e li-
mitações de tempo. Não encontramos, no parágrafo 49 do artigo 2,
nem em outra disposição pertinente do Acordo, uma norma específica
que determine a metodologia que deve aplicar a autoridade inves-
tigadora para calcular os ajustes. Na ausência de uma orientação
precisa no texto do Acordo sobre como devem ser calculados os
ajustes, e na ausência de uma proibição, em tal texto, do uso de uma
metodologia determinada adotada por uma autoridade investigadora
com o objetivo de garantir uma comparação equitativa, estimamos
que uma autoridade imparcial e objetiva poderia ter aplicado a me-
todologia aplicada pela Comunidade Europeia e calculado este ajusto
com base nos dados reais do expediente desta investigação .
(WT/DS219/R - Parágrafo 7.178 - tradução livre realizada pela BOPP
Chile)"

No mesmo sentido, também citou trecho do painel "Egito -
Medidas Antidumping Definitivas Aplicadas às Barras de Aço Re-
forçado Procedentes da Turquia", segundo o qual:

"[l]nterpretamos o Artigo 2.4 como a exigência explícita de
uma base factual, uma análise caso a caso das diferenças que afetam
a comparabilidade de preços. A respeito disso, tomamos nota, em
especial, da exigência no Artigo 2.4 que versa que "os devidos sub-
sídios devem ser concedidos em cada caso, em Finalmente, notamos
o ônus positivo de coleta de informações que recai sobre a autoridade
de investigação nesse contexto, que "deve indicar às partes em ques-
tão as informações necessárias para assegurar uma comparação justa
e não deve impor um ônus da prova nessas partes" (ênfase adi-
cionada). Em resumo, onde é demonstrado por uma ou outra parte em
um caso particular, ou pelos dados em si que uma dada diferença
afeta a comparabilidade de preço, deve ser feito um ajuste. Para
indicar às partes os dados que considera necessários para realizar tal
demonstração, a autoridade investigadora não deve impor às partes
um ônus probatório que não seja razoável. Portanto, o processo pelo
qual se determina quais são as classes ou tipos de ajustes que pre-
cisam ser efetuados em um ou outro membro da equação da margem
de dumping para assegurar uma comparação equitativa é uma espécie
de diálogo entre as partes interessadas e a autoridade investigadora, e
deve ser realizada caso a caso e com base em provas fáticas."
(WT/DS211/R - Parágrafo 7.352 -Tradução livre realizada pela BOPP
Chile)."

Na sequência de sua manifestação, a BOPP Chile questionou
a comparação, realizada na Determinação Preliminar, entre valor nor-
mal e preço de exportação por canal, sob a alegação de que não fazia
sentido segmentar essas vendas já que não havia vendas para dis-
tribuidores no mercado doméstico chileno.

Por essa razão a empresa considerou inaceitável reconstruir
preço ao distribuidor, pois está reconstrução traria um valor mais
elevado do que o obtido pelo consumidor. A produtora considerou
que houve equívoco ao se calcular o valor normal hipotético ao
distribuidor para os CODIP's A1, B2 e C3.

No entendimento da produtora, esse cálculo teria sido rea-
lizado de forma subjetiva e incorreta, elevando significativamente a
margem de dumping.

Segundo a exportadora, o Acordo Antidumping incluiria uma
série de disposições que limitam a arbitrariedade e discricionariedade
da autoridade investigadora para determinar os custos e benefícios na
construção do valor normal., sendo que essas disposições se apli-
cariam, segundo a BOPP Chile, ao caso de reconstrução de seu preço
ao distribuidor.

Adicionalmente, a empresa afirmou que não se estaria cum-
prindo o disposto no artigo 2.2.2 do Acordo Antidumping bem como
estaria agindo contrariamente ao decidido no Painel do caso "Tai-
lândia - Direitos Antidumping sobre Cantoneiras, Barras e Perfis de
Ferro ou Aço e Vigas H da Polônia" por não ter trabalhado com
quantidades reais obtidas por distribuidores, devido à inexistência
desse tipo de operação.

Além disso, se teria utilizado:
"(...)um método não razoável que determina uma quantidade

por conceito de lucros que excede o lucro normal que poderia obter
um distribuidor num mercado de produtos commodity como este e
especialmente se não se faz o adequado "desconto de distribuição"
para que se possa ter uma margem que os permita chegar ao mercado
na paridade de preços ou preços relativamente similares aos ofe-
recidos pelo fabricante."

Dessa forma, a BOPP Chile defendeu que a metodologia
utilizada, para estimar a margem de lucros do distribuidor, teria sido
equivocada, pois presumiria margem de 15,8% que, segundo a pro-
dutora seria irreal. Isso faria, de acordo com a BOPP Chile, com que
o método utilizado para estimar o "preço ao distribuidor" se tornasse
não razoável e distorcido pela "quantidade de benefícios que, adi-
cionais ao preço do fabricante, não corresponde ao que seria "nor-
malmente obtida" por um distribuidor."

Pelos argumentos trazidos, a empresa solicitou que se rea-
valie este ponto e "não force a "comparação por canal" quando não é
possível realizar esta comparação porque não há vendas da BOPP
Chile a distribuidores no mercado local."

Para reforçar seu pedido, a produtora citou a metodologia
contida na publicação Handbook on Antidumping Investigations, por
considerá-la mais lógica e totalmente diferente da proposta. Trans-
creve-se, a seguir, o referido trecho:

"A Coluna (F) na Tabela 11.5.8. mostra o ajuste para di-
ferenças nos níveis de comércio. É assumido que todas as vendas
domésticas são destinadas a usuários finais, enquanto todas as vendas
para exportações são enviadas diretamente aos distribuidores . Já que
as últimas não envolvem o fornecimento de serviços de distribuição
por parte do exportador, elas têm menor custo. O valor de ajuste
reflete tal diferença na distribuição dos custos. Este montante é sub-
traído do preço doméstico para chegar a o que o preço teria sido se as
vendas domésticas tivessem sido enviadas diretamente aos distribui-
dores. O montante ajustado é calculado com base nos dados for-
necidos pelo exportador em causa. Conforme tais dados, o ajuste para
a operação (1) é de US$ 17 por tonelada"(Páginas 185-186. Tradução
livre realizada pela BOPP Chile).

Nesse sentido a empresa entendeu que os custos de dis-
tribuição deveriam ter sido deduzidos, no cálculo do valor normal, do
preço praticado ao usuário final (para se obter o preço que seria
praticado pela empresa a distribuidor no Chile), ao invés de ter sido
realizada a construção do preço a partir dos custos acrescidos de
margem de lucros e outras despesas, como teria sido realizado pelo na
Determinação Preliminar.

A empresa também teceu comentários a respeito da análise
de custos realizada no relatório da verificação in loco. A BOPP Chile
considerou aceitável a diferença de -0,2% encontrada entre o custo do
produto vendido publicado nas demonstrações financeiras da empresa
e o calculado a partir da fórmula Estoque Final em USD = Estoque
Inicial em USD+ Custos de Produção - Custos de Venda dos produtos
vendidos.

A empresa também esclareceu que a diferença encontrada no
custo de produção reportado no Anexo VII (que para o item analisado
havia alcançado 18,1%) e o demonstrado durante a verificação in loco
teria sido devida a um erro involuntário que teria deixado de con-
siderar os custos de energia elétrica, variação de semiacabados e
embalagens.

A BOPP Chile considerou que esses erros teriam sido de-
vidamente corrigidos no procedimento de verificação e que esses
custos teriam sido indicados no detalhe do anexo de custos. Adi-
cionalmente, a produtora informou que para o custo dos filmes me-
talizados teria reportado apenas os custos de metalização, e que du-
rante a verificação os técnicos teriam solicitado que fossem apre-
sentados, exemplificativamente, os custos totais de produção desses
filmes.

Segundo o entendimento da empresa, para que se obtivesse o
custo total dos filmes metalizados se deveria agregar os custos do
processo de metalização com o custo da base metalizável.

Finalmente, a BOPP Chile afirmou que sua margem de dum-
ping estaria artificialmente inflada por critérios e metodologias con-
siderados por ela como inválidos. Por isso, a produtora requereu que
fossem levados em consideração os argumentos trazidos em sua ma-
nifestação, para que fosse revista a conclusão de que a empresa
tivesse praticado dumping em suas exportações para o Brasil.

Em 23 de julho de 2014 a OPP Argentina manifestou-se
sobre a análise de vendas abaixo do custo no mercado interno feita
para a Determinação Preliminar. De acordo com o exportador, a alta
ocorrência de vendas abaixo do custo deveu-se a um fator cambiário,
o qual teria sido verificado durante a verificação in loco. Este fator
cambiário teria sido erroneamente incluído no Apêndice referente aos
custos de produção e afetaria uma dívida com o acionista registrada
no patrimônio em dólares, mas que não estaria sendo cobrada nem
impactaria a operação da empresa.

A OPP Argentina fez menção ao art. 2.2.2 do Acordo An-
tidumping, aduzindo que os valores a se considerar nos custos do
produto similar exportado deveriam se basear em "dados reais" re-
lacionados com a produção e vendas do produto similar, e não em
variações cambiais que afetariam as contas do patrimônio e que não
se relacionariam com a operação cotidiana da empresa nem com sua
política de preços. Solicitou, então, a retirada da variação cambial
indicada no Apêndice referente aos custos de produção para não gerar
uma indevida distorção na análise, e aproveitou para pedir para pro-
ceder à correção, no referido apêndice, do cômputo em duplicidade
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das rubricas referentes à "comissão por desconto de valores", "juros
por desconto factoring" e "juros de custódia", as quais teriam sido
consideradas no apêndice referente às vendas no mercado domés-
tico.

Ainda, segundo a empresa, os custos de matéria-prima va-
riariam entre a produção destinada ao mercado interno e ao mercado
de exportação, uma vez que a empresa importaria matéria-prima sob
o regime de admissão temporária. A OPP Argentina ressaltou que a
norma reguladora deste regime, bem como a documentação que com-
provaria sua utilização pela empresa, teriam sido apresentadas na
verificação in loco e solicitou que essa diferença de custo fosse
considerada na comparação equitativa entre o valor normal e o preço
de exportação.

Como segundo ponto de sua manifestação, a OPP Argentina
questionou a decisão, manifestada no Parecer de Determinação Pre-
liminar, de não se aceitar a comparação entre o valor normal e o
preço de exportação por faixas de consumo. O exportador aduziu que
seria fundamental a aceitação deste critério, visto que as vendas para
exportação teriam sido destinadas a um só cliente de grande consumo
no Brasil. Neste sentido, não seria justa a comparação destas vendas
com as realizadas no mercado interno a pequenos e médios clien-
tes.

Segundo o exportador, tal metodologia de comparação au-
mentaria artificialmente o preço doméstico e a margem de dumping,
pois se estaria desconsiderando uma situação real, que seria a política
de fixar preços em função da capacidade de consumo dos clientes.

De forma a sustentar sua argumentação, fez referência ao art.
2.4 do Acordo Antidumping e ressaltou que a obrigatoriedade de
considerar "ajustes" sobre diferenças que afetam a comparabilidade
dos preços viria sendo reiteradamente apontada pelo Órgão de So-
lução de Controvérsias da OMC, como no caso Estados Unidos - Aço
Laminado a Quente (DS184), no qual o Órgão de Apelação teria
expressado o entendimento de que não haveria nenhuma diferença
que influísse na comparabilidade de preços que as autoridades não
devessem levar em conta.

Também mencionou o caso Egito - Barras de Aço Refor-
çado, em que o Grupo Especial teria interpretado que o parágrafo 4
do artigo 2 do Acordo Antidumping obrigaria explicitamente a rea-
lização de uma análise caso a caso baseada nos fatos acerca das
diferenças que influenciariam a comparabilidade dos preços. Res-
saltou que teria sido comprovada a existência de um só cliente no
Brasil que teria consumido grande quantidade de filmes de BOPP no
período analisado e que seria categorizado como um cliente de "alto
consumo" da OPP Argentina (Film Trading), ao passo que as vendas
internas seriam feitas a clientes de porte muito distinto. O exportador
concluiu sua manifestação aduzindo que as diferenças de preços por
quantidade vendida e capacidade de consumo estariam plenamente
comprovadas e deveriam ser ajustadas.

Em terceiro lugar, a empresa aduziu que teria sido con-
siderado não existirem vendas locais a distribuidores, apesar de o
exportador ter como cliente distribuidor a [confidencial], a qual teria
níveis de consumo muito significativos, maiores inclusive que os do
distribuidor brasileiro. A OPP Argentina ressaltou que esta infor-
mação teria sido apresentada na resposta ao questionário do expor-
tador e reiterada na verificação in loco, entretanto no relatório de
verificação não haveria referência à existência deste distribuidor.
Também solicitou que se avalie este ponto, tendo em vista que este
cliente teria sido categorizado sempre como distribuidor e que seus
volumes de compra constariam do apêndice referente às vendas no
mercado interno, consistindo em base real e segura de comparação
com o mercado de exportação.

Em quarto lugar, a OPP Argentina manifestou o entendi-
mento de que a reconstrução dos preços ao distribuidor teria sofrido
graves distorções, de forma que teria sido determinado um preço
artificial que seria inviável em um mercado onde não há distri-
buidores. Isto porque se teria presumido que o preço de venda ao
distribuidor seria superior ao que o fabricante ofereceria diretamente
aos consumidores finais, pois teria, segundo a empresa, agregado os
gastos de distribuição mais uma margem do distribuidor totalmente
arbitrária. Fazendo referência à manifestação da OPP Film de 3 de
julho de 2014, declarou que teria restado claro que a prática in-
ternacional seria descontar as despesas de distribuição do valor nor-
mal quando não há distribuidores, e não somá-las ao preço interno.

O exportador aduziu que não teria observado o artigo 2.2.2
do Acordo Antidumping ao estimar a margem de lucro do distribuidor
sem levar em conta as quantidades reais obtidas por distribuidores no
mercado de BOPP na Argentina, além de ter "utilizado um método
não razoável que determina uma quantidade por conceito de lucros
que excede o lucro normal que poderia obter um distribuidor num
mercado de produtos commodity como o de filmes de BOPP, e de não
fazer o adequado 'desconto de distribuição' para que se pudesse ter
uma margem que permitisse chegar ao mercado na paridade de preços
ou preços relativamente similares aos oferecidos pelo fabricante".

Para reforçar seu posicionamento, a OPP Argentina fez men-
ção ao entendimento do Grupo Especial sobre o assunto, no caso
"Tailândia - Direitos Antidumping sobre Cantoneiras, Barras e Perfis
de Ferro ou Aço e Vigas H da Polônia" Segundo o exportador, o
grupo teria ressaltado que no preâmbulo do parágrafo 2.2 do artigo 2
do Acordo Antidumping, bem como nos seus incisos i e ii haveria
previsão para utilização de dados reais; e que teria decidido que "uma
prova separada da razoabilidade é tanto ilógica como supérflua quan-
do o Acordo exige o emprego dos tipos concretos de dados reais (...)
e o requisito de utilizar dados reais é em si o mecanismo que garante
a razoabilidade no sentido do parágrafo 2 do Artigo 2..." Nesse
sentido, "a disposição do parágrafo 2.2 do Artigo 2 de que se utilizem
dados reais (e o estabelecimento de um limite quando não é assim)
está precisamente destinada a evitar (...) os juízos subjetivos das
autoridades nacionais quanto à 'razoabilidade' de quais quer quan-
tidades utilizadas nos cálculos do valor reconstruído" (WT/DS122/R -
parágrafo 7.125 - tradução livre)

Ainda sobre o tema, a OPP Argentina fez referência à pro-
posição de um método alternativo de estimativa da margem de lucro
para o caso em que o exportador vende a consumidores finais em seu
mercado local, baseada no art. 2.2.2, inciso iii do Acordo Anti-
dumping, constante no livro A Handbook on Antidumping Inves-
tigations. De acordo com a tradução apresentada pelo exportador, a
publicação orientaria que "como as (exportações a distribuidores) não
envolvem a provisão de serviços de distribuição por parte do ex-
portador, elas têm um custo menor. O montante ajustado reflete essa
diferença nos custos de distribuição. Esse montante é subtraído do
preço doméstico para se chegar a qual preço teriam sido feitas as
vendas domésticas diretas aos distribuidores."

Tendo isto em vista, a OPP Argentina concluiu que teria sido
aplicado critério inverso ao que recomenda a publicação ao somar, em
vez de deduzir, os custos de distribuição do preço do consumidor
final no mercado doméstico.

Ainda, a OPP Argentina solicitou para considerar as ob-
servações acerca da reconstrução do preço de exportação, feitas na
manifestação da Film Trading protocolada na mesma data. Também
mencionou o trecho da manifestação da OPP Film apresentada em 3
de julho de 2014 a respeito de supostos problemas existentes na
atribuição dos ajustes aplicados ao valor normal e ao preço de ex-
portação e solicitou para que o caso seja avaliado com cuidado, de
forma a assegurar que não existam diferenças que afetem a com-
parabilidade dos preços. Segundo o exportador, estas diferenças se-
riam decorrentes do maior esforço empreendido para atender as ven-
das ao mercado interno em comparação às vendas do mercado de
exportação.

Outro ponto abordado pela OPP Argentina foi o pedido feito
pelo Grupo Oben durante a verificação in loco na BOPP Chile para
que fosse realizada uma análise de gastos comerciais que reconhe-
cesse o maior esforço empreendido para atender o mercado interno e
que, portanto, esses gastos fossem distribuídos sob um critério de
transação e não de quantidade vendida. Segundo a produtora, a me-
todologia de rateio apresentada poderia ser aperfeiçoada se fossem
analisadas faturas de operações de venda específicas (eliminando os
documentos incorretamente consignados) ou alocados custos que se
determine. Não obstante, a metodologia de atribuição por transação
seria fundamental. Para a OPP Argentina, a consequência da divisão
dos gastos por quantidade vendida tanto no mercado local como no
mercado de exportação seria a concentração indevida dos gastos da
área comercial nas vendas para o Brasil.

Por fim, a exportadora afirmou que a margem de dumping
preliminarmente apurada para as exportações da OPP Argentina para
o Brasil estaria artificialmente inflada por critérios e metodologias
indevidos. Neste sentido, requereu que se levasse em consideração os
argumentos apresentados e revisse o cálculo da margem de dum-
ping.

Em 23 de julho de 2014, a BOPP Argentina manifestou-se
acerca do volume de vendas no mercado interno classificado como
abaixo do custo. De acordo com o exportador, teria sido feito uma
reconstrução do preço no mercado interno ao distribuidor para os
CODIPs [confidencial], uma vez que estes supostamente perderiam
representatividade como resultado da aplicação do teste de vendas.

O exportador prosseguiu com sua manifestação fazendo
menção aos custos de matéria-prima. Segundo a empresa, esta teria
enfatizado durante a verificação in loco que estes variariam entre a
produção destinada ao mercado interno e ao mercado de exportação,
uma vez que a empresa importaria matéria-prima sob o regime de
admissão temporária. A OPP Argentina ressaltou que a norma re-
guladora deste regime, bem como a documentação que comprovaria
sua utilização pela empresa, teriam sido apresentadas na verificação
in loco e solicitou que essa diferença de custo seja considerada na
comparação equitativa entre o valor normal e o preço de expor-
tação.

De acordo com a BOPP Argentina, a principal consequência
da estimativa do custo de produção teria sido não considerar in-
formação muito importante para a comparação correta do valor nor-
mal e do preço de exportação, como no caso dos CODIPs A1 e B2,
que teriam sido descartados da análise, pois suas vendas não pos-
sibilitariam recuperar os custos. Ao retirar da amostra as vendas de
menor preço, o preço médio das demais vendas aumentaria signi-
ficativamente, ampliando a margem de dumping. Todavia segundo a
BOPP Argentina, o preço médio das vendas retiradas seria negativo
devido à inclusão de notas de crédito e de débito no apêndice re-
ferente às vendas no mercado interno.

Dessa forma, o exportador solicitou para não serem con-
sideradas as notas de débito e similares no cálculo do preço médio de
venda no mercado argentino, pois a inclusão destas no cálculo do
valor normal reduziria o preço médio de determinados CODIPs.

Em segundo lugar, a BOPP Argentina manifestou o enten-
dimento de que a metodologia adotada para a construção do valor
normal dos CODIPs A1 e B2 causaria distorções. Segundo o ex-
portador, se teria presumido que o preço de vendas ao distribuidor
seria maior comparado ao que o fabricante oferece diretamente ao
consumidor final, pois agregaria despesas de distribuição adicionadas
de margem de lucro do distribuidor arbitrariamente estimada.

A BOPP Argentina fez menção à manifestação da OPP Film
protocolada em 3 de julho de 2014, em que o exportador peruano
teria aduzido que a prática internacional seria a de descontar as
despesas de distribuição do valor normal quando não houver dis-
tribuidores no mercado doméstico, no lugar de somar tais gastos ao
valor da mercadoria no mercado interno. Além disso, declarou que o
Acordo Antidumping incluiria uma série de disposições que limi-
tariam o uso arbitrário da discricionariedade da autoridade para de-
terminar os custos e benefícios na construção do valor normal e que
estas disposições se aplicariam por analogia à reconstrução do preço
ao distribuidor.

Também mencionou o art. 2.2.2 do Acordo Antidumping e o
entendimento do Grupo Especial no caso "Tailândia - Direitos An-
tidumping sobre Cantoneiras, Barras e Perfis de Ferro ou Aço e Vigas
H da Polônia" para embasar o argumento de que teria sido estimado
uma "margem do distribuidor" sem levar em conta as quantidades
reais obtidas por distribuidores no mercado de BOPP, além de ter
utilizado um método não razoável que teria determinado uma quan-
tidade por conceito de lucros que excederia o lucro normal que um
distribuidor poderia obter num mercado de produtos commodity como
o de filmes de BOPP, e de não fazer o adequado "desconto de
distribuição" para ter uma margem que permitisse chegar ao mercado
na paridade de preços ou preços relativamente similares aos ofe-
recidos pelo fabricante.

Ainda sobre o tema, a BOPP Argentina fez referência à
proposição de um método alternativo de estimativa da margem de
lucro para o caso em que o exportador vende a consumidores finais
em seu mercado local, baseada no art. 2.2.2, inciso iii do Acordo
Antidumping e presente no livro A Handbook on Antidumping In-
vestigations. De acordo com a tradução apresentada pelo exportador,
a publicação orientaria que "como as (exportações a distribuidores)
não envolvem a provisão de serviços de distribuição por parte do
exportador, elas têm um custo menor. O montante ajustado reflete
essa diferença nos custos de distribuição. Esse montante é subtraído
do preço doméstico para se chegar a qual preço teriam sido feitas as
vendas domésticas diretas aos distribuidores."

Tendo isto em vista, a BOPP Argentina concluiu que teria
sido aplicado critério inverso ao que recomenda a publicação ao
somar, em vez de deduzir, os custos de distribuição do preço do
consumidor final no mercado doméstico.

O exportador finalizou sua manifestação solicitando para se-
rem considerados cuidadosamente o argumento e as provas apre-
sentadas de forma a corrigir a distorção na estima e aplicação da
margem do distribuidor

Por fim, segundo a empresa a margem de dumping pre-
liminarmente apurada para as exportações da BOPP Argentina para o
Brasil estaria artificialmente inflada por critérios e metodologias in-
devidos. Neste sentido, requereu que se levassem em consideração os
argumentos apresentados e fosse revisto o cálculo da margem de
dumping.

4.2.8 Dos comentários acerca das manifestações
Inicialmente, em relação à manifestação apresentada pela

Embaixada do Peru acerca da determinação preliminar efetuada, de-
ve-se ressaltar que a análise levada a cabo se restringe aos aspectos
relacionados à prática de dumping nas exportações dos países in-
vestigados ao Brasil e seus efeitos sobre a indústria doméstica, não
cabendo, portanto, avaliar qualquer impacto que eventual aplicação de
medida antidumping poderia ter sobre a balança comercial dos países
envolvidos.

Ademais, é importante esclarecer que a autoridade inves-
tigadora brasileira segue fielmente os ditames do Acordo Antidum-
ping, em todas as suas determinações, não havendo que se falar em
"distorção dos resultados da investigação". As determinações da au-
toridade investigadora brasileira são sempre permeadas de absoluta
impacialiade e isonomia, sendo conferida a todas as partes inte-
ressadas a oportunidade de fornecer os argumentos e elementos de
prova que considerarem necessários para defesa de seus interesses.
No caso das empresas peruanas, apenas foram desconsideradas para
fins de determinação preliminar aquelas informações que não foram
apresentadas conforme solicitado.

No que diz respeito à manifestação da empresa OPP Film, é
importante destacar que, para fins de determinação final, os ajustes
solicitados pela empresa para os quais não haviam sido apresentadas
as devidas metodologias de cálculo na resposta ao questionário, foram
devidamente considerados, em atendimento a sua solicitação. Isso
porque após a elaboração da determinação preliminar, foram envia-
das, em resposta ao ofício de informações complementares, as me-
todologias de cálculo adotadas. Assim, a determinação final de dum-
ping constante desta Circular considerou os ajustes que puderam ser
devidamente confirmados durante o procedimento de verificação in
loco realizado na empresa.

Com relação à alocação dos gastos incorridos pela empresa
por transação, não se comprovou, durante o procedimento de ve-
rificação in loco ou nas informações apresentadas em resposta ao
ofício de informações complementares, que essas despesas variavam
em função do número de guias de despacho ou do número de pe-
didos. O mesmo se aplica a produtora exportadora OPP Argentina.
Dessa forma, conforme evidenciado no item relativo à determinação
final de dumping da OPP Film e da OPP Argentina, as despesas
diretas de venda foram devidamente alocadas em função da quan-
tidade comercializada em cada um dos mercados da empresa.

O argumento apresentado pela OPP Film e OPP Argentina
no sentido de que a apuração de um valor normal ajustado para um
canal de venda (via distribuidor) seria indevida também não merece
prosperar. O Acordo Antidumping, reproduzido pela legislação pátria,
é claro ao estabelecer que uma comparação justa entre o preço de
exportação e o valor normal deve considerar operações realizadas no
mesmo nível de comércio. Se não há no mercado interno vendas
daqueles modelos de produtos destinados ao Brasil comercializados
pelo mesmo canal de venda ou nível de comércio, não é viável a
comparação dessas operações com os preços de exportação. Neces-
sária se faz, portanto, a realização de ajustes que permita essa com-
paração.

Além disso, deve-se ressaltar que a alegação de que a mar-
gem de lucro do distribuidor, utilizada para viabilizar a comparação
justa com o preço de exportação destinado a distribuidor no Brasil,
excederia uma margem de lucro normal não foi acompanhada de
proposta de margem de lucro alternativa ou sequer de elementos de
prova que comprovassem que efetivamente a margem de lucro ado-
tada não refletiria a realidade do mercado de distribuição dos filmes
de BOPP. Assim, também não pôde prosperar este argumento.
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O mesmo se aplica à alegação das exportadoras de que a
construção do preço de exportação, nos casos em que as vendas ao
Brasil são destinadas a empresa distribuidora relacionada, seria ar-
bitrária. O Decreto no 8.058, de 2013, é claro ao estabelecer, em seu
art. 21, que nos casos de relacionamento entre o produtor ou ex-
portador e o importador brasileiro, o preço de exportação poderá ser
contruído a partir do preço pelo qual os produtos importados foram
revendidos a comprador independente. Nesse contexto, os cálculos
efetuados para fins de construção do preço de exportação da OPP
Film e da OPP Argentina, na determinação final de dumping, apenas
atenderam ao estabelecido na legislação pátria.

Além disso, é importante esclarecer que a margem de lucro
utilizada para fins de construção do preço de exportação da OPP Film
e da OPP Argentina foi apurada com base na melhor informação
disponível à autoridade investigadora. No âmbito da investigação em
curso, não foi possível apurar margem de lucro auferida por dis-
tribuidor de filme de BOPP no Brasil, em função da ausência de
informações nas respostas aos questionários do importador apresen-
tadas. Assim, utilizou-se informação obtida em outro processo con-
duzido relativo à lucratividade de distribuidor de bens finais, con-
forme explicitado no item referente a apuração do preço de ex-
portação da OPP Film para fins de determinação final. Deve-se res-
saltar que a empresa não apresentou alternativa de margem de lucro a
ser utilizada.

Por fim, em relação à solicitação da OPP Film e da OPP
Argentina para que a comparação do valor normal e do preço de
exportação fosse realizada "por faixas de consumo dos clientes",
deve-se esclarecer que, ao contrário do estabelecido na investigação
anterior, no presente caso, não restou demonstrada a diferenciação de
preços em função das quantidades adquiridas por cada cliente. Ao
contrário, neste caso, verificou-se que os preços praticados por código
de identificação do produto (CODIP) para os clientes em diferentes
"faixas de consumo" da OPP Film, apresentaram elevada variação
para clientes que adquiriam quantidades similares. Além disso, foram
constatados preços elevados para clientes que adquiriram pequenas
quantidades de produtos que tiveram preços inferiores para clientes
que quantidades bastante superiores. Assim, o argumento dos pro-
dutores exportadores não pôde ser considerado para fins de com-
paração entre o seu preço de exportação e valor normal.

Ao contrário do alegado pela Film Trading, foi apresentada
justificativa clara a respeito da falta de confiabilidade do preço pra-
ticado entre a OPP Film e a mencionada importadora. Conforme
estabelecido na Nota Técnica no 65 e no Parecer de Determinação
Preliminar no 17, o preço de exportação da OPP Film para a Film
Trading não parece confiável em função da existência de relacio-
namento entre a exportadora e a importadora, justificando, portanto, a
construção do preço de exportação da OPP Film.

Além disso, a importadora parece ignorar a legislação pátria
e multilateral ao alegar que não teria sido comprovado que a OPP
Film e a OPP Argentina não realizam transação "arm's length" entre
a Film Trading e outros clientes brasileiros. Não há qualquer previsão
no Acordo Antidumping ou no Decreto no 8.058, de 2013, que es-
tabeleça a realização de teste nestes moldes. A existência de as-
sociação ou relacionamento entre o importador e o exportador já
poderá ensejar, automaticamente, a construção do preço de expor-
tação. A realização do teste de arm's length, normalmente, se dá
quando da análise para verificar se as operações realizadas no mer-
cado interno do país exportador ocorreram em condições normais de
comércio, o que não é o caso.

No presente caso, a existência de relacionamento entre o
exportador e o importador já é, por si só, suficiente para determinar a
não confiabilidade dos preços praticados entre eles. Mesmo porque
considerando se tratarem de empresas do mesmo grupo, haveria a
possibilidade, na formação do preço praticado entre elas, de de-
terminação do "local" de auferição do lucro do grupo. Não há que se
falar, portanto, como fez a Film Trading, em comparação entre o
preço efetivamente praticado à Film Trading pela OPP Film ou OPP
Argentina e aquele reconstruído. Justamente porque o preço recons-
truído tem o objetivo de neutralizar a falta de confiabilidade dos
preços em função de associação ou relacionamento entre as partes.

Apesar de ter apresentado contestação acerca da margem de
lucro utilizada para fins de construção do preço de exportação da
OPP Film e OPP Argentina, a Film Trading não apresentou qualquer
alternativa que pudesse ser utilizada. Efetivamente, como já escla-
recido anteriormente, não foi possível obter margem de lucro obtida
por distribuidor de filme de BOPP, uma vez que não houve resposta
de importadores que fornecessem essa informação. Teve-se, portanto,
que utilizar para esta finalidade, a melhor informação disponível à
autoridade investigadora.

No que diz respeito a eventual benefício auferido pela Film
Trading, em decorrência de incentivo fiscal conferido pelos estados
de Santa Catarina e Espírito Santo, deve-se ressaltar que a empresa,
em sua resposta ao questionário, não solicitou ou reportou qualquer
informação a respeito de eventual benefício fiscal. Nesse contexto,
deve-se ressaltar que a verificação in loco não constitui oportunidade
para apresentação de novas informações. Além disso, não foi pos-
sível, na ocasião, verificar a forma de alocação ou recebimento de
eventual benefício fiscal. Dessa forma, não foi possível considerar
qualquer ajuste no preço de exportação em função de eventual in-
centivo fiscal alegadamente recebido pela importadora.

No que diz respeito às manifestações apresentadas pela
BOPP Chile e BOPP Argentina acerca da determinação preliminar de
dumping, por economia processual, não serão tecidos comentários
acerca dessas informações. Isso porque a determinação preliminar foi
realizada a partir das informações apresentadas pelas empresas em
resposta ao questionário do exportador. Entretanto, essas informações
não puderam ser confirmadas em procedimento de verificação in
loco, o que inviabilizou a sua utilização para fins de determinação
final. Dessa forma, como será demonstrado a seguir, as margens de
dumping para fins de determinação final das empresas BOPP Chile e

BOPP Argentina foram apuradas com base na melhor informação
disponível, não tendo sido utilizadas as informações apresentadas em
resposta ao questionário e ao pedido de informações complemen-
tares.

Em relação à alegação apresentada pela OPP Argentina, re-
lativa à solicitação para que se ignorasse o fator cambiário incluído
nos custos de produção da empresa, deve-se ressaltar que, durante a
verificação, constatou-se que o mencionado fator efetivamente im-
pacta o custo de fabricação incorrido pela exportadora. Prova disso é
que o mencionado fator é efetivamente contabilizado no seu custo de
produção, não podendo, portanto, ser descontado do custo de pro-
dução reportado pelo produtor exportador.

No que diz respeito à solicitação apresentada pela OPP Ar-
gentina para que se ajustasse o custo da matéria prima reportado em
resposta ao questionário em função do regime de admissão tem-
porária, é importante destacar que a alegação da empresa carece de
qualquer fundamento. O custo da matéria prima compõe o custo de
produção informado pela empresa em resposta ao questionário, uti-
lizado principalmente, com o objetivo de verificar se as vendas des-
tinadas ao mercado interno da empresa estariam sendo realizadas em
condições normais de comércio, ou seja, acima do seu custo de
produção. Nesse sentido, deve-se ressaltar que o regime de admissão
temporária em nada afeta o custo de fabricação dos produtos des-
tinados ao mercado interno, não havendo, portanto, que se falar em
qualquer ajuste para esta finalidade.

No que diz respeito à alegação da OPP Argentina de que
efetivamente teria realizado vendas para cliente distribuidor no mer-
cado interno argentino, em que pese ter sido considerado, para fins de
determinação preliminar, que a empresa havia destinado suas vendas
apenas a clientes de categoria "consumidor final", deve-se ressaltar
que efetivamente incorreu-se em erro material, que foi devidamente
sanado já na elaboração da Nota Técnica no 65. Sendo assim, con-
forme solicitado pela empresa, as vendas destinadas ao cliente local
[confidencial] foram utilizadas para fins de comparação com as ex-
portações destinadas a distribuidor no Brasil.

4.3 Do dumping para efeito da determinação final
Para fins de determinação final, utilizou-se o período de

julho de 2012 a junho de 2013 para verificar a existência de dumping
nas exportações de filmes de BOPP da Argentina, do Chile, da Co-
lômbia, da Índia, do Peru e do Taipé Chinês para o Brasil.

As seguintes empresas apresentaram respostas tempestivas
ao questionário do produtor/exportador encaminhado: OPP Film Ar-
gentina S.A. e BOPP Film S.A., ambas da Argentina, BOPP Chile
S.A., do Chile, Biofilm S.A., da Colômbia e a OPP Film S.A., do
Peru.

A empresa Jindal Poly Films Ltd., apesar de ter apresentado
resposta ao questionário de modo tempestivo, não apresentou os do-
cumentos referentes à representação da empresa de forma tempestiva.
Assim, a resposta ao questionário da empresa não pôde, portanto, ser
considerada.

Já as empresas Cosmo Films Ltd., Yem Chio Co., Ltd. e
Vitopel S.A. não apresentaram resposta ao questionário do produ-
tor/exportador dentro do prazo de prorrogação.

4.3.1 Da Argentina
A apuração do valor normal e do preço de exportação da

OPP Film Argentina S.A. ("OPP Argentina") e da BOPP Film S.A.
("BOPP Argentina") teve como base as respostas ao questionário do
produtor/exportador e suas informações complementares.

Ressalte-se que tal apuração levou em conta os resultados da
verificação in loco nessas empresas.

4.3.1.1 Da OPP Film Argentina S.A.
A seguir está exposta a metodologia utilizada para obtenção

do valor normal, do preço de exportação e da respectiva margem de
dumping do produtor/exportador OPP Argentina.

4.3.1.1.1 Do valor normal
O valor normal foi apurado com base nos dados fornecidos

pela OPP Argentina, relativos aos preços efetivamente praticados nas
vendas do produto similar destinado a consumo interno no mercado
argentino no período de julho de 2012 a junho de 2013, consoante o
disposto no art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013.

Constatou-se, durante a verificação in loco, que os dados
reportados referentes às vendas domésticas incluíram a revenda de
[confidencial] t de filmes de BOPP, importados da OPP Film S.A, sob
os códigos [confidencial]. Dessa forma, com vistas ao cálculo do
valor normal médio ponderado, tal volume foi desconsiderado de sua
base de vendas no mercado doméstico.

Assim, considerando-se o período de investigação de dum-
ping, as vendas do produto similar pela OPP Argentina no mercado
de comparação totalizaram [confidencial] t, tendo alcançado US$
[confidencial].

Nos termos do § 1o do art. 12 do Decreto no 8.058, de 2013,
esse volume foi considerado em quantidade suficiente para a de-
terminação do valor normal, uma vez superior a 5% do volume de
BOPP exportado ao Brasil no período de investigação de dumping.

Com vistas à apuração do valor normal ex fabrica, a OPP
Argentina solicitou que fossem deduzidos os seguintes valores do
valor bruto de suas vendas destinadas ao mercado interno argentino:
custo financeiro, impostos incidentes, ajustes relativos ao nível de
comércio, frete interno - unidade de produção/armazenagem para o
cliente, seguro interno, despesa indireta de vendas incorrida no país
de fabricação e custo de embalagem. Foram, ainda, adicionados os
montantes relativos à receita de juros nas vendas destinadas ao mer-
cado de comparação.

Salienta-se que não foram considerados algumas das de-
duções dos valores solicitados pela OPP Argentina, tendo ocorrido, da
mesma forma, ajustes em relação a outras, conforme será explicitado
abaixo.

Com relação ao custo financeiro, a empresa considerou, em
resposta ao questionário, os valores das seguintes contas contábeis, as
quais se referem a comissões bancárias [confidencial].

Deve-se esclarecer, no entanto, que as despesas financeiras
se referem exclusivamente ao custo de oportunidade resultante do
intervalo de tempo decorrido entre a data da venda e o recebimento
do pagamento correspondente. Estão associadas, portanto, a uma des-
pesa com as vendas efetuadas tanto no mercado interno, quanto para
o mercado externo.

Isso não obstante, além de considerar inapropriada a forma
de atribuição desta despesa pela empresa, constatou-se durante ve-
rificação in loco que a OPP Argentina atribuiu a totalidade das des-
pesas financeiras reportadas ao seu mercado interno, desconsiderando
a existência de quaisquer despesas financeiras nas suas vendas ao
Brasil.

Portanto, não foram consideradas as despesas financeiras
apresentadas pela empresa, visto que os valores reportados não foram
validados durante a verificação in loco e não foram apresentados de
acordo com a solicitação constante do questionário.

Calculou-se então a despesa financeira unitária por meio da
multiplicação da taxa diária de juros pelo número de dias entre a data
de emissão e a data de pagamento das faturas. O resultado foi di-
vidido pelo número de dias no ano - 365 e, em seguida, multiplicado
pelo preço unitário bruto da mercadoria.

Destaca-se que o pagamento de algumas vendas ocorreu em
mais de uma parcela. Nesses casos, considerou-se como prazo para
recebimento do pagamento a média dos dias entre a data da venda e
cada uma das parcelas pagas.

Com relação à taxa de juros utilizada, visto que a empresa
afirmou não ter tomado empréstimos no período de investigação,
utilizou-se a taxa de juros média para o período objeto de inves-
tigação, equivalente a 14,6%, obtida por meio de consulta ao sítio
eletrônico do Banco Central da Argentina.

Para as receitas de juros, a OPP Argentina informou que não
faz parte da política da empresa a cobrança de juros aos seus clientes.
De acordo com o demonstrado, durante o período investigado, so-
mente em duas operações a empresa obteve receita de juros.

Esses juros foram recebidos do cliente [confidencial], de-
corrente de uma cobrança por valores diferidos. Conforme explicado
pela empresa, este cliente realizou pagamentos diferidos com che-
ques. Posteriormente, solicitou-lhe que dois dos cheques emitidos
fossem trocados. A OPP Argentina, no entanto, já havia consignado
os cheques ao banco, que por sua vez, autorizou a devolução, desde
que fossem pagos juros pela operação. A OPP Film então pagou os
juros cobrados e, em seguida, repassou para o cliente por meio de
uma nota de débito.

O valor corresponde à receita de juros no mercado local de
filme de BOPP foi somado ao preço bruto praticado pela empresa,
para comparação com o preço de exportação ao Brasil.

Os impostos incidentes nas operações de venda, segundo as
explicações da OPP Argentina, referem-se a tributo provincial pago
sobre o montante faturado. Suas alíquotas são redefinidas anualmente
de acordo com o destino da mercadoria dentro da Argentina.

Os valores reportados foram devidamente comprovados
quando da verificação in loco tendo sido, portanto, considerados.

Para as despesas de frete interno da unidade de armazenagem
para o cliente, os valores reportados pela empresa foram conside-
rados. Tais valores se referiram ao valor efetivamente cobrado pela
empresa transportadora para cada uma das operações de venda e
foram devidamente validados durante a verificação in loco.

Com relação à despesa unitária de seguro interno, a empresa
explicou que a metodologia de cálculo utilizada considerou o valor
pago pela apólice de seguro dividido pela quantidade total vendida de
BOPP. A taxa encontrada teria sido então multiplicada pelo volume
vendido na operação, segundo explicações constantes no questio-
nário.

Durante a verificação in loco, no entanto, constatou-se que
no valor reportado para a referida despesa, a empresa multiplicou o
percentual obtido pelo faturamento total e não pela quantidade ven-
dida na operação.

Dessa forma, os cálculos foram refeitos, multiplicando o
percentual encontrado pelo volume de BOPP vendido na operação. O
valor unitário do seguro interno incorrido nas vendas ao mercado
interno, calculado, foi então deduzido do preço unitário bruto da
empresa.

As despesas indiretas de vendas no país de fabricação foram
apuradas com base no percentual de participação dos totais dessas
despesas em relação à receita de vendas de BOPP da empresa. Isso
não obstante, constatou-se, durante a verificação in loco, que a em-
presa atribuiu ao mercado interno uma despesa indireta - "gastos de
exportação de termoformados" relacionada exclusivamente às suas
exportações.

Dessa forma, as despesas indiretas de vendas no país de
fabricação foram recalculadas. Tais despesas foram apuradas com
base no percentual de participação dos totais dessas despesas em
relação à receita total de vendas da empresa, deduzindo-se o valor da
despesa acima mencionada.

Para os custos de embalagem, os valores reportados pela
empresa, que foram devidamente comprovados durante o procedi-
mento de verificação in loco, foram considerados.

Já com relação à despesa de manutenção de estoques, mesmo
após ter sido informado que a referida despesa se refere, exclu-
sivamente, ao custo de oportunidade para manutenção dos estoques
para venda, a OPP Argentina deixou de reportar o mencionado ajuste.
A exportadora afirmou que não calcula o custo de oportunidade de ter
o estoque imobilizado.

Entretanto, considerou-se que este é um custo inerente às
operações de venda de mercadoria em estoque e, nesse sentido, cal-
culou a despesa relacionada ao custo de oportunidade para manu-
tenção dos estoques para venda da empresa. Essa despesa foi cal-
culada multiplicando-se o volume de inventário médio pelo custo
médio de produção para o mês respectivo. O resultado foi mul-
tiplicado pela mesma taxa de juros utilizada para o cálculo do custo
financeiro.
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Ressalta-se que, diante da falta de informações referentes ao
inventário médio da empresa, utilizou-se da melhor informação dis-
ponível, qual seja, das informações referentes à OPP Film S.A. (do
Peru), empresa relacionada à OPP Argentina, além das informações
referentes à empresa colombiana Biofilm S.A., ambas sujeitas a esta
investigação. Calculou-se, portanto, o período médio em estoque re-
portado pelas duas empresas.

A taxa de juros foi a mesma utilizada para o cálculo do custo
financeiro.

Deve-se ressaltar que a empresa classificou alguns de seus
clientes no mercado interno argentino como clientes não comparáveis
aos clientes de suas exportações no Brasil. Segundo a produtora/ex-
portadora, os preços praticados no mercado interno da Argentina
seriam determinados em função da quantidade adquirida por cada
cliente. Nesse sentido, os clientes seriam categorizados em função da
quantidade adquirida no período. Como as operações de exportações
envolveriam, normalmente, quantidades superiores àquelas comercia-
lizadas com alguns clientes no mercado interno, a empresa solicitou
que as operações destinadas a esses clientes menores fossem des-
consideradas da comparação com o preço de exportação praticado ao
Brasil.

Entretanto, uma análise comparativa dos preços praticados
por código de identificação do produto (CODIP) para os clientes em
diferentes "faixas de consumo" informadas pela exportadora demons-
trou que havia uma grande variação entre os preços dentro de uma
mesma "faixa" de cliente. Além disso, foram constatados para um
mesmo CODIP preços mais baixos para um cliente que adquiria
"pequenas quantidades" quando comparado a um cliente que adquiria
"grandes quantidades", o que não refletia a alegação apresentada pela
empresa. Então, a sugestão de categorização dos clientes não foi
acatada, como solicitado pela empresa.

Constatou-se também que a OPP Argentina vendeu no mer-
cado interno para a categoria de cliente "distribuidor" os mesmos
tipos de produto que vendeu para o Brasil, exceto aquele classificado
como CODIP [confidencial].

Dessa forma, em atendimento ao estabelecido pelo art. 14 do
Decreto no 8.058, de 2013, tendo sido constatada a inexistência de
operações comerciais normais no mercado interno de um CODIP
destinado à mesma categoria de cliente que nas exportações, apurou-
se o valor normal da OPP Argentina para este CODIP, a partir do
valor construído, calculado com base no custo de produção no país de
origem declarado, acrescido de despesas gerais, administrativas, fi-
nanceiras e lucro.

Assim, com base no disposto no art. 14 do Decreto no 8.058,
de 2013, ao custo total do produto do CODIP mencionado, reportado
no Apêndice VII da resposta ao questionário do produtor/exportador,
deduzido das despesas comerciais, somou-se uma margem de lucro,
obtendo-se, assim, o valor normal construído.

Essa margem de lucro foi calculada a partir da comparação
entre o preço das operações comerciais normais da empresa argentina
no mercado interno e o seu custo de produção, como reportados em
sua resposta ao questionário do produtor/exportador. A margem de
lucro apurada correspondeu a [confidencial]%.

Por fim, registre-se que a empresa apresentou os dados cons-
tantes do apêndice VI em pesos argentinos e do apêndice VIII em
dólares estadunidenses. Desta forma, para fins de determinação final,
de acordo com o disposto no art. 23 do Decreto no 8.058, de 2013 e
levando em consideração os critérios explicitados no § 2º do referido
artigo, realizou-se conversão cambial dos valores reportados em moe-
da local para dólares estadunidenses a partir da taxa de câmbio média
observada no período P5 (4,913933065), com base nas cotações diá-
rias obtidas no sítio eletrônico do Banco Central do Brasil.

Diante do exposto, o valor normal médio ponderado da OPP
Film Argentina, na condição ex fabrica, alcançou US$ 2.678,27 (dois
mil seiscentos e setenta e oito dólares estadunidenses e vinte e sete
centavos por tonelada).

4.3.1.1.2 Do preço de exportação
O preço de exportação da OPP Argentina foi apurado com

base nos dados fornecidos pela empresa em resposta ao questionário
do produtor/exportador, relativos aos preços efetivos de venda de
filmes de BOPP fabricados pela planta da empresa na Argentina
destinados ao mercado brasileiro, de acordo com o contido no art. 18
do Decreto no 8.058, de 2013.

Considerando-se o período de investigação de dumping, as
exportações de BOPP da OPP Argentina destinadas ao mercado bra-
sileiro totalizaram [confidencial] t, referentes ao montante total de
US$ [confidencial].

Com vistas a proceder a uma justa comparação com o valor
normal, de acordo com a previsão contida no art. 22 do Decreto no

8.058, de 2013, o preço de exportação, conforme comprovado durante
a verificação in loco, foi calculado na condição ex fabrica.

Para tanto, a OPP Argentina solicitou as seguintes deduções
do preço bruto de vendas: impostos incidentes na operação, frete
interno - unidade de produção ou armazenagem para o porto de
embarque, manuseio de carga e corretagem, frete internacional, re-
embolso de imposto, despesa indireta de vendas incorrida no país de
fabricação e custo de embalagem.

Tendo em vista a verificação in loco realizada na OPP Ar-
gentina, salienta-se que não foram considerados alguns dos valores
solicitados pela empresa, tendo ocorrido, da mesma forma, ajustes em
relação a outros, conforme será explicitado a seguir.

Ressalta-se que as datas de recebimento do pagamento das
vendas reportadas pela empresa não foram consideradas, tendo em
vista terem sido encontradas divergências entre as informações apre-
sentadas no Apêndice VIII da resposta ao questionário do exportador
e as apuradas na verificação in loco. Desta forma, com exceção das
faturas selecionadas para conferência na verificação in loco, foram
acrescentados [confidencial] dias às datas de recebimento do pa-
gamento originalmente informadas, que correspondem à média da
diferença de dias constatada durante a verificação in loco. Para as
faturas conferidas durante a verificação in loco, utilizou-se a data
efetiva de recebimento do pagamento, conforme constatado na oca-
sião.

Na Argentina, para que uma empresa possa exportar, é co-
brado imposto de exportação. Depois de finalizada e regularizada
junto ao Governo a operação de exportação, o imposto pago lhes é
reembolsado. Os valores referentes a tal imposto e ao seu reembolso
foram conferidos durante a verificação in loco e adicionados ao preço
de exportação, conforme solicitação da empresa.

O frete interno - unidade de produção para o porto de em-
barque, conforme apurado na verificação in loco, era realizado por
uma empresa transportadora contratada pela OPP Argentina ou, al-
ternativamente, era contratado diretamente pela empresa responsável
pelo despacho aduaneiro e faturado por esta juntamente às outras
despesas de desembaraço. Dessa forma, os gastos com frete interno
foram reportados no Apêndice VIII apenas para os casos em que a
empresa transportadora foi diretamente contratada, uma vez que nas
operações contratadas pelo despachante estes gastos compõem os
despendidos com manuseio de carga e corretagem. Foram consi-
derados válidos os valores informados pela OPP Argentina em res-
posta ao questionário.

As despesas indiretas de vendas reportadas pela OPP Ar-
gentina foram apuradas com base no percentual de participação dos
totais dessas despesas em relação à receita de vendas de BOPP da
empresa. Isso não obstante, conforme já mencionado nesta Circular,
constatou-se durante a verificação in loco que a empresa atribuiu ao
mercado interno uma despesa indireta - "gastos de exportação de
termoformados" relacionada exclusivamente às suas exportações.

Dessa forma, as despesas indiretas de vendas foram recal-
culadas. Tais despesas foram apuradas com base no percentual de
participação das demais despesas em relação à receita total de vendas
da empresa, somados do valor da despesa acima mencionada atri-
buído às exportações.

A OPP Argentina não reportou custo financeiro incorrido nas
operações de exportação. Entretanto, considerou-se se tratar de custo
de oportunidade inerente a todas as operações de venda a prazo e,
nesse sentido, calculou a despesa financeira para as operações de
exportação por meio da multiplicação da taxa diária de juros pelo
número de dias entre a data de emissão e a data de pagamento das
faturas. O resultado foi dividido pelo número de dias no ano - 365 e,
em seguida, multiplicado pelo preço unitário bruto da mercadoria.

Destaca-se que o pagamento de algumas vendas ocorreu em
mais de uma parcela. Nesses casos, calculou-se a média do prazo
entre as datas emissão e de pagamento de cada fatura.

Com relação à taxa de juros utilizada, visto que a empresa
afirmou não ter tomado empréstimos no período de investigação,
utilizou-se a taxa de juros média para o período objeto de inves-
tigação, equivalente a 14,6%, obtida por meio de consulta ao sítio
eletrônico do Banco Central da Argentina.

Ajustou-se a despesa de manuseio de carga e corretagem
informada pela empresa, tendo em vista que esta foi reportada com
base em valores estimados e não no que fora efetivamente pago.
Sendo assim, diante da impossibilidade de identificar as diferenças
entre os valores estimados e os reais para as operações não se-
lecionadas e verificadas, foi adicionado às despesas de manuseio de
carga e corretagem o percentual de [confidencial]%, calculado com
base na média da diferença entre os valores constantes do Apêndice
VIII e os apurados na conferência das faturas selecionadas e ana-
lisadas na verificação in loco.

Para o frete internacional, efetuou-se ajuste somente para a
operação de venda correspondente à fatura [confidencial], devido à
[confidencial]. A equipe verificadora refez os cálculos, e encontrou o
valor unitário de USD [confidencial], uma diferença, portanto, de
USD [confidencial] em relação ao valor originalmente informado.

Também se considerou despesa não informada pela OPP
Argentina, referente à cobrança, pelos bancos, de taxa bancária de
US$ [confidencial] (pela transferência realizada pelo cliente), a qual é
deduzida dos montantes efetivamente recebidos pela OPP Argentina.
O valor correspondente a esta taxa foi multiplicado pelo número de
operações de venda para o Brasil no período da investigação, e o
resultado foi dividido pela quantidade total vendida, de forma a obter
o valor correspondente à despesa incorrida com o pagamento desta
taxa bancária por unidade de comercialização.

Para os custos de embalagem, os valores reportados pela
empresa em resposta ao questionário, que foram devidamente ve-
rificados durante a verificação in loco, foram considerados.

Já com relação à despesa de manutenção de estoques, mesmo
após ter sido informado que a referida despesa se refere, exclu-
sivamente, ao custo de oportunidade para manutenção dos estoques
para venda, a OPP Argentina valor deixou de reportar o mencionado
custo. A exportadora afirmou que não calcula o custo de oportunidade
de ter o estoque imobilizado.

Nesse contexto, como já mencionado anteriormente nesta
Circular, calculou-se a despesa relacionada ao custo de oportunidade
para manutenção dos estoques para venda da empresa. Essa despesa
foi calculada multiplicando-se o volume de inventário médio pelo
custo médio de produção para o mês respectivo. O resultado foi
multiplicado pela mesma taxa de juros utilizada para o cálculo do
custo financeiro.

Ressalta-se que, diante da falta de informações referentes ao
inventário médio da empresa, utilizou-se da melhor informação dis-
ponível, qual seja, das informações referentes à OPP Film S.A. (do
Peru), empresa relacionada à OPP Argentina, além das informações
referentes à empresa colombiana Biofilm S.A., ambas sujeitas a esta
investigação. Calculou-se, portanto, o período médio em estoque re-
portado pelas duas empresas.

A taxa de juros foi a mesma utilizada para o cálculo do custo
financeiro.

Ainda, com base na resposta ao questionário e na resposta ao
ofício de informações complementares da empresa argentina, cons-
tatou-se que a totalidade das vendas ao mercado brasileiro no período
da investigação foi realizada para a Film Trading Importação e Re-
presentação Ltda. - empresa relacionada à OPP Argentina, por meio
da trading [confidencial]. Dessa forma, todas as vendas do período
foram destinadas a cliente "relacionado revendedor".

Nesse sentido, nos termos do art. 21 do Decreto no 8.058, de
2013, o preço de exportação da OPP Argentina foi apurado a partir do
preço pelo qual os produtos importados foram revendidos pela pri-
meira vez a um comprador independente.

Deve-se ressaltar que os CODIPs [confidencial] foram re-
tirados da base de dados das vendas da Film Trading no Brasil, uma
vez que se referiam a produtos importados do [confidencial] e cuja
produção não existiu na OPP Argentina durante o período inves-
tigado.

Com relação aos valores reportados pela Film Trading no
questionário do importador, os preços unitários brutos de venda no
Brasil e os montantes referentes aos tributos, custos incorridos na
revenda e despesas de internação foram analisados. No caso do Im-
posto de Importação, este não foi considerado, tendo em vista a
preferência tarifária usufruída pela Argentina. Da mesma forma, não
foi considerado o AFRMM, visto que as importações originárias da
Argentina são isentas do pagamento de tal tributo.

Com relação aos custos de revenda, tais valores, conforme
informado pela empresa, disseram respeito aos gastos com remu-
nerações, aluguéis, TI, assessorias, gastos gerais, gastos comerciais,
gastos das filiais e outros impostos. Os valores dessas despesas foram
reportados pela Film Trading em sua resposta ao questionário do
importador, e confirmados na verificação in loco.

Tendo sido obtido o preço ex fabrica, nos termos do art. 14
do Decreto no 8.058, de 2013, buscou-se apurar se as vendas do
produto similar pela OPP Argentina no mercado de comparação po-
deriam ser consideradas operações comerciais normais.

Dessa forma, constatou-se que a OPP Argentina não vendeu
para empresas relacionadas no mercado doméstico durante o período
de investigação de dumping.

Buscou-se, então, apurar se suas vendas destinadas a clientes
independentes foram realizadas a preços inferiores ao custo de pro-
dução unitário do produto similar, de acordo com o estabelecido no §
1o do mencionado artigo.

Do total das vendas de filmes de BOPP realizadas pela OPP
Argentina no seu mercado interno, ao longo dos 12 meses que com-
põem o período de investigação de dumping, constatou-se que 52,1%
([confidencial] t) foram vendidas a preços abaixo do custo unitário
(computados os custos unitários de produção do produto similar, fixos
e variáveis, mais as despesas operacionais, com exceção das despesas
de vendas) no momento da venda.

Nos termos do inciso II do § 3o art. 14 do Decreto no 8.058,
de 2013, considerou-se que as vendas com preços abaixo do custo
unitário foram realizadas em quantidades substanciais, uma vez que
foram superiores a 20% do volume vendido nas transações con-
sideradas para a determinação do valor normal. Ademais, constatou-
se que houve vendas nessas condições durante todo o período da
investigação, ou seja, em um período de 12 meses, caracterizando as
vendas como tendo sido realizadas no decorrer de um período ra-
zoável de tempo, nos termos do inciso I do § 2o art. 14 do Decreto no

8.058, de 2013.
Posteriormente, em cumprimento ao disposto no inciso I do

§ 2o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, apurou-se que, do volume
total de vendas abaixo do custo mencionado anteriormente, [con-
fidencial] t (9,32%) superaram, no momento da venda, o custo uni-
tário médio ponderado incorrido no período da investigação. Con-
siderou-se que a utilização do custo médio incorrido no período de
doze meses, que englobam o período objeto da investigação, con-
figurar-se-ia razoável, possibilitando eliminar os efeitos de eventuais
sazonalidades na produção ou no consumo do produto. Essas vendas,
portanto, foram consideradas, para fins de determinação final, na
determinação do valor normal da empresa.

O volume restante de [confidencial] t caracterizou-se como
operações mercantis anormais e foram, portanto, desprezadas na de-
terminação do valor normal, visto que tais vendas foram realizadas a
preços que não permitiriam cobrir todos os custos dentro de um
período razoável, conforme disposto no inciso III do § 2o art. 14 do
Decreto no 8.058, de 2013.

Desse modo, o volume comercializado pela OPP Argentina
no mercado interno e considerado para cálculo do valor normal to-
talizou [confidencial] t de BOPP. Nos termos do § 1o do art. 12 do
Decreto no 8.058, de 2013, esse volume foi considerado em quan-
tidade suficiente para a determinação do valor normal, uma vez su-
perior a 5% do volume de BOPP exportado ao Brasil no período de
investigação de dumping.

Ademais, observou-se que as vendas do produto similar por
CODIP consideradas operações normais de comércio, destinadas ao
consumo no mercado interno do país exportador, ocorreram em quan-
tidade suficiente para a apuração do valor normal (mais de 5%), na
comparação com os produtos exportados ao Brasil, classificados nos
mesmo CODIPs.

Constatou-se que a OPP Argentina exportou ao Brasil apenas
para a categoria de cliente "distribuidor". Desta forma, em aten-
dimento ao disposto no art. 22 do Decreto no 8.058, de 2013, a fim de
efetuar comparação justa entre o preço de exportação e o valor nor-
mal, este foi apurado com base apenas nas operações de vendas
destinadas à categoria de cliente "distribuidor".
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No que se refere às despesas de internação, as mesmas foram
calculadas com base nos dados de importação informados pela Film
Trading em resposta ao questionário do importador. Cumpre destacar
que, por ocasião da verificação in loco no referido importador, cons-
tatou-se que a despesa de capatazia não havia sido considerada nas
despesas de internação. Nesse sentido, foi feita uma média dos va-
lores encontrados em cada fatura de importação verificada, chegando-
se a um valor global de despesa com capatazia em razão do número
total de faturas emitidas ao Brasil. Feitas as correções sobre o mon-
tante total das despesas de internação, chegou-se ao percentual de
[confidencial]%.

Com relação ao frete internacional e despesas de manutenção
de estoque na Argentina, foram utilizadas as informações apresen-
tadas na resposta ao Apêndice VIII da OPP Peru e da Biofilm, com
as alterações realizadas e descritas anteriormente.

Com o objetivo de retirar o efeito da trading no preço pra-
ticado ao cliente independente no Brasil, deduziu-se do preço líquido
de venda praticado pela distribuidora uma margem de lucro, con-
siderada razoável para uma distribuidora atuante no setor. Como a
Film Trading é relacionada ao produtor exportador OPP Argentina, a
margem de lucro da própria empresa não pôde ser considerada, uma
vez que estaria impactada por este relacionamento.

Buscou-se apurar uma margem de lucro, a ser deduzida do
preço de revenda da Film Trading, para fins de reconstrução do preço
de exportação, de empresa distribuidora independente. Embora tenha
havido 11 (onze) respostas ao questionário do importador, os mesmos
afirmaram não revender o produto importado, e assim sendo, não foi
possível obter a partir das respostas ao questionário do importador

apresentadas no âmbito da investigação em epígrafe uma margem de
lucro auferida por empresa distribuidora de filme de BOPP no Brasil
e que não fosse relacionada à OPP Argentina. Buscou-se também
obter margem de lucro auferida por empresa brasileira distribuidora
de produtos intermediários, mas não conseguiu obter informações a
esse respeito.

Dessa forma, atribuiu-se à Film Trading o percentual de
[confidencial]%, referente à margem de lucro da empresa [confi-
dencial], que comercializa produtos finais, calculada com base nas
informações constantes na resposta ao questionário do importador
dessa empresa apresentada no âmbito da investigação de objetos de
louça para mesa conduzida recentemente.

Do valor de venda calculado no Brasil, foram deduzidas as
despesas incorridas pela OPP Argentina em suas vendas ao Brasil,
que alcançaram [confidencial]% do seu preço de venda bruto.

Foram deduzidos ainda o custo de manutenção de estoques
no Brasil, o custo de manutenção de estoques na Argentina e o custo
financeiro no Brasil.

Com relação ao custo de manutenção de estoques no Brasil,
a Film Trading, durante a verificação in loco, informou a metodologia
de cálculo para a referida despesa, alcançando [confidencial] dias em
estoque, em média, para o período de julho de 2012 a junho de
2013.

Quanto ao custo financeiro no Brasil, apurou-se a taxa de
juros de curto prazo com base na média do índice SELIC, calculado
de julho de 2012 a junho de 2013, a qual alcançou 7,4%. Ainda,
considerou-se para o cálculo do custo financeiro a data do rece-
bimento do pagamento, a data do embarque da mercadoria, 365 dias
por ano e o valor de venda da mercadoria.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio pon-
derado da OPP Argentina segmentado pelos tipos de cliente da em-
presa (distribuidor ou usuário final), na condição ex fabrica, alcançou
US$ 2.058,80/t (dois mil e cinquenta e oito dólares estadunidenses e
oitenta centavos por tonelada).

4.3.1.1.3 Da margem de dumping
A margem absoluta de dumping é definida como a diferença

entre o valor normal e o preço de exportação, e a margem relativa de
dumping consiste na razão entre a margem de dumping absoluta e o
preço de exportação.

O art. 26 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece que a
existência de margens de dumping será determinada com base em
comparação entre o valor normal médio ponderado e a média pon-
derada dos preços de todas as transações comparáveis de exportação;
ou o valor normal e os preços de exportação apurados em cada
transação; ou ainda um valor normal médio ponderado e os preços de
transações específicas de exportação, em determinadas situações.

No presente caso, conforme ressaltado anteriormente nesta
Circular, comparou-se o valor normal médio ponderado e a média
ponderada do preço de exportação, construído a partir do preço de
venda ao primeiro comprador independente no Brasil, ambos por
CODIP e ajustados à condição ex fabrica e segmentado pelos tipos de
cliente da empresa (distribuidor). A seguir, apresenta-se o resultado
alcançado com a comparação:

Margem de Dumping - OPP FILM Argentina S.A

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping Ab-
soluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.678,27 2.058,80 619,47 30,1

4.3.1.1.4 Das manifestações acerca da margem de dumping do produtor/exportador OPP Ar-
gentina da Argentina

Em manifestação de 27 de agosto de 2014, a OPP Film Argentina apresentou suas con-
siderações sobre o cálculo da margem de dumping apresentado na Nota Técnica, que apresentou os fatos
essenciais sob julgamento.

Com relação ao valor normal, inicialmente a exportadora apontou que teria sido considerado um
volume muito alto de vendas internas como sendo abaixo do custo, acima inclusive do que havia sido
considerado no parecer de determinação preliminar.

De acordo com a empresa, na verificação in loco a OPP Argentina informou que os custos por

CODIP incluídos no Apêndice VII do questionário teriam sofrido um
erro, ao serem incluídos perdas e ganhos por valores de câmbio que
aumentavam de forma indevida os gastos de crédito reportados no
Anexo VII, e que não guardariam nenhuma relação com o giro co-
mercial da empresa. Essa operação não teria tido impacto nenhum na
gestão, custos e preços normais da OPP Argentina, mas teria sido
reportada por erro no Apêndice VII. Este ponto teria sido claramente
explicado durante a verificação.

De forma a embasar sua argumentação, mencionou o artigo
2.2.2 do Acordo Antidumping que, segundo a exportadora, clara-
mente afirmaria que as quantidades que se devem considerar nos
custos do produto similar exportado deveriam ser baseadas em "dados
reais" relacionados com a produção e vendas do produto similar, e
não em variações cambiais que afetariam as contas de patrimônio e
que não teriam vinculação alguma com a operação cotidiana da em-
presa, e nem com suas políticas de preços.

Para a OPP Film Argentina, sua situação teria sido agravada
devido à desconsideração deste pedido de correção, tendo em vista
que se descartariam indevidamente mais vendas realizadas em con-
dições normais por um aumento artificial e meramente contábil dos
gastos financeiros. A retirada de um maior número de vendas por
baixo do custo geraria, por sua vez, o aumento do valor normal.

Ainda de acordo com a exportadora argentina, ao se deixar
de fora quase a metade das vendas ao mercado interno da OPP
Argentina, também se eliminariam as operações da [confidencial], um
importante distribuidor da empresa neste mercado, cujas compras
contribuiriam para realizar uma comparação mais equitativa entre as
vendas ao mercado interno e à exportação.

Outro aspecto relacionado ao custo de produção tratado pela
OPP Film Argentina em sua manifestação refere-se à diferença nos
custos de matéria-prima do produto destinado aos mercados interno e
de exportação, uma vez que para este último a matéria-prima seria
adquirida sob o regime de importação temporária. De acordo com a
empresa, durante a verificação in loco teria sido apresentada a nor-
mativa correspondente e a documentação que demonstra a utilização
deste regime. Nesse sentido, solicitou que esta diferença de custo
fosse considerada.

Em seguida, a empresa questionou a não aceitação da com-
paração entre valor normal e preço de exportação por faixas de
consumo, a qual teria sido utilizada na investigação anterior, quando
teriam sido desconsiderados "os clientes de compras inferiores às
realizadas ao Brasil" e realizado "a comparação entre valor normal e
preço de exportação em 'faixas de preços' estabelecidas de acordo
com a venda".

De acordo com a OPP Film Argentina, "o problema de não
considerar este critério de comparação é que quando se registram as
vendas a clientes pequenos e muito pequenos, tendo em conta o seu
volume de compra, geram-se custos adicionais de produção, trami-
tação, despacho, faturamento, etc." Para a exportadora, não se teria
encontrado diferença de preços entre faixas de consumo, pois a clas-
sificação por CODIPs proposta "misturaria" produtos especiais com
produtos mais genéricos, permitindo encontrar preços atípicos em
algumas operações.

A OPP Film Argentina reiterou a importância da comparação
entre o valor normal e o preço de exportação em função das es-
truturas gerais de preços por tipo de produto e não em função "de
situações totalmente específicas que eventualmente escapem à política
de preços da empresa." Nesse sentido, mencionou a distorção que
decorreria desta separação, tendo em vista que a OPP Argentina só
venderia no Brasil à Film Trading, seu distribuidor, o qual compraria

a preços de "alto volume", comparáveis aos oferecidos aos grandes
clientes na Argentina.

Para a empresa, deveria se levar em conta que nas expor-
tações para o Brasil, a venda mínima se realizaria por um contêiner
de mais de 20 toneladas. Assim, o custo administrativo associado à
produção e processamento e gestão do pedido seria muito menor.
Além disso, os clientes do Brasil teriam um potencial de compra
muito maior, sendo que a OPP Argentina, ao receber um pedido de
um novo cliente, o consultaria sobre seu consumo total, e consideraria
o potencial de compra do cliente na negociação de preços.

A fixação dos preços em função da capacidade de consumo
dos clientes teria sido inclusive demonstrada durante a verificação in
loco, considerando que um cliente de maior capacidade de consumo
tem maior poder de negociação e maiores alternativas de abaste-
cimento que um cliente de escassa capacidade.

Para a exportadora, não se deveria negar a reconhecer um
ajuste reconhecido expressamente no artigo 2.4 do Acordo, somente
indicando que "existem contra exemplos". Segundo a OPP Film, citar
contra exemplos isolados e não demonstrados em uma análise es-
pecífica não mostraria o cumprimento desta obrigação da autori-
dade.

No que se refere ao preço de exportação, a OPP Film Ar-
gentina questionou a desconsideração da margem de lucro real da
Film Trading e sua substituição por uma margem de lucro exagerada,
no entender da exportadora, e obtida de uma empresa comercia-
lizadora de produtos finais e que opera fora do setor. Para a empresa,
não se teria considerado a utilidade real obtida pela Film Trading, que
teria sido baixa em 2012-2013 por conta da valorização do dólar no
Brasil.

Nesse sentido, a OPP Film Argentina reiterou os princípios
apontados no artigo 2.2.2 do Acordo Antidumping, que exigiria no
caso em concreto a consideração dos dados reais da Film Trading
para determinar sua margem de distribuição, e quando não houver
essa informação, deveriam ser consideradas as quantidades reais gas-
tas e obtidas por outros exportadores considerados na investigação.
No entender da empresa, a margem obtida seria absolutamente ve-
rificável na contabilidade do importador em questão, o que teria sido
feito na última verificação.

No caso em que se deva determinar uma "margem de lucro
do distribuidor" de outra fonte, ainda de acordo com a exportadora, a
jurisprudência a OMC indicaria que a determinação de uma "margem
de lucro do distribuidor" razoável a partir de outra fonte deveria se
basear em experiência real de outros distribuidores de BOPP no
Brasil, ou seja, não se poderia estimar com base em distribuidores de
outra indústria como a de objetos de cerâmica.

Para a OPP Film Argentina, o critério adotado geraria uma
violação direta do Acordo Antidumping e deveria necessariamente ser
revisado na determinação final. O Acordo Antidumping incluiria uma
série de disposições que limitariam o uso arbitrário da discricio-
nariedade da autoridade para a determinação de custos e de lucros na
reconstrução do valor normal, as quais se aplicariam por analogia à
reconstrução do preço ao distribuidor. De forma a reforçar seu po-
sicionamento, fez menção às disposições do Grupo Especial no caso
Tailândia - Direitos Antidumping sobre Cantoneiras, Barras e Peças
de Ferro e Aço não ligado e Vigas H da Polônia (DSC 122).

A OPP Argentina finalizou sua manifestação reiterando o
pedido de revisão do cálculo da margem de dumping aplicável às
exportações da OPP Argentina, bem como para que seja encerrada a
presente investigação sem aplicação de quaisquer direitos antidum-
ping, com base no Art. 74, inciso 1, do Decreto no 8.058, de 2013, a
qual, segundo a exportadora, seria a única solução possível à vista
dos elementos colhidos durante a instrução processual.

Em manifestação final, protocolada em 27 de agosto de
2014, a Embaixada da República da Argentina alegou que a utilização
do preço FOB de exportação a terceiros mercados para fins de de-
terminação do Valor Normal seria metodologia aplicável apenas em
situações extremas, e que não caberia essa hipótese para o cálculo do
valor normal do produto investigado argentino.

Afirmou, ainda, que a peticionária teria utilizado dados re-
ferentes à NCM 3920.20.19, que incluiria produtos diferentes do
investigado. Afirmou que seria possível, mediante utilização das aber-
turas SIM 911M, 912P, 913R e 919E, obter, nas bases estatísticas da
Unidade de Monitoramento do Comércio Exterior, os dados referentes
apenas ao produto investigado. Dessa forma, eliminaria as distorções
pela utilização dos dados relativos à NCM como um todo.

Ainda, aditou que os dados utilizados, recebidos pela Receita
Federal do Brasil, para o cálculo do preço de exportação incluiriam
outros produtos que aquele sob investigação. Apresentou os valores
FOB e o volume exportado para o Brasil, mediante a utilização das
aberturas SIM 911M, 912P, 913R e 919E das bases estatísticas da
Unidade de Monitoramento do Comércio Exterior.

Considerando as manifestações acerca do preço de expor-
tação e do valor normal, o governo da Argentina apresentou seu
cálculo para a margem de dumping.

Com relação a isso, acrescentou que, como consequência dos
resultados da verificação in loco, as informações apresentadas pela
empresa argentina BOPP Argentina S.A. teriam sido desconsideradas.
No entanto, segundo o governo argentino, muito embora a informação
fornecida não seja ideal sob muitos aspectos, a autoridade não poderia
ignorá-las, sempre que a parte interessada se tenha servido do melhor
de seus recursos.

Afirmou que todas as exportações realizadas pela Argentina
ao Brasil no período investigado foram feitas pelas empresas OPP
Film e BOPP Argentina. Afirmou, então, que seria possível calcular o
preço de exportação a ser utilizado para determinar uma margem
individualizada para a BOPP Argentina, mesmo que suas informações
não tenham sido validadas, uma vez que seria possível conhecer o
valor FOB e a quantidade exportada pela empresa, ao retirar as
exportações da OPP Film do total exportado da Argentina para o
Brasil.

Reiterou que não poderia ter sido utilizada a metodologia do
preço FOB de exportações a terceiros mercados para a determinação
do valor normal considerado para fins de abertura, porque essa me-
todologia só poderia ser utilizada em casos extremos. Além do mais,
reiterou que a NCM utilizada incluiria outros produtos, diferentes do
produto investigado.

Argumentou que, por ser a melhor informação disponível,
deveriam ser utilizadas as informações da OPP Film para deter-
minação do valor normal para os demais produtos originados da
A rg e n t i n a .

Por fim, afirmou o governo da Argentina que não se dis-
punha de provas e indícios suficientes que justificassem a abertura do
processo.
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4.3.1.1.5 Dos comentários acerca das manifestações
No que diz respeito à alegação do produtor exportador OPP

Film Argentina de que para fins de determinação final de dumping
teria se considerado um volume bastante elevado de vendas abaixo do
custo, deve-se esclarecer que os cálculos efetuados se basearam nos
dados da própria empresa e seguiram fielmente ao estabelecido no
Acordo Antidumping e na legislação pátria.

Além disso, não se julgou apropriado desconsiderar as va-
riações cambiais no custo de produção da empresa com solicitado
pelo produtor/exportador, uma vez que os componentes do custo de
produção estão sempre sensíveis a tais variações, e, dessa forma, tal
conta representa valores que efetivamente impactam a atividade pro-
dutiva da empresa. Dessa forma, foram utilizados os valores das
variações cambiais efetivamente incorridos pela empresa e registrados
na sua contabilidade, refletindo, portanto, em atendimento ao que
estabelece o art. 2.2.2 do Acordo Antidumping, os seus dados con-
tábeis reais.

Com relação à solicitação de se considerar a diferença nos
custos de matéria-prima do produto destinado aos mercados internos
e de exportação, entendeu-se que, tendo em vista a alegação da
peticionária de que os custos de fabricação dos produtos destinados
ao mercado interno e externo seriam diferenciados, o regime de im-
portação temporária teria o condão de reduzir os custos de fabricação
dos produtos exportados. Nesse contexto, não seria necessária a rea-
lização de qualquer tipo de ajuste no custo de produção utilizado para
a realização do teste de vendas abaixo do custo, que tem o objetivo de
analisar se as operações de venda no mercado de comparação con-
sistem em operações comerciais normais. Deve-se ressaltar que não
houve qualquer alegação da empresa no sentido de que essa diferença
nos custos de produção impactariam os preços praticados nos di-
ferentes mercados.

Com relação à comparação entre valor normal e preço de
exportação por faixas de consumo, tal solicitação não foi aceita, uma
vez que, conforme já esclarecido nesta Circular, uma análise com-
parativa dos preços praticados por código de identificação do produto
(CODIP) para os clientes com diferentes "capacidades de consumo"
informadas pela exportadora demonstrou que havia uma grande va-
riação entre os preços dentro de uma mesma "faixa" de cliente, além
de terem sido constatados para um mesmo CODIP preços mais baixos
para um cliente "pequeno" quando comparado a um cliente "grande",
o que não refletia a alegação apresentada pela empresa.

Não se trata, como alegado pelo produtor/exportador, de
"contra exemplos" isolados, mas de ausência de padrão no que diz
respeito aos preços praticados para cada cliente e sua respectiva
"capacidade de consumo".

Além disso, não prosperou a alegação da OPP Argentina de
que a categorização dos produtos realizada teria "misturado" produtos
especiais com produtos genéricos. Não foram apresentados durante a
investigação argumentos, pela OPP Argentina, que contestassem a
categorização dos produtos. Ademais, a alegação de que o mesmo
CODIP englobaria produtos especiais e genéricos foi apresentada sem
qualquer dado ou elemento de prova que a embasasse, não podendo,
portanto, ser considerada para permitir a categorização dos clientes da
empresa.

Como já demonstrado anteriormente nesta Circular, a apu-
ração de margem de lucro auferida por distribuidor independente de
filme de BOPP que substituísse a margem de lucro da Film Trading,
empresa relacionada à OPP Film Argentina, não pôde ser realizada
com base nos dados de empresas que comercializam produto similar
ao objeto da investigação. Buscou-se apurar uma margem de lucro a
partir das informações fornecidas pelos importadores de BOPP, porém
todos os importadores que responderam ao questionário afirmaram
não revender o produto importado. Não foi possível, dessa forma,
obter uma margem de lucro auferida por empresa distribuidora de
BOPP no Brasil que não fosse relacionada à OPP Argentina. Além
disso, não foram apresentadas pelas partes sugestões, devidamente
embasadas, de uma margem de lucro razoável a ser utilizada. Dessa
forma, recorreu-se à melhor informação disponível, uma margem que
se considerasse razoável, qual seja a margem de lucro auferida pela
empresa [confidencial] que comercializa produtos finais, calculada
com base nas informações constantes na resposta ao questionário do
importador dessa empresa apresentada no âmbito da investigação de
objetos de louça.

Mais uma vez é importante reiterar a impossibilidade de
utilização da margem de lucro da Film Trading para fins de cons-
trução do preço de exportação. Isso ocorre justamente porque a falta
de confiabilidade dos preços praticados entre a OPP Film da Ar-
gentina e a Film Trading advém do relacionamento entre as empresas,
que permite a prática de preços diferenciados para empresas rela-
cionadas, com o objetivo de transferir lucro de uma para a outra,
conforme interesse do grupo.

Com relação à alegação da Embaixada da Argentina de que
a utilização do preço FOB para fins de determinação do valor normal
seria metodologia aplicável apenas em situações extremas, ressalta-se
que, no caso da OPP Argentina, nos termos do art. 22, o valor normal
e o preço de exportação desta empresa foram apurados com base nos
dados de venda da própria empresa, conforme dados informados em
resposta ao questionário do exportador e confirmados durante ve-
rificação realizada. No que se refere à BOPP Argentina, por não
terem sido validadas suas informações, a margem de dumping apu-
rada baseou-se na melhor informação disponível, qual seja a margem
de dumping do início da investigação, em base FOB. Entretanto,
deve-se ressaltar que foi dada oportunidade a essa empresa para que
seu valor normal e preço de exportação fossem apurados a partir dos
seus dados de venda no mercado interno argentino e ao Brasil. En-
tretanto, tendo em vista a impossibilidade de confirmação dos dados
apresentados pela BOPP Argentina, recorreu-se, para fins de deter-
minação final da margem de dumping desta empresa, aos fatos dis-
poníveis no processo.

Com relação aos dados utilizados pela peticionária quando do início da investigação, conforme já discutido no Parecer de determinação
preliminar, o Acordo Antidumping, no art. 5.2, exige do peticionário que ele forneça informações do produto objeto da investigação respaldadas
por elementos probatórios. O Acordo, neste mesmo artigo, estabelece que uma petição deve conter informações que estejam razoavelmente
disponíveis ao peticionário. Isso não obstante, os dados trazidos pela peticionária consistiram em indícios bastante robustos para fins de início
da investigação, tendo sido amparados em fontes oficiais de dados de comércio exterior argentino, constituindo, portanto, elementos suficientes
para o início do processo.

É importante reiterar que foi dada ampla oportunidade às partes de se manifestarem durante todo o processo, com informações que
julgassem relevantes.

As informações verificadas durante verificação in loco na empresa BOPP Argentina não puderam ser validadas, conforme já explicitado
nesta Circular. Desta forma, em atendimento ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, utilizou-se da melhor informação
disponível nos autos do processo, qual seja os dados do início da investigação. O parágrafo único do art. 179 é claro ao estabelecer que as
determinações finais poderão ser elaboradas com base nos fatos disponíveis, incluídos aqueles contidos na petição de início de investigação, caso
as partes interessadas não forneçam as informações conforme solicitado.

4.3.1.2 Da BOPP Argentina S.A.
Os dados reportados pela empresa BOPP Argentina não foram utilizados nem para o cálculo do seu valor normal nem para o cálculo

do seu preço de exportação, uma vez que tais dados não foram validados durante a verificação in loco. Na ocasião, foram identificadas vendas
realizadas pela BOPP Argentina no mercado doméstico e ao Brasil, que não haviam sido reportadas em resposta ao questionário pela empresa
argentina, inviabilizando, portanto, a validação das informações apresentadas.

Além disso, a empresa não reportou o custo de produção dos filmes de BOPP metalizados, sendo que tais produtos foram produzidos
e vendidos pela empresa. Uma vez que o custo de produção não pôde ser comprovado durante a verificação in loco na BOPP Argentina, e como
a empresa deixou de reportar a totalidade das vendas no mercado doméstico, não foi possível tampouco apurar o valor normal com base no valor
construído a partir do custo de produção, conforme prevê o inciso II do caput do art. 14 do Decreto no 8.058, de2013.

Nesse sentido, o valor normal e o preço de exportação da BOPP Argentina foram apurados com base na melhor informação disponível,
em atendimento ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, qual seja, aqueles apurados quando do início da investigação,
conforme apresentado a seguir.

BOPP Argentina

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

3.515,13 2.836,88

4.3.2 Do Chile
4.3.2.1 Da BOPP Chile S.A.
Os dados reportados pela empresa BOPP Chile não foram utilizados nem para o cálculo do seu valor normal nem para o cálculo do seu preço
de exportação, uma vez que tais dados não foram validados durante a verificação in loco. Na ocasião, foram identificadas vendas realizadas pela
BOPP Chile ao Brasil, que não haviam sido reportadas em resposta ao questionário pela empresa chilena.
Além disso, a empresa deixou de reportar o valor da energia elétrica no custo de produção informado em resposta ao questionário. Ademais,
para os filmes de BOPP metalizados, a empresa reportou apenas os custos de transformação da base metalizável em produto final, tendo omitido
os custos de matéria prima e outros insumos. Uma vez que o custo de produção não pôde ser comprovado durante a verificação in loco na BOPP
Chile, não foi possível utilizar os dados de venda no mercado doméstico chileno. Isso porque ficou impossibilitada a realização do teste de
vendas realizadas a preços inferiores ao custo de produção unitário do produto similar, de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 14 do
Decreto no 8.058, de2013, não sendo possível, portanto, analisar se as vendas da empresa destinadas ao mercado interno chileno correspondiam
a operações comerciais normais.
Nesse sentido, o valor normal e o preço de exportação da BOPP Chile foram apurados com base na melhor informação disponível, em
atendimento ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, qual seja, aqueles apurados quando do início da investigação,
conforme apresentado a seguir.
BOPP Chile

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

3.400,40 2.778,69

4.3.2.1.1 Das manifestações acerca da margem de dumping
do produtor/exportador BOPP Chile S.A. do Chile.

A Embaixada do Chile, em manifestação protocolada em 31
de março de 2014, em relação à margem de dumping de 22,4%
estabelecida para as importações chilenas quando do início da in-
vestigação, questionou, para fins de cálculo do valor normal, a uti-
lização dos dados de exportação do Chile para a Argentina em de-
trimento das vendas no mercado doméstico.

O governo chileno argumentou ainda que, teriam sido to-
mados arbitrariamente os preços de exportação mais altos como re-
ferência para estabelecer o valor normal (ocorrendo o mesmo para os
demais países), alegando que esta metodologia utilizada ensejaria
uma margem de dumping positiva e elevada.

Em 27 de agosto de 2014 a Embaixada do Chile apresentou
os comentários do governo chileno acerca da Nota Técnica DECOM
no 65, de 7 de agosto de 2014.

Primeiramente, o governo chileno afirmou ter havido ar-
bitrariedade no cálculo da margem de dumping para fins de abertura
da investigação, a qual estaria sendo utilizada para fins de deter-
minação final. O referido cálculo consideraria como valor normal o
preço de exportação para a Argentina, tendo sido descartadas as
opções de se utilizar os preços de exportação do Chile para o Peru ou
para Hong Kong. A esse respeito, o governo chileno afirmou que a
Nota Técnica não expressaria as razões que impediriam a utilização
dos referidos preços de exportação e não traria respostas à mani-
festação apresentada por ele anteriormente.

Ainda a esse respeito, o governo chileno questionou o fato
de que outros mercados relevantes também teriam sido descartados,
tais como Guatemala, Equador, El Salvador e República Dominicana.
A utilização de qualquer um deles individualmente ou a média pon-
derada dos preços de exportação chilenos para todos eles implicariam
margem de dumping negativas ou de minimis. Ademais, com relação
ao preço de exportação do Chile para a Argentina, este seria inferior
ao preço de exportação do Chile para o Brasil somente em P5, de
modo que o preço praticado ao Brasil seria inferior ao preço de
exportação para a Argentina de P1 a P4.

Diante do exposto, segundo o governo chileno, a escolha do
preço de exportação do Chile para a Argentina para fins de apuração
do valor normal levaria a um resultado anômalo e arbitrário.

O governo chileno afirmou que, a despeito do disposto no
inciso III do art. 50 do Decreto no 8.058, de 2013, as obrigações
impostas pelo art. 6.8 e Anexo II do Acordo Antidumping não po-
deriam ser descumpridas, os quais tratam da utilização de infor-

mações trazidas pelas partes, ainda que não sejam ótimas em todos os
aspectos, e da necessidade de se ter prudência quando da utilização de
informações de fontes secundárias.

A esse respeito, mencionou-se avaliação do Grupo Especial
no caso de direitos antidumping aplicados pela Coreia sobre as im-
portações de determinado papel, procedentes da Indonésia. A referida
avaliação destacaria a obrigação da autoridade de avaliar a con-
fiabilidade das informações de fontes secundárias.

A respeito do uso de fontes secundárias e do "dever" da
autoridade investigadora, a embaixada destacou as conclusões do Ór-
gão de Apelação da OMC no caso da medida antidumping aplicada
pelo México sobre as importações de carne bovina e arroz, segundo
as quais a discricionariedade da autoridade investigadora não deve ser
ilimitada no sentido de selecionar uma "melhor informação dispo-
nível". Segundo tal parecer, para que a informação seja escolhida
como "mais apropriada", deve ser realizada uma análise comparativa
das informações disponíveis. Além disso, ao utilizar informação pro-
cedente de fontes secundárias, a autoridade deve ser "prudente", bus-
cando comprovar, sempre que possível, a veracidade e exatidão de
tais informações.

Assim, o governo do Chile solicita que se reconsiderem as
provas trazidas aos autos do processo pela empresa chilena, de forma
que cumpra as obrigações dispostas no acordo antidumping no que
diz respeito à melhor informação disponível.

Em manifestações protocoladas no dia 27 de agosto de 2014,
a BOPP Argentina e a BOPP Chile solicitaram que se reconsiderasse
sua decisão manifestada na Nota Técnica no que se refere ao cálculo
da margem de dumping e que aceitasse os dados fornecidos, os quais,
segundo o artigo 6.8 do Acordo Antidumping, consistiriam na melhor
informação disponível, bem como os ajustes pleiteados.

De acordo com as exportadoras argentina e chilena, no pe-
ríodo objeto da investigação as empresas ainda integravam outro
grupo econômico, sendo que os atuais acionistas as adquiriram apenas
no segundo semestre de 2013, pouco antes da abertura da inves-
tigação. Isto teria causado certas dificuldades no que se refere à
obtenção e organização de todas as informações solicitadas, mas que
apesar disso e dos prazos exíguos com que tiveram que lidar, as
empresas teriam envidado todos os esforços necessários para o for-
necimento tempestivo de todas as informações a seu alcance.

Ademais, durante as verificações in loco, a BOPP Argentina
e a BOPP Chile teriam disponibilizado todos os documentos e in-
formações solicitadas, e que não obstante algumas correções feitas
durante as verificações, a validação das informações não teria sido
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comprometida. Segundo as exportadoras, se considerados, tais dados
indicariam a inexistência de dumping nas suas exportações ao Bra-
sil.

Para as exportadoras, ainda que as informações apresentadas
pela BOPP Argentina e pela BOPP Chile não tenham atingido os
standards ótimos, elas não poderiam ter sido descartadas, já que elas
teriam realizado todos os esforços para apresentar os dados na medida
de suas possibilidades, dentro dos prazos estabelecidos, e da forma
mais completa possível, em linha com o disposto no item 5 do Anexo
lI ao Acordo Antidumping.

Quanto aos demais aspectos abordados na Nota Técnica, as
empresas reafirmaram o entendimento de que não estariam presentes
os requisitos necessários para justificar a recomendação de aplicação
de qualquer medida antidumping, bem como subscreveram os ar-
gumentos apresentados pela OPP Film S.A. em suas diversas ma-
nifestações, os quais fundamentariam de maneira detalhada e exaus-
tiva este entendimento.

4.3.2.1.2 - Dos comentários acerca das manifestações
Com relação aos argumentos apresentados pela embaixada

do Chile acerca do dumping para efeito do início da investigação,
cabe ressaltar, primeiramente, que o Acordo Antidumping, no art. 5.2,
exige do peticionário que ele forneça informações de preços do pro-
duto objeto da investigação respaldadas por elementos probatórios,
não sendo consideradas simples alegações não devidamente funda-
mentadas. Por outro lado, nesse mesmo artigo, o Acordo estabelece
que uma petição deve conter informações que estejam razoavelmente
disponíveis ao peticionário.

Isso não obstante, deve-se ressaltar que os dados trazidos
pela peticionária consistiram em indício para fins de início da in-
vestigação, não significando que refletiriam necessariamente os dados
relativos às margens de dumping apuradas, uma vez que foi enviado
questionário à produtora chilena para que ela fornecesse seus dados
de vendas e possibilitasse que sua margem de dumping fosse apurada
com base nos seus próprios dados. Ocorre que a empresa chilena não
logrou êxito em confirmar as informações apresentadas em resposta
ao questionário durante a verificação in loco.

Diante do exposto, cumpre destacar que as informações for-
necidas pelas empresas exportadoras investigadas constituem fontes
primárias de informação, cuja análise permite apurar, com exatidão, o
valor normal e que o não fornecimento das informações solicitadas
pode ensejar a utilização da melhor informação disponível, que po-
derá ser prejudicial à parte interessada que deixa de cooperar com a
investigação.

Um elevado nível de detalhamento das informações não pode
ser exigido da peticionária ou da autoridade investigadora quando do
início de uma investigação. Portanto, os dados oficiais de exportação
do Chile, trazidos pela peticionária, foram considerados suficientes e
respaldados em elementos de prova para apresentar indícios da prática
de dumping da empresa chilena.

Ao contrário do alegado pela embaixada do Chile, não hou-
ve, quando do início da investigação, a escolha arbitrária dos preços
de exportação mais altos para fins de apuração do valor normal do
Chile. Ao contrário, a peticionária buscou para todas as origens in-
vestigadas indicar aqueles países de destino das exportações dos paí-
ses investigados que tivesse volume semelhante àquele exportado
para o Brasil ou que fossem os maiores destinos de exportação dos
países investigados. No caso em análise, os dois países de destino das
exportações de filmes de BOPP com maiores volumes de exportação
foram Hong Kong e Peru. A peticionária, no entanto, apresentou
justificativas consideradas bastante plausíveis para a impossibilidade
da utilização desses países para fins de apuração do valor normal do
Chile, tendo sido por esse motivo, utilizado a Argentina, que consistiu
no terceiro maior destino das exportações chilenas. Deve-se ressaltar
que não existe no regulamento antidumping qualquer orientação acer-
ca da forma de escolha do país de destino das exportações, para fins
de apuração do valor normal do país investigado. Nesse sentido, as
justificas apresentadas sequer seriam necessárias. Exige-se que os
peticionários justifiquem suas escolhas de forma a respaldar as opções
utilizadas para fins de apuração do valor normal, como foi realizado
pela peticionária no caso em epígrafe.

Cumpre esclarecer também que a Nota Técnica apenas apre-
senta os fatos que estão sob julgamento da autoridade investigadora,
em consonância com o estabelecido pelo art. 6.9 do Acordo An-
tidumping. Não há naquele documento nenhum juízo de valor da
autoridade investigadora brasileira acerca dos argumentos apresen-
tados pela embaixada chilena ou por qualquer outra parte interessada.
O posicionamento da autoridade investigadora brasileira somente se
dá quando da determinação final do processo.

Efetivamente, a peticionária poderia ter escolhido qualquer
outro destino das exportações de filme de BOPP do Chile para fins de
apuração do valor normal daquele país, por ocasião da abertura da
investigação e cada um deles ensejaria uma margem de dumping
diferente. A escolha da peticionária residiu sobre a Argentina, terceiro
maior destino das exportações de filme de BOPP do Chile, tendo sido
devidamente justificada. A escolha da Argentina foi, portanto, em-
basada em dados oficiais de exportação, que puderam ser confir-
mados pela autoridade e considerados, portanto, suficientes para fins
de abertura da investigação.

Deve-se ressaltar também que caso a empresa chilena tivesse
apresentado todas as informações solicitadas, sem ocultar vendas des-
tinadas ao mercado brasileiro, poderia ter sua margem de dumping
apurada com base nos seus dados de vendas destinadas ao mercado
interno chileno. A ausência de cooperação, entretanto, resultou na
utilização da melhor informação disponível que, como explicitado
anteriormente, pode ser mais prejudicial à produtora exportadora.

A autoridade investigadora brasileira segue fielmente todos
os ditames do Acordo Antidumping, inclusive aqueles relacionados à
utilização da melhor informação disponível. A ausência de infor-
mações necessárias para apuração da margem de dumping com base
nos dados da própria empresa fizeram com que não se pudesse re-

correr às informações apresentadas em resposta ao questionário do
exportador. Além disso, as fontes secundárias utilizadas para apu-
rações da melhor informação disponível foram devidamente confir-
madas pela autoridade investigadora brasileira quando do início da
investigação, tendo sido atestadas a sua veracidade e exatidão.

Apesar de reconhecer as dificuldades enfrentadas pela em-
presa chilena, que passou logo anteriormente ao período de inves-
tigação de dumping por uma reestruturação, não se pode de forma
alguma utilizar as informações apresentadas pela empresa. Como já
demonstrado anteriormente, a ocultação de algumas operações de
exportação destinadas ao Brasil impede totalmente a utilização de
quaisquer dados relacionados ao preço médio praticado para essas
operações durante o período investigado. Por outro lado, a omissão
relativa ao custo de produção dos filmes de BOPP fabricados pela
empresa impede a utilização de todos os seus dados relativos às
vendas no mercado interno, uma vez que impossibilita a análise que
deve necessariamente ser realizada acerca da classificação das ope-
rações como operações comerciais normais.

Mais uma vez, é importante esclarecer também que a ve-
rificação in loco se presta somente à confirmação das informações já
apresentadas em resposta ao questionário do exportador, sem cons-
tituir nova oportunidade de apresentação de novos dados, como pre-
tende a BOPP Chile.

4.2.3 - Da Colômbia
4.2.3.1 - Da Biofilm S.A.
A apuração do valor normal e do preço de exportação da

Biofilm S.A. teve como base a resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador, e suas informações complementares, apresentadas
pela empresa.

Ressalte-se que tal apuração levou em conta os resultados da
verificação in loco realizada na produtora/exportadora.

A seguir está exposta a metodologia utilizada para obtenção
do valor normal, do preço de exportação e da respectiva margem de
dumping do produtor/exportador Biofilm S.A. (Biofilm).

4.2.3.1.1 - Do valor normal
O valor normal foi apurado com base nos dados fornecidos

pela Biofilm, relativos aos preços efetivamente praticados nas vendas
do produto similar destinado a consumo interno no mercado co-
lombiano no período de julho de 2012 a junho de 2013, consoante o
disposto no art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013.

Constatou-se, durante a verificação in loco, que os dados
reportados referentes às vendas domésticas foram apresentados ade-
quadamente. Dessa forma, na apuração do valor normal da Biofilm,
os dados referentes às vendas de filmes de BOPP no mercado co-
lombiano, durante o período de investigação de dumping, constantes
da resposta ao questionário do exportador e conferidos durante ve-
rificação in loco foram considerados, procedendo aos ajustes ne-
cessários para obtenção do preço médio ponderado, na condição ex
fabrica.

Esclareça-se que as devoluções e anulações reportadas, re-
ferentes [confidencial] durante o período de investigação em relação
às vendas no mercado interno colombiano, não foram consideradas no
cálculo do valor normal, uma vez que não puderam ser vinculadas às
vendas realizadas durante o referido período.

Ademais, foram consideradas apenas as vendas reportadas de
filmes de BOPP de fabricação própria, isto é, aqueles filmes pro-
duzidos na planta da Biofilm localizada na Colômbia. Dessa forma,
as revendas de produto fabricado na planta da empresa localizada no
México, as quais totalizaram [confidencial] t, foram desconsideradas
da base de vendas da Biofilm no mercado doméstico.

Assim, considerando-se o período de investigação de dum-
ping, as vendas do produto similar pela Biofilm no mercado de
comparação totalizaram [confidencial] t, tendo alcançado o valor de
COP [confidencial]. Nos termos do § 1o do art. 12 do Decreto no

8.058, de 2013, esse volume foi considerado em quantidade suficiente
para a determinação do valor normal, uma vez superior a 5% do
volume de SAPP exportado ao Brasil pela empresa no período de
investigação de dumping.

Com vistas à apuração do valor normal ex fabrica, a Biofilm
solicitou que fossem deduzidos os seguintes valores do valor bruto de
suas vendas destinadas ao mercado interno colombiano: abatimentos,
custo financeiro, custo financeiro adicional: [confidencial], drawback,
ajustes relativos ao corte secundário, frete interno - unidade de ar-
mazenagem para o cliente, despesa indireta de vendas incorrida no
país de fabricação, custo de manutenção de estoques, despesa fixa de
serviço de manutenção de estoques, custo financeiro adicional de
serviços de manutenção de estoques e custo de embalagem.

Além disso, a empresa também solicitou que fossem con-
sideradas duas características adicionais aos CODIPs estabelecidos, a
fim de que fosse considerada a identidade entre os filmes de BOPP
vendidos no mercado interno e aqueles vendidos ao Brasil.

A primeira, designada pela Biofilm como "característica es-
pecial" se trata da classificação, quando aplicável, dos filmes de
BOPP em três categorias: "SDA", referente àqueles de "segunda qua-
lidade"; "CS", referente àqueles que seriam sujeitos ao processo adi-
cional de corte secundário e "BT", referente aos produtos "barreira
transparente".

A segunda, designada como "identidade com produto ven-
dido ao Brasil" se trata da identificação, pela empresa, dos COD-
PRODs que teriam sido comercializados tanto no mercado interno,
quanto nas vendas ao Brasil, a fim de que fosse realização a com-
paração de produtos idênticos entre si.

Ainda, a Biofilm classificou alguns de seus clientes no mer-
cado interno colombiano como clientes não comparáveis aos clientes
de suas exportações no Brasil. Segundo a produtora/exportadora, os
preços por ela praticados nas vendas [confidencial]. Nesse sentido, os
clientes seriam categorizados em função de diversos fatores, como
[confidencial] o que influenciaria [confidencial]. Como as operações
de exportações envolveriam, apenas, clientes [confidencial] em com-
paração àquelas realizadas no mercado interno, a empresa solicitou

que as operações destinadas a esses clientes [confidencial] fossem
desconsideradas da comparação com o preço de exportação praticado
ao Brasil.

No cálculo do valor normal ex fabrica, foram deduzidos, dos
valores obtidos com as vendas do produto similar no mercado de
comparação, líquidos de impostos, os montantes referentes aos aba-
timentos, custo financeiro, custo financeiro adicional: [confidencial],
drawback, frete interno - unidade de armazenagem para o cliente,
despesa indireta de vendas incorrida no país de fabricação, custo de
manutenção de estoques, despesa fixa de serviço de manutenção de
estoques e custo de embalagem.

Dessa forma, salienta-se que não foram considerados alguns
dos valores solicitados pela Biofilm, tendo ocorrido, da mesma forma,
ajustes em relação a outros, conforme será explicitado a seguir.

Primeiramente, com relação à solicitação da empresa para a
consideração de características adicionais aos CODIPs, esclareça-se
que as categorizações "CS" e "BT" não foram consideradas. Isso
porque, em relação à primeira, conforme será evidenciado a seguir, o
ajuste relativo ao corte secundário não foi comprovado durante o
procedimento de verificação in loco e, em relação à segunda, foi
constatado que todos os produtos classificados como "BT" [con-
fidencial], não se tratando, portanto, de produto objeto da inves-
tigação. Já a categorização "SDA" será considerada, quando da com-
paração entre as vendas realizadas no mercado interno colombiano e
aquelas destinadas ao Brasil, tendo em vista que [confidencial] e visto
que se considerou que tal característica poderia afetar a comparação
de preços, de acordo com o inciso V do § 2o do art. 22 do Decreto no

8.058, de 2013.
Já com relação à indicação da Biofilm da identidade entre os

produtos vendidos pela empresa em cada mercado (colombiano e
brasileiro), ressalte-se que os CODIPs determinados refletem as ca-
racterísticas que impactam relevantemente o custo e o preço do pro-
duto e sua utilização viabiliza a comparação de preços entre produtos
vendidos no mercado interno, produtos exportados ao Brasil e aqueles
produzidos pela indústria doméstica, os quais podem apresentar ca-
racterísticas secundárias distintas entre si (espelhadas por seus dis-
tintos CODPRODs). Dessa forma, apresentando o produto vendido
pela Biofilm no mercado colombiano as características essenciais
evidenciadas pelos distintos CODIPs, o mesmo será comparado, para
fins de cálculo de Valor Normal e de Preço de Exportação da Biofilm
S.A., com os produtos exportados pela Biofilm ao Brasil que estejam
classificados sob o mesmo CODIP, ou o código do produto mais
próximo que possibilite tal comparação. Uma comparação por COD-
PROD para todas as empresas, ao contrário do sugerido pela ex-
portadora, inviabilizaria a condução da investigação.

Ademais, ressalte-se que a comparação entre os preços de
venda das exportações ao Brasil e os das operações destinadas ao
mercado interno colombiano é realizada com base nas vendas do
produto objeto da investigação e do produto similar vendido no mer-
cado doméstico, o que não implica necessariamente na comparação
entre produtos idênticos entre si, tal como apontado pela empresa.

Com relação à solicitação de ajuste em função das alegadas
diferenças na categorização dos clientes, esclareça-se que uma análise
comparativa dos preços praticados por código de identificação do
produto (CODIP) para os clientes em diferentes categorias demons-
trou que havia uma grande variação entre os preços dentro de uma
mesma categoria de cliente, além de terem sido constatados para um
mesmo CODIP preços mais [confidencial] para um cliente "[con-
fidencial]" quando comparado a um cliente "[confidencial]", o que
não refletia a alegação apresentada pela empresa. Além disso, con-
trariando os fatores evidenciados pela empresa para tal classificação,
foi constatado que clientes [confidencial], muitas vezes, [confiden-
cial] às dos clientes [confidencial] e que a maioria dos clientes [con-
fidencial]. Portanto, o ajuste solicitado pela empresa colombiana não
foi aceito.

Os abatimentos, relativos à concessão de descontos pós-ven-
da, foram reportados [confidencial], tendo em vista [confidencial], no
período de investigação. A Biofilm obteve os valores totais de aba-
timentos, os quais foram [confidencial], para obtenção dos valores
unitários informados.

Os valores de abatimentos [confidencial] foram considerados
conforme reportados pela empresa, e confirmados durante a veri-
ficação in loco, à exceção dos clientes [confidencial], para os quais
foram ajustadas as quantidades [confidencial], em conformidade com
aquelas [confidencial], tendo sido ajustado, portanto, para tais clien-
tes, o abatimento unitário.

O custo financeiro reportado pela empresa foi calculado por
meio [confidencial] taxa diária de juros [confidencial] número de dias
entre a data de embarque e a data de recebimento do pagamento das
faturas. O resultado foi [confidencial]. A taxa de juros diária utilizada
foi obtida pelo cálculo ponderado das taxas de juros [confidencial]
operações [confidencial], em pesos colombianos, [confidencial], tendo
sido tal valor dividido por [confidencial] dias.

Ressalte-se que a empresa afirmou que o custo financeiro
deveria ser calculado de acordo com a moeda em que se toma o
empréstimo e que, portanto, existiriam diferenças entre as taxas de
juros incidentes sobre as vendas no mercado interno e externo. No
entanto, questionada durante a verificação in loco, a empresa explicou
que os empréstimos (tanto em pesos colombianos, quanto em dólares
estadunidenses) eram tomados com os mesmos fins: ([confidencial]),
sendo que os empréstimos em dólares serviriam [confidencial]. Não
obstante isso, a empresa afirmou ainda que deveria ser tomado em
consideração que a utilização dos empréstimos [confidencial], ha-
vendo, portanto, [confidencial].

Entretanto, entendeu-se que se deveria utilizar apenas uma
taxa de juros tanto para as vendas no mercado doméstico como para
as exportações, uma vez que não existe vinculação entre as taxas
diferenciadas e as operações de vendas, pois os empréstimos tomados
pela empresa são utilizados para financiar a empresa como um todo e,
conforme alegado pela própria exportadora, são utilizados com os
mesmos fins.
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Dessa forma, calculou-se uma taxa de juros única (que re-
sultou em [confidencial]%), por meio da ponderação das taxas de
juros incidentes [confidencial] pelos valores [confidencial], ambos
confirmados durante verificação in loco. Ressalte-se que os valores
especificados em dólares estadunidenses foram convertidos para pe-
sos colombianos de acordo com o disposto no art. 23 do Decreto no

8.058, de 2013 e levando em consideração os critérios explicitados no
§ 2º do referido artigo, tendo sido utilizada a média do período das
taxas diárias de câmbio oficial, publicadas pelo Banco Central do
Brasil.

Além disso, foi constatado que a empresa havia reportado,
no caso das operações na condição de "[confidencial]", não a data de
efetivo recebimento do pagamento, mas sim de ajuste contábil [con-
fidencial]. Desse modo, não pôde ser validada a data de recebimento
do pagamento reportada pela Biofilm no caso das vendas nessa con-
dição de pagamento. Nesse caso, calculou-se uma média dos dias de
[confidencial] do recebimento, com base nas [confidencial] faturas
com essa condição de pagamento obtidas durante a verificação in
loco. Para fins de determinação das datas de recebimento do pa-
gamento em tais operações, essa média ([confidencial] dias) foi, en-
tão, [confidencial] da data de emissão de todas as faturas com essa
condição de pagamento (à exceção daquelas operações explicitadas
com custo financeiro de "[confidencial]", o qual será explicado a
seguir, tendo em vista que, nestas, a data de recebimento reportada se
referia à data de efetivo pagamento).

Assim, o custo financeiro unitário foi calculado com base na
diferença entre a data de pagamento (reportada pela empresa ou
revisada, no caso das operações com condição de pagamento "[con-
fidencial]") e a data da fatura, multiplicada pela taxa de juros anual
calculada, dividindo-se o resultado por 365 (número de dias no
ano).

O custo financeiro adicional: [confidencial] se refere às si-
tuações nas quais a [confidencial]. Dessa forma, a empresa obtém
[confidencial]. Posteriormente, a Biofilm [confidencial]. Esclareça-se
que as datas de recebimento do pagamento, nesses casos, foram
reportadas de acordo com a data em que o banco antecipou o valor da
venda.

A empresa reportou, no início da verificação in loco, o valor
[confidencial]. O valor de tal custo foi calculado e reportado [con-
fidencial], com base no movimento da conta contábil que espelha as
operações [confidencial].

Para fins de cálculo do valor normal, os valores de custo
financeiro adicional foram considerados: [confidencial] conforme ini-
cialmente reportados pela empresa.

Para reportar os valores unitários de drawback, a Biofilm
obteve o valor total do benefício usufruído no período de inves-
tigação, por meio de controle ([confidencial]) dos [confidencial], por
operação, por estar sob tal regime e dividiu tal valor pela quantidade
total exportada pela Biofilm (para o Brasil e terceiros países), com
base no apêndice referente às vendas totais da empresa.

Na dedução do preço bruto de vendas, considerou-se o valor
total de drawback reportado pela Biofilm, confirmado durante a ve-
rificação in loco. No entanto, no cálculo do valor unitário, con-
siderou-se apenas a quantidade exportada de produtos fabricados pela
Biofilm Colômbia, a qual foi ajustada após a verificação in loco, não
levando em conta as revendas de produtos fabricados na planta me-
xicana, conforme solicitação da própria Biofilm durante tal proce-
dimento, tendo em vista que são as importações de matérias-primas
para a produção de filmes de BOPP no país que se beneficiam do
regime de drawback colombiano.

Registre-se que, em suas informações complementares à res-
posta ao questionário do produtor/exportador, a Biofilm argumentou
que:

"(...) escolheu realizar o ajuste de drawback ao valor normal,
seguindo exemplo para os ajustes de drawback apresentado e con-
sagrado na obra A Handbook on Antidumping Investigations (Judith
Czako, Johann Human e Jorge Miranda: Cambridge University
Press/World Trade Organization, 2003, vide p. 182-185). Conforme é
de conhecimento deste DECOM, um ajuste de comparação pode ser
razoavelmente realizado sobre o valor normal e/ou sobre o preço de
exportação" (Página 4 da versão restrita da resposta ao Ofício no
02.876/2014/CGAC/DECOM/SECEX).

Registre-se, portanto, que a solicitação da Biofilm para que
tal valor fosse deduzido do valor normal, para fins de justa com-
paração com o preço de exportação, foi acatada.

Os ajustes relativos ao corte secundário foram propostos pela
Biofilm com a alegação de que os CODIPs sugeridos não captariam
tal despesa. Segundo a empresa, o corte secundário [confidencial]
procedimento adicional.

Para obtenção dos valores informados, a empresa realizou
[confidencial] em relação às [confidencial] das [confidencial] cor-
tadoras.

O valor unitário encontrado foi aplicado aos produtos [con-
fidencial] (opacos e transparentes apenas, tendo em vista que [con-
fidencial] produtos metalizados [confidencial]).

Tendo em vista que (i) os valores reportados não foram
baseados nos gastos efetivamente incorridos, mas sim com base em
estimativas referentes ao ano de 2014; havendo divergências, com-
provadas durante a verificação in loco, entre tais valores (ii) foi
constatado, durante a verificação in loco, que a todos os produtos
opacos, [confidencial] não havia tal despesa atribuída; (iii) concluiu-
se que na listagem de vendas no mercado interno reportada pela
empresa, todavia, não era possível a identificação dos casos em que o
corte secundário [confidencial] e aqueles em que não o foi ([con-
fidencial]), não pôde ser validada a metodologia e os valores re-
portados pela Biofilm. Dessa forma, para fins de apuração do valor
normal, não se considerou o ajuste referente ao corte secundário
proposto pela Biofilm.

O frete interno - unidade de armazenagem para o cliente se
refere ao serviço [confidencial] à Biofilm no transporte de filmes de
BOPP, sendo que seus valores foram calculados por meio [confi-
dencial] das despesas totais de frete incorridas pela Biofilm [con-
fidencial] durante o período de [confidencial].

Tendo em vista que foram constatadas divergências para
[confidencial] clientes, entre os valores reportados de frete interno e
aqueles observados durante a verificação in loco, recalculou-se, tam-
bém [confidencial], os valores dessa despesa, tendo considerado os
valores obtidos durante a verificação in loco no caso dos [confi-
dencial] clientes que apresentaram divergências, visto esta ser a me-
lhor informação disponível. Ademais, no cálculo das despesas uni-
tárias, foram consideradas as quantidades [confidencial].

As despesas indiretas de vendas no país de fabricação foram
apuradas, pela Biofilm, com base na [confidencial], estando, entre
elas, aquelas referentes [confidencial].

Com relação às despesas indiretas, constatou-se que (i) no
cálculo das despesas indiretas de vendas, a Biofilm havia [confi-
dencial]; e (ii) a empresa também não havia considerado, [confi-
dencial], outras duas despesas diretas, relacionadas exclusivamente às
exportações: corretagem (referente à empresa [confidencial]) e co-
missões de vendas (referente ao agente de vendas [confidencial]), as
quais serão esclarecidas no próximo item desta Circular. Isso pro-
vocou a inclusão, no apêndice de vendas no mercado doméstico, de
despesas exclusivamente relacionadas às exportações e a dupla con-
tagem, no apêndice de exportações ao Brasil, da despesa de co-
missões.

Tendo em vista que não foi possível a validação da me-
todologia e dos valores reportados pela Biofilm, os valores de des-
pesas indiretas de vendas foram recalculadas, por meio da subtração,
do total das despesas comerciais [confidencial], das seguintes des-
pesas diretas: (i) frete sobre vendas no mercado interno (após ajuste
realizado, conforme evidenciado anteriormente); (ii) frete internacio-
nal e frete interno da planta de produção ao porto de embarque nas
vendas ao Brasil (conforme constante do apêndice referente às vendas
ao Brasil, sendo que foi considerada apenas quando incorridas nas
operações de venda "bruta", sem levar em conta as devoluções e
anulações); (iii) outras despesas incorridas apenas nas exportações da
Biofilm: agenciamento (empresa [confidencial]), comissão com agen-
te de vendas (empresa [confidencial]) e taxa de documentação (co-
brança pelas empresas [confidencial] no frete internacional pelo ser-
viço de [confidencial], quando necessário). O valor obtido foi então
dividido pela quantidade total vendida pela empresa no período de
investigação, constante do apêndice referente às vendas totais da
Biofilm ajustado após a verificação in loco. O valor unitário obtido
foi então alocado a todas as operações de vendas no mercado interno
consideradas para apuração do valor normal da empresa.

Ainda em relação a isso, registre-se, que a empresa escla-
receu, quando da verificação in loco, que [confidencial] seguros in-
ternos quanto àqueles internacionais. Dessa forma, apesar de [con-
fidencial], portanto, a empresa não reportou, separadamente, nos
apêndices de vendas no mercado doméstico e vendas ao Brasil, va-
lores de seguros. Tendo em vista que tal informação foi confirmada
na verificação in loco, esta não foi deduzida do preço bruto de
vendas, tanto na apuração do valor normal, quanto no preço de
exportação, separadamente, valores de seguro (tanto interno quanto
internacional).

O custo de manutenção de estoques reportado pela empresa
foi calculado pela multiplicação do preço unitário pelos dias médios
em estoque e pela taxa de juros diária de curto-prazo no mercado
local.

Os dias médios em estoque foram calculados com base no
custo acumulado do estoque em junho de 2013, [confidencial] custo
das vendas [confidencial] (calculado a partir do CPV explicitado na
DRE para o período de investigação), tendo sido obtidos [confi-
dencial] dias em estoque, os quais foram considerados, pela Biofilm,
em todas as suas operações de venda no mercado interno.

Relacionado a essa despesa, está o custo financeiro adicional
de serviços de manutenção de estoques (incorrida apenas nas vendas
no mercado interno), o qual se refere, nos casos [confidencial], ao
custo de oportunidade que a Biofilm incorre entre [confidencial]. Isso
porque, mesmo havendo [confidencial] Biofilm, que é responsável
por um [confidencial].

Para o cálculo da rotação do inventário, nesses casos, a
empresa considerou, [confidencial]. Ainda, foi considerado [confi-
dencial], obtendo os dias em estoque referentes apenas a [confi-
dencial], qual seja, [confidencial] dias.

Foi constatado, durante a verificação in loco, que, no cálculo
dos dias em estoque reportado nos "custos de manutenção de es-
toques" ([confidencial] dias), havia sido considerado o [confidencial]
inventário da Biofilm (tanto em relação aos [confidencial], quanto aos
[confidencial]).

Ajustando-se o cálculo anteriormente realizado, com fins à
extração [confidencial], foi obtido o prazo de permanência em es-
toque [confidencial], qual seja [confidencial] dias.

Dessa forma, o custo de manutenção de estoques foi re-
calculado, tendo considerado para os clientes [confidencial] o prazo
de permanência em estoque de [confidencial] dias, enquanto con-
siderou, para os demais clientes, o prazo de [confidencial] dias. Dessa
forma, não foi necessário o cálculo de "custo adicional de serviços de
manutenção de estoques", tendo em vista que o prazo, no caso dos
clientes [confidencial], já leva em conta todo o período de perma-
nência em estoque e, portanto, reflete todo o custo de oportunidade
incorrido pela empresa.

Esses prazos de dias em estoque foram multiplicados pela
taxa de juros de curto-prazo calculada (conforme explicitado an-
teriormente e utilizada no cálculo do custo financeiro), dividida por
365 dias (para obtenção da taxa diária), e pelo custo total, mensal e
por CODIP (ao contrário do realizado pela empresa, que havia uti-
lizado no cálculo, ao invés do custo total, o preço unitário de ven-
das).

Ressalte-se que o custo total compreende o custo de ma-
nufatura somado às despesas gerais e administrativas e às despesas
financeiras, conforme reportado no apêndice referente aos custos de
produção apresentado pela Biofilm e confirmado durante a verifi-
cação in loco, os quais, conforme evidenciado anteriormente, foram
considerados por mês (considerando a data da venda) e por CODIP.
Esclareça-se que para os meses em que não havia custo total in-
formado para o CODIP em específico, considerou-se o custo do mês
imediatamente anterior. Nos casos de ausência de custo de produção
no mês imediatamente anterior, considerou-se o custo de produção
médio ponderado do período (P5), também por CODIP.

A despesa fixa de serviço de manutenção de estoques é
referente aos gastos que a Biofilm tem para [confidencial] colom-
bianos. A Biofilm alegou que [confidencial]. Logo, [confidencial] foi
alocada uma despesa adicional de manutenção de estoque.

Para o cálculo dessa despesa foram somados os gastos [con-
fidencial], juntamente com [confidencial]. Isso porque [confidencial].
Após, dividiram [confidencial], resultando em um valor unitário para
essa despesa.

Tendo em vista que, durante a verificação in loco, puderam
ser validados apenas os valores referentes aos dispêndios de [con-
fidencial], visto que não restou comprovada, em bases empíricas, a
metodologia utilizada pela empresa para o rateio das despesas [con-
fidencial], considerou-se, na dedução do preço bruto de vendas, ape-
nas as despesas de [confidencial], tendo utilizado, para tanto, os
valores informados pela Biofilm. Ademais, esclareça-se que foi ajus-
tado o valor unitário de tal despesa, tendo em vista que havia sido
constatado erro na [confidencial] informada pela empresa, tendo sido,
para tanto, utilizada, as quantidades extraídas do apêndice referente às
vendas [confidencial] no mercado interno.

Os custos de embalagem reportados foram obtidos por meio
da [confidencial] valores [confidencial] incorridos [confidencial], para
obtenção do custo unitário médio de embalagem para o período.
Ressalte-se que, conforme reportado pela empresa, este se tratou do
custo unitário médio do período de investigação, e não dos custos
mensais de embalagem, tendo sido igual para todas as operações de
venda, independentemente do código de identificação do produto.

Os valores globais de custo de embalagem foram consi-
derados como reportados pela empresa. No entanto, ajuste foi rea-
lizado em seu cálculo unitário, tendo em vista a alteração, após a
realização da verificação in loco, da quantidade [confidencial].

Tendo sido obtido o preço ex fabrica, nos termos do art. 14
do Decreto no 8.058, de 2013, buscou-se apurar se as vendas do
produto similar pela Biofilm no mercado de comparação poderiam ser
consideradas operações comerciais normais.

Primeiramente, constatou-se que, segundo informações apre-
sentadas pela Biofilm, durante o período objeto da investigação, todas
as vendas da empresa no mercado interno peruano foram destinadas a
partes não-relacionadas e a [confidencial].

Buscou-se, então, apurar se as vendas reportadas em resposta
ao questionário do produtor/exportador foram realizadas a preços
inferiores ao custo de produção unitário do produto similar, de acordo
com o estabelecido no § 1º do mencionado artigo. Ressalte-se que,
para a apuração do custo, foram considerados os valores mensais por
CODIP reportados pela empresa em resposta ao questionário do ex-
portador. Salienta-se que para os meses em que não havia custo total
informado para o CODIP em específico, considerou-se o custo do
mês imediatamente anterior. Nos casos de ausência de custo de pro-
dução no mês imediatamente anterior, considerou-se o custo de pro-
dução médio ponderado do período (P5), também por CODIP.

Nesse contexto, constatou-se que, do total de transações en-
volvendo filmes de BOPP realizadas pela Biofilm no mercado co-
lombiano, ao longo dos 12 meses que compõem o período de in-
vestigação de dumping, 66,8% ([confidencial] t) foram realizadas a
preços abaixo do custo unitário mensal no momento da venda (com-
putados os custos unitários de produção do produto similar, fixos e
variáveis, mais as despesas operacionais, com exceção das despesas
de vendas).

Assim, o volume de vendas abaixo do custo unitário superou
20% do volume vendido nas transações consideradas para a deter-
minação do valor normal, o que, nos termos do inciso II do § 3o art.
14 do Decreto no 8.058, de 2013, caracteriza-o como em quantidades
substanciais. Ademais, constatou-se que houve vendas nessas con-
dições durante todo o período da investigação, ou seja, em um pe-
ríodo de 12 meses, caracterizando as vendas como tendo sido rea-
lizadas no decorrer de um período razoável de tempo, nos termos do
inciso I do § 2o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

Posteriormente, apurou-se que, do volume total de vendas
abaixo do custo mencionado anteriormente, [confidencial] t (67,3%)
superaram, no momento da venda, o custo unitário médio ponderado
obtido no período da investigação, para efeitos do inciso I do § 2o art.
14 do Decreto no 8.058, de 2013, considerado como período razoável,
possibilitando eliminar os efeitos de eventuais sazonalidades na pro-
dução ou no consumo do produto. Essas vendas, portanto, foram
consideradas, para fins de determinação final, na determinação do
valor normal da Biofilm.

O volume restante de [confidencial] t foi considerado como
tendo sido vendido a preços que não permitiram cobrir todos os
custos dentro de um período razoável, caracterizando-se, portanto,
como referente a operações mercantis anormais, conforme disposto
no inciso III do § 2o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013.

Desse modo, o volume comercializado pela Biofilm no mer-
cado interno colombiano e considerado para cálculo do valor normal
totalizou [confidencial] t de filmes de BOPP. Nos termos do § 1o do
art. 12 do Decreto no 8.058, de 2013, esse volume foi considerado em
quantidade suficiente para a determinação do valor normal, uma vez
superior a 5% do volume de filmes de BOPP exportado ao Brasil no
período de investigação de dumping.
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Ademais, observou-se que as vendas do produto similar por
CODIP (referentes ao volume considerado para cálculo do valor nor-
mal, explicitado no parágrafo anterior), consideradas operações nor-
mais de comércio, destinadas ao consumo no mercado interno do país
exportador, foram consideradas como tendo ocorrido em quantidade
suficiente para a apuração do valor normal (mais de 5%), na com-
paração com os produtos exportados ao Brasil, classificados nos mes-
mos CODIPs.

Constatou-se ainda que a Biofilm vendeu no mercado interno
para a categoria de cliente "[confidencial]" os mesmos tipos de CO-
DIP que vendeu para o Brasil. Já para a categoria de cliente "[con-
fidencial]", constatou-se que a Biofilm não vendeu filmes de BOPP
no mercado interno, enquanto realizou vendas para o Brasil para esta
categoria de cliente.

Dessa forma, em atendimento ao estabelecido pelo art. 14 do
Decreto no 8.058, de 2013, tendo sido constatada a inexistência de
operações comerciais normais no mercado interno de alguns tipos de
CODIP destinadas à mesma categoria de cliente que as exportações,
apurou-se o valor normal da Biofilm, para fins de comparação com o
preço de exportação, destinado à categoria de cliente "[confidencial]"
com base no valor normal construído, apurado com base no custo de
produção no país de origem declarado, acrescido de despesas gerais,
administrativas, financeiras e lucro.

Assim, com base no disposto no art. 14 do Decreto no 8.058,
de 2013, ao custo total do produto (referente a P5) para os tipos de
CODIP [confidencial] reportado no Apêndice referente aos custos de
produção da resposta ao questionário do produtor/exportador, de-
duzido das despesas comerciais, somou-se uma margem de lucro,
obtendo, assim, o valor normal construído.

Essa margem de lucro foi calculada a partir da comparação
entre o preço das operações comerciais normais da empresa colom-
biana no mercado interno e o seu custo de produção, como reportados
em sua resposta ao questionário do produtor/exportador. A margem
de lucro apurada correspondeu a [confidencial]%.

Por fim, ressalte-se que os valores obtidos estavam expressos
em pesos colombianos. Dessa forma, para conversão destes para dó-
lares estadunidenses, de acordo com o disposto no art. 23 do Decreto
no 8.058, de 2013, foi utilizada a taxa de câmbio oficial, publicada
pelo Banco Central do Brasil, em vigor na data da venda, tendo em
vista os critérios explicitados no § 2º do referido artigo.

Isto posto, o valor normal médio da Biofilm, na condição ex
fabrica, ponderado pelo volume exportado para cada tipo de cliente
da empresa (distribuidor ou usuário final) e considerando apenas
[confidencial], alcançou US$ 2.796,90/t (dois mil setecentos e no-
venta e seis dólares estadunidenses e noventa centavos por tonelada
.

4.2.3.1.2 Do preço de exportação
O preço de exportação da Biofilm foi apurado com base nos

dados fornecidos pela empresa em resposta ao questionário do pro-
dutor/exportador, relativos aos preços efetivos de venda de filmes de
BOPP destinados ao mercado brasileiro, de acordo com o contido no
art. 18 do Decreto no 8.058, de 2013.

Esclareça-se que as devoluções e anulações reportadas, con-
forme considerado na apuração do valor normal, referentes [con-
fidencial] durante o período de investigação em relação às vendas no
mercado interno colombiano, não foram consideradas na apuração do
preço de exportação, uma vez que não puderam ser vinculadas às
vendas realizadas durante o referido período.

Ademais, foram consideradas apenas as vendas reportadas de
filmes de BOPP de fabricação própria, isto é, aqueles filmes pro-
duzidos na planta da Biofilm localizada na Colômbia. Dessa forma,
as revendas de produto fabricado na planta da empresa localizada no
México, as quais totalizaram [confidencial] t, foram desconsideradas
da base de vendas da Biofilm ao mercado brasileiro.

Isso posto, considerando-se o período de investigação de
dumping, as exportações de filmes de BOPP da Biofilm destinadas ao
mercado brasileiro totalizaram [confidencial] t, referentes ao mon-
tante total de US$ [confidencial].

Com vistas a proceder a uma justa comparação com o valor
normal, de acordo com a previsão contida no art. 22 do Decreto no

8.058, de 2013, o preço de exportação, conforme comprovado durante
a verificação in loco, foi calculado na condição ex fabrica.

Para tanto, a Biofilm reportou os seguintes valores, a serem
deduzidos do preço bruto de vendas: abatimentos, custo financeiro,
custo financeiro adicional: [confidencial], ajustes relativos ao corte
secundário, frete interno - unidade de produção ao porto de embarque,
comissões, frete internacional, despesa indireta de vendas incorrida no
país de fabricação, custo de manutenção de estoques e custo de
embalagem.

Da mesma forma conforme explicitado na apuração do valor
normal, a empresa solicitou que fossem consideradas (i) a carac-
terística especial "CS" referente aos produtos que seriam sujeitos ao
processo adicional de corte secundário; (ii) a identidade com produto
vendido na Colômbia (identificação dos CODPRODs que teriam sido
comercializados tanto no mercado interno, quanto nas vendas ao
Brasil), a de que fosse considerada a identidade entre os filmes de
BOPP idênticos vendidos no mercado interno e aqueles vendidos ao
Brasil e (iii) a classificação dos clientes, tendo em vista que as
categorias [confidencial] (constantes apenas em suas vendas no mer-
cado interno) não seriam comparáveis com a categoria [confidencial]
(única aplicável aos clientes brasileiro), sendo necessário, portanto,
ajuste no nível de comércio.

Tendo em vista a verificação in loco realizada na Biofilm,
salienta-se que não foram considerados alguns dos valores solicitados
pela empresa, tendo ocorrido, da mesma forma, ajustes em relação a
outros, conforme será explicitado a seguir.

No cálculo do preço de exportação ex fabrica, dos valores
obtidos com as vendas do produto investigado ao mercado brasileiro
foram deduzidos os montantes referentes aos abatimentos, custo fi-
nanceiro, custo financeiro adicional: [confidencial], frete interno -

unidade de produção ao porto de embarque, frete internacional, des-
pesa adicional de documentação (documentation fee), comissões, des-
pesa com corretagem, despesa indireta de vendas incorrida no país de
fabricação, custo de manutenção de estoques e custo de embala-
gem.

Ademais, tendo em vista as razões já explicitadas no item
anterior, não foram consideradas na apuração do preço de exportação
da Biofilm: (i) a solicitação da empresa para a consideração da
categorização "CS"; (ii) a identificação de "identidade" entre os pro-
dutos vendidos pela empresa em cada mercado - colombiano e bra-
sileiro e (iii) a solicitação de ajuste em função das diferenças nos
níveis de comércio (com base na classificação dos clientes em di-
ferentes categorias).

Os abatimentos se tratam de mesmo desconto concedido nas
vendas no mercado doméstico, esclarecido no item anterior e foram
considerados conforme reportados pela empresa, e confirmados du-
rante a verificação in loco.

O custo financeiro também se trata de mesma despesa in-
corrida nas vendas no mercado doméstico, esclarecida no item an-
terior. Ressalte-se, ainda, que a empresa havia considerado no cálculo
do custo financeiro aplicável às vendas ao Brasil taxa diária de juros
[confidencial] operação [confidencial], em dólares estadunidenses,
[confidencial]. Conforme considerações realizadas pela empresa, tam-
bém constantes do item anterior, seria necessária a utilização de taxas
distintas para apuração do custo financeiro nas vendas realizadas no
mercado interno e daquele incorrido nas vendas ao Brasil. No en-
tanto, entendeu-se que se deveria utilizar apenas uma taxa de juros,
uma vez que não existe vinculação entre as taxas diferenciadas e as
operações de vendas, pois os empréstimos tomados pela empresa são
utilizados para financiar a empresa como um todo e, conforme ale-
gado pela própria exportadora, são utilizados com os mesmos fins.

Registre-se também que a data de recebimento do pagamento
da fatura [confidencial], inicialmente reportada como [confidencial],
foi alterada para [confidencial], tendo em vista as explicações for-
necidas pela empresa durante a verificação in loco.

Dessa forma, conforme já explicitado anteriormente, o custo
financeiro unitário foi calculado, com base na diferença entre a data
de pagamento (reportada pela empresa ou ajustada, no caso da fatura
[confidencial]) e a data da fatura, multiplicada pela taxa de juros
única anual calculada (por meio da ponderação das taxas de juros
[confidencial] pelos valores [confidencial]), dividindo-se o resultado
por 365 (número de dias no ano), conforme mesma metodologia
utilizada para dedução desse custo do valor normal. Da mesma forma
que no caso do cálculo do valor normal, para apuração do preço de
exportação, foi considerada média de dias, no caso das operações na
condição de "[confidencial] e aquelas vendas com operação de "[con-
fidencial]", nas quais foi considerada como data de recebimento a
data de efetivo pagamento, ou seja, de antecipação pelo banco.

O custo financeiro adicional: [confidencial] se refere à mes-
ma despesa incorrida nas vendas no mercado doméstico, esclarecida
no item anterior. Salienta-se que, ao contrário do observado nas ven-
das para o mercado colombiano (pela não consideração de outras
[confidencial] contas contábeis, além daquelas referentes às operações
[confidencial]), todos os devidos valores foram considerados pela
empresa em seu cálculo [confidencial] no caso das vendas ao Bra-
sil.

Para fins de apuração do preço de exportação, os valores de
custo financeiro adicional foram considerados: [confidencial] con-
forme reportados pela empresa.

Os ajustes relativos ao corte secundário se referem aos mes-
mos ajustes propostos nas vendas no mercado doméstico, conforme
esclarecido no item anterior. Tendo em vista que (i) os valores re-
portados não foram baseados nos gastos efetivamente incorridos, mas
sim com base em estimativas referentes ao ano de 2014; havendo
divergências, comprovadas durante a verificação in loco, entre tais
valores (ii) foi constatado, durante a verificação in loco, que a todos
os produtos opacos, [confidencial] não havia tal despesa atribuída;
(iii) concluiu-se que na listagem de vendas ao Brasil reportada pela
empresa, todavia, não era possível a identificação dos casos em que o
corte secundário [confidencial] e aqueles em que não o foi ([con-
fidencial]), não pôde ser validada a metodologia e os valores re-
portados pela Biofilm. Dessa forma, para fins de apuração do preço
de exportação, não foi considerado o ajuste referente ao corte se-
cundário proposto pela Biofilm, da mesma forma que não considerou
tal despesa, para fins de apuração do valor normal.

Os valores de frete interno - unidade de produção ao porto
de embarque foram obtidos pela empresa com base em dados con-
tábeis detalhados [confidencial], tendo em vista que essa despesa está
incluída na conta contábil de "[confidencial]", a qual também abarca
[confidencial]. O valor total ([confidencial]) foi dividido pela [con-
fidencial], para obtenção do valor unitário reportado.

Na dedução do preço bruto de vendas, considerou-se o valor
total de frete interno - unidade de produção ao porto de embarque
reportado pela Biofilm, confirmado durante a verificação in loco. No
entanto, considerando que a [confidencial] sofreu ajuste, após a rea-
lização da comprovação da totalidade das vendas, no cálculo do valor
unitário, considerou-se a quantidade ajustada e não aquela informada
inicialmente pela Biofilm.

Em relação ao frete internacional, a Biofilm esclareceu, du-
rante a verificação in loco, que este consta, primeiramente, da fatura
de exportações [confidencial]. Posteriormente, é realizado o registro
[confidencial], operação a operação, que é baseada [confidencial].
Quando a transportadora, [confidencial], é realizado registro do valor
efetivamente cobrado (que pode divergir [confidencial]), o qual é
confrontado com [confidencial], sendo realizado ajuste contábil [con-
fidencial].

Para reportar os valores constantes do apêndice de vendas ao
Brasil, a empresa havia se utilizado (em sua resposta ao questionário
do produtor/exportador) dos valores constantes de cada fatura ([con-
fidencial]). Quando da apresentação das pequenas correções, a Bio-

film solicitou que fosse considerada coluna por ela adicionada no
referido apêndice, a qual refletia os valores registrados [confidencial]
(operação a operação) e que [confidencial], em relação ao valor efe-
tivamente pago.

Tendo em vista que estes foram confirmados durante a ve-
rificação in loco, para fins de apuração do preço de exportação, foram
considerados os valores de frete internacional conforme reportados
pela empresa na referida coluna adicional.

Ressalte-se que, na conferência de tal despesa, constatou-se
que havia, na fatura de frete internacional [confidencial], a existência
de uma despesa adicional ("documentation fee"/ taxa de documen-
tação) que não havia sido incluída no apêndice de vendas ao Brasil
(pois não estava incluída [confidencial]). Tal despesa se refere à
cobrança, por tais empresas, pelo serviço de [confidencial], quando
necessário e é incluída na conta contábil de frete internacional (quan-
do do registro [confidencial]).

No caso das faturas selecionadas cujas faturas de frete in-
ternacional não evidenciavam a cobrança de tal despesa (faturas [con-
fidencial]), tal despesa não foi atribuída. Para as demais, foi realizado
cálculo do percentual médio de participação da despesa de taxa de
documentação (por meio dos valores constantes nas faturas sele-
cionadas e verificadas cujas faturas de frete internacional explici-
tavam tal despesa) em relação ao valor total dessas vendas. O per-
centual médio encontrado ([confidencial]%) foi multiplicado pelo pre-
ço bruto de cada operação, à exceção, conforme mencionado an-
teriormente, das faturas cujas faturas de frete internacional não evi-
denciavam a cobrança de tal despesa. Isso porque não foi possível
identificar a quais operações, além daquelas selecionadas e verifi-
cadas, haveria tal despesa atribuída.

No tocante às comissões de agente, a empresa, quando da
realização da verificação in loco, esclareceu que, no momento do
registro [confidencial], é também registrada [confidencial] comissão
de agente (calculada com base em [confidencial]). [confidencial] esse
agente envia à Biofilm [confidencial] valores individualizados de
comissão efetivamente incorrida por operação. Essa despesa efetiva
pode variar em relação [confidencial], visto que, enquanto [confi-
dencial].

Quando a comissão é paga, existe uma confrontação contábil
[confidencial]. No entanto, tal confrontação (e posterior ajuste) não
ocorre operação a operação (de vendas da Biofilm), mas em relação
à [confidencial].

Para reportar os valores constantes do apêndice de vendas ao
Brasil, a empresa se utilizou dos valores registrados [confidencial],
operação a operação, os quais foram confirmados durante a veri-
ficação in loco.

Dessa forma, para fins de apuração do preço de exportação,
os valores de comissões foram considerados conforme reportados pela
empresa.

Registre-se, também, que foi constatado que tal despesa (i)
havia sido reportada duplamente no apêndice de vendas ao Brasil (na
forma de "comissão" e incluída em "despesas indiretas de venda
incorridas no país de fabricação") e (ii) reportada incorretamente no
apêndice de vendas no mercado colombiano (incluída em "despesas
indiretas de venda incorridas no país de fabricação"), visto que não
[confidencial].

Também se considerou outra despesa não informada pela
exportadora: despesa de corretagem, a qual se trata dos valores pagos
à empresa [confidencial], referentes ao agenciamento das exportações
da Biofilm.

Foi constatado, durante a verificação in loco, que esta havia
sido incluída, na verdade, nas "despesas indiretas de venda incorridas
no país de fabricação", visto que, [confidencial]. Dessa forma, a
despesa de corretagem (exclusivamente relacionada às exportações)
havia sido reportada no apêndice das vendas no mercado colombiano
e no apêndice das vendas ao Brasil como despesa indireta de ven-
da.

A Biofilm esclareceu ainda que essa despesa é contabilizada
na conta de "[confidencial]", juntamente com o [confidencial]. Da
mesma forma que para [confidencial], a despesa de corretagem tam-
bém é registrada mediante [confidencial] havendo o ajuste contábil
[confidencial] pagamento [confidencial].

Para fins de apuração do preço de exportação, calculou-se o
valor unitário de despesa de corretagem com base na divisão do seu
valor total incorrido durante o período de investigação (obtido durante
a verificação in loco) pela quantidade total exportada pela empresa no
referido período (retirada do apêndice de vendas totais da empresa e
ajustado). Ressalte-se que o valor total foi obtido em pesos colom-
bianos. Dessa forma, para conversão deste para dólares estaduni-
denses, de acordo com o disposto no art. 23 do Decreto no 8.058, de
2013, foi utilizada a taxa de câmbio oficial, publicada pelo Banco
Central do Brasil, em vigor na data da venda, tendo em vista os
critérios explicitados no § 2o do referido artigo.

As despesas indiretas de vendas no país de fabricação se
tratam das mesmas despesas incorridas nas vendas no mercado do-
méstico, esclarecidas no item anterior.

Tendo em vista, conforme explicitado anteriormente, que não
foi possível a validação da metodologia e dos valores reportados pela
Biofilm, os valores de despesas indiretas de vendas foram recal-
culados, por meio da subtração, do total das despesas comerciais
[confidencial], das seguintes despesas diretas: (i) frete sobre vendas
no mercado interno; (ii) frete internacional e frete interno da planta de
produção ao porto de embarque nas vendas ao Brasil; (iii) outras
despesas incorridas apenas nas exportações da Biofilm: agenciamento
(empresa [confidencial]), comissão com agente de vendas (empresa
[confidencial]) e taxa de documentação. O valor obtido foi então
dividido pela quantidade total vendida pela empresa no período de
investigação, constante do apêndice referente às vendas totais da
Biofilm ajustado após a verificação in loco. O valor unitário obtido
foi então alocado a todas as operações de vendas ao Brasil con-
sideradas para apuração do preço de exportação da empresa.
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Registre-se que o valor unitário foi obtido em pesos co-
lombianos. Dessa forma, para conversão deste para dólares estadu-
nidenses, de acordo com o disposto no art. 23 do Decreto no 8.058, de
2013, foi utilizada a taxa de câmbio oficial, publicada pelo Banco
Central do Brasil, em vigor na data da venda, tendo em vista os
critérios explicitados no § 2º do referido artigo.

Ainda em relação a isso, esclareça-se, que a empresa es-
clareceu, quando da verificação in loco, que [confidencial] seguros
internos quanto aqueles internacionais. Dessa forma, apesar de [con-
fidencial], portanto, a empresa não reportou, separadamente nos apên-
dices de vendas no mercado doméstico e vendas ao Brasil, valores de
seguros. Tendo em vista que tal informação foi confirmada na ve-
rificação in loco, não foi deduzida do preço bruto de vendas, tanto na
apuração do valor normal, quanto no preço de exportação, sepa-
radamente, valores de seguro (tanto interno quanto internacional).

O custo de manutenção de estoques também se refere a
mesmo custo incorrido nas vendas no mercado doméstico, esclarecido
no item anterior.

Tendo em vista a alteração dos dias médios em estoque,
mencionada anteriormente, [confidencial] (caso de todos os clientes
brasileiros), recalculou-se o custo de manutenção de estoques, tendo
considerado o prazo de permanência em estoque ajustado de [con-
fidencial] dias.

Esse prazo de dias em estoque foi multiplicado pela taxa de
juros de curto-prazo calculada (conforme explicitado anteriormente e
utilizada no cálculo do custo financeiro), dividida por 365 dias (para
obtenção da taxa diária), e pelo custo total, mensal e por CODIP (ao
contrário do realizado pela empresa, que havia utilizado no cálculo,
ao invés do custo total, o preço unitário de vendas), conforme mesma
metodologia utilizada para dedução desse custo do valor normal.

Ressalte-se que o custo total compreende o custo de ma-
nufatura somado às despesas gerais e administrativas e às despesas
financeiras, conforme reportado no apêndice referente aos custos de
produção apresentado pela Biofilm e confirmado durante a verifi-
cação in loco, os quais, conforme evidenciado anteriormente, foram
considerados por mês (considerando a data da venda) e por CODIP.

Os custos de embalagem se referem a mesmos custos in-
corridos nas vendas no mercado doméstico, esclarecidos no item
anterior. Os valores globais de custo de embalagem reportados pela
empresa foram considerados (visto que este se tratou do custo uni-
tário médio do período de investigação, e não dos custos mensais de
embalagem, tendo sido igual para todas as operações de venda, in-
dependentemente do código de identificação do produto). No entanto,
ajuste foi realizado em seu cálculo unitário, tendo em vista a al-
teração, após a realização da verificação in loco, da quantidade total
vendida pela Biofilm.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio da
Biofilm, ponderado pelo volume exportado a cada tipo de cliente da
empresa (distribuidor ou usuário final), na condição ex fabrica, al-
cançou US$ 2.379,39/t (dois mil trezentos e setenta e nove dólares
estadunidenses e trinta e nove centavos por tonelada).

4.2.3.1.3 Da margem de dumping
Para a aferição da margem de dumping no presente caso, comparou-se o valor normal médio

ponderado e a média ponderada do preço de exportação, ambos por CODIP e ajustados à condição ex
fabrica e segmentado pelos tipos de cliente da empresa (distribuidor/usuário final). O quadro a seguir
resume o cálculo realizado e as margens de dumping, absoluta e relativa, apuradas para a Biofilm:

Margem de Dumping - Biofilm

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
2.796,90 2.379,39 417,51 17,5

4.2.3.1.4 Das manifestações acerca da margem de dumping do produtor/exportador Biofilm S.A.
da Colômbia

A empresa Biofilm S.A. protocolou manifestação em 23 de julho de 2014, na qual apresentou
certas considerações a respeito da margem de dumping individualizada da empresa. A empresa ressaltou
que estes argumentos aplicar-se-iam apenas na eventual opção de se aplicar um direito antidumping
definitivo, em contrariedade aos argumentos apresentados em relação ao dano material e ao nexo de
causalidade.

Em relação à despesa fixa [confidencial], a empresa ressaltou que teria sido comprovada em
verificação in loco a existência de custos fixos adicionais para certos clientes que [confidencial], tendo
sido apresentada pela Biofilm, na "melhor de suas possibilidades", a metodologia de contabilização deste
custo.

No que diz respeito ao ajuste proposto às operações [confidencial], a empresa afirmou que tal
despesa teria sido reportada como pequenas correções durante o procedimento de verificação in loco e
teria sido devidamente verificada, estando disponível para que a utilizasse com o objetivo de aplicar
ajuste no momento de um eventual cálculo da margem de dumping. A Biofilm pontuou que tal custo
financeiro deveria ser contabilizado em seus Apêndices pela metodologia explicada pela empresa e
conforme os elementos de prova fornecidos, em tempo hábil, durante a verificação in loco. Isso porque,
segundo a exportadora, o Acordo Antidumping estabelece que todas as informações verificáveis, que
sejam apropriadamente apresentadas e que possam ser utilizadas na investigação sem maiores di-
ficuldades deveriam ser levadas em conta para efeito de uma determinação.

Em relação ao ajuste proposto pela Biofilm relativo ao procedimento de corte secundário, a
empresa alegou que este processamento adicional teria sido comprovado e verificado. Em contrapartida,
constaria do relatório de verificação in loco que a metodologia e os valores reportados pela Biofilm
referentes ao ajuste de corte secundário não puderam ser validados, tendo em vista que esta despesa não
teria sido atribuída [confidencial].

A esse respeito, a empresa afirmou que os valores incorridos pela empresa teriam sido de-
vidamente verificados, por meio de seu sistema contábil e de planilhas gerenciais, tendo sido juntados ao
Anexo 16 do relatório. Nesse sentido, dispor-se-ia de elementos para a aplicação do ajuste para as
operações reportadas corretamente, referentes às vendas de produto transparente e metalizado.

Com relação a isso, ainda alegou que o processo adicional que resultaria no ajuste em questão
teria sido apresentado na planta produtiva da Biofilm, de forma que a constatação de sua existência e
devido ajuste seria incontroversa.

Por fim, a Biofilm afirmou que a informação de que [confidencial] teriam o prazo médio de
permanência em estoque de [confidencial] teria sido validada durante o procedimento de verificação do
custo financeiro adicional de [confidencial]. A empresa citou trecho do relatório de verificação que
indicaria que o número de dias em estoque [confidencial] e afirmou que esta informação já constaria em
coluna específica do Apêndice referente às vendas no mercado doméstico no momento da resposta
complementar ao questionário do produtor/exportador.

A produtora/exportadora afirmou ainda que, para os demais clientes que não se enquadram
[confidencial], o prazo de permanência em estoque é de [confidencial]. Assim, [confidencial]. Essa
informação estaria disponível no Anexo 42 do Relatório de verificação.

Por fim, requereu que suas ponderações referentes aos ajustes e despesas aplicáveis ao valor
normal e ao preço de exportação sejam devidamente considerados.

Em manifestação protocolada em 27 de agosto de 2014, a Biofilm S.A. apresentou suas
considerações a respeito do cálculo do valor normal, do preço de exportação e da margem de dumping
individualizada da empresa constantes da Nota Técnica do DECOM no 65/2014.

No que tange ao cálculo do valor normal, a Biofilm aduziu que o custo financeiro unitário da
operação calculado considerou [confidencial]. Entretanto, nas operações em que a Biofilm contrata
[confidencial], considerou-se que a data de recebimento do pagamento deveria ser aquela na qual o
banco antecipou o valor da venda. Todavia, diversas [confidencial] apresentaram datas de recebimento
do pagamento anteriores à data da fatura de venda. Logo, a subtração desta data pela data da fatura gerou
uma quantidade de dias negativa, gerando, por sua vez, um "Custo Financeiro" de montante negativo.

Como consequência, o "Custo Financeiro", em montante negativo, seria adicionado ao preço ex-
fabrica, ao invés de ser subtraído como as demais deduções. A Biofilm entende que, nas hipóteses em
que a data do recebimento do pagamento seja considerada anterior à data da fatura da venda, o custo
financeiro da operação deveria ser zero. Segundo exposto pela empresa, o custo financeiro da operação
corresponde ao custo de oportunidade incorrido pela empresa no tempo decorrido entre a venda do
produto e o recebimento do pagamento. Na hipótese em que a empresa recebe de forma adiantada, ou
à vista, não se incorrerá tal custo.

Com relação ao campo "frete interno - armazenagem para o cliente", a Biofilm analisou a
memória de cálculo nomeada "[confidencial]" e constatou que [confidencial], [confidencial]. Logo, a
dedução do frete interno do preço bruto da empresa, nestas situações, [confidencial]. Destarte, a Biofilm
solicitou que se atente às correções [confidencial].

No tocante à análise das operações comerciais normais, foi citado na Nota Técnica que "do total
de transações envolvendo filmes de BOPP realizadas pela Biofilm no mercado colombiano ... 66,8%
([confidencial]) foram realizadas a preços abaixo do custo unitário mensal no momento da venda. Em
seguida, é informado no parágrafo 64 que "posteriormente, apurou-se que, do volume total de vendas
abaixo do custo mencionado anteriormente, [confidencial] (45,1%) superaram, no momento da venda, o
custo unitário médio ponderado obtido no período da investigação".

Segundo a Biofilm, a leitura do parágrafo 64 levaria a entender que, dentre as vendas que foram
realizadas a preços abaixo do custo unitário mensal, 45,1% superaram, no momento da venda, o custo
unitário médio ponderado obtido no período da investigação. Entretanto, tal situação não seria correta
uma vez que o volume de [confidencial] não corresponde a 45,1% de [confidencial].

Para efeito de esclarecimentos, os analistas responsáveis pelo caso, por meio de comunicação
telefônica, teriam elucidado que o montante de 45,1% refere-se às vendas que (i) superaram o custo
unitário mensal no momento da venda, e; (ii) superaram o custo unitário médio ponderado obtido no
período de investigação, após não terem satisfeito a condição "i"; quando comparadas com a totalidade
das vendas da Biofilm.

Em relação às vendas consideradas para a comparação com o preço de exportação, foi in-
formado na Nota Técnica no 65/2014 que as vendas categorizadas como "SDA" não foram consideradas
para efeitos de cálculo de valor normal, tendo em vista que [confidencial] e visto que se considerou que
tal característica poderia afetar a comparação de preços.

Segundo a Biofilm, no entanto, teria sido esclarecido nos parágrafos seguintes da supracitada
Nota Técnica que os elementos responsáveis por determinar os impactos do custo e do preço dos
produtos na comparação com o preço de exportação seriam definidos por meio dos CODIPs es-
tabelecidos. Esta justificativa teria sido utilizada para desconsiderar o ajuste de identidade entre os
produtos vendidos pela empresa em cada mercado.

A empresa prosseguiu sua argumentação:
"Igualmente, na situação dos produtos SDA, não se verifica qualquer CODIP que se refira a

fatores de qualidade entre os produtos. Assim, está ausente evidência que demonstre que a qualidade
poderia afetar significativamente o preço. Por outro lado, o DECOM adotou argumento similar para
negar a comparação por CODPRODs. Mesmo que se continue entendendo que a categoria de produto
sugerida pela Biofilm afete a comparação de preços, neste caso, a aplicação dos critérios para aceitação
dos ajustes propostos (comparação apenas entre CODPRODs vendidos nos dois mercados) deveria ser
uniforme. Em suma, o ajuste de 'identidade entre os produtos vendidos em cada mercado' (comparação
apenas entre CODPRODs idênticos) foi desconsiderado por ele não se adequar aos CODIPs, enquanto
se excluiu da comparação a categorização do produto como SDA, apesar de este ajuste também não se
adequar aos CODIPs"

Para concluir, a Biofilm informou que não teriam sido encontradas evidências de que o critério
de exclusão de produtos de segunda linha estaria sendo aplicado às outras partes desta investigação. Por
este motivo, requer seja concedido tratamento isonômico entre as partes, por meio da consideração das
operações de venda de produto de segunda qualidade no cálculo do valor normal da empresa, ou,
alternativamente, que a exclusão dos produtos de segunda linha seja aplicada de forma isonômica a todas
as partes, inclusive à peticionária, no que diz respeito à análise de seus indicadores.

Com relação ao ajuste relativo à categorização de clientes, a Biofilm esclareceu que não se trata
de ajuste e sim de critério de comparação de preços. A empresa solicitou que a comparação do preço de
suas exportações ao Brasil fosse feita apenas com base nas suas vendas no mercado interno cor-
respondentes a clientes da categoria [confidencial]. Tal solicitação se justifica no sentido de que [con-
fidencial], conforme evidenciado durante verificação in loco.

Tal ajuste não teria sido aceito, uma vez que [confidencial]. Além disso, constataram-se também
situações nas quais [confidencial].

A Biofilm esclareceu que:
"clientes da empresa estabelecem a diretriz geral de aplicação de preços na venda dos filmes de

BOPP, [confidencial]. Evidentemente, podem ocorrer exceções à regra, que devem ser tratadas como tais.
Independentemente disto, a classificação dos clientes é efetiva na aplicação de [confidencial]. De modo
a evidenciar esta situação, a Biofilm apresenta o Anexo 1 - Preço de Venda por CODIP por Categoria
do Cliente. Neste Anexo, a Biofilm objetivou demonstrar que as vendas a clientes [confidencial]".

Em suma, durante toda a investigação, a empresa afirmou atuar no melhor de sua capacidade
para fornecer informações que corroborassem o alegado. Teria sido evidenciado, inclusive, que a
categorização dos clientes, conforme indicada pela empresa, [confidencial]. Por estes motivos, a Biofilm
respeitosamente entende que o ajuste proposto, no que tange a comparação do valor normal apenas para
[confidencial] deveria ser aceito e utilizado.

No que se refere ao cálculo do preço de exportação, a Biofilm apresentou suas considerações
em relação às deduções do preço bruto da empresa. Quanto ao cálculo do custo financeiro, considerou-
se, [confidencial] que a data de recebimento do pagamento deveria ser aquela na qual o banco antecipou
o valor da venda. Tal metodologia, no entanto, não teria sido aplicada ao Apêndice VIII.

Desta forma, de modo a efetuar uma comparação justa, a Biofilm entende que esta metodologia
deveria ser aplicada similarmente. Nas situações em que a aplicação desta metodologia resulte cm uma
data de recebimento do pagamento anterior à data da fatura, igualmente ao Valor Normal, a empresa
entende que o Custo Financeiro da operação deveria ser zero. Por fim, a Biofilm salientou que as
considerações expostas nesta manifestação em relação ao ajuste relativo à categorização de clientes
aplicam-se igualmente neste item.

4.2.3.1.5 - Dos comentários acerca das manifestações
Com relação ao argumento da empresa Biofilm de que teria sido comprovado durante a

verificação in loco a existência de custos fixos adicionais para certos clientes com relação às despesas
de manutenção de estoque, entendeu-se que, conforme já mencionado anteriormente, durante a ve-
rificação in loco, puderam ser validados apenas os valores referentes aos dispêndios de [confidencial],
visto que não restou comprovada a metodologia utilizada pela empresa para o rateio das despesas
[confidencial] assim, considerou-se, na dedução do preço bruto de vendas, apenas as despesas de
[confidencial], tendo utilizado, para tanto, os valores informados pela Biofilm.

Sobre a alegação da empresa colombiana sobre as despesas relacionadas às operações [con-
fidencial] teriam, reitera-se que não se pôde considerar os valores informados pela empresa durante a
verificação in loco, após a apresentação das pequenas correções, tendo em vista que a verificação in loco
não é momento para apresentação de novos argumentos ou informações.

Em relação ao ajuste proposto pela Biofilm relativo ao procedimento de corte secundário,
entendeu-se que, com base nas informações apresentadas durante a verificação in loco, além dos valores
reportados não terem baseados nos gastos efetivamente incorridos, mas sim com base em estimativas
referentes ao ano de 2014, foi constatado que a todos os produtos opacos, [confidencial] não havia tal
despesa atribuída. Assim, concluiu-se que na listagem de vendas no mercado interno reportada pela
empresa não foi possível a identificação dos casos em que o corte secundário [confidencial] aqueles em
que não o foi ([confidencial]).
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Além disso, ao contrário do alegado pela exportadora, os valores reportados não puderam ser
validados (muito menos em relação a seu sistema contábil, já que foi constatada, inclusive, grande
diferença entre os valores constantes do sistema da empresa e aqueles constantes da planilha gerencial
utilizada pela empresa para fornecimento de suas informações), conforme consta do Relatório de
Verificação in loco.

Com relação a reclamação da Biofilm sobre o prazo médio de permanência em estoque,
ressalte-se que foi considerado para os clientes [confidencial] o prazo de permanência em estoque de
[confidencial] dias, enquanto considerou, para os demais clientes, o prazo de [confidencial] dias, tal
como solicitado pela empresa em sua manifestação, não cabendo, portanto, comentários adicionais a
respeito do assunto. Ademais, ressalte que, com a consideração acima exposta, não foi necessário o
cálculo de "custo adicional de serviços de manutenção de estoques", tendo em vista que o prazo, no caso
dos clientes [confidencial], já leva em conta todo o período de permanência em estoque e, portanto,
reflete todo o custo de oportunidade incorrido pela empresa.

Sobre a alegação da Biofilm deque nos casos em que o recebimento do pagamento ocorra
anteriormente à data da fatura da venda, o custo financeiro da operação deveria ser zero, entendeu-se que
nos casos em que o recebimento do pagamento foi realizado antes do envio da mercadoria, a empresa
teria apresentado um ganho em sua operação de venda, visto que ela passou a contar com recursos
financeiros antes mesmo de finalizar a venda. Portanto, assim como uma demora no pagamento por parte
do cliente representa uma perda, o recebimento antecipado desse pagamento representa um ganho para
a empresa.

Com relação ao erro encontrado pela Biofilm em algumas células referentes ao campo "frete
interno - armazenagem para o cliente", esclarece-se que, por conversa telefônica com representante da
empresa, informou o mesmo de que os registros [confidencial] tinham ocorrido apenas na planilha de
memória de cálculo entregue para a empresa, não tendo ocorrido na base de dados que se utilizou para
o cálculo do valor normal. Ademais, após essa indicação, forneceu-se outra planilha de memória de
cálculo à empresa, com a correção do problema apontado. Dessa forma, não cabem comentários
adicionais a respeito do assunto.

Sobre a análise das operações comerciais normais realizada, entendeu-se que os argumentos da
empresa colombiana estavam coerentes, e refez-se o texto de modo a refletir maior clareza a análise
realizada.

Com referência ao questionamento da Biofilm sobre as vendas categorizadas como "SDA",
registre-se que a consideração da referida classificação foi solicitada pela própria empresa. Ademais,
esclareça-se que os produtos de segunda linha não foram excluídos no cálculo do valor normal da
empresa (tendo sido, inclusive, submetidas aos testes de vendas abaixo do custo, tais como as demais
vendas). Tal categorização apenas foi levada em conta quando da comparação entre as vendas realizadas
no mercado interno colombiano e aquelas destinadas ao Brasil, já que [confidencial]. Isso porque a
empresa, além de ter solicitado que tal característica fosse considerada, forneceu os dados que pos-
sibilitassem tal comparação. Além disso, a desconsideração de tal classificação poderia ferir a justa
comparação de preço, de acordo com os requisitos do § 2o do art. 22 do Decreto no 8.058, de 2013.

Com relação à categorização de clientes, ressalta-se, primeiramente que, ao contrário do afir-
mado pela empresa, esta se trata, sim, de ajuste (de quantidade), conforme o disposto no inciso IV do
§ 2o do art. 22 do Decreto no 8.058, de 2013. Ademais, novamente se esclarece que, uma vez que análise
realizada dos preços praticados a cada uma das categorias de clientes revelou importantes divergências
lógicas (e não apenas "exceções à regra", como apontado pela empresa) entre o argumento apresentado
pela Biofilm e os preços de fato praticados a cada um dos tipos de clientes, conforme evidenciado
anteriormente nesta Circular. Dessa forma, não há o que se discutir sobre a categorização de venda por
cliente.

Em referência a reclamação da Biofilm a respeito da dedução do custo financeiro ([con-
fidencial]), esclareça-se que foi utilizada mesma metodologia daquela aplicada no caso do cálculo do
valor normal, tendo em vista o critério de justa comparação. Inclusive, consideraram-se também no caso
do preço de exportação, ganhos financeiros, nas operações nas quais a data de pagamento se dava antes
da venda da mercadoria.

4.3.4 Da Índia
Tendo em vista que as empresas indianas selecionadas (Cosmo Films Limited e Jindal Poly

Film Ltd.) não apresentaram resposta ao questionário do produtor/exportador de forma válida e tem-
pestiva, o valor normal, o preço de exportação e a margem de dumping da Índia foram apurados com
base na melhor informação disponível, em atendimento ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no

8.058, de 2013, qual seja, aqueles apurados quando do início da investigação, conforme apresentado a
s e g u i r.

Índia

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta

US$/t

Margem de Dumping
Relativa

(%)
3.477,03 2.646,46 830,57 31,4

4.3.4.1 Das manifestações acerca da margem de dumping do produtor/exportador Jindal Poly
Films S.A. da Índia.

Em manifestação protocolada em 8 de agosto de 2014, a empresa Jindal Poly Films Ltd.
solicitou a reconsideração de sua resposta ao questionário, que não foi juntada aos autos do processo e,
portanto, não foi considerada, em função da falta de regularização tempestiva de seu representante
legal..

A empresa argumentou que, uma vez que esta investigação foi iniciada em 19 de dezembro de
2013, a representação no âmbito desta seria regulamentada pela Portaria Secex no 38, de setembro de
2013. Assim, após a apresentação de seu questionário, feita tempestivamente em 28 de fevereiro do
mesmo ano, a empresa teria submetido procuração devidamente regulamentada nos termos do art. 8º, §1º
da referida portaria. De acordo com este dispositivo, a empresa teria 30 dias para regulamentar sua
representação.

Nesse contexto, a empresa foi notificada de que sua resposta ao questionário do produ-
tor/exportador não seria considerada para fins de determinação final, uma vez que esta foi protocolada
após o 91º dia da investigação, conforme disposto no art. 7º da Portaria Secex no 2, publicada em 23 de
janeiro daquele ano, a qual passou a regulamentar a representação no âmbito das investigações de
dumping.

Assim, a empresa entendeu que não se poderia mudar a legislação aplicável ao longo de uma
investigação, principalmente porque não houve uma notificação às partes interessadas. No sentido de
ilustrar esta posição, a empresa citou parte da Circular Secex no 41, que aplicou direito antidumping às
importações chinesas de filtros cerâmicos refratários, na qual há a afirmação de que a Portaria Secex no

21 continuaria a ser aplicável ao caso, já que o ofício de envio de questionário havia sido datado de 2
de agosto, enquanto tal Portaria somente teria sido revogada em 18 de setembro.

Neste sentido, a Jindal destacou ainda que, segundo as normas da OMC, os países deveriam
informar aos membros da Organização qualquer alteração em suas leis, citando parte do painel United
States - Customs Bond Directive for Merchandise Subject to Anti-Dumping/Countervailing Duties. No
painel em questão, a Índia solicitou um Painel contra os Estados Unidos, argumentando que: "the United
States has violated Articles 18.5 of the Anti-dumping Agreement and 36.2 of the SCM Agreement by
failing to notify the Amended CBD to the Anti-dumping and SCM Committees".

Além disso, a empresa citou parte da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo a qual "nos
estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de
oficialmente publicada".

Nesses termos, a empresa solicitou a reconsideração de sua resposta ao questionário para fins de
determinação de uma margem de dumping individual, por entender que seu questionário é a melhor
informação disponível nos autos do processo, contendo todas as informações necessárias para o cálculo
da margem de dumping e tendo sido protocolado tempestivamente.

Posteriormente, em manifestação protocolada no dia 13 de agosto de 2014, a Jindal Poly Film
Ltd. questionou novamente a decisão de desconsiderar sua resposta ao questionário por conta da
inconformidade encontrada em sua procuração. Sustentou que lhe foi concedida extensão de prazo para
apresentação de resposta ao questionário até o dia 28 de fevereiro de 2014, o qual teria sido observado
pela manifestante, sendo que sua procuração notarizada e consularizada teria sido protocolada em 26 de
março de 2014, de acordo com o previsto pelo § 1º, Art. 8º da Portaria SECEX nº 38, de 2013, vigente
à época. Contudo, teria sido informada a manifestante a desconsideração de seu questionário, tendo em
vista que a petição foi protocolada em data posterior ao 91º dia da investigação, ferindo o art. 7º da
Resolução SECEX no 2, de 2014.

Jindal considerou que não se poderia alterar a legislação vigente no decorrer de uma in-
vestigação, especialmente por não se ter notificado previamente a empresa sobre tal alteração, e em
virtude da nova regulação ser mais restritiva para a parte interessada. Para embasar sua inconformidade,
Jindal apresentou precedentes de casos anteriores analisados, em que este teria afirmado que a legislação
vigente quando da abertura de uma investigação deveria reger o procedimento administrativo até seu
término.

Jindal defendeu que quaisquer alterações legislativas deveriam ser prontamente informadas
pelas autoridades investigadoras à OMC, conforme aponta o relatório do painel emitido na disputa
"United States - Customs Bond Directive for Merchandise", o que não teria sido feito no caso em apreço.
A manifestante também mencionou a Lei de Introdução do Código Civil brasileiro, cuja redação do art.
1o, § 1o estabelece que a vigência da legislação brasileira em Estados estrangeiros só se aplica decorrido
três meses de sua publicação oficial.

Diante dos argumentos expostos, Jindal reiterou que a legislação aplicável no que toca à
representação legal no presente caso deveria ser a Portaria SECEX no 38, de 2013, pelo que seu
instrumento de procuração se encontraria válido, devendo ser analisada sua resposta ao questionário e
calculada margem de dumping individual para esta empresa. Aduziu que, embora fosse desejável, a
realização de verificação in loco nos processos de defesa comercial não seria mandatória, pelo que a sua
reposta ao questionário do exportador seria a melhor informação disponível de que se disporia para
calcular a margem de dumping individual da manifestante. Assim, reiterou seu pedido para que se
reconsidere a decisão de desqualificar sua resposta ao questionário, e proceda com o cálculo da margem
de dumping individual deste exportador, tendo em vista ter participado do processo investigatório da
melhor forma que pôde e com todos os recursos de que dispunha.

4.3.4.2 Dos comentários acerca das manifestações
A empresa Jindal Poly Films Ltd. contestou a posição de ter sido considerada intempestiva a

regularização de seus representantes no processo, e por isso desentranhado o questionário do pro-
dutor/exportador apresentado pela empresa, ao afirmar que a regularização ter-se-ia dado de acordo com
a legislação vigente à época e que uma norma posterior não poderia retroagir em seu prejuízo.

Em que pese o alegado pela empresa, a regularização de seus representantes legais estava
regulamentada pela Portaria no 2, de 22 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 23
de janeiro de 2014, e que entrou em vigor na data de sua publicação, tendo revogado a Portaria no 38
de 18 de setembro de 2013, mencionada pela empresa como a norma que deveria regulamentar a
questão.

O art. 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro determina que a lei tem aplicação imediata,
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. A nova lei não pode retroagir
para alcançar os atos processuais perfeitos, porém tem incidência em todos os atos futuros ou pendentes,
como era a regularização de seus representantes legais.

A empresa afirmou que não houve notificação às partes interessadas sobre a modificação da
norma que regulamentava a regularização dos representantes. Ocorre que à Portaria no 2, de 2014, foi
dada publicidade, seguindo toda a exigência legal. Ademais, o art. 3º da Lei de Introdução do Direito
Brasileiro determina que ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

A empresa ainda afirma que a lei brasileira só passa a ter vigência no exterior após três meses
de sua publicação. Ocorre que a Portaria no 2, de 2014, disciplina atos a serem realizados no Brasil, não
sendo destinada à aplicação em Estado estrangeiro, que é a hipótese do art. 1º, §1º, da Lei de Introdução
do Direito Brasileiro. Ainda a esse respeito, cabe ressaltar que a referida Portaria entrou em vigor na data
de sua publicação, conforme consta de seu art. 11.

Isso não obstante, ainda que se entendesse que a regularização dos representantes da empresa
devesse respeitar a norma disposta na Portaria no 38,de 2013, a regularização continuaria intempestiva.
O art. 8º, §1º, da referida portaria, determina que a regularização da representação deveria ser feita no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data em que tiver sido apresentado a resposta
ao questionário ou solicitado a prorrogação de prazo. Tendo apresentado a resposta ao questionário no
dia 28 de fevereiro de 2014, a regularização de seus representantes deveria ter ocorrido no dia 1 de abril
de 2014.

Entretanto, ao contrário do alegado pela exportadora, a regularização de sua representação
ocorreu apenas no dia 4 de abril, quando a empresa protocolizou sua procuração devidamente notarizada,
consularizada e traduzida. Resta claro, portanto, que a regularização da representação da empresa não
atendeu ao estabelecido na Portaria no 2, de 2014, tampouco aos ditames da Portaria no 38,de 2013,
tendo sido intempestiva independentemente do marco normativo considerado. Dessa forma, não há que
se falar em consideração da resposta ao questionário apresentada pela Jindal Poly Films Ltd.

4.3.5 Do Peru
A apuração do valor normal e do preço de exportação da OPP Film S.A. teve como base a

resposta ao questionário do produtor/exportador e suas informações complementares.
Ressalte-se que tal apuração levou em conta os resultados da verificação in loco nessas

empresas.
4.3.5.1 Da OPP Film S.A. (OPP Peru)
A seguir está exposta a metodologia utilizada para obtenção do valor normal, do preço de

exportação e da respectiva margem de dumping do produtor/exportador OPP Peru.
4.3.5.1.1 Do valor normal
O valor normal foi apurado com base nos dados fornecidos pela OPP Peru relativos aos preços

efetivamente praticados nas vendas do produto similar, em operações comerciais normais, destinado ao
consumo no mercado interno do Peru, no período de julho de 2012 a junho de 2013, consoante o
disposto no art. 8o do Decreto no 8.058, de 2013.

Segundo informações apresentadas pela OPP Peru, durante o período objeto da investigação,
todas as vendas da empresa no mercado interno peruano foram destinadas a partes não-relacionadas e a
clientes das seguintes categorias: [confidencial].

Inicialmente, identificou-se que a empresa peruana reportou como venda do produto similar no
mercado doméstico, a revenda de [confidencial] toneladas de filmes de BOPP, importados do [con-
fidencial], sob os códigos [confidencial]. Assim, tal volume foi desconsiderado de sua base de vendas de
filmes de BOPP de fabricação própria no mercado doméstico.

Assim, considerando-se o período investigado, as vendas do produto similar pela OPP Peru no
mercado de comparação reportadas pela empresa exportadora em resposta ao questionário e consideradas
totalizaram [confidencial] toneladas, tendo alcançado US$ [confidencial].

Assim, na apuração do valor normal da OPP Peru, os dados referentes às vendas de filme de
BOPP no mercado peruano, constantes da resposta ao questionário do exportador e conferidos durante
verificação in loco, foram considerados, procedendo-se aos ajustes necessários para obtenção do preço
médio ponderado, na condição ex fabrica, durante o período de investigação de dumping.
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Deve-se ressaltar que a empresa classificou alguns de seus clientes no mercado interno peruano
como clientes não comparáveis aos clientes de suas exportações no Brasil. Segundo a produtora/ex-
portadora, os preços praticados no mercado interno do Peru seriam determinados em função da quan-
tidade adquirida por cada cliente. Nesse sentido, os clientes seriam categorizados em função da quan-
tidade adquirida no período. Como as operações de exportações envolveriam, normalmente, quantidades
superiores àquelas comercializadas com alguns clientes no mercado interno, a empresa solicitou que as
operações destinadas a esses clientes menores fossem desconsideradas da comparação com o preço de
exportação praticado ao Brasil.

Entretanto, uma análise comparativa dos preços praticados por código de identificação do
produto (CODIP) para os clientes em diferentes "faixas de consumo" informadas pela exportadora
demonstrou que havia uma grande variação entre os preços dentro de uma mesma "faixa" de cliente,
além de terem sido constatados para um mesmo CODIP preços mais baixos para um cliente "pequeno"
quando comparado a um cliente "de grande porte", o que não refletia a alegação apresentada pela
empresa.

Durante a verificação in loco, a empresa afirmou que a análise realizada deveria levar em
consideração o período de venda realizado, uma vez que a variação mensal do preço era considerável.
Então, em atendimento às alegações da importadora, realizou a mesma comparação dos preços descrita
anteriormente, mas em bases mensais, tendo reafirmado a conclusão anterior de que a alegação da
empresa não procedia. Portanto, o ajuste solicitado pela empresa peruana não foi realizado.

Dessa forma, procedeu-se à análise das deduções solicitadas pela empresa no preço bruto dessas
operações destinadas ao mercado interno do Peru, para fins de apuração de seu preço na condição ex
fabrica, para pagamento à vista.

Com relação aos abatimentos, a empresa reportou inicialmente como tais, as operações re-
ferentes às notas de crédito emitidas e aplicadas para clientes do mercado local. Cumpre ressaltar que
foram devidamente apresentadas, em resposta ao questionário, todas as informações relativas a essas
notas, inclusive a sua vinculação às faturas originalmente emitidas.

Para cada nota de crédito, foi explicado o que teria motivado a sua emissão. A empresa
esclareceu que as notas de crédito poderiam se referir a devoluções de mercadorias (ensejadas por
reclamações dos clientes relativas a problemas técnicos ou decorrentes da qualidade do material des-
pachado), ou à diferença de preços e pesos, decorrentes de erros no processamento das faturas.

Entretanto, constatou-se que a emissão de notas de crédito por conta de devolução da mer-
cadoria não acarretava diferenças nos preços consignados na fatura original. Dessa forma, não os ajustes
relativos aos abatimentos vinculados à devolução das mercadorias não foi considerado, já que, nestes
casos, ocorria a devolução pelo cliente de certa quantidade vendida, com a respectiva devolução do valor
pago relativo a essas mercadorias.

Assim, foram deduzidos dos preços brutos de venda no mercado interno peruano apenas os
valores correspondentes às notas de crédito emitidas em função de divergências nos preços e pesos
constantes das faturas. É importante destacar que os valores reportados como "abatimentos" foram
devidamente confirmados durante verificação in loco realizada na empresa.

Com relação ao frete interno, considerando que todas as suas vendas destinadas ao mercado
interno foram efetuadas na condição de comércio CFR, a empresa apresentou, para obtenção do preço na
condição ex fabrica, os valores dispendidos com o pagamento do transporte das mercadorias até os
clientes.

O serviço de transporte da mercadoria foi realizado por empresa não-relacionadae remunerado
por meio de pagamentos mensais. Os valores unitários referentes ao frete, apresentados em resposta ao
questionário, se referiam ao valor mensal despendido pela empresa dividido pela quantidade total
vendida ao mercado interno.

Questionada, a empresa informou que os pagamentos referentes ao serviço de transporte,
conforme reportado pela OPP Peru, se referiam exclusivamente ao serviço de frete para a entrega do
produto similar ao objeto da investigação.

Os valores informados pela empresa foram devidamente comprovados, quando da verificação in
loco. Constatou-se, também, que os valores de frete interno lançados na contabilidade da empresa se
referiam, efetivamente, ao total de gastos da empresa com o transporte das mercadorias comercializadas
em todas as suas vendas destinadas ao mercado interno.

Por outro lado, verificou-se que a empresa comercializou, também, durante o período de
investigação, produtos não similares ao objeto da investigação. Assim, foi observado que, para fins de
cálculo do frete unitário incorrido nas vendas de filme de BOPP destinadas ao mercado interno peruano,
conforme reportado pela empresa, os valores totais despendidos com o pagamento do serviço de frete
foram divididos somente pelas quantidades de filme de BOPP similares ao objeto da investigação
vendidas localmente, em cada mês do período objeto da investigação. Por conseguinte, toda a despesa
de frete incorrida pela empresa com suas vendas no mercado interno foi integralmente alocada às vendas
de filme de BOPP, quando da apresentação da resposta da empresa ao questionário do produtor
e x p o r t a d o r.

Dessa forma, recalculou-se a despesa unitária de frete interno incorrida pela empresa, tendo
procedido à divisão do valor correspondente a essa despesa pela quantidade total vendida pela empresa
no mercado interno peruano durante o período objeto da investigação. Os volumes globais de venda da
empresa foram obtidos durante a verificação in loco realizada.

O valor unitário de frete nas vendas ao mercado interno, calculado, foi então deduzido do preço
bruto de venda no mercado interno reportado pela empresa.

A despesa financeira reportada pela empresa foi calculada por meio da multiplicação da taxa
diária de juros pelo número de dias entre a data de emissão e a data média de pagamento das faturas com
pagamento parcelado. O resultado foi multiplicado pelo preço unitário bruto da mercadoria.

Com relação à taxa de juros apresentada, para fins de cálculo da despesa financeira, a empresa
explicou que para as operações locais, o financiamento se deu, em sua maioria, por meio do desconto de
títulos que acompanham quase todas as vendas a crédito.

Para comprovação da taxa de juros utilizada, a empresa apresentou planilha com todos os
pagamentos de descontos de títulos para todos os diferentes bancos, com as respectivas taxas cobradas
por cada um deles. Foi, então, calculada uma taxa média de todas as taxas mensais reportadas, para se
obter a taxa de juros utilizada para cada mês. Ressalta-se que as referidas taxas de juros foram
devidamente comprovadas durante a verificação in loco.

A empresa alegou ainda que existiam diferenças entre as taxas de juros incidentes sobre as
vendas no mercado interno e externo. Segundo a OPP Peru, no caso do mercado interno, a empresa
adotaria letras para financiar as suas vendas. [confidencial].

Entretanto, entendeu-se que deveria utilizar apenas uma taxa de juros para efeito de cálculo das
despesas financeiras da empresa, tanto para as vendas no mercado doméstico como para as exportações,
uma vez que não existe vinculação entre as taxas diferenciadas e as operações de vendas, pois os
empréstimos tomados pela empresa e o dinheiro adiantado pelos bancos através dos descontos de títulos
são utilizados para financiar a empresa como um todo.

Desse modo, foi feita uma média simples entre as diferentes taxas de juros utilizadas pela
empresa para apresentação da resposta ao questionário do produtor exportador, incluindo aquelas re-
portadas para apuração das despesas financeiras no mercado doméstico e nas exportações.

Além disso, a empresa reportou inicialmente como data do pagamento, as datas em que o
cliente havia realizado o pagamento de cada letra bancária. Entretanto, durante a verificação in loco
constatou-se que a empresa recebe do banco uma antecipação de crédito no dia em que a venda foi
realizada. Nesse sentido, nos casos das venda em que o pagamento foi efetuado por meio deste
mecanismo de letra bancária, utilizou-se como data de pagamento a data de antecipação do valor da
venda pelo banco, qual seja, a data da fatura. Nos outros casos, adotou-se a data de pagamento
informada pela empresa.

Assim, a despesa financeira foi calculada com base na diferença entre a data de pagamento
revisada e a data da fatura, multiplicada pela média simples entre as taxas de juros informadas pela
empresa para as vendas no mercado doméstico e para as exportações, dividindo-se o resultado por 365
(número de dias no ano) e multiplicando pelo preço bruto de cada operação.

Com relação às outras despesas diretas de vendas (Área Comercial), inicialmente, cumpre
esclarecer que os gastos com a área comercial da empresa haviam sido reportados, em resposta ao
questionário e ao pedido de informações complementares, separados em despesas da área de exportação,
despesas de vendas do mercado local e outras despesas da área comercial, atribuídas ao mercado interno
e externo. Entretanto, durante a verificação in loco, pode-se observar que se tratavam das mesmas
despesas, que estariam relacionadas [confidencial] que desempenhavam trabalhos [confidencial].

Os valores globais, conforme reportados, puderam ser devidamente verificados e conciliados
com os balancetes contábeis da empresa.

De acordo com as informações da OPP Peru, a distribuição dessa despesa entre o mercado local
e o Brasil deveria ser realizada [confidencial] para cada um dos mercados, durante o período objeto da
investigação.

Entretanto, entendeu-se que o esforço de venda dos funcionários da empresa não varia em
função do número de pedidos, uma vez que a empresa tem o mesmo gasto com os funcionários,
independente do volume de vendas de cada um, seja no mercado doméstico, seja nas exportações.
Portanto, os valores de despesa apresentados pela empresa foram aceitos, mas foram distribuídos de
acordo com o volume de vendas para cada um dos mercados, durante o período objeto da inves-
tigação.

A OPP Peru informou, em resposta ao questionário, que as despesas classificadas como outras
despesas diretas de vendas (Área de Despacho) se referiam aos gastos com o [confidencial] mercadorias
e incluíam as despesas [confidencial] relacionados a essa atividade.

Questionada, a empresa esclareceu que o gasto [confidencial] se referia aos [confidencial]
exclusivamente dedicados a esta atividade no processo produtivo. Em relação às [confidencial], a
exportadora esclareceu se tratarem de [confidencial]. A empresa reiterou, ainda, que [confidencial]
seriam utilizados exclusivamente nessas operações.

A OPP Peru, ao calcular o valor unitário dessa despesa de venda ([confidencial]), distribuiu os
gastos incorridos no período pelo número de [confidencial] emitidas para cada um dos mercados
atendidos pela empresa. Dividiu-se o total mensal dos gastos com [confidencial], proporcionalmente,
pela totalidade de [confidencial] segundo o destino das mercadorias (foram considerados os destinos
Peru, Brasil e demais países. O total mensal para cada destino foi, então, dividido pela quantidade
destinada ao mercado respectivo.

Ao contrário do que alegou a empresa, não ficou evidenciado, durante a verificação in loco, que
a distribuição dos gastos [confidencial], apesar de se tratarem de [confidencial], fosse determinada pelo
número de [confidencial] emitidas no período.

Das 15 faturas selecionadas para verificação (8 referentes às vendas no mercado interno e 7 às
exportações ao Brasil), em 14 operações de vendas, a mercadoria comercializada foi [confidencial]
acompanhada de apenas uma [confidencial], independentemente da quantidade comercializada. Em
apenas uma fatura do mercado externo, restou evidenciado que a mercadoria vendida havia sido
[confidencial] por meio da emissão de várias [confidencial].

Restou demonstrado, portanto, que o número de [confidencial] emitidas durante o período não
está relacionado ao destino da mercadoria, tampouco ao número [confidencial], mas sim, às carac-
terísticas de cada cliente.

Assim, os valores de despesa apresentados pela empresa foram aceitos, mas foram distribuídos
de acordo com o volume de vendas para cada um dos mercados, durante o período objeto da in-
vestigação.

De acordo com as informações apresentadas pela OPP Peru, as despesas indiretas de venda
reportadas incluíam [confidencial] relacionados à área administrativa e financeira, responsável pelo
[confidencial] para os clientes do mercado local e de exportação.

Sobre o tema, é importante esclarecer que, durante a verificação in loco, constatou-se que as
despesas de suporte administrativo e financeiro reportadas pela empresa estavam vinculadas às ati-
vidades de [confidencial]. Portanto, não pareceu razoável a alegação de que quaisquer desses gastos
estariam de alguma forma relacionados à quantidade vendida pela empresa, muito menos às diferentes
quantidades vendidas em cada mercado. De fato, não se tratavam de despesas de venda.

Dessa forma, considerou-se que as despesas de suporte administrativo e financeiro não estariam
impactadas pelo volume vendido e, portanto, não afetariam a comparabilidade entre o preço de ex-
portação e o valor normal, não devendo ser deduzidas do preço bruto praticado pela empresa em suas
vendas ao mercado interno.

A despesa de manutenção de estoques foi calculada, pela empresa, considerando-se a média
mensal (inventário final - inventário inicial) para cada cliente e para cada mercado,. Em seguida, esses
estoques em quilos foram avaliados utilizando os custos médios de inventário da empresa, conforme os
dados contábeis informados pela empresa em sua resposta ao ofício de informações complementares,
obtendo-se os custos mensais de estoque em dólares estadunidenses para cada mercado. O resultado foi
multiplicado pela taxa de juros, a mesma reportada para fins de determinação da despesa financeira no
mercado local.

Em relação ao inventário médio para o mercado interno, a empresa esclareceu que, uma vez
embalado na produção, o filme de BOPP recebia uma etiqueta contendo o nome e endereço do cliente,
além de um registro do produto enviado ao cliente. Dessa forma, seria possível identificar o produto
correspondente a cada cliente e a cada país.

Isso não obstante, deve-se ressaltar que, durante a verificação in loco, constatou-se que os
inventários da empresa não eram contabilizados separadamente pelos diferentes mercados, como alegado
pela empresa.

Nos armazéns, verificou-se que o filme de BOPP era estocado em grandes bobinas, antes do
corte e embalagem, e também, posteriormente à embalagem dos produtos. Em muitos casos, as bobinas
não eram identificadas por cliente ou por mercado, como alegado pela empresa. Ademais, mesmo após
a embalagem, nem todos os filmes, cortados e estocados nos armazéns da empresa, possuíam a etiqueta
com a identificação do cliente a que se destinavam.

Assim, para cálculo da despesa de manutenção de estoques, apesar de ter adotado a metodologia
sugerida pela empresa, utilizou-se o inventário total médio do período objeto da investigação, constante
do cardex da empresa. O valor do inventário, multiplicado pelo custo de estoque médio do período, foi
multiplicado pela taxa média de juros do período recalculada, conforme descrito no parágrafo referente
à apuração da despesa financeira. Por se tratar de informação referente à totalidade de vendas da
empresa, o resultado foi dividido pela quantidade global de vendas da empresa, para fins de cálculo da
despesa unitária de manutenção de estoques.

Com relação ao custo de embalagem, a OPP Peru informou, em resposta ao questionário, que
utilizava [confidencial].

Ressalta-se que os números inicialmente reportados pela empresa não foram comprovados, pois
a mesma havia se equivocado em reportar alguns itens constantes da rubrica desta despesa. Assim, foram
utilizadas, como melhor informação disponível, as informações obtidas durante a verificação in loco.

Buscou-se avaliar, então, em atendimento ao disposto no art. 12 do Decreto no 8.058, de 2013,
se essas operações poderiam ser consideradas como operações normais de comércio e utilizadas na
apuração do valor normal da empresa do Peru.

Do total das vendas de filmes de BOPP realizadas pela OPP Peru no seu mercado interno, ao
longo dos 12 meses que compõem o período de investigação da existência de dumping, constatou-se que
0,9% ([confidencial] toneladas) foram vendidas a preços abaixo do custo unitário (computados os custos
unitários de produção do produto similar, fixos e variáveis, mais as despesas operacionais, com exceção
das despesas de vendas) no momento da venda.
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De acordo com o disposto no inciso II do § 3o art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, considerou-
se que as vendas com preços abaixo do custo unitário não foram realizadas em quantidades substanciais,
uma vez que foram inferiores a 20% do volume vendido nas transações consideradas para a de-
terminação do valor normal. Dessa forma, não foram desconsideradas para fins de apuração do valor
normal, conforme estabelece o § 3o do art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013

Nos termos do § 1o do art. 12 do Decreto no 8.058, de 2013, as vendas do produto similar,
destinadas ao consumo do mercado interno do Peru e caracterizadas como operações mercantis normais,
no volume de [confidencial] toneladas, foram consideradas como em quantidade suficiente para a
determinação do valor normal, uma vez constituírem mais de cinco por cento das vendas do produto em
questão ao Brasil.

Ademais, observou-se que as vendas do produto similar por CODIP, consideradas operações
normais de comércio, destinadas ao consumo no mercado interno do país exportador, foram consideradas
como tendo ocorrido em quantidade suficiente para a apuração do valor normal (mais de 5%), na
comparação com os produtos exportados ao Brasil, classificados nos mesmos CODIPs.

Constatou-se ainda que a OPP Peru vendeu no mercado interno para a categoria de cliente
"consumidor" os mesmos tipos de CODIP que vendeu para o Brasil. Já para a categoria de cliente
"distribuidor", constatou-se que a OPP Peru vendeu no mercado interno apenas três tipos de CODIP
([confidencial]) dos 9 tipos que vendeu para o Brasil nesta mesma categoria de cliente.

Dessa forma, em atendimento ao estabelecido pelo art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, tendo
sido constatada a inexistência de operações comerciais normais no mercado interno de alguns CODIPs
destinadas à mesma categoria de cliente que as exportações, apurou-se o valor normal da OPP Peru, para
fins de comparação com o preço de exportação destinado aos clientes "distribuidor" a partir de duas
metodologias.

Nos casos dos CODIPs [confidencial], em que houve vendas tanto para a categoria de cliente
"distribuidor" quanto para a categoria "consumidor" no mercado brasileiro, inicialmente calculou-se o
percentual correspondente à diferença nos preços praticados para tais categorias, obtendo-se [con-
fidencial]% para o CODIP [confidencial] e [confidencial] para o CODIP [confidencial]. Em seguida, tais
percentuais foram deduzidos do preço de venda praticado no mercado peruano para a categoria de cliente
"consumidor", chegando-se ao preço de venda à categoria de cliente "distribuidor".

No caso dos CODIPs em que não houve venda na categoria "consumidor" no mercado peruano,
chegou-se ao valor normal com base no valor construído, apurado com base no custo de produção no
país de origem declarado, acrescido de despesas gerais, administrativas, financeiras e lucro.

Assim, com base no disposto no art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, ao custo total do produto
para os CODIPs [confidencial] reportado no Apêndice VII da resposta ao questionário do produ-
tor/exportador, deduzido das despesas comerciais, somou-se uma margem de lucro, obtendo, assim, o
valor normal construído.

Essa margem de lucro foi calculada a partir da comparação entre o preço das operações
comerciais normais da empresa peruana no mercado interno e o seu custo de produção, como reportados
em sua resposta ao questionário do produtor/exportador. A margem de lucro apurada correspondeu a
[confidencial]%.

Por fim, registre-se que a empresa apresentou os dados constantes do apêndice VI e VII em
dólares estadunidenses, não tendo sido realizada, para fins de determinação final, conversão cambial.

Tendo em conta o exposto, o valor normal médio ponderado da OPP Peru, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 2.942,62 (dois mil novecentos e quarenta e dois dólares estadunidenses e sessenta
e dois centavos por tonelada).

4.3.5.1.2 Do preço de Exportação
O preço de exportação da OPP Peru foi apurado com base nos dados fornecidos pela empresa

em resposta ao questionário do produtor/exportador, relativos aos preços efetivos de venda de filmes de
BOPP destinados ao mercado brasileiro, de acordo com o contido no art. 18 do Decreto no 8.058, de
2013.

Com vistas a proceder a uma justa comparação com o valor normal, na condição ex fabrica, de
acordo com a previsão contida no art. 22 do Decreto no 8.058, de 2013, foram analisados os ajustes
relacionados a seguir, solicitados pela exportadora e verificados, no preço de exportação da OPP Peru
para o Brasil.

Com relação ao frete interno da planta de produção até o porto de embarque, segundo in-
formações da empresa, o serviço de transporte dos containers da fábrica até o porto de embarque era
efetuado [confidencial]. As empresas transportadoras, [confidencial].

Considerando que, nas faturas emitidas por essas empresas, não foi possível diferenciar os
valores cobrados referentes ao transporte da mercadoria e às operações de logística, as estimativas com
relação a essa despesa foram realizadas com base no valor cobrado por uma das empresas que prestaram
esse serviço, em que foi possível destacar o valor do frete. Dessa forma, considerou-se o preço do frete
conforme reportado pela empresa.

Segundo informações da OPP Peru, as despesas de exportação estariam relacionadas à [con-
fidencial], que se encarregavam de todo o [confidencial] relacionados à exportação ([confidencial]).

Os valores reportados foram considerados válidos e foram devidamente deduzidos dos preços de
exportação da OPP Peru.

Os valores referentes à despesa de frete internacional foram reportados de acordo com o
montante efetivamente despendido com essa despesa em cada fatura de exportação.

Assim, considerando que os respectivos valores foram validados durante a verificação in loco,
todos os custos associados ao frete internacional despendido pela OPP Peru foram deduzidos do preço
bruto conforme reportado na resposta ao questionário.

Com relação ao reembolso de imposto, a empresa peruana informou, em resposta ao ofício de
informações complementares, que os valores de devolução de impostos internos em transações de
exportação ou drawback foram calculadas com base na alíquota de 5% do valor FOB sobre as faturas de
exportação em que o custo de produção de cada produto não superasse 50% do valor FOB do referido
produto.

Os valores relativos ao reembolso de impostos, bem como os procedimentos exigidos pelo
Governo peruano para a empresa fazer jus à devolução, foram confirmados durante a verificação in loco
realizada na empresa, e foram, assim, considerados, sendo acrescidos ao preço de exportação da OPP
Peru.

Os montantes relativos à despesa financeira das operações de exportação reportadas foram
calculados utilizando-se a mesma metodologia explicitada no item referente às despesas financeiras no
valor normal.

Nesse caso, as taxas de juros utilizadas pela empresa para fins de cálculo da despesa financeira
no mercado externo informadas na resposta ao questinoário, bem como, para cálculo do custo de
manutenção de estoques para vendas ao mercado externo, se referem a taxas médias de curto prazo. Para
um controle [confidencial].

Entretanto, entendeu-se que se deveria utilizar apenas uma taxa de juros tanto para as vendas no
mercado doméstico como para as exportações, uma vez que não existe vinculação entre as taxas
diferenciadas e as operações de vendas, pois os empréstimos tomados pela empresa e o dinheiro
adiantado pelos bancos através dos descontos de títulos são utilizados para financiar a empresa como um
todo.

Desse modo, foi feita uma média simples entre a taxa de juros informada pela empresa no
mercado doméstico e a taxa de juros informada pela empresa nas exportações.

Além disso, deve-se ressaltar que, quando da realização da verificação, algumas faturas não
haviam sido pagas pelos clientes. Assim, para as faturas cujos pagamentos ainda não haviam sido
efetuados quando da resposta ao questionário e ao ofício de informações complementares, considerou-se,
como data de pagamento o dia 2 de maio de 2014, dia de encerramento da verificação in loco.

Assim, a despesa financeira foi calculada com base na diferença entre a data de pagamento
revisada e a data da fatura, multiplicado pela média simples entre a taxa de juros informada pela empresa
no mercado doméstico e nas exportações, dividindo-se o resultado por 365 (número de dias no ano) e
multiplicando pela preço bruto de cada operação.

As outras despesas diretas de vendas (Área Comercial) foram calculadas pela empresa com base
na mesma metodologia utilizada para dedução dessa despesa do valor normal.

Assim, como informado anteriormente, entendeu-se que o esforço de venda dos funcionários da
empresa não varia em função do número de pedidos, uma vez que a empresa tem o mesmo gasto com
os funcionários, independente do volume de vendas de cada um, seja no mercado doméstico, seja nas
exportações. Portanto, os valores de despesa apresentados pela empresa foram aceitos, mas foram
distribuídos de acordo com o volume de vendas para cada um dos mercados, durante o período objeto
da investigação.

As outras despesas diretas de vendas (Área de Despacho) foram calculadas pela empresa com
base na mesma metodologia utilizada para dedução dessa despesa do valor normal.

Assim como informado anteriormente, concluiu-se que o número de [confidencial] emitidas
durante o período não está relacionado ao destino da mercadoria, tampouco ao número [confidencial],
mas sim, às características de cada cliente.

Assim, os valores de despesa apresentados pela empresa foram aceitos, mas foram distribuídos
de acordo com o volume de vendas para cada um dos mercados, durante o período objeto da in-
vestigação.

As despesas indiretas de vendas foram calculadas pela empresa com base na mesma me-
todologia utilizada para dedução dessa despesa do valor normal.

Assim, como informado anteriormente, considerou-se que as despesas de suporte administrativo
e financeiro não estariam impactadas pelo volume vendido e, portanto, não afetariam a comparabilidade
entre o preço de exportação e o valor normal, não devendo ser deduzidas do preço bruto praticado pela
empresa em suas vendas destinadas ao Brasil.

A despesa de manutenção de estoque foi calculada pela empresa com base na mesma me-
todologia utilizada para dedução dessa despesa do valor normal.

Assim como mencionado anteriormente, para cálculo da despesa de manutenção de estoques,
apesar de ter adotado a metodologia sugerida pela empresa, utilizou-se o inventário total médio do
período objeto da investigação, constante do cardex da empresa. O valor do inventário, multiplicado pelo
custo de estoque médio do período, foi multiplicado pela taxa média de juros do período recalculada,
conforme descrito no item de despesa financeira. Por se tratar de informação referente à totalidade de
vendas da empresa, o resultado foi dividido pela quantidade global de vendas da empresa, para fins de
cálculo da despesa unitária de manutenção de estoques.

Com relação ao custo de embalagem, a OPP Peru informou, em resposta ao questionário, que
utilizava [confidencial].

Ressalta-se que os números inicialmente reportados pela empresa não foram comprovados.
Assim, foram utilizadas, como melhor informação disponível, as informações obtidas durante a ve-
rificação in loco.

Ainda, com base na resposta ao questionário e na resposta ao ofício de informações com-
plementares da empresa peruana, as vendas realizadas para a [confidencial] foram reclassificadas como
sendo destinadas a cliente "relacionado revendedor" em substituição à classificação adotada pela empresa
em resposta ao questionário do exportador e na resposta ao ofício de informações complementares de
"não relacionado revendedor", uma vez que esta realiza as compras em nome da empresa Film Trading
Importação e Representação Ltda., que por sua vez é empresa relacionada da OPP Peru no Brasil.

Nesse sentido, todas as vendas da OPP Peru realizadas para a [confidencial]foram apuradas a
partir dos dados de revenda de filme BOPP ao primeiro comprador independente no Brasil, informados
pela Film Trading em resposta ao questionário do importador, bem como dos dados fornecidos pela OPP
Peru, relativos às despesas incorridas na venda de filme BOPP ao mercado brasileiro, conforme o
contido no art. 21 do Decreto no 8.058, de 2013.

Cabe ressaltar que foram retirados da base de dados das vendas da Film Trading no Brasil as
vendas dos tipos de CODIP [confidencial], uma vez que se tratavam de produtos importados do
[confidencial].

Com relação aos valores reportados pela Film Trading no questionário do importador, os preços
unitários brutos de venda no Brasil e os montantes referentes aos tributos, custos incorridos na revenda
e despesas de internação foram analisados. No caso do Imposto de Importação, este não foi considerado,
tendo em vista a preferência tarifária usufruída pelo Peru. Da mesma forma, não foi considerado o
AFRMM, tendo em vista que as importações originárias do Peru são isentas do seu pagamento.

Com relação aos custos de revenda, tais valores, conforme informado pela empresa, disseram
respeito aos gastos com remunerações, aluguéis, TI, assessorias, gastos gerais, gastos comerciais, gastos
das filiais e outros impostos. Os valores dessas despesas foram reportados pela Film Trading em sua
resposta ao questionário do importador, e confirmados na verificação in loco.

No caso das despesas de internação, as mesmas foram calculadas com base nos dados de
importação da resposta ao questionário do importador da empresa Film Trading. Cabe destacar que, por
ocasião da verificação in loco no referido importador, a empresa não havia reportado os valores de
capatazia em suas despesas de internação. Nesse sentido, foi feita uma média dos valores encontrados
em cada fatura de importação checado, chegando-se a um valor global de despesa com capatazia em
razão do número total de faturas emitidas ao Brasil. Feitas as correções sobre o montante total das
despesas de internação, chegou-se ao percentual de [confidencial]%.

Com relação ao frete internacional e despesas de manutenção de estoque no Peru, foram
utilizadas as informações apresentadas na resposta ao Apêndice VIII da OPP Peru, com as alterações
realizadas e descritas anteriormente.

Com o objetivo de retirar o efeito da trading no preço praticado ao cliente independente no
Brasil, deduziu-se do preço líquido de venda praticado pela distribuidora uma margem de lucro con-
siderada razoável para uma distribuidora atuante no setor.

Buscou-se apurar uma margem de lucro, a ser deduzida do preço de revenda da Film Trading,
para fins de construção do preço de exportação. Embora tenha havido 11 (onze) respostas ao ques-
tionário do importador, os mesmos afirmaram não revender o produto importado, e assim sendo, não foi
possível utilizar os dados desses importadores para se obter a margem de lucro. Dessa forma, não foi
possível obter a partir das respostas ao questionário do importador apresentadas no âmbito da in-
vestigação em epígrafe uma margem de lucro auferida por empresa distribuidora de filme de BOPP no
Brasil e que não fosse relacionada à OPP Peru. Buscou-se também obter margem de lucro auferida por
empresa brasileira distribuidora de produtos intermediários, mas não conseguiu obter informações a esse
respeito.

Dessa forma, atribuiu-se à Film Trading a margem de lucro com o objetivo de retirar o efeito
trading do preço de exportação, o percentual de [confidencial]%, referente à margem de lucro da
empresa [confidencial], que comercializa produtos finais, calculada com base nas informações constantes
na resposta ao questionário do importador dessa empresa apresentada no âmbito da investigação de
objetos de louça para mesa conduzida recentemente.

Do valor de venda no Brasil calculado, foram deduzidas as despesas incorridas pela OPP Peru
em suas vendas ao Brasil, analisadas nos parágrafos anteriores, que alcançaram [confidencial]% do seu
preço de venda bruto.

Foram deduzidas ainda o custo de manutenção de estoques no Brasil, o custo de manutenção de
estoques no Peru e o custo financeiro no Brasil.
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Com relação ao custo de manutenção de estoques no Brasil, a Film Trading, durante a ve-
rificação in loco, informou a metodologia de cálculo para a referida despesa, alcançando [confidencial]
dias em estoque, em média para o período de julho de 2012 a junho de 2013.

Quanto ao custo financeiro no Brasil, apurou-se a taxa de juros de curto prazo com base na
média do índice SELIC, calculado de julho de 2012 a junho de 2013, a qual alcançou 7,4%. Ainda,
considerou-se para o cálculo do custo financeiro a data do recebimento do pagamento, a data do
embarque da mercadoria, 365 dias por ano e o valor de venda da mercadoria.

Considerando o exposto, o preço de exportação médio ponderado da OPP Peru, na condição ex
fabrica, alcançou US$ 2.192,96 /t (dois mil cento e noventa e dois dólares estadunidenses e noventa e
seis centavos por tonelada).

4.3.5.1.3 Da margem de dumping
Para a aferição da margem de dumping no presente caso, comparou-se o valor normal médio

ponderado e o preço de exportação médio ponderado, ambos por CODIP e ajustados à condição ex
fabrica e segmentado pelos tipos de cliente da empresa (distribuidor/usuário final). O quadro a seguir
resume o cálculo realizado e as margens de dumping, absoluta e relativa, apuradas para a OPP Film:

Margem de Dumping

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping Ab-
soluta
US$/t

Margem de Dumping
Relativa
(%)

2.942,62 2.192,96 749,65 34,2

4.3.5.1.4 Das manifestações acerca da margem de dumping do produtor/exportador OPP Film
S.A. do Peru.

A peticionária, buscando responder às manifestações protocoladas pelas empresas Biofilm S.A.
e OPP Film S.A., alegou, em manifestação de 10 de abril de 2014, que, em relação aos indícios de
prática de dumping necessários para abertura de investigação , não seria necessário que os elementos
probatórios para início da investigação fossem tão precisos quanto aqueles exigidos para uma decisão
final. A empresa aditou ainda que caso possuísse todas as informações necessárias, a participação das
empresas exportadoras no processo seria dispensável.

Acrescentou ainda que, tendo em vista a impossibilidade da obtenção de qualquer prova ou
amostra válida dos preços praticados pelos produtos peruanos no mercado local, apesar dos contatos
realizados com distribuidores e representantes comerciais, e levando em consideração os requisitos
impostos pelo art. 14 do Decreto no 8.058, de 2013, as informações relativas às exportações do Peru para
terceiros países foram obtidas no sítio eletrônico do PROMPERU (disponíveis na plataforma SII-
CEX).

Dessa forma, teria causado estranheza à Vitopel os questionamentos acerca da legitimidade de
tal fonte de informação, tendo em vista que tal sistema é disponibilizado pela Comisión de Promoción
del Perú para la Exportación y el Turismo, espécie de autarquia, vinculada ao Ministerio de Comercio
Exterior y Turismo e competente na promoção de exportação, sendo o SIICEX, inclusive, utilizado pelos
próprios produtores peruanos interessados em exportar seus produtos.

A Vitopel afirmou ainda que o fato de o SIICEX não especificar as informações requeridas da
maneira como pleiteado pela OPP Film não justificaria afirmar que seriam imprecisos e que seria
preferível a utilização de sistema com dados mais precisos (sistema SUNAT). Isso porque (i)" o
PROMPERU se configuraria como fonte confiável, visto seu sítio eletrônico ser disponibilizado por
entidade especializada em comércio exterior e vinculada ao governo peruano, cujo objeto é a divulgação
de informações acerca das exportações desse país e (ii) mesmo que haja sistema interno com dados
supostamente mais precisos, tal fato não invalidaria a credibilidade do sistema PROMPERU, tratando-se
de fonte legítima para obtenção de elementos de prova da prática de dumping".

Além disso, deveria levar-se em conta o que se deve esperar de uma análise objetiva e imparcial
da autoridade investigadora. Segundo a Vitopel, a autoridade investigadora tem se utilizado de inúmeras
fontes de estatística de comércio exterior para aferição da prática de dumping, havendo algumas fontes
internacionais, ou não diretamente relacionadas com o país em questão (como o UN Comtrade e a
EUROSTAT). Neste caso, o fato de a autoridade investigadora ter utilizado fonte do próprio país
investigado reforçaria a objetividade e a imparcialidade de sua análise dos elementos de prova trazidos
aos autos.

Dessa forma, a Vitopel concluiu afirmando que para fins de abertura da investigação, os dados
retirados do sistema PROMPERU seriam suficientes para verificação de indícios da prática de dumping,
cabendo à OPP Film, durante a instrução probatória, apresentar as informações necessárias para a
comprovação da inexistência de prática de dumping.

Em 13 de maio de 2014, a Embaixada do Peru protocolou manifestação ressaltando a preo-
cupação da Ministra de Comércio Exterior e Turismo do Peru, Sra. Magali Silva, sobre o início e
condução da investigação, e sobre a aplicação das licenças não automáticas de importação sobre o filme
de BOPP proveniente do Peru.

A Embaixada afirmou que os pedidos dos clientes da empresa peruana produtora e exportadora
de filme de BOPP para o Brasil haviam diminuído em razão da aplicação de licenças não automáticas
além do "medo" de eventual medida provisória.

Por fim, a Embaixada Peruana afirmou confiar que a investigação seria conduzida no âmbito do
devido processo legal e de acordo com os compromissos assumidos no Acordo Antidumping da OMC.
Além disso, ressaltou que a adoção de uma medida antidumping traria prejuízo às exportações peruanas
e às relações bilaterais entre os dois países.

Em manifestação protocolada em 26 de agosto de 2014, a Embaixada do Peru encaminhou
cópia do ofício 285/2014, emitido pela Ministra de Comércio Exterior e Turismo do Peru, senhora
Magaly Silva, que teria sido encaminhado ao então Ministro do Desenvolvimento Indústria e Comércio
Exterior, senhor Mauro Borges, a fim de apresentar análise referente a determinados aspectos da Nota
Técnica DECOM nº 65, de 2014.

O ofício expressou, primeiramente, a preocupação do Peru em relação a determinados aspectos
da Nota Técnica DECOM no 65, os quais não estariam de acordo com as normas da Organização
Mundial do Comércio (OMC). Além disso, destacou a importante participação da empresa peruana OPP
Film S.A. no mercado brasileiro, que se devia, em grande parte, às preferências tarifárias outorgadas pelo
Brasil no âmbito do Acordo de Complementação Econômico nº 58 (ACE 58), vigente desde 2006.

Nesse sentido, tendo em conta o fato de que Brasil e Peru seriam sócios estratégicos com
vínculos comerciais crescentes, solicitou-se o encerramento da investigação sem a imposição de medidas
antidumping, uma vez que essas medidas causariam graves prejuízos comerciais e seriam contrárias a
normas da OMC.

Em informe anexo ao ofício, destacou-se, com relação à Nota Técnica, que se teria incorrido em
diversas irregularidades na determinação do preço de exportação e do valor normal da empresa peruana
OPP Film S.A. Além disso, as normas da OMC não teriam sido cumpridas, no que se refere à
apresentação dos fatos essenciais que serviriam de base para a determinação final.

Nesse sentido, o cálculo da margem de dumping não teria levado em consideração "ajustes
necessários para garantir um valor compatível e equitativo do valor normal e do preço de exportação".
A esse respeito, segundo o documento do governo peruano, o termo equitativo indicaria que a com-
paração entre o valor normal e o preço de exportação deveria ser justa e imparcial, não sendo, portanto,
distorcida, de modo a incrementar artificialmente a margem de dumping.

No entanto, teria sido empregada metodologia inconsistente com o art. 2.4 do Acordo An-
tidumping, de forma que a margem de dumping para fins de determinação final seria superior, inclusive,
à margem apurada para fins de abertura da investigação. Isso a despeito de a empresa peruana ter
colaborado ativamente na investigação, tendo apresentado informações que evidenciariam a inexistência
de prática de dumping.

Salientou-se que, embora a Nota Técnica no 65 tenha determinado uma elevada margem de
dumping para a empresa OPP Film S.A., a autoridade investigadora teria se limitado a descrever
argumentos levantados pelas partes e não teria definido quais seriam os fatos essenciais que serviriam de
base para sua decisão final. Com essa "omissão", se estaria limitando o direito de defesa de todas as
partes do processo, as quais não poderiam apresentar observações ou argumentos a respeito dos referidos
fatos. Dessa forma, se estaria descumprindo o disposto no art. 6.9 do Acordo Antidumping.

Ainda a esse respeito, tanto os grupos especiais como o Órgão de Apelação apontariam que a
autoridades investigadora estaria obrigada a informar as partes dos fatos essenciais que serviriam de base
para a determinação final, não podendo ser tratados como tais os fatos que não seriam considerados pela
autoridade.

O informe mencionou então caso Argentino, referente a medidas antidumping definitivas apli-
cadas às importações de cerâmicas para assoalho, procedentes da Itália, para o qual o Grupo Especial
teria definido o alcance do art. 6.9 do Acordo Antidumping. A esse respeito, a obrigação do parágrafo
9 do art.6 se aplicaria somente ao que se refere aos fatos essenciais que serviriam de base para a decisão
final. Já os fatos que não serviriam de base para a decisão da autoridade não poderiam ser considerados
fatos essenciais.

Ter-se-ia agido contrariamente ao mencionado pela OMC e teria apresentado resumo de todos
os argumentos e informações trazidos pelas partes. Dessa forma, teria sido omitida a informação de quais
argumentos seriam de fato considerados. Destacou-se, a esse respeito, que sem a emissão da Nota
Técnica, as partes teriam conhecimento das mesmas informações contidas no referido documento.

Por todo o exposto, deveria ser determinado o encerramento do processo sem a imposição de
medidas antidumping.

Em manifestação protocolada em 27 de agosto de 2014, a OPP Film S.A. questionou os
cálculos de valor normal e preço de exportação constantes da Nota Técnica no 65, de 7 de agosto de
2014, alegando haver "graves distorções que conduziram a uma margem de dumping totalmente irreal e
enganosa nas exportações da OPP Film e que precisam ser corrigidas".

De acordo com a OPP Film, haveria graves distorções na Nota Técnica, responsáveis por
aumentar a margem de dumping do Peru de 12% para 16%.

Primeiramente, a OPP Film, por não realizar vendas a distribuidores no mercado interno
peruano, solicitou que não se procedesse à comparação de preços por canal de distribuidor. Visto que tal
solicitação não foi atendida para fins de determinação preliminar, a OPP Film alegou que:

"estas reconstruções chegaram a um resultado inverossímil: o suposto distribuidor teórico, ao
qual foi atribuída uma margem de lucro também teórica, acaba oferecendo um preço mais elevado do
que poderia obter o consumidor diretamente do fabricante (que, na realidade, tornaria a presença de um
distribuidor no mercado local totalmente inviável)"

Ademais, a reconstrução de um preço ao distribuidor teria tido um enorme impacto sobre a
margem de dumping calculada, já que as exportações da OPP Film a distribuidores no Brasil re-
presentariam 68% do total das exportações. Ao mencionar o Handbook on Antidumping Investigations,
a OPP Film afirmou que a metodologia proposta no Manual seria oposta à aplicada e

"que, ao invés de deduzir o custo dos serviços de distribuição no preço do mercado local (onde
esses serviços não são fornecidos), reconstrói os preços acrescentando custos e margens de distribuição
ao custo de produção. A metodologia utilizada na Determinação Preliminar, na opinião da OPP Film, é
contrária à obrigação de fazer uma comparação equitativa"

Seguindo com seus argumentos, o exportador peruano afirmou que o Acordo Antidumping, em
seu artigo 2.2.2, requer que se determinem os lucros com base em dados reais relativos à produção e às
vendas do produto similar pelo exportador no mercado local. Na ausência desta informação, deveriam
ser considerados os montantes reais despendidos e auferidos pelo exportador na mesma categoria de
produtos, ou ser considerada "a média ponderada dos montantes efetivamente despendidos e auferidos
por outros exportadores considerados na investigação".

Para corroborar o entendimento acima exposto, a OPP Film citou a existência do Painel em
Tailândia - Direitos Antidumping sobre Tubos de Aço em que se enfatizaria a exigência do parágrafo 2.2
do artigo 2o de que fossem utilizados dados reais, pois só assim seria possível obter um resultado correto
ou preciso.

Neste caso, de acordo com a empresa, estaria se estimando uma "margem de distribuidor" que
viola flagrantemente os critérios acima referidos, ao "incluir ademais um valor teórico de lucros do
distribuidor que não se sustentam na realidade do mercado".

Diante do exposto, a OPP Film solicitou que se reavalie esta questão e analise-a objetivamente,
"tendo em conta que é impossível realizar uma reconstrução de um canal de distribuição que não existe
no mercado peruano porque a OPP Film não realiza vendas em "condições comerciais normais" para
distribuidores no Peru, apenas para consumidores finais".

Em seguida, a OPP Film teria observado distorções graves na comparação de preços nos
CODIPS [confidencial]. Ao calcular o dumping em função do CODIP mais exportado - [confidencial] -

teria sido escolhido comparar o preço local de uma "suposta" venda de [confidencial] kg "a dis-
tribuidor", com o preço de exportação a um distribuidor de [confidencial] toneladas, o que não estaria
assegurando uma comparação equitativa. O mesmo foi observado em relação ao CODIP [confidencial],
em que se estaria comparando [confidencial] com [confidencial] toneladas.

Dessa forma, a OPP Film conclui que
"o uso de quantidades mínimas para estabelecer "preços a distribuidor" é uma prática ina-

ceitável, cujo efeito é o de inflar a margem de dumping"
Ainda com relação ao exposto acima, de acordo com a OPP Film, o volume de [confidencial]

kg utilizado para a comparação de preços corresponderia, na verdade ao CODIP [confidencial] e não ao
CODIP [confidencial], conforme assumido, tendo ocorrido, portanto, um grave erro na classificação do
CODIP. Segundo a exportadora:

"O produto de [confidencial] é um [confidencial], um filme termo-laminado; sobre este produto,
explicamos que não é produzido no Brasil e, por conseguinte, não deveria ser considerado na análise
porque seria um produto não lesivo para o mercado do Brasil"

A OPP Film questionou, ainda, a não aceitação de separação dos produtos de 15 e 17 micras na
categorização dos CODIPs [confidencial]. O mercado peruano, ao contrário do Brasil, seria fortemente
demandante de filmes de 15 micras, que seriam mais caros, elevando assim o preço médio no Peru. Tal
prática estaria contrastando com sua prática passada, uma vez que na investigação anterior, a análise de
dumping teria sido feita por espessura.

Questionou-se também o fato de os ajustes por despesas diretas e indiretas de vendas, de
manutenção de estoques, entre outros, serem atribuídos em função dos quilos vendidos em cada mercado
e não em função do esforço em "hora/funcionário" realizado pelo pessoal da empresa ao processar os
pedidos para vendas no mercado interno e de exportação. O critério de ajuste por quilo não permitiria
reconhecer as diferenças significativas de custo de cada transação por mercado o que "definitivamente
influencia a comparação dos preços".

De acordo com a OPP Film, , na justificativa fornecida na Nota Técnica ao rejeitar o ajuste
solicitado, estaria incorrendo em grave erro. A alocação de gastos por número de pedidos procuraria
fazer com que o maior custo gerado ao atender o mercado interno fosse refletido adequadamente nos
ajustes aplicados. Os ajustes aceitos, ao serem distribuídos por quilo, não considerariam a diferença que
afeta a comparação de preços, gerando uma comparação distorcida que violaria a obrigação de realização
de uma comparação justa entre valor normal e o preço de exportação.

Ainda sobre este ponto, a OPP Film mencionou interpretação do Órgão de Solução de Con-
trovérsias da OMC no caso Egito - Vergalhões de Aço, em que o Grupo Especial afirmou:
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"Interpretamos que o parágrafo 4 do artigo 2 obriga explicitamente à realização de uma análise
caso a caso, com base em fatos, sobre as diferenças que afetam a comparabilidade dos preços. A este
respeito tomamos nota, em particular, da prescrição do parágrafo 4 do artigo 2 segundo o qual 'serão
devidamente levados em conta em cada caso, segundo as circunstâncias particulares, as diferenças que
afetam a comparabilidade dos preços'. Observamos também que, além da lista ilustrativa de possíveis
diferenças deste tipo, o parágrafo 4 do artigo 2 obriga igualmente a levar em consideração quaisquer
outras diferenças que também se demostre que afetam a comparabilidade de preços'. Por último,
observamos a carga positiva imposta a este respeito sobre a autoridade investigadora em matéria de
obtenção de informações, conforme a qual as autoridades 'indicarão às partes afetas quais informações
são necessárias para garantir uma comparação equitativa e não lhes imporá uma carga probatória que não
seja razoável. Deste modo, o processo pelo qual se determina quais são as classes ou tipos de ajustes que
precisa realizar um ou outro termo da equação da margem de dumping para garantir uma comparação
equitativa é uma espécie de diálogo entre as partes interessadas e a autoridade investigadora, e deve ser
realizada caso a caso e com base em provas fáticas".

Outro aspecto levantado pela OPP Film foi em relação à rejeição da comparação entre Valor
Normal e Preço de Exportação por faixas de consumo, critério que teria sido aceito na investigação
anterior. Os clientes do Brasil teriam um potencial de compra muito maior do que os clientes domésticos,
possuindo, por isso, acesso a melhores preços.

A OPP Film refutou a declaração de que não existiriam diferenças de uma faixa para outra. Tal
conclusão do teria se dado em decorrência de erros na classificação dos produtos e pela não separação
das categorias de 15 micras e 17 micras. A OPP Film reiterou, portanto, sua solicitação de que se aplique
o mesmo critério seguido no caso anterior e se realize a comparação do valor normal e do preço de
exportação por faixas de consumo.

O último questionamento seria em relação à reconstrução do preço de exportação das vendas
para a Film Trading. Apesar de se ter demonstrado que as vendas a esse distribuidor seria por preço
similar ao que se pratica para o resto dos clientes no Brasil, se estaria assumindo que apenas a
vinculação dos preços declarados a este distribuidor não seriam confiáveis, sem demonstrar obje-
tivamente tal alegação. Além disso, a OPP Film alegou que a forma como o preço é reconstruído teria
sido abusiva, (i) ao se estabelecer uma margem de lucro subjetiva e exagerada para o distribuidor, obtida
de uma empresa não importadora de filmes de BOPP e que não participa desta investigação e (ii) por não
ter sido aceito o pedido de que os gastos fossem determinados por transação, e não por quilo vendido,
designando, assim, uma alta porcentagem de ajustes para o preço de exportação, baixando este valor.

A OPP Film reiterou os princípios apontados no artigo 2.2.2 do AAD:
"que exige que se considerem os dados reais da Film Trading para determinar sua margem de

lucro. A margem obtida é verificável na contabilidade do importador em questão, que se submeteu a
verificação in loco realizada."

Por fim, a OPP Film solicitou que se revisasse o cálculo da margem de dumping aplicável às
exportações da OPP Film e que se encerrasse a presente investigação sem aplicação de quaisquer
direitos.

Em sua manifestação final, protocolada em 27 de agosto de 2014, a Vitopel afirmou que seria
inconteste o fato de que quando a empresa exportadora e a empresa revendedora pertencem ao mesmo
grupo econômico é verificada uma fundada dúvida acerca das margens de lucro auferidas pela empresa
revendedora. Isso porque o Grupo Oben poderia privilegiar o lucro auferido pelas exportadoras, em
detrimento da lucratividade da Film Trading. Dessa forma, a utilização de margem de lucro de outro
revendedor seria acertada. A comparação entre o preço de exportação e o valor normal deveria ser
realizada, segundo a Vitopel, na mesma base, qual seja a partir da venda ao primeiro comprador
independente no mercado de exportação e no mercado interno de cada um dos países investigados.

A Vitopel argumentou ainda pela impossibilidade de comparação entre o valor normal e o preço
de exportação por faixas de consumo, uma vez que teria sido determinado uma grande variação de
preços praticados para os clientes que adquiriram quantidades semelhantes.

4.3.5.1.5 Dos comentários acerca das manifestações
Inicialmente, no que diz respeito às alegações apresentadas pela Vitopel em relação aos ar-

gumentos da OPP Film questionando os critérios adotados para fins de início da investigação, coaduna-
se com o entendimento expressado pela Vitopel e reafirma os argumentos já apresentados no Parecer de
determinação preliminar.

O Acordo Antidumping, no art. 5.2, exige do peticionário que ele forneça informações de
preços do produto objeto da investigação respaldadas por elementos probatórios, não sendo consideradas
simples alegações não devidamente fundamentadas. Por outro lado, nesse mesmo artigo, o Acordo
estabelece que uma petição deve conter informações que estejam razoavelmente disponíveis ao pe-
ticionário.

No caso investigado, a peticionária apresentou informação relativas às exportações do Peru para
terceiros países constantes no sítio eletrônico do PROMPERU, disponibilizado por entidade espe-
cializada em comércio exterior - "Comisión de Promoción del Perú para la Exportación y el Turismo",
vinculada ao Governo peruano. Quando do início da investigação, buscou-se confirmar essas infor-
mações, acessando o sítio eletrônico peruano, e, na ocasião, não foi possível identificar fonte de
informação que apresentasse os dados de importação detalhados por tipo de produto.

Após a alegação de que as estatísticas oficiais da SUNAT estariam acessíveis ao público em
geral, e que por elas seria possível viabilizar e isolar as exportações, tentou-se mais uma vez acessar
essas informações e não conseguiu ter acesso às descrições detalhadas da mercadoria, como sugeriu a
empresa exportadora. Pode-se inferir, portanto, que não se trata de uma informação que esteja facilmente
disponível ao público em geral.

Isso não obstante, deve-se ressaltar que os dados trazidos pela peticionária consistiram em
indício para fins de início da investigação, não significando que refletiram os dados relativos às margens
de dumping apuradas, uma vez que se enviou questionário à produtora peruana para que ela fornecesse
seus dados de vendas e possibilitasse que sua margem de dumping fosse apurada com base nos seus
próprios dados.

Diante do exposto, cumpre destacar que as informações fornecidas pelas empresas exportadoras
investigadas constituem fontes primárias de informação, cuja análise permite apurar, com exatidão, o
valor normal. Esta Circular considera, portanto, os montantes calculados a partir das respostas aos
questionários dos exportadores recebidas tempestivamente e com o devido detalhadamento.

Esse nível de detalhamento das informações não pode ser exigido da peticionária ou da
autoridade investigadora quando do início de uma investigação. Portanto, os dados oficiais de exportação
do Peru, trazidos pela peticionária, foram considerados suficientes e respaldados em elementos de prova
para apresentar indícios da prática de dumping da empresa peruana para fins de início da inves-
tigação.

Em relação à manifestação apresentada pela Embaixada do Peru acerca da Nota Técnica
elaborada, deve-se ressaltar que a análise levada a cabo se restringe aos aspectos relacionados à prática
de dumping nas exportações dos países investigados ao Brasil e seus efeitos sobre a indústria doméstica,
não cabendo portanto se avaliar qualquer impacto que eventual aplicação de medida antidumping poderia
ter sobre a balança comercial dos países envolvidos.

Ademais, é importante esclarecer que a autoridade investigadora brasileira segue fielmente os
ditames do Acordo Antidumping, em todas as suas determinações, não havendo que se falar em
"distorção dos resultados da investigação". As determinações da autoridade investigadora brasileira são
sempre permeadas de absoluta imparcialidade e isonomia, sendo conferida a todas as partes interessadas
a oportunidade de fornecer os argumentos e elementos de prova que considerarem necessários para
defesa de seus interesses. No caso da empresa peruana, apenas foram desconsideradas para fins de
determinação final aquelas informações que não foram devidamente comprovadas por ocasião da ve-
rificação in loco realizada na empresa.

Com relação à afirmação da Embaixada peruana de que teria sido empregada metodologia
inconsistente com o art. 2.4 do Acordo Antidumping, deve-se esclarecer que não existe no Acordo
qualquer restrição ou orientação relacionada ao dimensionamento da margem de dumping, não havendo
qualquer impedimento que inviabilize a apuração de uma margem de dumping final superior à margem
apurada para fins de abertura da investigação. Essa situação apenas reforça, como esclarecido an-
teriormente, a imparcialidade e o conservadorismo adotado pela autoridade investigadora brasileira
quando do início da investigação.

Tendo a empresa investigada colaborado ou não na investigação, sua margem final de dumping
é calculada com base nos dados apresentados e confirmados, o que deve refletir a efetiva prática
comercial da empresa.

Ainda com relação ao aludido pela Embaixada peruana de que se estaria descumprindo o art.
6.9 do Acordo Antidumping ao a se limitar apenas a descrever argumentos levantados pelas partes,
lembra-se mais uma vez que a Nota Técnica elaborada nesta fase da investigação visa somente apontar
os fatos essenciais que servirão de base para sua decisão final, conforme prevê o Acordo Antidumping.
Não há que se falar, portanto, na necessidade de se explicitar, na Nota Técnica, qualquer juízo de valor
da autoridade investigadora em relação aos fatos ali apresentados.

Em relação à manifestação da OPP Film, cabe destacar que, ao contrário do aludido pela
empresa peruana, seguem-se estritamente as regras da OMC, baseando-se todas as conclusões nas
informações e fatos apresentados pelas partes investigadas, desde que tenham sido comprovadas por
ocasião das verificações in loco realizadas nas empresas.

Com relação à argumentação da empresa peruana de que não se deveria fazer a comparação das
vendas por canal de distribuição (via distribuidor), esta não merece prosperar. Inicialmente, cabe destacar
que o Acordo Antidumping, reproduzido pela legislação pátria, é claro ao estabelecer que uma com-
paração justa entre o preço de exportação e o valor normal deve considerar operações realizadas no
mesmo nível de comércio. Se não há no mercado interno vendas daqueles modelos de produtos
destinados ao Brasil comercializados pelo mesmo canal de venda ou nível de comércio, não é viável a
comparação dessas operações com os preços de exportação. Necessária se faz, portanto, a realização de
ajustes que permitam essa comparação.

Além disso, deve-se ressaltar que a alegação de que a margem de lucro do distribuidor, utilizada
para viabilizar a comparação justa com o preço de exportação destinado a distribuidor no Brasil,
excederia uma margem de lucro normal não foi acompanhada de proposta de margem de lucro al-
ternativa ou sequer de elementos de prova que comprovassem que efetivamente a margem de lucro
adotada não refletiria a realidade do mercado de distribuição dos filmes de BOPP. Assim, também não
pôde prosperar este argumento.

Além disso, a empresa se equivocou ao afirmar que não vendeu no mercado interno para
empresa distribuidora. Conforme pode ser constatado, a OPP Film vendeu, durante o período in-
vestigado, para empresa distribuidora localizada no mercado interno. De qualquer forma, o que foi
constatado, foi que a OPP Peru vendeu no mercado interno apenas três tipos de CODIP (A2, B1 e N2)
dos 9 tipos que vendeu para o Brasil nesta mesma categoria de cliente. Por isso tal ajuste foi realizado
de modo a viabilizar uma comparação justa com o preço de exportação para o Brasil.

Em relação ao aludido pela empresa peruana de que sua comparação de preços em alguns
CODIPS teria sido distorcida, de modo a inflar a margem de dumping, esta também não deve prosperar.
De acordo com o § 1o do art. 12 do Decreto no 8.058, de 2013:

"As vendas do produto similar destinadas ao consumo no mercado interno do país exportador
serão consideradas como em quantidade suficiente para a apuração do valor normal quando constituam
cinco por cento ou mais das vendas do produto objeto da investigação exportado para o Brasil,
admitindo-se percentual inferior quando for demonstrado que, ainda assim, ocorreram vendas no mer-
cado interno do país exportador em quantidade suficiente para permitir comparação adequada."

Portanto, considerou-se que as vendas dos CODIPs mencionados pela empresa peruana foram
suficientes para permitir uma justa comparação.

Em relação à alegação de que se teria assumido que o produto RDV1710 seria classificado sob
A2, deve-se esclarecer que se utilizou, para fins de comparação entre o preço de exportação e o valor
normal, a classificação nos diversos CODIPs realizada pelo próprio produtor exportador e informada na
resposta ao questionário.

Sobre a reclamação da OPP Film em relação a não aceitação acerca da segregação dos produtos
de 15 e 17 micras na categorização dos CODIPs A1 e B1, entendeu-se que a classificação do produto
por CODIP não foi objeto de reclamação por nenhuma empresa no início da investigação. Além disso,
não foram apresentadas evidências, durante a investigação, de que a redução da espessura dos filmes de
BOPP teriam um impacto inversamente proporcional sobre o seus preços. Por isso, entendeu-se que não
haveria justificativa para se alterar a classificação do produto além daquela realizada quando do envio do
questionário do produtor/exportador.

Ademais, o questionamento da empresa peruana sobre os ajustes das despesas diretas e indiretas
de vendas também não deve prosperar. A empresa não conseguiu comprovar, durante a verificação in
loco que sua metodologia era válida. Nesse sentido, entendeu-se que o esforço de venda dos funcionários
da empresa não varia em função do número de documentos expedidos, uma vez que a empresa tem o
mesmo gasto com os funcionários, independente do volume de vendas de cada um, seja no mercado
doméstico, seja nas exportações. Portanto, os valores das mencionadas despesas apresentadas pela
empresa foram aceitos, mas distribuídos de acordo com o volume de vendas para cada um dos mercados,
durante o período objeto da investigação.

Sobre a reclamação da OPP Film de que não se teria aceitado a comparação entre valor normal
e preço de exportação por faixas de consumo, deve-se esclarecer que, ao contrário do estabelecido na
investigação anterior, no presente caso, não restou demonstrada a diferenciação de preços em função das
quantidades adquiridas por cada cliente. Ao contrário, neste caso, verificou-se que os preços praticados
por código de identificação do produto (CODIP) para os clientes em diferentes "faixas de consumo" da
OPP Film, apresentaram elevada variação para clientes que adquiriam quantidades similares. Além disso,
foram constatados preços elevados para clientes que adquiriram pequenas quantidades de produtos que
tiveram preços inferiores aos dos clientes adquiriram quantidades bastante superiores. Assim, o ar-
gumento do produtor peruano não pôde ser considerado para fins de comparação entre o seu preço de
exportação e valor normal.

Em relação ao questionamento da empresa peruana sobre a reconstrução do preço de exportação
das vendas para a Film Trading, destaca-se que o Decreto no 8.058, de 2013, é claro ao estabelecer, em
seu art. 21, que nos casos de relacionamento entre o produtor ou exportador e o importador brasileiro,
o preço de exportação poderá ser construído a partir do preço pelo qual os produtos importados foram
revendidos a comprador independente. Nesse contexto, os cálculos efetuados para fins de construção do
preço de exportação da OPP Film, na determinação final de dumping, apenas atenderam ao estabelecido
na legislação pátria.

Além disso, é importante esclarecer que a margem de lucro utilizada para fins de construção do
preço de exportação da OPP Film foi apurada com base na melhor informação disponível à autoridade
investigadora. No âmbito da investigação em curso, não foi possível apurar margem de lucro auferida
por distribuidor de filme de BOPP no Brasil, em função da ausência de informações nas respostas aos
questionários do importador apresentadas. Assim, utilizou-se informação obtida em outro processo
conduzido relativo à lucratividade de distribuidor de bens finais, conforme explicitado no item referente
a apuração do preço de exportação da OPP Film para fins de determinação final. Deve-se ressaltar que
a empresa não apresentou alternativa de margem de lucro a ser utilizada.
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No presente caso, a existência de relacionamento entre o exportador e o importador já é, por si
só, suficiente para determinar a não confiabilidade dos preços praticados entre eles. Mesmo porque
considerando se tratarem de empresas do mesmo grupo, haveria a possibilidade, na formação do preço
praticado entre elas, de determinação do "local" de auferição do lucro do grupo. Não há que se falar,
portanto, em comparação entre o preço efetivamente praticado à Film Trading pela OPP Film e aquele
reconstruído. Justamente porque o preço reconstruído tem o objetivo de neutralizar a falta de con
fiabilidade dos preços em função de associação ou relacionamento entre as partes.

4.3.6 De Taipé Chinês
Tendo em vista que a empresa Yem Chio Co., Ltd. apresentou resposta intempestiva ao

questionário do produtor/exportador, conforme evidenciado anteriormente nesta Circular, o valor normal,
o preço de exportação e a respectiva margem de dumping de Taipé Chinês foram apurados com base na
melhor informação disponível, em atendimento ao estabelecido no § 3o do art. 50 do Decreto no 8.058,
de 2013, qual seja, aqueles apurados quando do início da investigação, conforme apresentado a se-
g u i r.

Taipé Chinês

Valor Normal
US$/t

Preço de Exportação
US$/t

Margem de Dumping
Absoluta
US$/t

Margem de Dumping
Relativa
(%)

2.473,74 2 . 0 1 8 , 11 455,63 22,6

4.4 Da conclusão a respeito do dumping
A partir das informações anteriormente apresentadas, determinou-se a existência de dumping

nas exportações de BOPP para o Brasil, originárias da Argentina, do Chile, da Colômbia, da Índia, do
Peru e do Taipé Chinês, realizadas no período de julho de 2012 a junho de 2013.

Outrossim, observou-se que as margens de dumping apuradas não se caracterizaram como de
minimis, nos termos do § 1o do art. 31 do Decreto no 8.058, de 2013.

5. DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEIRO
Neste item serão analisados as importações brasileiras e o mercado brasileiro de BOPP. O

período analisado deve corresponder ao período considerado para fins de determinação de existência de
dano à indústria doméstica. Assim, para efeitos de determinação final, considerou-se, de acordo com o
§ 4o do art. 48 do Decreto no 8.058, de 2013, o período de julho de 2008 a junho de 2013, dividido da
seguinte forma:

P1 - julho de 2008 a junho de 2009;
P2 - julho de 2009 a junho de 2010;
P3 - julho de 2010 a junho de 2011;
P4 - julho de 2011 a junho de 2012; e
P5 - julho de 2012 a junho de 2013.

5.1 Das importações
Para fins de apuração dos valores e das quantidades de filmes de BOPP importados pelo Brasil

em cada período, foram utilizados os dados de importação referentes ao item 3920.20.19 da NCM,
fornecidos pela RFB, e as informações constantes das respostas aos questionários dos importadores.

Como já destacado anteriormente, a partir da descrição detalhada das mercadorias, verificou-se
que são classificadas no item 3920.20.19 da NCM importações de filmes de BOPP, bem como de outros
produtos, distintos do produto investigado. Por esse motivo, realizou-se depuração das importações
constantes desses dados, a fim de se obterem as informações referentes exclusivamente ao produto objeto
da investigação.

O produto objeto da investigação é o filme de polipropileno biaxialmente orientado, ou filme de
BOPP, sem impressão gráfica. Dessa forma, foram excluídas da análise as importações que distam dessa
descrição, a saber: filme de polipropileno mono-orientado, filme de polipropileno não orientado, placa de
polipropileno, fitas de arquear, fitas decorativas, fita gancho, fitilho, papel sintético, filmes para ca-
pacitores, filmes impressos, cintas, chapas de polipropileno, entre outros. Os filmes de PVC, de poliéster
e de polietileno, os quais eventualmente também podem ser encontrados na classificação NCM
3920.20.19, foram igualmente desconsiderados quando da depuração dos dados fornecidos pela RFB.
Finalmente, foram igualmente ignorados os produtos sob a seguinte descrição:

"Ex 001- Filme de polipropileno com largura superior a 50 cm e máxima de 100 cm, com
espessura inferior ou igual a 25 micrômetros (mícrons), com uma ou ambas as faces rugosas de
rugosidade relativa (relação entre a espessura média e a máxima) superior ou igual a 6%, de rigidez
dielétrica superior ou igual a 500V/micrômetro (Norma ASTM D 3755-97), em rolos" .

Tais produtos foram excluídos da análise por se tratarem de material específico para a fa-
bricação de capacitores.

Do mesmo modo, foi possível constatar que houve importações de filmes de BOPP classificadas
em outros três itens da NCM: 3920.20.11; 3920.20.12 e 3920.20.90, como explicitado no item 2.1.1
desta Circular. Tais itens também foram depurados e os valores e quantidades que se referiam ex-
plicitamente ao produto investigado alí encontrados foram somados aos valores e quantidades depurados
da NCM 3920.20.19, para se obter o valor e quantidade total de importações brasileiras de filmes de
B O P P.

Em que pese à metodologia adotada, contudo, ainda restaram importações cujas descrições nos
dados disponibilizados pela RFB não permitiram concluir se o produto importado consistia de fato do
BOPP. Nesse contexto, para fins de determinação final, foram consideradas como importações de
produto objeto da investigação os volumes e os valores das importações: (i) de filmes de plástico,
genericamente descritos; (ii) de filmes, folhas e polímeros de polipropileno, genericamente descritos; (iii)
de filme flexível para impressão, genericamente descrito; (iii) de filme texturizado de polipropileno; (iv)
de tiras de polipropileno; (v) de lâminas de polipropileno, genericamente descritas, entre outras. Os
volumes, os valores e os preços das importações totais mencionados nesta Circular referem-se ao total
desses volumes e valores.

Portanto, foram excluídos da análise apenas aqueles 'filmes' cujas descrições permitiram con-
cluir que não se tratavam do produto objeto da investigação. Deve-se ressaltar que durante a investigação
não foram apresentadas informações, em respostas aos questionários dos importadores, que permitissem
determinar que o produto importado não se tratava de BOPP. Dessa forma, a metodologia adotada foi,
para fins de determinação final da investigação, considerada válida.

Ainda em relação a isso, esclareça-se que a empresa Dhruv Industries Limited (Dhruv), lo-
calizada na Índia, protocolou, em 9 de junho de 2014, solicitação de exclusão como parte interessada no
processo em questão. Tendo em vista que foi constatado que o produto exportado ao Brasil por tal
empresa está fora do escopo da presente investigação, tal solicitação foi deferida, por meio do Ofício no

07.330/2014/CGAC/DECOM/SECEX, de 31 de julho de 2014.
Dessa forma, além de a referida empresa não constar mais na lista de partes interessadas,

apresentada no Anexo I, o volume das importações oriundas da Índia e cujo produtor/exportador
constante nos dados oficiais de importação fornecidos pela RFB é a Dhruv foi excluído da análise
apresentada nesta Circular, tendo em vista não se tratar de produto objeto da investigação.

5.1.1 Da avaliação cumulativa das importações
O art. 31 do Decreto no 8.058, de 2013 estabelece que quando as importações de um produto

de mais de um país forem simultaneamente objeto de investigação que abranja o mesmo período de
investigação de dumping, os efeitos de tais importações poderão ser avaliados cumulativamente se for
verificado que:

I)I) a margem de dumping determinada em relação às importações de cada um dos países não
é de minimis, ou seja, inferior a 2% do preço de exportação, nos termos do § 1o do art. 31 do
mencionado Decreto;

II)II) o volume de importações de cada país não é insignificante, isto é, não representa menos
de 3% do total das importações pelo Brasil do produto objeto da investigação e do produto similar, nos
termos do § 2o do art. 31 do Regulamento Brasileiro; e

III)III) a avaliação cumulativa dos efeitos daquelas importações é apropriada tendo em vista as
condições de concorrência entre os produtos importados e as condições de concorrência entre os
produtos importados e o produto similar doméstico.

De acordo com os dados anteriormente apresentados, as margens relativas de dumping apuradas
para cada um dos países investigados não foram de minimis.

Ademais, os volumes individuais das importações originárias da Argentina, do Chile, do Peru,
da Colômbia, da Índia e do Taipé Chinês corresponderam, respectivamente, a 16,5%, 5,3%, 27,4%,
9,8%, 9,6%, e 3,9% do total importado pelo Brasil em P5, não se caracterizando, portanto, como volume
insignificante.

Ainda, (i) não há elementos nos autos da investigação indicando a existência de restrições às
importações de BOPP pelo Brasil que pudessem indicar a existência de condições de concorrência
distintas entre os países investigados e (ii) não foi evidenciada nenhuma política que afetasse as
condições de concorrência entre o produto objeto da investigação e o similar doméstico. Foi constatado,
inclusive, que ambos são vendidos por meio dos mesmos canais de distribuição e destinados aos mesmos
usuários, apresentando alto grau de substitutibilidade e com concorrência baseada principalmente no
fator preço.

Sendo assim, considerou-se apropriada a avaliação cumulativa dos efeitos das importações de
BOPP originárias da Argentina, do Chile, do Peru, da Colômbia, da Índia e do Taipé Chinês.

5.1.2 Do volume das importações
A tabela seguinte apresenta os volumes de importações totais de filmes de BOPP no período de

investigação de dano à indústria doméstica, incluindo as importações efetuadas pela indústria do-
méstica:

Importações Totais (em número índice de t)

P1 P2 P3 P4 P5
A rg e n t i n a 100,0 175,6 221,3 162,4 11 7 , 5
Chile 100,0 149,5 143,3 149,1 167,7
Colômbia - 100,0 188,3 268,6 563,6
Índia 100,0 185,8 269,7 581,4 630,2
Peru 100,0 62,0 25,4 67,3 248,0
Taipé Chinês 100,0 160,1 87,4 136,7 317,1
Total (investigado) 100,0 137,9 151,2 162,2 234,4
Bélgica 100,0 148,3 200,7 256,1 244,7
Coreia do Sul 100,0 82,9 100,7 33,3 43,3
Emirados Árabes Unidos 100,0 965,9 1021,2 579,1 242,8
Equador 100,0 155,5 218,3 205,6 109,8
Estados Unidos da América 100,0 182,4 177,2 120,9 145,1
Itália 100,0 92,2 57,7 81,9 74,2
Outros * 100,0 175,9 186,6 146,9 149,7
Total (exceto investigado) 100,0 172,6 188,1 148,7 131,8
Total Geral 100,0 151,9 166,0 156,8 193,1

*Outros: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Canadá, China, Coreia do Norte, Egito, Eslováquia,
Espanha, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Indonésia, Itália,, Japão, Luxemburgo, Malásia,
México, Omã,Paraguai, Portugal, Reino Unido, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Uruguai

O volume das importações brasileiras de filmes de BOPP das origens investigadas apresentou
crescimento durante todos os períodos considerados. Houve aumento de 37,9% de P1 para P2, de 9,6%
de P2 para P3, de 7,3% de P3 para P4 e de 44,5% de P4 para P5. Ao longo dos cinco períodos,
observou-se aumento acumulado no volume importado de BOPP de 134,4%.

Já o volume importado de BOPP das outras origens variou ao longo de todo o período
investigado. Houve aumentos de 72,6% e de 9% de P1 para P2 e de P2 para P3, respectivamente. De
P3 para P4 e de P4 para P5, por sua vez, o volume de tais importações de BOPP diminuiu 20,9% e
11,4%, respectivamente. Durante todo o período investigado, houve aumento acumulado de 31,8%
dessas importações.

Influenciadas pelo aumento das importações investigadas de BOPP em todo o período in-
vestigado, constatou-se que as importações brasileiras totais de filmes de BOPP apresentaram cres-
cimento de 93,1% ao longo do período investigado (P1 - P5), tendo havido diminuição dessas im-
portações somente de P3 para P4, de 5,6%. Nos demais períodos, houve aumentos de 51,9%, 9,3% e
23,2%, de P1 para P2, de P2 para P3 e de P4 para P5, respectivamente.

Ressalta-se, também, o crescimento da participação das importações brasileiras investigadas no
total geral importado no período investigado (P1-P5). Em P1, esta participação era equivalente a 59,8%,
passando a representar 72,5% to total de BOPP importado pelo Brasil em P5.

5.1.3 Do valor e do preço das importações
Visando a tornar a análise do valor das importações mais uniforme, considerando que o frete e

o seguro, dependendo da origem considerada, têm impacto relevante sobre o preço de concorrência entre
os produtos ingressados no mercado brasileiro, a análise foi realizada em base CIF.

As tabelas a seguir apresentam a evolução do valor total e do preço CIF das importações totais
de filmes de BOPP no período de investigação de dano à indústria doméstica, incluindo as importações
efetuadas pela indústria doméstica.

Valor das Importações Totais (em número índice de US$ CIF)

P1 P2 P3 P4 P5
A rg e n t i n a 100,0 180,2 269,9 216,5 152,6
Chile 100,0 138,0 145,6 169,1 165,7
Colômbia - 100,0 220,5 323,1 663,4
Índia 100,0 130,2 223,6 462,9 452,4
Peru 100,0 56,0 27,4 68,7 229,1
Taipé Chinês 100,0 159,5 102,4 195,3 408,5
Total ( investigado) 100,0 127,1 163,2 187,1 247,6
Bélgica 100,0 145,1 192,3 224,0 209,0
Coreia do Sul 100,0 68,8 92,3 40,4 39,3
Emirados Árabes
Unidos

100,0 741,1 951,4 603,0 219,8

Equador 100,0 145,7 234,7 231,7 11 5 , 2
Estados Unidos da
América

100,0 145,1 161,9 140,5 178,8

Itália 100,0 87,4 66,6 81,7 79,7
Outros * 100,0 140,4 168,1 154,3 142,9
Total ( exc. investi-
gado)

100,0 140,1 173,5 155,4 134,4

Total Geral 100,0 133,6 168,3 171,4 191,2

*Outros: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Canadá, China, Coreia do Norte, Egito, Eslováquia,
Espanha, Croácia, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Indonésia, Itália,, Japão, Luxemburgo,
Malásia, México, Omã, Paraguai, Portugal, Reino Unido, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Uruguai

Cumpre destacar que o comportamento das importações brasileiras de filme de BOPP das
origens investigadas, em valor, foi bastante semelhante ao comportamento do volume importado. Houve
crescimento contínuo das importações investigadas, com aumentos de 27,1%, 28,4%, 14,7% e de 32,3%
de P1 para P2, de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5, respectivamente. Tomando-se todo o
período investigado (P1 para P5), o valor das importações brasileiras de BOPP das origens investigadas
cresceu 147,6%.
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Por outro lado, verificou-se que a evolução das importações das outras origens, em valor,
apresentou o seguinte comportamento: houve crescimentos de 40,1% e de 23,8% de P1 para P2 e de P2
para P3, respectivamente. De P3 para P4 e de P4 para P5, por sua vez, houve quedas de 10,4% e de
13,6%, respectivamente. Considerando todo o período investigado, evidenciou-se aumento nos valores
importados dos demais países de 34,4%.

Destaca-se, conforme já explicitado anteriormente, que, na depuração dos dados brasileiros de
importação, não puderam ser retiradas da base de dados todas as importações que não se referiam
exclusivamente aos filmes de BOPP, em função de descrição genérica da mercadoria apresentada na
declaração de importação.

Dessa forma, alguns valores e preços parecem indicar não se tratar do produto objeto do pleito,
mas, de forma conservadora, optou-se por incluí-los na análise para que os importadores e exportadores
dos produtos em questão pudessem se manifestar, durante a investigação, a respeito de sua caracterização
como produto objeto da investigação, tal como realizou a produtora/exportadora Dhruv Industries
Limited, conforme mencionado anteriormente.

Ressalte-se que não foram apresentadas, durante a investigação, informações pelas partes in-
teressadas que permitissem excluir da base de dados as operações de importação com descrições
genéricas de mercadorias.

Preço das Importações Totais (em número índice de US$ CIF/t )

P1 P2 P3 P4 P5
A rg e n t i n a 100,0 102,7 122,0 133,3 129,8
Chile 100,0 92,3 101,6 11 3 , 4 98,8
Colômbia 100,0 11 7 , 1 120,3 11 7 , 7
Índia 100,0 70,1 82,9 79,6 71,8
Peru 100,0 90,4 107,9 102,1 92,4
Taipé Chinês 100,0 99,6 11 7 , 2 142,9 128,8
Total ( investigado) 100,0 92,2 107,9 11 5 , 4 105,7
Bélgica 100,0 97,8 95,8 87,5 85,4
Coreia do Sul 100,0 82,9 91,7 121,2 90,8
Emirados Árabes Unidos 100,0 76,7 93,2 104,1 90,5
Equador 100,0 93,7 107,5 11 2 , 7 105,0
Estados Unidos da América 100,0 79,5 91,4 11 6 , 2 123,2
Itália 100,0 94,8 11 5 , 5 99,8 107,3
Outros * 100,0 79,8 90,1 105,1 95,4
Total ( exceto investigado) 100,0 81,2 92,2 104,5 101,9
Total Geral 100,0 88,0 101,4 109,3 99,0

*Outros: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Canadá, China, Coreia do Norte, Egito, Eslováquia,
Espanha, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Indonésia, Japão, Luxemburgo, Malásia, México,
Omã, Paraguai, Portugal, Reino Unido, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Uruguai

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada ponderado das importações brasileiras de
BOPP das origens investigadas apresentou a seguinte evolução: diminuiu 7,8% de P1 para P2 e 8,4% de
P4 para P5, e aumentou 17,1% de P2 para P3 e 6,9% de P3 para P4. De P1 para P5, o preço de tais
importações acumulou aumento de 5,7%.

O preço CIF médio por tonelada ponderado de outros fornecedores estrangeiros apresentou
evolução similar àquela apresentada pelo total investigado: diminuiu 18,8% de P1 para P2 e 2,5% de P4
para P5, e aumentou 13,6% de P2 para P3 e 13,3% de P3 para P4. De P1 para P5, o preço de tais
importações aumentou 1,9%.

Ademais, constatou-se que o preço CIF médio ponderado das importações brasileiras in-
vestigadas foi inferior ao preço CIF médio ponderado das importações totais brasileiras das demais
origens em todos os períodos de investigação de dano.

5.2 Do mercado brasileiro
Antes de passar à evidenciação da evolução desse indicador, é necessário ressaltar que a análise

de todos os indicadores que envolvem mercado ou produção nacional (além das comparações realizadas
entre a situação da indústria doméstica, das importações investigadas e dos demais produtores nacionais)
foi realizada com base nas estimativas de produção e de vendas dos demais produtores fornecidas pela
ABIPLAST, entidade representativa do setor no país.

No entanto, tendo em conta as reiteradas objeções apresentadas pelas partes interessadas com
relação a tais informações, decidiu-se avaliar o grau de correção das estimativas realizadas pela OPP
Film e pela ABIPLAST.

De posse dos dados primários de produção fornecidos pela Polo, Videolar e 3M, para cada
período, comparou-se o volume total de produção dessas empresas com o volume de vendas dos demais
produtores, também por período, fornecido pela ABIPLAST, a qual incluía a Tecnoval, fabricante
nacional que não forneceu nenhum dado, e chegou-se à conclusão de que, no tocante a essa variável, a
estimativa da Associação era consistente. Dessa forma, ao longo desta Circular, foram considerados
exclusivamente os dados de produção nacional apresentados pela ABIPLAST.

Quanto às vendas dos demais produtores, confrontou-se a informação fornecida pela ABI-
PLAST com os dados de outros três fabricantes nacionais, Videolar, 3M e Polo, os dois primeiros,
baseados em informações primárias, e a última, em estimativa apresentada pela OPP Film, já que a Polo
não forneceu os respectivos volumes de venda no mercado interno brasileiro. Ao se comparar as duas
informações, concluiu-se que, mesmo sem considerar as vendas da Tecnoval, o resultado obtido com
base na metodologia proposta pela OPP, em P4 e P5, era superior àquele fornecido pela Associação.
Dessa forma, constatou-se que, no tocante às vendas desses produtores, as estimativas da ABIPLAST, de
fato, poderiam estar subestimadas.

Por essa razão, as análises realizadas de mercado brasileiro, partipação dos demais produtores
no mercado e comportamento de suas vendas, ao longo desta Circular, foram não só realizadas com base
nos dados da ABIPLAST, mas incluíram exercícios complementares, com base na soma dos seguintes
dados: dados primários de vendas, fornecidos pela Videolar e pela 3M, e estimativas de vendas internas
para a Polo, com base em metodologia proposta pela OPP Film (desconsiderando, nesse último caso, a
empresa Tecnoval, tendo em vista a ausência de informações individualizadas de suas vendas). Por
oportuno, frise-se que as referidas análises levaram em consideração o fato de a Videolar e a 3M terem
fornecido seus dados em bases confidenciais.

Esclareça-se, agora, a metodologia utilizada pela OPP Film para estimativa das vendas da Polo.
Para tanto, a empresa aplicou a seguinte fórmula: vendas internas = produção total - exportações -
estoque final + estoque inicial. Os dados de produção foram obtidos a partir das informações declaradas
pela própria Polo. As exportações foram obtidas a partir da diferença das exportações, disponíveis no
Sistema AliceWeb, sob o item 3920.20.19, para os estados de São Paulo, Rio Grande do Sul e Minas
Gerais (nos quais a Vitopel e a Polo estariam presentes) com o volume exportado pela Vitopel no
período investigado. O estoque inicial foi determinado a partir do estoque final de junho de 2008 obtido
a partir de investigação de dumping anteriormente realizada. Por fim, o estoque final foi estimado com
base na aplicação de uma média da proporção estoque/produção registrada pela Vitopel durante o
período de investigação de dano sobre a produção declarada da Polo.

Ainda que tal estimativa possa conter falhas em sua composição, conforme alegado pela
Vitopel, de que estes não se basearam nos dados efetivos da Polo de proporção estoque/produção, para
estimativa de suas vendas, além de não terem considerado possíveis devoluções e diferenciação entre
produtos de primeira e segunda linhas, considerou-se razoável a metodologia acima exposta e concluiu-
se por não a rejeitar. Dessa forma, serão utilizadas na análise, conforme citado anteriormente, de forma
complementar aos dados fornecidos pela ABIPLAST.

Dito isso, passa-se a seguir à análise do mercado brasileiro de filmes de BOPP. Para di-
mensioná-lo, foram consideradas as quantidades vendidas no mercado interno pela indústria doméstica,
líquidas de devoluções, as estimativas das quantidades vendidas pelos outros produtores nacionais (no
caso a seguir explicitado, conforme fornecidas pela ABIPLAST), bem como as quantidades importadas
totais apuradas com base nos dados de importação fornecidos pela RFB, apresentadas no item an-
t e r i o r.

Mercado Brasileiro (em número índice de t)

Período Vendas In-
ternas

Vendas Outros Produto-
res Nacionais

Importações -
Investigadas

Importações - Demais
Origens

Mercado
Brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 106,1 145,3 137,9 172,6 126,3
P3 11 2 , 1 147,0 151,2 188,1 132,6
P4 11 6 , 9 130,7 162,2 148,7 128,6
P5 11 6 , 3 134,1 234,4 131,8 136,3

Inicialmente, deve-se ressaltar que as vendas internas da indústria doméstica apresentadas na
tabela anterior incluem apenas as vendas de fabricação própria. As revendas de produtos importados não
foram incluídas na coluna relativa às vendas internas, tendo em vista já constarem dos dados relativos
às importações.

Deve-se ressaltar, também, que, para fins de dimensionamento do mercado brasileiro, a Vitopel
informou os volumes consolidados de vendas dos outros produtores domésticos estimados pela ABI-
PLAST. Como não foram obtidas informações relativas às quantidades efetivamente vendidas por cada
um dos demais produtores nacionais, e devido à ausência de respostas, por parte dessas empresas, ao
questionário da indústria doméstica, para fins de dimensionamento do mercado brasileiro, foram con-
sideradas as estimativas realizadas pela ABIPLAST do Brasil.

Observou-se que o mercado brasileiro de filmes de BOPP apresentou crescimentos de 26,3% de
P1 para P2; de 5,1% de P2 para P3; e de 6% de P4 para P5. De P3 para P4, observou-se uma queda de
3,1%. Considerando todo o período de investigação de dano, de P1 para P5, o mercado brasileiro cresceu
36,3%.

Verificou-se que as importações investigadas aumentaram, em todo o período considerado (P1-
P5), [confidencial]t (134,4%), ao passo que o mercado brasileiro aumentou [confidencial] t (36,3%). No
último período, de P4 para P5, as importações investigadas aumentaram [confidencial] t (44,5%)
enquanto o mercado brasileiro de filmes de BOPP aumentou [confidencial] t (6%).

Já levando em consideração as informações de vendas fornecidas pela Videolar e 3M e as
estimativas, para a Polo, realizadas pela OPP Film, o mercado brasileiro é dimensionado da seguinte
maneira:

Mercado Brasileiro (t)

Período Vendas In-
ternas

Vendas Outros Produto-
res Nacionais

Importações -
Investigadas

Importações - Demais
Origens

Mercado
Brasileiro

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 106,1 140,8 137,9 172,6 124,6
P3 11 2 , 1 150,3 151,2 188,1 133,2
P4 11 6 , 9 140,4 162,2 148,7 131,2
P5 11 6 , 3 172,6 233,6 131,8 146,8

Utilizando-se esses dados, pôde-se observar que o mercado brasileiro de filmes de BOPP
apresentou crescimentos de [confidencial]% de P1 para P2 ; de [confidencial]% de P2 para P3; e de
[confidencial]% de P4 para P5. De P3 para P4, observa-se uma queda de [confidencial]%. Considerando
todo o período de investigação de dano, de P1 para P5, o mercado brasileiro cresce [confidencial]%.
Dessa forma, observa-se que, comparando com o outro cenário, o mercado brasileiro aqui estimado
evolui tanto positiva (P1-P2, P2-P3, P4-P5 e P1-P4) quanto negativamente (P3-P4) mais acentuada.

5.3 Das importações consideradas na análise de dano
Os volumes e os valores de filmes de BOPP importados em cada período, a serem considerados

na análise de dano, foram obtidos retirando-se das importações brasileiras apresentadas, as importações
do produto objeto da investigação realizadas pela indústria doméstica, abaixo relacionadas:

--- P1 P2 P3 P4 P5
Valor (número ín-
dice
US$ CIF)

100 200,4 144,3 232,5 478,9

Quantidade (nú-
mero índice)

100 180,7 142,6 184,5 397,8

USF CIF/t (nú-
mero índice)

100 11 0 , 9 101,1 126,0 120,4

Vale ressaltar que a indústria doméstica importou e revendeu um tipo de filme de BOPP (mate)
de sua coligada da Argentina, a Vitopel S.A., em todos os períodos de investigação de dano. Segundo
a peticionária, esse tipo de filme é atualmente produzido apenas na unidade argentina, devido ao fato de
seu custo de produção ser inferior naquele país e, apesar de serem registradas como importações
normais, referem-se à transferência entre plantas, consoante política interna da empresa de produ-
ção/alocação de campanhas.

Ademais, a peticionária também realizou importação [confidencial]. Segundo a Vitopel, nesse
último caso, a importação realizada por ela foi pontual e serviu para aplacar demanda que não pôde ser
atendida por ela, devido a dificuldades técnicas, pontuais, na produção de um produto específico
([confidencial]).

Por esses motivos, tais volumes importados pela indústria doméstica não foram consideradas
importações defensivas e foram retirados da análise de dano.

5.3.1 Do volume importado
A tabela seguinte reflete o comportamento do volume das importações de filmes de BOPP a ser

considerado na análise de dano à indústria doméstica.
Importações de filmes de BOPP (em número índice de t)

P1 P2 P3 P4 P5
A rg e n t i n a 100,0 175,2 226,9 160,9 106,3
Chile 100,0 149,5 143,3 149,1 167,7
Colômbia - 100,0 188,3 268,6 563,6
Índia 100,0 185,8 269,7 581,4 568,8
Peru 100,0 62,0 25,4 67,3 248,0
Taipé Chinês 100,0 160,1 87,4 136,7 317,1
Total (investigado) 100,0 136,7 151,6 161,6 229,7
Bélgica 100,0 148,3 200,7 256,1 244,7
Coreia do Sul 100,0 82,9 100,7 33,3 43,3
Emirados Árabes Unidos 100,0 965,9 1021,2 579,1 242,8
Equador 100,0 155,5 218,3 205,6 109,8
Estados Unidos da América 100,0 182,4 177,2 120,9 145,1
Itália 100,0 92,2 57,7 81,9 74,2
Outros * 100,0 175,9 186,6 146,9 149,7
Total (exceto investigado) 100,0 172,6 188,1 148,7 131,8
Total Geral 100,0 151,4 166,4 156,3 189,6

*Outros: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Canadá, China, Coreia do Norte, Egito, Eslováquia,
Espanha, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Indonésia, Itália,, Japão, Luxemburgo, Malásia,
México, Omã, Paraguai, Portugal, Reino Unido, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Uruguai
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O volume importado a ser considerado na investigação de dano dos filmes de BOPP a preços
com dumping, originários dos países investigados aumentou em todos os períodos analisados: 36,7% de
P1 para P2, 10,9% de P2 para P3, 6,6% de P3 para P4 e 42,1% de P4 para P5. Considerando-se os
extemos da série, tal volume importado aumentou 129,7%.

Nota-se também que essas importações, originárias das origens investigadas, aumentaram sua
participação no total importado, de 59,1% e, P1, para 71,6% em P5.

O volume importado de outras origens apresentou crescimento nos dois primeiros períodos,
72,6% de P1 para P2, e 8,8% de P2 para P3, tendo, no entanto, diminuído nos dois últimos, 20,8% de
P3 para P4 e 11,4%, de P4 para P5.

O volume total importado apresentou crescimento em quase todos os períodos investigados,
exceto de P3 para P4, quando diminuiu 6,1%, mesmo período no qual houve queda de 3,1% no mercado
brasileiro, enquanto as importações das origens investigadas cresceram 6,6%. Nos demais períodos, o
total importado cresceu 51,4% de P1 para P2, 10%, de P2 para P3 e 21,3% de P4 para P5. Considerando
todo o período investigado, tais importações cresceram 89,6%.

5.3.2 Do valor e do preço das importações
As tabelas a seguir indicam a evolução do valor total e do preço das importações consideradas

na investigação de dano à indústria doméstica no período de julho de 2008 a junho de 2013:
Valor das Importações (US$ CIF em número índice)

P1 P2 P3 P4 P5
A rg e n t i n a 100,0 178,7 280,1 215,3 136,0
Chile 100,0 138,0 145,6 169,1 165,7
Colômbia - 100,0 220,5 323,1 663,4
Índia 100,0 130,2 223,6 462,9 410,4
Peru 100,0 56,0 27,4 68,7 229,1
Taipé Chinês 100,0 159,5 102,4 195,3 408,5
Total ( investigado) 100,0 125,0 163,9 185,8 241,0
Bélgica 100,0 145,1 192,3 224,0 209,0
Coreia do Sul 100,0 68,8 92,3 40,4 39,3
Emirados Árabes Uni-
dos

100,0 741,1 951,4 603,0 219,8

Equador 100,0 145,7 234,7 231,7 11 5 , 2
Estados Unidos da
América

100,0 145,1 161,9 140,5 178,8

Itália 100,0 87,4 66,6 81,7 79,7
Outros * 100,0 140,4 168,1 154,3 142,9
Total (exceto investi-
gado)

100,0 140,1 173,5 155,4 134,4

Total Geral 100,0 133,6 168,3 171,4 191,2

*Outros: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Canadá, China, Coreia do Norte, Egito, Eslováquia,
Espanha, Croácia, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Indonésia, Itália,, Japão, Luxemburgo,
Malásia, México, Omã, Paraguai, Portugal, Reino Unido, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Uruguai

Preço das importações (em número índice de US$ CIF/t)

P1 P2 P3 P4 P5
A rg e n t i n a 100,0 102,0 123,5 133,8 128,0
Chile 100,0 92,3 101,6 11 3 , 4 98,8
Colômbia - 100,0 11 7 , 1 120,3 11 7 , 7
Índia 100,0 70,1 82,9 79,6 72,2
Peru 100,0 90,4 107,9 102,1 92,4
Taipé Chinês 100,0 99,6 11 7 , 2 142,9 128,8
Total ( investigado) 91,5 108,1 11 5 , 0 104,9 91,5
Bélgica 100,0 97,8 95,8 87,5 85,4
Coreia do Sul 100,0 82,9 91,7 121,2 90,8
Emirados Árabes Unidos 100,0 76,7 93,2 104,1 90,5
Equador 100,0 93,7 107,5 11 2 , 7 105,0
Estados Unidos da América 100,0 79,5 91,4 11 6 , 2 123,2
Itália 100,0 94,8 11 5 , 5 99,8 107,3
Outros * 100,0 79,8 90,1 105,1 95,4
Total ( exceto investigado) 100,0 81,2 92,2 104,5 101,9
Total Geral 100,0 88,0 101,4 109,3 99,0

*Outros: Alemanha, Arábia Saudita, Austrália, Canadá, China, Coreia do Norte, Egito, Eslováquia,
Espanha, Finlândia, França, Holanda, Hong Kong, Indonésia, Japão, Luxemburgo, Malásia, México,
Omã,Paraguai, Portugal, Reino Unido, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Uruguai

Observou-se que o preço CIF médio por tonelada ponderado das importações de filmes de
BOPP das origens investigadas apresentou a seguinte evolução: diminuição de 8,5% de P1 para P2 e de
8,8% de P4 para P5 e aumento de 18,2% de P2 para P3 e de 6,4% de P3 para P4. Considerando todo
o período (P1 a P5), o preço de tais importações aumentou 4,9%.

Da mesma forma, o preço CIF médio por tonelado ponderado das demais origens diminuiu
18,8% de P1 para P2 e 2,5% de P4 para P5, tendo aumentado 13,7% de P2 para P3 e 13,3% de P3 para
P4. Ao longo do período investigado, o preço de tais importações aumentou 1,9%.

Constatou-se que em todos os períodos investigados o preço CIF médio ponderado das origens
investigadas foi inferior ao preço CIF médio ponderado das demais origens. Inclusive, o preço CIF
daquelas origens, em P5, foi 30,1% menor do que o preço CIF dos demais países.

5.4 Da evolução das importações
5.4.1 Da participação das importações no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das importações no mercado brasileiro de filmes de

BOPP, considerando, no seu dimensionamento, os dados fornecidos pela ABIPL A S T.
Participação das Importações no Mercado Brasileiro (em número índice)

Período Mercado Brasi-
leiro

Participação Impor-
tações - Origens In-

vestigadas
(%)

Participação
Importações -
Outras origens

(%)

Participação
Importações ID

(%)

Participação Impor-
tações Totais (%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 84,0 108,0 135,9 166,7 120,2
P3 84,6 11 4 , 3 141,0 100,0 124,9
P4 90,9 125,9 11 5 , 4 166,7 121,8
P5 85,3 168,8 96,2 300,0 141,5

Observou-se que a participação das importações investigadas no mercado brasileiro aumentou
em todos os períodos analisados: aumento de 0,9 p.p. de P1 para P2, de 0,7 p.p. de P2 para P3, de 1,3
p.p. de P3 para P4 e de 4,8 p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período (P1 a P5), a participação
de tais importações aumentou 7,7 p.p.

A participação das demais importações, por sua vez, aumentou 2,8 p.p., de P1 para P2 e 0,4 p.p.
de P2 para P3, tendo diminuído 2,0 p.p. de P3 para P4 e 1,5 p.p. de P4 para P5. Considerando todo o
período, a participação de tais importações no mercado brasileiro diminuiu 0,3 p.p.

Já a participação das importações da indústria doméstica no mercado brasileiro oscilou entre
0,3% e 0,9% ao longo do período investigado.

Já levando em consideração as informações de vendas fornecidas pela Videolar e 3M e as
estimativas, para a Polo, realizadas pela OPP Film para dimensionamento do mercado brasileiro, o
resultado é o seguinte:

Participação das Importações no Mercado Brasileiro (%)

Período Mercado Brasi-
leiro

Participação Impor-
tações - Origens In-

vestigadas
(%)

Participação
Importações -
Outras origens

(%)

Participação
Importações ID

(%)

Participação Impor-
tações Totais (%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 124,6 109,6 138,0 166,7 121,3
P3 133,2 11 4 , 0 140,5 133,3 124,4
P4 131,2 123,7 11 3 , 9 166,7 11 9 , 3
P5 146,8 156,1 89,9 300,0 131,0

Levando em consideração os dados constantes da tabela anterior, observa-se que a participação
das importações investigadas no mercado brasileiro aumenta em todos os períodos analisados (ainda que
menos acentuadamente do que quando considerados os dados para os demais produtores nacionais
fornecidos pela ABIPLAST): aumento de [confidencial] p.p. de P1 para P2, de [confidencial] p.p. de P2
para P3, de [confidencial] p.p. de P3 para P4 e de [confidencial] p.p. de P4 para P5. Considerando todo
o período (P1 a P5), a participação de tais importações aumenta [confidencial] p.p.

A participação das demais importações, por sua vez, aumenta [confidencial] p.p., de P1 para P2
e [confidencial] p.p. de P2 para P3, diminuindo [confidencial] p.p. de P3 para P4 e [confidencial] p.p.
de P4 para P5. Considerando todo o período, a participação de tais importações no mercado brasileiro
diminui [confidencial] p.p.

A participação das importações da indústria doméstica no mercado brasileiro oscila entre
[confidencial]% e [confidencial]% ao longo do período investigado.

5.4.2 Da relação entre as importações e a produção nacional
A tabela a seguir apresenta a relação entre as importações investigadas e a produção nacional

de filmes de BOPP.
Importações investigadas e Produção Nacional (em número índice)

Período Produção Nacional (t)
(A)

Importações investigadas (t )
(B)

[(B) / (A)]
%

P1 100 100 100
P2 100,4 136,7 138,5
P3 94,7 151,6 160,4
P4 96,3 161,6 169,2
P5 102,7 229,7 229,7

Deve-se destacar que, conforme já mencionado nesta Circular, o volume de produção das
demais empresas produtoras de filmes de BOPP no Brasil foi estimado pela ABIPLAST. Esses volumes
foram somados à produção da indústria doméstica para fins de apuração da produção nacional de filmes
de BOPP.

Observou-se que a relação entre as importações investigadas e a produção nacional de filmes de
BOPP aumentou 3,2 p.p. de P1 para P2, 2,1 p.p. de P2 para P3, 0,7 p.p. de P3 para P4 e 5 p.p. de P4
para P5. Assim, ao considerar-se todo o período investigado, essa relação, que era de 8,9% em P1,
passou a 19,9% em P5, representando aumento acumulado de 11 p.p.

Tendo em vista o exposto no item 5.2 desta Circular, não se realizou exercício alternativo para
dimensionamento da produção nacional.

5.5 Das manifestações sobre as importações
Em 6 de junho de 2014, a OPP Film apontou algumas inconsistências entre a Circular no

17/2014 e o Parecer DECOM no 17, de 11 de abril de 2014, e alegou que tais inconsistências teriam
dificultado a análise dos dados pelas partes interessadas.

A empresa peruana mencionou que os dados em número índice da coluna referente a "Mercado
Brasileiro" da tabela de Participação das Importações no Mercado Brasileiro, com a inclusão das
importações realizadas pela indústria doméstica - Seção 5.5.1., diferem significativamente da tabela que
não inclui estas importações, o que seria uma inconsistência. Ainda, afirmou não haver referência a esta
tabela no Parecer DECOM no 17/2014.

Alegou ainda que a metodologia adotada para expressar os números índices da DRE estaria
incorreta. De acordo com sua análise, tendo em vista que o Resultado Operacional sem resultado
financeiro de P1 foi considerado como "-100", Resultado Operacional também deveria ser "-100" e não
os "100" que constam. Além disso, a OPP Film questionou o posicionamento de (i) se excluir da análise
apenas os filmes cujas descrições permitiram concluir que não se tratavam do produto objeto da
investigação, além de (ii) apesar de se reconhecer que existiam operações de importações de produtos
que em função de seus valores e preços pareciam não se tratar do objeto da investigação, terem sido
conservadoramente incluídas estas operações na análise.

A OPP Film citou o artigo 6.8 do Acordo Antidumping, que "obriga a autoridade a certificar-
se da exatidão da informação em que baseia suas conclusões. É evidente que se a autoridade não pode
determinar com exatidão os produtos objeto da investigação a partir do Sistema Aliceweb, não se pode
pretender transferir às partes essa incumbência".

Neste sentido, a OPP Film alegou que a análise deveria se limitar às operações que cor-
respondam com certeza ao produto objeto da investigação, evitando, assim, criar-se um risco de se
aumentar indevidamente os volumes de importações e distorcer o preço médio de importação.

Com relação às importações da peticionária, a OPP Film afirmou que a Argentina, apesar de
contar com preferencias tarifárias, teria diminuído suas vendas ao Brasil em função de medidas de
restrição de importações e exportações lá impostas, o que teria limitado o abastecimento competitivo de
matéria prima. Acrescentou ainda que as importações originárias da Índia teriam aumentado entre P4 e
P5 apenas em decorrência das importações da própria peticionária.

Em 6 de junho de 2014, a importadora Papéis Amália Ltda afirmou que o mercado de filmes
de BOPP seria bastante competitivo e que os preços de venda praticados pela importadora estariam
sofrendo reduções. A Papéis Amália declarou ainda que ao longo do último ano teria presenciado o
encerramento das atividades de muito concorrentes, tendo como consequências o aumento do de-
semprego e prejuízos à cadeia produtiva.

A importadora afirmou que algumas das empresas citadas no processo de investigação e que
não responderam ao questionário teriam encerrado suas atividades e que as embalagens impressas vindas
da Ásia a preços muito baixos já ocupariam em torno de 10% do mercado nacional. Além disso,
solicitou que se levasse em consideração os produtos para consumo final que são embalados com o filme
de BOPP produzido no país de origem.

Em 1o de julho de 2014, a Vitopel destacou que teria havido um drástico aumento nas
importações investigadas, sendo que de P1 a P5 teria sido da ordem de 134,36%. Também chamou a
atenção para a queda dos preços médios das importações investigadas e fez menção ao Parecer no

17/2014, o qual teria concluído acerca da existência de margem de subcotação em todos os períodos
investigados.

A peticionária aduziu que os países investigados, em especial os que possuem preferências
tarifárias na exportação de filmes de BOPP ao Brasil, estariam se esforçando em atribuir o aumento das
importações a estas preferências. De acordo com a Vitopel, não haveria lógica nesta relação uma vez que
as importações de todas as origens investigadas teriam sofrido redução de preços de P4 para P5, o que
teria se refletido consistentemente na média agregada.

Além disso, dentre os países que não possuem preferências tarifárias, Taipé Chinês teria
aumentado suas importações em 820,9 toneladas, enquanto Índia teria reduzido apenas 72 toneladas.
Tendo isso em vista, a Vitopel concluiu que as importações investigadas "não preferenciais" teriam
aumentado 748,9 toneladas de P4 para P5, o que segundo ela contradiria os argumentos trazidos pelas
exportadoras de países que possuem preferências tarifárias nas exportações de BOPP.
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Ao mesmo tempo, a peticionária chama atenção para o movimento das importações das origens
não investigadas e que não possuem preferências tarifárias na exportação para o Brasil de filmes de
BOPP. Segundo a Vitopel, não haveria um movimento claro e consistente em relação a todas as origens
não investigadas, com preferências tarifárias ou não.

Com relação às importações beneficiadas com preferências tarifárias, a Vitopel observou que
nem todas aumentaram. O volume de importação do Equador teria caído 46,6% e o Paraguai e o Uruguai
teriam passado a exportar para o Brasil mas em pequenas quantidades. No agregado, o volume im-
portado das importações preferenciais não investigadas de P4 para P5 teria se reduzido em 596 toneladas
ou 42,6 %.

A peticionária chamou a atenção para o comportamento das importações de filme de BOPP
originárias do Equador e defendeu que sua significativa redução afastaria por completo o argumento
levantado pelos exportadores. Terminou concluindo que a tarifa preferencial não significaria uma licença
para as empresas destes países competirem no mercado brasileiro com preços desleais e que, na verdade,
o aumento de tais importações estaria relacionado à prática do dumping.

Em manifestação protocolada em 1o de julho de 2014, a produtora/exportadora Biofilm ques-
tionou a análise das importações feita. Segundo a Biofilm, as vendas locais estariam subestimadas
enquanto as importações objeto da investigação estariam possivelmente sobrestimadas, impedindo a
avaliação objetiva da participação da Vitopel no mercado nacional.

A Biofilm informou que a OPP Film já teria demostrado que a totalização dos dados de
mercado interno não seria possível de ser realizada com base nas informações de vendas internas de
outros produtores locais. Dessa forma, para a Biofilm, os dados de produção dos outros produtores
nacionais estariam necessariamente subestimados.

Além disso, a empresa apontou que apenas os filmes cujas descrições permitiram concluir que
não se tratavam do produto objeto da investigação foram excluídos da análise das importações. Isso,
segundo ela, levaria à inclusão de produtos não investigados no universo das importações investigadas,
inflando artificialmente essas importações.

Dessa forma, solicitou que se considerasse o redimensionamento das importações investigadas,
uma vez que, tendo sido realizadas verificações in loco nos exportadores estrangeiros, seria possível
identificar e reavaliar a quantidade efetivamente exportada para o Brasil. A Biofilm entendeu que excluir
da análise do mercado apenas os produtos cujas descrições permitem concluir não se tratarem do produto
objeto de investigação prejudica o conjunto de produtores/exportadores estrangeiros.

A Biofilm considerou, portanto, que estaria havendo "duplo efeito inflator" na evolução das
importações, já que teria havido superdimensionamento das importações e subestimação da participação
dos outros produtores locais. Isso seria relevante na análise de evolução das importações bem como para
estimativa da participação da Vitopel no mercado brasileiro.

A OPP Film afirmou, em sua manifestação protocolada em 1o de julho de 2014, que os dados
relativos a produção e vendas de outros produtores no mercado interno seriam inconsistentes e estariam
subestimados, o que acabaria por superestimar a participação e o impacto das importações investigadas
sobre o consumo nacional. Além disso, segundo a empresa, o aumento das importações de P4 para P5
ocorrera ao mesmo tempo em que se reduziriam as importações de outras origens, o que seria explicado
pela existência de preferências tarifárias e pela demanda interna não poder ser suprida pelos produtores
nacionais. Com relação aos preços praticados pela OPP Film, esses seriam compatíveis com a evolução
do custo da matéria-prima (resinas de polipropileno).

Com relação às importações investigadas, a OPP Film afirmou terem um "papel secundário no
atendimento das necessidades do mercado brasileiro" e ressaltou a existência de preferências tarifárias,
concedidas no âmbito de acordos de complementação econômica, para o Peru e os demais países da
região, as quais seriam contrapartida a concessões feitas por esses parceiros comerciais. Dessa forma,
segundo a empresa, seria condenável a aplicação de direitos antidumping, cujo propósito seria neutralizar
preferências tarifárias negociadas na base de concessões mútuas.

Ainda a esse respeito, a OPP Film mencionou trecho de entrevista concedida pelo CEO da
Vitopel, que expressaria preocupação, não devido às supostas práticas de dumping, mas a não incidência
de imposto de importação. Nesse sentido, o objetivo da peticionária seria restituir a proteção tarifária à
indústria brasileira de BOPP, substituindo as tarifas suprimidas por direitos antidumping. A empresa
mencionou, por fim, trecho de entrevista concedida pelo presidente da ABIPLAST, na qual, mais uma
vez, seria reconhecida a relevância das preferências tarifárias, o que confirmaria a relevância dessas
preferências como outro fator que explicaria a evolução e a competitividade das importações.

Em manifestação protocolada em 27 de agosto de 2014, a Embaixada do Chile apresentou suas
considerações a respeito das importações brasileiras durante o período investigado. Segundo a Em-
baixada, as importações originárias do Chile teriam uma participação pequena no total das importações
investigadas e teria reduzido pela metade no período de 2003 a 2013, ao mesmo tempo em que as
importações brasileiras aumentaram.

A parte destacou ainda que este cenário se desenvolveu mesmo diante dos acordos comerciais
entre Brasil e Chile, cujo objetivo seria exatamente o contrário, ou seja, favorecer o intercâmbio
comercial. Nesse sentido, um eventual direito antidumping aplicado às importações chilenas de filmes de
BOPP acentuariam a posição já deteriorada do produto chileno no mercado brasileiro.

Em sua manifestação final, protocolada em 27 de agosto de 2014, a Vitopel afirmou que as
importações investigadas teriam tido um crescimento vertiginoso e teriam logrado conquistar parte
relevante do mercado brasileiro. Segundo a empresa, esse avanço no mercado brasileiro só teria sido
possível em função da redução dos preços das exportações.

Em manifestação final, protocolada em 27 de agosto de 2014, a Embaixada da República da
Argentina apresentou, em duas versões de idêntico teor em português e em espanhol, suas considerações.
O governo da Argentina afirmou que as importações dos produtos de origem argentina teriam se
reduzido de P3 a P4 e de P4 a P5, enquanto as importações provenientes das demais origens teriam
aumentado. Afirmou que, considerando o lapso de P1 a P5, o aumento das importações de origem
argentina teria sido de 6%, enquanto as importações das demais origens teriam aumentado 224%. Dessa
forma, afirmou o governo da Argentina que não seria acertada a análise cumulada das importações de
todas as origens, porque as importações de origem argentina teriam tido comportamento oposto ao das
demais origens.

Afirmou que as importações de origem argentina diminuíram sua participação no consumo
aparente no período investigado e em relação às vendas nacionais.

Afirmou que os preços médios CIF das importações de origem argentina seria superior ao preço
médio das demais origens investigadas, com exceção do Chile, e que o preço médio CIF, em que pese
ter diminuído de P4 para P5, teria um aumento acumulado de 28% de P1 a P5.

5.6 Dos comentários acerca das manifestações
Inicialmente, deve-ser ressaltar que todas as inconsistências relacionadas aos números índices

apresentados no Parecer de determinação preliminar foram devidamente corrigidas já na apresentação
dos dados na Nota Técnica no 65, que consolidou os fatos sob julgamento da autoridade inves-
tigadora.

No que diz respeito à alegação apresentada pela OPP Film acerca da metodologia utilizada para
apuração das importações de filmes de BOPP das origens investigadas, deve-se ressaltar que, ao se
excluir da base de dados de importações apenas aquelas operações cujas descrições permitem identificar
se tratarem de produtos diversos daqueles objeto da investigação, age conservadoramente. Dessa forma,
todos os importadores dos produtos cujas descrições da mercadoria importada são apresentadas de forma
incompleta têm a oportunidade de esclarecer, em resposta ao questionário do importador, se tratar de
produto diverso daquele objeto da investigação. Caso contrário, correria-se o risco de deixar de notificar
empresas eventualmente interessadas na investigação, mas que não teriam a oportunidade de se ma-
n i f e s t a r.

No presente caso, nenhum importador de mercadorias consideradas como produto investigado,
após ser notificado, informou que importava produto diverso daquele sob análise. Assim, considerou-se
que todas as operações de importação sobre as quais pairava alguma dúvida acerca do produto importado
eram de fato relacionadas ao produto investigado.

Nesse sentido, não há que se falar, como pretendeu a Biofilm, que as importações investigadas
estariam sobrestimadas, uma vez que a metodologia adotada quando do início da investigação se mostrou
correta após o envio dos questionários aos importadores identificados. Deve-se ressaltar que, ao contrário
do sugerido pela exportadora Biofilm, a apuração do volume de filme de BOPP importado no Brasil
durante o período de investigação nao pode ter por base as exportações reportadas pelas empresas
investigadas. Isso porque o lapso temporal existente entre o momento da exportação e a internalização
da mercadoria no Brasil acarreta, normalmente, em significativa divergência entre esses dados.

Além disso, também não procede o argumento de que os dados relativos à produção dos demais
produtores nacionais estaria subestimado. Durante a investigação, foram recebidas informações primárias
de produção, ou seja, fornecidas pelas próprias empresas produtoras, de todos os fabricantes nacionais,
exceto a Tecnoval. Assim, pôde-se constatar, durante a investigação, que os dados relativos à estimativa
de produção dos outros produtores nacionais, apresentados pela ABIPLAST, quando da apresentação da
petição, eram consistentes. Isso porque a produção dos demais produtores estimada pela ABIPLAT
superou em todos os períodos o somatório dos dados de produção fornecidos pelos demais produtores
nacionais em resposta às consultas. Considerando que os dados da ABIPLAST consideram a produção
de todos os fabricantes nacionais, inclusive da Tecnoval, que não forneceu informações, considerou-se
que estas estimativas estariam bastante aproximadas à realidade brasileira dos fabricantes de filmes de
B O P P.

É fato que o mesmo não pode ser dito em relação aos dados de venda dos demais produtores
nacionais, para fins de composição do mercado brasileiro. Isso porque a Polo Film, segunda maior
produtora de filme de BOPP brasileira, não forneceu os seus dados de venda no período de investigação,
tendo apresentado, em resposta às consultas realizadas, apenas os seus dados de produção. Por isso, nas
análises relacionadas ao mercado brasileiro, utilizou-se, além dos dados fornecidos pela ABIPLAST
acerca da venda dos demais produtores nacionais, um mercado brasileiro estimado com base na sugestão
apresentada pela OPP Film, que estimou a quantidade vendida pela Polo, conforme metodologia já
explicitada.

Assim como alegou a Vitopel, não se considerou que a elevação das preferências tarifárias,
neste caso, poderiam ser consideradas como fator causador de dano à indústria doméstica. O MER-
COSUL possui Acordos de preferência tarifária, os quais abrangem também os filmes de BOPP, com
outros membros da Aladi, estando aí incluídas algumas das origens investigadas. No caso da Argentina,
do Chile e do Peru, durante todo o período de análise de dano, tal preferência tarifária permaneceu
inalterada (100%). Dessa forma, não se pode atribuir o eventual dano à indústria doméstica ao processo
de liberalização dessas importações, visto que, por ser uma variável constante, não poderia ter impactado
os preços praticados no Brasil.

No caso da Colômbia, por sua vez, houve gradual redução da alíquota do imposto de im-
portação (II) durante o período investigado, visto a preferência tarifária ter passado de 70% em julho de
2008 (P1), para 80% em janeiro de 2009 (P1), 90% em janeiro de 2010 (P2) e ter atingido 100% em
janeiro de 2011 (P3). Portanto, seria previsto que o preço doméstico poderia ser impactado por essa
preferência tarifária outorgada a tal origem.

No entanto, observou-se que, mesmo com a gradual diminuição da alíquota efetiva do II
aplicada às importações de filmes de BOPP originárias da Colômbia (passou de 4,8% em P1 para 0%
em P5), o preço CIF das mesmas, em dólares estadunidenses, aumentou 17,1% de P2 para P3 e 2,7% de
P3 para P4, tendo diminuído 2,1% de P4 para P5. Ressalte-se que não houve importações do produto
investigado originárias do país em questão em P1. Insta ressaltar também que a diminuição de 2,1% do
preço de tais importações no último período (P4 para P5) não pode ser atribuída à preferência tarifária
em análise, visto que, a partir de P3, tal preferência já se encontrava no patamar de 100%, não tendo
sofrido alteração a partir de então.

Dessa forma, não se pode atribuir à gradual liberalização das importações de filmes de BOPP
originárias da Colômbia a queda dos preços das mesmas, observada de P4 a P5, e muito menos eventual
dano à indústria doméstica.

Em relação as alegações acerca do comportamento das importações investigadas e não in-
vestigadas, a avaliação está explicitada no item correspondente desta Circ u l a r.

Em relação à solicitação do governo da Argentina para que não se cumulassem os efeitos das
importações investigadas sobre a indústria doméstica, deve-se ressaltar que a análise demonstrou que
todos os requisitos explicitados pelo Acordo Antidumping foram devidamente cumpridos, ensejando,
portanto, a cumulação das importações de todas as origens investigadas sobre a indústria doméstica.

Por fim, é importante esclarecer que não cabe à autoridade investigadora avaliar o impacto que
eventual aplicação de direito antidumping teria sobre a balança comercial ou sobre o relacionamento
comercial dos países investigados com o Brasil. A competência está restrita à análise da prática de
dumping e do dano eventualmente causado à indústria doméstica.

5.7 Da conclusão a respeito das importações
No período de investigação de dano, as importações de BOPP a preços de dumping, originárias

da Argentina, do Chile, da Colômbia, da Índia, do Peru e do Taipé Chinês cresceram significa-
tivamente:

a)em termos absolutos, tendo passado de [confidencial]t em P1 para [confidencial]t em P4 e
[confidencial]t em P5 (aumento de [confidencial]t de P1 para P5 - 129,7% - e de [confidencial]t de P4
para P5 - 42,1%);

b)em relação ao mercado brasileiro, visto que a participação das importações investigadas
aumentou 7,7 p.p de P1 (11,2%) para P5 (18,9%) e 4,8 p.p. de P4 (14,1%) para P5 (considerando, para
o dimensionamento do mercado brasileiro, nesse caso, as estimativas para as vendas dos demais
produtores fornecidas pela ABIPLAST). Já quando se consideram as vendas dos demais produtores
nacionais calculados com base nas estimativas da OPP Film e nos dados fornecidos pela Videolar e 3M,
constatou-se que a participação das importações investigadas no mercado brasileiro aumentou menos do
que no cenário anteriormente explicitado, tendo aumentado [confidencial] p.p. de P4 a P5 e [con-
fidencial] p.p. de P1 a P5; e

c)em relação à produção nacional, pois de P4 (14,9% ) para P5 (19,9% ) houve um aumento
dessa relação de 5 p.p. e de P1 (8,9%) para P5, houve um aumento de 11 p.p.

Diante desse quadro, constatou-se aumento substancial das importações a preços de dumping,
tanto em termos absolutos quanto em relação à produção e ao mercado brasileiro.

Além disso, as importações objeto de dumping foram realizadas a preços CIF médio ponderados
mais baixos que os das demais importações brasileiras.

6. DO DANO E DO NEXO CAUSAL
De acordo com o disposto no art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, a análise de dano deve

fundamentar-se no exame objetivo do volume das importações objeto de dumping, no seu efeito sobre
os preços do produto similar no mercado brasileiro e no consequente impacto dessas importações sobre
a indústria doméstica.

Já o art. 32 do Decreto no 8.058, de 2013, estabelece a necessidade de demonstrar o nexo causal
entre as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica. Essa demonstração de nexo
causal deve basear-se no exame de elementos de prova pertinentes e outros fatores conhecidos, além das
importações objeto de dumping, que possam ter causado o dano à indústria doméstica na mesma
ocasião.

O período de investigação de dano compreendeu os mesmos períodos utilizados na análise das
importações, conforme explicitado no item 5 desta Circular. Assim, procedeu-se ao exame do impacto
das importações analisadas sobre a indústria doméstica, tendo em conta os fatores e indicadores eco-
nômicos relacionados no § 3o do art. 30 do Regulamento Brasileiro

Ressalte-se que, para a adequada avaliação da evolução dos dados em moeda nacional, apre-
sentados pela indústria doméstica, os valores correntes foram corrigidos com base no Índice Geral de
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, constante do Anexo II.
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De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais correntes de cada período foram
divididos pelo índice de preços médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores monetários em reais apresentados nesta
C i r c u l a r.

Ademais, conforme mencionado anteriormente, ressalta-se que a análise de todos os indicadores
da de dano que envolvem mercado ou produção nacional (além das comparações realizadas entre a
situação da indústria doméstica, das importações investigadas e dos demais produtores nacionais) foi
realizada com base nos dados dos demais produtores fornecidos pela ABIPLAST, visto esta ser a
entidade representativa do setor no país, que possui legitimidade para fornecê-los.

No entanto, tendo em vista as reiteradas objeções apresentadas pelas partes interessadas com
relação a tais informações, as estimativas realizadas pela OPP Film e os dados fornecidos pela ABI-
PLAST foram avaliadas.

De posse dos dados primários de produção da Polo, Videolar e 3M, comparou-se a soma destes
com as informações de produção dos demais produtores por período, conforme fornecida pela ABI-
PLAST (considerando que esta inclui as informações da Tecnoval, a qual não forneceu seus dados) e
chegou à conclusão de que, no tocante à produção dessas empresas, a estimativa da Associação é
consistente com a realidade. Dessa forma, as análises realizadas no tocante à produção nacional, ao
longo desta Circular, serão realizadas somente com base nos dados da ABIPLAS T.

Já no tocante às vendas dos demais produtores, confrontou-se a soma dos dados fornecidos pela
Videolar e 3M e aqueles estimados, para a Polo, pela OPP Film (conforme metodologia explicada a
seguir, já que a Polo não forneceu esse tipo de informação) com aqueles fornecidos pela ABIPLAST. Em
tal confrontação, pôde-se constatar que, ainda que na soma realizada não estejam consideradas as vendas
da Tecnoval (que não foram por ela fornecidas ou por outras partes interessadas estimadas), o resultado
obtido, em P4 e P5, era superior àquele fornecido pela Associação. Dessa forma, constatou-se que, no
que se refere às vendas desses produtores, as estimativas da ABIPLAST, de fato, poderiam estar
subestimadas.

É por essa razão que as análises realizadas de mercado brasileiro, partipação dos demais
produtores no mercado e comportamento de suas vendas, ao longo desta Circular, foram realizadas com
base nos dados da ABIPLAST (tendo em vista sua legitimidade para fornecimento de dados, conforme
evidenciado anteriormente). Adicionalmente, foram realizados também (para fins de aprofundamento da
análise de dano e do impacto dos demais produtores sobre a situação da indústria doméstica) exercícios
complementares, com base na soma dos seguintes dados: vendas fornecidas pela Videolar e pela 3M e
as estimativas para a Polo realizadas pela OPP Film (desconsiderando, nesse último caso, a empresa
Tecnoval, tendo em vista a ausência de informações individualizadas de suas vendas). Com relação a
isso, frise-se que as referidas análises levaram em consideração o fato de a Videolar e a 3M terem
fornecido seus dados em bases confidenciais.

Esclareça-se, agora, a metodologia utilizada pela OPP Film para estimativa das vendas da Polo.
Para tanto, a empresa aplicou a seguinte fórmula: vendas internas = produção total - exportações -
estoque final + estoque inicial. Os dados de produção foram obtidos a partir dos das informações
declaradas pela própria Polo. As exportações foram obtidas a partir da diferença das exportações,
disponíveis no Sistema Aliceweb, sob o item 3920.20.19, para os estado de São Paulo, Rio Grande do
Sul e Minas Gerais (nos quais a Vitopel e a Polo estariam presentes) com o volume exportado pela
Vitopel no período investigado. O estoque inicial foi obtido a partir do estoque final de junho de 2008
obtido a partir de investigação de dumping anteriormente realizada. Por fim, o estoque final foi estimado
com base na aplicação de uma média da proporção estoque/produção registrada pela Vitopel durante o
período de investigação de dano sobre a produção declarada da Polo.

Ainda que tal estimativa apresente falhas em sua composição, conforme alegado pela Vitopel,
de que estes não se basearam nos dados efetivos da Polo de proporção estoque/produção, para estimativa
de suas vendas, além de não terem considerado possíveis devoluções e diferenciação entre produtos de
primeira e segunda linhas, considerou-se razoável a metodologia acima exposta e concluiu que tais
estimativas não podem ser desconsideradas. Dessa forma, serão utilizados na análise, conforme citado
anteriormente, de forma complementar aos dados fornecidos pela ABIPLAST.

Além disso, também se levou em consideração, para fins de avaliação da situação financeira dos
demais produtores nacionais, as demonstrações financeiras publicadas pela Polo, referentes aos anos-
calendários de 2010, 2011, 2012 e 2013.

6.1 Dos indicadores da indústria doméstica
Como já demonstrado anteriormente, de acordo com o previsto no art. 34 do Decreto no 8.058,

de 2013, a indústria doméstica foi definida como as linhas de produção de filmes de polipropileno
biaxialmente orientado - filmes de BOPP, sem impressão gráfica, da Vitopel do Brasil Ltda., que foi
responsável, em P5, por 54% da produção nacional do produto similar produzido no Brasil. Dessa forma,
os indicadores considerados nesta Circular refletem os resultados alcançados pelas citadas linhas de
produção, tendo sido verificados e retificados por ocasião da verificação in loco realizada na Vitopel do
Brasil.

6.1.1Do volume de vendas
A tabela a seguir apresenta as vendas da indústria doméstica de BOPP de fabricação própria,

destinadas ao mercado interno e ao mercado externo. As vendas apresentadas estão líquidas de de-
voluções.

Vendas da Indústria Doméstica (em número índice de t)

Ve n d a s
To t a i s

(t)

Vendas no Mercado
Interno (t)

Participação
no Total

(%)

Vendas no
Mercado Externo

(t)

Participação
no Total (%)

P1 100 100 100 100 100
P2 103,5 106,1 102,5 93,7 90,5
P3 103,9 11 2 , 1 108,0 71,4 68,7
P4 103,3 11 6 , 9 11 3 , 1 49,3 47,8
P5 107,0 11 6 , 3 108,6 69,3 64,7

Observou-se que o volume de vendas destinado ao mercado interno apresentou aumentos de
6,1%, 5,7% e 4,2% de P1 para P2, de P2 para P3 e de P3 para P4, respectivamente, tendo se mantido
estável (queda de 0,5%) de P4 para P5. Ao se considerar todo o período de investigação de dano, o
volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno apresentou aumento de 16,3%.

Recorda-se que as importações investigadas também apresentaram comportamento ascendente
durante o período investigado. De P1 para P2, quando estas aumentaram 36,7% em volume, as vendas
da indústria doméstica no mercado interno apresentaram seu maior crescimento entre períodos (6,1%).
As vendas dos demais produtores nacionais também aumentaram de P1 para P2 ([confidencial]%,
considerando as estimativas da OPP Film), além das importações das demais origens (aumento de
72,6%). O crescimento evidenciado por todos os participantes do mercado brasileiro pode ser explicado
por sua recuperação frente à crise mundial de 2008.

Já quando as importações passaram a crescer em velocidade menor (P2 para P3 - 10,9% e P3
para P4 - 6,6%), o crescimento das vendas da indústria doméstica também ocorreu em menor escala
(5,7% e 4,2%, respectivamente). Além disso, quando houve o maior crescimento no volume das
importações investigadas (41,6% - de P4 para P5, ou [confidencial]t), as vendas da indústria doméstica
no mercado interno permaneceram praticamente inalteradas, com pequena redução de 0,5%. Também as
vendas dos demais produtores nacionais, nesse último período, apresentaram a segundo maior elevação
da série ([confidencial]%, ou [confidencial] t - considerando as estimativas da OPP Film). Além disso,
o aumento das vendas dos demais produtores, ainda que menor do que o das importações investigadas
em termos relativos, foi mais significativo em termos absolutos. Em P5 justamente tais empresas
atingiram seu pico de vendas, o que contribuiu para o comportamento das vendas da Vitopel no mesmo
período

Ademais, ao se analisar a totalidade do período investigado (P1 a P5), tanto as importações
investigadas, quanto a indústria doméstica e os demais produtores nacionais apresentaram grande cres-
cimento de suas vendas no Brasil. Entretanto, em números absolutos, o crescimento das importações
provenientes das origens investigadas alcançou [confidencial] t, enquanto o crescimento dos demais
produtores nacionais atingiu [confidencial] t. Além disso, ressalta-se que as vendas desses outros
produtores quase corresponderam a duas vezes o volume das importações investigadas em todos os
períodos considerados.

Relacionado a isso, pode-se citar a questão das preferências tarifárias concedidas pelo Brasil às
importações de filmes de BOPP originárias da Argentina, Chile, Colômbia e Peru. No caso da Colômbia,
tal como evidenciado no parecer de determinação preliminar, houve gradual redução da alíquota do
Imposto de Importação (II) durante o período investigado. No entanto, não se pôde constatar correlação
entre tal redução e o comportamento dos preços de tais importações. No caso dos demais países, durante
todo o período de análise de dano, tal preferência tarifária permaneceu inalterada, não podendo ser
considerada como variável de impacto. Ademais, não se pode tampouco considerar o aumento da
alíquota do II de 16% em P4 para 25% em P5, pelo fato de este ter sido acompanhado dentre as origens
investigadas, de queda das importações originárias de origem preferencial (Argentina), enquanto aquelas
não preferenciais (Índia e Taipé) aumentaram consideravelmente. Além disso, esse aumento (das im-
portações preferenciais) deveria deslocar as importações não preferenciais (tanto aquelas provenientes
das origens investigadas, quanto aquelas originárias dos demais países, não investigados), em de-
corrência da elevação da alíquota do II. No entanto, a queda das importações das demais origens se
mostrou bem inferior ao aumento das importações das origens investigadas, principalmente quando se
leva em conta o aumento das importações originárias da Colômbia e do Peru.

Cita-se também a evolução das importações provenientes das origens não investigadas, as quais
foram sempre inferiores às importações investigadas e às vendas dos demais produtores.

As vendas destinadas ao mercado externo, por sua vez, diminuíram em quase todos os períodos
analisados, com exceção de P4 para P5, quando aumentaram 40,6%. De P1 para P2, de P2 para P3 e de
P3 para P4, elas sofreram queda de 6,3%, 23,8% e 31,0%, respectivamente. Ao se considerar o período
de P1 a P5, as vendas destinadas ao mercado externo da indústria doméstica apresentaram queda de
30,7%.

Ao desempenho exportador não pode ser atribuído o comportamento das vendas da indústria
doméstica no mercado interno de P4 para P5, visto que aumento das exportações da indústria doméstica
evidenciado em tal período contribuiu para diminuir o aumento dos estoques (tendo em vista o aumento,
mais que proporcional, da produção no mesmo período, em relação ao aumento das exportações) da
Vitopel e para a diluição de seus custos fixos.

Em relação às vendas totais da indústria doméstica, houve aumentos de 3,5% de P1 para P2 e
de 0,3% de P2 para P3. No período seguinte, houve queda de 0,5% nas vendas totais (influenciada pela
diminuição das exportações da Vitopel), seguida de aumento de 3,6%, de P4 para P5. Durante todo o
período de investigação, as vendas totais da indústria doméstica aumentaram 7%.

6.1.2 Da participação do volume de vendas no mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a participação das vendas da indústria doméstica de BOPP de

fabricação própria destinadas ao mercado brasileiro. As vendas apresentadas estão líquidas de de-
voluções. Os dados apresentados na tabela a seguir consideram as estimativas de mercado apresentadas
pela ABIPLAST e, portanto, incluem a empresa Tecnoval nos dados de venda dos demais produtores
nacionais. São apresentadas, da mesma forma, as vendas dos demais produtores nacionais, conforme
estimativas da Associação, e sua respectiva participação no mercado brasileiro assim dimensionado.

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número-índice)

Período Mercado Brasileiro
(t)

Ve n d a s
no Mercado Interno
Indústria doméstica

(t)

Participação - ID
(%)

Vendas no
Mercado Interno -
Outros produtores

(t)

Participação
(%)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 126,3 106,1 84,0 145,3 11 4 , 8
P3 132,6 11 2 , 1 84,6 147,0 11 0 , 7
P4 128,6 11 6 , 9 90,9 130,7 101,4
P5 136,2 11 6 , 3 85,3 134,1 98,3

A participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de BOPP diminuiu 8,3
p.p. de P1 para P2. De P2 para P3 e de P3 para P4, houve aumentos de 0,3 p.p. e de 3,3 p.p,
respectivamente. No período seguinte, apresentou nova queda, de 2,9 p.p. Tomando todo o período
investigado (P1 para P5), observou-se queda de 7,6 p.p. nessa participação.

Dessa forma, ficou constatado que, apesar do crescimento do mercado brasileiro de filmes de
BOPP de P1 para P5 de 36,3%, houve aumento menos que proporcional nas vendas da indústria
doméstica no mesmo período (16,3%), o que resultou em perda de participação no mercado interno por
parte da Vitopel do Brasil.

Abaixo apresenta-se a participação das vendas internas da indústria doméstica, das importações
investigadas e dos demais produtores nacionais no Mercado Brasileiro, de acordo com as estimativas
apresentadas para a Polo pela OPP Film no tocante às vendas dos demais produtores nacionais (des-
considerada a empresa Tecnoval).

Participação das Vendas da Indústria Doméstica no Mercado Brasileiro (em número-índice)

Período Mercado Brasileiro
(t)

Participação -
indústria doméstica

(%)

Participação -
Importações investigadas

(%)

Participação -
Demais produtores

(%)
P1 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 124,6 85,0 109,6 11 2 , 7
P3 133,2 84,1 11 4 , 0 11 2 , 7
P4 131,2 89,0 123,7 106,9
P5 146,8 79,2 156,1 11 7 , 4

Levando em consideração os dados de mercado brasileiro acima apresentados, observa-se que a
participação das vendas da indústria doméstica no mercado brasileiro de BOPP diminuiu [confidencial]
p.p. de P1 para P2 e [confidencial] p.p. de P2 para P3. De P3 para P4, houve aumento de [confidencial]
p.p. No período seguinte, apresentou nova queda, de [confidencial] p.p. Tomando todo o período
investigado (P1 para P5), observou-se queda de [confidencial] p.p. nessa participação.

A diminuição de participação no mercado brasileiro (de P1 a P5 e de P4 a P5) é mais acentuada
quando se consideram as estimativas apresentadas pela OPP Film. De acordo com o quadro evidenciado
por tais dados, observa-se crescimento de participação no mercado tanto das importações investigadas
(de [confidencial] p.p. - de P1 a P5), quanto dos outros produtores nacionais ([confidencial] p.p.). No
entanto, levando em consideração que tais produtores participam no mercado, em termos absolutos, mais
ativamente do que as importações investigadas, e considerando que tais empresas se aproximaram, a
cada período, do volume vendido pela indústria doméstica (à exceção de P3 para P4, quando estas
diminuíram seu volume vendido em [confidencial]%), não se pode ignorar que o crescimento destes
impactou e foi relevante para a queda de participação da Vitopel. A tabela a seguir demonstra tal
aproximação:
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Vendas e Participação da Indústria Doméstica e Demais Produtores Nacionais (em número-
índice)

Perío-
do

Vendas no
mercado inter-
no - Vitopel

(t)

Vendas no merca-
do interno - De-
mais produtores

(t)

Diferen-
ça (t)

Participação no
mercado brasilei-
ro - Vitopel (%)

Participação no
mercado brasileiro -
Demais produtores

(%)

Diferen-
ça (p.p.)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 106,1 140,8 68,1 85,0 11 2 , 7 54,8
P3 11 2 , 1 150,3 70,5 84,1 11 2 , 7 52,8
P4 11 6 , 9 140,4 91,2 89,0 106,9 69,4
P5 11 6 , 3 172,6 54,7 79,2 11 7 , 4 37,3

Associada ao aumento expressivo da participação dos demais produtores está também o fato de
estes, aparentemente, estarem obtendo resultados positivos com suas vendas. Para ilustrar tal situação,
apresenta-se, a seguir, tabela que demonstra a situação financeira da Polo (a qual corresponde a cerca de
[confidencial]% das vendas de todos os demais produtores nacionais). Esclareça-se que os dados a seguir
apresentados foram retirados das Demonstrações de Resultados do Exercício publicadas pela empresa em
jornal de grande circulação, referentes aos anos-calendário de 2010, 2011, 2012 e 2013, os quais,
portanto, não coincidem exatamente com os períodos investigados. Além disso, ressalta-se que a empresa
apenas produz filmes de BOPP, sendo os resultados abaixo apresentados referentes apenas ao produto em
questão.

Resultados financeiros - Polo (em mil R$ / %)

Rubrica/Ano 2010 2 0 11 2012 2013
Receita líquida 260.003 266.876 298.268 303.030
Resultado operacional
excluído o resultado financeiro

11 . 5 0 1 16.443 19.948 23.081

Margem operacional
excluído o resultado financeiro (%)

4% 6% 7% 8%

Observa-se, de acordo com os dados apresentados na tabela anterior, que a Polo obteve aumento
de sua receita líquida (decorrente do aumento geral de suas vendas) e que apresentou melhoras su-
cessivas de sua margem operacional excluído o resultado financeiro. Isso demonstra que, no geral, a Polo
(a segunda maior produtora nacional de filme de BOPP) está tendo desempenho positivo, mesmo com
o aumento de volume e de participação das importações investigadas.

Não se pode atribuir a queda de participação da indústria doméstica no mercado brasileiro às
importações provenientes das demais origens, tendo em vista que estas, em volumes decrescentes a partir
de P4, diminuíram sua participação, nesse mesmo período, de [confidencial]%, para [confidencial]% em
P5 (levando em consideração as estimativas da OPP Film).

Ainda relacionado a isso, não se pode atribuir a queda de participação da indústria doméstica à
oscilação do mercado, uma vez que não foi constatada contração na demanda. Além disso, não foram
identificadas, durante o período de investigação, (i) mudanças no padrão de consumo dos filmes de
BOPP no mercado brasileiro, (ii) a adoção de evoluções tecnológicas que pudessem resultar na pre-
ferência do produto importado ao nacional e (iii) práticas restritivas ao comércio de filmes de BOPP
pelos produtores domésticos e estrangeiros, nem fatores que afetassem a concorrência entre eles.

Tal queda também não pode ser atribuída ao desempenho exportador da Vitopel, tendo em vista
que em P1, quando as vendas destinadas ao mercado externo estavam em patamar superior àquele de P5
(e representavam maior proporção das vendas totais da empresa), a participação da empresa era menor
do que no último período.

Assim, constatou-se que durante o período de investigação, a Vitopel enfrentou queda de sua
participação no mercado brasileiro, em que pese ter elevado suas vendas em 16,3% neste período. Essa
queda foi influenciada pelo aumento das vendas dos demais produtores nacionais, bem como pela
elevação das importações investigadas ocorridas no período.

6.1.3 Da produção e do grau de utilização da capacidade instalada
Inicialmente, destaca-se que para o cálculo da capacidade instalada, consideraram-se as va-

riáveis downtime (tempo em que a máquina permanece desligada, para manutenção ou parada mer-
cadológica), setup (tempo em que a máquina permanece fora de operação para alterações no mix de
produção e iniciar nova operação) e output (diferenças no mix de produção, que fazem com que se altere
a capacidade da máquina de acordo com o tipo de produto fabricado).

A tabela a seguir apresenta a capacidade instalada efetiva da indústria doméstica, sua produção
e o grau de ocupação dessa capacidade efetiva:

Capacidade Instalada, Produção e Grau de Ocupação (em número índice)

Período Capacidade Instalada
Efetiva (t)

Produção (t) Grau de ocupa-
ção(%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 92,6 108,8 11 7 , 5
P3 90,9 107,0 11 7 , 8
P4 90,5 108,7 120,0
P5 90,1 11 2 , 0 124,2

O volume de produção de filmes de BOPP da indústria doméstica aumentou 8,8% de P1 para
P2 e diminuiu 1,7% de P2 para P3. De P3 para P4 e de P4 para P5, houve aumentos de 1,5% e 3%,
respectivamente. Ao se considerar os extremos da série, o volume de produção da indústria doméstica
aumentou 12%.

A capacidade instalada efetiva diminuiu em todos os períodos: 7,4% de P1 para P2, 1,9% de P2
para P3, 0,4% de P3 para P4 e 0,4% de P4 para P5. De P1 para P5, a capacidade instalada efetiva
diminuiu 9,9%.

O grau de ocupação da capacidade instalada apresentou a seguinte evolução: aumentos de 13,1
p.p., de 0,2 p.p., de 1,7 p.p. e de 3,1 p.p de P1 para P2, de P2 para P3, de P3 para P4 e de P4 para P5,
respectivamente. Quando considerados os extremos da série, verificou-se aumento de 18,1 p.p. no grau
de ocupação da capacidade instalada.

O aumento da produção, acompanhado de elevação do grau de ocupação, não podem ser
considerados como indicadores de dano à indústria doméstica, tendo em vista sua evolução positiva
durante o período investigado. Essa conclusão se aplica mesmo quando se comparam os períodos P2 e
P5 (excluindo P1, tendo em vista os alegados efeitos da crise financeira internacional sobre o de-
sempenho da indústria doméstica, conforme trazido à atenção pela peticionária).

6.1.4 Dos estoques
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de cada período analisado, considerando

estoque inicial, em P1, de [confidencial] t.
Estoque Final (t)

Período Produção
(A)

Importação
(B)

Ve n d a s
Internas

(C)

Revendas
Mercado

Interno (D)

Ve n d a s
Externas

(E)

Devoluções
(F)

Outras en-
tradas e

saídas (H)

Estoque
Final

(A+B-C-
D-E+F)

P1 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0
P2 108,8 170,8 105,6 98,3 93,4 64,2 213,2 130,4
P3 107,0 135,1 111 , 5 96,0 72,6 78,9 -1696,2 74,4
P4 108,7 174,8 11 6 , 0 120,1 49,1 37,0 480,9 111 , 1
P5 11 2 , 0 375,8 11 5 , 4 144,7 69,1 38,8 34,4 148,4

Inicialmente, cumpre esclarecer que a produção, conforme informado pela Vitopel, é realizada
tanto a pedido como para estoque.

O volume de vendas internas apresentado na tabela acima se refere ao volume bruto vendido no
mercado interno, conforme apresentado pela peticionária em seu apêndice V - Vendas totais, sem
dedução das devoluções ocorridas em tais vendas. Ressalta-se, ainda, que as devoluções acima apre-
sentadas referem-se às devoluções ocorridas tanto nas vendas no mercado interno, quanto nas ex-
portações da Vitopel, em cada período.

O volume do estoque final de filmes de BOPP da indústria doméstica aumentou 30,4% de P1
para P2, 49,4% de P3 para P4 e 33,5% de P4 para P5, tendo diminuído 43% de P2 para P3.
Considerando-se todo o período de investigação de dano, o volume do estoque final da indústria
doméstica cresceu 48,4%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o estoque acumulado e a produção da
indústria doméstica em cada período investigado.

Relação Estoque Final/Produção (em número índice)

Período Estoque Final (t)
(A)

Produção (t)
(B)

Relação A/B
(%)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 130,4 108,8 11 8 , 9
P3 74,4 107,0 69,8
P4 111 , 1 108,7 101,9
P5 148,4 11 2 , 0 132,1

A relação estoque final/produção cresceu 1 p.p no primeiro período (de P1 para P2), tendo
diminuído, no período seguinte (P2 para P3), 2,6 p.p. Esta relação voltou a crescer nos demais períodos:
1,7 p.p. de P3 para P4 e 1,6 p.p. de P4 para P5. Considerando-se os extremos da série, a relação estoque
final/produção aumentou 1,7 p.p.

O aumento dos estoques (e da relação estoque/produção) da Vitopel não pode ser atribuído à
evolução de suas vendas no mercado interno, tendo em vista que estas aumentaram ao longo do período
investigado.

Tal aumento de estoques se deveu à não realização da expectativa da empresa de continuar
aumentando suas vendas no mercado interno (tal como vinha acontecendo de P1 a P4), para tentar
recuperar sua participação no mercado brasileiro, tendo em vista que a Vitopel manteve crescente sua
produção. Frisa-se que de P4 para P5 foi o período com o segundo maior aumento da produção (3%),
atrás apenas do aumento de 8,8% de P1 para P2 (influenciado pela recuperação do mercado após a crise
financeira). A frustração da expectativa de vender essa produção crescente parece estar relacionada
também à recuperação das vendas dos demais produtores nacionais (de P4 para P5), após queda no
período anterior (de 6,6%).

Além do mais, observou-se aumento dos estoques de P4 para P5 de [confidencial] t, enquanto
as vendas no mercado interno diminuíram [confidencial] t e as exportações aumentaram [confidencial]t,
o que aparentemente demonstra falta de correlação direta entre o comportamento dos estoques e das
vendas da Vitopel, podendo ter sido influenciado por outros fatores.

Em relação a isso, deve-se mencionar que a redução das vendas externas da Vitopel, de P1 a P5,
influenciou o aumento dos estoques no mesmo período. Observa-se que se a indústria doméstica
houvesse mantido seu desempenho exportador constante e vendido ao mercado externo, em P5, a mesma
quantidade que vendeu em P1 ([confidencial] t), não teria ocorrido, ao longo do período investigado,
aumento dos estoques da empresa, pelo contrário, estes teriam diminuído.

Ainda, não há que se considerar o consumo cativo como variável de impacto sobre a situação
da indústria doméstica, visto que a Vitopel não consome filmes de BOPP cativamente.

Com relação às importações e revendas realizadas pela Vitopel, deve-se ressaltar que, a empresa
aumentou suas revendas tanto de P1 a P5, quanto de P4 para P5, sendo que estas representaram apenas
entre 0,7% e 1% das suas vendas no mercado interno. Dessa forma, aliado ao fato de as importações que
a empresa realizou não terem concorrido com os produtos por ela vendidos (visto que se trata de modelo
não fabricado pela Vitopel), tais indicadores não podem ser considerados como variáveis de dano.

Ainda assim, a diminuição da proporção de revendas de filmes de BOPP importados pela
Vitopel (que era de 94,7% em P4 e passou a ser de 53,1% em P5, devido ao aumento mais que
proporcional de suas importações em relação a suas revendas) parece ser fator que teve influência sobre
o aumento dos estoques no último período investigado.

6.1.5 Do emprego, da produtividade e da massa salarial
As tabelas a seguir, elaboradas a partir das informações constantes da petição de início desta

investigação e alteradas em decorrência da verificação in loco, apresentam o número de empregados, a
produtividade e a massa salarial relacionados à produção/venda de filmes de BOPP pela indústria
doméstica.

Ressalte-se que o número de empregados e a massa salarial a ele referente, abaixo explicitados,
referem-se somente aos empregados contratados pela Vitopel, não incluindo os dados daqueles ter-
ceirizados.

Ainda, segundo informações apresentadas na petição, o regime de trabalho adotado pela in-
dústria doméstica é de três turnos (quatro turmas em Votorantim-SP e cinco turmas em Mauá-SP).

Número de Empregados (em número índice)

Número de Empregados P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 98,7 100,4 100,0 97,2
Administração 100,0 108,9 98,2 85,7 85,7
Ve n d a s 100,0 97,2 105,6 105,6 58,3
To t a l 100,0 99,6 100,5 98,9 93,6

Verificou-se que o número de empregados que atuam na linha de produção sofreu queda em
praticamente todos os períodos, com exceção de P2 para P3, quando aumentou 1,7% . De P1 para P2,
de P3 para P4 e de P4 para P5, declinou 1,3%, 0,4% e 2,8%, respectivamente. Ao se analisarem os
extremos da série, o número de empregados ligados à produção diminuiu 2,8%.

Em relação aos empregados envolvidos no setor administrativo do produto similar produzido
pela indústria doméstica, houve queda de P2 para P3 e de P3 para P4 (9,8% e 12,7%, respectivamente).
De P1 para P2, aumentou 8,9%, permanecendo constante de P4 para P5. De P1 a P5, o número de
empregados da área administrativa diminuiu 14,3%.

Já o número de empregos ligados às vendas apresentou o seguinte comportamento: diminuiu
2,8% de P1 para P2, aumentou 8,6% de P2 para P3, manteve-se constante de P3 para P4 e diminuiu
44,7% de P4 para P5. De P1 para P5, o número de empregados da área de vendas diminuiu 41,7%.

Produtividade por Empregado (em número índice)

Período Produção
(t)

Empregados ligados à
produção

Produção por empregado envolvi-
do na produção (t)

P1 100,0 100,0 100,0
P2 108,8 98,7 11 0 , 3
P3 107,0 100,4 106,6
P4 108,7 100,0 108,7
P5 11 2 , 0 97,2 11 5 , 2

A produtividade por empregado ligado à produção aumentou em quase todos os períodos
investigados: 10,3% de P1 para P2, 2% de P3 para P4 e 6% de P4 para P5. De P2 para P3, essa
produtividade diminuiu 3,4%. Assim, considerando-se todo o período de investigação de dano, a
produtividade por empregado ligado à produção aumentou 15,2%.

O ganho de produtividade da empresa é justificado pelo aumento da produção, de P1 para P5,
de 12%, que foi acompanhada por redução de 2,8% no número de empregados da produção.

Massa Salarial (mil reais corrigidos, em número índice)
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Massa Salarial P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100,0 104,4 102,4 106,6 97,8
Administração 100,0 104,0 91,6 97,0 59,6
Ve n d a s 100,0 95,3 95,5 111 , 9 99,9
To t a l 100,0 103,5 99,9 105,4 91,2

A massa salarial dos empregados da linha de produção oscilou durante os períodos. De P1 para
P2, aumentou 4,4%. De P2 para P3, apresentou decréscimo de 1,9%. De P3 para P4, aumentou 4,1% e
voltou a diminuir o equivalente a 8,3%, de P4 para P5. Considerando todo o período investigado, de P1
para P5, a massa salarial dos empregados ligados à linha de produção diminuiu 2,2%.

A massa salarial dos empregados ligados à administração apresentou o seguinte comportamento:
aumentou 4,0% de P1 para P2, diminuindo 12% de P2 para P3. De P3 para P4, houve um aumento de
5,9%, seguida de uma queda de 38,6% de P4 para P5. Considerando todo o período investigado, de P1
para P5, a massa salarial dos empregados ligados à administração diminuiu 40,4%.

Já a massa salarial dos empregados de vendas diminuiu 4,7% de P1 para P2, apresentando
aumentos de 0,2% de P2 para P3 e de 17,1% de P3 para P4. De P4 para P5, apresentou uma queda de
10,7%. Considerando todo o período investigado, de P1 para P5, a massa salarial dos empregados
ligados a vendas diminuiu 0,1%.

Devido à tendência explicitada nos parágrafos anteriores, observou-se, também, queda, tanto de
P4 para P5 (13,5%), quanto de P1 para P5 (8,8% ), da massa salarial total.

No caso da Vitopel, constatou-se que a redução no número de empregados foi consequência de
ganho de produtividade, a qual foi aliada não somente com o aumento da produção (12% de P1 a P5),
mas também com os esforços da peticionária em reduzir seus custos. Dessa forma, a produtividade não
pode ser considerada variável de impacto negativo sobre a situação da indústria doméstica (tendo em
vista que aumentou ao longo do período investigado - 15,2% de P1 a P5), mas sim fator explicativo da
redução do número de empregados ligados à produção.

Além disso, não se pode dizer que o comportamento do número de empregados esteja re-
lacionado à crise mundial apontada pela Vitopel como fator de atenção na análise de sua situação. Isso
porque o número de empregados em P1 é maior do que em P2 (período no qual a peticionária teria se
recuperado dos efeitos da mencionada crise).

6.1.6 Do demonstrativo de resultado
6.1.6.1 Da receita líquida
Apresenta-se abaixo a receita obtida pela indústria doméstica nas vendas de BOPP de fabricação

própria nos mercados interno e externos, líquidas de tributos, de devoluções e de fretes sobre vendas,
conforme apresentado na petição e alterado em decorrência da verificação in loco.

Receita Líquida das Vendas da Indústria Doméstica (em número índice de R$ corrigidos)

Mercado Interno Mercado Externo
Receita Total Va l o r % no total Va l o r % no total

P1 100 100,0 100 100 100
P2 103,5 105,2 102,5 93,7 90,5
P3 103,9 100,8 108,0 71,4 68,7
P4 103,3 98,2 11 3 , 1 49,3 47,8
P5 107,0 101,8 108,6 69,3 64,7

A receita líquida referente às vendas no mercado interno aumentou 5,2% de P1 para P2 e 3,6%
de P4 para P5. De P2 para P3, e de P3 para P4, diminuiu 4,2% e 2,5%, respectivamente. Ao se
considerar todo o período investigado, a receita líquida obtida com as vendas no mercado interno
aumentou 1,8%.

A receita líquida obtida com as vendas no mercado externo decresceu nos três primeiros
períodos: 18,9% de P1 para P2, 30,8% de P2 para P3 e 28,7% de P3 para P4. De P4 para P5, apresentou
recuperação de 34,7%. Ao se considerar o período de P1 para P5, a receita líquida obtida com as vendas
no mercado externo decresceu 46,1%.

A receita líquida total cresceu 1,3% de P1 para P2, decresceu nos dois próximos períodos: 7,6%
de P2 para P3 e 5% de P3 para P4, tendo apresentado recuperação de 5,9% no último período, de P4
para P5. Ao se considerar os extremos do período investigado, a receita líquida total obtida com as
vendas acumulou contração de 5,9%.

É importante ressaltar que o aumento evidenciado pela receita líquida de vendas no mercado
interno de P1 para P5 (de 1,8%) não acompanhou o crescimento evidenciado no volume comercializado
no mercado brasileiro pela indústria doméstica (de 16,3%) no mesmo período, o que evidencia queda dos
preços praticados pela indústria doméstica (queda de 12,5% de P1 para P5), como será explicitado no
item a seguir. Ao contrário, quando considerado o período P4-P5, observou-se que, ainda que a indústria
doméstica tenha diminuído suas vendas em 0,5%, a receita líquida auferida em tais vendas aumentou
3,6%, como consequência do aumento de preços, de 4%.

O aumento da receita líquida de vendas no mercado interno não pode ser considerado como
indicador de dano à indústria doméstica, tendo em vista sua evolução positiva durante o período
investigado.

6.1.6.2 Dos preços médios ponderados
Os preços médios ponderados de venda, nos mercados interno e externo, apresentados na tabela

a seguir, foram obtidos pela razão entre as receitas líquidas e as respectivas quantidades vendidas
apresentadas nos itens 6.2.5.1 e 6.1.1 desta Circular. Deve-se ressaltar que os preços médios de venda no
mercado interno apresentados referem-se exclusivamente às vendas de fabricação própria.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica (em número índice de R$ corrigidos/t)

Preço
(mercado interno)

Preço
(mercado externo)

P1 100,0 100,0
P2 99,2 86,6
P3 89,8 78,6
P4 84,0 81,2
P5 87,5 77,8

Observou-se que, de P1 até P4, o preço médio do filme de BOPP de fabricação própria vendido
no mercado interno apresentou quedas de 0,8% de P1 para P2, de 9,4% de P2 para P3 e de 6,5% de P3
para P4. No período seguinte (de P4 para P5), houve aumento dos preços do produto similar de
fabricação própria vendido no mercado interno (4,2%). Assim, de P1 para P5, o preço médio de venda
da indústria doméstica no mercado interno caiu 12,5%.

Já o preço médio do produto vendido no mercado externo apresentou queda de 13,4% de P1
para P2, de 9,2% de P2 para P3 e de 4,2% de P4 para P5, tendo apresentado aumento de 3,4% de P3
para P4. Tomando-se os extremos da série, observou-se queda de 22,2% de P1 para P5 dos preços
médios de filmes de BOPP vendidos no mercado externo.

A diminuição de preços das vendas no mercado interno (de P1 a P5 - 12,5%) ocorreu con-
juntamente com a redução, mais do que proporcional, dos custos da Vitopel (15,1%). Além disso, houve
aumento dos preços de P4 a P5. Ainda, deve-se ressaltar que os preços praticados pela indústria
doméstica em P1 (período no qual o mercado teria sido afetado pela crise mundial) foram maiores do
que aqueles de P2 (período de recuperação frente à referida crise) e, sua diminuição de P2 a P5 parece
explicar a diminuição da receita líquida no referido período, ainda que a quantidade vendida tenha
crescido.

Compara-se, agora, a evolução dos preços da indústria doméstica em suas vendas no mercado
interno com aqueles apresentados pelas importações: de P1 a P2 tanto a indústria doméstica quanto as
importações investigadas diminuíram seus preços em, respectivamente, 0,8% e 7,8%. Já de P2 a P3 e de

P4 para P4, enquanto a Vitopel reduziu seus preços em 9,4% e 6,5%, respectivamente, as importações
aumentaram os seus em 17,1% e 6,9%, respectivamente. Da mesma forma, observa-se comportamento
anacrônico quando se leva em consideração o último período (P4-P5) e todo o período investigado.
Enquanto os preços da indústria doméstica, no último período, aumentaram 4,2%, aquele das im-
portações diminuiu 8,4%. De P1 a P5, os preços da Vitopel diminuíram 12,5%, enquanto os das
importações aumentaram 5,7%.

6.1.6.3 Dos resultados e margens
As tabelas a seguir apresentam a demonstração de resultados e as margens de lucro associadas,

obtidas com a venda de filmes de BOPP de fabricação própria no mercado interno, conforme informado
pela peticionária e alterado em decorrência da verificação in loco.

Demonstração de Resultados (mil reais corrigidos)

P1 P2 P3 P4 P5
1 Faturamento Bruto 100,0 103,2 98,7 96,3 101,4
1.1 IPI 100,0 102,4 97,1 94,9 98,5
2 Receita Operacional
Bruta

100,0 103,3 98,9 96,5 101,8

3 Deduções da Receita
Bruta

100,0 98,5 94,3 92,1 101,8

3.1 Tributos s/ vendas 100,0 101,0 94,0 93,7 102,8
3.1.1 ICMS 100,0 100,7 92,1 92,8 98,4
3.1.2 PIS 100,0 101,6 97,4 95,2 100,3
3.1.3 COFINS 100,0 101,6 97,3 95,2 100,3
3.1.4 Contrib INSS - Re-
ceita

0,0 0,0 0,0 0,0 100,0

3.2 Deduções e abatimen-
tos

100,0 56,0 21,3 17,6 18,0

3.3Devoluções 100,0 106,2 92,1 48,5 71,2
3.4 Fretes s/ vendas 100,0 53,7 137,3 125,6 142,0
4 Receita Operacional Lí-
quida

100,0 105,2 100,8 98,2 101,8

5 CPV 100,0 96,7 97,6 98,3 101,5
6 Resultado Bruto 100,0 305,2 175,7 94,7 107,2
7 Desp/Rec Operacionais 100,0 47,4 43,6 86,7 58,0
7.1 Desp Gerais e Adm 100,0 122,7 149,3 196,7 167,6
7.2 Despesas com Ven-
das(exceto frete s/ ven-
das)

100,0 88,5 79,6 77,3 98,0

7.3 Despesas Financeiras 100,0 85,9 80,1 66,9 35,8
7.4 Receitas Financeiras 100,0 27,9 19,0 57,7 37,9
7.4.1 Variação Cambial -100,0 41,3 47,7 -90,5 -34,5
7.5 Outras desp./rec. ope-
racionais

-100,0 -41,1 16,4 451,8 -169,0

8 Resultado Operacional 100,0 14,1 26,5 85,7 51,6
9 Result Operac s/ Resul-
tado Financeiro

-100,0 59,9 -44,7 -124,5 -133,5

10. Result. Operac S/ Re-
sultado Financeiro e Ou-
tras Despesas

100,0 103,2 98,7 96,3 101,4

Margens de Lucro (%)

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100,0 287,8 173,2 95,1 104,9
Margem Operacional 100,0 13,3 26,3 87,3 50,8
Margem Operacional s/Desp. Financei-
ras

-100,0 57,7 -44,2 -136,5 -128,8

Margem Operacional s/Desp Financeiras
e Outras Despesas

100,0 287,8 173,2 95,1 104,9

O resultado bruto com a venda de filmes de BOPP no mercado interno apresentou crescimento
de P1 para P2 (205,2%) e de P4 para P5 (13,2%), apresentando redução nos demais períodos. Em P3 e
em P4 as reduções foram de 42,4% e 46,1%, respectivamente, sempre em relação ao período anterior.
Ao se observar os extremos da série, o resultado bruto verificado em P5 foi 7,2% maior do que o
resultado bruto verificado em P1.

Observou-se que a margem bruta da indústria doméstica também seguiu tal evolução: apre-
sentou crescimento de P1 para P2 ([confidencial] p.p.) e de P4 para P5 ([confidencial] p.p.). De P2 para
P3 e de P3 para P4, apresentou recuos consecutivos de [confidencial] p.p. e [confidencial] p.p..
Considerando-se os extremos da série, a margem bruta obtida em P5 manteve-se praticamente constante,
com um aumento de [confidencial] p.p. em relação a P1.

A indústria doméstica operou com prejuízo operacional em todos os períodos da investigação de
dano. De P1 para P2, observa-se melhora de 85,9%, enquanto que de P2 para P3 e de P3 para P4, houve
piora de 88,6% e 223,4%, respectivamente. De P4 para P5, a indústria doméstica conseguiu se recuperar
em 39,8%, embora operando ainda com prejuízo.

De maneira semelhante, a margem operacional [confidencial], mas melhorou [confidencial] p.p.
de P1 para P2. De P2 para P3 e de P3 para P4, piorou [confidencial] p.p. e [confidencial] p.p.,
respectivamente. No último período, melhorou [confidencial] p.p., [confidencial]. Assim, considerando-
se todo o período de investigação, a margem operacional obtida em P5 aumentou [confidencial] p.p. em
relação a P1.

Considerando o resultado operacional sem as receitas e despesas financeiras, observou-se que a
indústria doméstica obteve lucro apenas em P2. De P1 para P2, seu resultado melhorou em 159,9%,
porém, nos demais períodos, seu resultado piorou em 174,7%, 178,5% e 7,2%, de P2 para P3, de P3 para
P4 e de P4 para P5, respectivamente. Considerando todo o período investigado, constatou-se que o
prejuízo operacional sem as despesas e receitas financeiras, em P5, foi 33,5% pior do que o prejuízo em
P1.

A margem operacional sem as despesas e receitas financeiras apresentou crescimento de [con-
fidencial] p.p de P1 para P2, apresentando quedas de [confidencial] p.p de P2 para P3, de [confidencial]
p.p. de P3 para P4 e de [confidencial] p.p. de P4 para P5. Quando se considera os extremos da série,
observou-se queda de [confidencial] p.p. da margem operacional sem as despesas financeiras de P1 para
P5.

Tomando-se em conta o resultado operacional sem as receitas e despesas financeiras e outras
despesas, constatou-se, da mesma forma que no caso do resultado operacional sem o resultado fi-
nanceiro, que a indústria doméstica obteve lucro apenas em P2. De P1 para P2, tal rubrica apresentou
melhora de 161,8%, tendo piorado 174,3% no período seguinte (P2 para P3), voltado a piorar de P3 para
P4 (195,5%), mas melhorado 2,1% de P4 para P5 (ao contrário do resultado anteriormente analisado).

Considerando todo o período de investigação de dano, observou-se um prejuízo operacional sem
o resultado financeiro e as outras despesas, em P5, 32,8% pior do que aquele observado em P1.

A margem operacional sem o resultado financeiro e as outras despesas cresceu [confidencial]
p.p. de P1 para P2, caiu [confidencial] p.p. de P2 para P3 e [confidencial] p.p. de P3 para P4, tendo, no
entanto, se recuperado [confidencial] p.p. no último período da série (P4 para P5). Considerando todo o
período investigado (P1 a P5), observou-se queda de [confidencial] p.p. da referida margem.
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Insta ressaltar que, devido à relevância do resultado financeiro obtido pela indústria doméstica,
influenciado principalmente pela variação cambial, que é significativa em montante e volatilidade e visto
o fato de as "outras despesas operacionais" não estarem diretamente relacionadas à atividade operacional
da empresa, a análise de dano realizada nesta Circular, no que diz respeito à lucratividade da indústria
doméstica, será realizada com base no resultado operacional exclusive o resultado financeiro e as outras
despesas operacionais.

Ao se analisar os resultados evidenciados pela Vitopel, observa-se que, embora a empresa tenha
operado em prejuízo em quase todos os períodos da série, esta, de P4 a P5, apresentou melhoras em seu
resultado bruto e seu resultado operacional sem resultado financeiro e outras despesas, ainda que este
tenha sido o período no qual as importações objeto de dumping tenham apresentado seu maior aumento.
Ainda, quando considerado o período P1-P2, quando houve o segundo maior aumento das importações
investigadas, a indústria doméstica apresentou seus melhores resultados operacionais (operando com
lucro operacional sem resultado financeiro e outras despesas). Isso porque em P2, aparentemente, a
empresa estava se recuperando dos alegados efeitos da crise financeira mundial.

Tendo em vista a recuperação da indústria doméstica, no último período, em seu resultado, este
não pode ser considerado como indicador de dano, nesse período. Essa conclusão não se aplica quando
se comparam os períodos P2-P5 e P1-P5, tendo em vista que o resultado operacional da empresa
(excluído o resultado financeiro e as outras despesas) apresentou deterioração em ambos os períodos.

No entanto, tal deterioração não pode ser somente atribuída às importações investigadas, visto
que não se pode ignorar o efeito do aumento considerável das vendas e da participação no mercado dos
demais produtores nacionais (maior, em termos absolutos, do que das referidas importações).

6.1.7 Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1 Dos custos
A tabela a seguir apresenta o custo de produção associado à fabricação de filmes de BOPP pela

indústria doméstica, tal como apresentado na petição e alterado em virtude da verificação in loco.
Custo de Produção (em número índice de reais corrigidos/t)

P1 P2 P3 P4 P5
1- Matéria-prima 100,0 89,5 88,5 87,9 89,8
2 - Outros insumos (embalagem) 100,0 95,4 91,1 86,3 84,2
3 - Utilidades (energia elétrica) 100,0 107,7 98,5 98,7 88,3
4 - Outros custos variáveis
(barca, fio de alumínio e materiais)

100,0 11 6 , 4 133,7 148,0 186,5

5 - Mão de obra direta 100,0 97,3 98,8 100,8 87,9
6 - Depreciação 100,0 69,8 47,8 49,0 42,3
7 - Outros custos fixos 100,0 94,9 84,4 88,3 87,8
A - CUSTO DE PRODUÇÃO
(1+2+3+4+5+6+7)

100,0 90,1 85,7 85,8 84,9

Verificou-se que houve queda do custo de produção por tonelada do produto ao longo de todo
o período investigado. O custo de produção caiu 9,9% de P1 para P2, 4,9% P2 para P3, e 1,1% de P4
para P5, tendo alcançado o menor valor da série. De P3 para P4, o custo manteve-se praticamente
estável, apresentando aumento de 0,2%. Ao se considerar os extremos do período investigado, o custo
de produção diminuiu 15,1%.

A sucessiva diminuição dos custos de produção não pode ser considerada como indicador de
dano à indústria doméstica, tendo em vista sua evolução positiva durante o período investigado (tanto de
P1 a P5, quanto de P4 a P5).

6.1.7.2 Da relação custo/preço
A relação entre o custo de produção e o preço indica a participação desse custo no preço de

venda da indústria doméstica, no mercado interno, ao longo do período de investigação de dano.
Participação do Custo no Preço de Venda (em número índice de reais corrigidos/t)

Custo de Produção
(R$ Corrigidos/t)

Preço de Venda no
Mercado Interno
(R$ corrigidos/t)

Relação
(%)

P1 100,00 100,00 [CONFIDEN-
CIAL]

P2 89,95 99,16 [CONFIDEN-
CIAL]

P3 87,12 89,84 [CONFIDEN-
CIAL]

P4 85,70 84,00 [CONFIDEN-
CIAL]

P5 84,98 87,53 [CONFIDEN-
CIAL]

Observou-se que a relação custo de produção/preço recuou [confidencial] p.p. de P1 para P2.
Nos períodos seguintes elevou-se [confidencial] p.p. e [confidencial] p.p., de P2 para P3 e de P3 para P4
respectivamente. De P4 para P5 essa relação caiu [confidencial] p.p. Ao considerar-se todo o período de
análise, de P1 para P5, a relação custo de produção/preço diminuiu [confidencial] p.p.

A diminuição da relação custo de produção/preço não pode ser considerada como indicador de
dano à indústria doméstica, tendo em vista sua evolução positiva durante o período investigado (tanto de
P1 a P5, quanto de P4 a P5). Essa conclusão não se aplica quando se comparam os períodos P2 e
P5.

6.1.7.3 Da comparação entre o preço do produto investigado e similar nacional
De acordo com o disposto no § 2o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013, o efeito das

importações a preços de dumping sobre os preços da indústria doméstica deve ser avaliado sob três
aspectos. Inicialmente, deve ser verificada a existência de subcotação significativa do preço do produto
importado a preços de dumping em relação ao produto similar no Brasil, ou seja, se o preço internado
do produto objeto da investigação é inferior ao preço do produto brasileiro. Em seguida, examina-se
eventual depressão de preço, isto é, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica. O último aspecto a ser analisado é a supressão de
preço. Esta ocorre quando as importações investigadas impedem, de forma relevante, o aumento de
preços, devido ao aumento de custos, que teria ocorrido na ausência de tais importações.

A fim de se comparar o preço do filme de BOPP importado das origens investigadas com o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno, procedeu-se ao cálculo do preço CIF
internado do produto importado dessas origens no mercado brasileiro, de acordo com os dados oficiais
de importação, fornecidos pela RFB. Já o preço de venda da indústria doméstica no mercado interno foi
obtido pela razão entre a receita líquida, em reais corrigidos, e a quantidade vendida no mercado interno
durante o período de investigação de dano. Registre-se que a receita líquida utilizada no cálculo desse
preço já está deduzida dos valores incorridos com frete e seguro interno.

Para o cálculo dos preços internados do produto importado das origens investigadas, em cada
período de análise de dano, foram considerados os valores totais de importação na condição CIF (Cost,
Insurance and Freight), em reais, os quais foram divididos pelas quantidades totais, de modo a se obter
o preço médio ponderado na condição CIF.

A metodologia foi utilizada para cada uma das famílias de filmes de BOPP (transparente,
metalizado, opaco, fosco - mate - e outros) importados a preços de dumping, conforme descrição
detalhada da mercadoria constante dos dados oficiais, a fim de que as eventuais diferenças de preços
entre as distintas cestas de produtos comercializados nas importações e pela indústria doméstica fossem
neutralizadas. Salienta-se que a categoria "outros" apresentada nas tabelas a seguir diz respeito àquelas
operações cujas descrições das mercadorias constantes dos dados oficiais de importação não permitiram
categorizá-las nas demais famílias.

Em seguida, foram adicionados: (i) o valor, em reais, do imposto de importação efetivamente
pago, obtido também dos dados de importação da RFB; (ii) o valor do AFRMM calculado aplicando-se
o percentual de 25% sobre o valor do frete internacional referente a cada uma das operações de
importação constantes dos dados da RFB, quando pertinente, e (iii) os valores das despesas de internação
apuradas aplicando-se o percentual de 4,42% sobre o valor CIF de cada uma das operações de im-
portações constantes dos dados da RFB.

Ressalta-se que os países a seguir listados possuem tratamento especial, sendo-lhes concedida
preferência tarifária sobre o Imposto de Importação e não lhes sendo cobrado o Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), em razão dos acordos de comércio com o MERCO-
SUL:

a)Argentina (país integrante do MERCOSUL).
Isentada do AFRMM pelo art. 1o do Décimo Sexto Protocolo Adicional ao ACE 18: "Artigo 1o.-

A importação dos produtos negociados pela República Federativa do Brasil, incluídos no Acordo de
Complementação Econômica no 18, não estará sujeita à aplicação do Adicional de Frete para Renovação
da Marinha Mercante, estabelecido pelo Decreto-Lei no 2.404, de 23 de dezembro de 1987, conforme
disposto pelo Decreto no 97.945, de 11 de julho de 1989, modificado pelo Decreto no 429, de 17 de
janeiro de 1992."

ACE-18: preferência tarifária de 100% sobre o Imposto de Importação das importações ori-
ginárias da Argentina, válida durante todo o período de investigação de de dano.

b)Chile (desde janeiro de 2004).
Isentado do AFRMM pelas Notas Complementares ao Art. 5o do ACE-35, com alterações em

sua redação dadas pelo Quinto Protocolo Adicional ao acordo: Notas complementares do Artigo 5o - As
importações à República Federativa do Brasil ao amparo deste Acordo não estão sujeitas ao Adicional
de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM). Decreto-Lei no 2.404, de 23 de dezembro
de1987, Decreto no 97.945, de 11 de julho de 1989, modificado pelo Decreto no 429, de 17 de janeiro
de 1992".

ACE-35: preferência tarifária de 100% sobre o Imposto de Importação das importações ori-
ginárias do Chile, válida durante todo o período de investigação de dano.

c)Colômbia (desde janeiro de 2005)
Isentada do AFRMM pelo art. 50 do ACE-59: "Art. 50 - A importação pela República

Federativa do Brasil dos produtos incluídos no presente Acordo não estará sujeita à aplicação do
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante, estabelecido pelo Decreto-Lei No. 2.404, de
23 de dezembro de 1987, conforme o disposto no Decreto No. 97.945, de 11 de julho de 1989, suas
alterações e complementações".

ACE-59: preferência tarifária sobre o imposto de importação das importações originárias da
Colômbia (i) em P1 de 70% de julho a dezembro de 2008 e de 80% de janeiro a junho de 2009, (ii) em
P2 de 80% de julho a dezembro de 2009 e de 90% de janeiro a junho de 2010, (iii) em P3 de 90% de
julho a dezembro de 2010 e de 100% de janeiro a junho de 2011 e (iv) de 100% em P4 e P5.

d)Peru (desde janeiro de 2005).
Isentado do AFRMM pelo art. 6o do ACE-58: "Artigo 6 - A importação pela República

Federativa do Brasil dos produtos incluídos no presente Acordo não estará sujeita à aplicação do
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante, estabelecido pelo Decreto-Lei no 2.404, de 23
de dezembro de 1987, conforme o disposto pelo Decreto no 97.945, de 11 de julho de 1989, suas
modificações e complementações".

ACE-58: preferência tarifária de 100% sobre o Imposto de Importação das importações ori-
ginárias do Peru, válida durante todo o período de investigação de dano.

Cumpre registrar que foi levado em consideração que o AFRMM, referente às importações
originárias dos demais países (Índia e Taipé), não incide sobre determinadas operações de importação,
como, por exemplo, aquelas via transporte aéreo e aquelas destinadas à Zona Franca de Manaus. Além
disso, o percentual utilizado para se apurarem as despesas de internação foi obtido com base nas
respostas ao questionário do importador apresentadas, referentes ao período de investigação de dum-
ping.

Registre-se, também, que, apesar da preferência tarifária de 100% sobre o Imposto de Im-
portação em todos os períodos investigados para a Argentina, Chile e Peru, e entre 70% e 100% para a
Colômbia, os valores utilizados no cálculo aqui evidenciado, assim como mencionado anteriormente,
tratam-se daqueles efetivamente recolhidos, assim como registrado nos dados oficiais de importação.

Por fim, os preços internados do produto das origens investigadas, assim obtidos, foram
corrigidos com base no IGP-DI, a fim de se obterem os valores em reais corrigidos e compará-los com
os preços da indústria doméstica, de modo a determinar a subcotação dos preços dos filmes de BOPP
importados, categorizados por família do produto, em relação aos preços da indústria doméstica, ca-
tegorizados da mesma forma. Essas subcotações, por fim, foram ponderadas pela quantidade importada
de cada família do produto com vistas a obter-se o valor da subcotação ponderada das origens in-
vestigadas.

Registre-se que, devido ao fato de a indústria doméstica não produzir produtos da família
"fosco" (mate), e visto que houve operações as quais não puderam ser classificadas nas demais famílias
("outros"), o preço da indústria doméstica utilizada para comparação com o preço CIF internado, nesses
casos, foi o preço médio por período.

As tabelas a seguir demonstram os valores de subcotação obtidos para cada origem investigada,
para cada período de investigação de dano. A última tabela apresenta tais valores ponderados, refletindo
a subcotação das origens investigadas em conjunto.

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Argentina
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) 100 203,32 126,92 -5,33 39,58
Importações Transparente (t) 100 226,05 353,74 236,45 140,18
Subcotação Metalizado (R$ corrigidos/t) 100 93,59 41,61 35,55 51,17
Importações Metalizado (t) 100 174,15 265,44 231,50 202,50
Subcotação Opaco (R$ corrigidos/t) 100 63,03 49,74 7,18 20,70
Importações Opaco (t) 100 16,42 340,13 293,98 264,53
Subcotação Fosco (R$ corrigidos/t) 100 9 5 , 11 0,00 -19,86 0,00
Importações Fosco (t) 100 11 3 , 0 2 0,00 0,19 0,00
Subcotação Outros (R$ corrigidos/t) 100 245,32 199,86 0,00 0,00
Importações Outros (t) 100 30,94 0,92 0,00 0,00
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 11 9 , 5 6 67,67 9,56 37,54

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Chile
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) 100 157,99 52,62 -162,13 -34,25
Importações Transparente (t) 100 33,36 48,63 62,75 68,10
Subcotação Metalizado (R$ corrigidos/t) 100 26,45 15,53 19,64 1,14
Importações Metalizado (t) 100 72,78 35,87 8,37 21,09
Subcotação Opaco (R$ corrigidos/t) 100 60,61 43,20 -15,93 33,22
Importações Opaco (t) 100 312,85 193,27 51,88 69,57
Subcotação Fosco (R$ corrigidos/t) 100 7,44 0,00 -50,13 -78,13
Importações Fosco (t) 100 5,14 0,00 3,59 1,75
Subcotação Outros (R$ corrigidos/t) 100 86,12 0,00 0,00 -1.498,73
Importações Outros (t) 100 0,08 0,00 0,00 0,08
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 77,57 35,46 -79,97 -14,53
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Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Colômbia
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) 0 100,0 71,3 24,5 47,4
Importações Transparente (t) 0 100,0 205,9 200,3 342,1
Subcotação Metalizado (R$ corrigidos/t) 0 100,0 58,8 72,2 79,0
Importações Metalizado (t) 0 100,0 133,9 420,5 842,9
Subcotação Opaco (R$ corrigidos/t) 0 100,0 80,8 58,8 44,0
Importações Opaco (t) 0 100,0 370,4 1.023,8 8.013,0
Subcotação Fosco (R$ corrigidos/t) 0 0,0 0,0 -100,0 15,0
Importações Fosco (t) 0 0,0 0,0 100,0
Subcotação (R$ corrigidos/t) 0 100,00 65,23 58,42 73,89

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Índia
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) 0,0 100,0 -17,1 88,5 2107,4
Importações Transparente (t) 0,0 100,0 189,2 225,3 42,1
Subcotação Metalizado (R$ corrigidos/t) -100,0 9,4 3,1 12,4 16,4
Importações Metalizado (t) 100,0 4140,0 20127,9 94207,4 138919,5
Subcotação Opaco (R$ corrigidos/t) 0,0 100,0 11 6 , 3 231,1 181,8
Importações Opaco (t) 0,0 100,0 406860,0 759940,0 454440,0
Subcotação Fosco (R$ corrigidos/t) -100,0 -84,3 -36,2 -74,6 -71,1
Importações Fosco (t) 100,0 162,6 222,1 214,3 149,8
Subcotação Outros (R$ corrigidos/t) -100,0 27,6 -6,4 -75,4 -437,5
Importações Outros (t) 100,0 143,0 97,1 66,7 0,1
Subcotação (R$ corrigidos/t) -100,0 8,5 -10,6 -5,1 15,8

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Peru
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) -100,0 139,4 95,4 35,9 76,7
Importações Transparente (t) 100,0 -53,2 -15,8 -56,0 -240,2
Subcotação Metalizado (R$ corrigidos/t) -100,0 1702,2 1399,8 2230,7 2441,7
Importações Metalizado (t) 100,0 -69,9 -22,7 -51,3 -240,2
Subcotação Opaco (R$ corrigidos/t) 100,0 -17,0 0,0 0,0 -5,5
Importações Opaco (t) 0,0 100,0 0,0 0,0 591,2
Subcotação Fosco (R$ corrigidos/t) -100,0 -16,5 -21,6 -43,8 -39,7
Importações Fosco (t) 100,0 -1372,1 -1838,7 -2904,4 -2108,5
Subcotação Outros (R$ corrigidos/t) 100,0 -1016,0 -577,8 -250,7 0,0
Importações Outros (t) 100,0 -1372,1 -1838,7 -2904,4 -2108,5
Subcotação (R$ corrigidos/t) -100,0 159,0 73,5 8,1 96,8

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Taipé
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) -100,0 296,4 172,2 89,9 122,6
Importações Transparente (t) 100,0 1471,1 824,8 2454,0 4752,8
Subcotação Outros (R$ corrigidos/t) 100,0 139,3 11 5 , 2 0,0 102,4
Importações Outros (t) 100,0 82,8 43,9 0,0 55,5
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100,0 129,8 92,7 33,3 56,2

Subcotação Ponderada do Preço das Importações - Origens investigadas
P1 P2 P3 P4 P5

Subcotação Transparente (R$ corrigidos/t) -100 1.478,2 894,9 -91,2 409,2
Importações Transparente (t) 100 148,7 193,5 185,6 261,7
Subcotação Metalizado (R$ corrigidos/t) 100 145,5 77,2 107,2 142,6
Importações Metalizado (t) 100 129,7 150,5 237,5 384,8
Subcotação Opaco (R$ corrigidos/t) 100 11 5 , 4 45,6 -64,3 16,3
Importações Opaco (t) 100 94,9 208,7 218,7 324,9
Subcotação Fosco (R$ corrigidos/t) 100 75,2 -89,0 -166,4 -147,7
Importações Fosco (t) 100 131,5 33,3 47,5 34,5
Subcotação Outros (R$ corrigidos/t) -100 276,7 96,7 -375,0 342,4
Importações Outros (t) 100 102,1 64,5 33,5 22,1
Subcotação (R$ corrigidos/t) 100 438,5 231,0 2,5 197,5

Da análise da tabela anterior, constatou-se que o preço médio CIF internado no Brasil, do
produto importado das origens investigadas, esteve subcotado em relação ao preço da indústria do-
méstica em todos os períodos investigados.

Além disso, considerando que houve redução significativa do preço médio de venda da indústria
doméstica de P1 para P5 (12,5%), constatou-se a ocorrência de depressão dos preços da indústria
doméstica nesse período. Quando se leva em consideração o último período (P4-P5, período no qual as
importações apresentaram seu maior crescimento em volume e diminuíram seus preços em 8,4%), no
entanto, não se constata depressão de preços, tendo em vista que estes aumentaram 4,2%.

Dessa forma, de fato, conclui-se que o crescimento da subcotação das origens investigadas pode
ser em parte explicado pelo aumento do preço da indústria doméstica de P4 a P5 (ainda que frente à
queda dos custos no referido período).

Tendo em vista a diminuição dos custos de produção durante o período de investigação de dano,
não se constatou supressão dos preços da indústria doméstica.

6.1.7.4 Da magnitude da margem de dumping
Buscou-se avaliar em que medida a magnitude das margens de dumping das empresas OPP

Film Argentina S.A., Biofilm S.A., e OPP Film S.A., além daquelas apuradas para o Chile, a Índia e
Taipé Chinês afetaram a indústria doméstica. Para isso, se examinou qual seria o impacto sobre os preços
da indústria doméstica caso as exportações de BOPP da Argentina, do Peru, do Chile, da Colômbia, da
Índia e do Taipé Chinês para o Brasil não tivessem sido realizadas a preços de dumping.

Considerando os valores normais brutos apurados para a OPP Film Argentina de US$ [con-
fidencial]/t, Biofilm S.A. de US$ [confidencial]/t, OPP Film de US$ [confidencial]/t, do Chile de US$
3.400,40/t, da Índia de US$ 3.477,03/t e de Taipé de US$ 2.473,74/t, isto é, o preço pelos quais essas
empresas/países venderiam filmes de BOPP na ausência de dumping, as importações brasileiras seriam
internadas no mercado brasileiro aos valores de, respectivamente, US$ 3.266,65/t, US$ 3.204,30/t, US$
3.078,74/t, US$ 3.729,52, US$ 4.426,80/t e US$ 2.815,08/t conforme demonstrado nas tabelas a se-
g u i r.

A rg e n t i n a OPP Film Argentina
Valor Normal Bruto [conf]
Frete e Seguro Internacional [conf]
Imposto de Importação [conf]
Despesas de Internação (4,4%) [conf]
AFRMM (isenta) [conf]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.266,65
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 6.658,06

Chile
Valor Normal Bruto 3.400,40
Frete e Seguro Internacional [conf]
Imposto de Importação [conf]
Despesas de Internação (4,4%) [conf]
AFRMM (isenta) [conf]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.729,52
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 7.601,48

Colômbia Biofilm
Valor Normal Bruto [conf]
Frete e Seguro Internacional [conf]
Imposto de Importação [conf]
Despesas de Internação (4,4%) [conf]
AFRMM (isenta) [conf]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.204,30
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 6.530,97

Peru OPP Film
Valor Normal Bruto [conf]
Frete e Seguro Internacional [conf]
Imposto de Importação [conf]
Despesas de Internação (4,4%) [conf]
AFRMM (isenta) [conf]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 3.078,74
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 6.275,06

Índia
Valor Normal Bruto 3.477,03
Frete e Seguro Internacional [conf]
Imposto de Importação [conf]
Despesas de Internação (4,4%) [conf]
AFRMM (25%) [conf]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 4.426,80
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 9.022,67

Ta i p é
Valor Normal Bruto 2.473,74
Frete e Seguro Internacional [conf]
Imposto de Importação [conf]
Despesas de Internação (4,4%) [conf]
AFRMM (25%) [conf]
Valor Normal CIF Internado (US$/t) 2.815,08
Valor Normal CIF Internado (R$/t) 5.737,67

Os valores normais brutos da OPP Film Argentina, Biofilm e OPP Film foram obtidos a partir
das respostas aos questionários dos produtores/exportadores (considerando as informações confirmadas
e/ou alteradas após a verificação in loco), ali considerados os preços brutos de venda no mercado interno
dos respectivos países como reportados, sem qualquer dedução.

Esclareça-se que, tendo em vista a utilização da melhor informação disponível para apuração
das margens de dumping para o Chile, a Índia e Taipé Chinês, o valor normal utilizado no cálculo
explicitado acima, para referidos países, foi aquele determinado na abertura da presente investigação,
estando os valores em base FOB.

Para a Argentina, Chile, Colômbia e Peru, não foi adicionado valor de AFRMM, tendo em vista
que, conforme demonstrado anteriormente, as importações originárias de tais países são isentas desse
tributo. No caso de Índia e Taipé, os valores utilizados obtidos a partir dos dados oficiais de importação
disponibilizados pela RFB, tendo sido utilizado o valor médio ponderado por país.

Para as empresas da Argentina, Colômbia e Peru, os valores do imposto de importação foram
obtidos a partir dos dados oficiais de importação disponibilizados pela RFB, tendo sido utilizado o valor
médio ponderado para cada empresa. No caso do Chile, Índia e Taipé Chinês, os valores utilizados foram
ponderados por país. Ressalte-se que os dados disponibilizados pela RFB, para tal rubrica, estão em
reais. Para o cálculo acima explicitado, foi utilizada a taxa de câmbio média do período, de 2,0382, para
conversão de tais valores para dólares estadunidenses.

Os valores médios das despesas de internação foram obtidos a partir das respostas dos im-
portadores ao questionário enviado, considerando o percentual de 4,42% aplicado sobre o Valor Normal
somado ao frete e seguro internacional, ambos explicitados nas tabelas anteriores.

Por fim, os valores normais CIF internados (US$/t) obtidos foram convertidos para reais,
utilizando-se a taxa média de câmbio do período, de 2,0382.

Ao se comparar os valores normais internados obtidos acima com o preço ex fabrica da
indústria doméstica, de R$ 6.484,39/t, em P5, é possível inferir que, caso as margens de dumping desses
produtores/exportadores não existissem, não haveria subcotação para a maioria dos casos (Argentina,
Chile, Colômbia e Índia) e, portanto, não restaria evidenciado efeito sobre o preço da indústria do-
méstica. Nos demais casos, o efeito sobre o preço da indústria doméstica não restaria eliminado porque
ainda assim os preços das importações do Peru e de Taipé teriam sido inferiores ao preço da indústria
doméstica em P5, mas é possível inferir que tal efeito sobre os preços da indústria doméstica teria sido
reduzido.

6.1.8 Do fluxo de caixa
A tabela a seguir mostra o fluxo de caixa apresentado pela indústria doméstica na petição inicial

e validado quando da verificação in loco. Ademais, ressalte-se que os valores totais líquidos de caixa
gerados pela empresa no período, constantes da petição, conferiram com os cálculos efetuados a partir
dos demonstrativos financeiros da empresa no período.

Fluxo de Caixa (em número índice de mil reais corrigidos)

---- P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido Gerado nas Ati-
vidades Operacionais

100,00 -96,19 31,58 -62,60 -22,27

Caixa Líquido Utilizado nas
Atividades de Investimentos

100,00 107,54 33,18 3.494,49 3.782,63

Caixa Líquido Utilizado nas
Atividades de Financiamento

-100,00 26,30 -43,56 38,61 97,96

Aumento Líquido nas Disponi-
bilidades

-100,00 172,63 -218,23 -21,44 -97,69

Observou-se que o caixa líquido total gerado nas atividades da empresa oscilou significa-
tivamente ao longo do período de investigação de dano. De P1 para P2 e de P3 para P4, houve quedas
de 272,6% e 90,2%, respectivamente, não tendo havido, inclusive, geração de caixa em P2. De P2 para
P3 e de P4 para P5, observaram-se aumentos de 226,4% e 355,5%, respectivamente. Quando tomados
os extremos da série, constatou-se diminuição de 2,3% de geração líquida de disponibilidades pela
indústria doméstica de P1 a P5.
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6.1.9 Do retorno sobre investimentos
A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos, apresentado na petição de início da

investigação e alterado em virtude da verificação in loco, considerando a divisão dos valores dos lucros
líquidos da Vitopel do Brasil pelos valores dos ativos totais de cada período, constantes das de-
monstrações financeiras da empresa.

Retorno dos Investimentos (em número índice de mil reais corrigidos)

--- P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido (A) 100 (134,2) (67,4) (375,3) (271,5)
Ativo Total (B) 100 92,8 148,2 168,3 204,6
Retorno (A/B) (%) 100 (144,6) (45,5) (222,9) (132,7)

Observou-se que a taxa de retorno sobre investimentos foi positiva somente em P1. De P1 para
P2 e de P3 para P4, diminuiu [confidencial] p.p. e [confidencial] p.p., respectivamente. Nos demais
períodos (de P2 para P3 e de P4 para P5), apresentou recuperação de [confidencial] p.p. e [confidencial]
p.p., respectivamente. Ao se considerar os extremos da série, o retorno dos investimentos constatado em
P5 foi inferior ao retorno verificado em P1 em [confidencial] p.p.

6.1.10 Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, os índices de liquidez geral e corrente foram

calculados a partir dos dados relativos à totalidade dos negócios da Vitopel do Brasil. Os dados aqui
apresentados foram calculados com base nas demonstrações financeiras da empresa relativas ao período
de investigação de dano.

O índice de liquidez geral indica a capacidade de pagamento das obrigações de curto e de longo
prazo e o índice de liquidez corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos (em número índice)

---- P1 P2 P3 P4 P5
Índice de Liquidez Geral 100 108,6 94,7 141,6 162,7
Índice de Liquidez Corrente 100 196,4 78,0 316,0 259,7

O índice de liquidez geral aumentou cerca de 6,5% de P1 para P2. De P2 para P3, diminuiu
12,1%, tendo se recuperado 51,7% e 13,6% nos períodos subsequentes (P3 para P4, e P4 para P5,
respectivamente). Ao se considerar todo o período investigado, de P1 para P5, esse indicador aumentou
61,3%. O índice de liquidez corrente experimentou o seguinte comportamento: aumentou 95,7% de P1
para P2 e 300% de P3 para P4 e diminuiu 59,8% de P2 para P3 e 17,6% de P4 para P5. Considerando
os extremos da série, observou-se aumento de 159,6%, de P1 a P5, de tal indicad o r.

Observa-se que, embora uma melhora do índice de liquidez geral durante o período investigado
(tanto de P1 para P5 quanto de P4 para P5), tal índice sempre esteve [confidencial], o que indica que a
empresa teria de recorrer a bens do ativo não circulante para saldar suas dívidas. Ao contrário, o índice
de liquidez corrente, apenas apresentou piora de P2 para P3. Além disso, este, que foi [confidencial] em
P1, P2 e P3, [confidencial] a partir de P4, o que demonstra melhora em sua capacidade de saldar suas
dívidas.

Ademais, contata-se que a indústria doméstica manteve a capacidade de saldar suas obrigações
de longo e de curto prazo, tendo apresentado elevação de seus índices de liquidez geral e corrente
quando considerado todo o período analisado.

6.1.11 Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado interno em P5 foi superior ao

volume de vendas registrado em P1 (16,3%), tendo sido levemente inferior ao registrado em P4
(0,5%).

Considerando que o crescimento da indústria doméstica se caracteriza pelo aumento do seu
volume de venda no mercado interno, pode-se constatar que a indústria doméstica não apresentou
crescimento no período de P4 a P5. No entanto, conforme já evidenciado nesta Circular, tal "decréscimo"
foi acompanhado de recuperação no resultado operacional exclusive o resultado financeiro e as outras
despesas. Além disso, mesmo tendo decrescido no último período, as vendas da indústria doméstica, em
P5, foram maiores do que aquelas evidenciadas em P1, o que demonstra que a indústria doméstica
cresceu no período de investigação de dano.

Ao contrário, se comparado o crescimento das vendas da indústria doméstica vis a vis aquele
apresentado pelo mercado brasileiro, conclui-se que a indústria doméstica não apresentou crescimento
relativo durante o período de investigação (ilustrado pela queda de sua participação).

Com relação a isso, no entanto, não se pode ignorar que a falta de crescimento absoluto, de P4
a P5, e relativo (tanto de P1 a P5, quanto de P4 a P5) da indústria doméstica estejam relacionados às
importações investigadas e ao comportamento apresentado pelos demais produtores nacionais. Isso
porque (i) as vendas desses outros produtores foram quase duas vezes mais significativas do que as
importações investigadas em todos os períodos considerado; e (ii) o crescimento dos demais produtores,
ainda que menor do que o das importações investigadas em termos relativos, foi mais significativo em
termos absolutos, tendo tais empresas atingindo seu pico de vendas em P5.

6.2 Do resumo dos indicadores da indústria doméstica
A partir da análise das informações expostas nesta Circular, verificou-se que, durante o período

de análise de dano:
a)as vendas da indústria doméstica no mercado interno cresceram [confidencial]t (16,3%) em

P5, em relação a P1, tendo se mantido estáveis de P4 para P5 (queda de 0,5%);
b)a produção da indústria doméstica, cresceu [confidencial]t (12%) em P5, quando comparado

a P1, e [confidencial]t (3%) de P4 para P5. Esse aumento na produção levou ao aumento do grau de
ocupação da capacidade instalada efetiva em 18,1 p.p. de P1 para P5 e 3,1 p.p. de P4 para P5;

c)a receita líquida obtida pela indústria doméstica com a venda de filmes de BOPP no mercado
interno cresceu 1,8% de P1 para P5, em razão do aumento das vendas. De P4 para P5, observou-se um
aumento de 3,6% da receita líquida, em que pese a estabilidade das vendas, tendo em vista o aumento
de 4,2% nos preços da indústria doméstica em suas vendas no mercado interno;

d)se considerado o período de P1 a P5, o preço médio de venda da indústria doméstica no
mercado interno caiu 12,5%. Entretanto, tanto de P1 a P5, quanto de P4 a P5, a empresa obteve melhoras
em sua relação custo/preço. Isso porque, o custo de produção diminuiu de P1 para P5 (15,1%), mais que
proporcionalmente à queda do preço no mercado interno (12,5%). Assim, a relação custo de pro-
dução/preço diminuiu [confidencial] p.p. Já no último período, de P4 para P5, o custo de produção
diminuiu 1,1%, enquanto o preço no mercado interno aumentou 4,2%. Assim, a relação custo de
produção/preço diminuiu [confidencial] p.p. nesse período;

e)o resultado bruto aumentou, em P5, 7,2%, em relação a P1, e 13,2%, em relação a P4. Da
mesma maneira, a margem bruta obtida em P5 aumentou [confidencial] p.p. em relação a P1 e
[confidencial] p.p., em relação a P4;

f)o resultado operacional verificado em P5 foi 48,4% superior do que o observado em P1. De
P4 para P5, esse resultado melhorou 39,8%. Analogamente, a margem operacional obtida em P5
aumentou [confidencial] p.p. em relação a P1 e [confidencial] p.p. em relação a P4.;

g)já o resultado operacional sem o resultado financeiro e as outras despesas, apresentou ele-
vação de 2,1% de P4 para P5. Da mesma forma, a margem operacional sem considerar o resultado
financeiro e as outras despesas em P5 melhorou [confidencial] p.p. em relação a P4. No que diz respeito
ao interstício de P1 a P5, foi observado uma queda de 32,8% nesse resultado operacional, tendo
acarretado uma deterioração de [confidencial] p.p. na respectiva margem da indústria doméstica.

h)os estoques aumentaram em P5, tanto em relação a P1, quanto em relação a P4 (48,4% e
33,5%, respectivamente). A relação estoque final/produção também seguiu a mesma tendência de
aumento (aumentou 1,7 p.p. de P1 a P5 e 1,6 p.p. de P4 para P5). Entretanto, a elevação dos estoques
não pode ser atribuída ao desempenho da indústria doméstica no mercado brasileiro, tendo em vista que,
de P1 para P5, observou-se elevação das vendas da Vitopel de 16,3%. Mesmo de P4 para P5, observou-

se que a elevação dos estoques, de [confidencial]t, superou em cerca de 4 vezes a redução das vendas
destinadas ao mercado interno de [confidencial]t. Ademais, a redução das vendas externas contribuiu
para o referido aumento dos estoques. Houvesse a indústria doméstica mantido, em P5, o volume de suas
exportações de P1, não teria ocorrido, de P1 a P5, aumento dos estoques da empresa, pelo contrário,
estes teriam diminuído;

i)a participação das vendas internas da Vitopel do Brasil no mercado brasileiro apresentou
queda de 7,6 p.p. de P1 para P5 e de 2,9 p.p. de P4 para P5. Em que pese ter sido observada elevação
das vendas da indústria doméstica de P1 para P5, verificou-se que a perda de participação no mercado
brasileiro da empresa ocorreu em função da expansão do mercado brasileiro, que superou o aumento de
suas vendas. O mesmo ocorreu de P4 para P5, quando as vendas da indústria doméstica apresentaram
redução de apenas 0,5% e sua participação evidenciou queda de 2,9 p.p. uma vez que o mercado
brasileiro aumentou 36,3% nesse período.

j)o número de empregados ligados à produção, em P5, foi 2,8% menor quando comparado a P1
e também quando comparado a P4. A massa salarial dos empregados ligados à produção em P5,
diminuiu 2,2% em relação a P1 e 8,3% em relação a P5. Verificou-se, entretanto, que essas diminuições
no número de empregados ligados à produção foram ocasionadas, de fato, pelo aumento da pro-
dutividade da Vitopel de 15,1% e de 6%, nos respectivos períodos, ocasionado pela elevação de sua
produção.

6.3 Das manifestações acerca do dano e do nexo causal
Em manifestação protocolada em 6 de junho de 2014, a OPP Film questionou a análise contida

no parecer de determinação preliminar a respeito de dano. A empresa alegou que não se teria realizado
um exame objetivo de todos os indicadores a serem considerados.

A OPP Film, então, apresentou uma tabela com um sumário da evolução dos principais
indicadores de dano da peticionária, o que evidenciaria que apenas indicadores como participação,
estoques e resultado operacional mostrariam "desempenhos moderadamente negativos". De acordo com
a empresa, o resultado refletido por tais indicadores seria em decorrência de outros fatores.

A OPP Film citou o OSC da OMC que teria estabelecido ampla jusrisprudência a respeito da
obrigação de se realizar um exame objetivo baseado em provas positivas na determinação de dano e na
relação causal, em particular, no caso China - Aparelhos de Raios X para inspeção de segurança
provenientes da União Europeia:

"As partes estão de acordo que o MOFCOM verificou que 9 dos 16 indicadores da situação da
indústria nacional eram "positivos". O que a EU alega é que o MOFCOM, em vez de explicar porque
os indicadores negativos eram de tal importância que contrabalançavam os indicadores positivos, se
limitou a justapor os indicadores positivos e negativos.

O Grupo Especial recorda que o tratamento dado pelo MOFCOM a determinados indicadores de
dano específicos não refletia um exame objetivo das provas. Na opinião do Grupo Especial, isto afeta a
avalição global da situação de indústria doméstica realizada pelo MOFCOM. Em particular, inde-
pendentemente de o MOFCOM ter ou não examinado e explicado a interação entre os fatores de dano
positivos e negativos, o fato de que não analisar as tendências de determinados fatores de dano e não
explicar o fundamento de alguma de suas conclusões afeta a avaliação global da situação da indústria
doméstica. O Grupo Especial observou ainda, que o MOFCOM, embora tenha enumerado todos os
fatores de dano e as tendências neles observadas ao longo do período da investigação, não fez referência,
na seção descritiva de sua análise da indústria doméstica, à evolução da utilização da capacidade
produtiva instalada, da produtividade e dos salários, nem a explicou de outra forma. Na opinião do
Grupo Especial, uma abordagem mais equilibrada teria levado a analisar expressamente cada um dos 16
fatores ao se descrever a situação da indústria nacional e a pondera-los na avaliação (...).

Nossa opinião geral a respeito da avaliação dos fatores e índices econômicos pertinentes
efetuada pelo MOFCOM nos leva a concluir que este não realizou um exame objetivo das provas.
Preocupa-nos especialmente o fato de o MOFCOM não ter reconhecido ou analisado as tendências
observadas em cada fator de dano e não ter indicado o fundamento de sua afirmação de que os
benefícios foram inferiores aos níveis "previstos". O Grupo Especial também observa que há alguns
outros aspectos da avaliação feita pelo MOFCOM que não são razoáveis e adequados. Por último, um
exame objetivo teria incluído e ponderado cada um dos 16 indícios de dano como parte da análise da
situação da indústria nacional. Assim o Grupo Especial conclui que o MOFCOM atuou de maneira
incompatível com os parágrafos 1 e 4 do artigo 4o do Acordo Antidumping".

Foi citado também o relatório do painel no caso Coreia - Direitos Antidumping sobre as
importações de Determinado Papel Procedentes da Indonésia:

"(...) Consideramos que a obrigação da autoridade investigadora de avaliar todos os fatores
econômicos pertinentes em conformidade com o paragrafo 4 do artigo 3o deve ser interpretada con-
juntamente com a prescrição geral de realizar um 'exame objetivo' com base em 'provas positivas',
conforme o estabelecido no paragrafo 1 do artigo 3o.Para isso, a obrigação de analisar a lista dos 15
indicadores conforme o paragrafo 4 do artigo 3o não é uma mera 'obrigaçãao de verificação' mecânica
visando apenas comprovar que a autoridade investigadora se ocupou de alguma forma de cada um dos
indicadores da lista. Admitimos que a pertinência de cada um destes fatores pode variar caso a caso.
Contudo, é certo que o paragrafo 4 do artigo 3o impõe à autoridade investigadora a obrigação de realizar
uma análise fundamentada da situação da indústria doméstica. Esta análise não pode se limitar a uma
mera identificação da 'pertinência ou impertinência' de cada fator, mas deve representar uma avalição
minunciosa da situação da indústria nacional. A análise deve explicar de forma satisfatória porque a
avaliação dos fatores de dano determinada no parágrafo 4o do artigo 3o conduz à determinação da
existência de dano relevante, o qual deve incluir uma explicitação de porque fatores que parecem apontar
em sentido oposto, se tomados em conjunto, não afetam a conclusão de que existe dano relevante."

A OPP Film apresentou um detalhamento da evolução positiva dos principais indicadores de
desempenho da peticionária no período investigado.Além de ter mencionado o aumento de suas vendas
entre P1 e P5 e de ter atribuído à queda dessas vendas entre P1 e P4 ao aumento das vendas de outros
produtores nacionais, a OPP Film acrescentou ainda o fato de a Vitopel se abastecer de filmes do tipo
"mate" provenientes da sua planta na Argentina, além de ter realizado importações de produtos me-
talizados, o que teria se dado em função de a Vitopel já se encontrar no limite de sua produção, não
podendo atender certos pedidos de seus clientes de forma independente.

O aumento dos estoques de P3 a P5 da Vitopel estaria, segundo a OPP Film, diretamente
relacionado com a redução de suas exportações.

Já quanto à relação custo-preço, de acordo com a OPP Film "(...) os dados mostram aumento da
relação preço-custo e esta evidência não pode ser apontada como causadora de eventual dano à indústria
doméstica;ao contrário, o aumento da relação preço-custo favoreceu à indústria doméstica".

Ainda segundo seus argumentos, a perda de participação no mercado interno por parte da
Vitopel deveria ser atribuída à limitação de sua capacidade instalada, pois a empresa não teria capacidade
produtiva suficiente para manter sua participação além do crescimento da demanda ter sido maior do que
a capacidade excedente da peticionária. Alegou ainda que

"Para manter a sua parcela de mercado de 51,8%, a peticionária teria de vender 59.858 t no país
em P5, o que significaria vendas adicionais de 10.120 t. Mas considerando a capacidade instalada efetiva
da empresa (74.394 t) e o nível de sua utilização em P5 (93,1%), a peticionária só poderia produzir 5.165
t a mais do que o realizado, isso assumindo que seria possível operar em 100% da capacidade instalada
efetiva".

A OPP Film ressaltou também que a evolução negativa do resultado operacional exclusive
resultado financeiro da Vitopel seria explicado apenas pelo aumento das despesas gerais e admi-
nistrativas, o que não poderia ser atribuído à competição supostamente desleal das importações in-
vestigadas.

De acordo com a OPP Film, o resultado bruto obtido pela Vitopel foi em média favorável ao
longo do período investigado. A exportadora salientou que o resultado bruto reflete as margens que se
obteriam do valor vendido em relação ao custo dos produtos vendidos e, se estas margens melhoram, isto
seria indício de que a relação custo-preço foi positiva na maior parte do período. A OPP Film concluiu
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afirmando que não se poderia afimar que as importações afetaram o
rendimento da Vitopel tendo P1 como base de comparação e que,
portanto, não seria correta a conclusão de ter havido deterioração nos
períodos de P2 para P3 e de P3 para P4. Ressaltou que houve
deterioração do resultado bruto apenas em P4, porém com queda
pouco significativa em relação a P1 e que, nos outros períodos, o
desempenho teria sido muito positivo.

A OPP Film declarou que a margem operacional exceto as
receitas e despesas financeiras teria partido de uma base negativa em
P1, porém apresentando comportamento positivo em P2 e em P3,
quando reduziu significativamente a perda observada em P1. Este
comportamento positivo teria se revertido em P4 e em P5, quando o
resultado operacional apresentou queda em relação a P1. Tendo isso
em vista, o exportador chamou a atenção para os gastos operacionais
que estariam incidindo no resultado operacional negativo.

A conclusão a que a OPP Film chegou foi no sentido de que,
no caso da Vitopel, suas despesas com vendas teriam caído sig-
nificativamente de P1 a P4, voltando a crescer em P5 mas ainda
mantendo-se em níveis inferiores em relação a P1. Isto teria como
resultado a melhora no resultado operacional da indústria doméstica.
Por outro lado, as despesas gerais e administrativas teriam apre-
sentado crescimento significativo em todo o período de análise de
dano, o que teria incidido diretamente na queda da margem ope-
racional exceto as receitas e despesas financeiras. A exportadora
destacou que embora existam outros fatores, como o aumento dos
custos de matéria-prima, afetando os resultados brutos e líquidos em
P4 e P5, o aumento incomum dos gastos administrativos e gerais é
que teria levado a um resultado operacional negativo. Para comprovar
seus argumentos, foi apresentado um gráfico em que se comparou a
evolução das despesas gerais e administrativas e o resultado ope-
racional ao longo do período de análise de dano.

A OPP Film concluiu que, embora a amplitude dos gastos
gerais e administrativos e sua relevância para a margem operacional
não sejam conhecidas por terem sido apresentadas pela peticionária
em bases confidenciais, haveria algumas evidências da relevância
destes gastos para o resultado.

Para corroborar o que alegou, a OPP Film, primeiramente,
apresentou como base de referência as Demonstrações Financeiras da
Polo, em que os gastos gerais e administrativos representariam 20%
do resultado bruto na maioria dos anos investigados. Também men-
cionou que a Vitopel teria reconhecido o forte aumento das despesas
operacionais de P4 para P5 e relacionado este aumento ao esforço
para incrementar as vendas, à reestruturação societária e a paradas nas
plantas produtivas em P4.

A OPP Film, no entanto, questionou as justificativas da Vi-
topel, apresentando o entendimento de que, na verdade, o aumento
dos gastos gerais e administrativos estaria relacionado principalmente
à reorganização societária da empresa. Também ressaltou fato de a
totalidade das ações representativas do capital social da peticionária
ter sido vendida para um fundo estrangeiro em 2012 e que os ajustes
necessários para tornar a empresa atrativa e em condições de ser
vendida teriam gerado importantes gastos, os quais afetariam as con-
tas de gastos gerais e administrativos.

Diante do exposto, a OPP Film concluiu seus argumentos
sobre a análise de dano aduzindo que a determinação de dano no
resultado operacional deveria levar em consideração os danos de-
correntes do aumento dos gastos gerais e administrativos, os quais
não teriam relação com as importações de filmes de BOPP, mas sim
de esforços de reestruturação da peticionária.

A Embaixada do Chile afirmou, em manifestação protoco-
lada em 24 de junho de 2014, que em conformidade com o Artigo 3.4
do Acordo Antidumping, o exame da repercussão das importações
objeto de dumping sobre a divisão de produção nacional deveria
incluir uma avaliação de todos os fatores e índices econômicos per-
tinentes que influenciaram no estado dessa divisão de produção. O
mencionado artigo aponta, segundo a Embaixada do Chile, que ne-
nhum dos fatores isoladamente, nem vários deles bastarão neces-
sariamente para obter uma orientação decisiva.

Estendendo-se a esse respeito, e conforme os antecedentes
disponíveis até a presente data, a Embaixada chilena constatou que
vários dos fatores mencionados no Artigo 3.4 demonstrariam uma
evolução favorável da indústria local (produção, vendas, produtivi-
dade). Os resultados de outros fatores, que poderiam ser avaliados
como desfavoráveis, se explicariam "facilmente" por acontecimentos
alheios às importações investigadas, tais como queda das exportações,
aumento das importações da empresa solicitante, e a queda nos re-
sultados operacionais - fortemente influenciados pelo aumento dos
gastos gerais e da administração, o que coincidiria com uma mudança
de propriedade da empresa solicitante.

Na opinião da Embaixada do Chile, os fatores descritos não
permitiram constatar a existência de dano à indústria local conforme
o estabelecido no Acordo Antidumping. Além disso, os dados dis-
poníveis naquela data não representam toda a "divisão da produção
nacional", pois correspondem exclusivamente à empresa solicitante
(Vitopel); não obstante existirem outras empresas brasileiras rele-
vantes no mercado. A Embaixada do Chile solicitou, complementar-
se devidamente a análise de dano contida em sua determinação pre-
l i m i n a r.

Em sua manifestação de 1o de julho de 2014, a Vitopel
apresentou uma relação de indicadores da indústria doméstica que
teriam sido deteriorados em decorrência das importações a preço de
dumping.

Com relação ao resultado operacional, exceto o resultado
financeiro, apontou queda de 48,4 p.p. de P1 para P5 e de 39,79 p.p.
de P4 para P5 e destacou o acúmulo do prejuízo nos últimos três
períodos, o que teria causado um resultado "extremamente nega-
tivo".

Outros indicadores destacados foram a queda da margem
bruta - 63,55 p.p. de P2 a P5 -, da margem operacional - 49,20 p.p.
de P1 a P5 e 41,81 p.p. e de P4 a P5 - e da margem operacional sem
despesas financeiras - 28,80 p.p. de P1 a P5; 186,5 p.p. de P2 a P5 e
84,6 p.p. de P3 a P5. A Vitopel também chamou a atenção para o
aumento do estoque, que em P5 teria sido o maior em todos os
períodos de análise de dano, e para a queda de 7,6 p.p. de P1 a P5 na
participação da indústria doméstica.

A peticionária relacionou a queda dos indicadores ao esforço
para manter-se competitiva frente à concorrência desleal do produto
importado, em especial na redução dos custos de produção ao longo
do período investigado, os quais teriam apresentado queda 15,1 p.p.
de P1 para P5, maior do que a redução de 10.2 p.p. no mesmo
período do custo da resina, a qual constitui a principal matéria-prima
na fabricação de BOPP.

A Vitopel aduziu que, apesar da redução dos custos, viu-se
impedida de obter lucro uma vez que teria sido necessário reduzir
drasticamente seus preços para se manter competitiva. À exceção de
P5, quando, segundo a peticionária, houve mudança no mix de pro-
dutos vendidos e desenvolvimento de novos produtos de maior valor
agregado, o preço médio de venda no mercado interno praticado pela
indústria doméstica reduziu em todos os períodos da investigação.

A peticionária prosseguiu com sua manifestação ressaltando
que, mesmo sofrendo com as importações investigadas, não teria
deixado de buscar uma melhora do seu produto. Nesse sentido, teria
investido consideravelmente em sua linha de produção de BOPP, o
que estaria evidenciado na análise de seu fluxo de caixa. A Vitopel
concluiu alegando que estaria afastada a hipótese de que a perda de
mercado teria ocorrido em virtude de suposto sucateamento de sua
planta, tendo em vista os investimentos realizados e a análise feita
durante a verificação in loco.

Em manifestação protocolada em 1o de julho de 2014, a
produtora/exportadora Biofilm questionou a continuidade da presente
investigação por considerar inexistente o alegado dano à indústria
doméstica. Apontou também que, segundo sua perspectiva, não ha-
veria nexo de causalidade entre as importações objeto da investigação
e eventual dano à indústria doméstica. Por essas razões, a Biofilm
solicitou o encerramento da investigação, conforme os argumentos a
s e g u i r.

A Biofilm defendeu que, pela análise dos indicadores ve-
rificados, haveria ausência de dano à indústria doméstica. Citou um
artigo escrito pelo ex-diretor do DECOM, no qual são descritos pa-
râmetros para a determinação de dano. Dentre esses parâmetros, des-
tacou a necessidade de deterioração da situação da indústria do-
méstica em comparação com o período anterior ao investigado e que
"seria questionável defender a existência de dano material se boa
parte dos fatores enumerados no artigo 3.4 fornecer indicações po-
sitivas sobre o estado da indústria doméstica".

Segundo a Biofilm, os indicadores da Vitopel no mercado
interno teriam sido positivos e teriam evoluído positivamente durante
o período de análise de dano, conforme se transcreve a seguir:

"Os indicadores da Vitopel quanto ao desempenho da em-
presa no MERCADO INTERNO falam por si só. Os indicadores são
quase todos positivos e evoluem quase todos positivamente, a sa-
ber:

a) Aumento das vendas no mercado interno de P1 a P5
(I6,3%),

b) Aumento da produção de P1 a P5 (12%),
c) Aumento da taxa de utilização da capacidade de P1 a P5

(24,2%), atingindo-se a formidável taxa de utilização de 93% da
capacidade em P5,

d) Aumento da receita liquida no mercado interno de P1 a P5
(1,8%),

e) Aumento da margem bruta de P1 a P5 (4,9%),
f) Melhora do resultado bruto de P1 a P5 (7,2%).
Toda a evolução positiva ora comentada é combinada com:
g) Redução significativa do custo total de P1 a P5

(15,1%),
h) Melhora da relação custo/preço de P1 a P5, o que sig-

nifica que a Vitopel teve aumentos de preço acima das reduções de
custo que logrou, e

i) Aumento de produtividade de P1 a P5."
A Biofilm considerou que, pela análise desses indicadores,

não haveria possibilidade de uma determinação positiva de dano, ao
contrário do que concluiu o Parecer de Determinação Preliminar.

Segundo a Biofilm, a queda no número de empregados, um
dos indicadores que basearam a determinação preliminar positiva de
dano, seria na verdade demonstração de ganho de eficiência por parte
da indústria doméstica, já que a diminuição de seus funcionários teria
sido acompanhada do crescimento das vendas.

Em seguida, a Biofilm teceu considerações a respeito da
participação da peticionária no mercado doméstico. Segundo a Bio-
film, a perda de mercado apontada no Parecer de Determinação Pre-
liminar teria sido combinada com aumento de 16,3% das vendas no
mercado interno e com aumento da taxa de utilização da capacidade
instalada, que alcançou 93% em P5.

Dessa forma, segundo estimativas da Biofilm, mesmo que a
Vitopel alcançasse 100% de sua capacidade produtiva, ainda assim
atenderia a apenas 46,2% do mercado brasileiro, mantidos os mesmos
níveis de estoques e exportações de P1. Apontou também que, se-
gundo dados do Parecer de Determinação Preliminar, a participação
da Vitopel no mercado seria de 44,2%, ou seja, apenas 2% menor do
que a participação máxima estimada pela Biofilm. Segundo essa em-
presa, a queda na participação de mercado colocada em contexto com
outros indicadores da análise de dano seria desprezível.

Por essas razões, a Biofilm considerou que a perda de mer-
cado sofrida pela Vitopel de P1 (51,6%) para P5 (44,2%), seria
causada pelas "limitações de capacidade da Vitopel".

A Biofilm defendeu também que a deterioração do resultado
operacional excluído resultado financeiro teria se dado em função de
aumentos "extraordinários" das despesas gerais e administrativas. A
empresa apontou melhora no resultado bruto da Vitopel, não sendo
possível atribuir a nenhum outro indicador (como produção, vendas,
relação custo/preço, produtividade e receita líquida) a piora do re-
sultado operacional da peticionária.

A Biofilm entendeu que o aumento das despesas gerais e
administrativas não teriam relação direta com a produção e venda do
produto similar. Reiterou, também, que o aumento das despesas ad-
ministrativas estaria relacionado à mudança de propriedade e res-
truturação societária da peticionária. Apontou, adicionalmente, que o
incremento de despesas gerais e administrativas não seria suficiente
para se chegar a determinação positiva de dano, quando acompanhada
de "um conjunto extremamente positivo de indicadores".

A respeito das análises de dano feitas no Parecer de De-
terminação Preliminar, a Embaixada do Chile, em manifestação de 1o

de julho de 2014, reiterou que os fatores descritos não permitiriam
constatar a existência de dano à indústria local conforme o que o
Acordo Antidumping estabelece. Além disso, alegou que os dados
contidos no referido Parecer não representariam todo o mercado per-
tinente, pois corresponderiam exclusivamente à empresa requerente
(Vitopel), não obstante existam outras empresas brasileiras relevantes
no mercado.

Em manifestação de 3 de julho de 2014, a Embaixada do
Peru questionou novamente a análise de dano à indústria nacional
feita, pois observou-se que os diversos indicadores da indústria do-
méstica mostrariam resultados positivos que permitiriam inferir que a
mesma não teria sofrido dano, mas, pelo contrário, estaria numa
situação favorável. A Embaixada afirmou que "o DECOM não rea-
lizou um exame objetivo nem um balanço adequado de todos os
indicadores de dano analisados, tal como exigido pelo artigo 3.1. do
Acordo Antidumping".

A Embaixada citou novamente o painel da OMC no caso
"México - Direitos Antidumping sobre os tubos de aço provenientes
da Guatemala", que observou que:

"Consideramos que "provas positivas" são provas relevantes
e pertinentes em relação à questão a ser decidida e que têm a ca-
racterística de ser intrinsicamente confiáveis e fidedignas. Em virtude
do critério de provas positivas do Artigo 3.1. a questão de se a
informação em questão constitui "provas positivas" -por exemplo, é
relevante, pertinente, confiável e fidedigna - é avaliada em relação à
questão em apreço e às circunstâncias de um determinado caso.

Apesar de o termo "provas positivas" ter como foco os fatos
que respaldam e justificam a determinação do dano, o termo "exame
objetivo" alude ao processo investigativo em si mesmo. Um "exame
objetivo" requer que a indústria doméstica e os efeitos das impor-
tações objeto de dumping sejam investigados de forma imparcial, sem
favorecer os interesses de qualquer parte interessada, ou grupo de
partes interessadas na investigação. A obrigação das autoridades res-
ponsáveis pela investigação de realizar um "exame objetivo" reco-
nhece que a objetividade do processo de investigação, ou a ausência
desta, influenciará a determinação. Portanto, a identificação, inves-
tigação e avaliação dos fatores relevantes devem ser 'imparcial'."

A Embaixada do Peru argumentou ainda que o artigo 3.1 do
Acordo Antidumping exige que a autoridade responsável pela in-
vestigação fundamente a determinação da existência de dano em
provas positivas efetuando um exame objetivo e imparcial. Dessa
forma, questionou o fato de terem sido ignorados os resultados po-
sitivos apresentados pela indústria doméstica.

Nesse sentido, a Embaixada peruana citou a decisão do Ór-
gao de Apelação da OMC no caso "Estados Unidos - Medidas an-
tidumping sobre certos produtos de aço laminados a quente pro-
venientes do Japão", de 2001:

"(...) No parágrafo 1° do artigo 30, o fundamental da obri-
gação das autoridades encarregadas da investigação reside no re-
quisito de que baseiem sua determinação em "provas positivas" e
realizem um "exame objetivo". A expressão "provas positivas" faz
referência, em nossa opinião, à qualidade das provas em que tais
autoridades podem se basear para realizar uma determinação. A pa-
lavra "positivas" significa para nós que as provas devem ser de
caráter afirmativo, objetivo e verificável, e devem ser críveis.

(...) A palavra "objetivo" que qualifica o termo "exame"
indica essencialmente que o processo de "exame" deve estar em
conformidade com os princípios básicos da boa fé e da justiça fun-
damental. Em resumo, um "exame objetivo" requer que a indústria
nacional e os efeitos das importações objeto de dumping sejam in-
vestigados de forma imparcial, sem favorecer os interesses de qual-
quer parte interessada ou grupo de partes interessadas na investi-
gação."

Assim, a Embaixada questionou o fato de não se ter rea-
lizado uma análise imparcial. Buscando comprovar seus questiona-
mentos, a Embaixada peruana realizou uma análise sobre diversos
indicadores da indústria doméstica que teriam apresentado resultado
positivo no período da investigação.

a) Segundo a Embaixada, as vendas da indústria doméstica,
o mercado brasileiro e a capacidade instalada da indústria doméstica
aumentaram de P1 a P5;

b) O aumento dos estoques, segundo a Embaixada peruana,
deveu-se ao aumento da produção e à queda nas exportações da
indústria doméstica, o que evidenciaria sua falta de competitividade
no mercado internacional;

c) O preço de venda da indústria doméstica teria seguido a
mesma tendência que os seus custos, uma vez que seus preços teriam
variado em função de seus custos de produção, sem que os primeiros
sejam inferiores aos segundos;

d) Apesar do número de empregados ter diminuído, o nú-
mero de funcionários ligado à área de produção teria aumentado de
P1 para P5, elevando também a produtividade da indústria domés-
tica.
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Em vista desses indicadores, a Embaixada peruana afirmou
que se teria agido de forma inconsistente com as disposições do
artigo 3.1 do Acordo Antidumping, pois não teria realizado uma
avaliação objetiva e imparcial dos indicadores da indústria domés-
tica.

Com relação ao dano sofrido pela indústria doméstica, a OPP
Film, em sua manifestação protocolada em 1o de julho de 2014,
reiterou que os indicadores da Vitopel demonstraria que não há que se
falar em dano relevante, uma vez que a maioria dos indicadores
mostraria evolução positiva em P5, tanto em relação a P1 quanto em
relação a P4. A esse respeito, a OPP Film destacou que o resultado
bruto da Vitopel teria crescido significativamente na maior parte do
período investigado.

Já os indicadores com evolução "aparentemente negativa" ou
não seriam realmente negativos, tais como redução da mão-de-obra
ou não poderiam ser atribuídos às importações investigadas, tais co-
mo o resultado operacional, que teria sido impactado pelo aumento
"extraordinário" de despesas gerais e administrativas, e queda na
participação no consumo nacional aparente, que decorreria do fato de
a Vitopel estar operando próximo à sua capacidade máxima.

A OPP Film apresentou então uma análise dos fatores de
dano apontados. Segundo a empresa, a determinação preliminar po-
sitiva de dano estaria baseada na evolução de três indicadores: re-
dução do market share da Vitopel, deterioração do resultado ope-
racional e aumento dos estoques. Ainda segundo a empresa, nenhum
desses indicadores seria capaz de continuar sustentando uma deter-
minação positiva de dano.

Com relação à redução do market share, a OPP Film reiterou
seu argumento, segundo o qual a Vitopel estaria em situação próxima
de utilização plena de sua capacidade produtiva e, por essa razão, não
poderia acompanhar o crescimento do mercado. Além disso, a re-
dução de sua participação no consumo aparente estaria relacionada ao
incremento das vendas da Polo, à sua decisão de aumentar as ex-
portações entre P4 e P5 e ao aumento das importações de origens que
gozam de preferências tarifárias.

Quanto à deterioração da margem operacional, a exportadora
peruana afirmou que o resultado bruto da Vitopel teria apresentado
comportamento claramente positivo de P1 a P5, com incrementos
significativos em 4 dos 5 anos do período de análise do dano. Ainda
segundo a empresa, a margem operacional, que já era negativa em P1,
teria melhorado em P2 e P3 e diminuído em P4 e P5, fundamen-
talmente em função do aumento dos gastos gerais e administrativos.
Esse aumento teria ocorrido por ocasião da venda da Vitopel a um
fundo estrangeiro e ao processo de saneamento que se seguiu à
venda.

Finalmente, no que se refere ao aumento dos estoques, a
OPP Film afirmou que não poderia ser atribuído ao aumento das
vendas internas, que foi de 16% no período de análise de dano. Esse
aumento das vendas teria sido acompanhado por uma queda das
exportações da Vitopel e teria permitido à empresa equilibrar sua
situação. Além disso, teria havido um "aumento anormal" das im-
portações pela Vitopel, o que explicaria pelo menos metade do au-
mento do aumento dos estoques no período.

Por todo o exposto, segundo a OPP Film, não seria possível
se chegar a uma determinação positiva de dano, seja porque o de-
sempenho da peticionária teria sido amplamente favorável, seja por-
que os fatores negativos não decorreriam das origens investigadas.
Ademais, os produtores nacionais como um todo estariam em ex-
celente situação, com aumento substancial da produção e das vendas
internas em todo o período. A Polo e a Vitopel estariam operando
com 88% da capacidade efetiva e ainda destinariam parte de sua
produção às exportações. Nessas circunstâncias, a indústria nacional
não poderia abastecer todo o mercado doméstico, que teria crescido
de forma acelerada no período. Nesse contexto, a OPP Film men-
cionou o artigo 3.1 do Acordo Antidumping da OMC e a obrigação
de um exame objetivo de dano.

Quanto ao impacto das importações investigadas sobre o
preço da indústria doméstica, segundo a OPP Film, a subcotação das
exportações provenientes do Peru, Chile e Argentina teria diminuído
significativamente durante o período investigado e somente teria au-
mentado de P4 para P5 em função do aumento de 4% do preço da
indústria doméstica em P5. Nesse sentido, a subcotação em P4 para
Peru, Argentina e Chile seria "mínima" e, se cada país fosse analisado
separadamente, não haveria subcotação expressiva, no sentido do que
exige o artigo 3.2 do Acordo Antidumping da OMC. Além disso, os
níveis de subcotação de P2 seriam de apenas 2% para a Argentina,
1% para o Peru e inexistiria no caso do Chile, para o qual também
não haveria subcotação em P5.

Em contraposição à alegada redução da subcotação, a OPP
Film ressaltou ter havido um significativo aumento do preço da in-
dústria doméstica. Segundo a empresa, o aumento da subcotação a
partir de P4 se deveria a esse aumento de preço da indústria do-
méstica, que teria ocorrido em oposição à tendência do preço in-
ternacional e à queda do preço das resinas de polipropileno. A esse
respeito, a OPP Film apresentou gráfico, a fim de demonstrar a
redução do preço da referida matéria-prima, com base nos preços de
exportação da Braskem, extraídos do sistema Aliceweb. O aumento
dos preços praticados pela Vitopel em P5 no mercado interno, apesar
da redução de seu custo total de produção, afastaria a hipótese de
supressão e depressão dos preços da indústria doméstica.

A OPP Film apresentou ainda comparação entre os preços da
Vitopel no mercado interno e de exportação. Enquanto aqueles teriam
aumento 4% de P4 para P5, estes teriam apresentado queda de 7%, no
mesmo período. Nesse sentido, a empresa ressaltou que a Vitopel
exportaria a preços significativamente mais baixos do que aqueles
praticados no mercado interno.

Ainda com relação aos preços praticados no mercado interno
pela Vitopel, a empresa afirmou não existirem aumentos de custos no
Brasil que pudessem justificar o aumento dos preços. A esse respeito,
segundo a OPP Film, a despeito de os custos da Vitopel terem

apresentado uma tendência crescente durante todo o período de aná-
lise de dano, eles teriam diminuído 1% de P4 para P5. Já o custo de
matéria-prima teria apresentado aumento de 2% de P4 para P5, o que,
segundo a OPP Film, chamaria a atenção, uma vez que os preços de
exportação de resinas de polipropileno da Braskem apresentariam
uma tendência de queda no mesmo período. De qualquer forma, o
custo total teria se reduzido devido a melhoras em outros aspectos.

Diante do exposto, a OPP Film afirmou que a peticionária
teria elevado seus preços para elevar suas margens de lucro em P5,
apesar de seus custos terem se reduzido. Essa decisão de aumentar os
preços internos, contra a tendência de baixa dos preços internacionais,
seria a causa da subcotação em P5, a qual não existiria caso a Vitopel
fixasse os preços internos com base na mesma tendência de seus
preços de exportação. Por fim, a OPP Film apresentou gráfico, a fim
de demonstrar que, ao contrário da Vitopel, seus preços teriam se-
guido a mesma tendência de variação dos custos de matéria-prima,
com exceções que se explicariam por variações na cesta de produtos
(venda de películas mais caras ou mais baratas).

Em 23 de julho de 2014, a empresa produtora/exportadora
colombiana Biofilm S.A. protocolou manifestação em que reiterou
seus argumentos em relação à ausência de dano e nexo causal e
apresentou considerações a respeito de eventual cálculo de margem
de dumping da empresa.

No que diz respeito à alegada inexistência de dano material
e nexo de causalidade, a empresa reiterou seus argumentos apre-
sentados em manifestação anterior e na audiência realizada durante a
instrução do processo, tendo elencado os principais pontos já apre-
sentados.

Segundo a empresa, os dados de produção e venda locais
estariam subestimados, enquanto que as importações do produto ob-
jeto da investigação estariam sobrestimadas. Isso porque os dados de
vendas internas de outros produtores não teriam sido considerados,
uma vez que estes não teriam sido definidos como indústria do-
méstica. Além disso, a análise das importações teria seria feita le-
vando em consideração dados que contém produtos cuja descrição
não se enquadra na definição de produto objeto da investigação.
Desta forma, a análise realizada "impediria uma determinação ob-
jetiva dos indicadores de participação de mercado da Vitopel e das
importações objeto da investigação".

A Biofilm reiterou ainda a evolução positiva dos indicadores
da indústria doméstica no período, tendo destacado algumas variações
de P1 para P5, dentre elas: o aumento das vendas da indústria do-
méstica (16,3%); aumento da receita líquida no mercado interno
(1,8%); aumento da margem bruta (4,9%); etc. Nesse sentido, não
seria razoável considerar que a análise dos indicadores denotaria um
quadro de dano relevante. Com relação a isso, ainda aditou:

"Buscar abrigo no art. 30, §4o para, eventualmente, deter-
minar a existência de dano na presente investigação, com base em
filigranas e desconsiderando as abundantes provas positivas dos au-
tos, simplesmente, seria subverter inapropriadamente o significado
desta disposição, para adotar uma medida que não tem a menor razão
de ser".

A empresa afirmou ainda que os indicadores de dano apon-
tados seriam explicados por outros indicadores da própria indústria
doméstica. Para a empresa, ter-se-ia concluído preliminarmente pela
existência de dano porque ainda não se teria realizado a audiência
entre as partes e os elementos da investigação teriam sido menos
evidentes naquele momento do processo. A empresa considerou que o
caso deveria ser encerrado prontamente, considerando as extensas
contribuições e informações disponibilizadas nos autos.

Segundo a Biofilm, o Parecer de Determinação Preliminar
teria apontado os seguintes indicadores como evidências de dano: a
deterioração do resultado operacional da Vitopel, a perda de par-
ticipação da Vitopel no mercado brasileiro e a queda dos empregos. A
exportadora entendeu que estes indicadores não evidenciariam uma
situação de dano.

Para a empresa, não seria possível considerar o indicador de
resultado operacional isoladamente, tendo em vista a evolução dos
indicadores de produção, vendas, relação custo/preço, produtividade,
receita líquida e resultado bruto. Assim, a queda do resultado bruto
somente poderia ser explicada pelo enorme aumento das despesas
gerais e administrativas e das outras despesas e receitas operacio-
nais.

A Biofilm afirmou que a participação no mercado não po-
deria ser um indicador de dano relevante por si só, uma vez que este
indicador teria sido acompanhado de um aumento das vendas no
mercado interno (16,3%) e de um aumento da taxa de utilização da
capacidade instalada, que chegaria a 93% em P5. Além disso, mesmo
que 100% da sua capacidade estivesse operante e mantida a situação
das vendas internas e dos estoques de P1, a Vitopel teria no máximo
dois pontos percentuais a mais em participação no mercado brasileiro.
O índice de emprego, por sua vez, ao ser analisado em conjunto com
o aumento da produtividade e aumento da quantidade produzida,
indicaria não dano.

Nesse sentido, a instrução do processo posterior à análise de
dano preliminar revelaria um cenário mais positivo do que o cons-
tatado. Para a Biofilm, mesmo que esses três fatores fossem con-
siderados como indicativos de dano, este não poderia ser considerad
o relevante e importante, como exigem as disposições multilaterais e
nacionais de defesa comercial.

Em manifestação protocolada em 23 de julho de 2014 a
Vitopel aduziu que, ao longo da investigação, as exportadoras OPP
Film S.A. e Biofilm teriam tentado imputar ao processo um caráter de
ilegalidade ao tecerem comentários sem qualquer comprovação com o
intuito, segundo a peticionária, de sobrecarregar o processo e tu-
multuá-lo.

Com relação ao dano material, a Vitopel aduziu que a análise
das vendas não poderia ser realizada em separado dos outros in-
dicadores e que o aumento das vendas ao longo do período não teria
alcançado o crescimento do mercado brasileiro. Segundo a peticio-

nária, esse aumento das vendas só teria sido possível com a depressão
dos preços dos filmes de BOPP, com vendas sendo feitas abaixo do
custo de produção. Também ressaltou que as exportações estariam
subcotadas desde o começo do período da investigação.

A Vitopel prosseguiu com a análise de dano declarando que
quando o consumo nacional aparente teria apresentado suas maiores
altas, a empresa não teria conseguido acompanhar esse crescimento,
sendo que de P4 para P5 teria apresentado queda de 0,53% ao mesmo
tempo em que o CNA teria crescido 5,98%.

Segundo a peticionária, em P4 a Vitopel teria enfrentado
competição acirrada das importações das origens investigadas, o que
a teria forçado a reduzir drasticamente seus preços no mercado in-
terno para não perder vendas e participação no Consumo Nacional
Aparente. O resultado do enfrentamento às importações a preço de
dumping teria sido a redução em 6,71% no preço de venda da in-
dústria doméstica no mercado interno de P3 para P4, atingindo o
menor patamar do período da investigação.

De acordo com a Vitopel, o preço de venda de filmes de
BOPP praticado em P4 não teria sido suficiente para cobrir o custo
total de produção, sendo que neste período a empresa teria tido
prejuízo operacional, mesmo tendo conseguido reduzir o custo de
produção levando-se em conta tanto o período de P3 para P4 como de
P1 para P5.

A Vitopel apresentou uma tabela com a relação entre preço e
custo de venda de filmes de BOPP no mercado interno, em que P4
teria se apresentado como o pior período, de forma a demonstrar que
a situação da indústria doméstica neste período teria sido insusten-
tável e que não seria possível a manutenção do preço de venda no
mercado interno em patamar tão reduzido. Isto porque na indústria de
BOPP o preço de venda seria a variável mais sensível e pequenas
alterações se traduziriam em elevados impactos nos resultados e nas
margens de lucro da empresa.

Desta forma, a peticionária justificou o aumento dos preços
de venda observados em P5, e adicionou que este aumento também
teria sido influenciado pela alteração do mix dos produtos vendidos
ocasionado pelo incremento das vendas de um tipo de BOPP de
maior valor agregado e preço superior. Mesmo assim, este aumento
não teria sido suficiente para cobrir o custo total de produção, já que
o preço médio das importações alegadamente a preço de dumping
teria ficado abaixo do preço médio da indústria. De acordo com a
Vitopel, caso a indústria doméstica tivesse mantido seus preços de
venda de P4 para P5, o prejuízo teria sido ainda maior, pois a receita
com vendas teria se reduzido em 4,03%, o que não seria suficiente
para reverter a tendência de dano.

A Vitopel enfatizou ainda que de P4 para P5 o preço do
produto similar importado das origens investigadas teria sido reduzido
em torno de 10% e destacou que as exportações feitas pela OPP Film
teriam crescido 268,2% de P4 para P5, ao mesmo tempo em que seus
preços teriam se reduzido em 9,48%. Isto revelaria um intuito pre-
datório do Grupo Oben. Além disso, as importações de filmes de
BOPP teriam se apropriado do crescimento do consumo nacional
aparente, uma vez que estas teriam crescido 8,2 mil toneladas, en-
quanto o consumo nacional aparente teria aumentado 7,6 mil to-
neladas.

Outro ponto levantado foi a reestruturação societária pela
qual passou a Vitopel, a qual teria sido consequência das dificuldades
enfrentadas devido à concorrência desleal com o produto importado e
seria prova do dano material sofrido pela empresa. Além disso, se-
gundo a Vitopel, para fazer frente ao processo competitivo predatório,
entre P4 e P5, teriam incorrido em Despesas Operacionais com Ven-
das, que refletiriam o esforço da indústria doméstica em não perder
clientes para as importações investigadas.

De forma a demonstrar que o preço de venda praticado pela
Vitopel não seria suficiente para recuperar o prejuízo sofrido em P4,
foi feito um exercício no qual se projetou em P5 a relação entre preço
de venda e custo de produção observada em P2, período que, segundo
a peticionária, seria o mais adequado para fins de comparação, devido
à crise econômica mundial que teria se refletido em P1. A peti-
cionária concluiu que, mantendo-se o volume de vendas observado
em P5, a receita líquida da indústria doméstica seria suficiente para
recuperar o prejuízo sofrido em P4 e que este poderia ser considerado
um ambiente competitivo para a indústria doméstica. Com isso, a
Vitopel concluiu que o dano material sofrido por ela não se basearia
somente na perda de participação, aumento de estoques e queda no
resultado operacional, ao contrário do alegado pela OPP.

No tocante à queda das margens de lucro, a Vitopel con-
testou a análise feita pela OPP acerca do comportamento das margens
de lucro ao longo do período de investigação. De acordo com a
peticionária, ao contrário do que o exportador peruano declarou, a
queda no resultado bruto de P3 para P4 não teria sido de 5%, mas de
78,1 p.p. O mesmo teria ocorrido na análise referente ao período de
P3 a P5, em que a queda do resultado bruto teria sido de 68,3 p.p.,
não se podendo considerar que tenha havido uma boa recuperação.

A peticionária ainda ressaltou que a margem operacional sem
despesas e receitas financeiras teria caído 186,5 p.p. de P2 a P5, e que
desde P3 viria acumulando sérios prejuízos.

Em relação às exportações da empresa, a Vitopel aduziu que
não haveria relação entre o dano sofrido pela indústria doméstica e a
queda de suas exportações. Ela fez menção à análise feita no Parecer
de Determinação Preliminar no sentido de que as exportações teriam
sido importantes para atenuar o dano material da Peticionária,já que
teriam contribuído para um desaceleramento do aumento dos estoques
e para uma diminuição dos custos fixos. Além disso, a empresa
entendeu não haver qualquer relação entre o dano da indústria do-
méstica e a queda de suas exportações, visto que o mercado externo
não seria prioridade da empresa. Afirmou ainda que a análise das
exportações da indústria doméstica seria importante para verificar se
a empresa não estaria causando prejuízos a si própria, privilegiando
as exportações em detrimento das vendas no mercado interno, não
sendo este, no entanto, o caso da Vitopel.



Nº 28, terça-feira, 10 de fevereiro de 201588 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021000088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A peticionária ressaltou ainda que o custo fixo unitário teria
sofrido elevação de 7,12% de P4 para P5, mas que essa rubrica
representaria apenas 9,58% dos custos totais de produção de BOPP
pela Vitopel. Isto afastaria a tese de que o aumento de 0,68% nos
custos fixos unitários tenha sido responsável pelos danos apurados
pela Vitopel durante o período de investigação.

Em manifestação protocolada em 23 de julho de 2014, a
OPP Film S.A. reiterou seu posicionamento de que seria inviável a
recomendação de aplicação de direitos antidumping neste caso e de
que o início da presente investigação só teria ocorrido em função de
dados incorretos apresentados pela peticionária a qual, segundo a
Requerente, não teria sofrido dano relevante durante o período objeto
da investigação.

Acrescentou ainda que "a abertura da investigação e a de-
terminação preliminar positiva de dano e nexo causal só foram pos-
síveis em função de uma leitura distorcida e incorreta da situação da
peticionária (estimulada pela falta de informações completas a res-
peito dos reais motivos da retração de sua margem operacional em P4
e P5), da sonegação de dados e informações sobre o desempenho dos
outros produtores nacionais (que, "estrategicamente", se omitiram o
quanto puderam de cooperar com a investigação) e do desconhe-
cimento, por parte da autoridade investigadora, dos vários outros
fatores (incluindo o desempenho dos outros produtores nacionais) que
explicam eventuais dificuldades enfrentadas pela peticionária".

De acordo com a exportadora peruana, todas as alegadas
distorções teriam sido corrigidas ao longo da instrução processual, o
que deveria ensejar o encerramento desta investigação sem aplicação
de quaisquer direitos antidumping.

A OPP Film S.A. criticou ainda os argumentos de defesa
apresentados pela Vitopel, e comentou reiteradamente cada um dos
pontos tratados nas manifestações apresentadas pela peticionária.

Com relação à alegação da Vitopel de que a OPP Film não
teria apresentado nenhuma prova de que a produção brasileira de
BOPP e a participação da Vitopel estariam subestimadas, a empresa
peruana afirmou que, apesar de suposta decisão estratégica da Polo
Films em não cumprir com os requerimentos de informação, teria
conseguido informações confiáveis (demonstrações financeiras pú-
blicas da Polo, exportações contidas na Alice Web, estoques iniciais
declarados pela Polo no caso anterior) que demonstrariam que as
vendas da Polo teriam aumentado de forma muito significativa de P1
a P5. Tais informações (que se constituiriam na melhor informação
disponível sobre o tema) comprovariam que o aumento das vendas da
Polo no período teria se dado às custas da Vitopel, o que segundo a
OPP Film, deveria ser levado em consideração na análise de cau-
salidade.

Já com relação à informação de produção apresentada pela
ABIPLAST, com a qual se determinou a representatividade, a OPP
Film depois de alegadamente ter realizado operações matemáticas
"perfeitamente comprováveis" voltou a afirmar que tal informação
não seria correta "porque não se encaixa nos cálculos lógicos".

A exportadora afirmou que, ao contrário do alegado pela
peticionária, sua estimativa de vendas da indústria doméstica seria
robusta e não poderia ser creditada aos estoques das "três empresas"
(Polo, Videolar e Tecnoval), já que o volume destes seria prati-
camente o dobro dos estoques da própria Vitopel. Ainda, tendo em
vista que os estoques teriam se mantido constantes, não se poderia
atribuir diferenças entre volumes de venda e produção a uma eventual
variação destes, ainda que os períodos de investigação não coincidam
com as datas dos balanços.

Com relação às devoluções, afirmou que, de acordo com os
próprios dados da peticionária, estas seriam marginais em relação às
quantidade produzidas e vendidas. No tocante aos produtos de se-
gunda linha, argumentou que em momento algum teria ocorrido di-
ferenciação ao longo da investigação entre produtos de primeira e
segunda linha.

A OPP Film reiterou que "a única evidência de dano à
Vitopel, mesmo questionável, não pode ser atribuída às importações".
Para corroborar com sua afirmação, a OPP Film, primeiramente,
ressaltou a evolução favorável das variáveis relacionadas à produção
(faturamento bruto, receita operacional bruta, receita operacional lí-
quida e resultado bruto) tanto entre P1 e P5 quanto entre P4 e P5.

A OPP Film citou também a reestruturação societária rea-
lizada pela Vitopel, o que teria gerado despesas gerais e adminis-
trativas "extraordinárias", responsável por afetar o resultado opera-
cional da empresa.

A OPP Film ainda alegou a falta de capacidade produtiva
suficiente da Vitopel para manter sua participação no mercado, visto
que o crescimento da demanda teria sido maior do que a capacidade
excedente da peticionária.

A exportadora também afirmou, em relação à manifestação
da Vitopel de que esta teria realizado "esforço máximo" para se
manter competitiva frente à concorrência, que tal argumento, na ver-
dade, evidenciaria que a peticionária estaria auferindo lucros ex-
traordinários antes da concorrência com o produto importado.

A OPP Film rebateu também a alegação da Vitopel de que
teria aumentado 3.000 p.p. em investimentos na sua linha da pro-
dução entre P1 e P5. Quanto a esses investimentos, a OPP Film
afirmou que a peticionária estaria apenas confirmando o sucateamento
da empresa visto que, de acordo com seus argumentos, "tal elevação
do montante de investimentos só é plausível ao se partir de uma base
muito pequena, ou seja, praticamente não havia investimentos, um
claro indício de sucateamento".

A OPP Film afirmou ainda que "é inadmissível que a Vitopel
pretenda atribuir como mérito próprio ter reduzido os custos de pro-
dução em 15 p.p. de P1 a P5." De acordo com a exportadora peruana,
a redução dos custos estaria ligada diretamente à redução das co-
tações internacionais das resinas, tendo em vista os filmes de BOPP
se caracterizarem como uma commodity. Por este motivo, a OPP Film
questionou a suposta intenção da Vitopel em atribuir a queda de seus
preços à pressão das importações.

A OPP Film ressaltou a falta de aquisição de linhas mais
eficientes e de melhoria dos equipamentos e sistemas pela Vitopel, o
que teria sido feito por seus competidores no Brasil.

Em 27 de agosto de 2014, o governo chileno reiterou os
argumentos anteriormente apresentados e que constam da Nota Téc-
nica DECOM nº 65 no que diz respeito ao dano e à causalidade. Em
sua opinião, as informações contidas na referida Nota técnica não
permitiriam constatar a existência de dano à indústria doméstica con-
forme o estabelecido no Acordo Antidumping.

A embaixada destacou ainda que a inexistência de subco-
tação evidenciaria que não é possível atribuir às importações chilenas
uma eventual supressão de preços da indústria doméstica. Ademais, o
governo chileno ressaltou que o valor das importações provenientes
do Chile seria "muito superior" ao valor médio das origens inves-
tigadas em todo o período de investigação (P1 a P5) e, em termos
gerais, maior que os valores das outras origens individualmente du-
rante o período (exceto P1 e P3).

Em sua manifestação de 27 de agosto de 2014, a empresa
Biofilm apresentou manifestação final, reforçando os argumentos já
apresentados em relação à ausência de dano e de nexo causal na
investigação de filmes de BOPP. Segundo a empresa:

"Já se derramaram rios de tinta para discutir o óbvio: não há
dano material causado pelas importações objeto de investigação à
peticionária, no presente caso. O ardil e a dissimulação às quais
recorreram peticionária e demais produtoras locais (que se negaram a
responder as insistentes requisições do DECOM para tentar sustentar
alegações infundadas são exaustivamente perceptíveis nos autos, a
ponto de não persistir nenhuma dúvida de que a presente investigação
será encerrada sem aplicação de direitos."

A Biofilm procurou demonstrar que a clara evolução dos
indicadores da Vitopel ao longo do período: aumento das vendas, da
receita líquida, da margem bruta, da produção e da utilização de
capacidade, bem como a diminuição dos custos e da melhora da
relação preço/custo e da produtividade de P1 a P5. Portanto, segundo
a produtora colombiana, esta evolução seria incompatível com a no-
ção de dano material, considerando-se o período como um todo.

A Biofilm destacou ainda que P1 seria o período de menor
volume das importações e, ao mesmo tempo, o pior período para a
indústria doméstica. De P1 a P5, teria havido uma evidente melhora,
contrariamente ao movimento das importações, que teriam aumentado
neste mesmo intervalo.

Segundo os argumentos da empresa colombiana, nos termos
da legislação aplicável,

"nenhum dos fatores de análise de dano, 'isoladamente OU
em conjunto, será necessariamente capaz de conduzir a conclusão
decisiva' sobre dano material (art. 30, § 4°, Decreto 8058/13). Porém,
também é certo que, quando o vasto conjunto de indicadores da
peticionária evolui tão positivamente, com melhora importante de
praticamente todos os indicadores ao longo da série analisada, não há
como se dizer que existe um quadro de dano a assolar a indústria
doméstica."

E continuou arguindo que:
"O art. 30, 4° não é carta branca para, eventualmente, de-

terminar a existência de dano material com base em filigranas, des-
considerando-se abundantes provas positivas dos autos. Esconder-se
nesta disposição para determinar dano material no caso presente seria
uma subversão do sentido da análise de dano."

A Biofilm lembrou que, à época da elaboração do Parecer de
Determinação Preliminar, ter-se-ia se apegado às seguintes supostas
evidências de dano: "(i) deterioração do resultado operacional da
Vitopel; (ii) perda da participação da Vitopel no mercado brasileiro e;
(iii) queda dos empregos."

Entretanto, segundo argumentação da empresa colombiana,
estes indicadores não apontariam dano material quando analisados
objetivamente à luz de outros indicadores da mesma Vitopel:

"Em relação à participação da Vitopel no mercado brasileiro,
esta foi acompanhada de um aumento de 16,3% das vendas no mer-
cado interno e com aumento da taxa de utilização da capacidade
instalada, que chega a 93% de utilização em P5. Já foi demonstrado
e refletido na NT 65/14 que, mesmo que a Vitopel tivesse operado em
100% da capacidade em P5, mantida a situação das vendas internas e
dos estoques relativa a P1, a empresa teria apenas, no máximo,
míseros dois pontos percentuais a mais em participação no mercado
brasileiro (...). Assim, a perda de participação de mercado não pode
ser um indicador de dano relevante, considerado em si mesmo. Além
disso, é necessário considerar que a Vitopel perdeu mercado para a
Pólo Films e a Videolar ao longo da série, conforme demonstrado nos
autos (...)."

Quanto à deterioração dos índices de emprego da Vitopel, a
Biofilm apontou que este seria um indicador de não dano, em razão
de ter sido observado um aumento da produtividade e um aumento de
quantidade produzida e vendida ao longo do mesmo período.

E com relação à deterioração do resultado operacional da
Vitopel, exclusive resultado financeiro, de P1 a P5, a Biofilm afirmou
que, no mesmo período, teria sido observada uma melhora do re-
sultado bruto e em todos os demais indicadores associados a ele:
produção, vendas, relação custo/preço, produtividade, receita liquida e
resultado bruto. Aditou ainda:

"Portanto, não há como correlacionar a situação do resultado
operacional com a situação comercial da Vitopel. Isto é, não é pos-
sível se enxergar essa piora isolada de um indicador de resultado
operacional como indicador de dano, quando este indicador contraria
o conjunto de indicadores compilados."

Ademais, a Biofilm destacou que a piora do resultado ope-
racional teria sido causada pelo grande aumento das despesas gerais e
administrativas e das outras despesas operacionais, "inexplicável à luz
da evolução das importações".

Outrossim, a empresa ponderou que a observada queda no
resultado operacional poderia ter sido causada pelo aumento das im-
portações das origens investigadas ao longo do período analisado
concomitantemente com o aumento das despesas gerais e adminis-
trativas.

Entretanto, segundo a Biofilm:
"(...) para os presentes fins, é necessária uma conexão entre

a pressão das importações investigadas e o aumento das DGAs, pe-
ríodo a período. (...) contudo, é importante contextualizar que o re-
sultado operacional da Vitopel já era negativo em P1, quando as
importações investigadas eram menos da metade atingida ao final do
período.

(...)
Ou seja, apesar de o pior resultado do período acontecer em

P5 (-133,5), período de maiores importações, não há coerência entre
evolução do resultado operacional e importações investigadas."

Segundo a produtora colombiana, as explicações da Vitopel
para o aumento das despesas gerais e administrativas ao longo da
série "não têm pé, nem cabeça", pois estas teriam ocorrido para fazer
face ao aumento das importações. Ainda segundo a Biofilm,

"A Vitopel descabidamente enfatizou o aumento de parti-
cipação das importações objeto de investigação no mercado, par-
ticularmente, de P4 a P5, como explicação para o aumento extraor-
dinário das DGAs. Porém, as DGAs se reduzem consideravelmente
de P4 a P5, período que coincide com o maior aumento de par-
ticipação das importações identificado pela mesma Vitopel. Entre P1
e P3, a participação das importações no mercado é relativamente
estável em termos percentuais, mas as DGAs crescem exponencial-
mente. O mesmo ocorre de P3 a P4, período em que as DGAs
crescem de forma avassaladora (e em que os preços das importações
atingem os níveis mais altos). Já em P5, a participação das im-
portações no mercado aumenta no nível mais intenso ao longo do
período, enquanto as DGAs diminuem consideravelmente de P4 a
P5."

Em manifestação protocolada em 27 de agosto de 2014, a
OPP Film S.A. declarou sua frustração por não constar da Nota
Técnica comentários ou posicionamentos sobre os diversos elementos
trazidos pelos exportadores aos autos a respeito dos requisitos de
dano e nexo causal.

No que concerne ao dano, a OPP Film analisou o dano
apresentado pela Vitopel e teceu suas considerações. Inicialmente, de
acordo com a empresa peruana, os dados relativos à produção e às
vendas de outros produtores no mercado interno, no período in-
vestigado, baseados em estimativas da ABIPLAST, seriam incon-
sistentes e estariam subestimados, o que superestima a participação e
o impacto das importações investigadas no consumo nacional; e isto
seria confirmado pelos dados de produção fornecidos pela Polo.

Ainda, o aumento das importações de P4 para P5 teria sido
para atender demanda que não podia ser atendida pelos produtores
nacionais. "A Vitopel, mesmo que quisesse, não tinha capacidade
produtiva suficiente para manter sua participação de mercado".

Já com relação aos preços praticados pela OPP Film, a mes-
ma afirmou que seriam compatíveis com a evolução do custo da
matéria-prima. Além disso, a subcotação das exportações investigadas
de Peru, Chile e Argentina teria se reduzido significativamente no
período investigado, tendo aumentado de P4 para P5 em função do
aumento de 4% do preço da indústria doméstica em P5.

Seguindo com seus argumentos, não se poderia falar de de-
pressão ou supressão de preços neste caso, visto que o aumento dos
preços no mercado interno ocorre apesar da redução em seus custos
totais de produção.

Ademais, o resumo da evolução dos indicadores da Vitopel
demonstraria por si só que

"não há que se falar em dano material, com a maioria dos
indicadores apresentando evolução positiva em P5 (tanto em com-
paração com P4 como em relação a P1) e os poucos indicadores com
evolução aparentemente negativa ou não são realmente negativos
(caso da redução da mão-de-obra) ou não podem ser atribuídos às
importações investigadas (casos do resultado operacional e da queda
na participação no consumo aparente, aquela devida ao aumento ex-
traordinário de despesas gerais e administrativos que não têm relação
com as importações, e esta decorrente de a Vitopel estar operando
próximo à sua capacidade máxima)"

Ainda sobre os resultados da Vitopel, seu resultado bruto
teria crescido significativamente na maior parte do período inves-
tigado, e a evolução do resultado operacional exclusive resultado
financeiro seria explicada apenas pelo aumento das despesas gerais e
administrativas. Tais aumentos teriam sido devido ao processo de
preparação da Vitopel para a venda ao fundo estrangeiro Vision Ca-
pital.

Por fim, a análise conjunta dos indicadores da Polo e da
Vitopel, segundo a OPP Film, mostram "uma performance exuberante
da produção nacional no período investigado".

Em sua manifestação final, protocolada em 27 de agosto de
2014, a Vitopel afirmou que, em virtude das importações inves-
tigadas, a indústria doméstica não pôde acompanhar o crescimento do
mercado nacional de filmes de BOPP, tendo, inclusive, perdido ven-
das e sofrido com a deterioração de seus resultados financeiros.

Com a estagnação dos indicadores da empresa, a Vitopel
teria sido compelida a realizar uma reestruturação societária, a fim de
possibilitar uma injeção de recursos externos.

Nesse contexto, a Vitopel ressaltou a elevação das impor-
tações ocorrida no período de investigação de dano e as elevadas
margens de dumping apuradas na Nota Técnica DECOM no 65, de
2014. Segundo a empresa, a situação ainda restaria agravada pelo
processo de dominação exercida pelo Grupo Oben, que fornece filme
de BOPP a uma única empresa no Brasil, a Film Trading, a partir da
Argentina, Chile e Peru.

A Vitopel afirmou ainda que sua produção seria superior a
50% da produção nacional de BOPP, de forma que sua represen-
tatividade estaria comprovada. Afirmou que se teria tido acesso a
informações de outras duas produtoras nacionais e que uma quarta
produtora nacional teria começado a operar no mercado apenas em P5
e que sua participação ainda seria reduzida.
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A empresa aditou também que a maior parte dos indicadores
que devem ser analisados indiciaria a ocorrência de dano, seja pela
queda da lucratividade, seja pela perda de participação no mercado. A
empresa conclui que restaria caracterizado o dano material sofrido
pela indústria nacional.

Por fim, ressaltou que teria sido necessário reduzir os preços,
mantendo-os abaixo do custo de produção.

Em manifestação final, protocolada em 27 de agosto de
2014, a Embaixada da República da Argentina afirmou que a in-
dústria doméstica não poderia incrementar substancialmente sua pro-
dução em razão de limitações próprias. Afirmou que a Vitopel teria
fechado linhas d eprodução obsoletas entre P1 e P3, e que a empresa
operaria com capacidade plena no período investigado.

Alegou também que não haveria registro de que a Vitopel
tenha previsto projetos de investimento para ampliar e melhorar a
eficiência da sua capacidade de produção, motivo pelo qual a falta de
capacidade para dar resposta à demanda seria notória. Afirmou que o
atraso tecnológico, ressaltando o fato de que a linha de produção mais
moderna dataria do ano de 2002, provocariam sua posição desvan-
tajosa em relação às demais empresas produtoras.

O governo da Argentina aditou que as importações de ori-
gem argentina responderiam, exclusivamente, à falta de capacidade de
produção, não causando dano à indústria doméstica. Afirmou que a
peticionária teria realizado importações da Argentina e de outros
países, para abastecer-se de produtos não produzidos no Brasil (films
mate e metalizados).

Ainda, alegou que a rentabilidade da peticionária teria me-
lhorado durante o período investigado, porquanto o preço médio do
produto investigado teria aumentado, enquanto o custo diminuído.
Comparando-se os extremos da série, o governo da Argentina afirmou
que o custos diminuíram mais acentuadamente que a diminuição do
preço médio praticado pela indústria doméstica, o que representaria
melhora na relação preço/custo.

Ainda, segundo o governo argentino, o aumento dos custos
durante o período investigado estaria relacionado às peculiaridades do
mercado brasileiro, porque (a) o principal insumo seria apenas um
único provedor local, cujos preços seriam mais elevados que os pre-
ços internacionais; (b) a alíquota do imposto de importação do prin-
cipal insumo teria aumentado; e (c) haveria incidência de direitos
antidumping aplicados sobre as resinas de polipropileno. Dessa for-
ma, afirmou o governo da Argentina que o impacto negativo nos
custos e no desempenho econômico da peticionária não poderia ser
atribuído às importações de origem argentina.

Além disso, "eventual subvaloração [teria diminuído] em to-
dos os anos para todos os produtos analisados (films transparentes,
metálicos, mate, opacos e outros) em relação a observada no ano P2
em um contexto de queda de importações (39% entre P5 e P2)".

Com relação aos indicadores contábeis, o governo da Ar-
gentina afirmou que a análise feita não teria considerado outros fa-
tores de dano, como a reestruturação da empresa peticionante nem a
suspensão da produção registrada em suas plantas produtivas durante
P4.

Em manifestação de 10 de abril de 2014, a Vitopel buscou
refutar o argumento da OPP Film de que a majoração da alíquota do
imposto de importação (II) de P4 a P5 teria sido o causador da
elevação das importações investigadas preferenciais (originárias da
Argentina, Chile, Colômbia e Peru), às custas de um decréscimo das
importações "não preferenciais", investigadas ou não.

Em relação à mencionada elevação das importações, a pe-
ticionária argumentou, primeiramente, que o crescimento das im-
portações investigadas teria apresentado aceleração incomum dentro
do período de investigação, sendo esse rápido aumento consequência
da prática de dumping, e não do aumento da alíquota do II. Isso
porque todas as importações investigadas (preferenciais ou não) te-
riam reduzido seus preços de P4 para P5 (o que teria se refletido
também na média agregada).

Em seguida, afirmou que a origem que apresentou maior
crescimento em volume no referido período teria sido o Peru, cujos
preços teriam reduzido em 9,5%, atingindo o segundo menor preço,
em P5, das importações investigadas (atrás apenas de Taipé Chi-
nês).

Além disso, acrescentou que o racional de substituição das
importações "não preferenciais" por importações "preferenciais" não
seria suportado pelos fatos constantes do Parecer DECOM no 57, de
2013. Isso porque as importações investigadas não preferenciais te-
riam crescido de P4 a P5, enquanto as importações não investigadas
(outras origens) teriam, no mesmo período, reduzido seu volume.
Ademais, o volume de importações preferenciais não investigadas,
que usufruem de alíquota de II de 0%(tais como provenientes do
Equador, Paraguai e Uruguai), teria reduzido 42,6%, quase o mesmo
volume de crescimento de uma origem não preferencial investigada
(Taipé). E, ainda, as origens não preferenciais não investigadas, in-
dividualmente, teriam apresentado movimento não-linear de P4 a P5,
tendo as "outras origens não investigadas", no agregado, apresentado
redução, não necessariamente em vista da elevação da alíquota já que
a elevação no volume das origens investigadas teria sido muito su-
p e r i o r.

A Vitopel ainda aditou que a tarifa preferencial concedida
para países sul-americanos não significaria uma licença para as em-
presas desses países competirem no mercado brasileiro por meio de
preços desleais, sendo a prática de dumping o verdadeiro fator para o
aumento dessas importações. Afirmou ainda que a constatação da
prática de dumping pelas origens investigadas (e a consequente cu-
mulatividade destas) é que seria o verdadeiro "divisor de águas", e
não a divisão entre importações "preferenciais" e "não preferenciais",
conforme pretendida pela OPP Film. Não haveria, portanto, segundo
a Vitopel, qualquer quebra de nexo de causalidade e "deveria a ale-
gação da OPP Film ser rechaçada por completo".

Em manifestação protocolada em 6 de junho de 2014, a OPP
Film aduziu que a análise feita no Parecer de Determinação Pre-
liminar teria sido insuficiente para atender aos requisitos do art. 3.5
do Acordo Antidumping. Alegou-se que tal análise estaria superes-
timando o efeito das importações investigadas sobre a situação da
Vitopel já que não estaria considerando o efeito de outros fatores, tais
como as preferências tarifárias, que permitem o ingresso com tarifa
zero das exportações de 4 dos 6 países investigados e que repre-
sentariam uma vantagem para os exportadores dos países benefi-
ciados, especialmente em P5, quando houve aumento da tarifa externa
comum.

Outro fator apontado pela OPP Film foi o aumento no preço
das resinas de polipropileno no Brasil, o qual teria impactado o preço
dos filmes de BOPP e consequentemente afetado a competitividade
com o produto importado com tarifa zero.

A concorrência com a Polo também foi mencionada como
fator a ser considerado para a análise do dano e do nexo causal.
Diante da redução de suas exportações, ambas as empresas estariam à
procura de maneiras de aproveitar o crescimento do mercado interno.
Além disso, haveria a concorrência gerada pelo ingresso da Videolar
no mercado a partir de janeiro de 2013 e que poderia ter tornado
intensa a competição pelo menor preço e pela retenção de clientes em
P5.

Foi citada também a desvantagem tecnológica da Vitopel, a
qual contaria com maquinário mais antigo, com menor largura de
película, menor velocidade e menor atualização nos sistemas que
controlam o processo produtivo se comparada com o maquinário
usado pela Polo, Videolar e pelos exportadores investigados.

A OPP Film declarou não concordar com a análise no sen-
tido de que, nos casos de Argentina, Chile e Peru, as preferências
tarifárias não constituiriam fator que estaria afetando a indústria do-
méstica uma vez que se mantiveram constantes ao longo do período
de investigação. A exportadora defendeu que esta preferência tarifária
geraria significativa competitividade e que, somada ao processo de
fabricação que emprega um maquinário moderno, explicariam o mo-
tivo pelo qual as importações teriam se concentrado cada vez mais
nos fornecedores das origens que gozam de preferências tarifárias.

A OPP Film defendeu que as preferências tarifárias
constituem um fator relevante para a análise e, ainda que, com a
elevação de 16% para 25% da tarifa externa comum, em P5, as

importações da Argentina, Chile, Peru e Colômbia teriam se
tornado mais atrativas a ponto de substituir outras origens na maior

parte dos casos. A empresa peruana apresentou um gráfico a fim
de demonstrar que as importações investigadas que foram

beneficiadas pelas preferências teriam aumentado de forma muito
significativa em P5, enquanto que as não preferenciais teriam

diminuído de forma considerável.
A OPP Film questionou o posicionamento de que, o fato de

as importações da China e do Taipé Chinês terem se mantido cons-
tantes, ou aumentado ligeiramente, demonstraria a ausência de um
efeito determinante das preferências tarifárias para a competitividade.
Do ponto de vista da exportadora, esta interpretação estaria equi-
vocada, pois o comportamento das importações destas origens poderia
ter diversas explicações, tais como a opção por parte dos exportadores
em assumir a diferença de custo da tarifa, a existência de outros
benefícios ou a exportações para operações de internalização tem-
porária.

A OPP Film afirmou também que o custo da resina de
polipropileno no Brasil seria muito superior ao verificado em nível
internacional, o que teria se agravado nos últimos anos devido à
existência de um único fornecedor e ao efeito conjunto do aumento
da tarifa externa comum em P5 e da aplicação de direitos anti-
dumping a exportadores estratégicos deste produto. Destacou-se que o
custo da resina representaria em torno de 70 a 75% do custo total do
filme de BOPP, e que isto teria impacto na competitividade do fil-
me.

Buscando demonstrar o sobrepreço da resina brasileira, a
exportadora mencionou um artigo em que ABIPLAST assinalava que
o impacto do sobrecusto causado pelo aumento dos preços das resinas
teria sido muito significativo e que teria anulado todos os benefícios
das isenções tributárias outorgadas ao setor em 2012.

Com relação à falta de informações de outros produtores
nacionais, a OPP Film afirmou que a Polo não apresentou os dados
relativos às vendas internas no período investigado em função de tais
dados terem apresentado uma evolução muito positiva, o que con-
firmaria a ausência de dano à indústria doméstica e mostraria que o
crescimento da Polo afetou o desempenho da Vitopel no período.

Segundo a OPP Film, sem as informações relativas às vendas
internas da Polo não se teria como avaliar a pressão competitiva
exercida pela Polo sobre a Vitopel no período investigado e não
poderia cumprir com o determinado no art. 3.5 do Acordo Anti-
dumping no sentido de identificar e quantificar o efeito causado por
este outro fator.

A exportadora afirmou que não se deveria convalidar a falta
de colaboração por parte das empresas da indústria doméstica e de
comportamentos alegados contraditórios - apoiar à investigação mas
não fornecer informações. Dever-se-ia, segundo entendimentos da
OPP Film, encerrar a investigação sem a aplicação de direitos an-
tidumping por não contar com as informações necessárias para rea-
lizar uma análise consistente de dano e nexo causal.

Em seguida, a OPP Film procedeu à análise de alguns in-
dicadores da Polo, com base em informações apresentadas no pro-
cesso e em fontes públicas.

Conforme mencionado, a produção da Polo teria crescido
13% de P1 a P5, enquanto que entre P4 e P5 o aumento teria sido de
7,1%, o que teria levado a um aumento de suas vendas internas no
mesmo período. Com relação à capacidade instalada, a OPP Film
concluiu, com base nos dados fornecidos pela Polo, que a taxa de
utilização teria aumentado ao longo do período, chegando a 81% em
P5, o que demonstraria que a empresa estaria se aproximando ao

máximo de sua capacidade efetiva. Com base em tais dados, a ex-
portadora concluiu que as condições favoráveis desses indicadores da
Polo se refletiriam em outros indicadores, tais como vendas totais,
mão de obra, produtividade, fluxos de caixa, etc.

Ao analisar os resultados da Polo, extraídos das demons-
trações financeiras de 2010 a 2013 publicadas na imprensa oficial do
Estado de São Paulo e no jornal O Dia, a OPP Film observou que as
receitas de vendas teriam apresentado tendência de crescimento ao
longo do período investigado. Também destacou que as margens de
lucro brutas da Polo se mantiveram relativamente estáveis entre 2010
e 2012 e que embora tenham reduzido 8,8% em 2013 devido a um
aumento de 8% nos custos de vendas, isto provavelmente teria ocor-
rido devido ao aumento da tarifa externa comum do Mercosul em
P5.

Prosseguiu aduzindo que a Polo compensaria esta menor
margem de lucro bruta devido a uma importante redução tanto de
seus gastos administrativos e gerais como de seus gastos de vendas.
Os primeiros teriam reduzido 55,8% em relação a 2010 e 61,3% em
relação a 2012, enquanto os gastos de vendas teriam reduzido 34,1%
em relação ao 2010 e 18,2% em relação a 2012.

Desta forma, a OPP Film concluiu, que no nível operacional,
os resultados da Polo teriam se mantido positivos ao longo de todo o
período investigado, tendo aumento, inclusive, o resultado opera-
cional sem gastos financeiros, que em 2010 era de 4,4%, indo para
6,9%,6,7% e 7,6% em 2011, 2012 e 2013, respectivamente.

Não obstante, a exportadora chamou a atenção para os gastos
financeiros, que segundo ela seriam elevados e afetariam os níveis de
rentabilidade líquida da empresa, fazendo com que a empresa apre-
sentasse perdas em 2011 e 2012 assim como uma queda de 0,5% em
2013 quando os gastos financeiros teriam reduzido.

A OPP Film citou ainda trechos de entrevista concedida pelo
diretor superintendente da Polo para a revista Plástico Moderno, com
o intuito de ilustrar o cenário atual do mercado de filmes de BOPP.
Na entrevista, tratou-se da competitividade do mercado brasileiro, o
que obrigaria a Polo a realizar importantes investimentos com o fim
de satisfazer demandas internas e externas cada vez mais exigentes. O
diretor teria também atribuído o acirramento da concorrência no mer-
cado interno ao início das operações da Videolar em janeiro de 2013,
à perda de mercado para a importação de produtos já embalados e de
filmes de BOPP e às diferenças tecnológicas entre competidores, que
segundo o diretor da Polo estariam relacionadas ao grau de inves-
timento que cada produtor realiza para modernizar seu maquinário e
para o controle de processos.

Com relação à Videolar, a OPP Film ressaltou que sua en-
trada no mercado representou um aumento na concorrência pelo me-
lhor preço entre os fabricantes brasileiros e manifestou sua opinião
acerca da importância de se considerar esta informação em sua aná-
lise, tendo em vista que o mercado esperaria uma queda natural dos
preços em decorrência da maior oferta. A exportadora ainda argu-
mentou, com base em declaração de representante da Videolar, que a
nova produtora possuiria maquinário mais novo, moderno e atua-
lizado, capaz de oferecer maior estabilidade à produção e gerar um
processo mais eficiente e constante.

A OPP Film concluiu sua análise aduzindo que a Polo e a
Videolar teriam exercido forte pressão competitiva sobre a Vitopel no
período investigado, tendo em vista que os dados da Polo eviden-
ciariam a solidez da empresa quanto às suas margens brutas e ope-
racionais, dentre outros fatores, o que indicaria melhor capacidade
operativa para competir com a Vitopel.

Também destacou que as declarações públicas dos repre-
sentantes da Polo e da Videolar confirmariam que a concorrência
entre as três empresas seria bastante intensa e teria aumentado de
forma considerável com a entrada da Videolar no mercado, e que a
Vitopel teria apenas efetuado mudanças em sua organização mas não
teria incrementado de forma considerável sua capacidade produtiva.
O crescimento do mercado teria permitido à Vitopel aumentar suas
vendas até quase a totalidade de sua capacidade, porém, a con-
corrência entre os produtores nacionais teria afetado sua rentabi-
lidade, uma vez que as outras empresas teriam vantagens de custo em
decorrência de maquinário mais atualizado e eficiente.

Por fim, solicitou que se analisasse a situação dos demais
produtores nacionais para avaliar se a variação dos indicadores eco-
nômicos do peticionário poderia ser imputável à concorrência com os
demais produtores locais.

A Embaixada do Chile afirmou, em manifestação protoco-
lada em 24 de junho de 2014, que em 2009, no âmbito de uma
investigação similar a atual, constatou-se que as empresas Vitopel e
Polo se encontravam em uma situação desfavorável em consequência
do aumento da competitividade no mercado brasileiro, derivada das
preferências tarifárias negociadas pelo Brasil. Na mencionada oca-
sião, teria ficado estabelecido que a situação da Vitopel não foi
provocada por um suposto dumping. Ressaltou que na presente in-
vestigação, os dados da Polo são desconhecidos, mas que seria pos-
sível prever que a situação da Vitopel seja similar a de 2009, "a
menos que hajam implementado um plano de reestruturação para
enfrentar as condições de competência originadas pelas preferências
tarifárias negociadas pelo Brasil, o que não se constata no expe-
diente".

A Embaixada do Chile declarou que a investigação em curso
deveria ter especial cuidado no momento de avaliar a suposta cau-
salidade entre as importações com dumping e o dano alegado pelo
solicitante. Em particular, afirmou ser pertinente avaliar:

"a) Que investimentos, melhoras tecnológicas ou reestrutu-
rações realizou o solicitante nos últimos anos para suportar a maior
competência, que ficou provado ser a causante de sua situação co-
mercial. O anterior é especialmente importante considerando que a
margem de preferência que gozam alguns dos países abastecedores
(incluindo o Chile) foi visto recentemente "aumentado" pelo efeito do
crescimento do imposto não preferencial aplicado ao produto im-
portado.
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b) Qual é a situação comercial das outras empresas que
formam parte da indústria brasileira, em particular da Polo, a qual foi
solicitante em 2008.

c) Qual é o efeito na indústria local dos aumentos nos gastos
da matéria prima, derivada do crescimento nos impostos não pre-
ferenciais e da aplicação de medidas antidumping a determinados
países fornecedores."

A Embaixada do Chile recordou que a relação comercial
entre Chile e Brasil é regida pelo Acordo de Complementação Eco-
nômica no 35 Mercosul - Chile, vigente desde outubro de 1996, tendo
estabelecido entre seus objetivos: "formar uma área de livre comércio
entre as Partes Contratantes em um prazo máximo de 10 anos, me-
diante a expansão e a diversificação do intercâmbio comercial e a
eliminação das restrições tarifárias e não tarifárias que afetam o
comércio recíproco".

O objetivo mencionado, ainda segundo a Embaixada chilena,
materializou-se através do significativo crescimento do intercâmbio
comercial entre o Chile e o Brasil nos últimos dezessete anos. Não
obstante, no caso do produto investigado, a participação das im-
portações originadas no Chile no total importado pelo Brasil reduziu-
se drasticamente na última década: "de mais de um terço em 2003
para apenas 5% em 2013". No mesmo período, as importações de
filmes de BOPP do Chile teriam diminuído praticamente à metade,
enquanto as importações totais brasileiras do mencionado produto
teriam duplicado. Ademais, conforme consta da determinação pre-
liminar - e apesar das preferências tarifárias vigentes - não existiria
"subvalorização de preços" no mercado brasileiro no caso do produto
chileno.

Por fim, a Embaixada do Chile afirmou que uma eventual
medida antidumping às exportações chilenas de Filmes de BOPP
anularia unilateralmente a preferência tarifária acordada no ACE no

35 e acentuaria ainda mais a desfavorável posição do produto chileno
no mercado brasileiro, que foi se deteriorando nos últimos anos.

Em sua manifestação de 1o de julho de 2014, a Vitopel
contestou as alegações feitas durante a audiência no sentido de des-
caracterizar o nexo de causalidade entre o dano material sofrido pela
peticionária e o dumping.

Para embasar seu argumento, a peticionária mencionou que
(i) as vendas das demais produtoras domésticas não teriam evoluído
na proporção que as exportadoras pretendiam demonstrar; (ii) que a
Vitopel não estaria sucateada, tendo investido em sua linha de pro-
dução e no desenvolvimento de novos produtos; (iii) que não haveria
relação entre as importações preferenciais e não preferenciais e o
aumento ou diminuição dos volumes importados; e (iv) que haveria
subcotação em todos os períodos investigados.

Com relação à reestruturação financeira pela qual passou a
Vitopel, a peticionária afastou a alegação de que esta teria sido o fato
gerador para o dano material sofrido e destacou que as razões que
motivaram a reestruturação estariam ligadas aos efeitos gerados pelas
importações investigadas sobre os resultados operacionais da com-
panhia e ressaltou ainda que em abril de 2013, o novo controlador
teria injetado um montante mediante aumento de capital e que teria
sido destinado diretamente ao caixa da empresa, fato que estaria
ligado à concorrência desleal das importações investigadas. A pe-
ticionária concluiu observando que todas as despesas originadas pela
reestruturação foram analisadas durante a verificação in loco.

Em manifestação protocolada em 1o de julho de 2014, a
produtora/exportadora Biofilm defendeu a ausência de nexo de cau-
salidade entre os indicadores que levaram a se determinar preli-
minarmente a existência de dano e as importações objeto de in-
vestigação.

Novamente, a Biofilm argumentou que o único indicador
minimamente relevante para a determinação positiva de dano seria a
deterioração do resultado operacional. A deterioração desse indicador,
no entanto, teria como única causa plausível o aumento das despesas
gerais e administrativas. Segundo a Biofilm, a Vitopel teria alegado,
sem apresentar nenhum elemento positivo de prova, que o aumento
das despesas gerais e administrativas seria uma reação ao aumento
das importações.

A Biofilm defendeu que a confidencialidade da explicação
da Vitopel sobre o aumento das despesas gerais e administrativas
estaria prejudicando gravemente seu direito de manifestação sobre o
tema, mas que de qualquer forma, no seu entender, atribuir o aumento
dessas despesas a uma reação das importações seria "implausível e
despropositado".

Em sua análise, a Biofilm comparou a evolução das despesas
gerais e administrativas com a evolução das importações, com intuito
de verificar se o aumento daquela poderia ser atribuído à evolução
desta. Concluiu-se não teria havido correlação entre as duas tra-
jetórias, pois:

"(...) as DGAs se reduzem consideravelmente de P4 a P5,
período que coincide com o maior aumento de participação das im-
portações identificado pela mesma Vitopel! Entre P1 e P3, a par-
ticipação das importações no mercado é relativamente estável em
termos percentuais, mas as DGAs crescem exponencialmente. O mes-
mo ocorre de P3 a P4, período em que as DGAs crescem de forma
avassaladora. Já em P5, a participação das importações no mercado
aumenta no nível mais intenso ao longo do período, enquanto as
DGAs diminuem consideravelmente de P4 a P5.

Ora, a explicação para o aumento das DGAs de P3 a P4,
quando atingem seu pico para o período, não pode ser o aumento das
importações ocorrido de P4 a P5 - pois este evento é posterior ao
aumento das DGAs. E, se a explicação sobre o aumento das DGAs de
P3 a P4 fosse consistente com o aumento das importações de P3 a P4,
então o aumento das importações de P4 a P5 deveria ser acom-
panhado de aumento das DGAs no mesmo período. Porém, isso não
ocorreu: em P5 as DGAs se reduzem consideravelmente em relação a
P4, retirando a força dessa possível explicação."

Além disso, a Biofilm não encontrou relação entre a evo-
lução do resultado operacional da Vitopel e a evolução das impor-
tações, uma vez que os movimentos das importações não se coa-
dunariam com a deterioração deste indicador, de forma a não se poder
atribuir às importações investigadas a piora do resultado.

Para a Biofilm, o pouco dano sofrido pela peticionária de-
veria ser atribuído à concorrência entre produtores locais. A Biofilm
apontou que a entrada da empresa Videolar no mercado brasileiro de
filmes de BOPP impactou nos resultados da peticionária. A entrada
da Videolar, conforme publicação citada pela Biofilm, também fez
com que a Vitopel perdesse parceiros estratégicos na distribuição de
seus produtos.

Ademais, a exportadora buscou também atribuir a perda de
mercado nacional da empresa Vitopel ao crescimento de sua con-
corrente Pólo Films. A exportadora trouxe, em sua manifestação, as
Demonstrações de Resultado publicadas pela empresa Pólo Films de
2010 a 2013. Elaborou-se, com base nessas demonstrações, o que
seriam as DRE's referentes a P3, P4 e P5 da empresa Pólo Film.

Conforme análise da Biofilm, a Pólo Film teria obtido re-
sultado operacional positivo e evolução positiva do indicador de re-
sultado operacional exclusive financeiro de P3 a P5, bem como queda
das despesas administrativas e gerais de P3 a P5. Segundo sua cons-
tatação esses indicadores revelam:

"(...) uma razão importante para a constrangedora falta de
colaboração da Pólo com o DECOM durante a presente investigação.
Mas, tão importante quanto isso, essas constatações também revelam
que a causa do resultado operacional negativo e do aumento das
DGAs da Vitopel não pode ser razoavelmente atribuída às impor-
tações objeto de investigação: a principal concorrente da Vitopel, para
estes dois indicadores, apresenta evolução completamente contrária á
da Vitopel."

A exportadora colombiana entendeu também que caso as
informações da Pólo Film fossem incluídas nos autos do processo, a
investigação sequer teria sido iniciada, já que, dessa forma, ficaria
claro que o crescimento da Pólo Film no mercado interno teria im-
pedido o aumento da participação da Vitopel.

A Biofilm reforçou seu ponto de vista trazendo dados que se
refeririam às exportações brasileiras de filmes de BOPP. Tais dados
teriam sido extraídos do AliceWeb e do Parecer de Determinação
Preliminar. Segundo a Biofilm, a Pólo Film diminuiu suas expor-
tações em mais de 10 mil toneladas de P1 a P2, quase 10 mil de P1
a P3, quase 11 mil toneladas de P1 a P4 e quase 13 mil toneladas de
produção para exportação de P1 a P5.

Dessa forma, a Biofilm argumentou que o crescimento da
participação das vendas internas da Pólo Film teria deslocado a par-
ticipação da Vitopel no mercado doméstico, não sendo possível atri-
buir às importações investigadas o dano alegado pela peticionária.
Para a Biofilm, as empresas Pólo e Videolar obtiveram resultados
excelentes, o que teria afetado o mercado brasileiro e consequen-
temente a Vitopel.

Por fim, a Biofilm concluiu sua manifestação solicitando
que, tendo em vista o exposto, a investigação seja encerrada pron-
tamente sem aplicação de direitos antidumping.

A respeito das análises de dano feitas no Parecer de De-
terminação Preliminar, a Embaixada do Chile, em manifestação de 1o

de julho de 2014, novamente mencionou a conclusão da investigação
por dumping iniciada para o mesmo produto em 2008, a pedido das
empresas brasileiras Vitopel e Polo. Esta se concluiu pela existência
de dumping e de dano à indústria doméstica, porém, não sendo
possível estabelecer nexo de causalidade em decorrência de tal prá-
tica. Naquele caso, a indústria doméstica havia sido impactada pelas
importações, mas não em razão da prática de dumping, e sim pelas
preferências tarifárias outorgadas pelo Brasil nos acordos no âmbito
da ALADI. Assim, foi recomendado o encerramento da investigação
sem aplicação de direito antidumping definitivo sobre as importações
de filme de BOPP quando originárias da Argentina, Chile, China,
Equador, EUA e Peru.

Segundo a Embaixada do Chile, em 2009, ter-se-ia cons-
tatado que Vitopel e Polo se encontravam em uma situação agravada
devido ao aumento da concorrência no mercado brasileiro. Naquela
ocasião, teria ficado estabelecido que a situação da Vitopel não havia
sido provocada por um suposto dumping. Hoje, sem os dados da
Polo, de acordo com os argumentos da Embaixada, seria possível
prever que a situação da Vitopel seja similar à de 2009, a menos que
tenham implementado um plano de reestruturação para fazer frente às
condições de concorrência originadas pelas preferências tarifárias ne-
gociadas pelo Brasil, o que não teria se constatado no processo.

A Embaixada do Chile solicitou que a investigação em an-
damento tenha especial cuidado no momento de avaliar a suposta
causalidade entre importações com dumping e dano alegado pelo
requerente. Em particular, alegou ser pertinente avaliar:

"a. Que investimentos, melhoras tecnológicas ou reestrutu-
ração realizou o requerente nos últimos anos para suportar a maior
concorrência, a qual se provou que é a causadora da sua situação
comercial, conforme a investigação prévia que considerou o seu his-
tórico de 2003 a 2008. O anterior é especialmente importante con-
siderando que a margem de preferência da qual usufruem alguns dos
países abastecedores (incluído o Chile) viu-se recentemente 'aumen-
tado' por efeito do aumento da tarifa não preferencial aplicada ao
produto importado.

b. Qual é a situação comercial das outras empresas que
fazem parte da indústria brasileira, especialmente da polo, que foi
requerente em 2008.

c. Qual é o efeito na indústria local dos aumentos nos custos
da matéria prima, derivada dos aumentos nas tarifas não preferenciais
e da aplicação de medidas antidumping a determinados países for-
necedores. Em consideração ao anterior, o governo do Chile solicita à
V.Sa. que queira considerar devidamente os históricos aqui expostos,
os quais também se apresentarão na audiência programada para o dia
18 de junho, anteriormente a qualquer determinação de possível dum-
ping."

Em manifestação de 3 de julho de 2014, a Embaixada do
Peru afirmou, com relação à determinação do nexo causal, que con-
forme dispõe o artigo 3.5 do Acordo Antidumping,

"a demonstração de um nexo causal entre as importações
objeto de dumping e o dano à indústria doméstica deve ser baseada
em um exame de todas as provas relevantes perante a autoridade
responsável pela investigação. Ainda, serão também examinados
quaisquer outros fatores de que tenham conhecimento, além das im-
portações objeto de dumping, que ao mesmo tempo estejam pre-
judicando a indústria doméstica, e os danos causados por estes outros
fatores não podem ser atribuídos às importações objeto de dum-
ping".

A Embaixada citou ainda o artigo 32 do Decreto no 8.058, de
2013, que estabelece que: "a avaliação do nexo causal existente entre
as importações objeto de dumping e o dano à indústria doméstica se
basear em um exame de todas as provas relevantes e outros fatores
conhecidos, além das importações a preços de dumping que possam
estar causando dano".

Ou seja, a Embaixada peruana procurou demonstrar que não
se teria levado em consideração em sua análise de nexo causal, a
existência de outros fatores, que estariam causando dano à indústria
doméstica, e teria se limitado a recomendar que "outros fatores le-
vantados pelas partes fossem analisados exaustivamente para a de-
terminação final".

A Embaixada do Peru citou novamente a decisão do Órgão
de Apelação da OMC no caso "Estados Unidos - Medidas anti-
dumping sobre certos produtos de aço laminados a quente prove-
nientes do Japão", que afirmou que:

"a autoridade responsável pela investigação deve analisar
todos os fatores de que tenha conhecimento, além das importações
investigadas, para isolar seu efeito e não atribui-lo a tais impor-
tações.

Esta disposição obriga as autoridades responsáveis pela in-
vestigação a examinar, em primeiro lugar, como parte de sua análise
de relação causal, todos os "fatores de que tenham conhecimento",
"para além das importações objeto de dumping" que prejudiquem a
indústria nacional "ao mesmo tempo" que as importações objeto de
dumping. Em segundo lugar, as autoridades encarregadas da inves-
tigação devem se assegurar de que os danos causados à indústria
nacional por fatores de que tenham conhecimento que não as im-
portações objeto de dumping não se "atribuem às importações objeto
de dumping".

(...)
Para cumprir a exigência relativa à não-atribuição contida

nesta disposição, as autoridades encarregadas da investigação devem
avaliar adequadamente o dano causado à indústria nacional por outros
fatores de que tenham conhecimento e devem separar e distinguir os
efeitos prejudiciais das importações objeto de dumping dos efeitos
prejudiciais destes outros fatores. Isto requer que uma explicação
satisfatória sobre a natureza e extensão dos efeitos prejudiciais dos
outros fatores, distinguindo-os dos efeitos prejudiciais das impor-
tações objeto de dumping.

(...) Se os efeitos prejudiciais das importações objeto de
dumping e de outros fatores conhecidos seguem estando confundidos
e indistinguíveis entre si, simplesmente não haverá maneira de saber
se o dano atribuído às importações objeto de dumping foi causado,
em realidade, por outros fatores".

A Embaixada citou também o painel da OMC no caso "Co-
munidade Europeia - Medidas compensatórias sobre memórias di-
nâmicas de acesso aleatório provenientes da Coreia", de 2005, que
estabeleceu que a autoridade responsável pela investigação tem a
obrigação "não só de identificar os outros fatores que ao mesmo
tempo causam dano, mas também quantificar de maneira o mais
preciso possível o impacto destes fatores no suposto dano, utilizando
para tanto métodos exatos". A decisão do painel diz ainda que:

"(...) A nosso ver, não basta que uma autoridade responsável
pela investigação se limite a simplesmente "assinalar as opções".
Uma autoridade responsável pela investigação deve fazer mais que
simplesmente listar os fatores conhecidos, e então descartar seu papel
com simples afirmações qualitativas, tais como "o fator não con-
tribuiu de maneira significativa com o dano" ou "o fator não rompeu
com o nexo causal entre as importações subsidiadas e o dano ma-
terial" A nosso ver, uma autoridade responsável pela investigação
deve envidar seus melhores esforços para quantificar o impacto de
outros fatores conhecidos, em relação às importações subsidiadas,
preferencialmente usando estruturas ou modelos econômicos elemen-
tares. No mínimo, a linguagem de não-atribuição do parágrafo 5 do
artigo 15 requer das autoridades responsáveis pela investigação uma
explicação satisfatória sobre a natureza e a extensão dos efeitos pre-
judiciais dos outros fatores, distinguindo-os dos efeitos prejudiciais
das importações subsidiadas."

Assim, segundo a Embaixada peruana, dever-se-ia ter ana-
lisado os seguintes outros fatores que teriam causado dano à indústria
doméstica: i) aumento da margem de preferências gerado pelo au-
mento da tarifa NMF à importação de filmes de BOPP; ii) elevação
dos custos dos insumos que a indústria brasileira utiliza; e iii) im-
pacto da concorrência de outras empresas nacionais no mercado lo-
cal.

A Embaixada peruana declarou que o as importações de
filmes de BOPP teriam participação importante no mercado brasileiro
devido às preferências outorgadas pelo Brasil ao Peru, Argentina e
Chile, o que explicaria a maior competitividade que as importações
originárias destes países têm no mercado brasileiro.

Somou-se a isso o fato de o Brasil ter elevado tempora-
riamente a alíquota de importação de filmes de BOPP de outubro de
2012 a setembro de 2013 para as demais origens, passando de 16%
para 25%, o que teria trazido maior vantagem às importações que tem
preferências tarifária com o Brasil. Isso, segundo a Embaixada, pode
ser comprovado com o aumento das importações das origens in-
vestigadas que contam com preferências tarifárias de P4 para P5.
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A Embaixada afirmou ainda que:
"Cabe recordar que o estabelecimento de uma zona de livre

comércio como resultado da assinatura de um acordo comercial be-
neficia mutuamente as partes que o integram; neste caso, assim como
o ACE 58 permitiu que diversos produtos peruanos, inclusive os
filmes de BOPP, tenham preferência no ingresso no mercado bra-
sileiro, o Brasil também está se beneficiando com este acordo; tanto
que a balança comercial entre o Peru e o Brasil é superavitária para
este último. Esta liberalização comercial não pode ser de nenhuma
forma afetada pela imposição de medidas que não são devidamente
justificadas, muito menos ignorando que as preferências outorgadas
entre ambos os países são as que geraram o aumento no fluxo co-
mercial entre as partes, pois isto significaria um desconhecimento dos
compromissos estabelecidos no referido Acordo".

Como outro fator que não teria sido considerado, a Em-
baixada do Peru citou o elevado custo dos insumos que a indústria
doméstica utiliza no Brasil. Tendo em vista que as resinas de po-
lipropileno constituem o principal insumo utilizado na produção de
filmes de BOPP, o custo de produção de tal produto é diretamente
influenciado por qualquer variação no preço das resinas de poli-
propileno. Desse modo, segundo a Embaixada peruana, dever-se-ia
ter analisado se a perda de competitividade da indústria doméstica
ocorreu devido ao aumento de sua principal matéria prima e não às
importações de filmes de BOPP provenientes dos países investiga-
dos.

A Embaixada citou ainda o fato de as importações das re-
sinas estarem sujeitas à alíquotas de importação relativamente altas
(14%) e que ainda estão sujeitas ao pagamento de direito antidumping
de US$ 82,77 por tonelada métrica, quando originárias dos Estados
Unidos. Em razão disso, o custo da resina de polipropileno no Brasil
seria até 35% mais caro que no mercado internacional. E conti-
nuou:

"Considerando que as resinas têm uma participação apro-
ximada de 80% do custo dos filmes de BOPP, o sobre preço pago
pelos fabricantes brasileiros por este insumo necessariamente é trans-
ferido aos preços do produto final de filmes de BOPP, elevando seu
preço no mercado interno. Portanto, não se pode atribuir a perda de
competitividade que supostamente vem sofrendo a ID brasileira às
importações originárias do Peru, as quais desfrutam de 100% de
preferências tarifárias."

Como último outro fator, a Embaixada peruana afirmou que
dever-se-ia ter analisado a forte concorrência que a Vitopel enfrenta
dos outros produtores brasileiros de filmes de BOPP no mercado
brasileiro. Segundo a Embaixada:

"(...) é possível inferir que o dano sofrido pela empresa
peticionária não se deve ao aumento das importações supostamente
objeto de dumping, mas sim aos outros fatores mencionados acima, à
concorrência que a mesma enfrenta no mercado local, o qual é com-
posto por empresas com melhor tecnologia e maior capacidade ins-
talada."

A Embaixada citou ainda o painel da OMC no caso "China
- Medidas antidumping e direitos compensatórios sobre produtos de
frango dos Estados Unidos", de 2013, que afirmou em seu relatório
que a análise do nexo causal exige que não se atribua o efeito da
concorrência dos produtores domésticos às importações:

"(...) Ademais, a autoridade responsável pela investigação
não pode prescindir da situação dos demais produtores nacionais em
sua determinação da existência de dano. Uma autoridade responsável
pela investigação realizará sua análise sob os parágrafos 2 e 4 do
artigo 3 com referência à indústria nacional definida, mas terá que
analisar a situação dos demais produtores nacionais para avaliar se as
variações dos diversos fatores econômicos são atribuíveis ao impacto
das importações objeto de investigação e se a solidez de outros
produtores nacionais pode ser uma eventual causa independente do
dano à indústria nacional definida."

Em sua manifestação protocolada em 1o de julho de 2014, a
OPP Film tratou de elementos adicionais àqueles apresentados ao
longo da audiência do dia 18 de junho de 2014. Com relação ao
comportamento da empresa Polo, a empresa o caracterizou como
sendo contraditório e destacou as seguintes atitudes: a Polo teria,
primeiramente, se omitido e manifestado posteriormente apoio à aber-
tura da investigação; a empresa teria se recusado a fornecer infor-
mações e, após 5 meses, teria fornecido dados sobre sua produção,
mas não sobre suas vendas; por fim, a Polo teria manifestado intenção
de comparecer à audiência, mas mesmo sabendo que seriam dis-
cutidos dados sobre sua situação não teria comparecido ou não se
manifestou.

Diante do exposto, a OPP Film, com base nos artigos 179 e
184 do Decreto no 8058, de 2013, que dispõem sobre a participação
das partes interessadas e a possibilidade de se elaborar suas de-
terminações com base nos fatos disponíveis, afirmou que a Polo teria
optado por cooperar de forma seletiva e deveria, portanto, arcar com
as consequências de sua omissão. Dessa forma, dever-se-ia basear sua
determinação final de dano e nexo causal nos dados de desempenho
da Polo extraídos de suas demonstrações financeiras e de outras
eventuais fontes objetivas.

Nesse sentido, a OPP Film apresentou dados adicionais re-
ferentes ao desempenho da Polo. A fim de estimar o volume de
vendas da empresa durante o período de investigação de dano, a OPP
Film aplicou a seguinte fórmula: vendas internas = produção total -
exportações - estoque final + estoque inicial.

Quanto à produção total, partiu-se do volume produzido for-
necido pela própria Polo. Para obter os valores das exportações, a
empresa deduziu dos dados disponíveis no Sistema Alice, sob o item
3920.20.19, para os estado de São Paulo, Rio Grande do Sul e Minas
Gerais, o volume exportado pela Vitopel no período investigado. A
esse respeito, a OPP Film esclareceu que considerou as exportações
originárias dos estados nos quais as empresas analisadas estariam
presentes.

Para o estoque inicial, a OPP Film utilizou os dados de
estoque final de P5 da investigação antidumping anterior (julho de
2007 a junho de 2008), que corresponderia ao período imediatamente
anterior a P1 da presente investigação. Já o estoque final da Polo teria
sido estimado com base na aplicação de uma média da proporção
estoque/produção registrada pela Vitopel durante o período de in-
vestigação de dano.

Chegou-se, por fim, a um cenário em que a produção da
Polo teria aumentado 13% (5,8 mil toneladas) de P1 para P5 e 7,1%
(3,3 mil toneladas) de P4 para P5. As vendas internas, por sua vez,
teriam aumentado 66,1% de P1 para P5, passando de 24,2 mil to-
neladas para 40,2 mil toneladas, e 11,7% de P4 para P5, passando de
36 mil toneladas para 40,2 mil toneladas. Nesse sentido, a Polo teria
sido capaz de compensar a redução de suas exportações (12.848,5
toneladas) com o aumento de suas vendas internas (15.984 toneladas),
mantendo uma tendência positiva em seus principais indicadores.

Com relação à receita líquida da Vitopel, baseada nos dados
do Parecer DECOM no 17, e da Polo, baseada em suas demonstrações
financeiras, a OPP Film afirmou que, entre os anos de 2011 e 2012
(período de tempo que inclui P4), a Polo teria registrado aumento de
5%, enquanto que a Vitopel teria registrado redução de 3% em P4.
Dessa forma, o desempenho da Polo teria afetado negativamente o
desempenho da Vitopel.

Ainda a esse respeito, a OPP Film afirmou que, em P5, a
Polo teria aumentado suas vendas no mercado doméstico em 4.200
toneladas, enquanto que a Vitopel teria aumentado suas exportações e
reduzido suas vendas internas. Assim, o aumento de vendas da Polo,
somado ao aumento dos preços internos da Vitopel e à sua decisão de
exportar, explicaria o fato de a peticionária não ter aumentado suas
vendas internas em P5.

A OPP Film passou então a uma análise conjunta dos in-
dicadores da Vitopel e da Polo. A produção das duas empresas teria
apresentado aumento de 12,3% entre P1 e P5 e de 4,6% entre P4 e
P5. Tal expansão da produção teria atendido a uma demanda interna
adicional de aproximadamente 24 mil toneladas em P5. Já as vendas
internas teriam aumentado 4,1% no último ano do período, com
relação ao ano anterior. Teria ficado claro, ainda, que as exportações
diminuiriam na medida em que as vendas internas aumentariam.

Segundo a empresa, um aumento de 12,3% da produção e de
32,2% nas vendas internas não poderia, de forma alguma, indicar a
existência de dano significativo para a indústria brasileira de filmes
de BOPP. Ao contrário, estaria havendo substituição de exportações
por vendas domésticas, a fim de atender a demanda do mercado
interno.

Além disso, segundo a OPP Film, a indústria brasileira de
BOPP poderia ter acompanhado melhor o crescimento do mercado
doméstico, não fossem limitações de sua capacidade instalada. A esse
respeito, a empresa afirmou que a Vitopel teria alcançado, em P4 e
P5, níveis de utilização de sua capacidade instalada de 90% e 93%,
respectivamente, e a Polo teria alcançado níveis recorde de utilização,
superiores a 81% em P5. Ademais, as duas empresas teriam realizado
fechamento de linhas e reorganização da produção, o que teria afe-
tado o aproveitamento pleno de suas capacidades. A OPP Film des-
tacou que essas estimativas seriam conservadoras, uma vez que não
considerariam empresas como a Tecnoval e a Videolar, que teriam se
beneficiado do crescimento do mercado e agregado maior capaci-
dade.

A análise conjunta dos dados confirmaria o que já se vinha
afirmando em relação aos dados da Vitopel considerados isolada-
mente. Segundo a empresa peruana, a indústria nacional teria apre-
sentado um desempenho positivo durante o período de investigação
de dano, com melhorias tanto em nível global quanto individual, a
ponto de esse mercado ter atraído novos investimentos (Videolar).
Além disso, seria possível concluir que o desempenho da Vitopel não
teria sido melhor, porque ela enfrentaria concorrência de outros pro-
dutores nacionais, em especial, da Polo.

A esse respeito, a OPP Film afirmou que o aumento da
produção por parte de Polo teria ocasionado uma forte concorrência
para a Vitopel, o que poderia ter afetado também sua possibilidade de
colocar produtos no mercado interno, assim como seus resultados.
Ademais, o aumento das vendas destinadas ao mercado interno da
Polo em P2 teria gerado uma importante perda de mercado pela
Vi t o p e l .

No que se refere ao nexo causal, primeiramente, a OPP Film
mencionou novamente o fato de as preferências tarifárias terem au-
mentado de 16% para 25% em P5, o que explicaria o aumento das
importações. No entanto, a despeito do aumento das importações,
haveria outros fatores que causariam dano à indústria doméstica:
custo da matéria-prima seria mais alto no Brasil do que no mercado
internacional e concorrência da Vitopel com outros produtores na-
cionais.

Em resposta a afirmações feitas pela Vitopel na audiência, a
OPP Film afirmou que, ao contrário do alegado pela indústria do-
méstica, ela não teria deixado de tratar da evolução das importações
e sobre o preço praticado. Tampouco teria a OPP Film deixado de
falar sobre o custo da matéria-prima em P5. A esse respeito, segundo
a empresa, a Vitopel teria sido capaz de aumentar seus preços em 4%
em P5, mesmo com a redução do custo de produção, o que não seria
possível se ela realmente estivesse sofrendo dano das importações
investigadas.

Além disso, as declarações de que a atualidade do maqui-
nário e dos processos seria um fator importante de competitividade
viria dos próprios produtores nacionais concorrentes da Vitopel. Nes-
se sentido, o fato de o maquinário da Vitopel ser o mais antigo seria
um dado objetivo.

Já as afirmações quanto ao risco de dominação do mercado
brasileiro por fornecedores estrangeiros seriam especulativas e não
encontrariam respaldo nos fatos. A esse respeito, segundo a OPP
Film, os investimentos feitos pela Videolar, o desempenho dos pro-
dutores nacionais e a aquisição da Vitopel por um fundo estrangeiro
desmentiriam essas afirmações.

Nesse contexto, a OPP Film destacou que o fato de a em-
presa Polo ter aumentado suas vendas, obtendo resultados positivos,
inclusive diante do considerável aumento dos custos de matéria-prima
em P5, evidenciaria a falta de fundamento da hipótese segundo a qual
o mercado interno estaria sendo negativamente afetado pela prática de
dumping nas importações investigadas.

Com relação ao custo da resina no Brasil, inicialmente, a
OPP Film destacou que este seria outro fator que explicaria eventuais
dificuldades da indústria doméstica. A empresa apresentou, nesse
sentido, em caráter confidencial, faturas de compras de resina de
polipropileno de um comprador habitual deste produto no Brasil, no
período de julho de 2012 a junho de 2013. A OPP Film realizou então
uma comparação entre os preços das referidas faturas e o praticado
pela Braskem nas exportações para o Peru. A fim de demonstrar que
o preço da Braskem seria um "preço internacional", foram também
apresentados, em caráter confidencial, os preços com os quais a OPP
Film adquire as resinas de outros produtores.

Por meio da referida comparação, a empresa concluiu que
existiriam diferenças significativas entre os preços de venda da resina
no Brasil e os obtidos no mercado internacional. Segundo a OPP
Film, a Braskem venderia no mercado doméstico a um preço 27%
mais elevado que o preço oferecido ao Peru. Além disso, os preços da
resina no Brasil seriam até 30% maiores do que aqueles praticados
por exportadores internacionais.

A OPP Film realizou ainda comparação entre os preços de
exportação de resinas da Braskem por destino, com base no Ali-
ceweb, e os preços internos em cada país (membros do Mercosul,
China e outros destinos). Segundo a empresa, os preços fixados para
o Mercosul seriam diferentes dos preços para terceiros países, devido
à existência da tarifa externa comum do Mercosul, definida em 14%,
o que ofereceria significativa proteção às produtoras do bloco.

De acordo com a análise apresentada pela OPP Film, exis-
tiria uma diferença média de 18% entre os preços domésticos e os
preços de exportação para clientes dentro do Mercosul, durante P5.
Com relação a terceiros países, as diferenças entre os preços de venda
e os preços de exportação seriam muito maiores, sendo em média de
28%. Comparando o preço de exportação da Braskem para a China,
principal destino das exportações de resinas, e o preço de venda
interna no Brasil, a diferença seria de 34%.

Ainda a esse respeito, segundo a OPP Film, a Braskem teria
vendido resinas de polipropileno no mercado brasileiro a preços em
média 28% maiores do que os praticados para os demais países em
P5. Isso seria, "sem dúvida", outro fator que explicaria eventuais
dificuldades enfrentadas pela indústria doméstica.

Por fim, a empresa afirmou que o início desta investigação já
teria gerado diversos prejuízos aos exportadores e aos usuários in-
dustriais de filmes de BOPP, em função da insegurança e impre-
visibilidade para o planejamento de suas atividades. A esse respeito,
a empresa citou o caso da empresa Itap Bemis, que teria que importar
em função de problemas dos produtos da Vitopel e da empresa Papéis
Amália, que teria informado que várias indústrias convertedoras te-
riam encerrado suas atividades, indicando que a situação pioraria no
caso da aplicação de direitos antidumping. Diante disso, a empresa
ressaltou que "uma proteção indevida e desnecessária" para indústrias
de BOPP agravaria e colocaria em risco "uma indústria mais im-
portante, que é a dos convertedores". Dessa forma, a OPP Film
solicitou o encerramento da investigação sem aplicação de direitos
antidumping.

Em 23 de julho de 2014, a empresa produtora/exportadora
colombiana Biofilm S.A. protocolou manifestação em que reiterou
seus argumentos em relação à ausência de dano e nexo causal e
apresentou considerações a respeito de eventual cálculo de margem
de dumping da empresa.

Com relação à alegada inexistência de nexo de causalidade
entre as importações objeto da investigação e o dano material, pri-
meiramente, a empresa afirmou que a deterioração do indicador de
resultado operacional seria causada pelo aumento das despesas gerais
e administrativas entre P1 e P5, uma vez que a grande maioria dos
indicadores da indústria doméstica seria positiva. Este aumento das
despesas seria, por sua vez, desprovido de relação com o aumento das
importações e sua evolução na participação do mercado brasileiro.

Para a Biofilm, a confidencialidade das explicações da Vi-
topel em relação ao aumento das despesas gerais e administrativas
seria injustificada e estaria desacompanhada de resumo público que
permita razoável compreensão da justificativa da indústria doméstica.
Essa confidencialidade, porém, não impediria a constatação de que a
reestruturação da Vitopel por sua aquisição por um fundo de in-
vestimentos seria a razão para o aumento das despesas em questão.
Este aumento poderia ser visto ainda como um investimento da em-
presa com expectativa de retorno, o que seria também considerado
como um indicador positivo. A empresa reiterou que a confiden-
cialidade de informações que impeça o direito de defesa das demais
partes interessadas seria ilegal. Assim, não seria possível estabelecer
uma correlação entre o resultado operacional negativo e as impor-
tações.

Em relação à concorrência entre os produtores locais, a Bio-
film reiterou que qualquer dificuldade encontrada pela Vitopel po-
deria ser explicada pela dificuldade em competir com outros pro-
dutores locais, quais sejam Videolar e Polo.

Segundo a exportadora, a entrada da Videolar no mercado
com capacidade mensal de produção de 2 mil toneladas e a alegada
evolução positiva da Pólo Films ao longo do período, conforme
informações já trazidas aos autos do processo, levariam ao aumento
da concorrência no mercado interno, o que, segundo a Biofilm, evi-
denciaria a inexistência de uma relação de causalidade entre as im-
portações objeto da investigação e um eventual dano.

Sobre isso, ainda afirmou que:
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"A vergonhosa falta de colaboração da Pólo com o DECOM
durante a investigação, enquanto outras partes dispendem recursos
para cooperar com o bom andamento do processo, porém, não pode
encobrir o fato de que as importações objeto da investigação não
causam dano à Vitopel.

(...)
Fica claro no desenvolvimento da Pólo Films que ela quem

exerceu pressão competitiva predominante sobre a Vitopel ao longo
do período, ao redirecionar-se do mercado externo para o interno".

Por fim, requereu que esta investigação seja encerrada ime-
diatamente, sem a aplicação de quaisquer direitos antidumping, tendo
em vista os argumentos apresentados e outros pontos em suas di-
versas manifestações.

Em manifestação protocolada em 23 de julho de 2014 a
Vitopel aduziu que, ao longo da investigação, as exportadoras OPP
Film S.A. e Biofilm teriam tentado imputar ao processo um caráter de
ilegalidade ao tecerem comentários sem qualquer comprovação com o
intuito, segundo a peticionária, de sobrecarregar o processo e tu-
multuá-lo.

Nesta, a Vitopel apresentou algumas considerações acerca
das manifestações sobre dano feitas pelas exportadoras OPP Film e
Biofilm. Inicialmente, destacou que P1 teria coincidido com a crise
econômica mundial e que o crescimento do mercado brasileiro em
26,26% de P1 para P2 teria sido devido à sua reorganização pós-crise.
Neste sentido, uma análise correta dos dados referentes ao dano
material deveria considerar o período de P2 a P5.

Com relação às vendas, preços e custos da indústria do-
méstica, a peticionária afirmou que a OPP Film teria desconsiderado
os estoques, devoluções e vendas de produtos de segunda linha das
outras três empresas que comporiam a indústria doméstica quando
aduziu que suas vendas teriam sido 10,6 mil toneladas superiores com
relação aos dados informados pela ABIPLAST no início da inves-
tigação.

Posteriormente, segundo a peticionária, o exportador teria
mudado sua argumentação, passando a estimar os estoques da Pólo
com base nos dados da investigação passada, mas que mesmo assim
ainda não teriam sido consideradas as possíveis revendas e devo-
luções. A Vitopel também observou que a OPP Film teria parado de
criticar os dados fornecidos pela ABIPLAST, centralizando sua ar-
gumentação em suposta ausência de dano da indústria doméstica.

A peticionária também destacou que a análise conjunta dos
indicadores da Vitopel com os da Pólo seria inviável, uma vez que
aquela seria a única peticionária da investigação, e que os dados
apresentados pela OPP seriam impertinentes, pois a Pólo não é pe-
ticionária.

Em referência ao nexo de causalidade, argumentou que o
dano sofrido por ela estaria efetivamente ligado ao dumping nas
importações de BOPP das origens investigadas. Primeiramente, ha-
veria subcotação em praticamente todos os períodos e para todas as
origens investigadas. Sendo assim, a peticionária contestou o ar-
gumento da OPP de que a média das subcotações do Chile, Argentina
e Peru teria como resultado uma margem de subcotação inexpres-
siva.

Também rebateu a alegação de que só existiria subcotação
nas exportações devido ao aumento do preço de venda de filmes de
BOPP pela indústria doméstica de P4 para P5, ressaltando que en-
quanto o aumento dos preços teria sido da ordem de 4,2%, a sub-
cotação peruana teria aumentado 1.089,08%. Destacou ainda que jus-
tamente em P4 e P5, quando teria reduzido seus preços de venda, as
importações investigadas teriam aumentado 7,3% e P3 para P4 e
44,5% de P4 para P5.

Em seguida a peticionária argumentou que o custo da ma-
téria prima (resina) não teria sido responsável pelo dano material,
uma vez que este teria apresentado queda ao longo do período de
investigação, e rebateu as análises baseadas na comparação do custo
da matéria prima no Brasil e em outros mercados, tendo em vista que
não se estaria analisando a capacidade de competição no mercado
internacional mas no mercado brasileiro.

Com relação às preferências tarifárias, rebateu os argumentos
de exportadores dos países gravados com as preferências, os quais
teriam atribuído a estas o aumento das importações. De acordo com a
Vitopel, o art. 31 do Decreto no 8.058, de 2013 determina a ne-
cessidade de realização de análise cumulada das origens investigadas.
Concluiu que mesmo que se admitisse a "não cumulação", mesmo
não havendo prova nos autos que permitisse concluir que tal me-
todologia seria a mais apropriada, seria para agrupar importações
preferenciais investigadas, de um lado, e importações não preferen-
ciais investigadas, do outro, e que esta solução não socorreria as
importações peruanas, as quais, segundo a peticionária, seriam "cam-
peãs de quantidade e preço baixo em P5". Também ressaltou que a
tarifa preferencial não significaria uma licença para as empresas com-
petirem no mercado brasileiro com preços desleais.

No que se refere à concorrência de outras empresas da in-
dústria doméstica, a Vitopel afirmou que não haveria nos autos ne-
nhuma comprovação de que a Pólo ou outras produtoras domésticas
estivessem causando dano à peticionária. Sobre os resultados da Pólo
e da Videolar trazidos aos autos, a Vitopel aduziu que:

"tais números não obedecem aos mesmos períodos desta
investigação, além de conterem números fora do PDI (2o semestre de
2013), resultando na impossibilidade de sua utilização. No caso de
Videolar, a empresa produz diversos produtos além do BOPP, o que
sumariamente impede a utilização de suas demonstrações financeiras
consolidadas, por não ser possível isolar os números do produto
investigado."

A Vitopel buscou rebateu a alegação feita pela OPP Peru de
que a peticionária teria perdido mercado pois suas máquinas seriam
ultrapassadas e a empresa não conseguiria produzir os produtos de-
sejados pelos clientes. A peticionária afirmou ter investido no de-
senvolvimento de novos produtos e na manutenção e aperfeiçoamento
de sua linha de produção. Segundo ela, as reportagens trazidas aos

autos pelo exportador peruano nada demonstrariam acerca da tec-
nologia empregada nas linhas de produção da Vitopel, uma vez que as
reportagens na verdade se refeririam à Videolar e à Pólo.

Em seguida a Vitopel procurou rebateu a alegação da Bio-
film de que os prejuízos apresentados pela empresa resultariam da
falta de capacidade instalada da peticionária para atender ao mercado
interno. Segundo a Vitopel, a capacidade instalada da linha de pro-
dução de filmes de BOPP teria se reduzido ao longo do período em
virtude da concorrência desleal com as importações investigadas, já
que a empresa teria sido obrigada a fechar duas linhas de produção no
período e que isto seria evidente prova de dano material. Ainda em
relação a isso, salientou que os estoques da Vitopel estariam cres-
cendo a cada período, sendo tal acúmulo "revertido ao consumo do
mercado interno, tão logo a concorrência predatória das importações
seja neutralizada". Além disso, afirmou que:

"com um ambiente concorrencial saudável, Vitopel se em-
penhará para aumentar sua capacidade efetiva, em vista do bom
suprimento do mercado interno."

Por fim, a peticionária requereu a conclusão desta inves-
tigação com a aplicação de direitos antidumping sobre todas as ori-
gens investigadas, além do direito de se manifestar sobre os fatos
essenciais da investigação a serem divulgados.

Em manifestação protocolada em 23 de julho de 2014, a
OPP Film S.A. reiterou seu posicionamento de que seria inviável a
recomendação de aplicação de direitos antidumping De acordo com a
OPP Film, "a eventual causa do suposto dano à peticionária localiza-
se na concorrência com as demais empresas da indústria doméstica".
A empresa reiterou seu entendimento de que possíveis vendas adi-
cionais no mercado interno pela Vitopel teriam sido substituídas por
vendas da Polo que teria introduzido no mercado uma quantidade
substancial de filmes de BOPP, reduzindo as vendas internas da
Vitopel. Além disso, a OPP Film atribuiu a queda da participação no
mercado interno da Vitopel em P4 e P5 ao aumento de suas ex-
portações.

Foi mencionado também a queda dos preços internacionais
das resinas no período investigado e o fato de o Brasil não obtê-las a
"preços internacionais" em função de um único fornecedor local e a
existência de tarifas e direitos antidumping contra fornecedores es-
tratégicos desses produtos. Mencionou-se, ainda, as declarações da
ABIPLAST, nas quais esta teria reconhecido que o custo da MP no
Brasil seria 35% maior do que no mercado internacional.

A OPP Film citou uma investigação recente conduzida sobre
existência de dumping na importação de liquidificadores, a qual foi
encerrada após a conclusão de que o mercado brasileiro teria crescido
substancialmente e tal crescimento teria sido absorvido pelo aumento
nas vendas das demais produtoras nacionais. Neste mesmo sentido, a
OPP Film reiterou que "os dados da Polo indicam crescimento con-
siderável em sua produção e vendas internas, demonstrando que o
suposto dano alegado pela Vitopel é decorrente da concorrência com
a Polo". A exportadora aditou ainda que o cenário de dano do men-
cionado caso (de liquidificadores) seria "muito mais eloquente, en-
quanto que nesta investigação não se pode falar na existência de dano
à indústria doméstica".

De acordo com a OPP Film, ainda, o fato da vantagem
tarifária das importações preferenciais terem passado de 16% para
25%, em P5, explicaria "claramente" que as importações investigadas
tiveram uma presença maior nesse período., mas que isso não poderia
ser considerado uma prática de concorrência desleal, visto que as
preferências seriam um fator fundamental de competitividade.

A OPP Film concluiu afirmando que "como exportadora, a
OPP Film demonstrou que a competitividade que tem é totalmente
legítima e se deve a menores custos com matérias primas, melhor
tecnologia e maquinário moderno, e o fato de contar com acesso
preferencial lhe permitiu ganhar mercado das importações não pre-
ferenciais, especialmente quanto à tarifa alfandegária foi aumentada
de 16 a 25%."

Diante do exposto, a OPP Film solicitou o imediato en-
cerramento da investigação "diante da constatação de que o suposto
dano (que, de fato, não existe) à indústria doméstica não é causado
pelas importações sob investigação, mas sim pela concorrência dos
demais produtores domésticos e por outros fatores de causalidade".

Em sua manifestação de 27 de agosto de 2014, a empresa
Biofilm destacou foi que as dificuldades que a Vitopel estaria so-
frendo decorria não das importações, mas da concorrência entre os
produtores localizados no Brasil, que estariam em situação melhor do
que a Vitopel.

Segundo a Biofilm, o artigo 3.5 do Acordo Antidumping
prevê que se faça uma análise das outras causas possíveis de dano,
especialmente em relação aos outros produtores nacionais. Desta for-
ma, a análise de não atribuição deveria avaliar a concorrência dos
demais produtores locais à Vitopel, em especial da Videolar, que
entrou no mercado brasileiro em 2012 e cuja situação financeira,
baseado em informações colhidas no mercado pela Biofilm, estaria
bastante satisfatória; e da Pólo Films, que estaria evoluindo posi-
tivamente ao longo do período, como demonstrariam as evidências
levantadas pela empresa colombiana.

Ainda segundo dados levantados pela Biofilm, a Pólo Films
teria apresentado uma forte queda de suas exportações de filme BOPP
de P1 a P5. A fim de compensar tal perda, a Pólo teria ampliado suas
vendas no mercado interno em volume superior a perda que teve no
mercado externo, visto o aumento apurado de sua produção ao longo
de P1 a P5.

Concluindo, a Biofilm afirmou que não haveria dano à in-
dústria doméstica, em razão da destacada evolução positiva dos in-
dicadores da indústria doméstica de P1 a P5, e pelo contexto da
participação dos outros produtores nacionais no mercado brasileiro.

Em manifestação protocolada em 27 de agosto de 2014, a
OPP Film S.A. declarou sua frustração por não constar da Nota
Técnica comentários ou posicionamentos sobre os diversos elementos
trazidos pelos exportadores aos autos a respeito dos requisitos de
dano e nexo causal.

No que se refere ao nexo de causalidade, a OPP Film, ini-
cialmente, afirmou ser incorreto afirmar que as preferências tarifárias
não são um fator relevante, uma vez que continuaram conferindo
vantagem e competitividade à maior parte das origens investigadas,
em especial em P5, quando a margem de preferência subiu de 16% a
25%, o que ajudaria a explicar o aumento das importações de al-
gumas dessas origens. O custo da matéria-prima (resinas de po-
lipropileno) mais alto no Brasil do que no mercado internacional seria
também um fator que afeta a competitividade da indústria domés-
tica.

Além disso, a OPP Film citou a concorrência da Vitopel com
outros produtores nacionais. A Vitopel teria perdido competitividade
frente a outros produtores no Brasil e na região por possuir linhas de
produção mais antigas e não se esforçando em manter atualizado seu
maquinário e seus controles de produção.

Dessa forma, conforme suas argumentações:
"apesar de não se poder comprovar um dano material, com

base em um exame objetivo dos indicadores da peticionária - que são
bastante positivos -, qualquer um dos outros fatores acima referidos
teria um peso maior na situação da Vitopel que as importações in-
vestigadas; em especial quando se considera que estas foram rea-
lizadas para complementar a oferta local insuficiente, a preços que
guardam absoluta relação com a variação do custo de suas matérias-
primas e sem incorrer em subcotação expressiva"

Por fim, a OPP Film citou a decisão do Painel do Órgão de
Solução de Controvérsias da OMC, no caso Argentina - Medidas
antidumping definitivas aplicadas às importações procedentes do Bra-
sil:

"(...) O termo 'fato' se define, entre outras coisas, como 'uma
coisa que se sabe que aconteceu, existiu ou é verdade', enquanto que
'razão' se define como 'motivo, causa ou justificativa'.(...)"

De acordo com a OPP Film, portanto, ao incluir todos os
argumentos apresentados pelas partes sem valorizá-los de alguma
forma, a autoridade não estaria deixando claro quais foram com-
provados e serão considerados como fatos essenciais. Dessa forma,
estaria negando às partes a possibilidade de se pronunciar contra ou
refutar aqueles fatos que convencem a autoridade e que podem ser
contrários aos seus interesses. Neste sentido, ao se realizar simples-
mente uma compilação e síntese de todos os argumentos apresentados
pelas partes, sem definir ou especificar quais serão os argumentos ou
provas apresentadas pelas partes que a autoridade considera terem
sido comprovadas, constituindo fatos essenciais a serem considerados
na determinação final, estaria violando uma das disposições essen-
ciais do AAD, que é a garantia do devido processo legal.

Em sua manifestação final, protocolada em 27 de agosto de
2014, a Vitopel manifestou-se acerca de aspectos relacionados ao
nexo de causalidade entre o dano por ela sofrido e as exportações a
preço de dumping. Inicialmente, destacou a presença de subcotação
em todas as origens e em praticamente todos os períodos inves-
tigados. De acordo com a peticionária, estas margens não foram
maiores pois a empresa teria sido obrigada a reduzir seus preços a fim
de competir com as importações investigadas, tendo inclusive ven-
dido filmes de BOPP abaixo do custo de produção em P4 e P5 de
forma a evitar a ociosidade de sua planta e o consequente aumento da
capacidade de amortização de custos fixos.

Estes períodos de depressão de preços corresponderiam ao
aumento considerável do volume das importações investigadas via
drástica redução de preços, o que teria ocorrido, segundo a VI-
TOPEL, a partir do momento em que se tomou conhecimento da
reestruturação feita pela empresa. Dessa forma, a diferença nos preços
teria se mantido mesmo com o esforço da VITOPEL em reduzir seus
preços a fim de concorrer em pé-de-igualdade com o produto im-
portado. Tendo isso em vista, a peticionária pediu para que se afas-
tassem os outros fatores de dano alegados por OPP Peru e Biofilm.

A respeito do custo da matéria-prima, a VITOPEL destacou
que este teria caído ao longo do período de investigação, não sendo
um fator de dano.

Já com relação às preferências tarifárias, no entendimento da
peticionária seria nítido o esforço dos países investigados que gozam
destas preferências em atribuir a estas o aumento das importações. A
VITOPEL destacou a improcedência deste argumento e fez menção
às manifestações anteriores nas quais tratou deste tema.

Por outro lado, a concorrência de outras empresas da in-
dústria doméstica não seria um fator de dano tendo em vista que as
vendas das demais produtoras nacionais se reduziram de P2 a P5, e o
pequeno aumento observado de P4 a P5 estaria longe do crescimento
das importações investigadas.

A VITOPEL rebateu o argumento da OPP no sentido de que
teria perdido vendas pois suas máquinas estariam ultrapassadas, im-
possibilitando a produção dos produtos desejados pelos clientes. Des-
tacou o investimento no desenvolvimento de novos produtos e na
manutenção e aperfeiçoamento de sua linha de produção, bem como
declarou que as alegações da OPP sobre este ponto não seriam ba-
seadas em qualquer fato ou evidência.

No que se refere à alegação da Biofilm de que os prejuízos
apresentados pela peticionária resultariam de sua falta de capacidade
instalada para atender ao mercado interno, a VITOPEL argumentou
que esta teria se reduzido ao longo do período de investigação devido
à "forte e desleal" concorrência das importações investigadas, tendo
em vista que teria sido obrigada a fechar duas linhas de produção no
período, o que inclusive constituiria em prova material do dano por
ela sofrido.

A VITOPEL destacou o aumento de seus estoques ao longo do
período de investigação, sendo que de acordo com a Nota Técnica a
relação estoque final/produção em P5 teria sido a maior em todos os
períodos (7%), o que demonstraria o acúmulo de produto acabado. Nesta
linha, ressaltou que sua prioridade é o mercado interno, mas que as ex-
portações seriam uma opção para não acumular os estoques gerados pela
concorrência desleal com as importações investigadas e aplacar parcela
dos custos fixos. Esta estratégia inclusive explicaria o aumento de suas
exportações em P5 e a diminuição do grau de ociosidade da Vitopel.
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De forma a demonstrar que a VITOPEL teria condições de
aumentar suas vendas no mercado interno e consequentemente sua
participação no consumo nacional aparente, apresentou-se uma tabela
com a projeção da disponibilidade total de filmes de BOPP para
venda no mercado interno. A peticionária concluiu que seria possível
o aumento de suas vendas em 23,5% e de sua participação no con-
sumo nacional aparente em 10,37%, demonstrando que seria factível
a venda de adicionais 10.120 toneladas para manter uma parcela de
mercado de 51,8%, conforme alegou a OPP Peru.

Em manifestação final, protocolada em 27 de agosto de
2014, a Embaixada da República da Argentina afirmou que não ha-
veria nexo de causalidade entre as importações de origem argentina e
eventual dano da indústria doméstica, e reiterou a afirmação de que
os indicadores negativos da indústria doméstica devem-se às par-
ticularidades do mercado brasileiro e às vantagens comerciais da
Videolar, localizada na Zona Franca de Manaus. Afirmou que haveria
uma situação de "sobre oferta" no mercado brasileiro, o que geraria
maior pressão competitiva e que seria a causa do impacto negativo da
rentabilidade da indústria doméstica.

Além disso, segundo o governo argentino, as vendas no
mercado interno da Vitopel teriam diminuído em razão do aumento da
participação dos demais produtores nacionais, que possuiriam linhas
de produção mais eficientes e mais modernas.

6.4 Dos comentários acerca das manifestações
Primeiramente, é necessário ressaltar, novamente, que, nesta

seção, não se replicará análise de dano realizada nos itens pertinentes
desta Circular. Ademais, conforme evidenciado no Parecer de de-
terminação preliminar, para fins de determinação final, foram ana-
lisados os argumentos apresentados por todas as partes interessadas
ao longo do processo em epígrafe e os levou em consideração para
chegar à sua conclusão.

Em relação às alegações apresentadas pelas exportadoras e
pelas Embaixadas do Chile e do Peru, deve-se esclarecer, primei-
ramente, que a análise de dano efetuada está, contrariamente ao ale-
gado, de acordo com a jurisprudência do Órgão de Solução de Con-
trovérsias da OMC (OSC: China - Aparelhos de Raio-X / México -
Tubos de Aço / EUA -laminados a quente). Isso porque tal análise,
embasada em evidências positivas, devidamente comprovadas e con-
firmadas durante verificação in loco, abordou expressamente todos os
fatores e índices econômicos enumerados no art. 3.4 do Acordo An-
tidumping (ADA) e no § 3o do art. 30 do Decreto n o 8.058, de 2013,
caracterizando, portanto, um exame objetivo dos indicadores men-
cionados, de acordo com o art. 3.1. do (ADA).

Ademais, cumpre reiterar que não podem as referidas partes
interessadas pretender que a evolução positiva de alguns indicadores
analisados no presente caso necessariamente conduza à conclusão
pela ausência de dano ou pela inexistência de efeitos das importações
objeto de dumping sobre os preços da indústria doméstica, como
determina o § 4o do art. 30 do Decreto no 8.058, de 2013. Conforme
mencionado pela própria OPP Film, ao citar a decisão do OSC no
caso Coreia- Certos Papeis, tal análise não deve se restringir a uma
"verificação mecânica" de cada um dos referidos indicadores. Res-
salte-se que cada um destes foi avaliado minuciosamente e, ademais,
levou em conta os argumentos trazidos pelas partes interessadas, para
fins de levar a cabo uma avaliação imparcial da situação da indústria
doméstica, agindo, portanto, de acordo com a jurisprudência mul-
tilateral.

Com relação aos argumentos da OPP Film, Biofilm e Em-
baixada Argentina de que a indústria doméstica teria perdido par-
ticipação no mercado brasileiro por limitação de sua capacidade ins-
talada, esclareça-se que a referida limitação se deu por conta da
diminuição da capacidade instalada efetiva (pela desativação de duas
linhas produtivas), e, portanto, o aumento do seu grau de ocupação.
Dessa forma, caso se considerasse a mesma capacidade instalada de
P1 em todos os demais períodos, a indústria doméstica seria ple-
namente capaz de atender ao crescimento observado da demanda ao
mesmo tempo em que não somente manteria como até mesmo po-
deria aumentar sua participação no mercado brasileiro, sem atingir, no
entanto, 100% de sua capacidade instalada.

No tocante às análises realizadas pela OPP Film e Biofilm
sobre o resultado da Vitopel, não cabe o argumento de que a evolução
negativa deste (sem considerar o resultado financeiro) seria explicada
pelo aumento "extraordinário" das despesas gerais e administrativas,
visto que, primeiramente, estas se reduziram em 14,8% de P4 a P5,
enquanto o resultado operacional sem o resultado financeiro piorou
7,2% neste mesmo período. Não se observa correlação entre tais
indicadores também quando se toma o período de P1 a P2 em con-
sideração. Isso porque enquanto as referidas despesas aumentaram,
nesse período, 22,7%, o resultado operacional sem o resultado fi-
nanceiro melhorou 159,9%, tornando-se positivo.

Ainda em relação a isso, tendo em vista que as despesas
gerais e administrativas foram declinantes no último período inves-
tigado, não há que se falar que um suposto aumento de gastos estaria
relacionado principalmente à reorganização societária.

Ademais, realizou-se análise do impacto das despesas de
reestruturação sobre o resultado operacional da Vitopel (considerando
o resultado operacional sem o resultado financeiro e as outras des-
pesas), de acordo com valores obtidos durante a verificação in loco.
A partir dessa avaliação, chegou-se à conclusão de que, na ausência
das despesas com reestruturação (integrantes da rubrica "despesas
gerais e administrativas"), o resultado da Vitopel, de fato, seria in-
crementado. No entanto, essa exclusão não seria capaz de reverter o
prejuízo observado, sendo este, inclusive, maior em P5 do que em P4
(tendo em vista a diminuição dessas despesas de P4 a P5). Dessa
forma, não se pode afirmar que a reestruturação levada a cabo pela
Vitopel seja fator causador de dano à indústria doméstica, não ca-
bendo se discorrer acerca da atribuição entre estas e a evolução das
importações investigadas.

No que se refere à alegação do governo chileno de que
dever-se-ia complementar sua análise de dano, tendo em vista esta
não se referir a "toda a divisão da produção nacional", mas somente
à Vitopel, ressalta-se que o art. 29 do Decreto no 8.058, de 2013, se
refere a "dano à indústria doméstica", e não a "dano à indústria à
produção nacional". Dessa forma, tendo em vista que a linha de
produção de filmes de BOPP da Vitopel foi definida, conforme o
exposto no item 3 desta Circular, como a indústria doméstica nesta
investigação, conclui-se que a análise realizada está de acordo com a
legislação nacional e multilateral.

Em relação à manifestação da Vitopel na qual foi apre-
sentada uma relação de indicadores que teriam sido deteriorados,
primeiramente, ressalta-se que o foco da análise de lucratividade deve
se dar no resultado operacional sem o resultado financeiro e outras
despesas, pelos motivos anteriormente citados nesta Circular. Quando
tal foco é utilizado, observa-se recuperação da lucratividade da in-
dústria doméstica de P4 a P5 (ainda que em patamar negativo), a qual
acompanhou, no mesmo período, a elevação do seu preço no mercado
interno. Este, ao contrário do afirmado pela indústria doméstica, não
teria ocorrido devido à alteração do mix de produtos por ela vendidos,
tendo em vista que, de acordo com análise realizada das vendas
detalhadas da Vitopel, este (mix de produtos) praticamente não teria
se alterado ao longo do período de investigação de dano.

Sob essa ótica, não cabe, portanto, falar-se em deterioração
do resultado ou da margem operacional da empresa e nem abordar os
argumentos das exportadoras a respeito de resultado bruto favorável e
acerca do comportamento e/ou relevância das "outras despesas ope-
racionais".

No tocante às afirmações acerca de suposta obsolescência da
Vitopel, esclareça-se que, a respeito, apenas podem se analisar os
dados compreendidos no período de investigação (e disponíveis no
processo) e concluir, com base nos mesmos, se a indústria doméstica,
dentro de suas possibilidades, envidou esforços para se manter com-
petitiva frente à concorrência com as importações a preços de dum-
ping, as importações provenientes das demais origens e os outros
produtores nacionais. Esse parece ser o caso da Vitopel na presente
investigação, tendo em vista a redução dos seus custos e de sua
relação custo/preço, além do aumento de sua produtividade e dos
investimentos que, segundo a peticionária, foram realizados em sua
linha de produção. Ademais, não foram trazidos aos autos do pro-
cesso elementos de prova que embasassem de forma determinante as
alegações realizadas pelas partes a respeito de alegada inferioridade
tecnológica da Vitopel frente a seus concorrentes.

Além disso, ao contrário do alegado pela OPP Film, de
acordo com os dados expostos nesta Circular, a queda de custos da
Vitopel não se deu apenas pela queda dos seus custos com matéria-
prima, mas também pelo seu esforço na diminuição de gastos com
outras rubricas (outros insumos, utilidades, outros custos variáveis e
custos fixos). E, contrariamente ao afirmado pelo governo argentino,
constatou-se não o aumento, mas sim a queda dos custos durante o
período investigado, inclusive daqueles de matérias-primas (consi-
derando P1 a P5).

No que se refere às afirmações da OPP Film, da Embaixada
do Chile e da Embaixada da Argentina com relação ao impacto das
importações investigadas sobre o preço da indústria doméstica, es-
clareça-se, primeiramente, que, de acordo com o art. 3.3 do ADA e o
art. 31 do referido Decreto, os efeitos das importações investigadas
foram tomados de forma cumulativa, uma vez que foi verificado que
as margens relativas de dumping de cada uma das origens inves-
tigadas não foram de minimis e o volume de importações de cada
país não foi insignificante. Nesse sentido, não cabe realizar-se a
análise da evolução das importações e de seus efeitos sobre a in-
dústria doméstica (inclusive no tocante à subcotação) segmentada por
origem investigada, para fins de determinação de dano. E, quando a
análise cumulativa é levada a cabo, de fato, verifica-se subcotação
expressiva. Em segundo lugar, verifica-se, de fato, conforme evi-
denciado pela exportadora, que o crescimento da subcotação das
origens investigadas (ao contrário do afirmado pelo governo argen-
tino) pode ser em parte explicado pelo aumento do preço da indústria
doméstica de P4 a P5 (ainda que frente à queda dos custos no referido
período).

Mas, tal fato deve ser relativizado, tendo em vista que esse
aumento se deu com vistas a certa recuperação de sua lucratividade e
face à diminuição de 12,5% desse mesmo preço, quando tomado todo
o período de investigação (P1 a P5), o que vai de encontro ao
argumento da parte de que não teria havido depressão dos preços da
indústria doméstica. Ademais, em nenhum momento, concluiu-se pela
existência de supressão dos preços da indústria doméstica.

Ainda em relação aos preços praticados pela Vitopel, mais
especificamente em suas vendas destinadas ao mercado externo, res-
salta-se novamente que não cabe analisar-se alegado dumping pra-
ticado pela indústria doméstica, conforme indicado pela empresa,
visto estar fora do escopo da presente investigação.

Além disso, ao contrário do afirmado pela peticionária, ainda
que tenha sido constatada depressão dos seus preços, não foi ob-
servado, em nenhum dos períodos investigados, que suas vendas
teriam sido realizadas abaixo do seu custo de manufatura (apenas
quando a esse são somadas as despesas operacionais da Vitopel -
custo total). Ademais, ressalte-se que mesmo nos períodos em que as
vendas ocorreram a preços em patamares maiores do que o custo
total, a indústria doméstica apresentou resultados operacionais ne-
gativos (à exceção de P2, em que estes foram positivos), não tendo
estes ocorridos exclusivamente em P4 (quando o custo total superou
o preço de venda).

Em relação à "frustração" da OPP Film com a Nota Técnica
e sua alegação que, com esta, ter-se-ia violado garantia de processo
legal, lembre-se que não cabe à autoridade investigadora, nessa fase
da investigação, precisar os argumentos que serão aceitos ou re-
jeitados ou, ainda, tecer qualquer juízo de valor em relação a estes
aspectos. Tal posicionamento somente lhe é devido quando da de-

terminação final, conforme o subparágrafo 4 (b) do art. 12 do ADA e
conforme ratificado pelo entendimento do Grupo Especial do Órgão
de Solução de Controvérsias da OMC (caso Argentina - Medidas
Antidumping Definitivas aplicadas às importações de frango pro-
cedentes do Brasil). Isso porque consta do art. 6.11 do ADA que
"Antes de formular juízo definitivo, as autoridades deverão informar
todas as partes interessadas sobre os fatos essenciais sob julgamento
que formam a base para a decisão de aplicar ou não medidas de-
finitivas".

Dessa forma, todos os argumentos apresentados pelas partes
interessadas, e que constavam da Nota Técnica e de suas mani-
festações acerca dos fatos essenciais e também de suas manifestações
finais foram, para fins de determinação final, minunciosamente ana-
lisados.

Quanto aos argumentos a respeito do aumento dos estoques e
da diminuição do número de empregados da indústria doméstica, faz-
se referência aos itens 6.1.4 e 6.1.5 desta Circular, respectivamente,
nos quais tais tópicos são abordados.

Com relação ao argumento do governo argentino de que as
importações argentinas responderiam, exclusivamente, à falta de ca-
pacidade de produção da indústria doméstica (visto que inclusive esta
importa filmes dessa origem que não são por ela fabricados), es-
clareça-se que as exportações realizadas pelos produtores argentinos
não se restringem a produtos não fabricados pela indústria doméstica,
conforme se depreende da análise dos CODIPs dos produtos vendidos
por tais empresas e pela Vitopel.

Já em relação à alegada superestimação de dados das im-
portações investigadas, faz-se referência ao item 5.6 desta Circular,
não cabendo aqui comentários adicionais acerca desses temas.

Quanto o argumento dos governos do Chile e do Peru acerca
da relação comercial entre esses países e o Brasil, ressalta-se que é
competência desta SECEX avaliar se a importação de um produto
objeto de dumping causa dano à indústria doméstica, não tendo o
mérito, portanto, de analisar possíveis motivações da indústria do-
méstica ou outros aspectos subjetivos, tais como o equilíbrio da
balança comercial entre o Brasil e seus parceiros. Dessa forma, não
cabe tecer comentários adicionais a respeito dessa matéria. Esse co-
mentário também vale em relação à alegação da OPP a respeito de
possíveis prejuízos causados a exportadores e usuários industriais de
filmes de BOPP (indústria que, segundo a empresa, seria mais im-
portante do que aquela produtora do produto em questão) pelo início
da presente investigação.

No que se refere ao argumento levantado pela peticionária
acerca do impacto da crise financeira de 2008 sobre a indústria
doméstica e a necessidade de realização de análise de evolução de
seus indicadores no período P2-P5, a fim de excluir o referido im-
pacto, ressalte-se que tal tipo de avaliação foi conduzido nos distintos
itens referentes a cada um dos indicadores, quando pertinente.

No tocante às manifestações acerca dos outros produtores
nacionais:

Primeiramente, acerca de alegada subestimação de dados de
tais produtores e sua relação com a representatividade da Vitopel para
apresentar petição em nome da indústria doméstica, faz-se referência
ao item 3.2 desta Circular, no qual tal assunto é abordado.

Ademais, conforme também já evidenciado anteriormente,
não se pode desconsiderar as estimativas e os dados trazidos pela
Biofilm e a OPP Film para análise do eventual impacto das vendas
dos outros produtores nacionais sobre a situação da indústria do-
méstica (em consonância com o art. 3.5 do ADA e a jurisprudência
da OMC, levantada pela Embaixada do Peru), ainda que estes não
tenham se baseado em dados efetivos de proporção estoque/produção
das empresas e não tenham considerado possíveis devoluções e di-
ferenciação entre produtos de primeira e segunda linhas. Isso porque,
quando tais estimativas são comparadas com os dados fornecidos
pelos próprios produtores nacionais (à exceção da empresa Tecnoval,
que não forneceu qualquer dado), parecem condizer com a realidade.
Além disso, apesar das dificuldades acima mencionadas, a meto-
dologia utilizada para a obtenção de tais dados foi considerada como
razoável.

Com relação a isso, ressalta-se que, ainda que estes tenham
sido considerados como possível "outro fator causador de dano" e
tenham sido considerados para fins de determinação da produção
nacional e do mercado brasileiro, análise conjunta dos dados de tais
produtores com aqueles da Vitopel para fins de determinação de
"dano à indústria nacional" causado pelas importações objeto de dum-
ping, conforme tentado pelas exportadoras, não é cabível. Isso porque
o art. 29 do Decreto no 8.058, de 2013, se refere a "dano à indústria
doméstica", e os demais produtores não fazem parte da mesma.

Ao contrário do argumentado pela Vitopel, ainda que os
demonstrativos financeiros (baseados em ano-calendário) apresenta-
dos pelas exportadoras na apresentação da referida estimativa, com
fins à ilustração da situação dos demais produtores nacionais, não
coincidam exatamente com os períodos investigados e, no caso da
Videolar, com apenas o produto em questão, esse fato não resulta na
impossibilidade de sua utilização, mas, pelo contrário, as torna fonte
de informação a respeito da referida situação de forma muito apro-
ximada.

Levando-se em consideração tais estimativas e os argumen-
tos apresentados pelas exportadoras, pôde-se observar desempenho
geral positivo dos demais produtores nacionais (em especial da Polo)
no período de investigação de dano, os quais, em todos os períodos,
representaram maior parcela do mercado brasileiro do que as im-
portações investigadas. Além disso, a entrada da Videolar no mer-
cado, em P5, não pode ser ignorada como fator de pressão de con-
corrência face o qual a indústria doméstica passou a se deparar.

Quanto às preferências tarifárias e a majoração da alíquota
do imposto de importação ocorrida de P4 a P5, levantadas pelos
exportadores e pelos governos dos países exportadores e comentadas
pela Vitopel, reitera-se o exposto no Parecer de determinação pre-
liminar de que:
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(i) tal análise deve ser realizada de forma cumulativa;
(ii) as preferências se mantiveram constantes durante o pe-

ríodo investigado (à exceção da Colômbia, a qual, ainda com a
mencionada redução, elevou o seu preço no período de redução);

(iii) os fatos não corroboram os argumentos levantados pelas
referidas partes, visto que, com a mencionada elevação de alíquota,
observou-se, dentre as origens investigadas, queda das importações
originárias de origem preferencial (Argentina), enquanto aquelas não
preferenciais (Índia e Taipé) aumentaram consideravelmente, demons-
trando que a alegada "vantagem incrementada" teria se mostrada
restrita. Além disso, esse aumento (das importações preferenciais)
deveria deslocar em aproximada proporção as importações originárias
das demais origens, as quais teriam diminuída sua vantagem com-
petitiva, em decorrência do aumento do imposto de importação. No
entanto, a queda das importações das demais origens se mostrou bem
inferior ao aumento das importações das origens investigadas, prin-
cipalmente quando se leva em conta o aumento das importações
originárias da Colômbia e do Peru.

Relativamente ao custo de matéria-prima, mais especifica-
mente à resina de polipropileno, não cabe o argumento acerca do
assunto, visto que foi observada queda não somente dos custos de
matéria-prima (em quase todos os períodos), como também dos cus-
tos de manufatura da indústria doméstica durante o período inves-
tigado.

No tocante ao desempenho exportador da Vitopel, deve-se
ressaltar, primeiramente, que o aumento das exportações, de P4 a P5,
na verdade, contribuiu para diminuir o aumento dos estoques (tendo
em vista o aumento, mais que proporcional, da produção no mesmo
período, em relação ao aumento das exportações). Ademais, não pa-
rece prosperar o argumento da OPP Film de que tal aumento teria
sido o responsável pela queda da participação da Vitopel no mercado
brasileiro, tendo em vista que em P1, quando as vendas destinadas ao
mercado externo estavam em patamar superior àquele de P5 (e re-
presentavam maior proporção das vendas totais da empresa), a par-
ticipação da empresa era menor do que no último período.

6.5 Da conclusão a respeito do dano e do nexo causal
Verificou-se que a indústria doméstica aumentou suas vendas

de filmes de BOPP no mercado interno em P5 em relação a P1. No
mesmo período, observou-se elevação da receita líquida obtida pela
indústria doméstica com a venda do produto similar.

De fato, neste período, restou evidenciada queda dos preços
praticados pela indústria doméstica, de P1 a P5, de 12,5%. No en-
tanto, saliente-se que essa redução de preços ocorreu concomitan-
temente à diminuição mais que proporcional dos custos de produção
da peticionária, de 15,1%, o que ocasionou uma melhora de sua
relação custo/preço ao longo do período investigado. Ademais, ob-
servou-se, de P4 a P5, apesar de nova queda de custos, aumento do
preço praticado pela indústria doméstica (4,2%), com consequente
atenuação de suas perdas.

Considerando os resultados bruto e operacional exclusive o
resultado financeiro e as outras despesas auferidos em P5, não se
pode ignorar que o mesmo resultado operacional aqui citado apre-
sentou deterioração de P1 a P5 e que a empresa operou em prejuízo
em quase todos os períodos da série (à exceção de P2, quando houve
recuperação, em parte, dos alegados efeitos da crise financeira mun-
dial). No entanto, pôde-se concluir que a tentativa incorrida no último
período logrou êxito, visto que tais resultados cresceram 13,2% e 2,1,
respectivamente, ainda que às custas de uma ligeira queda de suas
vendas no mercado interno (0,5%).

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 19, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 11 do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a nomeação de 40 (quarenta) candidatos aprovados e não convocados no concurso público autorizado pela Portaria MP nº 168, de 20 de abril de 2012, para cargos do Quadro de Pessoal da
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, vinculada ao Ministério de Minas e Energia - MME, conforme discriminado no Anexo.

Parágrafo único. O provimento dos cargos deverá ocorrer a partir do mês de maio de 2015 e está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para nomeação dos candidatos a que se refere o art. 1º será do Diretor-Geral da ANP, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante

a publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

P e r f i l / C a rg o / Á r e a / L o c a l i d a d e Va g a s
Perfil 1: Analista Administrativo - Área I - Rio de Janeiro 1
Perfil 3: Analista Administrativo - Área III - Rio de Janeiro 1
Perfil 4: Analista Administrativo - Área IV - Rio de Janeiro 4
Perfil 4: Analista Administrativo - Área IV - Porto Alegre 1
Perfil 5: Analista Administrativo - Área V - Rio de Janeiro 3
Total - Analistas Administrativos 10
Perfil 8: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área I - Rio de Janeiro 4
Perfil 10: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área III - Rio de Janeiro 4
Perfil 11: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área IV - Rio de Janeiro 4
Perfil 12: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área V - Rio de Janeiro 4
Perfil 13: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área VI - Rio de Janeiro 1
Perfil 14: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área VII - Rio de Janeiro 4
Perfil 15: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área VIII - Brasília 1
Perfil 15: Especialistas em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural - Área VIII - Belo Horizonte 1

Assim, consoante com o disposto no art. 32 do Decreto no

8.058, de 2013, e pelo disposto anteriormente, não se pôde concluir
pela existência de dano à indústria doméstica causado pelas im-
portações a preços de dumping.

7 DA RECOMENDAÇÃO
7.1 Das manifestações acerca de aplicação de direito an-

tidumping definitivo
Em sua manifestação final, protocolada em 27 de agosto de

2014, a Vitopel afirmou que, somente com a aplicação da margem
"cheia", seria assegurada a plena eficácia da medida antidumping,
uma vez que a utilização da regra do menor direito, com base nas
margens de subcotação, não permitiria neutralizar por completo os
efeitos da concorrência desleal impingida pelas importações inves-
tigadas.

Afirmou, ainda, que a empresa teria sido obrigada a reduzir
o preço do produto para se tornar competitiva com as importações
investigadas e que a existência de depressão dos preços implicaria
diminuição da margem de subcotação, o que corroboraria a tese de
que a regra do menor direito não seria capaz de neutralizar o dano
sofrido pelas importações a preço de dumping.

Reiterou a empresa que a margem de subcotação diminuíra
em função da significativa redução de seus preços a fim de concorrer
com as importações investigadas.

Afirmou que a utilização da regra do menor direito com base
na subcotação implicaria obrigar a Vitopel manter as vendas em
patamares extremamente baixos. Dessa forma, solicitou a empresa
que fosse aplicada a margem "cheia" de dumping apurada. Alter-
nativamente, solicitou a empresa que fosse utilizado como parâmetro
das margens de subcotação o preço da Vitopel praticado em P2,
porque corresponderia a um período em que a empresa teria operado
dentro de condições sustentáveis.

Afirmou, no entanto, que essa metodologia deveria ser uti-
lizada somente para as empresas que cooperaram e que conseguiram
comprovar seus dados durante a verificação in loco. Para as origens e
exportadores que não cooperaram ou não conseguira, comprovar seus
dados durante a verificação, a Vitopel solicitou que fosse utilizada a
margem "cheia" de dumping.

Afirmou, por fim, que a Nota Técnica corroboraria os ar-
gumentos expostos pela empresa desde o início da investigação sobre
a ocorrência de dumping, de dano material à indústria doméstica e do
nexo de causalidade entre eles.

7.2 Dos comentários acerca das manifestações
Considerando que a recomendação é pelo encerramento da

investigação sem aplicação de medidas antidumping, não se cabe
tecer comentários acerca das manifestações acerca de possível direito
antidumping definitivo. Da conclusão acerca da recomendação

Consoante a análise precedente, tendo considerado as ma-
nifestações das partes e as evidências constantes no processo, não se
pôde concluir pela existência de dano causado à indústria doméstica
pelas importações investigadas.

Assim, recomenda-se o encerramento da investigação sem
aplicação de direito antidumping definitivo sobre as importações de
filme de polipropileno biaxialmente orientado - filme de BOPP- quan-
do originárias da Argentina, Chile, Colômbia, Índia, Peru e Taipé
Chinês.

Ademais, constatou-se queda da participação da indústria
doméstica no mercado brasileiro em quase todos os períodos ana-
lisados (à exceção de P3 a P4, quando esta aumentou em [con-
fidencial] p.p., de acordo com os dados obtidos junto às empresas que
fazem parte da produção nacional e também as estimativas apre-
sentadas pela OPP Film, no tocante à Polo), tendo diminuído [con-
fidencial] p.p de P1 a P5. Entretanto, essa queda de participação não
foi ocasionada, como demonstrado anteriormente, por redução de suas
vendas, mas por um aumento mais que proporcional do mercado
brasileiro em relação à elevação das vendas, quando considerado o
período de P1 a P5.

Além disso, também se observou deterioração de mais dois
indicadores: estoques e emprego, os quais, no entanto, estão rela-
cionados, respectivamente (i) à não realização de expectativa da em-
presa de continuar aumentando suas vendas, enquanto esta aumentou
sua produção e foi influenciada por outros fatores (como redução de
suas revendas em relação ao total importado pela Vitopel, além da
redução de suas exportações, de P1 a P5); e (ii) ao aumento de
produtividade.

Tendo dito isso, recorda-se que as importações investigadas
também apresentaram comportamento ascendente durante o período
investigado, tendo, inclusive, crescido mais do que o próprio mercado
brasileiro. Além disso, também foi concluído que estas foram ven-
didas a preços de dumping e estiveram subcotadas ao preço da in-
dústria doméstica durante todo o período investigado.

No entanto, deve-se lembrar, da mesma forma, que os outros
produtores nacionais apresentaram comportamento semelhante, cres-
cendo sucessivamente (à exceção de P3 para P4) e mais do que o
mercado brasileiro (tendo absorvido [confidencial] t do crescimento
de [confidencial] t do mercado brasileiro de P1 a P5, enquanto as
importações investigadas absorveram menos - [confidencial]).

Ainda, comparando-se os comportamentos de ambos, constata-se
que as vendas dos demais produtores nacionais foram quase duas vezes
mais significativas do que as importações investigadas em todos os pe-
ríodos considerados e apresentaram crescimento, ainda que menor do que o
das importações investigadas em termos relativos, porém mais significa-
tivo em termos absolutos, tendo atingindo seu pico de vendas e de par-
ticipação no mercado em P5. Além disso, tais produtores nacionais se apro-
ximaram, a cada período, do volume vendido pela indústria doméstica (à
exceção de P3 para P4, quando tais produtores diminuíram seu volume
vendido em [confidencial]%) e de sua participação no mercado brasileiro.

Frisa-se ainda que a diminuição acima citada (do volume de
vendas dos demais produtores nacionais) ocorreu no mesmo (e único)
período em que a indústria doméstica apresentou melhora em sua
participação no mercado brasileiro, qual seja P3 a P4, enquanto as
importações investigadas apresentaram seu menor crescimento na sé-
rie (6,6%).

Dessa forma, não se pode ignorar que o comportamento dos
demais produtores nacionais (cujo quadro geral, quantitativo e fi-
nanceiro - de acordo com as análises evidenciadas ao longo desta
Circular) teve impacto relevante sobre o desempenho da indústria
doméstica.

Observou-se que nos períodos em que as importações in-
vestigadas experimentaram o maior crescimento, de P1 para P2 e de
P4 para P5, com elevações de 36,7% e 41,6%, respectivamente,
justamente coincidiram com aqueles em que a indústria doméstica
melhorou seu desempenho econômico-financeiro.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 9 de fevereiro de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0056/2015 de 04/02/2015,
0057/2015 de 05/02/2015 e 0059/2015 de 06/02/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039000902201567 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: AMANDA CLAIRE HOLLAND Passaporte:
M8443221 Mãe: Jennifer Holland Pai: William Ernest Holland.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039013849201483 Empresa: HOCHIBRA CO-
GUMELOS EXOTICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAN-
SUN HA Passaporte: M91513523 Mãe: SUKJA LEE Pai: TAESIK
HA; Processo: 47039000072201578 Empresa: HSBC BANK BRA-
SIL S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
RISA ANNE RANDALL Passaporte: 465104307 Mãe: DEIRDRE
RANDALL Pai: STEPHEN RANDALL; Processo:
47039000083201558 Empresa: DANONE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RICARDO RAUL CANTU ARIAS Passaporte:
G12433261 Mãe: BERTHA LEONOR ARIAS LOPEZ Pai: LUIS
RAUL CANTU GONZALEZ; Processo: 47039000107201579 Em-
presa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PAOLO MORANDI Passaporte: YA1463048
Mãe: MARÍA ELENA DÍAZ MORENO Pai: PAOLO MORANDI S.;
Processo: 46217006947201401 Empresa: POUSADA PEDRA
D'AGUA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANA MANUE-
LA RIBEIRO FERNANDES Passaporte: M695516 Mãe: MARIA
CARMESINDA RIBEIRO FERNANDES Pai: Não informado; Pro-
cesso: 46215020964201463 Empresa: M4 PRODUCOES ARTISTI-
CAS LTDA - EPP Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUCA SANFELICI
Passaporte: YA2675998 Mãe: ANNA MARIA POLINA Pai: IVAN
SANFELICI; Processo: 46880000264201418 Empresa: BRS INDUS-
TRIA DE MOVEIS LTDA - ME Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Gian-
luigi Motta Passaporte: AA 1211077 Mãe: Piera Mottadelli Pai: Gian-
carlo Motta; Processo: 46094007561201442 Empresa: INSTITUTO
SUPERIOR DE ENSINO OR TORAH Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MENACHEM FUX Passaporte: 211603377 Mãe: MICHAL FUX Pai:
MOSHE FUX; Processo: 47039013325201492 Empresa: MAKAZI
BRASIL SERVICOS DE MARKETING E PUBLICIDADE LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAURA BATALLA MENGUAL Pas-
saporte: AAH668978 Mãe: LUISA PASTORA MENGUAL DEL
VALLE Pai: EDUARDO BATALLA HERNANDEZ; Processo:
47039013397201430 Empresa: PRICEWATERHOUSECOOPERS
AUDITORES INDEPENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
RIE FRANÇOISE MARGUERITE ALASSEUR Passaporte:
10AT23994 Mãe: JACQUELINE BOURGOIN Pai: PHILIPPE
ALASSEUR; Processo: 47039013474201451 Empresa: VALE S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEAN FRANÇOIS CHRISTIAN
CLAUDE HOUDAER Passaporte: 11AL06707 Mãe: ELIANE MAR-
GUERITE MATHILDE CARBONNIER Pai: JACQUES GEORGES
JOSEPH HOUDAER; Processo: 47039013842201461 Empresa: MIL-
PLAN EIMISA MONTAGENS INDUSTRIAIS S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RONALD JOSE MONTILLA MARTINEZ Passaporte:
100566116 Mãe: FANNYSDEL CARMEN MARTINEZ GONZA-
LES Pai: BAUDILIO JOSE MONTILLA PATRON; Processo:
47039014117201591 Empresa: VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GABRIEL JOSÉ TORREALBA HEN-
RÍQUEZ Passaporte: 061099063 Mãe: Perla Del Valle Henríquez de
Torrealba Pai: Jose Rafael Torrealba David; Processo:
47039014123201549 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADRIEN PAUL PHILIPPE DEL-
MOTTE Passaporte: 14DP35175 Mãe: Françoise Delmotte Pai: Phi-
lippe Delmotte; Processo: 47039000038201501 Empresa: SAMJIN
INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHIYEONG JEON Pas-
saporte: M52213471 Mãe: YANG JA PARK Pai: CHA SU JEON;
Processo: 47039000039201548 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO
BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAERYAG KIM Passaporte:
M37754017 Mãe: BOK RYE PARK Pai: JIN TAE KIM; Processo:
47039000041201517 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JUNG HYEON CHOI Passaporte: M79626647
Mãe: GIL RYE HONG Pai: BOYONG SUB CHOI; Processo:
47039000044201551 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEONGGU KIM Passaporte: M31526575 Mãe:
OK YEON HONG Pai: SANG MOON KIM; Processo:

47039000045201503 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SUNGSOON PARK Passaporte: JN4000575
Mãe: BOK SIM HWANG Pai: JONG MIN PARK; Processo:
47039000046201540 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: WOESIK JEONG Passaporte: M17662646 Mãe:
GYEONG JA KIM Pai: BONG UK JEONG; Processo:
47039000047201594 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HAKKU JUNG Passaporte: M35976000 Mãe:
JEONG IM KIM Pai: MAN SEONG JUNG; Processo:
47039000048201539 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JONGYEOB PARK Passaporte: M83930171
Mãe: BUN RYE KIM Pai: MYEONG GYU PARK; Processo:
47039000050201516 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SEUNGBOK JUNG Passaporte: M90194282
Mãe: MYUNG SUK PARK Pai: KI YONG JUNG; Processo:
47039000052201505 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HOON PARK Passaporte: M07419983 Mãe:
HYEON OK SHIN Pai: JONG IN PARK; Processo:
47039000059201519 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: WONDAL PARK Passaporte: M79880451 Mãe:
JEONG HEE AN Pai: YOUNG OK PARK; Processo:
47039000061201598 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JONGKAB LEE Passaporte: M76332329 Mãe:
MAK DAL KIM Pai: BOK WON LEE; Processo:
47039000063201587 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: KIMYUNG KO Passaporte: M40461504 Mãe:
YONG JA KIM Pai: DAE GUNG KO; Processo:
47039000065201576 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO BRASIL
INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YOUNGSUK KIM Passaporte: M09622454 Mãe:
GI GANG LEE Pai: TEA SOO KIM; Processo: 47039000075201510
Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDRES HERMOSILLO PATRON
Passaporte: G15429891 Mãe: ANA LUISA PATRON UNGER Pai:
JOSE RAMON HERMOSILLO OKHUYSEN; Processo:
47039000078201545 Empresa: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SHA YANG Passaporte: E02890635
Mãe: YUPING QIAO Pai: FENG YANG; Processo:
47039000082201511 Empresa: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO CAM-
POS GÓMEZ Passaporte: G13558875 Mãe: MA. TERESA GOMEZ
TOLEDO Pai: FERNANDO ENRIQUE CAMPOS ESCOBAR; Pro-
cesso: 47039000166201547 Empresa: TODO TECNOLOGIA DA
INFORMACAO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS CARDOSO
MARÇAL Passaporte: M500369 Mãe: MARIA JOSE ALVES CAR-
DOSO MARÇAL Pai: MANUEL MARÇAL; Processo:
47039000165201501 Empresa: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIO ABATE Passaporte:
YA4233314 Mãe: LUCIO ABATE Pai: EVA MARIA ABATE; Pro-
cesso: 47039000172201502 Empresa: SCHLUMBERGER SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHRIS-
TOPHER JOHN FORSYTHE Passaporte: 511438460 Mãe: NICOLA
ANNE FORSYTHE Pai: PATRICK ROBERT FORSYTHE; Processo:
47039000207201503 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAAL HYLIN Passaporte: 28348068
Mãe: NANCY DOUGLASS HYLIN Pai: HANS JACOB HYLIN;
Processo: 47039000238201556 Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA
GRADUADA DE SAO PAULO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RI-
CHARD EDWARD BOERNER Passaporte: 452039009 Mãe: BAR-
BARA JEAN BOERNER Pai: DAVID BOERNER; Processo:
47039000240201525 Empresa: ZURICH AMERICA LATINA SER-
VICOS BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO LUÍS
PINTO RANGEL VIEIRA Passaporte: N257414 Mãe: LUÍS AU-
GUSTO RANGEL VIEIRA Pai: ANA MARIA DE FREITAS PINTO
RANGEL VIEIRA; Processo: 47039000241201570 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YAN LIU Passaporte: G42060001 Mãe: XUQIQI Pai: LIU-
ZHENGJIAN; Processo: 47039000242201514 Empresa: BASF SA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO CARVALHO BRANDÃO
Passaporte: M795936 Mãe: PALMIRA MARIA BRANDÃO Pai:
BELMIRO DE OLIVEIRA BRANDÃO; Processo:
47039000263201530 Empresa: EUROMONITOR INTERNATIO-
NAL RESEARCH & CONSULTING LTDA. Prazo: até 30/06/2016
Estrangeiro: GABRIEL DIAS Passaporte: 10CF28193 Mãe: MARIA
GRACIETE JORGE RAPOSEIRO Pai: MANUEL JOSE DIAS; Pro-
cesso: 47039000327201501 Empresa: BMW DO BRASIL LTDA
Prazo: até 08/06/2015 Estrangeiro: CRISTINA MARIA TAVARES
MARTINS QUESADO PINTO Passaporte: M979318 Mãe: MARIA
TAVARES VIEIRA MARTINS Pai: MANUEL DA SILVA MAR-
TINS; Processo: 47039000329201591 Empresa: CLIMAZON IN-
DUSTRIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: QIANLIN LIU Pas-
saporte: G54570808 Mãe: Zhou ShouSheng Pai: Liu YiWan; Pro-

cesso: 47039000331201561 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL
INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARKUS KLEIMANN Passaporte: C1WVC-
PYZ3 Mãe: CHRISTEL KLEIMANN Pai: KLAUS THEODOR
FRANZ KLEIMANN; Processo: 47039000330201516 Empresa:
AMADEUS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTHO-
NY LAPIERRE Passaporte: 09PA90532 Mãe: Chantal Lapierre Pai:
Philippe Lapierre; Processo: 47039000334201502 Empresa:
HUAWEI SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: FENG XUE Passaporte: G43546672 Mãe: JUCHI XUE Pai:
EZHI ZHANG; Processo: 47039000338201582 Empresa: MARTI-
FER CONSTRUCOES BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARLENE RODRIGUES DE ALMEIDA Passaporte: N161545
Mãe: Fátima Lúcia Rodrigues de Almeida Pai: João Paulo Rebelo
Rodrigues; Processo: 47039000342201541 Empresa: HUAWEI SER-
VICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HONGBO
GENG Passaporte: E10633091 Mãe: SHUPING PEI Pai: WANMIN
GENG; Processo: 47039000343201595 Empresa: GUERBET PRO-
DUTOS RADIOLOGICOS LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KEVIN MARIE MACHET Passaporte: 14FV04614 Mãe: ANNE
MARIE MACHET Pai: GUY MACHET; Processo:
47039000350201597 Empresa: AITEC DO BRASIL S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARIA INES APPLETON BEIRÃO RODEIA
Passaporte: N314023 Mãe: MARIA DA CONCEIÇÃO ROQUETE
VIANA APPLETON DE SAMPAIO E MELO BEIRÃO Pai: FER-
NANDO HENRIQUE DE SAMPAIO E MELO BEIRÃO; Processo:
47039000348201518 Empresa: YAMAHA MOTOR DA AMAZO-
NIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KOICHI KUBO Passaporte:
TH6320902 Mãe: Mitsue Kubo Pai: Eiichi Kubo; Processo:
47039000358201553 Empresa: CPM BRAXIS S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ADARSH KUMAR Passaporte: J4319338 Mãe: URMI-
LA RAl Pai: HARI NAND SHARMA; Processo:
47039000357201517 Empresa: BRASVINI COMERCIO, IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DANIELA DE ANDRÉ E SILVA Passaporte: M335122
Mãe: TERESA MARIA DE ANDRÉ E SILVA Pai: JOSÉ MANUEL
SANTOS DA SILVA GALINHO; Processo: 47039000365201555
Empresa: SOLDERING COMERCIO E INDUSTRIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GREGORY DON ESAU Passaporte: 488064948
Mãe: CLARENCE KAY ESAU Pai: VERGIL EDWARD ESAU;
Processo: 47039000362201511 Empresa: CET BRAZIL TRANSMIS-
SAO DE ENERGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JING-
XIONG ZHANG Passaporte: PE0470365 Mãe: RONGFEN WANG
Pai: WANHE ZHANG; Processo: 47039000366201508 Empresa:
OKI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS E TEC-
NOLOGIA EM AUTOMACAO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MAKOTO HOTA Passaporte: TK3721693 Mãe: Hiroko Hota Pai:
Yoshio Hota; Processo: 47039000374201546 Empresa: DART DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Andres Isaac Uribe Cabral Passaporte: 054451074 Mãe:
Teresa Cabral de Uribe Pai: Gabriel Uribe Gomez; Processo:
47039000369201533 Empresa: ESCOLA DAS NACOES CENTRO
DE EDUCACAO E CULTURA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIANE
MARIE GERRY Passaporte: 469791578 Mãe: Nancy A Pascoe Pai:
Duane Joseph Gerry Jr; Processo: 47039000376201535 Empresa: SO-
MAGUE ENGENHARIA S.A. DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MARCO ALEXANDRE RODRIGUES RIBEIRO Passa-
porte: M250919 Mãe: MARIA CELESTE MANECA RODRIGUES
RIBEIRO Pai: MANUEL ARTUR VENTURA RIBEIRO; Processo:
47039000385201526 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Kazunari Iriki Passaporte:
MS9604188 Mãe: Atsuko Iriki Pai: Tsutomu Iriki; Processo:
47039000395201561 Empresa: COMPANHIA THERMAS DO RIO
QUENTE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS JOSE PEREZ
CONTRERAS Passaporte: G09574561 Mãe: YOLANDA CONTRE-
RAS PEREZ Pai: CARLOS PEREZ CRUZ; Processo:
47039000405201569 Empresa: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BERNARD KOO WEE SHENG
Passaporte: A26516302 Mãe: LING YOKE LEE Pai: KOO WU
CHOCK; Processo: 47039000412201561 Empresa: ESTALEIRO JU-
RONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VARUN
CHANDRA GUNNA Passaporte: G3865822 Mãe: GUNNA RAMA
DEVI Pai: GUNNA TULASI PRASAD; Processo:
47039000423201541 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN
HENRY FORTIN Passaporte: 028622170 Mãe: SUSAN DEBRA
FORTIN Pai: GREGORY JOHN FORTIN; Processo:
47039000441201522 Empresa: JOONG SAN CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
JUNGSUK KANG Passaporte: M33032735 Mãe: GAP HEE KIM
Pai: MYEONG HEE KANG; Processo: 47039000448201544 Em-
presa: RESISUL FORTALEZA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MARA ILSA BOTELHO CARDOSO VAZ Passaporte: N408904
Mãe: IDALINA DA CONCEIÇÃO CARDOSO VAZ Pai: JOSE MA-
NUEL BOTELHO CARDOSO VAZ; Processo: 47039000449201599
Empresa: JOSE GUILHERME LEMBI DE FARIA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LOLLY LAURECO ANZON Passaporte: EB2419952
Mãe: JOSEFINA BERBANA ARROZ Pai: FELIZARDO MAHINAY
LAURECO; Processo: 47039000498201521 Empresa: SEIL ENG
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HONGSEOK JANG Passaporte: M61859803 Mãe: TEONG LEE Pai:
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CHUNSIK JANG; Processo: 47039000499201576 Empresa: SEIL
ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: HYEONJONG CHOI Passaporte: M16212693 Mãe: YEONJA
KIM Pai: SEONGYONG CHOI; Processo: 47039000525201566 Em-
presa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JAEWON SEO Passaporte: M15601771 Mãe:
CHULNAM KIM Pai: BYEONGYONG SEO; Processo:
47039000528201508 Empresa: SEIL ENG CONSTRUCAO DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEONG UNG PARK
Passaporte: M12208687 Mãe: DUHYEONG PARK Pai: NEUMI
KIM; Processo: 47039000530201579 Empresa: SEIL ENG CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONG-
TAE JUN Passaporte: M89558954 Mãe: MUNJA JUNG Pai: TONG-
CHEON JUN; Processo: 47039000534201557 Empresa: SEIL ENG
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
WOOSUNG PARK Passaporte: M29888208 Mãe: YUNCHUL KIM
Pai: BUGON PARK; Processo: 47039000536201546 Empresa: SEIL
ENG CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: YONGBAE SHIN Passaporte: M00087648 Mãe: YEONGJA
KIM Pai: DOISEOK SHIN.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039014085201524 Empresa: CONCESSIONA-
RIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAVADESH BAGALKOT Passaporte:
J8458797; Processo: 47039014087201513 Empresa: CONCESSIO-
NARIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VENU BOKISSAM Passaporte:
K8578184; Processo: 47039000400201536 Empresa: BUHLER SA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETER RIEDINGER Passaporte:
C8Y7W5JT9; Processo: 47039013489201410 Empresa: JDA SOLU-
TION DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANOOP
SRINGERI NARASIMHA Passaporte: Z2448985; Processo:
47039014137201562 Empresa: JOONG SAN CONSTRUCTION DO
BRASIL CONSTRUTORA LTDA Prazo: até 14/01/2016 Estrangeiro:
YONG GWAN SONG Passaporte: M42690289; Processo:
47039000247201547 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GLENN KARLSEN Passaporte:
30744080; Processo: 47039000253201502 Empresa: M.TORRES
BRASIL DESENHOS AERONAUTICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: FRANCISCO JOSÉ MARTÍNEZ JUMILLA Passaporte:
AAI692194; Processo: 47039000260201504 Empresa: TYCO ELEC-
TRONICS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROLAND
CORNELIS GERARDUS VAN BEERS Passaporte: BUDL9R881;
Processo: 47039000286201544 Empresa: KIMBERLY -CLARK
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIE-
NE LTDA Prazo: até 31/12/2015 Estrangeiro: DOMINIC MACA-
LUSO Passaporte: 220147711; Processo: 47039000289201588 Em-
presa: DRESSER-RAND DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DICK GEORGE HEUSINKVELD Passaporte: BA571983;
Processo: 47039000306201587 Empresa: AMBEV S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DIEGO PANIZZA Passaporte: YA2068637; Pro-
cesso: 47039000321201525 Empresa: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DAVIDE MALAGNINI Passaporte: YA5161752; Pro-
cesso: 47039000359201506 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AU-
TOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LOREN-
ZO TROIANO Passaporte: AA0281200; Processo:
47039000368201599 Empresa: KAUTEC SOLUTIONS BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOAN FRANCESC GUSI HIDALGO
Passaporte: AAF205494; Processo: 47039000372201557 Empresa:
AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAURO VACCARI Pas-
saporte: YA2626605; Processo: 47039000375201591 Empresa: AM-
BEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER PETER
LEGGE Passaporte: 511269817; Processo: 47039000436201510 Em-
presa: CONSORCIO SAO FRANCISCO LESTE Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ARMANDO DE CASTRO SOUSA VASCONCELOS
Passaporte: M731601; Processo: 47039000494201543 Empresa: FCA
FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: BRUNO SAIU Passaporte: YA5547114; Processo:
47039000506201530 Empresa: PRUMO ENGENHARIA LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Anselmo Jorge Pinto Fontinha Passaporte:
M785736; Processo: 47039000514201586 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAMSHID BAYAT Passaporte: I95789916; Processo:
47039000520201533 Empresa: KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL BUTZKE Passaporte:
C6JVCM05G; Processo: 47039000527201555 Empresa: ARCELOR-
MITTAL BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIMO EILMES
Passaporte: C7ZWOFK9N; Processo: 47039000526201519 Empresa:
FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DUSAN RISTIC Passaporte: A1157468; Pro-
cesso: 47039000538201535 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: QIAO WANG Passaporte:
E25387413; Processo: 47039000541201559 Empresa: XCMG BRA-
SIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BING GUO
Passaporte: E38909097; Processo: 47039000543201548 Empresa:
XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
CHANGLONG JI Passaporte: E38909810; Processo:
47039000546201581 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Olof Andreas Hage Passaporte:
88025101; Processo: 47039000565201516 Empresa: VALMET CE-
LULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SUJAY MAJUMDAR Passaporte: Z2121463; Processo:
47039000568201541 Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMMI TAPANI
KYLAENIEMI Passaporte: PV1841943; Processo:
47039000577201532 Empresa: BRASTAN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK
LOERAND Passaporte: M5777255.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094000213201525 Empresa: AMERICO JOAO
CORDELLI Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALEXANDRINA SOFIA
WELLESLEY Passaporte: 517902883 Estrangeiro: BENJAMIN ROY
CASTLE Passaporte: 523843220 Estrangeiro: BRIAN ROSS MUR-
RAY Passaporte: 515907870 Estrangeiro: CHRISTOPHER PEM-
BERTON Passaporte: 501538540 Estrangeiro: GALE ROISIN
CLAYDON Passaporte: 503638917 Estrangeiro: GERALD WIL-
LIAM WILKES Passaporte: 510719269 Estrangeiro: GLENN DA-
VID JOHNSON Passaporte: 510679678 Estrangeiro: JAMES HIL-
LIER BLOUNT Passaporte: 524077430 Estrangeiro: JOHN VICTOR
SAMUEL GARRISON Passaporte: 510629404 Estrangeiro: MI-
CHAEL JAMES HORNBY Passaporte: 516206869 Estrangeiro:
MORTEN HELLBORN MOGENSEN Passaporte: 200844728 Estran-
geiro: OISÍN MURRAY Passaporte: PK5446080 Estrangeiro: RO-
BERT GEORGE HAYDEN Passaporte: 511276867 Estrangeiro:
SCOTT ESSEN Passaporte: 503380547; Processo:
46094000215201514 Empresa: LATITUDE - MERCURY EVENTOS
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: EDUARDO TEIXEIRA RO-
CHA Passaporte: FH219335 Estrangeiro: EMMA MAGDALENA
CEDERBLAD Passaporte: 86244493 Estrangeiro: IAN FRASER
KILMISTER Passaporte: 761322264 Estrangeiro: IAN JOEL GAI-
NER Passaporte: 453761463 Estrangeiro: MARK CHRISTOPHER
LEWIS Passaporte: 468365151 Estrangeiro: MARTIN LESLIE AN-
NABLES Passaporte: 099225290 Estrangeiro: MICAEL KIRIAKOS
DELAOGLOU Passaporte: 87714970 Estrangeiro: PHILIP ANTHO-
NY CAMPBELL Passaporte: 099223843 Estrangeiro: TIMOTHY
JOHN BUTCHER Passaporte: 801189377 Estrangeiro: VICTOR JE-
SUS MARIN MALDONADO Passaporte: G16460554; Processo:
46094000222201516 Empresa: LATITUDE - MERCURY EVENTOS
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDREW DENNIS BIERSA-
CK Passaporte: 469655565 Estrangeiro: ASHLEY PURDY Passa-
porte: 476638619 Estrangeiro: CHRISTOPHER BRANDON HOL-
LEY Passaporte: 508944227 Estrangeiro: CHRISTOPHER RYAN
MORA Passaporte: 488165952 Estrangeiro: JACOB MARK PITTS
Passaporte: 472189335 Estrangeiro: JAMES CHARLES DUKE JR
Passaporte: 465649134 Estrangeiro: JEREMY MILES FERGUSON
Passaporte: 443366953 Estrangeiro: JESSE LEE BUTTS Passaporte:
483069939 Estrangeiro: JOHN CHRISTOPHER TROXELL Passa-
porte: 427529375 Estrangeiro: JONATHAN ALAN SYVERSON Pas-
saporte: 480469765 Estrangeiro: KATRINA JULIANA BLECKLEY
Passaporte: 511009918 Estrangeiro: MATTHEW RYAN YANNI Pas-
saporte: 478682120 Estrangeiro: SEAN MUNRO PALMER Passa-
porte: GB862632 Estrangeiro: STEPHEN DANIEL POOLE Passa-
porte: 445089499; Processo: 47039001034201532 Empresa: T4F EN-
TRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BENEDICT
TOBIAS FENNER Passaporte: 306678209 Estrangeiro: BRIAN
STANLEY COLES Passaporte: 524074905 Estrangeiro: ERIK CH-
RISTOPHER SYLVAN STEWART Passaporte: 85452870 Estrangei-
ro: GARY GERARD WILLIAM JOHN O´TOOLE Passaporte:
107800186 Estrangeiro: GRAHAM MALCOLM LILLEY Passaporte:
507519569 Estrangeiro: JEAN ROBERT GAILLARD Passaporte:
13CY34621 Estrangeiro: JOANNA HACKETT Passaporte:
720039597 Estrangeiro: LEE KEITH POMEROY Passaporte:
520008360 Estrangeiro: RICHARD BRYAN BUCKLAND Passapor-
te: 516461004 Estrangeiro: ROBERT JAMES TOWNSEND Passa-
porte: 540658583 Estrangeiro: ROGER FRANK KING Passaporte:
801299423 Estrangeiro: RUSSEL ELTON MATTHEWS Passaporte:
099221540 Estrangeiro: STEPHEN RICHARD HACKETT Passapor-
te: 800636271; Processo: 47039000911201558 Empresa: T4F EN-
TRETENIMENTO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALEXIS
ULISSES NUNEZ CARCAMO Passaporte: 720112503 Estrangeiro:
ANTHONY DAVID BROOKES Passaporte: 511344451 Estrangeiro:
DANIEL GARY NORRIS Passaporte: 511148414 Estrangeiro: DA-
NIEL GEORGE HAWKES Passaporte: GA339789 Estrangeiro: IAIN
HUGH MURRAY HARRIS Passaporte: 511472537 Estrangeiro: JA-
CK HASTINGS BERKELEY Passaporte: 540433433 Estrangeiro:
JORDAN BABEV Passaporte: YA2206907 Estrangeiro: LUKE
PRITCHARD Passaporte: 510888212 Estrangeiro: MARTIN GUY
MITTLER Passaporte: 099193000 Estrangeiro: MATTHEW ANTO-
NY TAGLIAFERRO Passaporte: 514183230 Estrangeiro: PETER
RONALD ALEXANDER DENTON Passaporte: 099255654 Estran-
geiro: STUART ROBERT GILMORE Passaporte: 510910921; Pro-
cesso: 46094000221201571 Empresa: LATITUDE - MERCURY
EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AARON PETER
BRUSTLE Passaporte: C91TV45JW Estrangeiro: ALEXANDER
WALTER ALDOF BEYRODT Passaporte: C35RMR95M Estrangei-
ro: HENRICUS JOHANNES MARIA DE HAAS Passaporte:
BX6C52B42 Estrangeiro: MATTHIAS LASCH Passaporte:
C89V59TC0 Estrangeiro: NIEL LAWRENCE WITCHARD Passa-
porte: 801509085 Estrangeiro: RALF SCHEEPERS Passaporte:
C882RN1W6 Estrangeiro: THOMAS PETER NAUMANN Passapor-
te: C88CJZP9C Estrangeiro: THOMAS ZELTWANGER Passaporte:
C8F973964; Processo: 46094000214201570 Empresa: LATITUDE -
MERCURY EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CH-
RISTOPHER GERALD DRAPER Passaporte: GF454863 Estrangei-
ro: DAVID P BESTE Passaporte: 488283335 Estrangeiro: JAY BAR-
THOLOMEW BUCHANAN Passaporte: 405712135 Estrangeiro:
MATTHIAS LANDES Passaporte: CFR91M9J3 Estrangeiro: MI-
CHAEL PHILLIP MILEY Passaporte: 488165287 Estrangeiro: NEIL
MCDONALD Passaporte: QD761446 Estrangeiro: PETER MARC
STAHL Passaporte: 423759066 Estrangeiro: SCOTT CHRISTO-
PHER PFAFF HOLIDAY Passaporte: 467034075 Estrangeiro: TODD
EDWARD OGREN-BROOKS Passaporte: 516530309; Processo:
46094000216201569 Empresa: LATITUDE - MERCURY EVENTOS
LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRADLEY JAMES FAFARA
Passaporte: 421439689 Estrangeiro: DIEGO D IBARRA Passaporte:
465365473 Estrangeiro: EDDIE OERTELL Passaporte: 505422168
Estrangeiro: JAMES ANDREW FERRARA Passaporte: 483089680

Estrangeiro: JAMES SCOTT SNYDER Passaporte: 513862771 Es-
trangeiro: LEONARD CONTRERAS Passaporte: 469994603 Estran-
geiro: MICHAEL PATRICK COX Passaporte: 489297208 Estran-
geiro: MIGUEL RASCON WONG Passaporte: 11859571274 Estran-
geiro: NADJA PEULEN Passaporte: NSLCD8R51; Processo:
47039000893201512 Empresa: ENTOURAGE PRODUCOES E
EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MATTHIAS
RICHTER Passaporte: C7LY4RNOL; Processo: 47039000912201501
Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: BENJAMIN DANIEL KEALEY Passaporte: 099141552 Es-
trangeiro: CHRISTOPHER DAVID EDWARDS Passaporte:
508705068 Estrangeiro: IAN JOHN MATTHEWS Passaporte:
509362326 Estrangeiro: LAURENCE DAVID ELPHICK JENKINS
Passaporte: 099263299 Estrangeiro: MARK JULIAN NOVISSIMO
Passaporte: 511443121 Estrangeiro: MARTIN JULIAN FARROW
Passaporte: 504785740 Estrangeiro: NEIL JAMES BEDFORD Pas-
saporte: 801075178 Estrangeiro: PAUL CHARLES ANTHONY
KELL Passaporte: 099194575 Estrangeiro: PAUL GEORGE RAM-
SAY Passaporte: 099048556 Estrangeiro: PETER GUNN Passaporte:
099193879 Estrangeiro: RICHARD GEORGE GRAHAM Passaporte:
093228310 Estrangeiro: RICHARD JAMES PRATT Passaporte:
510601776 Estrangeiro: SERGIO LORENZO PIZZORNO Passapor-
te: 099266537 Estrangeiro: THOMAS PETER MEIGHAN Passapor-
te: 510880447 Estrangeiro: TIMOTHY LAWRENCE CARTER Pas-
saporte: 432794939 Estrangeiro: WAYNE JOHN SARGEANT Pas-
saporte: 511213745; Processo: 47039000991201541 Empresa: T4F
ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CHRIS-
TINE JOAN Mc KEEVER Passaporte: 430321583 Estrangeiro: DO-
MINIC ANGELO LALLI Passaporte: 078054351 Estrangeiro: JE-
REMY SALKEN Passaporte: 077820223 Estrangeiro: NICHOLAS
CAMERON FOERSTER Passaporte: 136253345; Processo:
47039000956201522 Empresa: CAIS PRODUCAO CULTURAL LT-
DA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CLAUDINE HEBERT Pas-
saporte: GK840694 Estrangeiro: ISABELLE ARCAND Passaporte:
QC729530 Estrangeiro: JASON MARTIN Passaporte: QC726471 Es-
trangeiro: LUC BOUCHARD-BOISSONNEAULT Passaporte:
QC725215 Estrangeiro: PAUL THOMAS CHAMBERS Passaporte:
QF784085 Estrangeiro: Peter Trosztmer Passaporte: QI484108 Es-
trangeiro: SOPHIE BRETON Passaporte: GM641371 Estrangeiro:
Virginie Brunelle Passaporte: QL503940; Processo:
47039001081201586 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ABRAHAM JUSTIN DAVIS Passaporte:
483736866 Estrangeiro: ANSON KENT MOORE Passaporte:
447073772 Estrangeiro: BRADLEY ALAN MADIX Passaporte:
460614795 Estrangeiro: BRENT SEAN CARPENTER Passaporte:
488565140 Estrangeiro: CHADWICK JAMES BROUILLETTE Pas-
saporte: 446612932 Estrangeiro: CHELSEA OPDYKE PARKER Pas-
saporte: 521669325 Estrangeiro: CHRISTOPHER LLOYD BLAN-
CHARD Passaporte: 223464637 Estrangeiro: DARU DA-
RYLSHAWN JONES Passaporte: 486514266 Estrangeiro: DAVID
JAMES SWANSON Passaporte: 422096533 Estrangeiro: DEAN AN-
THONY FERTITA Passaporte: 505932723 Estrangeiro: DOMINIC
JOHN DAVIS Passaporte: 486310785 Estrangeiro: EMMANUELLE
GISELE LUCIE PEDRON Passaporte: 12AK56440 Estrangeiro: GE-
RARDO MEDINA Passaporte: 483700133 Estrangeiro: JOHN AN-
THONY WHITE Passaporte: 505922034 Estrangeiro: JOSHUA
VANCE SMITH Passaporte: 488815646 Estrangeiro: KARL EDWIN
KAPLIN Passaporte: 512453211 Estrangeiro: LILLIE MAE RISCHE
Passaporte: 488784056 Estrangeiro: MOLLY ANNE MOORMEIER
Passaporte: 447332776 Estrangeiro: NAJA ROXANNE BANZ Pas-
saporte: 204809577 Estrangeiro: REBECCA ANNE CHOLEWA Pas-
saporte: 483622284 Estrangeiro: ROBERT ALLEN SCHAYER Pas-
saporte: 481792159; Processo: 46094000217201511 Empresa: INS-
TITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MARIUS BRENCIU Passaporte: EJ876164; Processo:
47039000990201505 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM CARR Passaporte: 527828136
Estrangeiro: BENJAMIN CHARLES TREVELYAN KINGMAN Pas-
saporte: 510533751 Estrangeiro: CHRISTOPHER WOOD Passapor-
te: 511269225 Estrangeiro: DANIEL CAMPELL SMITH Passaporte:
510681752 Estrangeiro: GREGORY NOLAN Passaporte: PT6065153
Estrangeiro: JAMIE DAVID TRANT Passaporte: 523993772 Estran-
geiro: JOEL BENJAMIN PAUL STANLEY Passaporte: 510983170
Estrangeiro: JONATHAN JAMES WINKLER Passaporte: 039739328
Estrangeiro: JOSHUA THOMAS SMITH Passaporte: 516025395 Es-
trangeiro: KYLE JONATHAN EVES SIMMONS Passaporte:
305575428 Estrangeiro: MARK BLAIR CREW Passaporte:
109454958 Estrangeiro: MARTIN JOSEPH MC ANDREW Passa-
porte: PL4022819 Estrangeiro: PAUL COOPER Passaporte:
511425281 Estrangeiro: PAULINE ANN COMBER Passaporte:
518027143 Estrangeiro: RICHARD JOHN MEREDITH Passaporte:
520521328 Estrangeiro: THOMAS CRAMPTON MIDDLETON Pas-
saporte: 459912321 Estrangeiro: WILLIAM FARQUARSON Passa-
porte: 511170477; Processo: 47039000927201561 Empresa: INSTI-
TUTO PENSARTE Prazo: 90 Mês(es) Estrangeiro: RUBY TAGLE
WILLINGHAM Passaporte: G06777557 Estrangeiro: SERGIO VE-
LA MARTINEZ Passaporte: G01923931; Processo:
46094000229201538 Empresa: VERA ALEJANDRA BIGLIONE
77892488715 Prazo: 20 Dia(s) Estrangeiro: JUANA GOMEZ GAR-
CÍA Passaporte: AAH262935; Processo: 47039000948201586 Em-
presa: GLOBO COMUNICACAO E PARTICIPACOES S/A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: QI LANFANG Passaporte: EI5861273; Pro-
cesso: 47039000949201521 Empresa: GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NIE YONG-
BING Passaporte: E09026781; Processo: 47039000961201535 Em-
presa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE
SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Kristjan Jarvi Passaporte: 488670915; Processo: 47039000964201579
Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO
DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estran-
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geiro: ILIA LAPOREV Passaporte: EM069874; Processo:
47039000999201516 Empresa: IPPC PUBLICIDADE LTDA - ME
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANNE, JULIETTE,SANDRINE,ALICE
CARRERE Passaporte: 09PE25762 Estrangeiro: AR-
NAUD,MARC,RAYMIOND FUSTE Passaporte: 07AK34656 Estran-
geiro: GIL MARSALLA Passaporte: 09AF49713 Estrangeiro:
GUY,BERNARD,THANH GIULIANO Passaporte: 07CR92184 Es-
trangeiro: LAURENT SARRIEN Passaporte: 11AV04147 Estrangei-
ro: NICOLAS,ARMEL,LOIC LU CHI Passaporte: 10CL40344 Es-
trangeiro: RÉMY,JEAN-FRANÇOIS DELL´AJUTO Passaporte:
09AK02616 Estrangeiro: SEBASTIEN,PIERRE,CLAUDE REGNIER
Passaporte: 14CF63635 Estrangeiro: SÉBASTIEN,JUDE,PIERRE
GRAS Passaporte: 13AY13206; Processo: 47039000995201520 Em-
presa: LARISSA CORREIA 12391507763 Prazo: 90 Mês(es) Es-
trangeiro: ADRIAN NICHOLAS MATTHEW THAWS Passaporte:
099223273 Estrangeiro: BRANISLAVA LALIN Passaporte:
BD3930850 Estrangeiro: FRANCESCA CHERRY BELMONT Pas-
saporte: 099123867 Estrangeiro: KAMILA WIOLETTA KROTOSZ
Passaporte: AV8389092 Estrangeiro: LUKE ROGER DOUGLAS
HARRIS Passaporte: 519629839 Estrangeiro: TILO SCHIERZ CRU-
SIUS Passaporte: C3K7Y2PCT Estrangeiro: TRISTAN SAMUEL
CHRISTOPHER CASSEL-DELAVOIS Passaporte: 307246672; Pro-
cesso: 47039000992201596 Empresa: HBS PRODUCOES ARTIS-
TICAS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
HOLGER BEHN Passaporte: C1F3HWMOH; Processo:
47039000998201563 Empresa: VITOR PIMENTA DA COSTA LI-
MA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: David Tort Cazorla Passaporte:
AAC960771; Processo: 47039001012201572 Empresa: ECUM CEN-
TRAL DE PRODUCAO LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
aleksei kuznetsov Passaporte: 736342397 Estrangeiro: alexander vins-
kly Passaporte: 711487081 Estrangeiro: alexey sharov Passaporte:
725850519 Estrangeiro: anatoly kuznetsov Passaporte: 718783309
Estrangeiro: anton kuznetsov Passaporte: 645418043 Estrangeiro: ar-
grippina steklova Passaporte: 530237715 Estrangeiro: artem osipov
Passaporte: 736546305 Estrangeiro: daria kashcheeva Passaporte:
723400542 Estrangeiro: daria ursulyak Passaporte: 715065450 Es-
trangeiro: denis sukhanov Passaporte: 721505173 Estrangeiro: eka-
terina fediunina Passaporte: 728255939 Estrangeiro: ekaterina ko-
novalova Passaporte: 712460759 Estrangeiro: ekaterina lebedeva Pas-
saporte: 712000877 Estrangeiro: elena persiiantseva Passaporte:
728044032 Estrangeiro: grigory galkin Passaporte: 530652402 Es-
trangeiro: ian lushkin Passaporte: 736735542 Estrangeiro: iia sele-
zneva Passaporte: 736702631 Estrangeiro: liana nifontova Passaporte:
721911937 Estrangeiro: marina drovosekova Passaporte: 736715765
Estrangeiro: mark ishmukhametov Passaporte: 715866403 Estrangei-
ro: maxim maslov Passaporte: 515105314 Estrangeiro: nadezda klint-
sova Passaporte: 530001395 Estrangeiro: nadezhda shabardina-osnach
Passaporte: 650427589 Estrangeiro: natalia makridi Passaporte:
710730084 Estrangeiro: natalia marukova Passaporte: 736236965 Es-
trangeiro: nelli cherkaeva Passaporte: 728458616 Estrangeiro: polina
raykina Passaporte: 750553248 Estrangeiro: sergei bubinov Passa-
porte: 641760590 Estrangeiro: sergey logutov Passaporte: 710595101
Estrangeiro: sergey runkin Passaporte: 736684575 Estrangeiro: timo-
fey tribuntsev Passaporte: 736682558 Estrangeiro: vladimir bolshov
Passaporte: 530237714 Estrangeiro: yuri butusov Passaporte:
530329772; Processo: 47039001013201517 Empresa: ECUM CEN-
TRAL DE PRODUCAO LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ALDO MIGUEL GROMPONE Passaporte: YA2558348 Estrangeiro:
ALESSANDRA FAZZINO Passaporte: YA5739535 Estrangeiro: CH-
RISTIAN ZUCARO Passaporte: E112474 Estrangeiro: DANIELA
GUSMANO Passaporte: E041957 Estrangeiro: DANIELA MACA-
LUSO Passaporte: YA6394187 Estrangeiro: DAVID CELONA Pas-
saporte: YA4644263 Estrangeiro: ELENA BORGOGNI Passaporte:
AA5726296 Estrangeiro: FRANCO VENA Passaporte: F408509 Es-
trangeiro: ITALIA CARROCCIO Passaporte: YA6394790 Estrangei-
ro: LEONARDA SAFFI Passaporte: YA6593481 Estrangeiro: MAR-
CELLA COLAIANNI Passaporte: YA5619175 Estrangeiro: SAN-
DRO MARIA CAMPAGNA Passaporte: YA2261770 Estrangeiro:
SERENA BARONE Passaporte: YA6394733 Estrangeiro: STEPHA-
NIE TAILANDIER Passaporte: 11AK19933; Processo:
47039001060201561 Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRAD LEE TRUAX Passaporte:
442063626 Estrangeiro: BRANDI JO VOTOLATO Passaporte:
078422157 Estrangeiro: BRANDON MICHAEL CURTIS Passaporte:
483718655 Estrangeiro: BRIAN JASON ORLOFF Passaporte:
219649252 Estrangeiro: CHRISTINA MARIE MOON Passaporte:
488193152 Estrangeiro: DANIEL ALEXANDER KESSLER Passa-
porte: 488120806 Estrangeiro: E HARLEY FRANKLIN ZINKER
Passaporte: 462868269 Estrangeiro: JUSTIN SCURTI Passaporte:
513576536 Estrangeiro: MARK ANDREW POWELL Passaporte:
706543981 Estrangeiro: NICHOLAS LANSING GOULD Passaporte:
505921619 Estrangeiro: PAUL JULIAN BANKS Passaporte:
505921867 Estrangeiro: SAMUEL JOSEPH FOGARINO Passaporte:
431656464 Estrangeiro: SHAWN P LOBB Passaporte: 447600447.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039000967201511 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
GHEORGHE PURCELEA Passaporte: 11469885 Estrangeiro: IOAN
SANDU Passaporte: 13851846 Estrangeiro: JEAN EDMOND AM-
BLARD Passaporte: 14DH21523 Estrangeiro: RALUCA COSMICI
Passaporte: 052720339 Estrangeiro: VICTOR BURGHELEA Passa-
porte: 14111489.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 46094000054201569 Empresa: ODFJELL GES-
TAO DE PERFURACOES DO BRASIL LTDA Prazo: até
16/05/2015 Estrangeiro: STEVEN GUY BARNEAUDE Passaporte:
N7212927; Processo: 47041006075201495 Empresa: CAMORIM
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDIE

OSWALDO MUNOZ VITERI Passaporte: 0910759489; Processo:
46094000072201541 Empresa: DRAGABRAS SERVICOS DE DRA-
GAGEM LTDA Prazo: até 14/08/2015 Estrangeiro: ADRIAAN COR-
NELIUS REIJNDERS Passaporte: BJHDF9093 Estrangeiro: ARON
SNOUWAERT Passaporte: BXJJJ0P13 Estrangeiro: BASTIAAN
SNOEI Passaporte: BV26HJ4L5 Estrangeiro: COEN ALBERT WI-
LHELMUS VAN KEULEN Passaporte: NSP8C7DF5 Estrangeiro:
HARMEN VAN DER PLAS Passaporte: NU7PCF8H1 Estrangeiro:
KOENRAAD LEMKE MEIJER Passaporte: BUK7F7HR8 Estran-
geiro: MAARTEN MARIE SCHAAP Passaporte: NT918PP11; Pro-
cesso: 46094000066201593 Empresa: DRAGABRAS SERVICOS DE
DRAGAGEM LTDA Prazo: até 14/08/2015 Estrangeiro: ALEXAN-
DER SAUER Passaporte: BULHF32J6 Estrangeiro: DENNIS DA-
GELET Passaporte: BJ3J04240 Estrangeiro: HAJO WALTER RI-
CHARD MARTEIJN Passaporte: BX5RFP932 Estrangeiro: HA-
ROLD LEENDERT HOOGENDOORN Passaporte: NP1L5J6H1 Es-
trangeiro: HENDRIK JACOBUS JANSE Passaporte: BVJ746938 Es-
trangeiro: JEREMY DE KOK Passaporte: NU83D1660 Estrangeiro:
KEN VAN SEGHBROECK Passaporte: EM059001 Estrangeiro:
KLAAS OUWEHAND Passaporte: BRRHH9PJ6 Estrangeiro: MAR-
CUS SIMON MARIA KWAKKENBOS Passaporte: NPFDBD1B8
Estrangeiro: MICHEL GROENENBERG Passaporte: NYPR45F12;
Processo: 47041000108201574 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN PETER
LEONARD LUTTER Passaporte: BL9HDF811; Processo:
47041000199201548 Empresa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAL JOEY BOUDREAUX Passaporte:
505948118; Processo: 47041000259201522 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GAVIN MARTIN TRAN Passaporte: 720085360; Proces-
so: 47041000291201516 Empresa: SAPURA NAVEGACAO MA-
RITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DEEPAK KAPOOR Pas-
saporte: Z1996372; Processo: 47041000264201535 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SIMON MATTHEW HOYLAND Passaporte: 099277434; Processo:
47041000266201524 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: até 29/01/2016 Estrangeiro: XIOMARA
LOURENCO PESTANA Passaporte: 068983572; Processo:
47041000285201551 Empresa: PETRODIN SERVICOS MARITI-
MOS E PETROLEO LTDA - ME Prazo: até 11/09/2015 Estrangeiro:
GLENN PACIS ASCO Passaporte: EC2353377 Estrangeiro: RO-
BERT CRIS PABIANA BAYLON Passaporte: EC3205729; Processo:
47041000290201563 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arturo Jr Ferraris Sanvic-
tores Passaporte: EB9811344 Estrangeiro: Blittz Stephen Alvarado
Diez Passaporte: EC2380250 Estrangeiro: Dante Delos Angeles Chan
Passaporte: EC1319310 Estrangeiro: Feriolito Monterde Montesclaros
Passaporte: EC1968982 Estrangeiro: Ramon Elefan Sagala Passapor-
te: EB6815599 Estrangeiro: Reagan Oliamot Dignos Passaporte:
EB7101199 Estrangeiro: Rommel Contreras Dogelio Passaporte:
EC0575191 Estrangeiro: Wendel John Rodolfo Leandado Passaporte:
EB2701233 Estrangeiro: William Martillano Laus Passaporte:
EB4674453 Estrangeiro: Yolando Jr. Mantos Gilbuena Passaporte:
EB5278530; Processo: 47041000292201552 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VJA-
CHESLAV ZHUKALIN Passaporte: BA452465; Processo:
47041000353201581 Empresa: GALAXIA MARITIMA S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: Rares Dan Mesesan Passaporte: 050520898;
Processo: 47041000294201541 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Toby Colin
Hurren Passaporte: LH115795; Processo: 47041000293201505 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLO GAMBA Passaporte:
YA2545944 Estrangeiro: JEROME PULOS CANARE Passaporte:
EB2435346 Estrangeiro: Teo Klaric Passaporte: 002648684; Proces-
so: 47041000295201596 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TORE
LEKNES Passaporte: 27933824; Processo: 47041000296201531 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: I Made Edi Suarnata Passaporte:
A0152318; Processo: 47041000297201585 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015
Estrangeiro: Neil Kenneth Marginson Passaporte: 517834492; Pro-
cesso: 47041000298201520 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Arnel Arbis Travina
Passaporte: EB3786308 Estrangeiro: Arnold Guernaldo Burdan Pas-
saporte: EB5409036 Estrangeiro: Dhennis Anglo Macalintal Passa-
porte: EB6641911 Estrangeiro: Jose Randy Sombero Trojillo Pas-
saporte: EB6020509 Estrangeiro: Julito Baylon Juban Passaporte:
EB3780913 Estrangeiro: Lawrence Almerino Andal Passaporte:
EC1783454 Estrangeiro: Marc Guil Yuzon Hermosa Passaporte:
EB5393583 Estrangeiro: Nino Rodriguez Mulit Passaporte:
EB9404674 Estrangeiro: Rodem Tajan de Mesa Passaporte:
EB6778151; Processo: 47041000299201574 Empresa: SAPURA NA-
VEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIO
TAGANAHAN CUADRASAL Passaporte: EB7026496; Processo:
47041000300201561 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 31/07/2015 Estran-
geiro: DAMIR JAKOVCEVIC Passaporte: 078973167 Estrangeiro:
DRAGAN ZLIMEN Passaporte: 138391963; Processo:
47041000301201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 08/09/2015 Estrangeiro: Renato Miemban Ca-
banilla Passaporte: EB4089589; Processo: 47041000302201550 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Brijesh Kumar Singh Passaporte: Z2536141; Pro-
cesso: 47041000303201502 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 12/09/2015 Estrangeiro: CHRISTOPHER
LOZENDO TORRADO Passaporte: EB1073635 Estrangeiro: Clifford
Moreno Diputado Passaporte: EB9316885 Estrangeiro: Reynaldo III
Ocampo Magno Passaporte: EB9620549; Processo:

47041000304201549 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jeff Vincent Yañez Oclida
Passaporte: EB3446380 Estrangeiro: Julio Jr. Ablola Santos Passa-
porte: EB5276652; Processo: 47041000306201538 Empresa: TRAN-
SOCEAN SERVICOS PETROLIFEROS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Rufat Jabarov Passaporte: C00251430; Processo:
47041000307201582 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ericson Rodriguez Fon-
tanilla Passaporte: EB2343438; Processo: 47041000308201527 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Alexander Zashchitnikov Passaporte: 736905953;
Processo: 47041000313201530 Empresa: ALLSEAS BRASIL SER-
VICOS DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até
31/07/2015 Estrangeiro: ROBERT BAZDARIC Passaporte:
003934460 Estrangeiro: ROBERTO CARLOS SEQUEIROS CURRO
Passaporte: AAD815956 Estrangeiro: ROBUSTIANO LOPEZ VI-
DAL Passaporte: AAE650565 Estrangeiro: RODOLFO JR JUAN
ABALOS Passaporte: EB0401993 Estrangeiro: ROGER CASTIL-
LON BIACO Passaporte: EC1514904; Processo:
47041000311201541 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Michail Kokkinidis
Passaporte: AM107019; Processo: 47041000310201504 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/07/2015
Estrangeiro: Junie Divinagracia Condor Passaporte: EB3803408; Pro-
cesso: 47041000314201584 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alex Bartle Pas-
saporte: 510865051; Processo: 47041000315201529 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Jonathon Gerald Vaters Passaporte: BA621403; Processo:
47041000342201500 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Michael Johannes Junies Passaporte:
M00079856; Processo: 47041000317201518 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Craig Gordon Foster Passaporte: 099017900; Processo:
47041000316201573 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 04/06/2015 Estrangeiro: Bo Hjertmann Pas-
saporte: 206063174 Estrangeiro: Joan Pauli Jespersen Passaporte:
350020546; Processo: 47041000318201562 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Maciej Boguslaw Binkul Passaporte: EG4443630; Processo:
47041000320201531 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Craig Lee Pearson Pas-
saporte: 511078895; Processo: 47041000319201515 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Michal Szymon Radziej Passaporte: ED2089989; Processo:
47041000321201586 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN BERNARD HOLT
Passaporte: E407374; Processo: 47041000322201521 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Daniel Scott Seawright Passaporte: 424801439; Processo:
47041000323201575 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Patrick Spinelli Passaporte:
YA2961981; Processo: 47041000326201517 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Leigh Robinson Passaporte: 09910802; Processo:
47041000324201510 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jherdel Cabug-os Alimios
Passaporte: EC1821890; Processo: 47041000325201564 Empresa:
GOLAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stipe Condic Passaporte: 003487498;
Processo: 47041000328201506 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Neil Chris-
topher Gooding Passaporte: 50808461; Processo:
47041000329201542 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Darran
Douglas Smart Passaporte: 528382168; Processo:
47041000332201566 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Derek Edward Cosgrove
Neill Passaporte: 505204226; Processo: 47041000334201555 Empre-
sa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Kjell Jimmy Skoeld Passaporte: 89007497; Processo:
47041000335201508 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Frank Wil-
liamson Passaporte: 099055119; Processo: 47041000336201544 Em-
presa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Scott Brian Davison Passaporte: LN159155; Pro-
cesso: 47041000337201599 Empresa: PETRODIN SERVICOS MA-
RITIMOS E PETROLEO LTDA - ME Prazo: até 11/09/2015 Es-
trangeiro: VLADIMIR VOITENKO Passaporte: 22201807; Processo:
47041000338201533 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SERGIY KOTYASH Passaporte:
EE907644; Processo: 47041000340201511 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
PATRICK WILLIAM BANNISTER Passaporte: 310647133; Proces-
so: 47041000341201557 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro:
AGNIESZKA MONIKA FILIPCZUK Passaporte: EA2528720; Pro-
cesso: 47041000343201546 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Afzal
Khan Passaporte: K1916282 Estrangeiro: DAVID WHARTON Pas-
saporte: 099151616 Estrangeiro: STEVEN WILLIAM ADDISON
Passaporte: 705629300; Processo: 47041000344201591 Empresa:
SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: RUSTAM SAFAROV Passaporte: EH541471; Processo:
47041000345201535 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Richard Mark Baker Pas-
saporte: 463523057; Processo: 47041000349201513 Empresa: SVIT-
ZER SALVAGE SALVAMENTOS MARITIMOS LATIN AMERICA
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GWYNETH JOSEPHINE MA-
RIA VAN BROEKHOVEN Passaporte: NVD6B7931 Estrangeiro:
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LARS TESMAR Passaporte: CH2FCG4H5 Estrangeiro: ROBERT
GLENN TYSON Passaporte: 488805974; Processo:
47041000348201579 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Davidson
Christopher Sergeant Passaporte: 510968277; Processo:
47041000350201548 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Skjalg Morten Seldal Pas-
saporte: 25556850; Processo: 47041000366201551 Empresa: ALL-
SEAS BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA.
Prazo: até 31/07/2015 Estrangeiro: ROLANDO RIVERA GUILLER-
MO Passaporte: EB8649457 Estrangeiro: ROLANDO SINGO BA-
CHO Passaporte: EB8138366 Estrangeiro: RONALD CABUSAS
CAINGHOG Passaporte: EB6316703 Estrangeiro: ROY LEO MA-
RINUS TAALE Passaporte: NNBD8J076 Estrangeiro: SEBASTIAN
ALGRA Passaporte: NNLRK4B56; Processo: 47041000351201592
Empresa: GUARA-NORTE OPERACOES MARITIMAS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CHARLES-HENRI JACQUES MARIE JO-
SEPH LEFRANT Passaporte: 09PP20081; Processo:
47041000352201537 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Brian Hugh Clelland Pas-
saporte: 505147867; Processo: 47041000354201526 Empresa: TUPI
NORDESTE OPERACOES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Robert Dariusz Truszczynski Passaporte: EH9200556;
Processo: 47041000355201571 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Navaneetha-
krishnan Seenivasan Passaporte: Z2067339; Processo:
47041000356201515 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alexander Brandt Pas-
saporte: 518451201; Processo: 47041000357201560 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: David Christopher Jupp Passaporte: 508285450; Processo:
47041000358201512 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDDIE DALE BROWN
Passaporte: 405724147; Processo: 47041000359201559 Empresa:
SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Wolf-Dieter Mylo Passaporte: M00128777; Processo:
47041000360201583 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: David
Scott MacLennan Passaporte: 458292885; Processo:
47041000362201572 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: até 17/08/2015 Estrangeiro: Joern Are
Kvistad Passaporte: 28363843; Processo: 47041000363201517 Em-
presa: WESTERNGECO SERVICOS DE SISMICA LTDA Prazo: até
28/10/2015 Estrangeiro: PIOTR ANDRZEJ LAPCZYNSKI Passa-
porte: AS 1315048; Processo: 47041000364201561 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ajay Sharma Passaporte: J1802433 Estrangeiro: Bhaumitra
Jadhav Passaporte: J4974454 Estrangeiro: Clive Joaquim da Cunha
Passaporte: M4015517 Estrangeiro: Gilbert Villareal Resano Passa-
porte: EB6211909 Estrangeiro: Hidson Jr. Aguirre Malbas Passaporte:
EB2101822 Estrangeiro: Jesus Llagas Potian Passaporte: EB6139327
Estrangeiro: Oleg Shulga Passaporte: EP742242 Estrangeiro: Sumit
Kumar Passaporte: G8394181; Processo: 47041000365201514 Em-
presa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: STEVEN DAVIES Passaporte: 099058467; Pro-
cesso: 47041000367201503 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NATHAN PAUL
WEBSTER Passaporte: 460926534; Processo: 47041000369201594
Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Macky Lavon Dean Passaporte: 423792434; Pro-
cesso: 47041000368201540 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: até 12/09/2015 Estrangeiro: Antonios Nys-
tazos Passaporte: AK2155465 Estrangeiro: Christoforos Chrysosto-
midis Passaporte: AM0181782; Processo: 47041000370201519 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Rinats Maslakovs Passaporte: LN0635016; Pro-
cesso: 47041000372201516 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Francis Leplante-Si-
mard Passaporte: GC916027 Estrangeiro: Myriam Bouzid Passaporte:
GL080078 Estrangeiro: Vincent Drouin Passaporte: GL081350 Es-
trangeiro: Vincent Lessard-Vézina Passaporte: QH270286; Processo:
47041000373201552 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 30/11/2016 Estrangeiro: Elmer Monticer Cueva
Passaporte: EB6300920 Estrangeiro: Romel Flores Matias Passaporte:
EB6043235; Processo: 47041000378201585 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Scott Alan Mawae Passaporte: 484141576; Processo:
47041000379201520 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Normunds Budreika Pas-
saporte: LV4620723; Processo: 47041000381201507 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MOHAMAD FAISH BIN ISHAK Passaporte:
A22238215 Estrangeiro: SAVERIO LA FORGIA Passaporte:
YA2824097 Estrangeiro: Sujit Madhu Passaporte: B1140925 Estran-
geiro: TOMMASO GIOJA Passaporte: YA1841378 Estrangeiro:
TUAN AMIR BIN TUAN ALI Passaporte: A24337182; Processo:
47041000383201598 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GORDON HENDERSON Pas-
saporte: 720090674; Processo: 47041000384201532 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: FABIEN JULIEN REY Passaporte: 10CK64220
Estrangeiro: LORRAINE GLENDARRAGH Passaporte: 513635294
Estrangeiro: MICHAEL KENNETH BODEN Passaporte: 761219107
Estrangeiro: OLAN CORNEILIOUS SISK Passaporte: LB0034524;
Processo: 47041000400201597 Empresa: CGG DO BRASIL PAR-
TICIPACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ELIZABETH AN-
NE ARMSTRONG Passaporte: 483843394; Processo:
47041000389201565 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REY GALGO GOTINGA Pas-
saporte: EB2225902; Processo: 47041000386201521 Empresa: SBM

DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gordon Macpher-
son Lile Passaporte: 528990775; Processo: 47041000390201590 Em-
presa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Daniel Paul Steele Passaporte: BA452898; Pro-
cesso: 47041000392201589 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Graham Christopher
Jones Passaporte: E4050193; Processo: 47041000393201523 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
12/09/2015 Estrangeiro: ANGELOS ARISTARCHOS MITSIS Pas-
saporte: AK0472159 Estrangeiro: Athanasios Savvidis Passaporte:
AK3674161 Estrangeiro: CHARILAOS MALFAS Passaporte:
AH2927901 Estrangeiro: NIKOLAOS ANDRIOTIS Passaporte:
AI0619706; Processo: 47041000395201512 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Jeroen Johannes Catharina Dietvorst Passaporte: BN7C6L6H9; Pro-
cesso: 47041000394201578 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Anatoly Budilov Pas-
saporte: 728411343; Processo: 47041000396201567 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 12/09/2015
Estrangeiro: Reggie Solas Quitayen Passaporte: EB8559068; Proces-
so: 47041000404201575 Empresa: ASGAARD NAVEGACAO S/A
Prazo: 60 Dia(s) Estrangeiro: Ang Kai Poh Passaporte: A25374034
Estrangeiro: Denel Anak Dajau Passaporte: K26829333 Estrangeiro:
Harun Rashid Bin Habibullah Passaporte: K32408532 Estrangeiro:
Jeffery Anak Empaok Passaporte: K33825409 Estrangeiro: Joe Anak
Puris Passaporte: K25219224; Processo: 47041000403201521 Em-
presa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LT-
DA Prazo: até 27/09/2016 Estrangeiro: Ale Doeije Mercuur Pas-
saporte: NN1RF02J6 Estrangeiro: Anthonius Kornelis Verberk Pas-
saporte: NN3R306H4 Estrangeiro: Anthony Pineda Gabuya Passa-
porte: EB6823980 Estrangeiro: Antonio Jr. Clavel Merced Passaporte:
EB3401176 Estrangeiro: Antonio Jr. Lotino Razo Passaporte:
EB8786830 Estrangeiro: BART ALEXANDER MEERHOF Passa-
porte: BG54B2DL7 Estrangeiro: Benry Zaldivar Dalit Passaporte:
EB6979787 Estrangeiro: Cernan Galisa Digamon Passaporte:
EB6192953 Estrangeiro: Chaelton Rey Amora Caadlawon Passaporte:
EB9830869 Estrangeiro: Christian Edwin Rudolph van den Berge
Passaporte: BYB0PPC91 Estrangeiro: Daniël François Jeanine van
Halle Passaporte: EK242366 Estrangeiro: Eldert Jan van der Honing
Passaporte: NXC0L6J59 Estrangeiro: Evelio Bagolor Micolob Pas-
saporte: EB8823863 Estrangeiro: Huibregt Andries Huibregtse Pas-
saporte: NM7303D83 Estrangeiro: JOHANNES ANTONIUS WI-
LHELMUS VAN OS Passaporte: BD27FL553 Estrangeiro: Jakob
Willem Heidema Passaporte: NSF1P38J8 Estrangeiro: Jan Ray Agui-
nid Passaporte: EC0565481 Estrangeiro: Joelson Natanauan Cagat
Passaporte: EB2785077 Estrangeiro: John Quimpo Isturis Passaporte:
EB2521031 Estrangeiro: Joie Agustin Pasion Passaporte: EC0303210;
Processo: 47041000402201586 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vadym Ma-
zayev Passaporte: EH409256; Processo: 47041000401201531 Em-
presa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE DU-
TOS LTDA. Prazo: até 31/07/2015 Estrangeiro: TEODORO COR-
REA CRUZ Passaporte: EB2196363 Estrangeiro: TONY WALKER
Passaporte: 800726585 Estrangeiro: TYMOTEUSZ JERZY LIS-
TEWNIK Passaporte: AV 0040553 Estrangeiro: VELIMIR RADE-
VIC Passaporte: 072769805 Estrangeiro: ZIVKO MARICIC Passa-
porte: 206360912; Processo: 47041000405201510 Empresa: VAN
OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo:
até 27/09/2016 Estrangeiro: ABRAHAM MARTINUS DE BRUINE
Passaporte: NVHH0FRH5 Estrangeiro: Bas Panagiotis Karnessis Pas-
saporte: NN9J8RPL1 Estrangeiro: Cornelis Theodorus Berkouwer
Passaporte: BW10FL974 Estrangeiro: DOUWE WILLEM DE KRO-
ON Passaporte: NY671H9L4 Estrangeiro: Eric Cornelis Werkman
Passaporte: NMJ2JR444 Estrangeiro: Ferdi Broere Passaporte:
NW0414K28 Estrangeiro: Frans Willem Bartel Kraak Passaporte:
NU88F0615 Estrangeiro: JAN EMMO STEFFEN HUT Passaporte:
NVK8FPB07 Estrangeiro: JOEKE HANS VAN DER LEIJ Passa-
porte: BYH07JL32 Estrangeiro: Jan Tijmen Berkelaar Passaporte:
BKBD379H9 Estrangeiro: Jeroen Pieter Schouten Passaporte:
BULPF2P92 Estrangeiro: Johannes Vliegenthart Passaporte:
NNDD2CL67 Estrangeiro: RENE VAN DER LAAN Passaporte:
NMBFR06C2 Estrangeiro: RICHARD OUWEHAND Passaporte:
BUJBHHFD5 Estrangeiro: Robertus Eugène Carolus Evers Passa-
porte: NTKDJFR97 Estrangeiro: Rogelio Oandasan Valmores Pas-
saporte: EB745980 Estrangeiro: Ronald Wijnia Passaporte:
NY8J23K10 Estrangeiro: SIMON CORNELIS SCHOT Passaporte:
NX0PCLD61 Estrangeiro: STEPHAN VAN IPEREN Passaporte:
NYL310D54 Estrangeiro: WILHELMUS ANDREAS HASSELMEI-
JER Passaporte: BGBL91L82.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094000212201581 Empresa: UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PEDRO MI-
GUEL VIDINHA GOMES Passaporte: M561609 Mãe: CLOTILDE
RODRIGUES VIDINHA LOPES GOMES Pai: ALVARO LOPES
GOMES.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039013938201519 Empresa: RJ TRADING E
INVESTIMENTOS LTDA. - ME Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: RO-
BERT CHARLES JENKINS Passaporte: R0045594 Mãe: SARAH
JANE WENZEL BOGAN Pai: JOHN ALBERT JENKINS; Processo:
47039000265201529 Empresa: IKEA SERVICOS COMERCIAIS
LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SZYMON JAN KUCZYNSKI
Passaporte: EH2146426 Mãe: BARBARA REICH Pai: JAN KUC-
ZYNSKI; Processo: 47039000268201562 Empresa: IRIZAR BRASIL
LTDA. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: MIKEL ECENARRO ORTIZ
DE ZÁRATE Passaporte: AAC546773 Mãe: IÑAKI ECENARRO
ZAPATERO Pai: BELÉN ORTIZ DE ZÁRATE ITURBE; Processo:
47039000387201515 Empresa: CNOOC PETROLEUM BRASIL LT-

DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ZENG XIANGLIN Passa-
porte: PE0549756 Mãe: LINDEXIAN Pai: ZENGFANJIN.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094007268201485 Empresa: ORIENTAL RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: CHEN QING Passaporte: G38665837; Processo:
46094007463201413 Empresa: KIARA COMERCIAL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: HUIYAN HUANG Passaporte:
G41345553; Processo: 46094007568201464 Empresa: REDWOOD
ASSESSORIA COMERCIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: QINGSONG ZHANG Passaporte: G47274558; Processo:
47039000886201511 Empresa: STAR SERVICOS DE IMOBILIA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GIUSEPPE TUCCI Passaporte: YA1868269.

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46319001321201452 Empresa: ASSOCIACAO
EVANGELICA DE ENSINO DE CASTROLANDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Ingrid Eline de Jong Passaporte: NROPJ25P6; Processo:
46094007550201462 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: até 30/12/2016 Estrangeiro: SI-
MON PETER MACAULAY Passaporte: 111890262.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS
Substituto

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 22 de 02/02/2015, Seção 1, p. 121,
Processo: 47039.000114/2015-71, onde se lê: Passaporte: 14DD1779,
leia-se: Passaporte: 14DD17779.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 19 de 28/01/2015, Seção 1, p. 72,
Processo: 47039.000198/2015-42, onde se lê: Mãe: PATRICK JAC-
QUES ABRAHAM; Pai: CLAUDINE RENEE GILBERTE GHIS-
LAINE DUPUIS, leia-se: Mãe: CLAUDINE RENEE GILBERTE
GHISLAINE DUPUIS; Pai: PATRICK JACQUES ABRAHAM.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 3 de 06/01/2015, Seção 1, p. 35,
Processo: 47039.013275/2014-43, onde se lê: Mãe: JI-YEON KANG;
Pai: JEONGHAE KIM, leia-se: Mãe: JEONGHAE KIM; Pai: DON-
GIL SHIN.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 22 de 02/02/2015, Seção 1, p. 121,
Processo: 47039.014185/2015-51, onde se lê: Mãe: MODESTO
GARCIA Y PORTOMEÑE; Pai: MARIA CRUZ GARCIA Y COTO,
leia-se: Mãe: MARIA CRUZ GARCIA Y COTO; Pai: MODESTO
GARCIA Y PORTOMEÑE.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 29 de janeiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Portaria 326, de 11 de março de 2013, NOTIFICA o
Representante Legal do SinHoRes Mauá - Sindicatos de Hotéis, Res-
taurantes, Bares e Similares do Município de Mauá, CNPJ
13.064.364/0001-87, Processo 46219.002007/2011-72, acerca do in-
teiro teor do Ofício 194/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado a en-
tidade solicitando manifestação sobre denúncia de irregularidades na
fundação do Sindicato formulada em Ata Notarial e ainda informa
que o prazo para realização da Assembléia de Ratificação, verificado
em notificação publicada no DOU de 20/11/2014, Seção 1, pág. 85,
n.º 225, ficará suspenso até futura análise da manifestação apre-
sentada pela entidade, que deverá ser apresentada no prazo de 30
(trinta) dias. Desta forma, torno pública a presente notificação à
entidade requerente, bem como ao ente impugnante: SEHAL - SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTA-
ÇÃO DO GRANDE ABC, processos apensos de impugnação
46000.004705/2011-68 e 46000.004949/2011-41, CNPJ
51.109.841/0001-72. Ressalta-se que as informações relativas ao re-
ferido processo constam na Nota Técnica
1 4 3 / 2 0 1 5 / C G R S / S RT / M T E .

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Portaria 326, de 11 de março de 2013, NOTIFICA o
Representante Legal do RESTAURANBAR - Sindicato de Restau-
rantes, Bares e Similares do Município de Santo André, CNPJ
13.163.915/0001-60, Processo 46219.002006/2011-28, acerca do in-
teiro teor do Ofício 193/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado a en-
tidade solicitando manifestação sobre denúncia de irregularidades na
fundação do Sindicato formulada em Ata Notarial e ainda informa
que o prazo para realização da Assembléia de Ratificação, verificado
em notificação publicada no DOU de 25/11/2014, Seção 1, pág. 55,
n.º 228, ficará suspenso até futura análise da manifestação apre-
sentada pela entidade, que deverá ser apresentada no prazo de 30
(trinta) dias. Desta forma, torno pública a presente notificação à
entidade requerente, bem como ao ente impugnante: SEHAL - SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTA-
ÇÃO DO GRANDE ABC, processo apenso de impugnação
46000.005018/2011-60, CNPJ 51.109.841/0001-72. Ressalta-se que
as informações relativas ao referido processo constam na Nota Téc-
nica 144/2015/CGRS/SRT/MTE.
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Em 2 de fevereiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 150/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Propagandistas,
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos
dos municípios de Macaé e Rio das Ostras - SINPROMAR, Processo
46215.010664/2012-12, CNPJ 15.097.733/0001-63, para representar a
Categoria Profissional dos Propagandistas, Propagandistas Vendedo-
res e Vendedores de Produtos Farmacêuticos, com abrangência In-
termunicipal e base territorial nos Municípios de Macaé e Rio das
Ostras. Para fins de anotação no CNES, resolve ainda DETERMI-
NAR a exclusão dos municípios de Macaé e Rio das Ostras, no
Estado do Rio de Janeiro, da base territorial do Sindicato dos Pro-
pagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos
Farmacêuticos de Campos dos Goytacazes-RJ (SINPROCAMPOS),
Processo 46000.012644/2005-64, CNPJ 07.317.220/0001-92, confor-
me determina o art. 30 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no artigo 53 da Lei 9.784, de 29 de
Janeiro de 1999, resolve: RETIFICAR o despacho de notificação,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 14/11/2014, Seção 1,
Página 203, n.º 221, do Sindicato dos Empregados em Postos de
Combustíveis dos Municípios de Uberlândia e Região, CNPJ
08.177.543/0001-90, Processo 46000.020334/2005-13, acerca da ne-
cessidade da apresentação da documentação solicitada por meio do
Ofício 1082/2014/CGRS/SRT/MTE, encaminhado a entidade em
26/08/2014, para que: ONDE SE LÊ: Cumpre-nos esclarecer que
cabe, obrigatoriamente, ao administrado comunicar à Administração
Pública sobre a atualização do endereço e, diante do exposto, in-
formamos à entidade o prazo de 30 (trinta) dias para envio da do-
cumentação expressa no Ofício citado, bem como, a atualização dos
dados cadastrais no Sistema de Cadastro Nacional de Entidades Sin-
dicais - CNES sob pena de INDEFERIMENTO do pedido de registro
sindical, conforme determina o artigo 25, parágrafo único, da Portaria
326/2013; LEIA-SE: Cumpre-nos esclarecer que cabe, obrigatoria-
mente, ao administrado comunicar à Administração Pública sobre a
atualização do endereço e, diante do exposto, informamos à entidade
o prazo de 90 (noventa) dias para envio da documentação expressa no
Ofício citado, bem como, a atualização dos dados cadastrais no Sis-
tema de Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES sob pena
de ARQUIVAMENTO do pedido de registro sindical, conforme de-
termina o artigo 27, inciso III, da Portaria 326/2013.

Em 4 de fevereiro de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente
notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, notifica o (a)
representante legal do SINFAE-MS - Sindicato dos Funcionários Ad-
ministrativos da Educação de Mato Grosso do Sul, processo de pe-
dido de registro sindical 24000.007047/90-56, CNPJ
33.738.899/0001-01, do inteiro teor do OFÍCIO
418/2014/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em 23/04/2014
e do OFÍCIO 807/2014/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade
em 07/07/2014, solicitando o envio do estatuto social retificado, nos
termos do art. 30, § 1º, da Portaria 326/2013. Dessa forma, in-
formamos à entidade o prazo de 60 (sessenta) dias para o envio do
estatuto social retificado, sob pena de suspensão do registro sindical,
nos termos do art. 30, § 2º, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Senhor EMERSON FIDEL CAMPOS ARAUJO, represen-
tante legal do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado
de Rondônia- SINDUSCON-RO, CNPJ 04.913.794/0001-35, do in-
teiro teor do Ofício 1516/2014/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à en-
tidade, solicitando a complementação de documentos, o qual restou
devolvido, conforme Aviso de Recebimento AR405411318JL. Dessa
forma, informamos à entidade que no prazo IMPRORROGÁVEL de
20 (vinte) dias, deverá encaminhar a complementação de documentos,
sob pena de ARQUIVAMENTO do pedido de alteração estatutária,
Processo 46216.002178/2011-21, nos termos do art. 27, inciso I, da
Portaria 326 de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Senhor Representante Legal do SINDICAM - ARARAS -
SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔ-
NOMOS DE BENS E TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AU-
TÔNOMOS DE CARGAS EM GERAL DE ARARAS SP E RE-
GIÃO, CNPJ 12.972.701/0001-71, Processo Administrativo
46385.000014/2012-07, do inteiro teor do Ofício
30/2015/CGRS/SRT/MTE, encaminhado à entidade em 08/01/2015, o
qual restou devolvido, conforme Aviso de Recebimento
AR650136475JL, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para prestar as
informações solicitadas.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que
a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento que, no-
tifica o Representante legal do SICEC - Sindicato das Indústrias de

Olaria, de Cerâmica para Construção, de Mármores e Granitos de
Chapecó - SC, CNPJ 78.504.628/0001-11, do inteiro teor do Ofício
1365/2014/CGRS/SRT/MTE, devolvido em 25/11/2014, conforme
AR650132805JL (72/74), encaminhado à entidade, solicitando a com-
plementação dos documentos, o qual restou devolvido, que terá o
prazo IMPRORROGÁVEL de 30 (trinta) dias para prestar as in-
formações solicitadas, sob pena de INDEFERIMENTO do pedido de
Alteração Estatutária, Processo 47516.000017/2011-81, nos termos do
art. 25, inciso I, da Portaria 326 de 11 de março de 2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica
142/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve DESARQUIVAR e PUBLICAR
o pedido de Registro Sindical 46211.007241/2011-66 do SINDHOSP-
TC - Sindicato Patronal dos Hospitais e Clínicas de Saúde de Três
Corações Minas Gerais, CNPJ 97.526.604/0001-08, conforme quadro
abaixo, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação,
nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326, de
11 de março de 2013:

Processo 4 6 2 11 . 0 0 7 2 4 1 / 2 0 11 - 6 6
Denominação SINDHOSP-TC - O Sindicato Patronal dos Hospitais e Clínicas

de Saúde de Três Corações Minas Gerais
CNPJ 97.526.604/0001-08
Abrangência Intermunicipal
Sede Três Corações/MG
Categoria Econômica Estabelecimentos de serviços hospitalares privados e clínicas de

saúde

Base Territorial: Minas Gerais: Abadia dos Dourados, Abae-
té, Abre Campo, Água Boa, Águas Formosas, Águas Vermelhas,
Aimorés, Aiuruoca, Alpinópolis, Alterosa, Alto Rio Doce, Alvinó-
polis, Andrelândia, Araxá, Areado, Arinos, Baependi, Bambuí, Belo
Vale, Betim, Boa Esperança, Bom Despacho, Bom Jesus da Penha,
Bom Jesus do Galho, Bom Sucesso, Borda da Mata, Brasília de
Minas, Brasópolis, Brumadinho, Bueno Brandão, Buritis, Buritizeiro,
Caetanópolis, Camanducaia, Cambuí, Campanha, Campestre, Cam-
pina Verde, Campo Belo, Campos Altos, Campos Gerais, Capim
Branco, Capitão Enéas, Capitólio, Carandaí, Carangola, Caratinga,
Carbonita, Careaçu, Carmo da Cachoeira, Carmo da Mata, Carmo de
Minas, Carmo do Paranaíba, Carmo do Rio Claro, Carmópolis de
Minas, Carrancas, Cássia, Caxambu, Central de Minas, Cláudio, Con-
ceição de Ipanema, Conceição do Mato Dentro, Conquista, Con-
tagem, Corinto, Coroaci, Coromandel, Cristina, Curvelo, Delfinópo-
lis, Diamantina, Dionísio, Divino, Divinolândia de Minas, Divinó-
polis, Divisa Nova, Dom Silvério, Elói Mendes, Entre Rios de Minas,
Ervália, Estiva, Estrela do Sul, Eugenópolis, Extrema, Felisburgo,
Ferros, Fervedouro, Galiléia, Gouveia, Grão Mogol, Guanhães, Gua-
pé, Guaranésia, Guarani, Guaxupé, Ibertioga, Ibiá, Ilicínea, Inhapim,
Ipanema, Itabira, Itabirinha, Itaguara, Itamarandiba, Itamogi, Itamon-
te, Itanhomi, Itapecerica, Itaú de Minas, Itaúna, Itinga, Jaboticatubas,
Jacuí, Jacutinga, Janaúba, Jequeri, João Monlevade, João Pinheiro,
Juruaia, Lagoa da Prata, Lagoa Formosa, Lagoa Santa, Lambari, La-
ranjal, Lavras, Liberdade, Luz, Machado, Manga, Mantena, Mar de
Espanha, Maria da Fé, Mariana, Martinho Campos, Mateus Leme,
Matozinhos, Moema, Monsenhor Paulo, Montalvânia, Monte Azul,
Monte Belo, Monte Carmelo, Monte Santo de Minas, Morada Nova
de Minas, Muriaé, Mutum, Muzambinho, Nanuque, Nepomuceno,
Nova Era, Nova Lima, Nova Ponte, Nova Serrana, Novo Cruzeiro,
Oliveira, Ouro Fino, Ouro Preto, Palma, Pará de Minas, Paracatu,
Paraguaçu, Paraisópolis, Paraopeba, Passa Quatro, Passa Tempo, Pas-
sabém, Passos, Patrocínio, Patrocínio do Muriaé, Pavão, Peçanha,
Pedralva, Pedro Leopoldo, Perdigão, Perdizes, Perdões, Piedade do
Rio Grande, Pirapora, Piraúba, Pitangui, Poço Fundo, Pompéu, Por-
teirinha, Porto Firme, Poté, Pouso Alto, Prados, Raul Soares, Recreio,
Resende Costa, Resplendor, Ribeirão das Neves, Rio Casca, Rio Es-
pera, Rio Novo, Rio Pardo de Minas, Rio Piracicaba, Rio Pomba, Rio
Preto, Rio Vermelho, Santa Juliana, Santa Luzia, Santa Maria de
Itabira, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita do Sapucaí, Santa Vitória,
Santo Antônio do Monte, São Domingos do Prata, São Gonçalo do
Sapucaí, São Gotardo, São João da Ponte, São João do Paraíso, São
João Evangelista, São João Nepomuceno, São José do Goiabal, São
Lourenço, São Pedro da União, São Pedro dos Ferros, São Sebastião
do Paraíso, São Tiago, São Tomás de Aquino, São Vicente de Minas,
Senador Firmino, Serrania, Serro, Sete Lagoas, Silvianópolis, Taio-
beiras, Tarumirim, Tombos, Três Corações, Três Marias, Tumiritinga,
Turmalina, Unaí, União de Minas, Várzea da Palma, Varzelândia,
Vazante, Virgínia, Virginópolis, Visconde do Rio Branco e Volta
Grande

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril
de 2013 e na Nota Técnica 141/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo AR-
QUIVAR as impugnações: 46000.004200/2014-46,
46000.004201/2014-91, 46000.004202/2014-35, 46000.004203/2014-
80, 46000.004204/2014-24, 46000.004205/2014-79,
46000.004206/2014-13, 46000.004207/2014-68, 46000.004208/2014-
11, 46000.004209/2014-57, 46000.004210/2014-81,
46000.004211/2014-26, 46000.004212/2014-71, 46000.004213/2014-
15, 46000.004346/2014-91, 46000.004347/2014-36,
46000.004348/2014-81, 46000.004349/2014-25, 46000.004350/2014-
50, 46000.004351/2014-02, 46000.004398/2014-68,
46000.004400/2014-07, 46000.004401/2014-43, 46000.004402/2014-
98, 46000.004403/2014-32, 46000.004404/2014-87,
46000.004405/2014-21, 46000.004406/2014-76, 46000.004407/2014-
11, 46000.004408/2014-65, 46000.004409/2014-18,
46000.004410/2014-34, 46000.004411/2014-89, 46000.004412/2014-
23, 46000.004413/2014-78, 46000.004414/2014-12,
46000.004415/2014-67, 46000.004416/2014-10, 46000.004417/2014-
56, 46000.004418/2014-09, 46000.004419/2014-45,
46000.004420/2014-70, 46000.004421/2014-14, 46000.004422/2014-
69, 46000.004423/2014-11, 46000.004424/2014-58,

46000.004425/2014-01, 46000.004426/2014-47, 46000.004427/2014-
91, 46000.004428/2014-36, 46000.004429/2014-81,
46000.004430/2014-13, 46000.004431/2014-50, 46000.004451/2014-
21, 46000.004465/2014-44, 46000.004521/2014-41,
46000.004522/2014-95, 46000.004523/2014-30, 46000.004524/2014-
84, nos termos do art. 18, III, da Portaria 326/2013; a impugnação
46260.003110/2014-77, nos termos dos incisos II e III do art. 18 da
Portaria 326/2013; e a impugnação 46031.001137/2014-29, nos ter-
mos dos incisos I, II e III do art. 18, da Portaria 326/2013. E DE-
FERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato das Se-
cretárias do Estado de São Paulo, Processo 47546.000215/2010-15 e
CNPJ 58.415.274/0001-21, para representar a categoria Profissional
das Secretárias, secretários, técnicos, tecnólogos e bacharéis e se-
cretariado de todos os ramos dessa atividade nos setores públicos e
privados, com abrangência intermunicipal e base territorial nos Mu-
nicípios de: Adamantina, Adolfo, Águas de Santa Bárbara, Agudos,
Alambari, Alfredo Marcondes, Altair, Altinópolis, Alto Alegre, Alu-
mínio, Álvares Florence, Álvares Machado, Álvaro de Carvalho, Al-
vinlândia, Américo Brasiliense, Américo de Campos, Andradina, An-
gatuba, Anhambi, Anhumas, Aparecida, Aparecida d'Oeste, Apiaí,
Araçariguama, Araçatuba, Araçoiaba da Serra, Aramina, Arandu,
Arapeí, Araraquara, Arco Verde, Arealva, Areias, Areiópolis, Ari-
ranha, Arujá, Aspásia, Assis, Auriflama, Avaí, Avanhandava, Avaré,
Bady Bassitt, Balbinos, Bálsamo, Bananal, Barão de Antonina, Bar-
bosa, Bariri, Barra Bonita, Barra do Chapéu, , Barra do Turvo, Bar-
retos, Barrinha, Barueri, Bastos, Batatais, Bauru, Bebedouro, Bento
de Abreu, Bernardino de Campos, Bertioga, Bilac, Birigui, Biritiba-
Mirim, Boa Esperança do Sul, Bocaina, Bofete, Boituva, Bom Su-
cesso de Itararé, Borá, Boracéia, Borborema, Borebi, Botucatu, Braú-
na, Brejo Alegre, Brodowski, Buri, Buritama, Buritizal, Cabrália Pau-
lista, Caçapava, Cachoeira Paulista, Cafelândia, Caiabú, Caieiras,
Caiuá, Cajamar, Cajati, Cajobi, Cajuru, , Campina de Monte Alegre,
Campos do Jordão, Campos Novos Paulista, Cananéia, Canas, Cân-
dido Mota, Cândido Rodrigues, Canitar, Capão Bonito, Capela do
Alto, Caraguatatuba, Carapicuíba, Cardoso, Cássia dos Coqueiros,
Castilho, Catanduva, Catiguá, Cedral, Cerqueira Cesár, Cerquilho,
Cesário Lange, Chavantes, Clementina, Colina, Colômbia, Conchas,
Coroados, Coronel Macedo, Cosmorama, Cotia, Cravinhos, Cristais
Paulista, Cruzália, Cruzeiro, Cubatão, Cunha, Descalvado, Dirce Reis,
Dobrada, Dois Córregos, Dolcinópolis, Dourado, Dracena, Duartina,
Dumont, Echaporã, Eldorado, Elisiário, Embaúba, Embu, Embu-Gua-
çu, Emilianópolis, Espírito Santo do Turvo, Estrela do Norte, Estrela
d'Oeste, Euclides da Cunha Paulista, Fartura, Fernando Prestes, Fer-
nandópolis, Fernão, Ferraz de Vasconcelos, Flora Rica, Floreal, ,
Flórida Paulista, Florínea, Franca, Francisco Morato, Franco da Ro-
cha, Gabriel Monteiro, Gália, Garça, Gastão Vidigal, Gavião Peixoto,
General Salgado, Getulina, Glicério, Guaiçara, Guaimbê, Guaíra,
Guapiaçu, Guapiara, Guará, Guaraçaí, Guaraci, Guarani D'Oeste,
Guarantã, Guararapes, Guararema, Guaratinguetá, Guareí, Guariba,
Guarujá, Guarulhos, Guatapará, Guzolândia, Herculândia, Iacanga,
Iacri, Iaras, Ibaté, Ibirá, Ibirarema, Ibitinga, Ibiúna, Icém, Iepê, Iga-
raçu do Tietê, Igarapava, Igaratá, Iguape, Ilha Comprida, Ilha Sol-
teira, Ilhabela, Indiana, Indiaporã, Inúbia Paulista, Ipaussu, Iperó,
Ipiguá, Iporanga, Ipuã, Irapuã, Irapuru, Itaberá, Itaí, Itajobi, Itaju,
Itanhaém, Itaóca, Itapecerica da Serra, Itapetininga, Itapeva, Itapevi,
Itapirapuã Paulista, Itápolis, Itaporanga, Itapuí, Itapura, Itaquaque-
cetuba, Itararé, Itariri, Itatinga, Itirapuã, Ituverava, Jaborandi, Jabo-
ticabal, Jacareí, Jaci, Jacupiranga, Jales, Jambeiro, Jandira, Jardinó-
polis, Jaú, Jeriquara, João Ramalho, João Bonifácio, Júlio Mesquita,
Jumirim, Junqueirópolis, Juquiá, Juquitiba, Lagoinha, Laranjal Pau-
lista, Lavínia, Lavrinhas, Lençois Paulista, Lins, Lorena, Lourdes,
Lucélia, Lucianópolis, Luís Antonio, Luiziânia, Lupércio, Lutécia,
Macatuba, Macaubal, Macedônia, Magda, Mairinque, Mairiporã,
Manduri, Marabá Paulista, Maracaí, Marapoama, Mariápolis, Marília,
Marinópolis, Martinópolis, Matão, Mendonça, Meridiano, Mesópolis,
Miguelópolis, Mineiros do Tietê, Miracatu, Mira Estrela, Mirandó-
polis, Mirante do Paranapanema, Mirassol, Mirassolândia, Mogi das
Cruzes, Monções, Mongaguá, Monte Alto, Monte Aprazível, Monte
Azul. Paulista, Monte Castelo, Monteiro Lobato, Morro Agudo, Mo-
tuca, Murutinga do Sul, Nantes, Narandiba, Natividade da Serra,
Neves Paulista, Nhandeara, Nipoã, Nova Aliança, Nova Campina,
Nova Canaã Paulista, Nova Castilho, Nova Europa, Nova Granada,
Nova Guataporanga, Nova Independência, Nova Luzitânia, Novais,
Novo Horizonte, Nuporanga, Ocauçu,Óleo, Olímpia, Onda Verde,
Oriente, Orindiúva, Orlândia, Osasco, Oscar Bressane, Osvaldo Cruz,
Ourinhos, Ouro Verde, Ouroeste, Pacaembu, Palestina, Palmares Pau-
lista, Paraibuna, Paraíso, Paranapanema, Paranapuã, Parapuã, Par-
dinho, Pariquera Açú, Parisi, Patrocínio Paulista, Paulicéia, Paulis-
tânia, Paulo de Faria, Pederneiras, Pedranópolis, Pedregulho, Pedri-
nhas Paulista, Pedro de Toledo, Penápolis, Pereira Barreto, Pereiras,
Peruíbe, Piacatu, Piedade, Pilar do Sul, Pindamonhangaba, Pindo-
rama, Piquerobi, Piquete, Piraju, Pirajuí, Pirangi, Pirapora do Bom
Jesus, Pirapozinho, Piratininga, Pitangueiras, Planalto, Platina, Poá,
Poloni, Pompéia, Pongaí, Pontal, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina,
Porangaba, Porto Feliz, Porto Ferreira, Potim, Potirendaba, Pracinha,
Pradópolis, Praia Grande, Pratânia, Presidente Alves, Presidente Ber-
nardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Vences-
lau, Promissão, Quadra, Quatá, Queiroz, Queluz, Quintana, Rancha-
ria, Redenção da Serra, Regente Feijó, Reginópolis, Registro, Res-
tinga, Ribeira, Ribeirão Bonito, Ribeirão Branco, Ribeirão Corrente,
Ribeirão do Sul, Ribeirão dos Indíos, Ribeirão Grande, Ribeirão Pre-
to, Rifaina, Rinção, Rinópolis, Riolândia, Riversul, Rosana, Roseira,
Rubiácea, Rubinéia, Sabino, Sagres, Sales, Sales Oliveira, Salesó-
polis, Salmourão, Salto de Pirapora, Salto Grande, Sandovalina, Santa
Adélia, Santa Albertina, Santa Branca, Santa Clara D'Oeste, Santa
Cruz da Esperança, Santa Cruz do Rio Pardo, Santa Ernestina, Santa
Fé do Sul, Santa Isabel, Santa Lúcia, Santa Mercedes, Santa Rita do
Passa Quatro, Santa Rita D'Oeste, Santa Rosa do Viterbo, Santa
Salete, Santana da Ponte Pensa, Santana de Parnaíba, Santo Anas-
tácio, Santo Antônio da Alegria, Santo Antônio do Aracanguá, Santo
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Antônio do Pinhal, Santo Expedito, Santópolis do Aguapeí, Santos,
São Bento do Sapucaí, São Carlos, São Francisco, São João das Duas
Pontes, São João de Iracema, São João do Pau D'Alho, São Joaquim
da Barra, São José da Bela Vista, São José do Barreiro, São José do
Rio Preto, São José dos Campos, São Lourenço da Serra, São Luís do
Paraitinga, São Manuel, São Miguel Arcanjo, São Paulo, São Pedro
do Turvo, São Roque, São Sebastião, São Simão, São Vicente, Sa-
rapuí, Sarutaiá, Sebastianópolis do Sul, Serra Azul, Serrana, Ser-
tãozinho, Sete Barras, Severínia, Silveiras, Sorocaba, Sud Mennucci,
Suzanápolis, Suzano, Tabapuã, Tabatinga, Taboão da Serra, Taciba,
Taguaí, Taiaçu, Taiúva, Tanabi, Tapiraí, Taquaral, Taquaritinga, Ta-
quarituba, Taquarivaí,Tarabai, Tarumã, Tatuí, Taubaté, Tejupá, Teo-
doro Sampaio, Terra Roxa, Tietê, Timburi, Torre de Pedra, Trabijú,
Tremembé, Três Fronteiras, , Tupã, Tupi Paulista, Turiúba, Turmalina,
Ubarana, Ubatuba, Ubirajara, Uchoa, União Paulista, Urânia, Uru,
Urupês, Valentim Gentil, Valparaíso, Vargem Grande Paulista, Vera
Cruz, Viradouro, Vista Alegre do Alto, Vitória Brasil, Votorantim,
Votuporanga e Zacarias, conforme artigo 25, II, da Portaria
326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 151/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Trabalhadores no
Serviço Público Municipal de Governador Celso Ramos - SC, Pro-
cesso 46000.004187/2003-72, CNPJ 05.270.513/0001-36, para repre-
sentar a Categoria dos Trabalhadores e Servidores do Serviço Público,
envolvendo os que atuam na Administração Direta, Indireta, Fun-
dacional e Paraestatal, com abrangência Municipal e base territorial
no município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Ca-
tarina. Para fins de anotação no CNES, resolve ainda DETERMINAR
a exclusão da Categoria dos Trabalhadores e Servidores do Serviço
Público, envolvendo os que atuam na Administração Direta, Indireta,
Fundacional e Paraestatal da representação do UNSP-SINDICATO
NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos Civis do
Brasil, Processo 24000.004348/89-11, CNPJ 33.721.911/0001-67, no
município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina,
conforme determina o art. 30 da Portaria 326/2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 656, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.000120/2010-01-32, resolve:

Art. 1º - Homologar alteração do Plano de Cargos e Salários
docente da FACULDADE ESTACIO DE SÁ DE SANTA CATA-
RINA..

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 15, DE 20 DE JANEIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, e considerando o que consta dos autos do Processo nº
46220.008399/2014-97, protocolado no dia 19/12/2014, resolve:

Conceder autorização à ADAMI S/A, inscrita no CNPJ sob o
nº 83.054.478/0005-55, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 40 (quarenta) minutos, no esta-
belecimento situado na Campina do Paulista, vila Adami, comunidade
Chapecozinho, na cidade de Ponte Serrada (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 29, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.008618/2014-38-32 resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários da MA-
DEREIRA SORRISO LTDA. EPP/SC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 31, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46301.002494/2014-87-32, resolve:

Art. 1º - Homologar alteração do Plano de Cargos e Salários
dos TÉCNO ADMINISTRATIVO DA FACULDADE DE ENSINO
SUPERIOR DE CHAPECÓ - FACESC.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 32, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46301.002496/2014-76-32, resolve:

Art. 1º - Homologar alteração do Plano de Cargos e Salários
DOCENTE DA FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE CHA-
PECÓ - FACESC .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 33, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.004526/2014-89, resolve:

Art. 1º - Homologar alteração do Plano de Cargos e Salários
da CLP SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA. ME .

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIA Nº 34, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, e considerando o que consta dos autos do Processo nº
46220.008399/2014-97, protocolado no dia 19/12/2014, resolve:

Conceder autorização à ADAMI S/A, inscrita no CNPJ sob o
nº 83.054.478/0008-06, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 40 (quarenta) minutos, no esta-
belecimento situado na Rodovia SC-302, km 6,5, bairro castelhano,
na cidade de Caçador (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico

resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.565, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa JR Agência de Viagens e
Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

048, de 30 de janeiro de 2015 e no que consta do Processo nº
50500.066137/2009-19, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa JR Agência de Viagens e Turismo Ltda., CNPJ nº
01.613.258/0001-26, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.566, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa FAB Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

046, de 29 de Janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.014345/2009-24, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa FAB TURISMO LTDA., CNPJ nº 07.405.760/0001-28, pelo
prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos 1º e 5º do
artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de 1998,
c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.567, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Determinar o arquivamento do Processo
Administrativo instaurando em face da Em-
presa Gontijo de Transportes Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

045, de 29 de janeiro de 2015, resolve:
Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo Adminis-

trativo nº 50500.068920/2009-17, instaurado em desfavor da Empresa
Gontijo de Transportes Ltda., CNPJ nº 16.624.611/0001-40.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.568, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidonei-
dade à empresa Transportadora Turística
Rio Preto Ltda., e dá outras providências.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

033, de 4 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.118555/2010-24, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Transportadora Turística Rio Preto Ltda., CNPJ nº
46.907.812/0001-16, pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade
com os parágrafos 1º e 5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos
do Decreto nº 2.521, de 1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº
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10.233, de 2001, com a consequente cassação do Certificado de
Registro de Fretamento - CRF.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.569, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Aplica a Pena de Declaração de Inidoneidade
à empresa Vera Lúcia M. Carvalho - ME.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

034, de 4 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.066122/2009-42, resolve:

Art. 1º Aplicar a Pena de Declaração de Inidoneidade à
empresa Vera Lúcia M. Carvalho - ME CNPJ nº 04.344.460/0001-98,
pelo prazo de 3 (três) anos, em conformidade com os parágrafos 1º e
5º do artigo 36 e artigo 86, inciso VI, ambos do Decreto nº 2.521, de
1998, c/c o artigo 78 - A, inciso V, da Lei nº 10.233, de 2001.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 48, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

228, de 8 de dezembro de 2014, e
CONSIDERANDO as disposições contidas nos arts. 24,

VIII, 26, VII, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; nos arts. 3º,
IX e XXII, e 5º, VII, do anexo do Decreto nº 4.130, de 13 de
fevereiro de 2002; nas manifestações das áreas técnica e jurídica
procedidas nos autos do Processo nº 50500.124292/2012-54, deli-
bera:

Art. 1º Não conhecer da Manifestação apresentada pela em-
presa ViaBahia Concessionária de Rodovias S/A, por ausência de
fundamentos e previsão legal no âmbito do Regulamento Anexo à
Resolução nº 442, de 17 de fevereiro de 2004, mantendo-se assim a
penalidade aplicada e a autorização para a Superintendência de Ex-
ploração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF executar a caução
prevista no contrato de concessão, caso persista a inadimplência.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 49, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

042, de 28 de janeiro de 2015, e nas manifestações da área técnica e
jurídica procedidas nos autos do Processo nº 50500.029844/2013-01,
delibera:

Art. 1º Conhecer o Recurso Administrativo, como Pedido de
Reconsideração, interposto pela Concessionária ALL América Latina
Logística Malha Paulista S/A, em face da Resolução ANTT nº 4.300,
de 27 de março de 2014, para, no mérito, negar-lhe provimento, vez
que os argumentos lá elencados não merecem acolhida.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 50, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

043, de 29 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.294061/2014-79, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e memoriais descritivos constantes do referido processo, situados
no município de Silva Jardim, no estado do Rio de Janeiro, ne-
cessários à execução das obras de implantação de trevo em desnível
no km 248+200m.

Art. 2º. As descrições das áreas mencionadas no art. 1º
constam do Anexo a esta Deliberação

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

I - Área 01, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de co-
ordenadas N(Y)7491922,036 e E(X)756996,542, situado no limite
com Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro; deste, segue com azimute de
215°11'32" e distância de 16,18m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)7491908,816 e E(X)756987,219; deste, segue com azimute de
239°28'56" e distância de 54,88m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)7491880,949 e E(X)756939,944; deste, segue com azimute de
253°06'14" e distância de 38,21m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)7491869,844 e E(X)756903,384; deste, segue com azimute de
272°10'44" e distância de 14,91m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)7491870,411 e E(X)756888,481; deste, segue com azimute de
299°34'35" e distância de 10,28m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)7491875,487 e E(X)756879,537; deste, segue com azimute de
267°13'03" e distância de 11,72m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)7491874,918 e E(X)756867,83; deste, segue com azimute de
291°03'14" e distância de 7,83m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)7491877,73 e E(X)756860,525; deste, segue com azimute de
267°09'43" e distância de 19,93m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)7491876,743 e E(X)756840,615; deste, segue com azimute de
288°05'52" e distância de 27,83m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)7491885,388 e E(X)756814,162; deste, segue com azimute de
245°34'34" e distância de 11,11m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)7491880,795 e E(X)756804,048; deste, segue com azimute de
220°27'06" e distância de 2,58m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P12, de coordenadas
N(Y)7491878,834 e E(X)756802,376; deste, segue com azimute de
231°33'49" e distância de 43,84m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P13, de coordenadas
N(Y)7491851,581 e E(X)756768,036; deste, segue com azimute de
209°50'11" e distância de 3,10m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P14, de coordenadas
N(Y)7491848,889 e E(X)756766,492; deste, segue com azimute de
230°28'58" e distância de 6,28m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P15, de coordenadas
N(Y)7491844,891 e E(X)756761,645; deste, segue com azimute de
245°25'48" e distância de 13,46m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P16, de coordenadas
N(Y)7491839,293 e E(X)756749,401; deste, segue com azimute de
225°00'51" e distância de 22,69m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P17, de coordenadas
N(Y)7491823,251 e E(X)756733,351; deste, segue com azimute de
172°12'18" e distância de 6,82m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P18, de coordenadas
N(Y)7491816,494 e E(X)756734,276; deste, segue com azimute de
205°36'29" e distância de 22,89m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P19, de coordenadas
N(Y)7491795,851 e E(X)756724,382; deste, segue com azimute de
124°02'31" e distância de 4,16m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P20, de coordenadas
N(Y)7491793,525 e E(X)756727,825; deste, segue com azimute de
209°12'54" e distância de 23,79m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P21, de coordenadas
N(Y)7491772,757 e E(X)756716,211; deste, segue com azimute de
203°34'15" e distância de 19,04m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P22, de coordenadas
N(Y)7491755,305 e E(X)756708,597; deste, segue com azimute de
227°14'16" e distância de 12,39m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P23, de coordenadas
N(Y)7491746,895 e E(X)756699,503; deste, segue com azimute de
240°20'39" e distância de 37,55m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P24, de coordenadas
N(Y)7491728,317 e E(X)756666,874; deste, segue com azimute de
200°11'36" e distância de 24,25m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P25, de coordenadas
N(Y)7491705,557 e E(X)756658,503; deste, segue com azimute de
191°41'11" e distância de 7,58m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P26, de coordenadas
N(Y)7491698,131 e E(X)756656,967; deste, segue com azimute de
242°36'52" e distância de 5,93m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P27, de coordenadas
N(Y)7491695,402 e E(X)756651,699; deste, segue com azimute de
212°39'19" e distância de 51,60m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P28, de coordenadas
N(Y)7491651,962 e E(X)756623,859; deste, segue com azimute de
210°16'42" e distância de 21,79m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P29, de coordenadas
N(Y)7491633,142 e E(X)756612,871; deste, segue com azimute de
224°37'35" e distância de 60,42m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P30, de coordenadas
N(Y)7491590,143 e E(X)756570,429; deste, segue com azimute de
231°42'14" e distância de 19,87m, confrontando neste trecho com
Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P31, de coordenadas
N(Y)7491577,827 e E(X)756554,832; deste, segue com azimute de
309°04'08" e distância de 19,86m, confrontando neste trecho com
Fábio da Silveira Barra e outros, até o vértice P39, de coordenadas
N(Y)7491590,343 e E(X)756539,414; deste, segue com azimute de
39°24'16" e distância de 101,22m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P40, de

coordenadas N(Y)7491668,552 e E(X)756603,666; deste, segue com
azimute de 39°24'30" e distância de 160,74m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P41, de coordenadas N(Y)7491792,749 e E(X)756705,713;
deste, segue com azimute de 39°32'25" e distância de 20,74m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P42, de coordenadas N(Y)7491808,745 e
E(X)756718,918; deste, segue com azimute de 40°09'39" e distância
de 14,53m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Má-
rio Covas, BR-101/RJ, até o vértice P43, de coordenadas
N(Y)7491819,853 e E(X)756728,292; deste, segue com azimute de
41°04'14" e distância de 12,38m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P44, de
coordenadas N(Y)7491829,188 e E(X)756736,427; deste, segue com
azimute de 41°58'25" e distância de 7,53m, confrontando neste trecho
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P45, de coordenadas N(Y)7491834,784 e E(X)756741,461; deste, se-
gue com azimute de 43°06'04" e distância de 12,08m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P46, de coordenadas N(Y)7491843,603 e E(X)756749,714;
deste, segue com azimute de 44°33'12" e distância de 9,16m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P47, de coordenadas N(Y)7491850,132 e
E(X)756756,142; deste, segue com azimute de 46°05'29" e distância
de 9,95m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o vértice P48, de coordenadas
N(Y)7491857,032 e E(X)756763,31; deste, segue com azimute de
47°39'28" e distância de 7,15m, confrontando neste trecho com Ro-
dovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P49, de
coordenadas N(Y)7491861,849 e E(X)756768,596; deste, segue com
azimute de 49°17'41" e distância de 8,84m, confrontando neste trecho
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P50, de coordenadas N(Y)7491867,613 e E(X)756775,296; deste, se-
gue com azimute de 50°21'42" e distância de 0,88m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P51, de coordenadas N(Y)7491868,173 e
E(X)756775,972;deste, segue com azimute de 50°52'15" e distância
de 3,47m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o vértice P52, de coordenadas
N(Y)7491870,363 e E(X)756778,664; deste, segue com azimute de
52°03'14" e distância de 7,01m, confrontando neste trecho com Ro-
dovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P53, de
coordenadas N(Y)7491874,672 e E(X)756784,19; deste, segue com
azimute de 53°43'14" e distância de 7,47m, confrontando neste trecho
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P54, de coordenadas N(Y)7491879,093 e E(X)756790,213; deste, se-
gue com azimute de 55°26'31" e distância de 9,28m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P55, de coordenadas N(Y)7491884,358 e E(X)756797,857;
deste, segue com azimute de 57°59'36" e distância de 8,94m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P56, de coordenadas N(Y)7491889,097 e
E(X)756805,439; deste, segue com azimute de 59°53'04" e distância
de 9,74m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o vértice P57, de coordenadas
N(Y)7491893,985 e E(X)756813,866; deste, segue com azimute de
61°51'11" e distância de 8,25m, confrontando neste trecho com Ro-
dovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P58, de
coordenadas N(Y)7491897,875 e E(X)756821,137; deste, segue com
azimute de 63°45'05" e distância de 7,69m, confrontando neste trecho
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P59, de coordenadas N(Y)7491901,277 e E(X)756828,036; deste, se-
gue com azimute de 100°45'19" e distância de 60,39m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P60, de coordenadas N(Y)7491890,008 e E(X)756887,362;
deste, segue com azimute de 85°17'23" e distância de 18,34m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P61, de coordenadas N(Y)7491891,514 e
E(X)756905,64; deste, segue com azimute de 81°00'59" e distância de
24,50m, confrontando neste trecho com Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/RJ, até o vértice P62, de coordenadas
N(Y)7491895,34 e E(X)756929,841; deste, segue com azimute de
59°51'28" e distância de 19,42m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P63, de
coordenadas N(Y)7491905,094 e E(X)756946,639; deste, segue com
azimute de 78°32'12" e distância de 18,52m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P64, de coordenadas N(Y)7491908,775 e E(X)756964,791; deste, se-
gue com azimute de 63°17'11" e distância de 30,53m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P65, de coordenadas N(Y)7491922,5 e E(X)756992,064;
deste, segue com azimute de 95°54'57" e distância de 4,50m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)7491922,036 e
E(X)756996,542; fecha-se assim o perímetro com 1.246,07m (um
mil, duzentos e quarenta e seis metros e sete centímetros) e a área
com 10.229,04m² (dez mil, duzentos e vinte e nove metros quadrados
e quatro centímetros quadrados);

II - Área 02, cuja descrição inicia-se no vértice P31, de
coordenadas N(Y)7491590,343 e E(X)756539,414, situado no limite
com Fábio Silveira da Barra e outros; deste, segue com azimute de
129°03'24" e distância de 19,86m, confrontando neste trecho com
Fábio Silveira da Barra e outros, até o vértice P32, de coordenadas
N(Y)7491577,83 e E(X)756554,835; deste, segue com azimute de
231°38'24" e distância de 0,51m, confrontando neste trecho com
Fábio Silveira da Barra e outros, até o vértice P33, de coordenadas
N(Y)7491577,515 e E(X)756554,437; deste, segue com azimute de
226°48'41" e distância de 18,50m, confrontando neste trecho com
Fábio Silveira da Barra e outros, até o vértice P34, de coordenadas
N(Y)7491564,854 e E(X)756540,949; deste, segue com azimute de
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141°08'03" e distância de 7,73m, confrontando neste trecho com
Fábio Silveira da Barra e outros, até o vértice P35, de coordenadas
N(Y)7491558,836 e E(X)756545,799; deste, segue com azimute de
225°36'19" e distância de 3,68m, confrontando neste trecho com Rua
do Caxito, até o vértice P36, de coordenadas N(Y)7491556,261 e
E(X)756543,169; deste, segue com azimute de 315°26'50" e distância
de 0,63m, confrontando neste trecho com Rua do Caxito, até o vértice
P37, de coordenadas N(Y)7491556,713 e E(X)756542,724; deste, se-
gue com azimute de 310°24'44" e distância de 14,52m, confrontando
neste trecho com Rua do Caxito, até o vértice P38, de coordenadas
N(Y)7491566,129 e E(X)756531,665; deste, segue com azimute de
316°08'05" e distância de 9,50m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P39, de
coordenadas N(Y)7491572,977 e E(X)756525,083; deste, segue com
azimute de 39°31'50" e distância de 22,52m, confrontando neste tre-
cho com Cerâmica Rodrigues Ltda. e outro, até o vértice P1, de
coordenadas N(Y)7491590,343 e E(X)756539,414; fecha-se assim o
perímetro com 97,44m (noventa e sete metros e quarenta e quatro
centímetros) e a área com 462,30m² (quatrocentos e sessenta e dois
metros quadrados e trinta centímetros quadrados);

III - Área 03, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7491564,369 e E(X)756518,075, situado no limite
com Rua do Caxito; deste, segue com azimute de 135°29'51" e
distância de 23,38m, confrontando neste trecho com Rua do Caxito,
até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7491547,697 e E(X)756534,46;
deste, segue com azimute de 225°40'37" e distância de 5,63m, con-
frontando neste trecho com Erotides da Silva Leite, até o vértice P3,
de coordenadas N(Y)7491543,766 e E(X)756530,435; deste, segue
com azimute de 309°16'03" e distância de 8,08m, confrontando neste
trecho com Erotides da Silva Leite, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)7491548,883 e E(X)756524,176; deste, segue com azimute de
222°27'10" e distância de 18,34m, confrontando neste trecho com
Erotides da Silva Leite, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)7491535,348 e E(X)756511,794; deste, segue com azimute de
210°15'56" e distância de 20,65m, confrontando neste trecho com
Erotides da Silva Leite, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)7491517,514 e E(X)756501,387; deste, segue com azimute de
271°06'41" e distância de 21,35m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P15, de coordenadas
N(Y)7491517,928 e E(X)756480,044; deste, segue com azimute de
39°18'52" e distância de 60,03m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P1, de
coordenadas N(Y)7491564,369 e E(X)756518,075; fecha-se assim o
perímetro com 157,43m (cento e cinquenta e sete metros e quarenta e
três centímetros) e a área com 834,06m² (oitocentos e trinta e quatro
metros quadrados e seis centímetros quadrados);

IV - Área 04, cuja descrição inicia-se no vértice P6, de
coordenadas N(Y)7491517,928 e E(X)756480,044, situado no limite
com proprietário não identificado; deste, segue com azimute de
91°06'44" e distância de 21,33m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)7491517,514 e E(X)756501,369; deste, segue com azimute de
219°20'42" e distância de 13,65m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)7491506,959 e E(X)756492,716; deste, segue com azimute de
137°07'41" e distância de 4,23m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)7491503,861 e E(X)756495,592; deste, segue com azimute de
230°22'53" e distância de 4,59m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)7491500,933 e E(X)756492,055; deste, segue com azimute de
315°04'39" e distância de 3,13m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)7491503,152 e E(X)756489,842; deste, segue com azimute de
227°46'27" e distância de 22,98m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P12, de coordenadas
N(Y)7491487,708 e E(X)756472,825; deste, segue com azimute de
241°14'55" e distância de 17,10m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P13, de coordenadas
N(Y)7491479,481 e E(X)756457,83; deste, segue com azimute de
227°34'37" e distância de 4,44m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P14, de coordenadas
N(Y)7491476,489 e E(X)756454,556; deste, segue com azimute de
243°46'19" e distância de 16,50m, confrontando neste trecho com
Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice P15, de
coordenadas N(Y)7491469,196 e E(X)756439,753; deste, segue com
azimute de 39°35'01" e distância de 63,23m, confrontando neste tre-
cho com Erotides da Silva Leite, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7491517,928 e E(X)756480,044; fecha-se assim o perímetro
com 171,18m (cento e setenta e um metros e dezoito centímetros) e
a área com 813,02m² (oitocentos e treze metros quadrados e dois
centímetros quadrados);

V - Área 05, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7491799,618 e E(X)756620,761, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°24'22" e distância de 8,57m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P2, de coordenadas N(Y)7491792,993 e E(X)756615,318; deste, se-
gue com azimute de 285°20'42" e distância de 10,89m, confrontando
neste trecho com Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P43, de
coordenadas N(Y)7491795,876 e E(X)756604,812; deste, segue com
azimute de 24°55'20" e distância de 5,71m, confrontando neste trecho
com Espólio de Manoel Viviane, até o vértice P44, de coordenadas
N(Y)7491801,054 e E(X)756607,218; deste, segue com azimute de
12°58'20" e distância de 6,92m, confrontando neste trecho com Es-
pólio de Manoel Viviane, até o vértice P45, de coordenadas
N(Y)7491807,8 e E(X)756608,772; deste, segue com azimute de
98°46'47" e distância de 7,15m, confrontando neste trecho com Es-
pólio de Manoel Viviane, até o vértice P46, de coordenadas
N(Y)7491806,709 e E(X)756615,836; deste, segue com azimute de

180°20'05" e distância de 7,19m, confrontando neste trecho com
Espólio de Manoel Viviane, até o vértice P47, de coordenadas
N(Y)7491799,518 e E(X)756615,794; deste, segue com azimute de
88°50'48" e distância de 4,97m, confrontando neste trecho com Es-
pólio de Manoel Viviane, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7491799,618 e E(X)756620,761; fecha-se assim o perímetro
com 51,40m (cinquenta e um metros e quarenta centímetros) e a área
com 130,74m² (cento e trinta metros quadrados e setenta e quatro
centímetros quadrados);

VI - Área 06, cuja descrição inicia-se no vértice P2, de
coordenadas N(Y)7491792,993 e E(X)756615,318, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°24'20" e distância de 57,03m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)7491748,93 e E(X)756579,117; des-
te, segue com azimute de 219°24'12" e distância de 8,21m, con-
frontando neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-
101/RJ, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)7491742,588 e
E(X)756573,907; deste, segue com azimute de 285°01'60" e distância
de 8,04m, confrontando neste trecho com Igreja Evangélica Assem-
bleia de Deus, até o vértice P33, de coordenadas N(Y)7491744,674 e
E(X)756566,14; deste, segue com azimute de 42°14'32" e distância de
24,81m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P34, de coordenadas N(Y)7491763,039 e
E(X)756582,817; deste, segue com azimute de 276°27'30" e distância
de 4,07m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P35, de coordenadas N(Y)7491763,497 e
E(X)756578,771; deste, segue com azimute de 1°24'51" e distância de
7,66m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Carvalho,
até o vértice P36, de coordenadas N(Y)7491771,153 e
E(X)756578,96; deste, segue com azimute de 101°25'34" e distância
de 4,93m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P37, de coordenadas N(Y)7491770,176 e
E(X)756583,794; deste, segue com azimute de 60°26'12" e distância
de 3,99m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P38, de coordenadas N(Y)7491772,146 e
E(X)756587,267; deste, segue com azimute de 29°13'12" e distância
de 7,23m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P39, de coordenadas N(Y)7491778,457 e
E(X)756590,797; deste, segue com azimute de 39°47'32" e distância
de 7,11m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P40, de coordenadas N(Y)7491783,922 e
E(X)756595,349; deste, segue com azimute de 45°26'33" e distância
de 6,96m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P41, de coordenadas N(Y)7491788,803 e
E(X)756600,306; deste, segue com azimute de 35°57'42" e distância
de 5,78m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Car-
valho, até o vértice P42, de coordenadas N(Y)7491793,481 e
E(X)756603,7; deste, segue com azimute de 24°54'20" e distância de
2,64m, confrontando neste trecho com Maria da Conceição Carvalho,
até o vértice P43, de coordenadas N(Y)7491795,876 e
E(X)756604,812; deste, segue com azimute de 105°20'42" e distância
de 10,89m, confrontando neste trecho com Espólio de Manoel Vi-
viane, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)7491792,993 e
E(X)756615,318; fecha-se assim o perímetro com 159,35m (cento e
cinquenta e nove metros e trinta e cinco centímetros) e a área com
567,75m² (quinhentos e sessenta e sete metros quadrados e setenta e
cinco centímetros quadrados);

VII - Área 07, cuja descrição inicia-se no vértice P4, de
coordenadas N(Y)7491742,588 e E(X)756573,907, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°24'21" e distância de 32,92m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P5, de coordenadas N(Y)7491717,148 e E(X)756553,006;
deste, segue com azimute de 300°41'13" e distância de 10,86m, con-
frontando neste trecho com proprietário não identificado, até o vértice
P28, de coordenadas N(Y)7491722,692 e E(X)756543,664; deste, se-
gue com azimute de 46°03'22" e distância de 2,76m, confrontando
neste trecho com Igreja Evangélica Assembléia de Deus, até o vértice
P29, de coordenadas N(Y)7491724,609 e E(X)756545,653; deste, se-
gue com azimute de 94°22'27" e distância de 3,95m, confrontando
neste trecho com Igreja Evangélica Assembléia de Deus, até o vértice
P30, de coordenadas N(Y)7491724,308 e E(X)756549,588; deste, se-
gue com azimute de 26°42'53" e distância de 8,90m, confrontando
neste trecho com Igreja Evangélica Assembléia de Deus, até o vértice
P31, de coordenadas N(Y)7491732,256 e E(X)756553,588; deste, se-
gue com azimute de 46°03'23" e distância de 14,19m, confrontando
neste trecho com Igreja Evangélica Assembléia de Deus, até o vértice
P32, de coordenadas N(Y)7491742,103 e E(X)756563,805; deste, se-
gue com azimute de 42°14'45" e distância de 3,47m, confrontando
neste trecho com Igreja Evangélica Assembléia de Deus, até o vértice
P33, de coordenadas N(Y)7491744,674 e E(X)756566,14; deste, se-
gue com azimute de 105°01'60" e distância de 8,04m, confrontando
neste trecho com Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)7491742,588 e E(X)756573,907; fecha-se assim o
perímetro com 85,10m (oitenta e cinco metros e dez centímetros) e a
área com 266,11m² (duzentos e sessenta e seis metros quadrados e
onze centímetros quadrados);

VIII - Área 08, cuja descrição inicia-se no vértice P5, de
coordenadas N(Y)7491717,234 e E(X)756553,077, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°24'32" e distância de 7,40m, confrontando neste tre-
cho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o vértice
P6, de coordenadas N(Y)7491711,52 e E(X)756548,382; deste, segue
com azimute de 219°32'13" e distância de 15,21m, confrontando
neste trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até
o vértice P7, de coordenadas N(Y)7491699,789 e E(X)756538,699;
deste, segue com azimute de 301°06'31" e distância de 23,45m, con-
frontando neste trecho com Maria da Conceição Carvalho, até o
vértice P7A, de coordenadas N(Y)7491711,905 e E(X)756518,621;

deste, segue com azimute de 39°56'56" e distância de 12,07m, con-
frontando neste trecho com Associação de Moradores e Amigos do
Caxito, até o vértice P25A, de coordenadas N(Y)7491721,159 e
E(X)756526,372; deste, segue com azimute de 124°23'26" e distância
de 11,34m, confrontando neste trecho com proprietário não iden-
tificado, até o vértice P26, de coordenadas N(Y)7491714,753 e
E(X)756535,731; deste, segue com azimute de 44°25'46" e distância
de 7,46m, confrontando neste trecho com proprietário não identi-
ficado, até o vértice P27, de coordenadas N(Y)7491720,078 e
E(X)756540,951; deste, segue com azimute de 46°03'53" e distância
de 3,77m, confrontando neste trecho com proprietário não identi-
ficado, até o vértice P28, de coordenadas N(Y)7491722,692 e
E(X)756543,664; deste, segue com azimute de 120°06'24" e distância
de 10,88m, confrontando neste trecho com Igreja Evangélica As-
sembléia de Deus, até o vértice P5, de coordenadas N(Y)7491717,234
e E(X)756553,077; fecha-se assim o perímetro com 91,57m (noventa
e um metros e cinquenta e sete centímetros) e a área com 393,37m²
(trezentos e noventa e três metros quadrados e trinta e sete cen-
tímetros quadrados);

IX - Área 09, cuja descrição inicia-se no vértice P25A, de
coordenadas N(Y)7491721,159 e E(X)756526,372, situado no limite
com proprietário não identificado; deste, segue com azimute de
220°00'00" e distância de 12,07m, confrontando neste trecho com
proprietário não identificado, até o vértice P7A, de coordenadas
N(Y)7491711,911 e E(X)756518,612; deste, segue com azimute de
303°00'42" e distância de 24,24m, confrontando neste trecho com
espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P20, de co-
ordenadas N(Y)7491725,118 e E(X)756498,284; deste, segue com
azimute de 30°48'17" e distância de 19,60m, confrontando neste tre-
cho com Rua Capivari, até o vértice P21, de coordenadas
N(Y)7491741,952 e E(X)756508,321; deste, segue com azimute de
118°02'55" e distância de 6,91m, confrontando neste trecho com
Igreja Evangélica Assembléia de Deus, até o vértice P22, de co-
ordenadas N(Y)7491738,703 e E(X)756514,419; deste, segue com
azimute de 190°51'22" e distância de 5,87m, confrontando neste tre-
cho com Associação de Moradores e Amigos do Caxito, até o vértice
P23, de coordenadas N(Y)7491732,941 e E(X)756513,314; deste, se-
gue com azimute de 151°12'58" e distância de 3,17m, confrontando
neste trecho com Associação de Moradores e Amigos do Caxito, até
o vértice P24, de coordenadas N(Y)7491730,167 e E(X)756514,838;
deste, segue com azimute de 128°59'06" e distância de 11,47m, con-
frontando neste trecho com Associação de Moradores e Amigos do
Caxito, até o vértice P25, de coordenadas N(Y)7491722,95 e
E(X)756523,755; deste, segue com azimute de 124°23'12" e distância
de 3,17m, confrontando neste trecho com Associação de Moradores e
Amigos do Caxito, até o vértice P25A, de coordenadas
N(Y)7491721,159 e E(X)756526,372; fecha-se assim o perímetro
com 86,49m (oitenta e seis metros e quarenta e nove centímetros) e a
área com 380,88m² (trezentos e oitenta metros quadrados oitenta e
oito centímetros quadrados);

X - Área 10, cuja descrição inicia-se no vértice P7A, de
coordenadas N(Y)7491711,911 e E(X)756518,612, situado no limite
com Maria da Conceição Carvalho; deste, segue com azimute de
219°41'34" e distância de 10,73m, confrontando neste trecho com
Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P14, de coordenadas
N(Y)7491703,658 e E(X)756511,762; deste, segue com azimute de
315°13'46" e distância de 4,77m, confrontando neste trecho com
espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P15, de co-
ordenadas N(Y)7491707,042 e E(X)756508,405; deste, segue com
azimute de 311°40'04" e distância de 8,72m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P16, de
coordenadas N(Y)7491712,841 e E(X)756501,889; deste, segue com
azimute de 259°52'26" e distância de 2,55m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P17, de
coordenadas N(Y)7491712,392 e E(X)756499,375; deste, segue com
azimute de 224°34'11" e distância de 2,17m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P18, de
coordenadas N(Y)7491710,849 e E(X)756497,855; deste, segue com
azimute de 297°26'33" e distância de 6,95m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P19, de
coordenadas N(Y)7491714,052 e E(X)756491,687; deste, segue com
azimute de 30°48'05" e distância de 12,88m, confrontando neste tre-
cho com Rua Capivari, até o vértice P20, de coordenadas
N(Y)7491725,118 e E(X)756498,284; deste, segue com azimute de
123°00'42" e distância de 24,24m, confrontando neste trecho com
Associação de Moradores e Amigos do Caxito, até o vértice P7A, de
coordenadas N(Y)7491711,911 e E(X)756518,612; fecha-se assim o
perímetro com 73,00m (setenta e três metros) e a área com 243,31m²
(duzentos e quarenta e três metros quadrados e trinta e um cen-
tímetros quadrados);

XI - Área 11, cuja descrição inicia-se no vértice P7, de
coordenadas N(Y)7491699,773 e E(X)756538,726, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°25'19" e distância de 54,52m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P8, de coordenadas N(Y)7491657,659 e E(X)756504,106;
deste, segue com azimute de 281°26'26" e distância de 4,56m, con-
frontando neste trecho com não identificado, até o vértice P11, de
coordenadas N(Y)7491658,564 e E(X)756499,634; deste, segue com
azimute de 26°19'23" e distância de 26,79m, confrontando neste tre-
cho com Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P12, de co-
ordenadas N(Y)7491682,577 e E(X)756511,514; deste, segue com
azimute de 31°19'10" e distância de 15,47m, confrontando neste tre-
cho com Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P13, de co-
ordenadas N(Y)7491695,797 e E(X)756519,558; deste, segue com
azimute de 315°14'16" e distância de 11,07m, confrontando neste
trecho com Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P14, de
coordenadas N(Y)7491703,658 e E(X)756511,762; deste, segue com
azimute de 39°41'34" e distância de 10,73m, confrontando neste tre-
cho com espólio de Norival Cardoso de Souza, até o vértice P7A, de
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coordenadas N(Y)7491711,911 e E(X)756518,612; deste, segue com
azimute de 121°06'34" e distância de 23,49m, confrontando neste
trecho com não identificado, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)7491699,773 e E(X)756538,726; fecha-se assim o perímetro
com 146,63m (cento e quarenta e seis metros e sessenta e três cen-
tímetros) e a área com 660,51m² (seiscentos e sessenta metros qua-
drados e cinquenta e um centímetros quadrados);

XII - Área 12, cuja descrição inicia-se no vértice P8, de
coordenadas N(Y)7491657,659 e E(X)756504,106, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°25'20" e distância de 15,96m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P9, de coordenadas N(Y)7491645,329 e E(X)756493,97; des-
te, segue com azimute de 22°49'16" e distância de 12,97m, con-
frontando neste trecho com não identificado, até o vértice P10, de
coordenadas N(Y)7491657,285 e E(X)756499,001; deste, segue com
azimute de 26°18'50" e distância de 1,43m, confrontando neste trecho
com não identificado, até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)7491658,565 e E(X)756499,634; deste, segue com azimute de
101°27'10" e distância de 4,56m, confrontando neste trecho com
Maria da Conceição Carvalho, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)7491657,659 e E(X)756504,106; fecha-se assim o perímetro
com 34,92m (trinta e quatro metros e noventa e dois centímetros) e a
área com 32,72m² (trinta e dois metros quadrados e setenta e dois
centímetros quadrados); e

XIII - Área 13, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de
coordenadas N(Y)7491507,307 e E(X)756380,606, situado no limite
com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ; deste, segue com
azimute de 219°24'19" e distância de 71,47m, confrontando neste
trecho com Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/RJ, até o
vértice P2, de coordenadas N(Y)7491452,083 e E(X)756335,236;
deste, segue com azimute de 333°50'33" e distância de 6,60m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)7491458,008 e E(X)756332,326;
deste, segue com azimute de 0°02'31" e distância de 4,11m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P4, de coordenadas N(Y)7491462,113 e E(X)756332,329; des-
te, segue com azimute de 24°35'37" e distância de 19,06m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P5, de coordenadas N(Y)7491479,443 e E(X)756340,261;
deste, segue com azimute de 35°53'16" e distância de 10,48m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P6, de coordenadas N(Y)7491487,933 e E(X)756346,404;
deste, segue com azimute de 46°09'38" e distância de 10,79m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P7, de coordenadas N(Y)7491495,405 e E(X)756354,185;
deste, segue com azimute de 49°50'25" e distância de 22,09m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P8, de coordenadas N(Y)7491509,651 e E(X)756371,067;
deste, segue com azimute de 103°48'20" e distância de 9,82m, con-
frontando neste trecho com Espólio de Ney de Faria Ventura, até o
vértice P1, de coordenadas N(Y)7491507,307 e E(X)756380,606; fe-
cha-se assim o perímetro com 154,41m (cento e cinquenta e quatro
metros e quarenta e um centímetros) e a área com 778,66m² (se-
tecentos e setenta e oito metros quadrados e sessenta e seis cen-
tímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO Nº 51, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

044, de 29 de janeiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.009024/2015-56, DELIBERA:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e nos memoriais descritivos constantes do referido processo, si-
tuados no município de Tijucas, no estado de Santa Catarina, ne-
cessários à execução das obras de implantação de Posto de Pesagem
Fixo no km 172+000m.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

I - Área 01, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice
P1, de coordenadas N(Y)6977031,375 e E(X)734262,609, situado no
limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute de
1°30'13" e distância de 22,07m, confrontando neste trecho com Ro-
dovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6977053,435
e E(X)734263,188; deste, segue com azimute de 6°17'58" e distância
de 106,48m, confrontando neste trecho com Rodovia BR-101/SC, até
o vértice P3, de coordenadas N(Y)6977159,268 e E(X)734274,871;
deste, segue com azimute de 7°26'14" e distância de 20,79m, con-
frontando neste trecho com Rodovia BR-101/SC, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)6977179,883 e E(X)734277,562; deste, segue com
azimute de 125°57'09" e distância de 50,90m, confrontando neste
trecho com José Haskel, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6977150 e E(X)734318,764; deste, segue com azimute de
193°37'22" e distância de 14,29m, confrontando neste trecho com
José Haskel, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6977136,115 e
E(X)734315,399; deste, segue com azimute de 208°59'09" e distância
de 13,57m, confrontando neste trecho com Estrada Geral Morretes,

até o vértice P7, de coordenadas N(Y)6977124,241 e
E(X)734308,821; deste, segue com azimute de 206°32'20" e distância
de 18,57m, confrontando neste trecho com Estrada Geral Morretes,
até o vértice P8, de coordenadas N(Y)6977107,632 e
E(X)734300,526; deste, segue com azimute de 207°22'32" e distância
de 8,95m, confrontando neste trecho com Estrada Geral Morretes, até
o vértice P9, de coordenadas N(Y)6977099,687 e E(X)734296,412;
deste, segue com azimute de 204°39'41" e distância de 5,80m, con-
frontando neste trecho com Estrada Geral Morretes, até o vértice P10,
de coordenadas N(Y)6977094,414 e E(X)734293,991; deste, segue
com azimute de 207°08'14" e distância de 21,45m, confrontando
neste trecho com Estrada Geral Morretes, até o vértice P11, de co-
ordenadas N(Y)6977075,327 e E(X)734284,208; deste, segue com
azimute de 207°18'35" e distância de 29,22m, confrontando neste
trecho com Estrada Geral Morretes, até o vértice P12, de coordenadas
N(Y)6977049,366 e E(X)734270,803; deste, segue com azimute de
202°26'03" e distância de 9,00m, confrontando neste trecho com
Estrada Geral Morretes, até o vértice P13, de coordenadas
N(Y)6977041,051 e E(X)734267,37; deste, segue com azimute de
206°11'57" e distância de 10,78m, confrontando neste trecho com
Estrada Geral Morretes, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6977031,375 e E(X)734262,609; fecha-se assim o perímetro
com 331,85m (trezentos e trinta e um metros e oitenta e cinco cen-
tímetros) e a área com 3.564,86m² (três mil, quinhentos e sessenta e
quatro metros quadrados e oitenta e seis centímetros quadrados); e

II - Área 02, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice
P1, de coordenadas N(Y)6976936,127 e E(X)734266,567, situado no
limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute de
354°25'57" e distância de 27,08m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6976963,076 e E(X)734263,94; deste, segue com azimute de
6°00'55" e distância de 1,95m, confrontando neste trecho com Estrada
Geral Morretes, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6976965,012 e
E(X)734264,144; deste, segue com azimute de 9°09'23" e distância de
20,13m, confrontando neste trecho com Estrada Geral Morretes, até o
vértice P4, de coordenadas N(Y)6976984,89 e E(X)734267,348; des-
te, segue com azimute de 10°36'40" e distância de 15,23m, con-
frontando neste trecho com Estrada Geral Morretes, até o vértice P5,
de coordenadas N(Y)6976999,857 e E(X)734270,152; deste, segue
com azimute de 12°08'11" e distância de 21,77m, confrontando neste
trecho com Estrada Geral Morretes, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)6977021,141 e E(X)734274,729; deste, segue com azimute de
14°11'44" e distância de 13,70m, confrontando neste trecho com
Estrada Geral Morretes, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)6977034,424 e E(X)734278,089; deste, segue com azimute de
14°10'57" e distância de 3,51m, confrontando neste trecho com Es-
trada Geral Morretes, até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)6977037,831 e E(X)734278,95; deste, segue com azimute de
15°57'54" e distância de 4,42m, confrontando neste trecho com Es-
trada Geral Morretes, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)6977042,085 e E(X)734280,167; deste, segue com azimute de
79°31'31" e distância de 31,68m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)6977047,845 e E(X)734311,322; deste, segue com azimute de
103°21'37" e distância de 49,07m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)6977036,507 e E(X)734359,061; deste, segue com azimute de
160°41'06" e distância de 40,03m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P12, de coordenadas
N(Y)6976998,731 e E(X)734372,301; deste, segue com azimute de
184°02'43" e distância de 77,27m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P13, de coordenadas
N(Y)6976921,655 e E(X)734366,85; deste, segue com azimute de
175°15'18" e distância de 2,56m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P14, de coordenadas
N(Y)6976919,101 e E(X)734367,062; deste, segue com azimute de
279°36'57" e distância de 101,93m, confrontando neste trecho com
não identificado, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6976936,127
e E(X)734266,567; fecha-se assim o perímetro com 410,33m (qua-
trocentos e dez metros e trinta e três centímetros) e a área com
11.366,61m² (onze mil, trezentos e sessenta e seis metros quadrados e
sessenta e um centímetros quadrados);

III - Área 03, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice
P1, de coordenadas N(Y)6977042,085 e E(X)734280,167, situado no
limite com Estrada Geral Morretes; deste, segue com azimute de
15°57'37" e distância de 9,99m, confrontando neste trecho com Es-
trada Geral Morretes, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6977051,69 e E(X)734282,914; deste, segue com azimute de
20°19'59" e distância de 22,20m, confrontando neste trecho com
Estrada Geral Morretes, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6977072,504 e E(X)734290,627; deste, segue com azimute de
27°08'18" e distância de 21,18m, confrontando neste trecho com
Estrada Geral Morretes, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6977091,356 e E(X)734300,29; deste, segue com azimute de
24°39'07" e distância de 5,79m, confrontando neste trecho com Es-
trada Geral Morretes, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6977096,616 e E(X)734302,704; deste, segue com azimute de
27°22'28" e distância de 8,83m, confrontando neste trecho com Es-
trada Geral Morretes, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)6977104,459 e E(X)734306,765; deste, segue com azimute de
26°32'26" e distância de 4,18m, confrontando neste trecho com Es-
trada Geral Morretes, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)6977108,197 e E(X)734308,632; deste, segue com azimute de
193°37'23" e distância de 27,81m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)6977081,17 e E(X)734302,082; deste, segue com azimute de
209°16'37" e distância de 12,74m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)6977070,056 e E(X)734295,851; deste, segue com azimute de
209°16'49" e distância de 32,07m, confrontando neste trecho com

André Bernenbrock e outros, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6977042,085 e E(X)734280,167; fecha-se assim o perímetro
com 144,79m (cento e quarenta e quatro metros e setenta e nove
centímetros) e a área com 262,40m² (duzentos e sessenta e dois
metros quadrados e quarenta centímetros quadrados); e

IV - Área 04, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice
P1, de coordenadas N(Y)6976828,337 e E(X)734289,186, situado no
limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute de
343°26'02" e distância de 22,25m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6976849,667 e E(X)734282,841; deste, segue com azimute de
349°08'11" e distância de 84,60m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6976932,752 e E(X)734266,896; deste, segue com azimute de
354°25'56" e distância de 3,39m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6976936,127 e E(X)734266,567; deste, segue com azimute de
99°36'57" e distância de 101,93m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6976919,101 e E(X)734367,062; deste, segue com azimute de
175°13'41" e distância de 1,69m, confrontando neste trecho com não
identificado, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6976917,412 e
E(X)734367,203; deste, segue com azimute de 189°35'44" e distância
de 102,72m, confrontando neste trecho com André Bernenbrock e
outros, até o vértice P7, de coordenadas N(Y)6976816,134 e
E(X)734350,081; deste, segue com azimute de 281°19'54" e distância
de 62,11m, confrontando neste trecho com André Bernenbrock e
outros, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6976828,337 e
E(X)734289,186; fecha-se assim o perímetro com 378,69m (trezentos
e setenta e oito metros e sessenta e nove centímetros) e a área com
8.597,88m² (oito mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados e
oitenta e oito centímetros quadrados);

V - Área 05, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice
P1, de coordenadas N(Y)6976553,079 e E(X)734410,282, situado no
limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute de
334°37'10" e distância de 22,41m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6976573,329 e E(X)734400,675; deste, segue com azimute de
334°47'25" e distância de 40,14m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6976609,648 e E(X)734383,577; deste, segue com azimute de
334°35'46" e distância de 46,54m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6976651,687 e E(X)734363,612;deste, segue com azimute de
334°35'17" e distância de 45,75m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6976693,012 e E(X)734343,979; deste, segue com azimute de
335°00'03" e distância de 43,93m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)6976732,824 e E(X)734325,415; deste, segue com azimute de
336°45'19" e distância de 43,63m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)6976772,91 e E(X)734308,197; deste, segue com azimute de
339°52'57" e distância de 39,04m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)6976809,572 e E(X)734294,768; deste, segue com azimute de
343°26'02" e distância de 19,58m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)6976828,337 e E(X)734289,186; deste, segue com azimute de
101°19'54" e distância de 62,11m, confrontando neste trecho com não
identificado, até o vértice P10, de coordenadas N(Y)6976816,134 e
E(X)734350,081; deste, segue com azimute de 9°35'44" e distância de
102,72m, confrontando neste trecho com não identificado, até o vér-
tice P11, de coordenadas N(Y)6976917,412 e E(X)734367,203; deste,
segue com azimute de 175°14'04" e distância de 144,40m, confron-
tando neste trecho com André Bernenbrock e outros, até o vértice
P12, de coordenadas N(Y)6976773,509 e E(X)734379,2; deste, segue
com azimute de 151°03'45" e distância de 75,07m, confrontando
neste trecho com André Bernenbrock e outros, até o vértice P13, de
coordenadas N(Y)6976707,808 e E(X)734415,525; deste, segue com
azimute de 152°31'52" e distância de 31,01m, confrontando neste
trecho com André Bernenbrock e outros, até o vértice P14, de co-
ordenadas N(Y)6976680,292 e E(X)734429,83; deste, segue com azi-
mute de 238°04'14" e distância de 22,21m, confrontando neste trecho
com André Bernenbrock e outros, até o vértice P15, de coordenadas
N(Y)6976668,548 e E(X)734410,984; deste, segue com azimute de
239°58'32" e distância de 15,23m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P16, de coordenadas
N(Y)6976660,927 e E(X)734397,797; deste, segue com azimute de
150°48'21" e distância de 21,26m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P17, de coordenadas
N(Y)6976642,364 e E(X)734408,169; deste, segue com azimute de
245°58'41" e distância de 21,26m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P18, de coordenadas
N(Y)6976633,711 e E(X)734388,754; deste, segue com azimute de
154°41'15" e distância de 92,95m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P19, de coordenadas
N(Y)6976549,681 e E(X)734428,497; deste, segue com azimute de
280°34'01" e distância de 18,53m, confrontando neste trecho com não
identificado, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6976553,079 e
E(X)734410,282; fecha-se assim o perímetro com 907,77m (nove-
centos e sete metros e setenta e sete centímetros) e a área com
15.544,46m² (quinze mil, quinhentos e quarenta e quatro metros qua-
drados e quarenta e seis centímetros quadrados);

VI - Área 06, cuja descrição do perímetro se inicia no vértice
P1, de coordenadas N(Y)6976226,103 e E(X)734565,237, situado no
limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute de
334°39'44" e distância de 10,11m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6976235,237 e E(X)734560,912; deste, segue com azimute de
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334°41'09" e distância de 50,72m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6976281,089 e E(X)734539,224; deste, segue com azimute de
334°42'34" e distância de 49,62m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6976325,953 e E(X)734518,026; deste, segue com azimute de
334°39'17" e distância de 49,98m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6976371,118 e E(X)734496,633; deste, segue com azimute de
334°29'55" e distância de 28,57m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)6976396,906 e E(X)734484,332; deste, segue com azimute de
49°35'56" e distância de 15,51m, confrontando neste trecho com não
identificado, até o vértice P7, de coordenadas N(Y)6976406,96 e
E(X)734496,145; deste, segue com azimute de 154°33'45" e distância
de 60,65m, confrontando neste trecho com André Bernenbrock e
outros, até o vértice P8, de coordenadas N(Y)6976352,187 e
E(X)734522,197; deste, segue com azimute de 154°41'17" e distância
de 55,89m, confrontando neste trecho com André Bernenbrock e
outros, até o vértice P9, de coordenadas N(Y)6976301,664 e
E(X)734546,092; deste, segue com azimute de 160°55'54" e distância
de 78,35m, confrontando neste trecho com André Bernenbrock e
outros, até o vértice P10, de coordenadas N(Y)6976227,612 e
E(X)734571,689; deste, segue com azimute de 256°50'10" e distância
de 6,63m, confrontando neste trecho com Afonso Pauli e outro, até o
vértice P1, de coordenadas N(Y)6976226,103 e E(X)734565,237; fe-
cha-se assim o perímetro com 406,03m (quatrocentos e seis metros e
três centímetros) e a área com 2.548,23m² (dois mil, quinhentos e
quarenta e oito metros quadrados e vinte e três centímetros qua-
drados);

VII - Área 07, cuja descrição do perímetro se inicia no
vértice P1, de coordenadas N(Y)6976396,906 e E(X)734484,332, si-
tuado no limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute
de 334°29'56" e distância de 23,97m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6976418,537 e E(X)734474,014; deste, segue com azimute de
334°36'48" e distância de 49,72m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6976463,453 e E(X)734452,699; deste, segue com azimute de
334°42'02" e distância de 48,80m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6976507,571 e E(X)734431,845;deste, segue com azimute de
334°41'02" e distância de 21,85m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6976527,322 e E(X)734422,502; deste, segue com azimute de
334°37'07" e distância de 28,51m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)6976553,079 e E(X)734410,282; deste, segue com azimute de
100°39'31" e distância de 18,55m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)6976549,648 e E(X)734428,512; deste, segue com azimute de
154°38'24" e distância de 26,63m, confrontando neste trecho com não
identificado, até o vértice P8, de coordenadas N(Y)6976525,588 e
E(X)734439,916; deste, segue com azimute de 142°37'51" e distância
de 50,89m, confrontando neste trecho com não identificado, até o
vértice P9, de coordenadas N(Y)6976485,147 e E(X)734470,801;
deste, segue com azimute de 162°52'03" e distância de 74,05m, con-
frontando neste trecho com não identificado, até o vértice P10, de
coordenadas N(Y)6976414,385 e E(X)734492,614; deste, segue com
azimute de 154°33'59" e distância de 8,22m, confrontando neste tre-
cho com não identificado, até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)6976406,96 e E(X)734496,145; deste, segue com azimute de
229°35'56" e distância de 15,51m, confrontando neste trecho com
André Bernenbrock e outros, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6976396,906 e E(X)734484,332; fecha-se assim o perímetro
com 366,68m (trezentos e sessenta e seis metros e sessenta e oito
centímetros) e a área com 3.136,14m² (três mil, cento e trinta e seis
metros quadrados e quatorze centímetros quadrados); e

VIII - Área 08, cuja descrição do perímetro se inicia no
vértice P1, de coordenadas N(Y)6976212,984 e E(X)734571,45, si-
tuado no limite com Rodovia BR-101/SC; deste, segue com azimute
de 334°39'30" e distância de 14,52m, confrontando neste trecho com
Rodovia BR-101/SC, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6976226,103 e E(X)734565,237; deste, segue com azimute de
76°50'10" e distância de 6,63m, confrontando neste trecho com André
Bernenbrock e outros, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6976227,612 e E(X)734571,689; deste, segue com azimute de
160°55'40" e distância de 10,66m, confrontando neste trecho com
Afonso Pauli e outro, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6976217,535 e E(X)734575,173; deste, segue com azimute de
219°17'07" e distância de 5,88m, confrontando neste trecho com
Afonso Pauli e outro, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6976212,984 e E(X)734571,45; fecha-se assim o perímetro com
37,68m (trinta e sete metros e sessenta e oito centímetros) e a área
com 73,69m² (setenta e três metros quadrados e sessenta e nove
centímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO Nº 52, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

030, de 4 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.263681/2014-66, DELIBERA:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia BR-163/MS, abrangidos e delimitados pelas
coordenadas topográficas descritas nas plantas e nos memoriais des-
critivos constantes do referido processo, situados no município de São
Gabriel do Oeste, no estado de Mato Grosso do Sul, necessários à
execução das obras de implantação de dispositivo do tipo diamante
no km 609+300m.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

I - Área 01, a ser declarada de utilidade pública, conforme
planta DE-06-BR163/MS-609-3-D03-001, situada às margens da Ro-
dovia BR-163/MS, no km 609+600m, Pista Sul, no Município de São
Gabriel do Oeste/MS, Comarca de São Gabriel do Oeste/MS, com
linha de divisa partindo do ponto denominado 01, de coordenadas N=
7848011,985554 e E= 759640,057068, sendo constituída pelos seg-
mentos relacionados: segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute
229°35'54", distância de 136,93m; segmento 2 - 3 - em linha reta com
azimute 319°35'54", distância de 357,66m; segmento 3 - 4 - em linha
reta com azimute 5°52'35", distância de 129,73m; segmento 4 - 5 -
em linha reta com azimute 49°35'54", distância de 42,88m; segmento
5 - 1 - em linha reta com azimute 139°33'35", distância de 447,32m;
perfazendo uma área de 56.983,28m² (cinquenta e seis mil, nove-
centos e oitenta e três metros quadrados e vinte e oito centímetros
quadrados); e

II - Área 02, a ser declarada de utilidade pública, conforme
planta DE-06-BR163/MS-609-3-D03-001, situada às margens da Ro-
dovia BR-163/MS, no km 609+600m, Pista Norte, no Município de
São Gabriel do Oeste/MS, Comarca de São Gabriel do Oeste/MS,
com linha de divisa partindo do ponto denominado 01, de coordenada
N= 7847993,346807 e E= 759747,916635, sendo constituída pelos
segmentos relacionados: segmento 1 - 2 - em linha reta com azimute
319°33'35", distância de 531,42m; segmento 2 - 3 - em linha reta com
azimute 49°35'54", distância de 31,66m; segmento 3 - 4 - em linha
reta com azimute 89°49'16", distância de 97,86m; segmento 4 - 5 -
em linha reta com azimute 139°35'54", distância de 343,42m; seg-
mento 5 - 6 - em linha reta com azimute 171°43'10", distância de
147,36m; segmento 6 - 1 - em linha reta com azimute 229°35'54",
distância de 27,67m; perfazendo uma área de 49.190,83m² (quarenta
e nove mil, cento e noventa metros quadrados e oitenta e três cen-
tímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO Nº 53, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

032, de 4 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.009004/2015-85, DELIBERA:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, abran-
gidos e delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plan-
tas e nos memoriais descritivos constantes do referido processo, si-
tuados nos municípios de São José e Palhoça, no estado de Santa
Catarina, necessários à complementação da execução das obras de
implantação do quarto subtrecho do Contorno de Florianópolis/SC, no
trecho entre o km 215+682m e o km 220+217m.

Art. 2º As descrições das áreas mencionadas no art. 1º cons-
tam do Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

ANEXO

I - Área 01, cuja descrição se inicia no vértice P1, de co-
ordenadas N(Y)6946194,864 e E(X)727458,405, situado no limite
com Vive Construção e Incorporação Ltda.; deste, segue com azimute
de 15°46'34" e distância de 64,41m, confrontando neste trecho com
Vive Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P2, de coor-
denadas N(Y)6946256,849 e E(X)727475,917; deste, segue com azi-
mute de 17°55'01" e distância de 9,69m, confrontando neste trecho
com Vive Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)6946266,066 e E(X)727478,897; deste, segue com
azimute de 106°41'38" e distância de 34,61m, confrontando neste
trecho com área de uso público, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6946256,125 e E(X)727512,045; deste, segue com azimute de
106°41'39" e distância de 71,46m, confrontando neste trecho com
área de uso público, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6946235,597 e E(X)727580,494; deste, segue com azimute de
106°41'35" e distância de 20,31m, confrontando neste trecho com
área de uso público, até o vértice P6, de coordenadas
N(Y)6946229,764 e E(X)727599,945; deste, segue com azimute de
197°01'36" e distância de 2,55m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)6946227,328 e E(X)727599,199; deste, segue com azimute de
197°03'41" e distância de 1,02m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P8, de coordenadas
N(Y)6946226,357 e E(X)727598,901; deste, segue com azimute de
197°05'40" e distância de 1,01m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)6946225,388 e E(X)727598,603; deste, segue com azimute de
197°04'25" e distância de 1,01m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)6946224,421 e E(X)727598,306; deste, segue com azimute de
197°06'25" e distância de 1,01m, confrontando neste trecho com Vive

Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P11, de coordenadas
N(Y)6946223,456 e E(X)727598,009; deste, segue com azimute de
197°05'10" e distância de 1,01m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P12, de coordenadas
N(Y)6946222,493 e E(X)727597,713; deste, segue com azimute de
197°06'02" e distância de 2,01m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P13, de coordenadas
N(Y)6946220,572 e E(X)727597,122; deste, segue com azimute de
197°08'09" e distância de 2,54m, confrontando neste trecho com Vive
Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P14, de coordenadas
N(Y)6946218,146 e E(X)727596,374; deste, segue com azimute de
195°08'36" e distância de 62,89m, confrontando neste trecho com
Vive Construção e Incorporação Ltda., até o vértice P15, de co-
ordenadas N(Y)6946157,436 e E(X)727579,944; deste, segue com
azimute de 287°06'58" e distância de 127,17m, confrontando neste
trecho com área de uso público, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6946194,864 e E(X)727458,405; fecha-se assim o perímetro
com 402,69m (quatrocentos e dois metros e sessenta e nove cen-
tímetros) e a área com 9.449,75m² (nove mil, quatrocentos e quarenta
e nove metros quadrados e setenta e cinco centímetros quadrados);

II - Área 02, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6945351,258 e E(X)727491,036, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 328°48'05" e
distância de 7,95m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6945358,058 e
E(X)727486,918; deste, segue com azimute de 65°05'06" e distância
de 1,09m, confrontando neste trecho com Renato Gasparetto e outro,
até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6945358,516 e
E(X)727487,904; deste, segue com azimute de 151°24'23" e distância
de 7,91m, confrontando neste trecho com Renato Gasparetto e outro,
até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6945351,572 e
E(X)727491,689; deste, segue com azimute de 244°19'09" e distância
de 0,72m, confrontando neste trecho com Rua Camilo Francisco da
Silva, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6945351,258 e
E(X)727491,036; fecha-se assim o perímetro com 17,67m (dezessete
metros e sessenta e sete centímetros) e a área com 7,16m² (sete
metros quadrados e dezesseis centímetros quadrados);

III - Área 03, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6945340,523 e E(X)727497,537, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 328°48'18" e
distância de 5,95m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6945345,613 e
E(X)727494,455; deste, segue com azimute de 64°56'33" e distância
de 0,42m, confrontando neste trecho com Rua Camilo Francisco da
Silva, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6945345,793 e
E(X)727494,84; deste, segue com azimute de 151°24'01" e distância
de 5,92m, confrontando neste trecho com J.R. Administração e Par-
ticipação S/C Ltda., até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6945340,595 e E(X)727497,674; deste, segue com azimute de
242°16'33" e distância de 0,15m, confrontando neste trecho com J.R.
Administração e Participação S/C Ltda., até o vértice P1, de co-
ordenadas N(Y)6945340,523 e E(X)727497,537; fecha-se assim o
perímetro com 12,45m (doze metros e quarenta e cinco centímetros)
e a área com 1,72m² (um metro quadrado e setenta e dois centímetros
quadrados);

IV - Área 04, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6945228,263 e E(X)727475,683, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 1°13'20" e
distância de 7,92m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6945236,185 e
E(X)727475,852; deste, segue com azimute de 295°04'31" e distância
de 0,65m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)6945236,462 e E(X)727475,26; des-
te, segue com azimute de 13°13'33" e distância de 0,45m, confron-
tando neste trecho com área de uso público, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)6945236,896 e E(X)727475,362; deste, segue com
azimute de 2°20'11" e distância de 3,90m, confrontando neste trecho
com área de uso público, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6945240,793 e E(X)727475,521; deste, segue com azimute de
358°54'44" e distância de 2,53m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6945243,321 e
E(X)727475,473; deste, segue com azimute de 68°34'17" e distância
de 4,68m, confrontando neste trecho com J.R. Administração e Par-
ticipação S/C Ltda., até o vértice P7, de coordenadas
N(Y)6945245,031 e E(X)727479,83; deste, segue com azimute de
134°50'13" e distância de 9,69m, confrontando neste trecho com J.R.
Administração e Participação S/C Ltda., até o vértice P8, de co-
ordenadas N(Y)6945238,2 e E(X)727486,7; deste, segue com azimute
de 225°52'04" e distância de 9,53m, confrontando neste trecho com
J.R. Administração e Participação S/C Ltda., até o vértice P9, de
coordenadas N(Y)6945231,567 e E(X)727479,863; deste, segue com
azimute de 231°40'34" e distância de 5,33m, confrontando neste tre-
cho com J.R. Administração e Participação S/C Ltda., até o vértice
P1, de coordenadas N(Y)6945228,263 e E(X)727475,683; fecha-se
assim o perímetro com 44,68m (quarenta e quatro metros e sessenta
e oito centímetros) e a área com 106,67m² (cento e seis metros
quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados);

V - Área 05, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6943090,065 e E(X)727707,225, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 13°08'09" e
distância de 16,93m, confrontando neste trecho com área de uso
público, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6943106,554 e
E(X)727711,073; deste, segue com azimute de 54°11'18" e distância
de 10,19m, confrontando neste trecho com Milton Jaques da Nova e
outros, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6943112,516 e
E(X)727719,336; deste, segue com azimute de 153°10'16" e distância
de 6,99m, confrontando neste trecho com Milton Jaques da Nova e
outros, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6943106,278 e
E(X)727722,491; deste, segue com azimute de 223°16'37" e distância
de 22,27m, confrontando neste trecho com Milton Jaques da Nova e
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outros, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6943090,065 e
E(X)727707,225; fecha-se assim o perímetro com 56,38m (cinquenta
e seis metros e trinta e oito centímetros) e a área com 129,86m²
(cento e vinte e nove metros quadrados e oitenta e seis centímetros
quadrados);

VI - Área 06, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942882,114 e E(X)727616,98, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 22°30'44" e
distância de 25,92m, confrontando neste trecho com área de uso
público, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942906,063 e
E(X)727626,906; deste, segue com azimute de 90°30'33" e distância
de 0,45m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6942906,059 e
E(X)727627,356; deste, segue com azimute de 105°24'49" e distância
de 1,81m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6942905,579 e
E(X)727629,097; deste, segue com azimute de 195°07'13" e distância
de 16,93m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Ma-
cedo e outro, até o vértice P5, de coordenadas N(Y)6942889,232 e
E(X)727624,68; deste, segue com azimute de 144°27'19" e distância
de 2,87m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6942886,896 e
E(X)727626,349; deste, segue com azimute de 242°57'36" e distância
de 10,52m, confrontando neste trecho com Servidão Laerte Stefens,
até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6942882,114 e E(X)727616,98;
fecha-se assim o perímetro com 58,50m (cinquenta e oito metros e
cinquenta centímetros) e a área com 90,88m² (noventa metros qua-
drados e oitenta e oito centímetros quadrados);

VII - Área 07, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942840,307 e E(X)727480,638, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 259°43'60" e
distância de 4,71m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942839,468 e
E(X)727476,006; deste, segue com azimute de 344°40'39" e distância
de 3,13m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6942842,49 e
E(X)727475,178; deste, segue com azimute de 307°40'18" e distância
de 8,82m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6942847,88 e
E(X)727468,197; deste, segue com azimute de 18°42'40" e distância
de 47,84m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Ma-
cedo e outro, até o vértice P5, de coordenadas N(Y)6942893,195 e
E(X)727483,545; deste, segue com azimute de 300°54'27" e distância
de 2,79m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6942894,627 e
E(X)727481,153; deste, segue com azimute de 42°51'12" e distância
de 22,58m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Ma-
cedo e outro, até o vértice P7, de coordenadas N(Y)6942911,178 e
E(X)727496,508; deste, segue com azimute de 305°54'30" e distância
de 7,01m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P8, de coordenadas N(Y)6942915,288 e
E(X)727490,832; deste, segue com azimute de 356°48'39" e distância
de 7,19m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Macedo
e outro, até o vértice P9, de coordenadas N(Y)6942922,467 e
E(X)727490,432; deste, segue com azimute de 20°30'21" e distância
de 13,77m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Ma-
cedo e outro, até o vértice P10, de coordenadas N(Y)6942935,368 e
E(X)727495,257; deste, segue com azimute de 78°59'55" e distância
de 25,61m, confrontando neste trecho com Terezinha Oliveira Ma-
cedo e outro, até o vértice P11, de coordenadas N(Y)6942940,255 e
E(X)727520,395; deste, segue com azimute de 191°14'35" e distância
de 7,72m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P12, de coordenadas N(Y)6942932,679 e E(X)727518,889;
deste, segue com azimute de 202°29'40" e distância de 99,98m, con-
frontando neste trecho com área de uso público, até o vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942840,307 e E(X)727480,638; fecha-se assim o
perímetro com 251,15m (duzentos e cinquenta e um metros e quinze
centímetros) e a área com 1.786,00m² (um mil, setecentos e oitenta e
seis metros quadrados);

VIII - Área 08, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942873,714 e E(X)727613,498, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 22°37'12" e
distância de 0,31m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942874,002 e
E(X)727613,618; deste, segue com azimute de 61°48'46" e distância
de 14,12m, confrontando neste trecho com Servidão Laerte Steffens,
até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6942880,673 e
E(X)727626,066; deste, segue com azimute de 47°28'37" e distância
de 3,88m, confrontando neste trecho com Servidão Laerte Steffens,
até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6942883,294 e
E(X)727628,924; deste, segue com azimute de 144°26'44" e distância
de 13,90m, confrontando neste trecho com Adilson Volmir do Nas-
cimento, até o vértice P5, de coordenadas N(Y)6942871,989 e
E(X)727637,004; deste, segue com azimute de 240°45'37" e distância
de 12,18m, confrontando neste trecho com Adilson Volmir do Nas-
cimento, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6942866,039 e
E(X)727626,375; deste, segue com azimute de 267°13'05" e distância
de 0,39m, confrontando neste trecho com Laudir Schmitt e outro, até
o vértice P7, de coordenadas N(Y)6942866,02 e E(X)727625,984;
deste, segue com azimute de 301°38'30" e distância de 14,67m, con-
frontando neste trecho com Laudir Schmitt e outro, até o vértice P1,
de coordenadas N(Y)6942873,714 e E(X)727613,498; fecha-se assim
o perímetro com 59,45m (cinquenta e nove metros e quarenta e cinco
centímetros) e a área com 201,48m² (duzentos e um metros quadrados
e quarenta e oito centímetros quadrados);

IX - Área 09, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942865,262 e E(X)727609,995, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 22°30'43" e
distância de 9,15m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942873,714 e

E(X)727613,498; deste, segue com azimute de 121°38'30" e distância
de 14,67m, confrontando neste trecho com Adilson Volmir do Nas-
cimento, até o vértice P3, de coordenadas N(Y)6942866,02 e
E(X)727625,984; deste, segue com azimute de 267°17'09" e distância
de 16,01m, confrontando neste trecho com Laudir Schmitt e outro, até
o vértice P1, de coordenadas N(Y)6942865,262 e E(X)727609,995;
fecha-se assim o perímetro com 39,82m (trinta e nove metros e
oitenta e dois centímetros) e a área com 66,24m² (sessenta e seis
metros quadrados e vinte e quatro centímetros quadrados);

X - Área 10, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942671,677 e E(X)727415,954, situado no limite
com Laudir Schmitt; deste, segue com azimute de 342°25'32" e dis-
tância de 14,87m, confrontando neste trecho com Laudir Schmitt, até
o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942685,85 e E(X)727411,465;
deste, segue com azimute de 68°59'57" e distância de 11,31m, con-
frontando neste trecho com Laudir Schmitt, até o vértice P3, de
coordenadas N(Y)6942689,903 e E(X)727422,023; deste, segue com
azimute de 195°51'20" e distância de 15,17m, confrontando neste
trecho com área de uso público, até o vértice P4, de coordenadas
N(Y)6942675,309 e E(X)727417,878; deste, segue com azimute de
207°54'42" e distância de 4,11m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6942671,677 e
E(X)727415,954; fecha-se assim o perímetro com 45,46m (quarenta e
cinco metros e quarenta e seis centímetros) e a área com 90,42m²
(noventa metros quadrados e quarenta e dois centímetros quadra-
dos);

XI - Área 11, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942314,727 e E(X)727416,77, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 27°36'59" e
distância de 2,61m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942317,038 e
E(X)727417,979; deste, segue com azimute de 27°44'16" e distância
de 2,43m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)6942319,185 e E(X)727419,108;
deste, segue com azimute de 27°50'10" e distância de 2,44m, con-
frontando neste trecho com área de uso público, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)6942321,342 e E(X)727420,247; deste, segue com
azimute de 27°55'22" e distância de 2,45m, confrontando neste trecho
com área de uso público, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6942323,51 e E(X)727421,396; deste, segue com azimute de
27°58'37" e distância de 2,47m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6942325,69 e
E(X)727422,554; deste, segue com azimute de 28°03'49" e distância
de 1,13m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P7, de coordenadas N(Y)6942326,686 e E(X)727423,085;
deste, segue com azimute de 114°49'06" e distância de 8,64m, con-
frontando neste trecho com José Eduardo Gomes, até o vértice P8, de
coordenadas N(Y)6942323,059 e E(X)727430,928; deste, segue com
azimute de 200°43'52" e distância de 11,18m, confrontando neste
trecho com José Eduardo Gomes, até o vértice P9, de coordenadas
N(Y)6942312,599 e E(X)727426,969; deste, segue com azimute de
281°47'08" e distância de 10,42m, confrontando neste trecho com
Deobaldino Goulart e outro, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6942314,727 e E(X)727416,77; fecha-se assim o perímetro com
43,77m (quarenta e três metros e setenta e sete centímetros) e a área
com 116,04m² (cento e dezesseis metros quadrados e quatro cen-
tímetros quadrados);

XII - Área 12, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942290,086 e E(X)727410,698, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 3°19'09" e
distância de 14,47m, confrontando neste trecho com área de uso
público, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942304,536 e
E(X)727411,536; deste, segue com azimute de 26°50'60" e distância
de 2,16m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)6942306,462 e E(X)727412,511; des-
te, segue com azimute de 27°01'27" e distância de 2,34m, confron-
tando neste trecho com área de uso público, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)6942308,55 e E(X)727413,576; deste, segue com
azimute de 27°11'32" e distância de 2,37m, confrontando neste trecho
com área de uso público, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6942310,658 e E(X)727414,659; deste, segue com azimute de
27°21'39" e distância de 2,38m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6942312,774 e
E(X)727415,754; deste, segue com azimute de 27°29'05" e distância
de 2,20m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P7, de coordenadas N(Y)6942314,727 e E(X)727416,77; des-
te, segue com azimute de 101°47'08" e distância de 10,42m, con-
frontando neste trecho com José Eduardo Gomes, até o vértice P8, de
coordenadas N(Y)6942312,599 e E(X)727426,969; deste, segue com
azimute de 200°44'09" e distância de 6,64m, confrontando neste tre-
cho com Deobaldino Goulart e outro, até o vértice P9, de coor-
denadas N(Y)6942306,389 e E(X)727424,618; deste, segue com azi-
mute de 272°14'58" e distância de 8,48m, confrontando neste trecho
com Deobaldino Goulart e outro, até o vértice P10, de coordenadas
N(Y)6942306,722 e E(X)727416,141; deste, segue com azimute de
198°07'02" e distância de 17,50m, confrontando neste trecho com
Deobaldino Goulart e outro, até o vértice P1, de coordenadas
N(Y)6942290,086 e E(X)727410,698; fecha-se assim o perímetro
com 68,98m (sessenta e oito metros e noventa e oito centímetros) e a
área com 118,45m² (cento e dezoito metros quadrados e quarenta e
cinco centímetros quadrados);

XIII - Área 13, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942269,372 e E(X)727395,651, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 21°16'27" e
distância de 2,38m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942271,591 e
E(X)727396,515; deste, segue com azimute de 43°34'25" e distância
de 17,98m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)6942284,617 e E(X)727408,908;
deste, segue com azimute de 198°06'48" e distância de 9,29m, con-

frontando neste trecho com Deobaldino Goulart e outro, até o vértice
P4, de coordenadas N(Y)6942275,785 e E(X)727406,019; deste, se-
gue com azimute de 238°15'42" e distância de 12,19m, confrontando
neste trecho com Deobaldino Goulart e outro, até o vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942269,372 e E(X)727395,651; fecha-se assim o
perímetro com 41,84m (quarenta e um metros e oitenta e quatro
centímetros) e a área com 44,64m² (quarenta e quatro metros qua-
drados e sessenta e quatro centímetros quadrados);

XIV - Área 14, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942208,727 e E(X)727380,022, situado no limite
com área de uso público; deste, segue com azimute de 9°33'38" e
distância de 3,64m, confrontando neste trecho com área de uso pú-
blico, até o vértice P2, de coordenadas N(Y)6942212,319 e
E(X)727380,627; deste, segue com azimute de 9°55'14" e distância de
3,04m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P3, de coordenadas N(Y)6942215,315 e E(X)727381,151;
deste, segue com azimute de 10°16'27" e distância de 3,02m, con-
frontando neste trecho com área de uso público, até o vértice P4, de
coordenadas N(Y)6942218,283 e E(X)727381,689; deste, segue com
azimute de 10°39'09" e distância de 2,99m, confrontando neste trecho
com área de uso público, até o vértice P5, de coordenadas
N(Y)6942221,223 e E(X)727382,242; deste, segue com azimute de
11°04'13" e distância de 3,14m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P6, de coordenadas N(Y)6942224,305 e
E(X)727382,845; deste, segue com azimute de 115°51'18" e distância
de 2,06m, confrontando neste trecho com Deobaldino Goulart e outro,
até o vértice P7, de coordenadas N(Y)6942223,408 e
E(X)727384,696; deste, segue com azimute de 188°19'03" e distância
de 9,77m, confrontando neste trecho com Deobaldino Goulart e outro,
até o vértice P8, de coordenadas N(Y)6942213,743 e
E(X)727383,283; deste, segue com azimute de 213°01'43" e distância
de 5,98m, confrontando neste trecho com Deobaldino Goulart e outro,
até o vértice P1, de coordenadas N(Y)6942208,727 e
E(X)727380,022; fecha-se assim o perímetro com 33,64m (trinta e
três metros e sessenta e quatro centímetros) e a área com 28,57m²
(vinte e oito metros quadrados e cinquenta e sete centímetros qua-
drados);

XV - Área 15, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942031,636 e E(X)727195,717, situado no limite
com Valdecy Laurentina Soares; deste, segue com azimute de
47°13'58" e distância de 3,92m, confrontando neste trecho com Val-
decy Laurentina Soares, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6942034,298 e E(X)727198,595; deste, segue com azimute de
35°43'39" e distância de 1,26m, confrontando neste trecho com Val-
decy Laurentina Soares, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6942035,324 e E(X)727199,333; deste, segue com azimute de
208°43'54" e distância de 3,74m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6942032,046 e
E(X)727197,536; deste, segue com azimute de 222°46'57" e distância
de 0,62m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P5, de coordenadas N(Y)6942031,59 e E(X)727197,114; des-
te, segue com azimute de 271°53'09" e distância de 1,40m, con-
frontando neste trecho com área de uso público, até o vértice P1, de
coordenadas N(Y)6942031,636 e E(X)727195,717; fecha-se assim o
perímetro com 10,94m (dez metros e noventa e quatro centímetros) e
a área com 2,45m² (dois metros quadrados e quarenta e cinco cen-
tímetros quadrados); e

XVI - Área 16, cuja descrição se inicia no vértice P1, de
coordenadas N(Y)6941972,137 e E(X)727151,095, situado no limite
com Valdecy Laurentina Soares; deste, segue com azimute de
359°31'59" e distância de 4,05m, confrontando neste trecho com
Valdecy Laurentina Soares, até o vértice P2, de coordenadas
N(Y)6941976,186 e E(X)727151,062; deste, segue com azimute de
89°45'20" e distância de 2,81m, confrontando neste trecho com Val-
decy Laurentina Soares, até o vértice P3, de coordenadas
N(Y)6941976,198 e E(X)727153,875; deste, segue com azimute de
212°01'14" e distância de 4,82m, confrontando neste trecho com área
de uso público, até o vértice P4, de coordenadas N(Y)6941972,114 e
E(X)727151,321; deste, segue com azimute de 275°48'40" e distância
de 0,23m, confrontando neste trecho com área de uso público, até o
vértice P1, de coordenadas N(Y)6941972,137 e E(X)727151,095; fe-
cha-se assim o perímetro com 11,91m (onze metros e noventa e um
centímetros) e a área com 6,19m² (seis metros quadrados e dezenove
centímetros quadrados).

DELIBERAÇÃO Nº 54, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DCN -

031, de 4 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.197246/2014-36, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exm.º Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóvel
adjacente à Rodovia BR-262/MG, abrangido e delimitado pelas co-
ordenadas topográficas descritas na planta e no memorial descritivo
constantes do referido processo, situado no município de Juatuba, no
estado de Minas Gerais, necessário à execução das obras de im-
plantação de Sistema de Auxílio ao Usuário - SAU 14 e Base de
Serviços Operacionais - BSO 14 no km 377+116m, na Pista Oeste.

Art. 2º A descrição da área mencionada no art. 1º consta do
Anexo a esta Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício
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ANEXO

I - Área 01, uma fração de terras, com área superficial de
1.400m² (um mil e quatrocentos metros quadrados), com as seguintes
dimensões, divisas e confrontações: partindo-se do Ponto 01, situado
na extremidade oeste da área, junto à cerca que faz divisa com a
Faixa de Domínio da Rodovia BR-262/MG, segue-se por 70,00m até
o Ponto 02; deste, parte-se em linha reta, formando um ângulo interno
com o alinhamento anterior de 90°0'0", até o Ponto 03, por uma
distância de 20,00m; deste, parte-se em linha reta, formando um
ângulo interno com o alinhamento anterior de 90°0'0", até o Ponto 04
por uma distância de 70,00m; deste, parte-se em linha reta, formando
um ângulo interno com o alinhamento anterior de 90°0'0", até o Ponto
01, ponto inicial do levantamento, por uma distância de 20,00m.

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 72, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.016525/2015-99, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da UNIÃO TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL para redução de fre-
quência mínima da prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros Ouro Preto (MG) - Rio de Ja-
neiro (RJ), prefixo 06-0294-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 73, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.248647/2014-61, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da EXPRESSO GUANA-
BARA S/A. para redução de frequência mínima da prestação do
serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
TERESINA (PI) - IMPERATRIZ (MA), prefixo 18-1213-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 74, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.024220/2015-51, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da LOPES SUL LOPES E
OLIVEIRA TRANSPORTE E TURISMO LTDA. para redução de
frequência mínima da prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros no serviço Tapera (RS) - Campo
Verde (MT), prefixo nº 10-9278-00 .

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 75, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.279644/2014-70, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da REUNIDAS S/A
TRANSPORTES COLETIVOS para redução de frequência mínima
da prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual
de passageiros Cacador (SC) - Cascavel (PR), prefixo 16-1740-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 76, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.024502/2015-58, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da RAPIDO MARAJÓ LT-
DA. para redução de frequência mínima da prestação do serviço
regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros PORAN-
GATU (GO) - BRASILIA (DF), prefixo 12-1335-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 77, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.013244/2015-84, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da LOPES SUL LOPES E
OLIVEIRA TRANSPORTE E TURISMO LTDA para redução de
frequência mínima da prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros SANTA MARIA (RS) - CA-
NARANA (MT) prefixo nº 10-9114-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 78, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.197259/2014-13, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da TRANSNORTE TRANS-
PORTE E TURISMO NORTE DE MINAS LTDA para redução de
frequência mínima da prestação do serviço regular de transporte ro-
doviário interestadual de passageiros Januba(MG) - Ilhéus(BA), pre-
fixo 06-9282-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 79, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, tendo
em vista a delegação de competência prevista no inciso I, art. 1º, da
Deliberação nº 159, de 12 de maio de 2010, e fundamentado no
Processo nº 50500.038625/2014-95, resolve:

Art. 1. Deferir parcialmente o requerimento da empresa VIA-
ÇÃO SÃO CRISTOVÃO LTDA., de supressão das seções Petrópolis
(RJ) - Barbacena (MG); Petrópolis (RJ) - Santos Dummont (MG);
Três Rios (RJ) - Barroso (MG) e Três Rios (RJ) - São João Del Rei
(MG), do serviço rodoviário interestadual de passageiros RIO DE
JANEIRO (RJ) - DIVINOPOLIS (MG), prefixo 06-1997-00.

Art. 2. Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da supressão
das seções, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de sua
efetiva implantação.

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 80, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.195405/2014-68, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da VIAÇÃO NOVA IN-
TEGRAÇÃO LTDA para redução de frequência mínima da prestação
do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passa-
geiros Presidente Prudente (SP) - Foz do Iguacu (PR), prefixo 08-
9016-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 29, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo abaixo listado, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiro - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

FCA - Ferrovia Centro-Atlântica S.A.
1.Processo: 50500.125474/2014-12
Nota Técnica: 274/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Desvio Ferroviário no km 589+983 para Aces-

so ao Terminal Integrador de Uberaba (TIUB), em Uberaba/MG.
Interessado: VLI Multimodal S.A., CNPJ/MF

42.276.907/0001-28
Concessionária: Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA
Contrato n°: Instrumento Particular de Permissão de Uso de

Faixa de Domínio e Outras Avenças, Sem número, Ferrovia Centro
Atlântica S.A. x VLI Multimodal S.A.

Tipo de Contrato: Não oneroso

Valor da parcela anual: Não se aplica
Tipo de reajuste: Não se aplica
Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não

se aplica
Início: Após a autorização da ANTT
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT
cópia dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado,
em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PLENÁRIO

DECISÕES DE 5 DE FEVEREIRO DE 2015

PROCESSO N° 0.00.000.000498/2014-14
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ

DECISÃO
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

Procedimento de Controle Administrativo, sem resolução do mérito,
ante a perda superveniente do objeto, e o faço, nos termos do art. 43,
IX, "b" do RI/CNMP. Publique-se. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000673/2014-73
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE
UBERABA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

DECISÃO
(...)
Diante do todo exposto, julgo extinto o presente Procedi-

mento de Controle Administrativo, com fundamento no artigo 43, IX,
"d", do RI/CNMP, em razão do manifesto confronto com o Enunciado
nº 06, de 28 de abril de 2009 deste Conselho Nacional do Ministério
Público. Publique-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
1 7 9 8 / 2 0 1 4 - 11
REQUERENTE: GUILHERME AUGUSTO GAERTNER WEBER
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA

DECISÃO
(...)
Diante disso, entendo que o presente procedimento é ma-

nifestamente improcedente, bem assim o enunciado nº. 08 retromen-
cionado vai de encontro com a pretensão formulada, devendo o re-
querente se valer das instâncias administrativas locais ou até mesmo
o Poder Judiciário, se pretender. POR TAIS CONSIDERAÇÕES,
julgo extinto o presente Procedimento de Controle Administrativo,
com fundamento no art. 43, IX, "b" e "d" do RICNMP. Intime-se.
Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000595/2014-15
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

Procedimento de Controle Administrativo, sem resolução do mérito,
ante a perda do objeto e a manifesta improcedência, e o faço, nos
termos do art. 43, IX, "b" do RI/CNMP. Publique-se. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ACOMPANHAMENTO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO Nº
0.00.000.001078/2012-93
RELATOR: CONSELHEIRO LEONARDO DE FARIAS DUARTE
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA
C ATA R I N A

DECISÃO
(...)
Já o atendimento ao prescristo nos incisos II, VI e VII do art.

7º da Resolução CNMP nº 89/2012, foi relatado às fls. 131-144, 147-
150 e 159, sendo possível constatar, em consulta ao sítio eletrônico
do MPSC, que as alterações foram implementadas.

Dessa forma, ante o cumprimento integral da decisão, ex-
tingo o feito, determinando, por conseguinte, o seu arquivamento.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

RIEP N° 0.00.000.000061/2015-61
REQUERENTE: SUE HELLEN DE OLIVEIRA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...)
Por isso, e diante do relatado, determino o arquivamento do

feito, com base no art. 36, § 6º, do RICNMP. Intime-se a parte
requerente.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001794/2014-32
RELATOR: CONSELHEIRO JEFERSON LUIZ PEREIRA COE-
LHO
REQUERENTE: LEONIDAS BUENO BRITO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

DECISÃO
(...)
Com essas considerações, DETERMINO o arquivamento do

procedimento de controle administrativo em epígrafe, com fulcro no
art. 43, IX, b, do RICNMP.

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro Nacional do Ministério Público

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.000071/2015-05
REQUERENTE: IRENE SCHMIDT
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, haja vista o descumprimento de requisitos

regimentais, determino monocraticamente o arquivamento deste pro-
cedimento, com supedâneo no artigo 43, inciso IX, letra "a", do
Regimento Interno.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
0.00.000.000056/2015-59
REQUERENTE: EURICO CAMPOS AZEREDO COUTINHO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, determino o arquivamento do presente pro-

cedimento de controle administrativo, após as providências de estilo
pela Coordenadoria de Processamento de Feitos, nos termos do art.
43, inc. IX, "a" e "c", do RICNMP.

Comunique-se o requerente.

MARCELO FERRA DE CARVALHO
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N°
0.00.000.000376/2010-02.
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

DECISÃO
(...)
Por todo exposto, julgo extinto, e como consequência, de-

termino o arquivamento do presente Procedimento de Controle Ad-
ministrativo, nos termos do art. 43, inc. IX, alínea "b", do RICNMP.
Publique-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000083/2015-21
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO - RIEP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: WALKER SALES SILVA JACINTO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAI-
MA

DECISÃO
(...)
Diante do todo exposto, determino o arquivamento da pre-

sente Reclamação, em razão de manifesto confronto com o Enunciado
Nº 06, de 28 de abril de 2009, nos termos do artigo 43, IX, "d", do
RI/CNMP. Publique-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001451/2014-78
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO - RIEP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PER-
NAMBUCO

DECISÃO
(...)
Por todo exposto, julgo extinto, e como consequência, de-

termino o arquivamento da presente Reclamação, por perda do objeto,
nos termos do art. 43, IX, "b" c/c art. 87, §4º, do RICNMP. Publique-
se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.000268/2014-55
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: JONATHAN ALVES GALDINO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMA-
ZONAS

DECISÃO
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

Procedimento de Controle Administrativo manejado em face do Mi-
nistério Público do Amazonas, em relação às requerentes Elayne de
Lima Pereira e Alexandra Laila Cordeiro de Almeida e Silva, pela
perda superveniente do objeto, nos termos do art. 43, IX, "b", do
RICNMP. E, em relação ao requerente Jonathan Alves Galdino, pois
não há providência a ser adotada, nos termos do art. 43, IX, "c", do
RICNMP. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001756/2014-80
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO - PCA
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RON-
DÔNIA

DECISÃO
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, julgo extinto o presente

procedimento de Controle Administrativo, em razão da perda su-
perveniente do objeto, com fundamento no art. 43, IX, "b" do
RI/CNMP. Intime-se. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.0001647/2014-62
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO (PCA)
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: DOUGLAS RENATO FERREIRA GRACINI
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MATO
GROSSO

DECISÃO
(...)
POR TAIS CONSIDERAÇÕES, recebo a petição do reque-

rente como pedido de reconsideração, todavia, julgo extinto o pre-
sente Procedimento de Controle Administrativo, e o faço com su-
pedâneo no art. 43, IX, "b" e "c", do Regimento Interno deste Con-
selho Nacional do Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se. Após o
trânsito em julgado ao arquivo.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

PROCESSO N° 0.00.000.001542/2014-11
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCES-
SO DE PRAZO - RIEP
RELATOR: CONSELHEIRO ESDRAS DANTAS DE SOUZA
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO

DECISÃO
(...)
Por todo exposto, julgo extinto, e como consequência, de-

termino o arquivamento da presente Reclamação, por perda do objeto,
nos termos do art. 43, IX, "b" c/c art. 87, §4º, do RICNMP. Publique-
se.

ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Conselheiro Relator

RIEP N°0.00.000.001537/2014-09
REQUERENTE: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO
REQUERIDO: MINISTÉRIO pÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO
RELATOR: CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO

DECISÃO
(...)
É de se registrar, no entanto, e por consequência dos fatos

consignados no relatório da inspeção e também pelos próprios mem-
bros do Ministério Público capixaba, a primordialidade de atenção,
por parte das chefias central e setorial do MPE/ES, à gestão ad-
ministrativa e processual na 11ª Promotoria de Justiça Cível de Vi-
tória. Arquive-se (RICNMP, art. 43, IX, b, primeira parte). Intime-
se.

CLÁUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO
Conselheiro Relator

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 20 DE JANEIRO DE 2015

SINDICÂNCIA Nº 0.00.000.001986/2010-15
REQUERENTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO
REQUERIDO: MEMBROS E SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PIAUÍ

Decisão:
(...)
Ante o exposto, determino:
a) o arquivamento desta sindicância, tendo em vista a ocor-

rência de fato prejudicial ao prosseguimento da apuração disciplinar
da demanda.

(...)
Cumpra-se.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÃO DE 27 DE JANEIRO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001344/2014-40
RECLAMANTE: NARCISO ALVARENGA MONTEIRO DE CAS-
TRO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL

Decisão:
(...)
Ante o exposto, proponho, com fundamento no art. 80, §

único, da Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno do CNMP), o
arquivamento da presente reclamação disciplinar.

Brasília-DF, 15 de janeiro de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília-DF, 27 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 29 DE JANEIRO DE 2015

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001249/2013-65
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE TOCANTINS

Decisão:
(...)
Diante do exposto, sugiro, com base no art. 77, I, o ar-

quivamento da presente Reclamação Disciplinar em face do recla-
mado uma vez que os fatos analisados não constituem infração dis-
ciplinar ou ilícito penal.

Brasília-DF, 28 de janeiro de 2015
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 330/334, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 77, I, do
R I C N M P.



Nº 28, terça-feira, 10 de fevereiro de 2015108 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015021000108

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem e
ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001314/2013-52
RECLAMANTE: GEOVANA MENDES BAIA MOISÉS E OUTROS
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE GOIÁS

Decisão:
(...)
Pelas razões acima declinadas, julgo suficiente a atuação

correcional empreendida pela instância local e sugiro o arquivamento
dos autos, com fulcro no art. 80, parágrafo único, e 77, inciso I, do
Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília-DF, 28 de janeiro de 2015
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA
Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação de fls. 587/591, nos termos propos-
tos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para determinar
o arquivamento do presente feito, com fulcro nos artigos 80, pa-
rágrafo único e 77, inciso I, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria-Geral de origem,
aos reclamantes e à reclamada, nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001600/2014-07
RECLAMANTE: CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL

Decisão:
(...)
Ante o exposto, proponho, com fundamento no art. 80, §

único, da Resolução n. 92/2013 (Regimento Interno do CNMP), o
arquivamento da presente reclamação disciplinar.

Brasília-DF, 21 de janeiro de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001606/2014-76
RECLAMANTE: EDNA APARECIDA DA CRUZ MACHADO
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

Decisão:
(...)
Ante o exposto, evidencia-se a ausência dos requisitos re-

gimentais de admissibilidade, razão pela qual se propõe, com fun-
damento no art. 75, caput, da Resolução n. 92/2013 (Regimento
Interno do CNMP), o indeferimento liminar da presente reclamação
disciplinar e, por conseguinte, o seu arquivamento.

Brasília-DF, 13 de janeiro de 2015
RICARDO RANGEL DE ANDRADE

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.001785/2014-41
RECLAMANTE: JOSOÉ FORTKAMP JÚNIOR
RECLAMADO: MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL

Decisão:
(...)
Diante disso, sugere-se ao Exmo. Sr. Corregedor Nacional,

com base no art. 76, parágrafo único, do Regimento Interno do
CNMP, seja promovido, de plano, o arquivamento dos presentes au-
tos.

Brasília-DF, 20 de janeiro de 2015
RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional de fls. 48/55, adotando-o como ra-
zões de decidir, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no art. 76, parágrafo único, do RICNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, ao reclamante e aos reclamados,
nos termos regimentais.

Publique-se,
Registre-se e
Intime-se.

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000797/2014-59
RECLAMANTE: CARLOS PINTO JÚNIOR
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

Decisão:
(...)
Ante o exposto, não havendo indícios de prática de falta

funcional por integrante do Ministério Público do Estado de São
Paulo, sugere-se, com fundamento no artigo 77, inciso I, da Re-
solução nº 92/2013 (RICNMP), o arquivamento da presente recla-
mação disciplinar.

É o pronunciamento que se submete à apreciação de Vossa
Excelência.

Brasília-DF, 9 de dezembro de 2014
ANA CAROLINA SCULTORI TELES LEIRO

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho a manifestação do membro auxiliar desta Correge-
doria Nacional, nos termos propostos, cujos fundamentos, aliados às
ponderações da Corregedoria-Geral do Ministério Público de São
Paulo na Reclamação Disciplinar nº 057/2014-A-CGMP, adoto como
razões de decidir, para determinar o arquivamento do presente feito,
com fulcro no artigo 77,I, do CNMP.

Dê-se ciência ao Plenário, à Corregedoria Geral de origem e
ao reclamado, nos termos regimentais.

Publique-se
Registre-se e
Intime-se;

Brasília-DF, 29 de janeiro de 2015
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE DEZEMBRO/2014 (*)

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo ante-
rior / Com

vistas

Distrib. No
mês / Pedi-
do de vistas

Devolv. ao
Relator após

diligencia

Devolv. no
mês / De-

volvido após
vistas

Em diligên-
cia na CCR

Em poder
do Membro
/ Com vistas

JÚNIA SOARES
NADER1

0 55 0 0 0 55

VERA REGINA
DELLA POZZA
REIS2

3 438 / 1 2 288/ 1 0 155

MANOEL JOR-
GE E SILVA NE-
TO

9 660 42 606 45 60

EDELAMARE
BARBOSA ME-
LO

32 / 5 669 / 1 2 567 7 129 / 6

ADRIANA SIL-
VEIRA MACHA-
DO

24 668 / 1 5 396 0 301 / 1

FÁBIO LEAL
CARDOSO

73/12 668 / 2 6 464 11 272 / 14

TO TA L 141/17 3158 / 5 57 2321/ 1 63 972 / 21

1 - Férias - 06/11 a 05/12/2014 e Licença Prêmio - 12/12 a 19/12/2014;
2 - Licença médica - 01/12 a 05/12/2014;
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 1750
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 3158
Total de procedimentos deliberados no mês 1914

Baixa dos autos por despacho/precedentes 93
Procedimentos aguardando distribuição a relator 165
Procedimentos em diligência na Secretaria 233

Brasília-DF, 31 de dezembro de 2014.

JUNIA SOARES NADER

Coordenadora da Câmara

(*) Republicado por ter saído, no DOU de 2-2-2015, Seção 1, pág. 134, com incorreção no original

ESTATÍSTICA DO MÊS DE JANEIRO/2015

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT

I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo ante-
rior / Com

vistas

Distrib. No
mês / Pedi-
do de vistas

Devolv. ao
Relator após

diligencia

Devolv. no
mês / De-

volvido após
vistas

Em diligên-
cia na CCR

Em poder
do Membro
/ Com vistas

JÚNIA SOARES
NADER1

55 401 0 145 0 3 11

VERA REGINA
DELLA POZZA
REIS2

155 0 0 1 0 154

MANOEL JOR-
GE E SILVA NE-
TO 3

60 396 54 148 6 356

EDELAMARE
BARBOSA ME-
LO4

129 / 6 399 2 464 / 1 2 64 / 5

ADRIANA SIL-
VEIRA MACHA-
DO5

301 / 1 397 4 293 3 406 / 1

FÁBIO LEAL
CARDOSO6

272 / 14 401 10 286 21 376 / 14

TO TA L 972 / 21 1994 70 1337 / 1 32 1667 / 20

Ministério Público da União
.
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1 - Férias - 07/01 a 26/01/2015;
2 - Férias - 07/01 a 01/02/2015;
3 - Férias - 07/01 a 26/01/2015;
4 - Férias - 07/01 a 26/01/2015;
5 - Férias - 07/01 a 26/01/2015;
6 - Férias - 07/01 a 26/01/2015;

II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 1858
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 1994
Total de procedimentos deliberados no mês 0
Baixa dos autos por despacho/precedentes 24

Procedimentos aguardando distribuição a relator 37
Procedimentos em diligência na Secretaria 195

Brasília-DF, 31 de janeiro de 2015.

JUNIA SOARES NADER

Coordenadora da Câmara

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 38, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000781.2014.01.006/5-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades trabalhistas relacionadas ao registro de empregados.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000781.2014.01.006/5-604 em
face de NIT GÁS BRASIL POSTO DE GASOLINA NATURAL
VEICULAR S/A. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho
infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora Cristina Pi-
nheiro Araújo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 40, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000823.2014.01.006/2-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades relacionadas ao registro do contrato de trabalho e pa-
gamentos respectivos.

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000823.2014.01.006/2-604 em
face de ATENTO BRASIL S/A. Presidirá o inquérito o Procurador do
Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora
Cristina Pinheiro Araújo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 42, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº
000105.2015.01.006/6-604, instaurado com a finalidade de apurar ir-
regularidades relacionadas ao registro do contrato de trabalho .

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000105.2015.01.006/6-604 em
face de TERRA BOA HORTIFRUTI E LANCHONETE LTDA - ME
Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que
poderá ser secretariado pela servidora Cristina Pinheiro Araújo Pi-
res.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PLENÁRIO

ATA Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2015
(Sessão Extraordinária Reservada)

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

Às 17 horas e 51 minutos, a Presidência declarou aberta a
sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Bruno Dantas e Vital do Rêgo, dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemque-

Tribunal de Contas da União
.

rer Costa e André Luís de Carvalho (convocado para substituir a
Ministra Ana Arraes) e do Procurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
Ausentes a Ministra Ana Arraes, para tratamento de saúde, e o Mi-
nistro-Substituto Weder de Oliveira, em férias.

COMUNICAÇÕES APROVADAS PELO PLENÁRIO

O Plenário aprovou as comunicações proferidas pelo Mi-
nistro José Múcio Monteiro e pelo Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho constantes do Anexo III desta Ata, que será arquivado na
Secretaria das Sessões.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-033.635/2013-7, cujo re-
lator é o Ministro Raimundo Carreiro, o Dr. Rodrigo Alves Chaves
produziu sustentação oral em nome de Carlos Martins dos Santos.

Na apreciação do processo nº TC-007.111/2013-4, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, a Dra.
Carla Maria Martins Gomes declinou de produzir a sustentação oral
requerida, em nome de Genecias Mateus Noronha e outros. Na opor-
tunidade, a Dra. Anne Caroline de Oliveira Portela, também pro-
curadora da parte, teve sua presença na Sala das Sessões autorizada,
para acompanhar o julgamento.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-028.864/2014-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo; e
TC-022.244/2010-7, cujo relator é o Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 192, adotado no processo nº TC-021.881/2007-1,
constante da Relação nº 2 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 193, adotado no processo nº TC-003.005/2014-3,
constante da Relação nº 5 do Ministro José Múcio Monteiro;

Acórdão nº 194, adotado no processo nº TC-001.546/2015-5,
constante da Relação nº 6 do Ministro José Múcio Monteiro;

Acórdão nº 195, adotado no processo nº TC-032.430/2011-6,
constante da Relação nº 2 do Ministro Vital do Rêgo;

Acórdão nº 196, adotado no processo nº TC-028.806/2014-0,
constante da Relação nº 5 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti;

Acórdão nº 197, adotado no processo nº TC-033.278/2014-8,
constante da Relação nº 5 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti; e

Acórdão nº 198, adotado no processo nº TC-034.284/2014-1,
constante da Relação nº 5 do Ministro-Substituto Augusto Sherman
Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou os
processos listados a seguir e aprovou os seguintes acórdãos:

Acórdão nº 199, adotado no processo nº TC-033.635/2013-7,
cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

Acórdão nº 200, adotado no processo nº TC-034.299/2014-9,
cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 201, adotado no processo nº TC-006.004/2014-8,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

Acórdão nº 202, adotado no processo nº TC-006.532/2014-4,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti;

Acórdão nº 203, adotado no processo nº TC-007.111/2013-4,
cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e

Acórdão nº 204, adotado no processo nº TC-033.937/2014-1,
cujo relator é o Ministro José Múcio Monteiro.

LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS

Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos pro-
cessos, tornaram-se públicos os acórdãos nºs 193, 202 e 203, a seguir
transcritos.

RELAÇÃO Nº 5/2015 - Plenário
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 193/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Reservada do Plenário, quanto ao processo a seguir rela-
cionado, com fundamento nos arts. 53 a 55 da Lei nº 8.443/1992 c/c

os arts. 143, inciso III, e 234 a 236 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da denúncia, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, retirando-lhe a chancela de sigilosa,
conforme os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.005/2014-3 (DENÚNCIA)
1.1. Denunciante: Identidade preservada
1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Encaminhar cópia dos autos ao Ministério Público Fe-

deral e ao Banco do Nordeste do Brasil S/A - BNB para fins de
apuração de possível desvio de conduta por parte de advogados da
instituição financeira no âmbito do processo de renegociações de
dívidas; e

1.8. Dar ciência desta deliberação ao denunciante e ao Banco
do Nordeste do Brasil S/A - BNB.

Ata n° 3/2015 - Plenário
Data da Sessão: 4/2/2015 - Extraordinária de Caráter Re-

servado

ACÓRDÃO Nº 202/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-006.532/2014-4.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto: Denúncia.
3. Denunciante: Identidade preservada (Lei 8.443/1992, art.

55).
4. Unidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

de São Paulo (Crea/SP).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secex/SP.
8. Advogado constituído nos autos: Ricardo Campos

(OAB/SP 176.819) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia dan-

do conta de possíveis irregularidades na contratação emergencial de
escritório de advocacia pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de São Paulo (Crea/SP), com dispensa de licitação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Extraordinária Reservada do Plenário, ante as
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente denúncia, por atender os requisitos
de admissibilidade previstos nos arts. 234 e 235 do Regimento In-
terno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la parcialmente pro-
cedente;

9.2. determinar ao Conselho Regional de Engenharia e Agro-
nomia de São Paulo (Crea/SP), com fundamento no art. 250, inciso II,
do Regimento Interno do TCU, que adeque as atribuições do cargo de
advogado, de modo a deixar clara a diferença de atribuições dos
profissionais pertencentes aos quadros do Conselho e dos escritórios
contratados;

9.3. alertar o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de São Paulo (Crea/SP) que a contratação por dispensa de licitação,
com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, funda-
mentada em situação emergencial constituída em decorrência da falta
de planejamento por parte da Administração, a exemplo daquela iden-
tificada na contratação, em 23/9/2013, do escritório de Melo e Jacob
Netto Sociedade de Advogados, afronta o disposto no art. 3º da Lei
8.666/1993;

9.4. retirar a chancela de sigilo que recai sobre os autos;
9.5. dar ciência desta deliberação ao denunciante, ao Con-

selho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo (Crea/SP) e
à Procuradoria da República no Estado de São Paulo.

10. Ata n° 3/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 4/2/2015 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0202-03/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.
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ACÓRDÃO Nº 203/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-007.111/2013-4
2. Grupo: I - Classe: IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Genecias Mateus Noronha (CPF

256.305.123-15), Antão Roques de Freitas (CPF 054.334.283-20),
Antônio Everaldo Henrique Tomaz (CPF 706.143.983- 68), Antônio
Carvalho Lins (CPF 033.722.433-15), Tadeu Noronha Mota (CPF
879.340.783-15), Sandra de Menezes Noronha (CPF 832.416.203-87),
Copa Engenharia Ltda. (CNPJ 02.200.917/0001-65), Carlos Eduardo
Benevides Neto (CPF 151.890.741-53), Construtora JR Ltda. (CNPJ
08.094.107/0001- 58), José Rodrigues do Nascimento Neto (CPF
033.180.673-85), Rosemary Cavalcante do Nascimento (CPF
314.298.233- 72), Cosampa Projetos e Construções Ltda. (CNPJ
03.006.548/0001-37) e Jânio Keilthon Teixeira Costa (CPF
551.473.727-68).

4. Unidade: Município de Parambu/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogados constituídos nos autos: Carla Maria Martins

Gomes (OAB/DF 11.730), Manuel Luís da Rocha Neto (OAB/CE
7.479), Fernando Luis Melo da Escóssia (OAB/CE 6.569), Maria
Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB/CE 8.667) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada mediante conversão de relatório de au-
ditoria, determinada pelo Acórdão 165/2013-TCU-Plenário, em razão
de indícios de execução fraudulenta do Contrato de Repasse 0241385-
36/2008 (Siafi 614129), tendo por objeto a realização de obras de
pavimentação no Município de Parambu/CE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 16, inciso II, e 18, do
Regimento Interno do TCU, regulares com ressalva as contas dos
responsáveis arrolados no item 3 deste Acórdão, dando-lhes qui-
tação;

9.2. retirar a chancela de sigilo sobre estes autos; e
9.3. arquivar o processo após ciência aos responsáveis.

10. Ata n° 3/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 4/2/2015 - Extraordinária de Caráter

Reservado.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0203-03/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Ben-

jamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio
Monteiro e Bruno Dantas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator) e Marcos Bemquerer Costa.

Os acórdãos nºs 202 e 203, apreciados de forma unitária,
constam também do Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios
e votos em que se fundamentaram. O referido anexo, de acordo com
a Resolução nº 184/2005, está publicado na página do Tribunal de
Contas da União na internet.

Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o
sigilo constam do Anexo II desta Ata, que será arquivado na Se-
cretaria das Sessões.

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 56 minutos, a Presidência convocou sessão
extraordinária de caráter reservado para o dia 11 de fevereiro e en-
cerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 9 de fevereiro de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 8, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais e
regimentais, considerando o disposto no § 6º do art. 39 da Constituição Federal, no art. 11 da Resolução
CNJ nº 13/2006, nas Leis nº 12.771/2012 - alterada pela Lei nº 13.091/2015 - e nº 12.774/2012, e ainda
na Resolução STF nº 544, de 13 de janeiro de 2015, resolve:

Tornar pública, na forma dos Anexos I a III, a tabela de subsídios dos Conselheiros e Juízes
Auxiliares, a de vencimentos dos cargos efetivos e a de retribuição pelo exercício dos cargos em
comissão e das funções de confiança do Conselho Nacional de Justiça no ano de 2015.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

ANEXO I

Tabela de Subsídio de Conselheiros e Juízes Auxiliares - 2015

CARGO SUBSÍDIO (R$)
Conselheiros 32.074,85*
Juízes Auxiliares 32.074,85**

*A Lei nº 11.365/2006, art. 1º estabelece que os membros do Conselho Nacional de Justiça
perceberão mensalmente o equivalente ao subsídio de Ministro de Tribunal Superior. Os membros
detentores de vínculo efetivo com o poder público manterão a remuneração que percebem no órgão de
origem, acrescida da diferença entre esta, se de menor valor, e o subsídio de Ministro de Tribunal
S u p e r i o r.

** Os juízes requisitados para auxiliarem a Presidência do Conselho Nacional de Justiça e a
Corregedoria Nacional de Justiça perceberão a diferença de subsídio ou remuneração correspondente ao
cargo de Conselheiro do CNJ, conforme art. 1º da Resolução CNJ nº 22/2009.

ANEXO II

Tabela de Vencimentos dos Cargos Efetivos - 2015***

CARGO CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO (R$) GAJ (R$) TOTAL (R$)
ANALISTA JUDICIÁRIO 13 6.957,41 6.261,67 13.219,08

C 12 6.754,77 6.079,29 12.834,06
11 6.558,03 5.902,23 12.460,26
10 6.367,02 5.730,32 12.097,34
9 6.181,57 5.563,41 11 . 7 4 4 , 9 8

B 8 5.848,22 5.263,40 11 . 111 , 6 2

7 5.677,88 5 . 11 0 , 0 9 10.787,97
6 5.512,51 4.961,26 10.473,77
5 5.351,95 4.816,76 10.168,71
4 5.196,07 4.676,46 9.872,53

A 3 4.915,86 4.424,27 9.340,13
2 4.772,68 4.295,41 9.068,09
1 4.633,67 4.170,30 8.803,97

TÉCNICO JUDICIÁRIO 13 4.240,47 3.816,42 8.056,89
C 12 4 . 11 6 , 9 6 3.705,26 7.822,22

11 3.997,05 3.597,35 7.594,40
10 3.880,63 3.492,57 7.373,20
9 3.767,60 3.390,84 7.158,44

B 8 3.564,43 3.207,99 6.772,42
7 3.460,61 3 . 11 4 , 5 5 6.575,16
6 3.359,82 3.023,84 6.383,66
5 3.261,96 2.935,76 6.197,72
4 3.166,95 2.850,26 6.017,21

A 3 2.996,17 2.696,55 5.692,72
2 2.908,90 2.618,01 5.526,91
1 2.824,17 2.541,75 5.365,92

*** Lei nº 12.774/2012

ANEXO III

Tabela de Retribuição dos Cargos em Comissão - 2015****

CARGO VALOR INTEGRAL (R$) OPÇÃO PELO CARGO EFETIVO (R$)
CJ-04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-03 10.352,52 6.729,14
CJ-02 9.106,74 5.919,38
CJ-01 7.945,86 5.164,81

Tabela de Retribuição das Funções de Confiança - 2015*****

CARGO VALOR DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA (R$)
FC-06 3.072,36
FC-05 2.232,38
FC-04 1.939,89
FC-03 1.379,07
FC-02 1.185,05
FC-01 1.019,17

**** Lei nº 11.416/2006
*****Lei nº 11.416/2006, com redação dada pela Lei nº 12.774/2012

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 240, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua com-
petência legal, com fundamento no parágrafo único do artigo 24 da
Lei n. 11.416, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário
Oficial da União, Seção 1, do dia 19 de dezembro de 2006 e tendo
em vista o contido no PA n. 2.410/2015, resolve:

Art. 1º Agregar o valor abaixo especificado, conforme qua-
dro demonstrativo a seguir:

origem valor
01 (uma) Função Comissionada, FC-05, de Super-
visor do Núcleo de Segurança e Transporte do Gua-
rá.

R$ 2.232,38

total R$ 2.232,38

Art. 2º Utilizar o valor total especificado no artigo 1º para
criação das Funções Comissionadas abaixo relacionadas, destinando-
as conforme quadro a seguir:

destino valor

01 (uma) Função Comissionada, FC-02, do Gabinete
da Presidência-GPR.

R$ 1.185,05

01 (uma) Função Comissionada, FC-01, do Gabinete
da Presidência-GPR.

R$ 1.019,17

total R$ 2.204,22

saldo R$ 28,16

Art. 3º Destinar a Função Comissionada abaixo relacionada,
criada de acordo com o Anexo I (Área de Apoio - Cargos em Co-
missão e Funções Comissionadas) da Lei n. 13.057, de 22 de de-
zembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 23 de
dezembro de 2014, conforme quadro a seguir:

FC nomenclatura/destinação
FC-05 Supervisor do Núcleo de Segurança e Transporte do Guará.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA

1º TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA

ATA DE AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS
REALIZADA EM 9 DE FEVEREIRO DE 2015

(MARÇO/2015)
Aos 09 de fevereiro de 2015 (09/02/2015), no plenário do

Tribunal do Júri de Ceilândia/DF, a portas abertas, nos termos do art.
433, do CPP, alterado pela Lei 11689/08, perante o(a) MM. Juiz(a) de
Direito Substituto, Dr. PAULO AFONSO CORREIA LIMA SIQUEI-
RA, foi feito o sorteio dos jurados titulares e suplentes, que servirão
no mês de MARÇO/2015. As cédulas foram retiradas da urna geral
pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito que, na medida em que eram retiradas
da urna, procedia à leitura em voz alta do nome de cada pessoa
sorteada, informando sua profissão. Estiveram presentes durante a
solenidade o(a) N. Promotor(a) de Justiça,Dr. Milton Barbosa Ro-
drigues Junior e ainda o Dr. Antônio Carlos Alves Linhares, re-
presentando a Defensoria Pública, bem como o Dr.ª LEIDIANE DA
SILVA GUEDES , OAB/MG 117975, representando a OAB. Foram
sorteados os seguintes jurados.
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TITULARES:
1- RAFAEL BRASILEIRO DE OLIVEIRA;
2-DEBORA OLIVEIRA DA SILVA;
3-DEBORAH ALVES RODRIGUES;
4-CREMILDA FELIX DO NASCIMENTO;
5-MARCIO CARVALHO FRANCA;
6-MAISA CRISTINA DE BARROS LIMA;
7- VANESSA DA SILVA RAMOS;
8- VICENTE DE PAULA MORAES;
9-MARINALVA SOUSA A MORAIS;
10- VANIA SANTOS DA GLÓRIA;
11- EDNA RIBEIRO DO NASCIMENTO;
12- ZULEIDE FERREIRA TAVARES DO N. BAHIA;
13- ZIVANIA DOS SANTOS FERNANDES;
14- ZONILDA RAMALHO DA SILVA;
15-DENISSON CLEBER DE ASSIS VELOSO;
16- DORINEIDE DIAS OLIVEIRA;
17- ROBERTO LAROQUI BRAGA;
18- CLERISTON SILVA;
19- ADRIANA FERREIRA DE MELO;
20-IVALDO JOSE DA GUIA;
21-CARLOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA;
22-DARLISSON DOS REIS DO CARMO;
23-APARECIDA LUISA DE SOUZA;
24-ANTONIO RIBAMAR DIAS SANTOS;
25-MARILENE SOARES MELO.
SUPLENTES:
1-MARINA RODRIGUES FERREIRA;
2-MARIANO BEZERRA LIMA JUNIOR;
3-WEDERSON JOSE RODRIGUES;
4-VANDERLEI ROSA DA PONTE;
5-VANDILEUZA MARIA DOS S. SILVA;
6-JEFERSON CIRINO DA SILVA;
7-CARLOS AUGUSTO DA SILVA;
8- CLEUDO FERREIRA DE CARVALHO;
9-CLEVERSON ROSA;
10- DIVINO EUSTAQUIO BORGES;
11- EDSON FERNANDO DE JESUS;
12- EDGELSON PEREIRA DOS SANTOS;
13- DOVISMAR MARQUES DA SILVA;
14- DOUGLAS HENRIQUE BARROS DO EGITO;
15- WANDA SANTOS PONTES;
16- WALYSSON DAMA ARAUJO;
17- BRAS PAULO DA CONCEICAO;
18- PAULO DE SOUZA SANTOS;
19- PEDRO CAETANO DE ALMEIDA JUNIOR;
20-PAULO SERGIO SILVA;
21-PAULO PEREIRA DE MESQUITA;
22-PAULO MOREIRA LOPES;
23-PAULO HENRIQUE GONZAGA DA SILVA;
24-PAULO FERNANDO DE SOUZA;
25-MARIA SUELY RAMOS VIANA;
26-MARIA VALDETE DE MOURA DE FRANCA;
27-EDILENE NOGUEIRA PINHEIRO;
28-EDILAMAR MELO DE LUCENA;
29-EDER RODRIGUES DE SOUZA;
30-DAIANA ROSA MOREIRA;
31-MARIA APARECIDA DA SILVA;
32-MARIA ANGÉLICA F DE AMORIM;
33-EBERTHE MOREIRA MENDANHA;
34-EDER JUSCELINO OLIVEIRA DE FREITAS;
35-DRIELLE DE MELO GOMES;
36-DOUGLAS PEREIRA DE SOUZA;
37-EDILENE FERREIRA LIMA;
38-EDGON SILVA MARCIEL;
39-EDGAR DE SOUZA GOMES;
40-DOMINGOS RUFINO DE MELO;
41-DONATO RIBEIRO NEVES;
42-DYEGO SIQUEIRA DE SOUSA;
43-MARINETE BALIZA NEVES;
44-AGUINALDO PEREIRA DA ROCHA;
45-AILTON VENANCIO DA SILVA GAMA;
46-DEBORA DE AQUINO FONSECA GUANAES;
47-DAYSE STEFANE MESQUITA DE OLIVEIRA;
48-CLAUDINEI VIEIRA MARTINS;
49-DOMELICE ALVES SILVA;
50-DOMINGOS EUSTAQUIO DE SANTANA;
51-DOMINGOS GOMES NASCIMENTO;
52-DOUGLAS GOMES SILVA;
53-DORALICE PINTO AGUIAR BRASILEIRO;
54-DOUGLAS ALVES DE OLIVEIRA;
55-EDER PEREIRA DE CARVALHO.
Após o sorteio, determinou o(a) MM. Juiz(a) de Direito que

se proceda à convocação dos jurados sorteados, na forma do art. 434,
parágrafo único, do CPP, alterado pela Lei 11680/08, para comparecer
às Sessões Judiciárias deste Tribunal, correspondentes ao mês e ano
para os quais foram sorteados, sob as penas da Lei - seja afixada a
presente relação no átrio do Tribunal do Júri do Fórum local. Nada
mais havendo, determinou que fosse lavrada a presente ata que, após
lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, , Danielle
de Lourdes Barros, Assistente, e pelos presentes

Juiz PAULO AFONSO CORREIA LIMA SIQUEIRA
Substituto

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 330, de 13 de dezembro de 2013, publicada
no DOU, Seção 1, pág. 380, de 19/12/2013, no Art. 2º, onde se lê: até
o dia 28 de fevereiro; leia-se: até o dia 20 de março.

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO Nº 1.923, DE 30 DE JANEIRO DE 2015

Cria o III Programa Nacional de Recupe-
ração de Créditos no Sistema Cofecon/Co-
recons, autoriza os Conselhos Regionais de
Economia a promoverem conciliações com
os devedores da entidade e dá outras pro-
vidências.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13
de agosto de 1951; Decreto 31.794, de 17 de novembro de 1952; Lei
6.021, de 3 de janeiro de 1974; Lei 6.537, de 19 de junho de 1978;
e tendo em vista o que foi apreciado e deliberado na 662ª Sessão
Plenária Ordinária Ampliada do Cofecon, nos dias 30 e 31 de janeiro
de 2015; CONSIDERANDO o alto índice de inadimplência dos re-
gistrados junto aos Conselhos Regionais de Economia; CONSIDE-
RANDO a necessidade de recuperação dos créditos existentes nos
Conselhos Regionais, especialmente quanto às anuidades; CONSI-
DERANDO a necessidade de os Conselhos Regionais de Economia
adotarem medidas administrativas e judiciais com o objetivo de re-
verter o quadro de inadimplência e evitar a prescrição dos créditos;
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 12.514, de 28
de outubro de 2011, que expressamente autoriza os Conselhos Fe-
derais de Profissões Regulamentadas a estabelecerem regras de re-
cuperação de créditos, isenções e descontos; CONSIDERANDO as
ações instituídas pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, junta-
mente com os Tribunais Regionais Federais, no sentido de promover
política sistematizada de conciliação relacionada aos débitos das anui-
dades de pessoas físicas e jurídicas registradas nos respectivos Con-
selhos; CONSIDERANDO os resultados obtidos com o II Programa
Nacional de Recuperação de Créditos e o pedido de instituição de um
novo programa por parte de diversos Conselhos Regionais de Eco-
nomia, resolve:

CAPÍTULO I - DO PROGRAMA - Art. 1º Instituir o III
Programa de Recuperação de Crédito para permitir o pagamento pelos
registrados de seus débitos junto aos Conselhos Regionais de Eco-
nomia nos prazos e nas condições previstos nesta Resolução. Art. 2º
A adesão ao III Programa de Recuperação de Crédito fica a critério
dos Conselhos Regionais.

Parágrafo único. Os Conselhos Regionais de Economia que
aderirem ao III Programa de Recuperação de Crédito ficam auto-
rizados a promover conciliações administrativas e judiciais com os
inscritos inadimplentes, podendo, para tanto, conceder descontos em
juros, multas e adotar parcelamentos.

Art. 3º O III Programa de Recuperação de Créditos expira-se
em 29/5/2015, data a partir da qual volta a prevalecer a regra de
parcelamento estipulada na Consolidação da Legislação da Profissão
do Economista.

Art. 4º Poderão ser incluídos no programa aprovado nesta
Resolução os débitos vencidos até 31/12/2014, de pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive o saldo remanescente dos que tenham sido objeto
de parcelamento anterior, ainda que cancelado por falta de paga-
mento. Parágrafo Único. A regra prevista neste artigo não contempla
saldos remanescentes de acordos firmados com base nos dois pro-
gramas de recuperação de créditos adotados anteriormente, instituídos
pelas Resoluções 1.834, de 31 de julho de 2010; e 1.876, de 28 de
julho de 2012. CAPÍTULO II - DOS PARCELAMENTOS - Seção I
- DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS PARCELAMENTOS -

Art. 5º Os débitos das pessoas físicas e jurídicas registradas
nos Conselhos Regionais de Economia serão consolidados na data do
requerimento e divididos pelo número de parcelas pactuadas entre as
partes, respeitado o número máximo de 30 (trinta) parcelas, devendo
cada parcela ter, no mínimo, o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 6º A adesão ao III Programa de Recuperação do Crédito
implica na inclusão de todos os débitos de responsabilidade do re-
querente vencidos até 31/12/2014.

Art. 7º A inadimplência de 3 (três) parcelas, consecutivas ou
não, do parcelamento firmado, implica o imediato cancelamento do
parcelamento e a adoção das medidas administrativas e judiciais ca-
bíveis.

Art. 8º Havendo cancelamento do parcelamento, o débito
remanescente será calculado de acordo com o que prescreve a Con-
solidação da Legislação da Profissão do Economista.

Art. 9º Aos valores dos débitos a serem parcelados que
estejam em fase de execução fiscal já ajuizada poderão, a critério do
Conselho Regional de Economia, ser acrescidos honorários advo-
catícios e custas judiciais.

Art. 10 Havendo parcelamento de débitos em fase de exe-
cução fiscal já ajuizada, caberá ao Conselho Regional de Economia
requerer a suspensão do processo até o pagamento final.

Art. 11 A inclusão no III Programa de Recuperação do Cré-
dito importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome
do devedor pactuados para compor o parcelamento, configurando
confissão extrajudicial nos termos da legislação federal pertinente.

Art. 12 O devedor em dia com o parcelamento objeto do III
Programa de Recuperação de Créditos poderá amortizar o seu saldo
devedor mediante o pagamento antecipado de parcelas.

Art. 13 O requerimento de inclusão dos débitos no III Pro-
grama de Recuperação de Créditos poderá ser apresentado até o dia
29/5/2015. Seção II - DO PARCELAMENTO DOS DÉBITOS -

Art. 14 Os débitos poderão ser pagos com descontos sobre
multa e juros, a critério de cada Conselho Regional de Economia: I -
em até 6 (seis) parcelas fixas com até 100% (cem por cento) de

desconto sobre multa e juros; II - de 7 (sete) a 18 (dezoito) parcelas
fixas, com até 70% (setenta por cento) de desconto sobre multa e
juros; III - de 19 (dezenove) a 30 (trinta) parcelas fixas, com até 35%
(sessenta por cento) de desconto sobre multa e juros.

Art. 15 Ficam os Conselhos Regionais de Economia au-
torizados a receber os débitos decorrentes do III Programa de Re-
cuperação de Créditos por meio de cartões de crédito e de débito,
observados os limites de parcelamento contratados pelos CORECONs
com as administradoras dos cartões, bem como o regramento disposto
na Resolução 1.909, de 28 de março de 2014.

Art. 16 O Conselho Regional que aderir ao programa pre-
visto nesta Resolução deverá enviar ao Conselho Federal de Eco-
nomia relatório detalhado da situação da sua dívida ativa e executiva
até o dia 15 de junho de 2015. §1º O relatório mencionado no caput
deste artigo deverá obrigatoriamente mencionar: I - o valor atualizado
que o conselho tem a receber referente às anuidades não pagas; II - os
valores que estão inscritos em dívida ativa; III - os valores que estão
sendo executados; §2º A não entrega do relatório dentro do prazo
fixado no caput deste artigo resulta em inadimplência do Regional
perante o COFECON.

Art. 17 Cabe a cada CORECON definir, por meio de Re-
solução própria aprovada pelo Plenário, regras de conciliação de
acordo com as condições previstas nesta Resolução. Art. 18 Esta
resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº 1.927, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2015

Prorroga o prazo para apresentação da de-
claração de não ocorrência de fatos ou sus-
peições que demandem comunicação ao
COAF, durante o exercício de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECO-
NOMIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares con-
feridas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de
17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei
6.537, de 19 de junho de 1978, ad referendum do Plenário; CON-
SIDERANDO os termos previstos no inciso III do artigo 11 da Lei
9.613, de 03.03.1998, "as pessoas referidas no art. 9º deverão co-
municar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na
sua falta, ao COAF, na periodicidade, forma e condições por eles
estabelecidas, a não ocorrência de propostas, transações ou operações
passíveis de serem comunicadas nos termos do inciso II"; CON-
SIDERANDO a obrigatoriedade da apresentação, aos respectivos
Conselhos Regionais de Economia, da declaração de não ocorrência
de fatos ou suspeições que demandem comunicação ao COAF, du-
rante o exercício de 2014, conforme consta nos §§3º e 4º, do artigo
3º, da Resolução Cofecon 1.902, de 28.11.2013, publicada no D.O.U.
nº 242, Seção 1, de 13.12.2013, páginas 346 e 347; CONSIDE-
RANDO que a realização da primeira comunicação por parte dos
economistas e empresas que prestam serviços de economia e finanças
passíveis de atendimento ao comando citado gerou dúvidas sobre os
procedimentos a serem adotados; resolve:

Art. 1º Prorrogar até o dia 31 de março de 2015 o prazo para
apresentação da declaração de não ocorrência de fatos ou suspeições
que demandem comunicação ao COAF, durante o exercício de 2014,
em cumprimento à determinação contida nos §§3º e 4º, do artigo 3º,
da Resolução Cofecon 1.902, de 28.11.2013, nos termos do inciso III
do artigo 11 da Lei 9.613, de 03.03.1998.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAULO DANTAS DA COSTA

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 1, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Altera o § 1º, do artigo 1º, da Resolução
CFP nº 014/2012, publicada no DOU do
dia 19 de julho de 2012, Seção I, bem
como autoriza a prorrogação do prazo de
negociação previsto neste ato normativo.

O Conselho Federal de Psicologia, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, que lhe confere a Lei nº 5.766/71;

CONSIDERANDO o art. 6º, § 2º, da Lei nº 12.514/2011,
que dispõe sobre a competência dos Conselhos Federais de esta-
belecer os critérios de isenção para profissionais e as regras de re-
cuperação de créditos;

CONSIDERANDO a necessidade de os profissionais ins-
critos procederem à regularização do pagamento das anuidades pe-
rante os Conselhos Regionais de Psicologia;

CONSIDERANDO a decisão da Assembleia das Políticas,
da Administração e das Finanças - APAF, realizada no mês de de-
zembro de 2014;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Fe-
deral de Psicologia ocorrida nos dias 24 e 25 de janeiro de 2015,
resolve:

Art. 1º - Alterar o § 1º, do artigo 1º, da Resolução CFP nº
014/2012, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
§ 1º - Os Conselhos Regionais de Psicologia não poderão

conceder redução do valor principal das anuidades inadimplidas de
exercícios anteriores a 2012, de pessoas físicas ou jurídicas, con-
solidadas pelo sujeito passivo, inscritas ou não em dívida ativa, con-
sideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajui-
zada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não in-
tegralmente quitado.

Art. 2º - Prorroga-se o prazo previsto no § 2º, do art. 1º, da
Resolução CFP nº 014/2012 até o dia 31 de dezembro de 2015.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira Presidente

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 26 DE JANEIRO DE 2015

Prorroga a data de vencimento da anuidade
dos psicólogos inscritos no CRP-01.

O CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, que lhe confere a Lei n°
5.766/71;

CONSIDERANDO que o Governo do Distrito Federal não
realizou o pagamento do salário de dezembro/2014 e a segunda par-
cela do 13º salário aos servidores das políticas públicas, em que um
número considerável de psicólogas (os) atua;

CONSIDERANDO decisão do Plenário do Conselho Federal
de Psicologia do dia 25 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º. Prorrogar o vencimento da parcela única com 10%
de desconto da anuidade dos psicólogos inscritos no CRP-01, para o
dia 10 de fevereiro de 2015.

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
assinatura.

MARIZA MONTEIRO BORGES
Conselheira Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE SERGIPE

DECISÃO Nº 32, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2014

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Ser-
gipe - COREN/SE, em conjunto com sua Secretária, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e, CONSIDERANDO a Lei nº
5.905/73, em seus artigos 15 e 16; CONSIDERANDO a Resolução
COFEN nº 263/2001; CONSIDERANDO a Resolução COFEN n.º
0436/2012; CONSIDERANDO o art. 2º da Lei 11.000, de 15 de
dezembro de 2004; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 12.514, de
31 de outubro de 2011; CONSIDERANDO a Resolução COFEN
462/2014; CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 463/2014, de-
cidem:

Art. 1º - As taxas referentes ao exercício de 2015 serão
fixadas em Real nos termos estabelecidos na presente Decisão. Art. 2º
- Os valores das taxas e emolumentos cobrados pelos serviços serão
de: I - Pedido de Inscrição Definitiva QUADRO I (Enfermeiro) - R$
104,21 (cento e quatro reais e vinte e um centavos); QUADRO II
(Técnico de Enfermagem) - R$ 70,18 (setenta reais e dezoito cen-
tavos); QUADRO III (Auxiliar de Enfermagem) - R$ 58,48 (cin-
quenta e oito reais e quarenta e oito centavos); II - Cancelamento de
Inscrição - R$ 12,76 (doze reais e setenta e seis centavos); III -
Cédula - R$ 61,35 (sessenta e um reais e trinta e cinco centavos); IV
- Certidão - R$ 11,17 (onze reais e dezessete centavos); V - Certidão
de Responsabilidade Técnica - R$ 53,17 (cinquenta e três reais e
dezessete centavos); VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - R$
159,50 (cento e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos); VII -
Envio Documentos Correio - Valor deve ser praticado em confor-
midade com os correios; VIII - Especialização para inscrição - R$
86,77 (oitenta e seis reais e setenta e sete centavos); IX- Inscrição

para autorização - Atendente - R$ 116,69 (cento e dezesseis reais e
sessenta e nove centavos); X - Qualificação para inscrição - R$ 65,93
(sessenta e cinco reais e noventa e três centavos); XI - Registro de
Empresa - R$ 178,22 (cento e setenta e oito reais e vinte e dois
centavos); XII - Transferência - R$ 43,28 (quarenta e três reais e
vinte e oito centavos); XIII - Autorização atendente/estrangeiro - R$
116,69 (cento e dezesseis reais e sessenta e nove centavos); XIV -
Inscrição remida/remida secundária - R$ 104,21 (cento e quatro reais
e vinte e um centavos); XV - Substituição de carteira/expedição de 2ª
via - R$ 97,83 (noventa e sete reais e oitenta e três centavos); XVI -
Reinscrição/revalidação de registro - Acompanham os valores des-
critos no item I; XVII - Renovação de autorização - R$ 58,48 (cin-
quenta e oito reais e quarenta e oito centavos); XVIII - Suspensão
temporária de inscrição - R$ 53,17 (cinquenta e três reais e dezessete
centavos); XIX - Emissão de declaração ou validação de registro para
outros países - R$ 170,13 (cento e setenta reais e treze centavos); XX
- Desarquivamento de autos/documentos - R$ 10,63 (dez reais e
sessenta e três centavos); XXI - Autenticação de documentos pelo
Conselho - R$ 1,06 (um real e seis centavos); XXII - Despesas de
fotocópias realizadas no Conselho - R$ 0,32 (trinta e dois centavos).
XXIII - Inscrição secundária - R$ 104,21 (cento e quatro reais e vinte
e um centavos); Art. 3º - Esta Decisão poderá sofrer alterações caso
haja mudança na política econômica do país, devendo ser homo-
logada pelo Conselho Federal de Enfermagem e posteriormente pu-
blicada, estando a mesma em conformidade com a decisão COFEN
n.º 0252/2012. Art. 4° - Revogam-se as disposições contrárias.

GABRYELLA GARIBALDE SANTANA RESENDE
Presidente do Conselho

JOSÉ FLÁVIO DA SILVA PEREIRA
Secretário

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2012.008583-7/SCA.
Recte: J.J.S. (Adv: Marcelo Gonzaga OAB/SC 19878). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. RECURSO N.
49.0000.2014.003698-0/SCA. Recte: L.D.B.C. (Adv: Bruno Pena
OAB/GO 33670 e Outros). Recdo: H.T.P. (Adv: Flávio Corrêa Ti-
búrcio OAB/GO 20222). RECURSO N. 49.0000.2014.004783-
3/SCA. Recte: G.O.G. (Advs: Gino Orselli Gomes OAB/RS 28067,
Ana Paula Capazzo França OAB/SP 110178 e Outro). Recda: 2ª
Turma do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo.

Brasília, 6 de fevereiro de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

D E S PA C H O S

Representação n. 49.0000.2013.012242-4/SCA. Repte:
F.A.E.F.D.-FAEFD. Repte. Legal: J.C.A. (Advs: José Campos de An-
drade Filho OAB/PR 26275 e Shirley Marçal da Silveira Gasse
OAB/DF 40098). Repdo: I.R.B.J. (Adv: Ibaneis Rocha Barros Junior
OAB/SP 299060). Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Pa-
triota (AL). Despacho: "(...). Em face do exposto, com fulcro no § 2º
do artigo 73 do EAOAB, somos pelo indeferimento liminar da re-
presentação, propondo, de conseguinte, ao Eminente Presidente da
Segunda Câmara deste CFOAB, o seu arquivamento.

Brasília, 29 de novembro de 2014.
EVERALDO BEZERRA PATRIOTA

Relator

Despacho: "Acolho o entendimento do ilustre Relator, ma-
nifestado no r. Despacho de fls. 239/250, cujos fundamentos adoto
para determinar o arquivamento da presente Representação, nos ter-
mos do art. 73, § 2º, do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n.
8.906/94). Brasília, 1º de dezembro de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente".

Brasília, 6 de fevereiro de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

1ª TURMA

ACÓRDÃO

REPRESENTAÇÃO N. 2011.31.04296-05/SCA-PTU (SGD:
49.0000.2012.008549-7/SCA-PTU). Repte: Corregedoria-Geral do
Processo Disciplinar da OAB. Repdo: L.F.J.S. (Adv: Lúcio Flávio
Joichi Sunakozawa OAB/MS 5543). Relator: Conselheiro Federal El-
ton Sadi Fülber (RO). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal
Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). EMENTA N. 001/2015/SCA-
PTU. Representação Disciplinar. Retenção abusiva de autos (art. 34,
inciso XXII, do EAOAB). Ausência de demonstração de má-fé na
conduta do representado. Descumprimento de determinação da OAB
(art. 34, inciso XVI, do EAOAB). Inexistência de demonstração do
dolo na conduta do representado. Impossibilidade do cumprimento da

determinação. Improcedência da Representação. 1) Não demonstrada
a característica da abusividade na conduta do representado, consubs-
tanciada em má-fé, imperioso se faz o afastamento da tipificação de
retenção abusiva de autos prevista no inciso XXII do art. 34 do
EAOAB. 2) A impossibilidade do cumprimento da determinação
emanada pela OAB afasta a caracterização da norma infracional des-
crita no art. 34, inciso XVI, do EAOAB. 3) Representação disciplinar
que se julga improcedente, com a consequente absolvição do re-
presentado. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da 1ª Turma da Segunda
Câmara do CFOAB, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por maioria, em acolher o voto divergente do
Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ), parte in-
tegrante deste, julgando improcedente a representação. Impedido de
votar o Representante da OAB/Mato Grosso do Sul. Brasília, 16 de
setembro de 2014. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Carlos Ro-
berto Siqueira Castro, Relator para o acórdão.

Brasília, 6 de fevereiro de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentar contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os re-
cursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2013.003802-0/SCA-PTU.
Recte: V.S.R. (Adv: Valdemir Santos Rodrigues OAB/SP 70079).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Elisa Maria Pi-
mentel Bicudo Ortiz. RECURSO N. 49.0000.2013.011359-8/SCA-
PTU. Recte: V.M.B.J. (Advs: Ricardo José de Souza OAB/SC 19969,
Paulo da Silveira Mayer OAB/SC 19063 e Outros). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Santa Catarina e H.C. (Advs: Jorge Nunes da Rosa
Filho OAB/SC 22421 e Outros). RECURSO N.
49.0000.2014.001762-0/SCA-PTU. Recte: F.C.A.D. (Adv: Tânia
Maiuri OAB/SP 98027). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e J.C. (Advs: Carlos Eduardo Marques OAB/SP 177963 e
Outros). RECURSO N. 49.0000.2014.002036-3/SCA-PTU. Recte:
E.M.A. (Advs: Elenicy Mendes Alevato OAB/RJ 32543 e Outro).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro, G.F.C. e
R.F.C.C. (Advs: Francisco Carnevali Junior OAB/RJ 48185 e Outra).
RECURSO N. 49.0000.2014.009450-5/SCA-PTU. Recte: S.G.F.
(Adv: Sérgio Gomes de Freitas OAB/RJ 91667). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro e S.A.H. (Advs: Filipi Moratelli
Knauer OAB/RJ 134544 e Outras).

Brasília-DF, 6 de fevereiro de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

2ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos. RECURSO N. 49.0000.2013.002014-3/SCA-
STU. Recte: E.R.S. (Advs: Élcio Roberto Sarti OAB/SP 27413 e
Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
M.R.P.G.Ltda. Repte. Legal: M.C.G. (Advs: Eduardo Sirvidis
OAB/SP 38108 e Outros). RECURSO N. 49.0000.2014.003688-
2/SCA-STU. Rectes: C.B. (Adv: Claudinei Belafronte OAB/PR
25307). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná, T.J.E.Ltda.,
E.A.O., E.E.J., Espólio de E.J. e N.P.S. Repte. Legal: E.E.J. (Adv:
Luiz Fabricio Betin Carneiro OAB/PR 42621).

Brasília-DF, 6 de fevereiro de 2015.
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

3ª TURMA

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2011.002133-4/SCA-
TTU. Recte: M.A.M.F. (Advs: Cristiano de Freitas Fernandes
OAB/DF 13455 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. RECURSO N. 49.0000.2013.012819-2/SCA-TTU. Recte:
L.A.L. (Adv: Leonardo Antônio Leite OAB/MG 89950). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. RECURSO N.
49.0000.2014.011455-2/SCA-TTU. Recte: D.A.S. (Adv: Giancarlo
Castelan OAB/SC 7082). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa
Catarina e Marta Aguiar.

Brasília-DF, 6 de fevereiro de 2015.
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente
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